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Expediente Nº 5155

 

MONITORIA

0009993-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ORLANDO GONZAGA

Defiro o prazo de 10(dez) dias requerido pela CEF às fls. 75. Int. 

 

0017085-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDRE FELIX DA SILVA

Defiro o prazo de 60(sessenta) dias requerido pela CEF às fls. 87. Int. 

 

0014923-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RENATO ANDRADE X RICARDO ANDRADE

Recebo os embargos nos termos do art. 1102c do Código de Processo Civil. Vista à parte autora para apresentação

de impugnação no prazo legal. Após, venham os autos conclusos.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0730809-58.1991.403.6100 (91.0730809-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0699047-

24.1991.403.6100 (91.0699047-9)) ENCON, ATACADISTA ELETRICO LTDA(SP033681 - JOSE PEDRO

MARIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Fl. 169: Indefiro o pedido, haja vista que cumpre ao interessado requerer a citação nos termos do art. 730 do CPC

fornecendo, para tanto, as peças necessárias à instrução do mandado. Diante das datas em que foram protocoladas

as petições de fls. 165 e 169, concedo o autor o prazo de 15 dias para dar andamento ao feito. Decorrido in albis

aludido prazo, arquivem-se os autos.

 

0000940-18.1996.403.6100 (96.0000940-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054558-

09.1995.403.6100 (95.0054558-6)) ENTREGADORA BRASIPAN LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA E SP075070 - ADEMAR LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Diante do teor da petição de fls. 482/483, promova a executante a juntada aos autos de copias das peças

necessárias á instrução do mandado de citação (art. 730, do CPC).

 

0017289-96.1996.403.6100 (96.0017289-7) - COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO NOSTRA CASA

LTDA(SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Cumpra a secretaria a determinação de fl. 124, encaminhando os autos à União Federal.

 

0054074-86.1998.403.6100 (98.0054074-1) - EVACON IND/ DE COMPONENTES PARA REFRIGERACAO

LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA

PEREIRA)

Indefiro o requerimento de fls.393/398, para que o autor apresente os cálculos e demais cópias para citação da

União Federal (sentença, acórdão, certidão de trânsito e cálculos), pois a execução invertida foi revogada pela Lei

n.11.232/2005, de sorte que a liquidez do título executivo judicial depende de ato do próprio credor. Somente na

hipótese, devidamente justificada, de impossibilidade de se proceder à liquidação por ausência de documento

essencial (que pode estar na posse da parte adversa ou de terceiro) é que pode ser determinada a realização de

diligência. O que não se deve é imputar esse ônus de início à devedora, pois, como já dito, a execução invertida

não mais vigora no processo civil, também como decidido na Apelação Cível de n.0006351-80.2012.403.6100

com relatoria do Desembargador Federal Nelton dos Santos da 2ª Turma do E. TRF da 3ª Região; ocorre, porém,

que não é esse o raciocínio que se extrai do CPC. É certo que o devedor pode ter a iniciativa da execução,

apresentando cálculos de liquidação, mas não está obrigado a tanto. O artigo 475-B, que trata liquidação de

sentença, determina o seguinte: Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de

cálculo aritmético, o credor requerá o cumprimento da sentença, na forma do art.475-J desta Lei, instruindo o

pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Note-se, portanto que o legislador estipulou que o

próprio exequente deve elaborar e apresentar os cálculos em juízo. Pela razões expostas, indefiro a execução

invertida e determino que o exequente apresenta a memória dos cálculos no prazo legal.

 

0006109-44.2000.403.6100 (2000.61.00.006109-9) - INDUVEST COM/ E CONFECCOES LTDA(SP051621 -

CELIA MARISA SANTOS CANUTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Aguarde-se o andamento dos autos em apenso.

 

0006952-33.2005.403.6100 (2005.61.00.006952-7) - RUI SOARES DE CASTRO(SP176953 - MARCIA

AURÉLIA SERRANO DO AMARAL E SP180884 - PAULO CESAR OLIVEIRA MARTINEZ) X UNIAO

FEDERAL

Instrua adequadamente a parte autora a citação da União Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo cópias

da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos para contrafé do mandado de citação e ainda cópia do cálculo

para juntada nos autos para posterior expedição de pagamento. Após, cite-se a União Federal, nos termos do artigo

730 do CPC. 

 

0025408-94.2006.403.6100 (2006.61.00.025408-6) - MARTA JANETE FIGUEIREDO(SP051302 - ENIO

RODRIGUES DE LIMA E SP177794 - LUCIANE MESQUITA) X UNIAO FEDERAL X FAUSTO SERGIO

COELHO DA FONSECA SPOSITO X PEDRO AUGUSTO COELHO DA FONSECA SPOSITO(SP135396 -

CARLOS CESAR SPOSITO DE CAMARGO BRAGA)

Fl. 269: Assiste razão à requerente. Com efeito, constou na petição de fl. 262 o requerimento de informações

acerca dos rendimentos que seriam pagos ao de cujus no interregno compreendido entre 09 de setembro de 2004 e

dezembro de 2007. Por estas razões, determino a expedição de novo ofício ao TRT 2ª Região solicitando

informações requeridas. Após, dê-se vista aos autores.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006309-70.2008.403.6100 (2008.61.00.006309-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X

JOSENIRA SILVA FERREIRA X JOAO BAPTISTA SENNA SAMPAIO X WALTER YUJIRO YANO X

SYLVIO DE BRITO X ALESSANDRO MILDO GONCALVES FERREIRA X IVAN NAGAMORI DE SOUZA

X NEUSA SEABRA CLARO DE CAMPOS X WELLINGTON DA SILVA BISPO X FRANCISCA LEIDE

ALVES PIMENTA X ANA BEATRIZ ORTIZ NOLASCO(SP188906 - CARLA MARTINS VIEIRA E

SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES)

Tornem os autos à Contadoria Judicial para manifestação quanto às alegações formuladas às fls. 568/573 e

571/577. Int.
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0001760-12.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010220-

32.2004.403.6100 (2004.61.00.010220-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES MILLER E Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) X

CLEUSA MARIA CAVALARI STORTO(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0019634-73.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029807-

11.2002.403.6100 (2002.61.00.029807-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X LONI LEVY BALDINI X OFELIA MARIS FORMIGONI X EVA NADIR COLANGELO

SILVA X JANE MIGUES OLIVEIRA X MARIA REGINA MOI X EDIMARA LEILA DE MENESES X ANA

MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES X NILCE MARIA CONCEICAO DE NARDI PACE X LUIZ

GONZAGA AGUIAR GIL X MARIA ALICE RODRIGUES MARTINS(SP056372 - ADNAN EL KADRI)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo embargado.

 

0020489-52.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006109-

44.2000.403.6100 (2000.61.00.006109-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X INDUVEST COM/ E CONFECCOES LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS

CANUTO)

Ao Setor de Calculos para manifestação quanto às alegações da parte autora, juntadas às fls. 56/59.

 

0022453-46.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034401-

44.1997.403.6100 (97.0034401-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA

NASCIMENTO)

Com efeito, o titulo executivo judicial constitui-se do dispositivo da sentença, qual seja: ISTO POSTO, julgo

procedente o pedido, para, em razão da inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre a

remuneração dos autonomos e administradores, constantes do art. 3º Inc. I, da Lei 7.787, e repetidas no art. 22 inc.

I da Lei 8.212/91, retiradas do mundo jurídico pela Resolução nº 14 do Senado Federal, reconhecer ao autor o

exercício do direito de compensar os valores pagos indevidamente, cujos comprovantes estão acostados aos autos,

com valores vincendos de contribuições pagas ao INSS, corrigidos monetariamente na forma acima referenciada,

com juros moratórios calculados desde o recolhimento indevido, substituido a partir de Janeiro/96 da taxa SELIC,

observando o prescricional contado do termino do prazo decadencial de homologação, acrescido do teor da

decisão proferida pela Primeira Turma do TRF3ª Região em sede de Embargos de Declaração nos termos

seguintes: Ante o exposto, dou provimento aos Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada e, via

reflexa, conferir efeito modificativo ao recurso para o fim de dar parcial provimento à remessa oficial e excluir a

incidencia de juros de mora sobre os valores a serem compensados, mantido no mais o acórdão embargado. Em

nenhum momento foi deferida ao autor a restituição dos valores recolhidos indevidamente, conforme por ele

requerido ao iniciar a execução nos termos do art. 730 do CPC. Assevero, ainda, que o pedido inicial teve como

objeto a compensação dos valores indevidamente recolhidos. Por estas razões, determino à parte autora,

executante, que esclareça o objeto da execução, o qual, a meu ver, não se atem aos limites estatuídos pela coisa

julgada. Int.

 

0022965-29.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061947-

45.1995.403.6100 (95.0061947-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X PLATINUM S/A(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP077536 -

JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA E SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO)

Dê-se vista à União Federal para manifestação acerca do quanto alegado pela autora às fls. 37/87. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0042229-57.1998.403.6100 (98.0042229-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017289-

96.1996.403.6100 (96.0017289-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X COM/ DE

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO NOSTRA CASA LTDA(SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ

AGUILAR OLIVEIRA)

Vistas ao autor da manifestação da Contadoria Judicial, juntada à fl. 128 dos autos. Após, Dê-se vistas União

Federal.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0022033-32.1999.403.6100 (1999.61.00.022033-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO E SP149946 -

JOSE SANCHES DE FARIA E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X DIGEX AIRCRAFT

MAINTENANCE S.A.(SP105107 - MARCELA QUENTAL E SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI E

SP223292 - ANTONIO ROBERTO SANCHES JUNIOR) X FRANCO DI GREGORIO(Proc. VANIA

BARRELLA) X MARIA THEREZA APARECIDA BURTI DI GREGORIO(Proc. VANIA BARRELLA) X

CAMILLO DI GREGORIO(SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI) X MARILISA BERNICCHI DI

GREGORIO(SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI)

Defiro a prova pericial requerida pela executante. Nomeio para tanto, o perito do Juízo o Dr. Alfredo Vieira da

Cunha, Engenheiro Civil, com endereço à rua Francisco Cruz, 211, Vila Mariana/SP, CEP 04117091, onde deverá

ser intimado da presente nomeação e também para estimativa de honorários. Faculto às partes a indicação de

assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0008948-32.2006.403.6100 (2006.61.00.008948-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP219013 - MARCIO MAYER DA SILVA E SP243529 - LUCY ANNE DE GOES

PADULA E SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

ANDREIA LOPES DE ANDRADE SA(SP055305 - GERSON FERNANDES VAROLI ARIA) X WALDEMIR

FERREIRA DE SA(SP055305 - GERSON FERNANDES VAROLI ARIA) X EUNICE RIBEIRO DE

ANDRADE SA(SP055305 - GERSON FERNANDES VAROLI ARIA)

A executante foi intimada pessoalmente em 17 de janeiro de 2014 a retirar o alvará expedido a seu favor em 02 de

dezembro de 2013, limitando-se, entretanto, a requerer, por duas vezes, mera concessão de prazo para

manifestação. O alvará expirou em 01 de fevereiro de 2014. Tendo em vista o acima exposto, determino o

levantamento da penhora efetuada às fls. 55/57, expedindo-se o mandado pertinente. Defiro o prazo de 30 dias

para a executante manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. Decorrido aludido prazo sem

manifestação, certifique-se e tornem os autos conclusos.

 

0023835-84.2007.403.6100 (2007.61.00.023835-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X INTER CORES COM/ DE TINTAS LTDA EPP X OSVALDO ANTONIOLI FILHO X

IVO PAMPONET BRITO

Tendo em vista a resposta negativa do sistema Bacenjud juntada às fls. 181/184, promova a executante a indicação

de outros bens passíveis de penhora em nome dos réus.

 

0008484-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NERCILIO SHIMABUKU

Manifeste-se a executante acerca do teor da certidão de fl. 76, no prazo de 10 dias. Int.

 

0009351-88.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MR ART BORDADOS E CONFECCOES LTDA X JUARI ANSCHAU X JOAVANI ANSCHAU

Esclareça a executante o pedido de registro da penhora efetuada às fls. 196/197. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0055512-55.1995.403.6100 (95.0055512-3) - MENTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A X

TREUASSISTENZ INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA X MANNESMANN REXROTH

AUTOMACAO LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO

QUIROGA MOSQUERA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Fls. 279/280: Nada a decidir, tendo em vista o transito em julgado da decisão proferida pela E. Terceira Turma do

TRF 3ª Região em 29 de abril de 2005, conforme certificado à fl. 276. Arquivem-se os autos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010220-32.2004.403.6100 (2004.61.00.010220-4) - CLEUSA MARIA CAVALARI STORTO(SP144049 -

JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA

GONZALES COELHO) X CLEUSA MARIA CAVALARI STORTO X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se manifestação das partes nos autos em apenso.

 

 

Expediente Nº 5188
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003042-13.1996.403.6100 (96.0003042-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055064-

82.1995.403.6100 (95.0055064-4)) ARNALDO LUIZ BIASI TAMISO(SP108137 - MARCIA DAS NEVES

PADULLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Manifeste-se a CEF sobre o requerimento de parte autora de fls.344/345, no prazo de 5 dias.

 

0028617-86.1997.403.6100 (97.0028617-7) - ANTONIO FORGONI X CYRO ALBENZIO X FRANCISCO

PAOLINI X HELIO AMBROSIO X JOAO PINTO X JOAQUIM ANTONIO DE PAULA X JOSE CARLOS DA

SILVA CARDOSO X JOSE JORGE RUFFATO X JOSE RENATO DA SILVA X LUIZ BERNARDI(SP027244

- SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO

MINAYA SEVERINO E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 -

BEATRIZ BASSO)

Ciência à parte autora sobre a petição da CEF, no prazo legal. 

 

0008010-13.2001.403.6100 (2001.61.00.008010-4) - JOSE CARLOS DE LISBOA X JOSE CARLOS DEMENIS

X JOSE CARLOS FAVARETTI X JOSE CIRINO DA SILVA X JOSE CORREIA DA SILVA(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS

ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Defiro a dilação por 5 dias.

 

0016437-57.2005.403.6100 (2005.61.00.016437-8) - GERACY GONCALVES DA SILVA X GERACI

GONCALVES DA SILVA(SP171529 - HADEJAYR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E SP206340 -

FERDINANDO ROSSETTO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME

PENNACHI DELLORE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram)

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por

cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

0028834-80.2007.403.6100 (2007.61.00.028834-9) - ELZA MARCONDES X BEATRIZ LOURDES

MARCONDES FARIA DOS SANTOS(SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Aguarde-se decisão do agravo.

 

0031258-95.2007.403.6100 (2007.61.00.031258-3) - RENATO NUNES FERREIRA X FERNANDA NUNES

FERREIRA(SP250632A - PAULO SERGIO DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Manifestem-se os autores no prazo de 10 dias.

 

0009338-94.2009.403.6100 (2009.61.00.009338-9) - BENEDICTO DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF. 

 

0003833-88.2010.403.6100 (2010.61.00.003833-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X DEBORAH

REGINA WATARI - ME

Vista à parte autora sobre a Carta Precatória devolvida.

 

0004933-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X COOPERDATA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM

PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMATICA LTDA

Ciência à CEF sobre a diligência negativa.

 

0010307-07.2012.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO SAN REMO(SP024222 - JOSE ROBERTO

GRAICHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vista à parte autora sobre a impugnação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     5/456



 

0011720-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SOPHIE CHRISTIANE DANIELLE FAKHOURI LIBERATO(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ciência à CEF sobre a diligência negativa. 

 

0019174-52.2013.403.6100 - FABIANO MOJOLLA(SP210954 - MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS

LOTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aguarde-se a decisão do agravo.

 

0022012-65.2013.403.6100 - ARNALDO DE SOUZA FILHO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão de fl.40 por seus próprios fundamentos.

 

0022250-84.2013.403.6100 - JOSE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP264514 - JOSE CARLOS CRUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão de fl.31 por seus próprios fundamentos.

 

0001499-42.2014.403.6100 - CLAUDIO BADIN(SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Apresente a parte autora contrafé para citação, no prazo legal. Após, cite-se.

 

0001609-41.2014.403.6100 - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA(SP205367 - FLAVIA CORREA MORELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recolha adequadamente a parte autora as custas em guia GRU no prazo de 5 dias. Após, se em termos, cite-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017908-69.2009.403.6100 (2009.61.00.017908-9) - GERALDO FARIAS DOS SANTOS(SP097981 - NELSON

GOMES DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X GERALDO FARIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Determino a CEF o cumprimento integral da sentença em face da petição do autor de fls.316/323, no prazo de 5

dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0904272-36.1994.403.6100 (94.0904272-0) - JOAO DE SOUZA GALVAO(SP261150 - RENATA GALVÃO

FERREIRA E SP275784 - RODRIGO JOSE ALIAGA OZI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO

PAULO(Proc. 363 - GILBERTO LOSCILHA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X JOAO

DE SOUZA GALVAO

Manifesta-se o devedor (parte autora) sobre a petição de fls.290/292 no prazo de 5 dias. 

 

0030010-46.1997.403.6100 (97.0030010-2) - OSIRIS CACERES MATEUS X MARYNEZ FONTES

NORONHA X TADIO NORONHA FILHO X OLIVIA DA RESSURREICAO X LILIANA PEREIRA DA

ROCHA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON

LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X OSIRIS CACERES MATEUS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARYNEZ FONTES NORONHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X TADIO NORONHA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLIVIA DA RESSURREICAO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LILIANA PEREIRA DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vista à CEF sobre os documentos trazidos pela parte autora, no prazo legal. 

 

0000322-63.2002.403.6100 (2002.61.00.000322-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X AMAFI TECNOLOGIA

E CONSTRUCOES LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X AMAFI

TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA

Vista aos Correios sobre a diligência de fl.219. 
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Expediente Nº 5189

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001953-22.2014.403.6100 - ILUMATIC ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA(SP278885 - ALFREDO

GIOIELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

X UNIAO FEDERAL

Emende-se a inicial, no prazo legal, atribuindo-se valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido;

recolhendo-se, após, as custas devidas na Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int.

 

0001967-06.2014.403.6100 - MINAS LOPES EMPRRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP(SP131928

- ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM

SAO PAULO

Cumpra o impetrante o disposto no caput do art.6º da Lei 12016/2009, instruindo a contra-fé com todos os

documentos apresentandos na inicial uma vez que não consta cópia do recolhimento das custas. Int.

 

 

Expediente Nº 5190

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0080539-96.2007.403.6301 (2007.63.01.080539-4) - TADAO ASAMURA - ESPOLIO X TOSHIHIRO

ASAMURA(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP236187 - RODRIGO CAMPOS E SP183630 -

OCTAVIO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Vistos em decisão. Assiste parcial razão ao exequente. A quantia de R$78.089,26 é incontroversa e, portanto,

pode ser levantada. Os cálculos apresentados no presente feito, além de antigo, ensejam dúvidas. Dessa forma,

remetam-se os autos à contadoria para que os refaça e, após, esclareça os pontos aduzidos pela CEF em sua

petição de fls.501/506, acaso os índices questionados sejam mantidos. Na sequência, venham os autos conclusos.

Publique-se, registre-se e intime-se. Cumpra-se após a ciência das partes e decurso do prazo recursal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015065-39.2006.403.6100 (2006.61.00.015065-7) - LUIS ANTONIO DINIZ(SP108816 - JULIO CESAR

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS ANTONIO DINIZ

Em face de insuficiência de recursos apurados às fls.296/298, indefiro o requerimento.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 4047

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0002840-11.2011.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1137 - INES VIRGINIA PRADO

SOARES) X MARCOS BESSA NISTI(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X SERGIO

HIROSHI HAMAMOTO(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM)

Despachado em inspeção.Fls. 3549/3550: Trata-se de petição do corréu Sérgio Hiroshi Hamamato requerendo a

oitiva de mais 4 (quatro) testemunhas, que comparecerão independentemente de intimação.Defiro a oitiva das

testemunhas indicadas. Intimem-se as partes da presente decisão.O Ministério Público Federal será intimado,

excepcionalmente, em razão da Inspeção que ocorre nesta Secretaria no período de 10 a 15/02/2014, por meio

eletrônico. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000907-95.2014.403.6100 - ELCIO CUSTODIO X FABIANA CALAMARI ANDREO CUSTODIO(SP130783
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- CLAUDIA HAKIM) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP X SECRETARIO ESTADUAL

DA EDUCACAO DE SAO PAULO

ELCIO CUSTÓDIO e FABIANA CALAMARI ANDREO CUSTÓDIO, impetram o presente mandado de

segurança contra ato praticado pelo REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, pretendendo,

liminarmente, que se determine à autoridade impetrada a expedição de seus certificados de conclusão de ensino

universitário na cadeira de direito, bem como seus respectivos diplomas.Requerem ainda, liminarmente, a

expedição de ofício para a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, a fim de que seja promovida a

convalidação e certificação de seus certificados de ensino universitário na cadeira de direito, bem como dos

respectivos diplomas, nos sistemas de cadastro do PRODESP e do GDAE.Afirmam os impetrantes que

concluíram o Curso de Direito ministrado pela Universidade Paulista - UNIP, respectivamente, em julho/2013 e

dezembro/2013, sendo considerados aprovados em todas as matérias.Alegam, contudo, que foram impedidos pela

autoridade impetrada de colar grau, tendo recusada a expedição de seus certificados de conclusão de curso e

diplomas, sob a alegação de que seus certificados de conclusão de ensino médio não continham o visto/confere

conferido pelos agentes do Estado.Sustentam que seus certificados de conclusão de ensino médio já possuem a

assinatura do órgão fiscalizador (Inspetor de Ensino), bem como o registro no Centro Educacional Carioca,

instituição em que concluíram o ensino médio, publicado em 30/06/2008.Aduzem que não podem ser penalizados

pelo encerramento das atividades da instituição de ensino em que concluíram o ensino médio, na medida em que

tal encerramento se deu em data posterior à sua formação, devendo-lhes ser atribuída a boa-fé quanto à

regularidade do curso.Alegam que tem direito adquirido à expedição de seus certificados de conclusão e

respectivos diplomas, haja vista tratar-se de situação consolidada no tempo. A inicial veio instruída com os

documentos de fls. 48/62. Em atendimento às determinações de emenda à inicial (fls. 66 e 68), a impetrante juntou

as petições de fls. 67 e 71/72.É o relato. Decido.Inicialmente, recebo a petição de fls. 71/72 como emenda à

inicial, acolhendo o pedido alternativo. Inclua-se o responsável pelo setor de planejamento do GDAE da

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo no polo passivo. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as

providências cabíveis.Passo, agora, a examinar o pedido liminar.A concessão de liminar em mandado de

segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09, quais

sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida.Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação

de convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da

decisão se concedida somente ao final.É com enfoque nesses particulares aspectos, portanto, dentro do

perfunctório exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria. No presente caso, em que pese os

possíveis prejuízos com a falta de expedição dos certificados de conclusão e diploma de ensino universitário dos

impetrantes, entendo que o fumus boni juris não foi suficientemente demonstrado pela documentação carreada

com a inicial na medida em que, não é possível, ao menos nesse momento, concluir que tenha havido por parte da

autoridade coatora qualquer ilegalidade ou abuso de poder que viole direito líquido e certo dos impetrantes, ao

contrário, a exigência formal de requisito dos certificados parece-me bastante razoável e plausível, sem vestígio de

irregularidade. Neste passo, entendo incabível a concessão do pedido liminar efetuado na inicial, sem prejuízo de

reanálise do pedido após a vinda aos autos das informações.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO

LIMINAR.Notifiquem-se as Autoridades Impetradas para apresentar informações no prazo legal.Intime-se,

pessoalmente, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da

Lei nº 12.016/09.Promova-se vista ao Ministério Público Federal, em observância ao que preceitua o artigo 12 da

Lei n. 12.016/2009. Após o transcurso do prazo a que alude a norma em destaque, tornem os autos conclusos para

sentença.Intime-se e oficie-se.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8235

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011848-42.1993.403.6100 (93.0011848-0) - CLEUSA DA SILVA LIMA X HELOISA RITA MANISCALCO

X MARLI DE MARIA SCALCO X GUIOMAR NAVARRO PIRES(SP069950 - ROSELI ROSA DE
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OLIVEIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado (em Secretaria), nos termos da Resolução 237/2013 do CJF, até

que sobrevenham a decisão definitiva .Int.

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0002152-20.2009.403.6100 (2009.61.00.002152-4) - RAFAEL DE JESUS SOARES X GRACIETE

SOARES(SP238834 - HEDY MARIA DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 -

RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Fls. 126/128: ante a manifestação da Caixa Econômica Federal, requeira a parte autora o que for de seu interesse

em 5 (cinco) dias.Após, expeça-se o competente alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 109.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0033373-90.1987.403.6100 (87.0033373-5) - PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS

S/A(Proc. JOSE ROBERTO FAVARET CAVALCANTI E SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR E SP113209 -

REGINA PAULA SILVA MELLO RUGGIERO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE SP GUARULHOS(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista a interposição de agravo(s) de

instrumento em face da(s) decisão(ões) que negou(aram) seguimento ao(s) recurso(s) especial/extraordinário,

sobreste-se o andamento, em Secretaria.Int.

 

0004128-29.1990.403.6100 (90.0004128-7) - CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL

S/A(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP024592 - MITSURU MAKISHI) X PRESIDENTE DA

ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A - ELETROPAULO(SP122646 - MARCIO IBRAHIM SALHAB) X

PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO

FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP175337 - ANDRÉ

YOKOMIZO ACEIRO)

Intime-se a ELETROBRÁS CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A na pessoa de seu patrono para que

cumpra a decisão transitada em julgado, proferida em sede dos autos de Mandado de Segurança distribuídos sob

n. 0048245-18.2003.403.0000, para que proceda a devolução, no prazo de 10 (dez) dias, à Caixa Econômica

Federal dos valores apontados na fl. 469.Cumpre salientar que deverá ser informado a este Juízo o cumprimento

desta determinação.Após, não havendo novas manifestações que proporcionem impulso ao feito, remetam-se os

autos ao arquivo (findo), com as formalidades legais.Int.

 

0004363-49.1997.403.6100 (97.0004363-0) - SANTANDER ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA)

Em que pese a informação prestada pela Fazenda Nacional (fls. 716/760), autorizo o pedido de penhora no rosto

nestes autos requerido pela 5ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo (fls. 687/692) referente aos autos n.

0044126-48.2010.403.6182. Anote-se.Outrossim, expeça-se Ofício àquela Vara para que nos informe o valor

atualizado do débito para que sejam tomadas providências no sentido de proceder à transferência do

montante.Após, intime-se, no prazo de 05 (cinco) dias, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada na qual assentada a autoridade impetrada (Procuradoria da Fazenda Nacional), especialmente acerca

do cumprimento pela CEF da conversão parcial dos valores vinculados aos presentes autos.Intimem-se.

 

0012055-55.2004.403.6100 (2004.61.00.012055-3) - YPE ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO

LTDA(SP091523 - ROBERTO BIAGINI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo

 

0016978-56.2006.403.6100 (2006.61.00.016978-2) - ISAIAS DANTAS VICTORIA(SP067288 - SILENE

CASELLA SALGADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM

SAO PAULO

Compulsando os autos, verifico que o Alvará de Levantamento n. 146/2013 foi retirado pela parte impetrante (fl.

293vº). Contudo, a CEF ainda não nos informou acerca de sua liquidação.Destarte, expeça-se ofício para que a
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referida Instituição Financeira confirme se o Alvará de Levantamento em apreço foi liquidado.Ademais, no

mesmo ofício, determino que a CEF transforme o saldo remanescente em pagamento definitivo à União Federal,

Código de receita 2808.Ratificada a liquidação do Alvará de Levantamento, bem como a conversão em renda,

abra-se vista à União Federal.Não havendo novas manifestações que proporcionem impulso ao feito, remetam-se

os autos ao arquivo (findo), com as formalidades legais.Int.

 

0011400-05.2012.403.6100 - ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA(SP310063 - SAID MAANI HESSARI

JUNIOR E SP172184 - FABIO RIBEIRO HUMPHREYS GAMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo

 

0003895-26.2013.403.6100 - HITER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS

LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, em nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo

 

0020174-87.2013.403.6100 - QUIMICAMTEX LTDA(SP156989 - JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Fls. 684/689: defiro o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei nº

12.016/2009, devendo ser, a partir desta data, intimada pessoalmente de todos os atos processuais

praticados.Remetam-se os autos ao SEDI.Após, venham conclusos para sentença.

 

0021925-12.2013.403.6100 - G. YOSHIOKA & CIA LTDA - ME(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI)

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por G. YOSHIOKA & CIA LTDA., em face do

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, visando prestação

jurisdicional que lhe assegure a conclusão do processo administrativo nº 04977.004210/2012-32, com a alteração

da classe dominial do imóvel para Aforamento e a compensação ou restituição das diferenças pagas desde a

assinatura do Contrato de Constituição de Aforamento até a data da efetiva alteração. Em síntese, a parte

impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que, muito embora o pedido tenha sido

apresentado em 29 de março de 2012, até a presente data, não foi apresentou manifestação conclusiva a respeito.A

petição inicial veio instruída com documentos (fls. 09/35).Aditamento à inicial às fls. 44/45.É o breve relatório.

Passo a decidir.Inicialmente, recebo a petição de fls. 44/45 como aditamento à inicial. Anote-se.Estão presentes os

elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada. Reconheço a urgência da medida, tendo em

vista que a transferência da classe dominial do imóvel interfere no percentual a ser pago a título de taxa à União.

Também verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado. Note-se que, diferentemente de medidas

cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas

antecipam a tutela que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo

Civil - CPC). Por essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em

mandados de segurança) não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e

inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.A Constituição Federal, em

seu art. 5º, LXXVIII, assim dispõe: A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.A Administração Pública deve

observar o princípio da legalidade e da eficiência. Assim, tem o dever de se pronunciar dentro de um período

razoável, sob pena de violar os princípios assegurados constitucionalmente. Desta forma, é direito do administrado

obter resposta aos seus pedidos formulados dentro de um prazo razoável, não podendo aguardar por tempo

indeterminado que a autoridade conclua o seu processo administrativo.A prática de atos processuais

administrativos está prevista na Lei n.º 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, assim prevendo:Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo

administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos

dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.(...)Art. 2o A Administração Pública

obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.(...)Art. 24. Inexistindo

disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele

participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo único. O prazo

previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.(...)Art. 48. A
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Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou

reclamações, em matéria de sua competência.Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente

motivada.Compulsando os autos, verifico que a parte impetrante protocolou o requerimento de alteração da classe

dominial do imóvel para Aforamento em 29/03/2012 (processo administrativo nº 04977.004210/2012-32), que

ainda encontra-se em andamento (fls. 31/32). Não vislumbro motivo que possa ter impedido a resposta do Poder

Público no prazo legal. Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do prazo para a autoridade impetrada apreciar

o processo administrativo em comento, o transcurso de tempo indicado nos autos supera qualquer razoabilidade e

proporcionalidade. Todavia, razão assiste à parte impetrante somente no que concerne à demora na apreciação do

processo administrativo, não sendo possível falar, neste momento processual, em direito líquido e certo à alteração

da classe dominial do imóvel, nem tampouco sobre a possibilidade de compensação ou restituição de valores

pagos. Por esses motivos, verifico violação ao direito líquido e certo da parte-impetrante, pois o Poder Público não

agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pelas leis.Pelo

exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR pleiteada, para que a autoridade competente promova a análise do

processo administrativo n. 04977.004210/2012-32, referente a pedido de alteração de classe dominial nos registros

da Secretaria do Patrimônio da União, relativamente ao imóvel descrito na inicial, em 15 (quinze) dias, prestando

diretamente à parte impetrante os esclarecimentos necessários sobre o acolhimento ou rejeição de seus

pedidos.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao

órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7

de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o

necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.

 

0022495-95.2013.403.6100 - SKULL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP198168 - FABIANA GUIMARAES

DUNDER CONDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X UNIAO FEDERAL

Defiro o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei n. 12.016/2009,

devendo ser, a partir desta data, intimada pessoalmente de todos os atos processuais praticados.Remetam-se os

autos ao SEDI.Ante as informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 454/460), bem como a manifestação do

Ministério Público (fls. 462/462vº), tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000030-58.2014.403.6100 - HTM ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA(SP238522 - OTHON VINICIUS DO

CARMO BESERRA E SP213391 - EDISON ARGEL CAMARGO DOS SANTOS) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Recebo a conclusão nesta data. Vistos e etc., Considerando as informações prestadas às fls. 140/178, proceda a

parte impetrante à retificação do polo passivo, a fim de incluir o Procurador Geral da Fazenda Nacional de São

Paulo, fornecendo as cópias necessárias para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra,

proceda a Secretaria à notificação do Procurador Geral da Fazenda Nacional, remetendo os autos oportunamente

ao SEDI para as anotações necessárias. Com as informações, venham os autos conclusos para a apreciação do

pedido de liminar. Intime-se. Oficie-se.

 

0001598-12.2014.403.6100 - CRYSLENS RUBO(SP306164 - VAGNER APARECIDO TAVARES) X

ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO-UNINOVE

Defiro ao impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. Anote-

se.Regularize a parte impetrante a petição inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para:1) fornecer as

cópias dos documentos, para notificação da autoridade coatora, nos termos do art. 7º, I da Lei n. 12.016/2009;2)

promover a autenticidade dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, cumprir o disposto no

artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para deliberações.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0004378-90.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JOSE ROBERTO

LOURENCO X EDNA RODRIGUES LOURENCO

Fls. 59: defiro pelo prazo requerido.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001880-50.2014.403.6100 - MARIA VALCILENE GONCALVES ARAUJO(SP131909 - MAFALDA

SOCORRO MENDES ARAGAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Regularize a requerente a petição inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para:1) declarar a
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autenticidade dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, cumprir o disposto no artigo 365, inciso

IV do Código de Processo Civil;2) recolher custas processuais;3) fornecer uma cópia da contrafé para proceder à

citação do requerido, nos termos do art. 802 do Código de Processo Civil.Cumpridas as determinações supra,

tornem os autos conclusos para deliberações.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013642-44.2006.403.6100 (2006.61.00.013642-9) - HENVERBERT TILGER(SP070771 - GEOVAN

CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HENVERBERT TILGER

Fl. 206: Ante o reconhecimento pela CEF, ora exequente, do esgotamento de todas as possibilidades de

recebimento de seu crédito, remetam-se os presentes autos ao arquivo (findo), com as formalidades legais.Int.

 

0009939-95.2012.403.6100 - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP220469 -

ALEXANDRE AMADEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Considerando a informação/consulta supra e considerando que os créditos trabalhistas são preferenciais, intime-se

a parte exequente (CEF) para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 8240

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019784-20.2013.403.6100 - GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL - EM

INTERVENCAO(DF021664 - NIZAM GHAZALE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS

Cuida-se de demanda anulatória de débito fiscal, ajuizada por GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE

SOCIAL (EM INTERVENÇÃO) em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS,

objetivando a anulação do débito referente ao Auto de Infração nº 28887, relativo ao Processo Administrativo nº

25789.023975/2008-82, alegando a ilegitimidade da exigência. Com a inicial, vieram os documentos (fls.

16/58).Vindo os autos à conclusão foi determinada a regularização da petição inicial (fl. 66), o que foi cumprido

(fls. 67/84 e 87/88).Intimada, a parte ré se manifestou favoravelmente ao depósito efetuado pela parte autora (fl.

93) e apresentou sua contestação, juntamente com documentos (fls. 94/174). É o breve relatório.Decido.O Código

Tributário Nacional, em seu artigo 151, inciso II prevê que, dentre outras causas, suspende a exigibilidade do

crédito tributário o depósito do seu montante integral e em dinheiro, na forma da Súmula 112 do E. Superior

Tribunal de Justiça:Súmula 112. O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral

e em dinheiro. Assim, considerando o valor atualizado do débito referente ao Auto de Infração nº 28887 (Processo

Administrativo nº 25789.023975/2008-82), bem como o valor do depósito judicial (fl. 73), qual seja

R$1.206.491,19 (hum milhão, duzentos e seis mil, quatrocentos e noventa e um reais e dezenove centavos), e a

manifestação da parte ré (fl. 93), há que ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário.Ante o exposto,

DEFIRO o pedido da parte autora e determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao Auto

de Infração nº 28887 (Processo Administrativo nº 25789.023975/2008-82), com fundamento no artigo 151, inciso

II, do Código Tributário Nacional.Intimem-se. Expeçam-se os ofícios requeridos.

 

0019994-71.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP313974A - ALEXANDRE SANTOS

ARAGAO E SP313626A - VLADIMIR MUCURY CARDOSO E SP336178A - KARINA GOMES ALVES

FERNANDES DE ARAUJO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Cuida-se de demanda anulatória de débito fiscal, ajuizada por LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A. em face da

AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, objetivando a

anulação do débito relativo ao processo administrativo nº 48610.016220/2011-64, alegando a ilegitimidade da

exigência. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 26/166).Vindo os autos à conclusão foi determinada a

regularização da petição inicial (fl. 184), o que foi cumprido (fl. 185).Em seguida, a parte autora procedeu ao

depósito judicial do montante integral do crédito tributário, requerendo a suspensão da exigibilidade da dívida (fls.

187/189 e 192/193).Citada, a parte ré apresentou sua contestação (fls. 199/342) e, em seguida, protocolizou

petição se manifestando favoravelmente quanto à suspensão da exigibilidade do depósito efetuado (fls. 344/347).É

o breve relatório.Decido.O Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, inciso II prevê que, dentre outras

causas, suspende a exigibilidade do crédito tributário o depósito do seu montante integral e em dinheiro, na forma
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da Súmula 112 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 112. O depósito somente suspende a exigibilidade do

crédito tributário se for integral e em dinheiro. Assim, considerando o valor atualizado do débito referente ao

Processo Administrativo nº 48610.016220/2011-64, bem como o valor do depósito judicial (fl. 193), qual seja

R$77.731,20 (setenta e sete mil, setecentos e trinta e um reais e vinte centavos), e a manifestação da parte ré (fls.

344/347), há que ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário.Ante o exposto, DEFIRO o pedido da parte

autora e determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao Processo Administrativo

nº48610.016220/2011-64 , com fundamento no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.Intimem-se. 

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. DAQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9353

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010299-93.2013.403.6100 - MARCIA PEREIRA DE CASTRO(SP095879 - JOAO CARLOS RODRIGUES

JARDIM) X FJB CONSTRUTOTA LTDA(SP102738 - RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X NOSSACASA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA(SP102738 -

RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO E SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA)

Vistos.Trata-se de ação proposta por Marcia Pereira de Castro em face de FJB Construtora Ltda, Caixa

Econômica Federal - CEF e Nossacasa Consultoria de Imóveis Ltda em que pretende sejam os requeridos

condenados a conceder o abatimento do preço do bem imóvel adquirido no correspondente a 30% do valor da

compra do bem, ou seja, R$ 36.187,50 e indenização por danos morais e materiais no importe de 50 salários

mínimos. Alega que em 08/06/2010, com financiamento do programa Minha casa, minha vida, de

responsabilidade da CEF e por meio da intermediação da Nossacasa Consultoria, adquiriu a propriedade do

imóvel residencial nº 07, de propriedade de FJB Construtora pelo valor de R$ 120.625,00.Mudou-se para o imóvel

em janeiro de 2011 e, desde então, ele vem apresentando diversos problemas estruturais, como rachaduras nas

paredes, umidade com formação de bolores que danificaram os móveis novos, entupimento da rede de esgoto com

vazamento e retorno de dejetos, que além da sujeira resultante, ainda provocam náuseas pelo forte cheiro fétido, o

que se consubstanciam em vício oculto, dos quais a autora somente pode dar-se conta no transcurso do tempo.No

mês de abril de 2011, a FJB Construtora providenciou a pintura do imóvel e limpeza da tubulação, providências

que se mostraram inócuas, uma vez que o imóvel apresenta vício de construção, como a ausência de qualquer

impermeabilização na laje e nas paredes do imóvel, falhas no telhado e a espessura a menor da tubulação para o

escoamento integral do esgoto do condomínio (fls. 02/09). Juntou procuração e documentos (fls. 10/200).A ação

foi inicialmente distribuída para a 2ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista.Citadas, as rés

apresentaram contestação (CEF às fls. 225/248, Nossa Casa Consultoria às fls. 294/301 e FJB Construtora às fls.

304/311).Réplica às fls. 346/350.Intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, bem como

acerca do interesse na realização de audiência de conciliação, a autora requereu a produção de prova documental,

depoimento pessoal das representantes das rés e testemunhal (fls. 352/353), a corré Nossacasa informou não ter

provas a produzir (fls. 355), a corré FJB Construtora requereu a produção de prova oral, consistente no

depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, além de prova pericial (fl.356) e a corré CEF requereu a

produção de prova pericial (fl. 366).Tanto a parte autora (fls. 352/353) como a corré FJB Construtora (fl. 356)

requereram a realização de audiência de conciliação.Foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual e

determinada a remessa dos autos para a Justiça Federal (fl. 358).É o relatório. Decido.Designo audiência de

tentativa de conciliação para o dia 13 de março de 2014, às 14 horas e 30 minutos.Intimem-se as partes.

 

 

6ª VARA CÍVEL 
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DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI

MM. Juíz Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4488

 

MANDADO DE SEGURANCA

0025914-90.1994.403.6100 (94.0025914-0) - BANCO GMAC S.A.(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E

SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Vistos.Folhas 404/434: Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) pelo prazo de 5 (cinco)

dias.Folhas 435/437: Dê-se vista à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.Aguarde-se a formalização da

penhora no rosto dos autos pela Segunda Vara das Execuções Fiscais.Cumpra-se. Int.

 

0022348-69.2013.403.6100 - EURICO MARQUES DE LIMA(SP184480 - RODRIGO BARONE) X CHEFE

FISCALIZACAO CONSELHO REGIONAL EDUCACAO FISICA CREF 4 - SP(SP220653 - JONATAS

FRANCISCO CHAVES)

Vistos.Folhas 149/195:Mantenho a r. decisão de folhas 050/051 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0002017-32.2014.403.6100 - MARINA FOGATO(SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Vistos. 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita, como requerido. Anote-se.2. Preliminarmente, emende a

impetrante a petição inicial, sob pena de extinção, juntando aos autos cópia integral das mensagens eletrônicas que

em tese se consubstanciariam no ato coator praticado pela autoridade. No mesmo prazo apresente a interessada o

original da declaração de fls. 31 e de cópia de comprovante de aprovação no concurso público para agente da

DPU-SP.Após o decurso do prazo acima determinado, à conclusão imediata. I.C.

 

 

Expediente Nº 4513

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0008947-91.1999.403.6100 (1999.61.00.008947-0) - EDITH HELENA FERNANDES

CAVALHEIRO(SP045631 - HELIO CARREIRO DE MELLO E SP172671 - ANDREA FERRAZ DO

AMARAL DE TOLEDO SANTOS) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA(SP037165 -

CARLOS LAURINDO BARBOSA E SP052295 - MARIA DE LOURDES DE BIASE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP221562 - ANA PAULA

TIERNO DOS SANTOS)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 441/446 e 448/453: Manifeste-se a parte autora no prazo legal, se

concorda com o depósito de honorários efetuados pelo corréu CEF à fl. 454. Considerando a existência de dois

réus, elabore planilha de honorários para o BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO - FINASA e requeira o que

é de direito. Para futura expedição do alvará de levantamento, deverá indicar nome do patrono regularmente

constituído, RG e CPF. Expeça-se ofício a 8ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital a fim de que

proceda a transferência dos valores depositados na ação de consignação em pagamento nº 1585/98-8, conforme

depósito de fl. 33 para a Caixa Econômica Federal, Agência 0265 à disposição do Juízo da 6ª Vara Cível. I.C.

 

MONITORIA

0012376-51.2008.403.6100 (2008.61.00.012376-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

JOSE EDUARDO LIMA X EPITACIO RIBEIRO DE SOUZA X TEREZINHA FREIRE DE JESUS SOUZA X

PAULO HENRIQUE BORGES

Nada a decidir, haja vista a sentença de fls. 366.Para o desentranhamento carreie aos autos cópias legíveis dos
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documentos, no prazo legal.Ultrapassado o prazo supra ao arquivo, baixa findo. I.C.Publique-se o despacho de fls.

375:Intime-se a autora para que retire os documentos desentranhados e que se encontram na contracapa dos autos,

mediante recibo.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.Int.

 

0006078-09.2009.403.6100 (2009.61.00.006078-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANA PAULA SCARABELLO(SP253560 - ANGELA MORETTI RODRIGUES)

Fls. 127: Verifico que a autora não cumpriu integralmente o despacho de fls. 123, deixando de informar sobre os

juros aplicados sobre o saldo devedor a partir da vigência da Resolução BACEN n. 3.842/10.Assim, cumpra a

autora o referido despacho, no prazo de 10 dias.Int.

 

0025644-41.2009.403.6100 (2009.61.00.025644-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL

ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEILA DANIELE ASSAD

COUTINHO(SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES E SP256110 - GUIOMAR BONETE PRESTES PAES) X

JEFERSON ASSAD PEREIRA(SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA)

Dê-se ciência às partes da manifestação do Sr. Perito Judicial, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela

autora, desde que esta regularize sua representação processual. Após, venham-me novamente conclusos. Int.

 

0001340-41.2010.403.6100 (2010.61.00.001340-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ELZA CRISTINA NOGUEIRA X CECILIA BENEDITA NOGUEIRA X HELIO

ANTONIO NOGUEIRA

Aceito a conclusão nesta data. Vistos, Fls. 100: Tendo em vista o resultado negativo da diligência, conforme

certidão do(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça, determino, de ofício, a consulta ao sistema WebService, BACENJUD e

SIEL (quando possível), exclusivamente no que tange à localização do réu/executado.Com a obtenção de novo

endereço, prossiga-se nos termos do despacho anterior. Caso o(s) endereço(s) obtido(s) tenha(m) sido

diligenciado(s) anteriormente, ou resulte(m) novamente infrutífero(s), venham-me os autos conclusos, para novas

deliberações. Cumpra-se.Publique-se o despacho de fls. 109:Vistos,Trata-se de ação monitória, proposta pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ELZA CRISTINA NOGUEIRA e outros.A experiência deste Juízo

tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro

momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o réu e, uma vez constituído o título

executivo, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.No caso em tela, todas as

tentativas de localização restaram infrutíferas.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao

processamento desses feitos, com fulcro nos artigos 1.102-B e analogicamente o artigo 653, todos do Código de

Processo Civil, determino o prévio arresto de valores até a quantia indicada.Registro, por oportuno, que prévio

bloqueio efetuado a título de arresto não enseja prejuízo ao réu, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e

da ampla defesa, pois poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior.Diante do exposto,

determino que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o

bloqueio e ativos em nome do réu, até o valor indicado na execução, no total de R$ 16.090,00, atualizado até

05/01/2010.Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios, fica autorizada, desde já, a liberação.Efetivadas as

diligências, tornem conclusos.Cumpra-se. 

 

0008096-66.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CATIA ELENA

FALCON

Fls. 139: Considerando a juntada aos autos do mandado de intimação nos termos do art. 475-j do CPC cumprido,

requeira o exequente o que é de direito no prazo legal. Fls. 141: Intime-se o advogado signatário do

substabelecimento de fls. 141 para regularização processual, tendo em vista que o referido advogado não está

regularmente constituído nestes autos.I.C.

 

0014519-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE RAIMUNDO DA SILVA

Verifico que o réu já foi intimado nos termos do art. 475-J do CPC, conforme certidão de fls. 47.Assim, concedo o

prazo improrrogável de 10 dias, a fim de que a autora dê andamento ao feito.Silente, aguarde-se provocação em

arquivo. Int.

 

0024374-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NEUSA CAMILO NOCHI

Fls. 78: Defiro o prazo requerido pelo(a) autor(a).Ressalvo que não serão deferidos novos pedidos de dilação de
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prazo se desacompanhados de prova documental de diligência da parte, vez que esses pedidos apenas postergam o

andamento do feito sem qualquer efetividade.Não havendo manifestação, ao arquivo, observadas as anotações

próprias.Int. 

 

0012076-84.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DANIEL GUSTAVO PITA RODRIGUES

Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a Autora para esclarecer a destinação dada ao edital de citação

retirado em 21/08/13 (fls. 71).Int.

 

0012221-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GUILHERME DOS SANTOS LIMA

Aceito a conclusão nesta data. Vistos, Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL em face de GUILHERME DOS SANTOS LIMA, CPF 085.983.669-00.A experiência deste Juízo tem

demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro

momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o réu e, uma vez constituído o título

executivo, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição. No caso em tela, todas as

tentativas de localização restaram infrutíferas.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao

processamento desses feitos, com fulcro nos artigos 1.102-B e analogicamente o artigo 653, todos do Código de

Processo Civil, determino o prévio arresto de valores até a quantia indicada.Registro, por oportuno, que prévio

bloqueio efetuado a título de arresto não enseja prejuízo ao réu, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e

da ampla defesa, pois poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior.Diante do exposto,

determino que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o

bloqueio e ativos em nome do réu, até o valor indicado na execução, no total de R$ 16.542,23, atualizado até

01/06/2011.Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios, fica autorizada, desde já, a liberação.Efetivadas as

diligências, tornem conclusos.Cumpra-se.Publique-se o despacho de fls. 102:Vistos,Considerando as infrutíferas

diligências de bloqueio dos ativos financeiros às fls. 101 e de localização do réu, intime-se a CEF para dar regular

prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ressalvo que não serão

deferidos novos pedidos de dilação de prazo se desacompanhados de prova documental de diligência da parte, vez

que esses pedidos apenas postergam o andamento do feito sem qualquer efetividade.Registro, por oportuno, que o

réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, sendo o caso, de citação editalícia, caso a autora assim o requeira,

que fica desde já, deferido, devendo a Secretaria providenciar a expedição do competente edital, com prazo de 30

(trinta) dias (art. 232, inc. IV, CPC), afixando-o no local de costume deste Fórum, conforme dispõe o art. 232, II,

do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.A

autora deverá providenciar a retirada do edital, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo nos autos,

promovendo suas publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a

publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste juízo, será

realizada na data da disponibilização do despacho.Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.Int.

 

0017053-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EULALIA RAMOS DE NOBREGA

Vistos, Fls. 80. Tendo em vista o resultado negativo da diligência, conforme certidão do(a) Sr(a). Oficial(a) de

Justiça, determino, de ofício, a consulta ao sistema WebService, BACENJUD e SIEL (quando possível),

exclusivamente no que tange à localização do réu/executado.Com a obtenção de novo endereço, prossiga-se nos

termos do despacho anterior. Caso o(s) endereço(s) obtido(s) tenha(m) sido diligenciado(s) anteriormente, ou

resulte(m) novamente infrutífero(s), venham-me os autos conclusos, para novas deliberações. Cumpra-

se.Publique-se o despacho de fls. 91:Vistos,Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL em face de EULÁLIA RAMOS DE NÓBREGA.A experiência deste Juízo tem demonstrado que as

demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados

inúmeros atos processuais com vistas a localizar o réu e, uma vez constituído o título executivo, resta frustrada a

localização de bens e numerários passíveis de constrição.No caso em tela, todas as tentativas de localização

restaram infrutíferas.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses

feitos, com fulcro nos artigos 1.102-B e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil,

determino o prévio arresto de valores até a quantia indicada.Registro, por oportuno, que prévio bloqueio efetuado

a título de arresto não enseja prejuízo ao réu, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

pois poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior.Diante do exposto, determino que se

requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio e ativos em

nome do réu, até o valor indicado na execução, no total de R$ 18.209,86, atualizado até 16/03/2010.Na hipótese

de bloqueio de valores irrisórios, fica autorizada, desde já, a liberação.Efetivadas as diligências, tornem

conclusos.Cumpra-se. 
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0020745-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MANUEL JOAQUIM SANTOS

Fls. 84/101: manifeste-se a Autora-embargada, no prazo legal, sobre os embargos monitórios ofertados pelo réu

(representado pela Defensoria Pública da União), mormente com relação à preliminar de nulidade de citação

editalícia.Int.

 

0020854-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIA APARECIDA FERREIRA LIMA

Vistos, Considerando já ter havido a intimação do réu, para pagamento, nos termos do art. 475-J do CPC, torno

sem efeito o r. despacho de fls. 81.Intime-se a autora, para que requeira o que de direito, em termos de

prosseguimento da ação.Silente, arquivem-se.Int. cumpra-se.

 

0021969-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ELIAS YOUSSEF HADDAD

Vistos,Fls. 104/109: Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

ELIAS YOUSSEF HADDAD, CPF: 234.318.328-73.A experiência deste Juízo tem demonstrado que as

demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados

inúmeros atos processuais com vistas a localizar o réu e, uma vez constituído o título executivo, resta frustrada a

localização de bens e numerários passíveis de constrição. No caso em tela, todas as tentativas de localização

restaram infrutíferas.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses

feitos, com fulcro nos artigos 1.102-B e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil,

determino o prévio arresto de valores até a quantia indicada.Registro, por oportuno, que prévio bloqueio efetuado

a título de arresto não enseja qualquer prejuízo ao réu, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, pois poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior.Diante do exposto, determino

que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de

ativos em nome do réu, até o valor indicado na execução, no total de R$ 44.710,64 (Quarenta e quatro mil,

setecentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), atualização até novembro de 2011. Na hipótese de bloqueio

de valores irrisórios, fica autorizada, desde já, a liberação.Efetivadas as diligências, tornem conclusos.Cumpra-

se.Publique-se o despacho de fl. 112: Folha111: Em complemento ao r. despacho de fl. 110:Considerando as

infrutíferas diligências de bloqueio dos ativos financeiros do réu: ELIAS YOUSSEF HADDAD, CPF:

189.434.258-56 à fl. 111 e de localização dele, intime-se o banco-autor para dar regular prosseguimento ao feito,

requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ressalvo, que não serão deferidos novos pedidos

de dilação de prazo se desacompanhados de prova documental de diligência da parte, vez que esses pedidos

apenas postergam o andamento do feito sem qualquer efetividade.Registro, por oportuno, que o réu encontram-se

em lugar incerto e não sabido, sendo o caso, de citação editalícia, caso a autora assim o requeira, que fica desde já,

deferido, devendo a Secretaria providenciar a expedição do competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias

(artigo 232, inciso IV, CPC), afixando-o no local de costume deste Fórum, conforme dispõe o artigo 232, II, do

Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira

Região, a encargo deste Juízo, será realizada na data da disponibilização do despacho.Nada sendo requerido,

venham conclusos para sentença.I.C.

 

0022263-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X WILSON

PUPE DE MORAIS EPP X WILSON PUPE DE MORAIS(SP183223 - RICARDO POLLASTRINI)

Vistos.Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de WÍLSON PUPE

DE MORAIS - EPP, CNPJ: 43.208.842/0001-46 e WÍLSON PUPE DE MORAIS, CPF: 951.838.098-87. A

experiência deste Juízo tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem

efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar os

corréus e, uma vez constituído o título executivo, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de

constrição. No caso em tela, todas as tentativas de localização restaram infrutíferas.Diante desta constatação e

com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos artigos 1.102-B e

analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de valores até a

quantia indicada.Registro, por oportuno, que prévio bloqueio efetuado a título de arresto não enseja prejuízo a

parte ré, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser plenamente

exercidos em momento processual posterior.Diante do exposto, determino que se requisite à autoridade

supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio e ativos em nome dos réus, até o

valor indicado na execução, no total de R$ 371.330,95 (Trezentos e setenta e um mil, trezentos e trinta reais e
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noventa e cinco centavos), atualização até dezembro de 2011. Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios, fica

autorizada, desde já, a liberação.Efetivadas as diligências, tornem conclusos.Cumpra-se.Publique-se o despacho

de fl. 446: Folhas 444/445: Em complemento ao r. despacho de fl. 443:Considerando as infrutíferas diligências de

bloqueio dos ativos financeiros dos corréus: WÍLSON PUPE DE MORAIS - EPP, CNPJ: 43.208.842/0001-46 e

WÍLSON PUPE DE MORAIS, CPF: 951.838.098-87 às fls.444/445 e de localização deles, intime-se o banco-

autor para dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.Ressalvo, que não serão deferidos novos pedidos de dilação de prazo se desacompanhados de prova

documental de diligência da parte, vez que esses pedidos apenas postergam o andamento do feito sem qualquer

efetividade.Registro, por oportuno, que os réus encontram-se em lugar incerto e não sabido, sendo o caso, de

citação editalícia, caso a autora assim o requeira, que fica desde já, deferido, devendo a Secretaria providenciar a

expedição do competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias (artigo 232, inciso IV, CPC), afixando-o no local de

costume deste Fórum, conforme dispõe o artigo 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste Juízo, será realizada na data da disponibilização

do despacho.Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.I.C.

 

0023617-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUCIANA DE SOUZA BISPO

Recebo os embargos monitórios opostos tempestivamente pela ré (representada pela Defensoria Pública da

União), às fls. 80/97, restando, assim, suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do art. 1.102c, do

Código de Processo Civil. Intime-se a autora-embargada, para manifestação, no prazo legal. Int. 

 

0001863-48.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP241798 - KATIA APARECIDA MANGONE) X RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA

Vistos. Fls. 59/64: Dê-se vista ao banco-exequente, pelo prazo legal, a fim de que promova o regular andamento

do feito. Nada sendo requerido, tornem conclusos para extinção. I.C.

 

0004407-09.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP125600 - JOAO CHUNG) X KELLY

REGINA DE GODOY X RICARDO LUIZ BISSOLI

Vistos,Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de KELLY

REGINA DE GODOY, CPF: 331.270.518-59 e RICARDO LUIZ BISSOLI, CPF: 189.434.258-56. A experiência

deste Juízo tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num

primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar os corréus e, uma vez

constituído o título executivo, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição. No caso

em tela, todas as tentativas de localização restaram infrutíferas.Diante desta constatação e com vistas a atribuir

maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos artigos 1.102-B e analogicamente o artigo 653,

todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de valores até a quantia indicada.Registro, por

oportuno, que prévio bloqueio efetuado a título de arresto não enseja qualquer prejuízo à parte ré, tampouco

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser plenamente exercidos em momento

processual posterior.Diante do exposto, determino que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário,

por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos réus, até o valor indicado na execução, no

total de R$ 11.838,94 (Onze mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos, atualização até março

de 2013. Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios, fica autorizada, desde já, a liberação.Efetivadas as

diligências, tornem conclusos.Cumpra-se.Publique-se o despacho de fl. 81:Folha 80: Em complemento ao r.

despacho de fl. 79:Considerando as infrutíferas diligências de bloqueio dos ativos financeiros dos corréus:

KELLY REGINA DE GODOY. CPF: 331.270.518-59 e RICARDO LUIZ BISSOLI, CPF: 189.434.258-56 à fl.

80 e de localização deles, intime-se o banco-autor para dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ressalvo, que não serão deferidos novos pedidos de dilação de

prazo se desacompanhados de prova documental de diligência da parte, vez que esses pedidos apenas postergam o

andamento do feito sem qualquer efetividade.Registro, por oportuno, que os réus encontram-se em lugar incerto e

não sabido, sendo o caso, de citação editalícia, caso a autora assim o requeira, que fica desde já, deferido, devendo

a Secretaria providenciar a expedição do competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias (artigo 232, inciso IV,

CPC), afixando-o no local de costume deste Fórum, conforme dispõe o artigo 232, II, do Código de Processo

Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Saliento, por oportuno,

que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, a encargo deste Juízo, será

realizada na data da disponibilização do despacho.Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.I.C.

 

0010608-17.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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MARIA APARECIDA ANDRADE MARTINS

Fls. 42: Defiro o prazo requerido pelo(a) autor(a).Não havendo manifestação, ao arquivo, observadas as anotações

próprias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011622-75.2009.403.6100 (2009.61.00.011622-5) - CONDOMINIO EDIFICIO VILLA PERUGIA(SP146316 -

CLAUDIO MOLINA E SP238453 - FELIPE FANTOCCI SALGADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 147/150: Houve três depósitos R$ 14.617,74 - Quatorze mil, seiscentos

e dezessete reais e setenta e quatro centavos - fl. 125, R$ 1.574,83 - Um mil quinhentos e setenta e quatro reais e

oitenta e três centavos - fl. 136 e R$ 564,54 Quinhentos e sessenta e quatro reais e cincoenta e quatro centavos - fl.

137. Assim, a planilha do autor está incorreta, pois levou em conta somente um depósito. Para o levantamento dos

valores deverá juntar aos autos no prazo de 10 (dez) dias, procuração com firma reconhecida do síndico e a ata de

eleição. No silêncio ou com a vinda do alvará de levantamento liquidado, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe. I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0020130-68.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007784-

85.2013.403.6100) GAVAZZI E FERNANDES ROTISSERIE LTDA EPP(SP221672 - LAIRTON GAMA DAS

NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Emende a embargante a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, instruindo-a com cópia das

peças relevantes da ação principal (execução de título extrajudicial nº 0007784-85.2013.403.6100, em

consonância com o disposto nos artigos 283 e 284, c/c art. 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Após, venham-me os autos novamente conclusos.Int. Cumpra-se.

 

0001006-65.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010226-

24.2013.403.6100) DENISE FERREIRA DA SILVA RIOS(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO

VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Vistos. Recebo os embargos à execução opostos por DENISE FERREIRA DA SILVA RIOS, representada pela

DPU, haja vista sua tempestividade. Nos termos do artigo 739-A do CPC os embargos não tem efeito suspensivo.

Dê-se vista à CEF para que ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, voltem-me conclusos. I.C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0741615-65.1985.403.6100 (00.0741615-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP051158 - MARINILDA

GALLO E SP129672 - GISELLE SCAVASIN E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP096298 -

TADAMITSU NUKUI) X OSNI DE PONTES RIBEIRO X NEUSA SACAMONE DE PONTES

RIBEIRO(SP136295 - JOAO FRANCISCO GABRIEL E Proc. AMANDO DE BARROS SOBRINHO)

Fls. 105: Defiro o prazo requerido pelo(a) autor(a).Não havendo manifestação, tornem ao arquivo, observadas as

anotações próprias.Int. 

 

0036968-29.1989.403.6100 (89.0036968-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048219-

78.1988.403.6100 (88.0048219-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ESCRITORIO D.A. MAMEDE S/C LTDA X MARCOS

ANTONIO PEIXOTO X RICARDO CESAR PICELLI X ALCIDES PICELLI X JOSE PEIXOTO(SP048257 -

LOURIVAL VIEIRA)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 371/372 e 375/376: Sem razão a executada, uma vez que a dívida é

líquida, certa e exigível. O valor consignado foi devidamente atualizado (fl. 372). Desnecessário produção de

prova pericial, uma vez que os autos estão suficientemente instruídos. A executada questiona o débito porém não

lançou o valor que entende correto. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o credor promover o regular

andamento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. I.C.

 

0055178-79.1999.403.6100 (1999.61.00.055178-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP233342 - IRENE

LUISA POLIDORO CAMARGO E SP251076 - MARCOS YUKIO TAZAKI) X INBRACO IND/ E COM/

LTDA(SP130426 - LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 194/203: defiro o pleito da exequente para, nos termos do art. 655-A do CPC,

determinar que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o
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bloqueio de ativos em nome da executada INBRACO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ

48.269.070/0001-76), até o valor indicado na execução, no total de R$ 11.435,63 (onze mil, quatrocentos e trinta e

cinco reais e sessenta e três centavos), atualizado até 31/03/2013.Prossiga-se, com as medidas administrativos

cabíveis.Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios, fica, desde já, determinada a sua liberação.Int. Cumpra-

se.Publique-se o despacho de fl. 212:Fl. 211: Em complemento ao r. despacho de fl. 207:Autorizo a transferência

do valor bloqueado à fl. 211 para uma conta à disposição deste Juízo junto à agência da Caixa Econômica Federal

0265-8 - PAB Justiça Federal.Intime-se a parte executada para, querendo, oferecer impugnação ao cumprimento

de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste no Diário Eletrônico da Justiça Federal da

3ª Região, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do CPC.Silente, e com a notícia da transferência e número da

conta, defiro, desde já, a expedição de alvará, em favor da parte exequente, para levantamento destes valores,

desde que, no prazo subsequente de 05 (cinco) dias, indique o nome, RG e CPF de patrono, regularmente

constituído e com poderes para tanto, que deverá constar na guia, bem como providencie o reconhecimento de

firma na procuração ad judicia, para a validade dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há

de ser reconhecida firma do constituinte (STJ, RESP. 616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca).Com a

juntada do alvará liquidado, e em caso de pagamento integral da dívida, tornem os autos conclusos para sentença

de extinção da execução.I.C.

 

0001954-90.2003.403.6100 (2003.61.00.001954-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SEBASTIAO PINHEIRO

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. 169, no prazo de 10 dias.Silente,

aguarde-se provocação em arquivo.Int.

 

0012596-49.2008.403.6100 (2008.61.00.012596-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DERCI BALDUINO MILATTI ME X DERCI BALDUINO MILATTI

Manifeste-se a exequente sobre as certidões negativas dos Oficiais de Justiça às fls. 183/184, no prazo de 10

dias.Int.

 

0017857-92.2008.403.6100 (2008.61.00.017857-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223649 -

ANDRESSA BORBA PIRES) X A R SOARES CEREALISTA - EPP X ALDEMIR RODRIGUES SOARES

Fls. 234: Preliminarmente, apresente a exequente planilha atualizada do débito, nos termos da decisão dos

embargos, cujas cópias se encontram juntadas às fls. 225/228.Com a juntada, tornem conclusos para apreciação do

pedido de fls. 234.Não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0027583-90.2008.403.6100 (2008.61.00.027583-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SOTEVE COML/ LTDA X JOSE RAMOS

RODRIGUES FILHO X RENATO RAMOS RODRIGUES(SP030302 - JANGO ANTONIO DE OLIVEIRA E

SP228084 - JADER MACIEL DE OLIVEIRA)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 219/221: Mantenho a decisão de fl. 218 tal como lançada. Este Juízo

determinou a penhora nos rosto dos autos na ação de despejo nº 0014936-17.2011.8.26.0011 em trâmite perante a

1ª Vara Cível do Fórum Regional de Pinheiros. Se ainda não foi formalizada, não compete a este Juízo dizer a

respeito. No mais, dê-se vista ao credor pelo prazo legal, a fim de que promova o regular andamento do feieto.

I.C.

 

0004642-78.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X

SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, arquivem-se os autos, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se.

 

0020814-95.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X ANTONIO AUGUSTO CESAR(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO

SAMPAIO)

1. Fls. 115/131: sustenta o executado que a conta objeto do bloqueio judicial determinado às fls. 111/112 é

destinada à percepção de seus proventos de aposentadoria, sendo, assim, impenhorável. Razão lhe assiste. O art.

7º da Constituição Federal prevê a impenhorabilidade dos salários, assim como disposto no art. 649, inciso IV, do

Código de Processo Civil, razão pela qual fica deferido o pedido de desbloqueio da conta do referido réu, no

Banco Caixa Econômica Federal, na qual é depositado o valor do seu benefício de aposentadoria. Ademais, o

valor bloqueado encontra-se depositado em conta-poupança, abaixo do valor-limite de 40 (quarenta) salários-

mínimos, SENDO, ASSIM, manifestamente impenhorável, conforme disposto no inc. X do art. 649 de código de
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processo Civil. Pelas razões acima, proceda-se ao seu desbloqueio, observados os procedimentos próprios. 2. Sem

prejuízo do que restou acima determinado, intime-se a exequente para que requeira o que de direito, em termos de

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, arquivem-se os autos, observadas as anotações de

estilo. Fls. 136/142: desentranhe-se a peça indevidamente juntada, para remessa ao SEDI, a fim de que seja

registrada e autuada como Embargos à Execução. Int. Cumpra-se.

 

0023011-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X ESTUDIO F2M EVENTOS ASSOCIADOS LTDA X

ANTONIO FERNANDO MALAVASI CATTA PRETA X JOSE AUGUSTO DE LUNA(SP202547 -

PRISCILLA CHRISTINA WELLING FORTES E SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN)

Fls. 67: Defiro o prazo requerido pelo(a) autor(a).Ressalvo que não serão deferidos novos pedidos de dilação de

prazo se desacompanhados de prova documental de diligência da parte, vez que esses pedidos apenas postergam o

andamento do feito sem qualquer efetividade.Não havendo manifestação, ao arquivo, observadas as anotações

próprias.Int. 

 

0001924-40.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANTONIO ROBERTO PEREIRA

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 42/43: Defiro o requerimento do banco autor e, nos termos do artigo 655-A do

CPC, determino o bloqueio de ativos em nome do(a) executado(a) ANTONIO ROBERTO PEREIRA, CPF n.

710.311.388-20, até o valor indicado na execução, no total de R$ 14.635,43.Providencie a Secretaria as consultas

necessárias, assim como os procedimentos administrativos cabíveis. Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios,

determino desde já a liberação dos referidos valores.Inexistindo recursos penhorados, tornem os autos conclusos

para novas deliberações.Int.Publique-se o despacho de fls. 47:Considerando o resultado infrutífero da diligência

de bloqueio BACENJUD, manifeste-se o credor, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação no

arquivo.I.C.

 

0001928-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HAROLDO JOSE RIOS DA SILVA

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 42/43: Defiro o requerimento do banco autor e, nos termos do artigo 655-A do

CPC, determino o bloqueio de ativos em nome do(a) executado(a) HAROLDO JOSÉ RIOS DA SILVA, CPF n.

290.480.028-00, até o valor indicado na execução, no total de R$ 19.836,25.Providencie a Secretaria as consultas

necessárias, assim como os procedimentos administrativos cabíveis. Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios,

determino desde já a liberação dos referidos valores.Inexistindo recursos penhorados, tornem os autos conclusos

para novas deliberações.Int.Publique-se o despacho de fls. 60:Fls. 59: Dê-se vista à parte exequente para que, no

prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito quanto aos valores bloqueados e ao prosseguimento do feito.Caso

nada seja requerido, caracterizando falta de interesse da parte exequente, determino, desde já, o desbloqueio dos

ativos financeiros de HAROLDO JOSÉ RIOS DA SILVA.Após, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

0011607-04.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X EDUARDO MANELICHI

Fls. 82: Nada a decidir haja vista sentença de fls. 80.Remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.I.C.

 

0019170-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X ESPACO LISBOA COMERCIO E EVENTOS LTDA EPP

X MARIA CLOTILDE MALLET X NORBERTO MATIAS BACILI

Vistos,Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

ESPAÇO LISBOA COMÉRCIO E EVENTOS LTDA., CNPJ: 07.013.117/0001-59, NORBERTO MATIAS

BACILI, CPF: 116.207.738-72 e MARIA CLOTILDE MATLLLLET, CPF: 146.630.628-90.Compulsando os

autos, verifico que somente a coexecutada: MARIA CLOTILDE MALLET, CPF: 116.207.738-72 não foi citada.

Pois bem, a experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem

efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar a parte

executada e, uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de

constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com

fulcro nos artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil,

determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os

bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam qualquer prejuízo à parte executada, tampouco ofensa aos

princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser plenamente exercidos em momento processual

posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas

bancárias.Diante do exposto, determino que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do
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sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome da coexecutada MARIA CLOTILDE MALLET, CPF:

146.630.628-90, até o valor indicado na execução, no total de R$ 39.201,24 (Trinta e nove mil, duzentos e um

reais e vinte e quatro centavos), atualizado até outubro de 2012.Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios, fica

autorizada, desde já, a liberação.Com a resposta, cite-se, nos termos do artigo 652 do CPC, conforme

requerido.Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à metade em caso

de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).Cientifique-se a

executada de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exeqüente e comprovando o depósito de

30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá requerer que seja

admitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do artigo 745-A do CPC.Defiro os benefícios contidos no artigo 172, parágrafo 2º,

do Código de Processo CivilCumpra-se.Publique-se o despacho de fl. 163: Folha 162: Em complemento ao r.

despacho de fls. 160/161:Considerando o parcial bloqueio de ativos financeiros da coexecutada: MARIA

CLOTILDE MALLET, CPF: 146.630.628-90 à fl. 162, intime-se a CEF para dar regular prosseguimento ao feito,

requerendo o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ressalvo, que para o levantamento dos valores, o feito

deverá prosseguir com a citação por edital dela, uma vez que se encontra em local incerto e não sabido, que fica

deferido, desde já, caso requerido pela autora.Nesse caso, a Secretaria deverá providenciar a expedição do

competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias (artigo 232, inciso IV, CPC), afixando-o no local de costume

deste Fórum, conforme dispõe o artigo 232, II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.A autora deverá providenciar a retirada do edital, no prazo de 05

(cinco) dias, mediante recibo nos autos, promovendo suas publicações, nos termos e prazo do artigo 232, inciso

III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira

Região, a encargo deste Juízo, será realizada na data da disponibilização do despacho.Registro, que não serão

deferidos novos pedidos de dilação de prazo se desacompanhados de prova documental de diligência da parte, vez

que esses pedidos apenas postergam o andamento do feito sem qualquer efetividade.Ultrapassado o prazo sem

manifestação ou na hipótese de desinteresse na quantia levantada, proceda-se o imediato desbloqueio dos

valores.I.C.

 

0010226-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X DENISE FERREIRA DA SILVA RIOS

Vistos. Fl. 50: Para o prosseguimento do feito, dê-se vista ao banco-exequente pelo prazo legal. Nada sendo

requerido, aguarde-se provocação no arquivo. I.C.

 

0021378-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X PONTO A PONTO CONFECCOES LTDA.EPP X EULALIA

APARECIDA DE LEOS SARIO

Diante da consulta feita pela Oficial de Justiça às fls. 90, manifeste-se a exequente sobre a informação dada pela

executada de que as partes realizaram um acordo nos autos.Int.

 

0000370-02.2014.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X UNIAO FEDERAL(SP234570 -

RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SARA CARMEN NATIVIDAD BARBERA TRAVE X OFLAVIO

PREDOLIN X GEMA BARBERA PREDOLIM

Fls. 52: Defiro o pedido da exequente e determino o sobrestamento do feito até a data prevista para

pagamento.Com a notícia do pagamento, tornem conclusos para sentença.No mais, solicite-se à CEUNI, por meio

eletrônico, a devolução dos mandados ns. 0006.2014.00129, 0006.2014.00130 e 0006.2014.00131,

independentemente de cumprimento.I. C. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0943305-77.1987.403.6100 (00.0943305-8) - SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA

LTDA(SP029225 - OSWALDO PASSARELLI E SP102721 - LUCI ANGELICA BONDANCA) X UNIAO

FEDERAL

Reconsidero o tópico final do despacho de fls. 411.Oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a

transferência dos valores depositados a fls. 178 (conta nº 005.40070239-7) e fls. 244 (conta nº 005.50051658-7) à

disposição do Juízo da 05ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, devendo os valores ficarem vinculados à

Execução Fiscal 2008.6182.025857-0.Efetivada a transferência, dê-se vista dos autos à União Federal e, após,

comunique-se àquele Juízo.Por fim, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se, intimando-

se ao final.

 

0041813-41.1988.403.6100 (88.0041813-9) - ROBERTO LUIZ FERREIRA PONTES(SP081307 - MARIA

VANDA ANDRADE DA SILVA E SP016121 - ANTONIO PESSOA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada aos autos de cópia da inicial do processo de

inventário, com plano de partilha, bem como o termo de compromisso de inventariante, conforme requerido pela

União Federal, a fls. 449.Intime-se.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0012673-82.2013.403.6100 - POLIMARCAS COMERCIO DE PLASTICOS E REPRESENTACOES

LTDA.(SP177458 - MARCELO CHILLOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA

LIA NOVAES)

Converto em diligencia.Considerando que a instituição financeira apresentou contrato bancário, diga a autora nos

termos do art. 915, 1º do CPC.

 

 

Expediente Nº 6733

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1539599-43.1964.403.6100 (00.1539599-5) - ALCIDES DA COSTA VIDIGAL (ESPOLIO)(SP017941 -

MAURICIO DA COSTA CARVALHO VIDIGAL E SP005251 - GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL) X

FAZENDA NACIONAL

Diante do informado a fls. 50/51, republique-se o despacho de fls. 49 em nome do Dr. Maurício da Costa

Carvalho Vidigal, substabelecido a fls. 32.DESPACHO DE FLS. 49: Em face da informação supra, diga a parte

autora se persiste o interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

anuência para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

0081461-86.1992.403.6100 (92.0081461-1) - ANTONIO AUGUSTO COUTO X DOLORES RIBEIRO RICCI X

EMILIA SATOSHI MIYAMARU SEO X SONIA REGINA HOMEM DE MELLO CASTANHO X SONIA

MARIA BARCANTE DA VEIGA(SP009703 - RICARDO MENDES LEAL FILHO) X COMISSAO

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - SAO PAULO(Proc. JOSE AIRES DE FREITAS DE DEUS)

Tendo em vista o traslado a fls. 121/129, requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez).Silente,

arquivem-se os autos (findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0011571-09.2009.403.6183 (2009.61.83.011571-0) - KENZO TEZUKA(SP275433 - APOLONIO RIBEIRO

PASSOS E SP285721 - LUCIANA DE AZEVEDO TEZUKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 362: Defiro, proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de fls. 13 a 339, mediante substituição

pelas cópias apresentadas.Cumpra-se e, após, intime-se a parte autora para que proceda a retirada dos documentos,

mediante recibo nos autos.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (findo), observadas as

formalidades legais.

 

0009768-07.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X AEROSUR COMPANHIA

BOLIVIANA DE TRANSPORTE AEREO PRIVADO S/A

Despacho de fls. 225: Fls. 221: Tendo em vista que não foram esgotadas todas as formas de localização da parte

ré, proceda-se ao WEBSERVICE e ao BACENJUD para requisição de endereços. Despacho de fls. 226: À vista

da informação supra, desentranhe-se e adite-se o mandado de citação e intimação de fls. 218/221, no endereço
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acima indicado. Cumpra-se, após intime-se, bem como do despacho de fls. 225. 

 

0011404-08.2013.403.6100 - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A(SP127352 - MARCOS

CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL

Em face da informação supra, converto o julgamento em diligência para determinar que a parte autora proceda à

regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.Int.-se.

 

0014243-06.2013.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Int.

 

0015543-03.2013.403.6100 - ROBSON POSSANI MARIANO(SP336677 - MARYKELLER DE MELLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da contestação apresentada, no

prazo legal de réplica, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.

 

0018891-29.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016469-

81.2013.403.6100) ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO(SP068853 -

JATYR DE SOUZA PINTO NETO) X RONALDO DA SILVA GUTIERREZ SOFTWARE - ME(SP083322 -

MARLI JACOB E SP050688 - MIRIAM JACOB) X RONALDO DA SILVA GUTIERREZ SOFTWARE - ME

X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO

Converto o julgamento em diligência para, em atenção ao princípio do contraditório, abrir prazo à parte Ré para

que, em querendo, se manifeste em 05 (cinco) dias sobre a documentação acostada pela autora a fls. 87/91.Int-se e

oportunamente voltem conclusos para sentença.

 

0019619-70.2013.403.6100 - FLORIANO ANTONIO GRECCO MARQUES COSTA(SP191385A - ERALDO

LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada a fls. 77/88, no prazo de 10 (dez) dias. Fls. 89:

Defiro, providencie a Secretaria a abertura de conta de depósito judicial, vinculada ao presente feito, na Caixa

Econômica Federal.Em seguida, com o número da conta, comunique-se à Seção de Arrecadação, via Sistema

Eletrônico de Informação - SEI, solicitando a transferência do valor recolhido via GRU, código 18710-0, para a

referida conta.Confirmada a transferência do valor, expeça-se alvará de levantamento em nome do patrono

indicado a fls. 89. Cumpra-se e, após, publique-se. 

 

0022051-62.2013.403.6100 - LOURDES PEREIRA DA SILVA(SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E

SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0000415-06.2014.403.6100 - EDSON BATISTA DA SILVA X ANGELA CRISTINA CINTRA(SP163111 -

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a manifestação da parte autora a fls. 34 e, considerando o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12

de julho de 2001, que estabeleceu o valor de 60 (sessenta) salários mínimos como limite de competência para os

Juizados Especiais Federais, falece competência a este juízo para processar e julgar a presente demanda.Dito isto,

em se tratando de competência absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos

ao Juizado Especial Federal desta Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se.

 

0000944-25.2014.403.6100 - ALBA VALERIA DOS SANTOS X ALCIONE REIS BENECIOTO X AUGUSTA

FIORITO ALEIXO X CASSIA REGINA RODRIGUES DEBASTIANI X CIOMARA RIBEIRO SCHMIDT X

CLEIDE MARIA PAGANI GALHA X ELZA TOSHIE MORIKUNI X LILIAN APARECIDA DASSAN

CAZONATTO X OSVALDO MOLON FILHO X VERISSIMO SCHMIDT(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 187/225: Recebo como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que retifique o valor atribuído à causa, que deve ser equivalente ao benefício
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patrimonial pretendido, nos termos das planilhas apresentadas, sob pena de extinção do processo sem julgamento

do mérito.Int.

 

0001238-77.2014.403.6100 - ORLANDO JOSE ANACLETO FERNANDES(SP320224 - AARON RIBEIRO

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da contestação apresentada, no

prazo legal de réplica, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.

 

0001478-66.2014.403.6100 - CLEIDE AMELIA DE SOUZA(SP204106 - FERNANDA AGUIAR DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a parte autora os parâmetros adotados para a fixação do valor da causa, acostando o competente

demonstrativo de cálculo, vez que, a simples juntada dos extratos da conta vinculada do FGTS (fls. 35/46) não são

suficientes para aferir valor que corresponda ao benefício patrimonial pretendido. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial.Após, tornem os autos conclusos.

 

0001673-51.2014.403.6100 - ROSANGELA ROMAN(SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Considerando o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de 2001, que estabeleceu o valor de

60 (sessenta) salários mínimos como limite de competência para os Juizados Especiais Federais, falece

competência a este juízo para processar e julgar a presente demanda.Dito isto, em se tratando de competência

absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal desta

Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0001795-64.2014.403.6100 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL LUGLIO(SP024222 - JOSE

ROBERTO GRAICHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com a criação dos Juizados Especiais Federais, o valor da causa tornou-se critério absoluto para a fixação de

competência, razão pela qual não há como admitir o processamento de demandas neste Juízo com valores de até

60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de nulidade de futura decisão, eis que proferida por Juiz incompetente. A

par disso, verifica-se ainda que o C. STJ já se manifestou no sentido de que a competência dos Juizados Especiais

Federais também abrange os entes despersonalizados em que pese não figurarem na lista prevista pelo art. 6º, I, da

Lei nº 10.259/2001, sendo o rol de legitimados lá estabelecido meramente exemplificativo, Dito isto, a

competência para o processamento da presente ação é do Juizado Especial Federal, devendo os autos para lá ser

redistribuídos. Int.

 

0001805-11.2014.403.6100 - IRIAN MOURA ROLIM X HUMBERTO SEVERI(SP071418 - LIA

ROSANGELA SPAOLONZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a competência dos Juizados Especiais, deve ser

considerado o valor de cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite dos 60

(sessenta) salários mínimos.Considerando que a ação é titularizada por dois autores, remetam-se os autos ao

Juizado Especial com as anotações de praxe.Intime-se e cumpra-se.

 

0002079-72.2014.403.6100 - JOSE DE JESUS(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Indefiro a tramitação preferencial prevista no Estatuto do Idoso

(Lei nº 10.741/03) e no artigo 1211-A do Código de Processo Civil, vez que a parte autora ainda não completou a

idade exigida.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que retifique o valor atribuído à causa, que

deve ser equivalente ao benefício patrimonial pretendido, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito.No mesmo prazo, junte a parte autora a via original da Declaração de Hipossuficiência.Após, tornem os

autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018456-89.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012782-

33.2012.403.6100) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) X

AUREA DELGADO LEONEL(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E SP058944 - NEUSA

RANGEL DO NASCIMENTO)

Trata-se de embargos de declaração interpostos por ambas as partes em face da sentença exarada a fls. 238/239.O

INSS alega que não foi intimado da decisão de fls. 33/34, requerendo seja afastada a preclusão quanto à matéria
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discutida na mesma.O embargante também aponta erro material nos cálculos da contadoria judicial.Já a parte

embargada se insurge contra o valor dos honorários advocatícios fixado na sentença, requerendo sua

majoração.Os recursos foram opostos dentro do prazo previsto pelo art. 536 do CPC.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Carece razão às partes em suas argumentações.O embargante teve vista dos autos antes de ser prolatada

a sentença (fls.230). Naquela oportunidade, poderia ter se manifestado quanto à decisão de fls. 33/34, mas não o

fez, tendo se insurgido apenas quanto aos cálculos, reiterando as alegações da petição inicial.Também não há que

se falar em erro material, eis que o contador judicial efetuou os cálculos com base na documentação acostada aos

autos (fls. 37/214) e o INSS, ao ter vista da conta, não levantou tal questão em sua manifestação a fls. 231/233.Há

de se ressaltar ainda que o contador judicial, auxiliar do Juízo, por se achar equidistante do interesse das partes e

aplicar, na elaboração dos cálculos, as normas padronizadas adotadas pelo Judiciário, merece fé em suas

afirmativas, desfrutando da presunção de veracidade.No que toca aos honorários advocatícios, os mesmos foram

arbitrados corretamente, com base no disposto no art. 20, 4º, do CPC.Assim, verifica-se que a sentença não padece

de omissão, obscuridade ou contradição, de forma que os embargos de declaração interpostos pelas partes devem

ser rejeitados. Saliento que, como já se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o

inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA

MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação das partes contra a sentença

proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto,

conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença

prolatada a fls. 238/239.P. R. I.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0016000-69.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009015-

84.2012.403.6100) MARIA DE LOURDES MELO HENDEL(SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO

GERMANO LOURENÇÃO E SP257537 - THIAGO TAM HUYNH TRUNG) X PAULO ORENBUCH

HENDEL - INCAPAZ X MAURICIO ORENBUCH HENDEL - INCAPAZ X BETTINA

ORENBUCH(SP138743 - CRISTIANE QUELI DA SILVA E SP271049 - LÚCIA HELENA FERNANDES DE

BARROS)

Vistos, etc.Trata-se de impugnação ao valor atribuído à causa pelo autor, ofertada por MARIA DE LOURDES

MELO HENDEL a qual foi rejeitada a fls. 103/104 e 119.A parte impugnante interpôs agravo retido a fls.

123/127, requerendo a reforma da decisão que rejeitou a impugnação, o qual foi recebido a fls. 182 e aberto prazo

para parte impugnada apresentar manifestação.Analisando melhor os autos, verifico que o recurso interposto não é

o cabível para refutar a decisão acima referida. A ação de impugnação ao valor da causa é uma ação autônoma,

embora corra apensada ao feito principal. Portanto, como ação que é, seu término deverá ser através de uma

sentença, nos termos do art. 162, 1º do CPC.Entretanto, em relação ao recurso cabível dessa sentença a doutrina e

a jurisprudência têm procurado interpretar os artigos 162, 1º e 513 do CPC com certa moderação, tendo chegado

ao consenso que o recurso cabível nesse caso é o de agravo de instrumento. Pois, em que pese tratar-se de

sentença, como não põe fim ao processo principal, entende-se que seria o caso de uma decisão interlocutória.A

jurisprudência também é pacífica neste sentido e vem mantendo o entendimento que o recurso cabível é o agravo

de instrumento:PROCESSUALCIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. RECURSOCABÍVEL:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES. 1. Segundo o entendimento desta Corte, o recurso cabível de

decisão que julga impugnação do valor da causa é o agravo de instrumento, pois não há como o Tribunal, no

julgamento da apelação do processo principal, decidir matéria de outro feito, ainda que incidente. 2. Agravo

regimental a que se nega provimento. (AGA 0032656-35.2006.4.01.0000/MT - Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.163 de 18/04/2013).Diante do exposto,

não conheço do agravo retido a fls. 123/127, restando mantida a decisão prolatada a fls. 103/104.Intime-se e após,

não havendo impugnação transladem-se cópias das decisões a fls. 103/104 e 119 para o feito principal nº

0009015-84.2012.403.6100, desapensem-se e arquivem-se estes autos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015824-91.1992.403.6100 (92.0015824-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001545-

03.1992.403.6100 (92.0001545-0)) HERBERT MAYER IND/ HELIOGRAFICA S/A(SP026914 - SONIA

MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

HERBERT MAYER IND/ HELIOGRAFICA S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 700: Ciência às partes da penhora lavrada no rosto dos autos, que torna indisponível o valor de R$ 298.251,20

para novembro de 2013.Oficie-se à Caixa Econômica Federal (agência 1181) solicitando a transferência do

montante de R$ 298.251,20 (atualizado até novembro de 2013) a ser retirado das contas números

1181.005.502188072, 1181.005.503402159, 1181.005.504824766 e 1181.005.506071676, para o PAB da Caixa

Econômica Federal agência 2527, vinculando-a aos autos n.º 0007622-29.1999.403.6182, Juízo da 1ª Vara Federal

das Execuções Fiscais.Efetivada a transferência comunique-se àquele Juízo através de correio eletrônico.Fls.

697/699: Aguarde-se o estorno do valor a ser efetivado pela 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     26/456



Paulo.Intime-se e após, cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0038203-16.1998.403.6100 (98.0038203-8) - CARLOS TRABOLDE X ORLANDO GARZILLO(SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI) X CARLOS TRABOLDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORLANDO GARZILLO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que se manifestem acerca dos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial a fls. 427/433, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.

 

 

Expediente Nº 6739

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001627-62.2014.403.6100 - MARIA LUCRECIA EUNICE FACCIOLLA PAIVA(SP106074 - MIGUEL

DELGADO GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que pretende a autora seja declarada a

não obrigatoriedade do recolhimento do imposto de renda sobre pensão vitalícia e indenização a ela paga pela

União Federal, oficiando-se à Caixa Econômica Federal para que não faça a retenção do tributo nos próximos

pagamentos.Aduz que juntamente com seus filhos, moveu ação contra a União Federal pleiteando indenização por

danos materiais e morais, a qual foi julgada procedente para condenar a ré a pagar à autora danos materiais, bem

como danos morais correspondente à pensão vitalícia e à quantia de 350 (trezentos e cinquenta) salários mínimos,

as quais vêm sendo pagas em parcelas.Entende que por se tratar de indenização, não deve haver tributação sobre

os montantes recebidos ou a serem recebidos.Juntou procuração e documentos (fls. 16/132).Vieram os autos à

conclusão.É o relatório do necessário. Decido.A autora requer seja declarada a não obrigatoriedade de

recolhimento do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de pensão vitalícia e de

indenização.Verifica-se na cópia da sentença proferida pela 14ª Vara Federal do Rio de Janeiro (fls. 22/52), que

aquele Juízo condenou a União Federal ao pagamento de tais valores a título de indenização por danos morais,

razão pela qual presente a verossimilhança das alegações.A matéria versada nesta demanda não comporta maiores

digressões, já que se encontra sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, através do enunciado 498, que ora

transcrevo: Não incide imposto de renda sobre a indenização por danos morais.O risco de dano irreparável ou de

difícil reparação advém da possibilidade de a autora estar sujeita ao recolhimento de tributo ora tido como

indevido , além de sujeitar-se à via crucis do solve et repete se aguardar o julgamento final da ação.Em face do

exposto, pelas razões elencadas, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA a fim de determinar à ré que

se abstenha de todo e qualquer ato que objetive o desconto do imposto de renda sobre as parcelas pagas à autora a

título de danos morais (pensão vitalícia e a quantia de 350 salários mínimos - paga de forma parcelada), até

ulterior deliberação deste Juízo. Desnecessário seja oficiado a CEF, competindo à União Federal o cumprimento

desta decisão.Cite-se.Intime-se. 

 

0001787-87.2014.403.6100 - VALTER JOSE DE SANTANA(SP274877 - SANDRA PEREIRA PAULINO) X

DEPARTAMENTO POLICIA FEDERAL 6 SUPERINTENDENCIA REGIONAL SP

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Considerando que o Departamento de Polícia Federal não possui

personalidade jurídica própria, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o pólo passivo

da demanda, bem como retifique o valor atribuído à causa, que deverá ser equivalente ao benefício patrimonial,

sob pena de extinção do feito.Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pedido de

antecipação da tutela.Intime-se.

 

0001874-43.2014.403.6100 - PATRICIA TORRES DE ALMEIDA BARROS X LUIZ ANTONIO PEREIRA

ALVARES X MARIA LINA ARRUDA ALVARES X RIVIERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA - ME X DEISE MAGNOLI X FERNANDO RICARDO KLEIN X ANA TEREZA MASON X FABIO

MARCELO MARTINS VARA X DEBORAH APARECIDA RABELLO PORTELLA VARA X NEUSA

MARTINS VARA(SP142674 - PATRICIA DE ALMEIDA BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NASSAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por PATRICIA TORRES DE ALMEIDA

BARROS, LUIZ ANTONIO PEREIRA ALVARES, MARIA LINA ARRUDA ALVARES, RIVIERA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-ME, DEISE MAGNOLI, FERNANDO RICARDO

KLEIN, ANA TEREZA MASON, FABIO MARCELO MARTINS VARA, DEBORAH APARECIDA
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RABELLO PORTELLA VARA e NEUSA MARTINS VARA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF e NASSAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, em que pretendem os

autores seja determinada à CEF que entregue à ré Nassar, ou diretamente aos autores, os cancelamentos das

hipotecas das unidades habitacionais 32, 33, 53, 93, 113, 131, 132, 133 e 134, para averbação perante o 14º

Cartório de Registro de Imóveis, nas matrículas correspondentes nºs 210.768, 210.769, 210.777, 210.793,

210.801, 210.807, 210.808, 210.809 e 210.810, possibilitando a outorga, pela ré Nassar, das escrituras livres e

desembaraçadas de gravames, estabelecendo-se multa diária para cumprimento das obrigações.Alegam que

adquiriram as referidas unidades diretamente da segunda ré, que por sua vez havia lavrado escritura de instituição

de hipoteca sobre o empreendimento, destinando-se, tão somente, a garantir a execução da construção.Informam

que com a instituição do condomínio e registro da convenção perante o RGI competente, a ré Nassar entregou à

CEF os documentos necessários para o cancelamento das hipotecas gravadas nas unidades matriculadas em seu

nome, mas a CEF alega que, em razão do decurso do tempo e da precariedade de informações em seu sistema, não

consegue concluir pela existência ou não de dívida da Construtora Nassar para com ela. Juntaram procurações e

documentos (fls. 27/388).Vieram os autos à conclusão.É o breve relatório.Decido.Inicialmente, cumpre ressaltar

que a competência da Justiça Federal inadmite a forma de litisconsórcio com relação a pessoas não inseridas no

artigo 109 da Constituição, fora a hipótese de litisconsórcio necessário e a mera existência de conexão não tem o

condão de prorrogar a competência da Justiça Federal para julgar os pedidos dirigidos contra pessoas excluídas da

disposição constitucional.Assim, considerando a regra do artigo 292, II do CPC, não há como este Juízo processar

e julgar a demanda em face de Nassar Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda, a qual fica excluída do

feito.A matéria já foi objeto da Súmula 170 do STJ, além de ter sido apreciada em diversos arestos, tais como o

decidido no Recurso Especial 837.702, in vebis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO

DE PEDIDOS QUE ABRANGEM COMPETÊNCIA DE JUÍZOS DISTINTOS. DESMEMBRAMENTO DO

FEITO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO CONTIDO NA SÚMULA 170/STJ.1. A

orientação desta Corte é no sentido de que, havendo cumulação de pedidos e diversidade de jurisdição, caberá ao

juiz, onde primeiro foi ajuizada a ação, decidi-la nos limites de sua jurisdição (CC 8.560/DF, 3ª Seção, Rel. Min.

Assis Toledo, DJ de 9.10.1995), sem prejuízo de que a parte promova no juízo próprio a ação remanescente (CC

5.710/PE, 3ª Seção, Rel. Min. José Dantas, DJ de 6.9.1993). Assim, no âmbito do processo civil, reunindo a

inicial duas lides, para cujo julgamento são absolutamente competentes distintos ramos do judiciário, há que se

declarar a impossibilidade da cumulação, não se podendo decidi-las em um mesmo processo (CC 1.250/MS, 2ª

Seção, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 4.3.1991). A Terceira Seção/STJ consolidou esse entendimento na

Súmula 170/STJ.2. Desse modo, se na demanda há cumulação de pedidos, em relação aos quais a competência do

juízo onde foi ajuizada não abrange todos eles, impõe-se o exame da lide, nos limites da respectiva jurisdição,

com a conseqüente extinção do processo, sem resolução do mérito, na parte que extrapola tais limites, sem

prejuízo da propositura de nova ação, no juízo adequado, em relação à parte não apreciada. Nessa situação, não há

falar em desmembramento do feito.3. Recurso especial provido.Passo à análise do pedido de tutela

antecipada.Ainda que a questão versada nesta demanda seja objeto da Súmula 308 do E. Superior Tribunal de

Justiça, estabelecendo que A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à

celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel., a pretensão

formulada esbarra no disposto no 2 do Artigo 273 do Código de Processo Civil, que veda a concessão da medida

quando houver perigo de irreversibilidade do provimento postulado, circunstância evidenciada no caso em

análise.Em face do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada. Concedo à parte autora o prazo de

10 (dez) dias para que regularize o valor atribuído à causa, que deverá ser equivalente ao benefício patrimonial

postulado, comprovando o recolhimento da diferença de custas processuais, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito.Cumprida a determinação acima, cite-se.Ao SEDI para a exclusão de Nassar Construções e

Empreendimentos Imobiliários Ltda do pólo passivo da demanda, conforme acima determinado.Intime-se.

 

0001971-43.2014.403.6100 - HAROUDO RABELO DE FREITAS X VERA GONCALVES BUENO DE

FREITAS(SP133290 - HAROUDO RABELO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Considerando o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de 2001, que estabeleceu o valor de

60 (sessenta) salários mínimos como limite de competência para os Juizados Especiais Federais, falece

competência a este juízo para processar e julgar a presente demanda.Dito isto, em se tratando de competência

absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal desta

Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6740

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0405842-71.1981.403.6100 (00.0405842-9) - ORLANDO TOFANO - ESPOLIO X WALDIR TOFANO X
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IZIDORO TOFANO X RUBENS TOFANO X JOSE DOMINGOS TOFANO X CLAUDETE TOFANO SILVA

X CLAUDIONOR TOFANO X VANDIRA TEREZINHA PUGIM FAUSTINO(SP122025 - FRANCISCO

APARECIDO PIRES E SP142826 - NADIA GEORGES E SP142719 - APARECIDO GONCALVES

FERREIRA E SP020243 - JOAQUIM FAUSTINO E SP028390 - CARLOS PEREIRA CUSTODIO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X ORLANDO TOFANO - ESPOLIO X

FAZENDA NACIONAL(SP111362 - MARIA ANGELA DE SOUSA OCAMPOS PEREZ TORREZ)

Inicialmente, indefiro o pedido de expedição do ofício requisitório em favor do I. Patrono da parte autora, em

relação aos honorários de sucumbência, formulado tanto pelo Dr. Francisco Aparecido Pires - OAB/SP 122.025,

quanto pelo Dr. Aparecido Gonçalves Ferreira - OAB/SP 142.719, uma vez que à época da postulação da presente

ação, ou seja, anterior à Lei nº. 8.906/94, o Estatuto do Advogado não previa que a verba honorária cabia ao

advogado. Aliás, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, anteriormente ao referido diploma

legal, era no sentido de que os honorários de sucumbência cabiam à parte vitoriosa e não ao advogado. Nesse

passo, como a lei nova é inaplicável aos fatos ocorridos antes de sua vigência, as disposições constantes na atual

Lei nº. 8.906/94 não se aplicam ao presente caso.Entretanto, em relação ao pedido de expedição dos ofícios

requisitórios com destaque dos honorários contratuais, formulado pelo Dr. Aparecido Gonçalves Ferreira -

OAB/SP 142,719, defiro o pedido, devendo a Secretaria retificar as minutas de fls. 848/851 para separar a

percentagem de 15% do valor do requisitório de cada coautor, em favor do referido advogado.Cumpra-se e após,

intime-se.

 

0001654-85.1990.403.6100 (90.0001654-1) - ADALBERTO DOMINGOS DELIBORIO X AILTON CARLOS

DELIBORIO X ADELIA MARTINS CAVICCHIOLI X ADOLFO RODRIGUES DE ALMEIDA X ANTONIO

DRAGUETA X ANTONIO FERNANDES FERRARI X ANTONIO GUEZZI DOS SANTOS X ANTONIO

MACCA X MARIA INES DE FIGUEIREDO MACCA X ANTONIO MARCOS LUVIZOTTO X ANTONIO

MARINHO DOS SANTOS X ANTONIO PEDRO ARROYO X ANTONIO VENDRAMEL X ARLINDO

COLNAGO X ARY CAMARGO X AUGUSTINHO DA SILVA X AUREA SATIKO SIMAKAWA X AYOR

DE AYRTON BELLINTANI X BENEDITO FERNANDES X CARLOS ANTONIO BERTOCCO X CARLOS

AUGUSTO DE ARRUDA ARMELIN X CARMO NUNES X CELSO DIAS VELLANGA X CELSO RIBEIRO

LEITE X CLEONICE ALEXANDRE DE MENEZES ZANONI X DALVA ALESSI RODRIGUES X

DEMETRIO AUGUSTO ZACHARIAS X DONATO VIEIRA CORRADO X EDSON ALEXANDRE CABRAL

X EDSON CARLOS LARA X EDUARDO RAPOSO X EIKO FUKUHARA NISHIMURA X MARIA

FRANCISCA MEDINA FERNANI X ELIZEU FRANCISCO DA SILVA X EMILIO CAVALCANTE DE

OLIVEIRA X ENIO LUIZ TENORIO PERRONE X ESMERALDA FUSSAE KAMADA IKEUCHI X FABIO

DE OLIVEIRA GUEDES X FLADEMIR SILVA X MARLENE CARREIRA SILVA X FRANCISCO

ANTONIO NOGUEIRA DE MACEDO X FRANCISCO GONCALVES DE ASSIS X FRANCISCO JOSE

FORTUNATO X FRANCISCO PEREIRA DA SILVA X GENESI VIEIRA DOS SANTOS X GERALDO

BUOSI X GUILHERME ANTUNES LEITAO X HELIO ZAMBERLAN X ILEZIO APARECIDO ZANONI X

ISAURA TAVARES FERNANDES X IVAN SANTOS CONSTANTINO X IVO BARREIROS FERNANDES

X JOSE BUENO FERNANDES NETO X JAIR FERREIRA X JERSON VALDEMAR DE MELARE BELAZ X

JOAO EDGARD PRESTIA X JOAO PAULO PRAT X JOSE ANDRE X JOSE ANITELLI X JOSE

CALDERAN X JOSE CARLOS DIOGO X JOSE DA SILVA X JOSE DE CASTRO CERQUEIRA X ROSANA

MARGARETH DRAGUETA DE OLIVEIRA X SERGIO ROBERTO DRAGUETA X MARIZA

BERNARDETH DRAGUETA DELFINO X MARIA ELIZABETH DRAGUETA TROMBETA(SP081918 -

MARIA CRISTINA DE AZEVEDO E SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP027151 - MARIO

NAKAZONE E SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA

DE MELO SILVA) X ADALBERTO DOMINGOS DELIBORIO X UNIAO FEDERAL

Fl. 1.618: Nada para deliberar, haja vista a sentença de extinção da execução proferida a fl. 1.520.Com a juntada

da via liquidada, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Intime-se.

 

0018042-92.1992.403.6100 (92.0018042-6) - O ALMEIDA E CIA LTDA(SP094832 - PAULO ROBERTO

SATIN E SP152916 - OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 -

PEDRO DE ANDRADE)

Cumpra-se o determinado na parte final da decisão de fls. 337/338, oficiando-se à Caixa Econômica Federal para

que proceda a transferência dos valores depositos.Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a

título de honorários advocaticios nos termos da planilha apresentada a fls. 340/342, no prazo de 15 (quinze) dias,

estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo

inadimplemento, nos termos do art. 475 j do Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos

autos. Cumpra-se e após, publique-se. 

 

0003870-14.1993.403.6100 (93.0003870-2) - JOSE ANTONIO CAMPIOLO X SILVIO VITOR
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MAROTTI(SP109070 - MARIA CELIA DOS SANTOS MELLEIRO E SP062071 - VALDIR AUGUSTO

HUPPERT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Cumpra-se o determinado a fls. 178, procedendo-se a retificação da minuta elaborada a fls. 168.Fls. 179/180:

Aguarde-se as providências a serem tomadas pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Claro -

SP.Cumpra-se e, após, publique-se, inclusive o despacho de fls. 178.DESPACHO DE FLS. 178: Diante do

requerido pela União Federal a fls. 170/177, proceda a Secretaria a retificação da minuta elaborada a fls. 168, para

que seja colocada à disposição do Juízo.Cumpra-se e, após, intime-se a parte autora das minutas eleboradas e, não

havendo impugnação, transmitam-se as referidas ordens de pagamento.

 

0021860-81.1994.403.6100 (94.0021860-5) - PROMON EMPREENDIMENTOS S/A(SP074089 - MANOEL

ALTINO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Fls. 426: Defiro pelo prazo requerido.Silente, cumpra-se o determinado a fls. 424, dando-se ciência à União

Federal da informação de fls. 417 e, nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo (findo), provocação da parte

interessada.Int.

 

0004619-26.1996.403.6100 (96.0004619-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000624-

05.1996.403.6100 (96.0000624-5)) SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA(SP095596 - JOSE CARLOS

BRUNO E SP011028 - JORGE DE ARAUJO CINTRA CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 -

DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio efetuado, intime-se a parte executada,

para, caso queira, ofereça Impugnação ao Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o

prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito

vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Sobrevindo a

guias de depósito, expeça-se ofício de conversão em renda da União.Após a conversão, dê-se vista à União

Federal (PFN) e, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0007484-22.1996.403.6100 (96.0007484-4) - ANGELO AURICCHIO & CIA/ LTDA(SP064538 - SANTINA

CRISTINA CASTELO FERRARESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X

ANGELO AURICCHIO & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Em que pese o recurso de Agravo de Instrumento nº 0104349-88.2007.403.0000 ainda pender de julgamento

definitivo, não vislumbro óbice ao cumprimento do já determinado por este Juízo.Assim sendo, publique-se o

despacho de fls. 467.Intime-se a União Federal e, após cumpra-se. DESPACHO DE FLS. 467: Ciência do

desarquivamento.Diante dos depósitos de fls. 465/466, defiro a expedição dos alvarás mediante a indicação, no

prazo de 05 (cinco) dias, do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Cumprida a

determinação supra, ou decorrido o prazo acima assinalado sem manifestação, aguarde-se no arquivo (sobrestado)

o pagamento da próxima parcela atinente ao precatório expedido. Intime-se a União Federal, após publique-se, na

ausência de impugnação cumpra-se. 

 

0023464-09.1996.403.6100 (96.0023464-7) - JOSE CALIMERIO DE LIMA X JOSE CARLOS DA SILVA

SANTOS X JOSE EUSTAQUIO DA PIEDADE DA SILVA X JOSE FERREIRA AMORIM FILHO X JOSE

LUIZ CASSONI RIZZO X MARIA LUCIA FERREIRA DE AMORIM X FABIO DE AMORIM BERNARDO

X RENATA DE AMORIM BERNARDO X EDUARDO DE AMORIM BERNARDO X ANTONIETA

FERREIRA DE AMORIM X JORGE FERREIRA DE AMORIM X BENEDITA DE AMORIM SIQUEIRA X

MARIA EUGENIA DE AMORIM X JOAO FERREIRA DE AMORIM X MARIA NAZARE FERREIRA DE

AMORIM FAGUNDES(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X JOSE CALIMERIO DE LIMA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Encontra-se o presente feito em fase de expedição de ofícios requisitórios para pagamento do valor relativo à

incorporação de 28,86% sobre os rendimentos/proventos dos autores José Calimério de Lima; José Carlos da Silva

Santos; José Eustáquio da Piedade da Silva e José Ferreira Amorim Filho (sucedido). Intimadas as partes a se

manifestarem acerca dos requisitórios expedidos (fls. 517/528), a parte ré, UNIFESP, concordou com os

respectivos valores (fl. 530). A parte autora, por sua vez, nada opôs apenas em relação ao requisitório de fl. 517.

Com relação a todos os demais entende não ser devido o destaque atinente à contribuição previdenciária para o

regime próprio de previdência social (PSS), tendo em vista que, os autores beneficiários encontram-se inativos

(fls. 535/539). É certo que, nos termos da jurisprudência firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça admite-se a

incidência do PSS nos proventos de servidores inativos apenas a partir do advento da Lei nº 10.887/04, que

regulamentou a Emenda Constitucional EC 41/03. Porém, a possibilidade de tal incidência em momento anterior

deve ser averiguada com base na situação que ostentava o servidor (ativo/inativo) no período em que se almeja a
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incorporação da correção salarial, correspondente a janeiro/93 a junho/98 no presente caso concreto. Veja-

se:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PSS. INATIVOS E PENSIONISTAS. PERÍODO DE

INCIDÊNCIA.1. Conforme consignado no acórdão do agravo regimental, a exigência da contribuição

previdenciária para o regime próprio de previdência social (PSS), incidente sobre os proventos dos servidores

públicos aposentados e pensionistas, é descabida no período compreendido entre a data da publicação da EC

20/1998 e a da Lei 10.887/2004, que regulamentou a EC 41/2003.2. A determinação de incidir a contribuição ao

Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS previsto na Lei n. 10.887/2004 mesmo no período anterior à EC n.

20/1998 - janeiro de 1993 e junho de 1998 - faz retroagir os efeitos de tal lei a período em que a norma não vigia,

o que se mostra inviável.3. Tratando-se de aposentados e pensionistas vinculados ao serviço público federal, os

quais não possuíam ato normativo que determinava a incidência de indigitada contribuição no período anterior à

EC n. 20/1998, não há porque incidir, consequentemente, o PSS previsto na Lei n. 10.887/2004 sobre os valores

vinculados àquele período: janeiro de 1993 e junho de 1998.4. Sobre os proventos de inativos e pensionistas, o

PSS obedece aos seguintes parâmetros:I. antes da Emenda Constitucional n. 20/1998, somente é devida

contribuição previdenciária para o regime próprio de previdência social (PSS) se existente norma prevendo tal

incidência no âmbito dos entes federais (estados, municípios e Distrito Federal), cabendo destacar que não havia

previsão na esfera federal, o que torna indevida sua incidência;II. entre a Emenda Constitucional n. 20/1998 e a

promulgação da Emenda Constitucional n. 41/2003, é indevida qualquer contribuição previdenciária para o regime

próprio de previdência social (PSS) sobre os proventos dos inativos e pensionistas, em qualquer dos entes

federais;III. a partir da Emenda Constitucional n. 41/2003, é devida contribuição previdenciária para o regime

próprio de previdência social (PSS) sobre os proventos dos inativos e pensionistas, em qualquer dos entes

federais, desde que editem lei que a legitime, sendo que, na esfera federal, tal cobrança se efetivou com a entrada

em vigor da Lei 10.887/2004.5. No período de janeiro de 1993 e junho de 1998, o PSS no âmbito federal é devido

pelos embargantes enquanto servidores ativos, à luz da lei de regência à época. Por outro lado, a partir da

aposentadoria, se mostra indevida a incidência da contribuição até o advento da Lei n. 10.887/2004, que

regulamentou a Emenda Constitucional n. 41/2003.Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

modificativos.(EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1263612 / PR. Relator(a) Ministro HUMBERTO

MARTINS (1130). SEGUNDA TURMA. DJe 10/12/2013).Logo, necessário se faz apurar se os beneficiários dos

ofícios requisitórios, bem como o sucedido, José Ferreira Amorim Filho, eram ativos ou inativos no período

correspondente aos cálculos (jan/93 a jun/98), devendo incidir o PSS apenas no caso de se configurar a primeira

hipótese.Assim sendo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo se os

autores José Calimério de Lima; José Carlos da Silva Santos; José Eustáquio da Piedade da Silva e José Ferreira

Amorim Filho (sucedido) eram, no período relativo aos cálculos (jan/93 a junho/98), ativos ou inativos.Após, dê-

se vista à parte ré (representada pela Procuradoria Regional Federal da 3ª Região), bem como à Procuradoria da

Fazenda Nacional, nos termos do requerido a fls. 542.Por fim, tornem os autos conclusos para deliberação acerca

de eventual transmissão das ordens de pagamento relativas aos requisitórios expedidos a fls. 517 a 528.Publique-

se tal decisão e, após, intimem-se, sucessivamente, a PRF e a PFN.

 

0018713-42.1997.403.6100 (97.0018713-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0082389-

37.1992.403.6100 (92.0082389-0)) SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA(SP010067 - HENRIQUE

JACKSON E SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE

ANDRADE)

Fls. 638/653: Requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, promova a parte

autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da planilha apresentada

a fls. 649/652, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será

cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo

Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Int.

 

0006584-34.1999.403.6100 (1999.61.00.006584-2) - SEZO KATO(SP043914B - ALCINA RIBEIRO

HUMPHREYS GAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO)

Converto o julgamento em diligência para determinar que a parte autora providencie a juntada de documento, no

prazo de 05 (cinco) dias, que comprove que a indenização espontânea pessoal foi percebida em face de adesão ao

Plano de Demissão Voluntária, já que o termo de rescisão nada menciona nesse sentido.Com a juntada da

documentação, dê-se vista à parte ré para que, em querendo, manifeste-se a respeito, e após voltem conclusos para

prolação de sentença.Int.-se.

 

0002569-70.2009.403.6100 (2009.61.00.002569-4) - NELSON AGOSTINHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Tendo em vista a certidão de fls. 386 proceda a Secretaria o cancelamento do alvará de levantamento n. 355/2013
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(fls. 381), arquivando-o em pasta própria. Requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silente, arquivem-se os autos (findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0020766-73.2009.403.6100 (2009.61.00.020766-8) - JOSE VIEIRA DOS SANTOS FILHO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 211 e fls. 216/217: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a Caixa Econômica Federal - CEF comprove o

cumprimento da obrigação de fazer fixada nestes autos.Int.

 

0013141-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

AMERICAN GARAGE PIZZA LTDA X AMERICAN GARAGE PIZZA LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 275: Requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se no

arquivo (findo), provocação da parte interessada.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000988-44.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038424-

96.1998.403.6100 (98.0038424-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

X FUNDACAO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO(SP146428 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA JUNIOR)

Apensem-se estes autos aos autos do processo nº 0038424-96.1998.403.6100. Recebo os embargos e suspendo a

execução. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010780-86.1995.403.6100 (95.0010780-5) - MARLENE FORTE CARACCIOLO(SP109307 - GUILHERME

ZACHARIAS NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP110355A - GILBERTO LOSCILHA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X MARLENE FORTE CARACCIOLO X

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada para manifestação da expedição da(s) minuta(s) do(s)

ofício(s) requisitório(s), no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo impugnação, será(o) transmitida(s) a(s) ordem(s)

de pagamentos(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme dispõe a Resolução n. 168, de 05 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0553975-84.1983.403.6100 (00.0553975-7) - RENATO DE ASSIS CARVALHO - INCAPAZ X MARIA JOSE

REZENDE CARVALHO(SP023729 - NEWTON RUSSO E SP174806 - ADRIANA APARECIDA

CARVALHO) X ANQUISES SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA(SP009574 - MIGUEL PEREIRA

GRANITO E SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR E SP114024 - JUSSARA

PASCHOINI E SP178509 - UMBERTO DE BRITO E SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES

JUNIOR) X RENATO DE ASSIS CARVALHO - INCAPAZ X ANQUISES SERVICOS E INVESTIMENTOS

LTDA

Diante do teor da decisão transitada em julgado nos autos dos Embargos à Execução nº 0000458-

74.2013.403.6100 (traslado de fls. 1415/1428), julgo prejudicados os pedidos formulados a fls. 1276/1365;

1375/1376 e 1379/1380.Fls. 1407/1412: Indefiro a expedição de ofício requisitório autônomo atinente aos

honorários sucumbenciais.Ocorre que, no momento em que se propôs a presente ação, ou seja, anterior à Lei nº

8906/94, o Estatuto do Advogado não previa que a verba honorária cabia ao advogado. Aliás, a jurisprudência do

C. Superior Tribunal de Justiça, anteriormente ao referido diploma legal, era no sentido de que os honorários de

sucumbência constituíam direito da parte vitoriosa e não do advogado. Nesse passo, como a lei nova é inaplicável

aos fatos ocorridos antes de sua vigência, as disposições constantes na atual Lei nº 8906/94 não se aplicam ao

presente caso.No que tange aos honorários contratuais, em que pese haver pedido de destituição do antigo patrono

(fl. 1144/1145), observa-se que a patrona ora requerente não colacionou aos autos o competente instrumento de

mandato a ela outorgado, condição necessária à expedição de ofício requisitório atinente aos honorários

contratuais.Nesses termos, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, juntando

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, procuração outorgada à advogada subscritora da petição de fls.

1407/1410.Regularizado, elabore-se minuta de ofício requisitório, com descaque relativo à verba honorária

contratual.Após, intimem-se as partes acerca da minuta elaborada.Decorrido o prazo sem impugnação, transmita-

se a respectiva ordem de pagamento.Publique-se e, após, intime-se o Ministério Público Federal.Na ausência de

impugnação, cumpra-se, intimando-se, ao final a União Federal.
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8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7367

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0987786-28.1987.403.6100 (00.0987786-0) - FLEXOR PLASTICOS LTDA(SP008552 - PAWEL DE MORAES

KRIVTZOFF E SP068599 - DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 -

RENATA CRISTINA MORETTO)

1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópias das decisões e da certidão de trânsito em julgado do agravo de

instrumento n.º 0018084-73.2013.403.0000.2. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando

cópia desta decisão para aqueles autos.3. Fl. 257: ante a ausência de requerimentos, remetam-se os autos ao

arquivo (baixa-findo retorno).Publique-se. Intime-se.

 

0062728-72.1992.403.6100 (92.0062728-5) - COSTEIRA-DESPACHOS MARITIMOS LTDA - EPP(SP116611

- ANA LUCIA DA CRUZ PATRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1690 -

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X COSTEIRA-DESPACHOS MARITIMOS LTDA -

EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

1. Ante a ausência de impugnação das partes ao ofício precatório n.º 20130000213 (fl. 412), transmito-o ao

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. O nome da exequente COSTEIRA-DESPACHOS MARITIMOS

LTDA - EPP no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ corresponde ao constante da autuação. Junte a

Secretaria aos autos o comprovante de situação cadastral dela no CNPJ.3. Junte a Secretaria aos autos o

comprovante de transmissão do ofício precatório ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.4. Ficam as

partes cientificadas da juntada aos autos desse ofício.5. Aguarde-se em Secretaria (sobrestado) notícia de

pagamento do precatório. Publique-se. Intime-se.

 

0077501-25.1992.403.6100 (92.0077501-2) - MICRONAL S/A(SP162318 - MARLENE MOTA SIQUEIRA DE

OLIVEIRA E SP050311 - GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI E SP220726 - ANDERSON ALVES DE

ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X MICRONAL S/A X

UNIAO FEDERAL

1. Fls. 632/634: ficam as partes cientificadas da efetivação de arresto no rosto destes autos, determinado pelo juízo

da 12ª Vara de Execuções Fiscais em São Paulo, no valor de R$ 230.420,69, sobre os créditos de titularidade da

exequente MICRONAL S/A. 2. Comunique-se ao juízo da 12ª Vara de Execuções Fiscais em São Paulo, por meio

de correio eletrônico, o cumprimento da ordem de arresto.3. Registre a Secretaria a penhora na capa dos autos e

elabore planilha atualizada da penhora, juntando-a aos autos.4. Ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de

aguardar comunicação sobre o resultado do julgamento definitivo nos autos dos agravos de instrumento nº

000016274-34.2011.403.0000 e 0012252-93.2012.4.03.0000, nos termos da decisão na fl. 610, e sobre decisão

nos autos do agravo de instrumento n.º 0014629-03.2013.403.0000. Junte a Secretaria os extratos de andamento

processual desses agravos no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, valendo a presente decisão como

termo de juntada desses documentos.5. Sem prejuízo, expeça a Secretaria mensagem, por meio de correio

eletrônico, a Excelentíssimo Desembargador Federal relator do agravo de instrumento nº 0014629-

03.2013.403.0000, comunicando-se a efetivação de arresto no rosto destes autos, determinado pelo juízo da 12ª

Vara de Execuções Fiscais em São Paulo, no valor de R$ 230.420,69, sobre os créditos de titularidade da

exequente MICRONAL S/A, com cópia das fls. 632/633.Publique-se. Intime-se.

 

0017903-72.1994.403.6100 (94.0017903-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0078554-

41.1992.403.6100 (92.0078554-9)) VILMAR ALVES BRAGA(SP142474 - RUY RAMOS E SILVA) X

ALBERTO RANGEL X LIDIA FERREIRA DA SILVA X JOSE CARLOS RIBEIRO DE GODOY X PAULO

HIDEO BANJA(SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO E SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES

BAPTISTA E Proc. RUY RAMOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA
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VICENTE DE AZEVEDO)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo),

sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0010748-42.1999.403.6100 (1999.61.00.010748-4) - LILIAN DE OLIVEIRA GUIMARAES X SEBASTIANA

DE OLIVEIRA GUIMARAES(SP129821 - NEUSA MARIA GOMES FERRER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE

ANDRADE RIBEIRO)

1. Ficam as partes cientificadas do desarquivamento destes autos.2. Fl. 368: remeta a Secretaria mensagem à

Central de Conciliação informando o desarquivamento e solicitando a inclusão destes autos na pauta de audiência

para tentativa de conciliação.Publique-se.

 

0008511-64.2001.403.6100 (2001.61.00.008511-4) - SERGIO MARQUES PINTO X MARIA APARECIDA DA

SILVA X MARIA DA PENHA FRACACIO X HILDE ZIHLMAM RAIMUNDI X DARIO FELIPE X MARLI

SPAGIANI DE ARRUDA X SILVIO ANTUNES COSTA X SUECO TAMASHIRO DOS SANTOS(SP144049 -

JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208928 - TALITA CAR

VIDOTTO E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA)

1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópia da certidão de trânsito em julgado do agravo de instrumento n.º

0002816-86.2007.4.03.0000. As cópias da decisão do referido agravo já foram juntadas aos presentes autos nas

fls. 433/445.2. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta decisão para aqueles

autos.3. Ante o transito em julgado do agravo de instrumento n.º 0002816-86.2007.4.03.0000, determino à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF que cumpra integralmente a obrigação, no prazo de 15 dias, efetuando

o crédito nas contas vinculadas de titularidade dos exequentes, dos valores referentes aos juros de mora, nos

termos do acórdão proferido.Publique-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0019387-68.2007.403.6100 (2007.61.00.019387-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017903-72.1994.403.6100 (94.0017903-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

X VILMAR ALVES BRAGA(SP142474 - RUY RAMOS E SILVA) X ALBERTO RANGEL X LIDIA

FERREIRA DA SILVA X JOSE CARLOS RIBEIRO DE GODOY X PAULO HIDEO BANJA(SP051342 -

ANA MARIA PEDRON LOYO E SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E Proc. RUY

RAMOS E SILVA)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Traslade a

Secretaria, para os autos principais (0017903-72.1994.4.03.6100), cópias das principais peças destes embargos à

execução.3. Desapense e arquive a Secretaria estes autos.Publique-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0549448-89.1983.403.6100 (00.0549448-6) - FURUKAWA INDL/ S/A PRODUTOS ELETRICOS(SP066755 -

ROSA MARIA GARCIA BARROS E SP131194 - JOSE RIBEIRO DO PRADO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E SP015759 - RICARDO MARIZ

DE OLIVEIRA E SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO)

1. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por meio de correio eletrônico, para exclusão

de FAZENDA NACIONAL e inclusão da UNIÃO FEDERAL na autuação destes e dos autos da demanda de

procedimento ordinário nº 0530739-06.1983.403.6100, porque o emprego da expressão Fazenda Nacional é

restrita à execução fiscal.2. Fl. 115: ante o trânsito em julgado (fl. 151) do acórdão proferido nos autos da

demanda de procedimento ordinário nº 0530739-06.1983.403.6100 (fls. 131/146), reconheço à requerente

FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELÉTRICOS o direito ao levantamento total dos depósitos

judiciais vinculados a estes autos, nos termos do título executivo judicial (fls. 89/97).3. A consulta, por meio do

convênio SIAJU/Justiça Federal, do saldo atualizado do depósito judicial vinculado a esta demanda, cujo

resultado determino seja juntado aos autos, revelou que a conta nº 0265.005.3552613-0 não pertence ao convênio

informado.4. Solicite a Secretaria à Caixa Econômica Federal, por meio de correio eletrônico, informação quanto

a eventual migração da conta nº 0265.005.35526130-0 (fls. 155/156) para operação 635 e, em caso positivo, a

apresentação do respectivo saldo atualizado.5. Não conheço, por ora, do pedido de expedição de alvará de

levantamento dos valores depositados nestes autos. O advogado indicado na petição na fl. 115 não informou os

números do RG e do CPF, nos termos da Resolução n.º 110/2010, do Conselho da Justiça Federal.6. Fica a

requerente intimada para indicar, no prazo de 10 dias, o nome do advogado com poderes específicos para receber

e dar quitação, bem como os dados desse profissional, relativos aos números de Carteira de Identidade, Cadastro

de Pessoas Físicas e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do item 3 do anexo I da Resolução
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n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal.Publique-se. Intime-se.

 

0014216-63.1989.403.6100 (89.0014216-0) - RBR RESTAURANTES DO BRASIL LTDA(SP051798 -

MARCIA REGINA BULL E SP100915 - SERGIO DE SOUZA ZOCRATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690

- FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Reconheço o direito da União à transformação em pagamento definitivo seu, sob código de receita por ela

indicado na fl. 153, dos valores descritos nas contas judiciais indicadas na mensagem da Caixa Econômica Federal

enviada a este juízo por meio eletrônico (fls. 149/150). Decorrido o prazo para interposição de recursos em face

dessa decisão, será expedido ofício à Caixa Econômica Federal para tal fim.Publique-se. Intime-se a União

(Procuradoria da Fazenda Nacional).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004240-32.1989.403.6100 (89.0004240-8) - AGNALDO SOLATO X ANA ELIZABETE ARAUJO DE

CAMARGO X ANTONIO AKIRA HIRAHATA X CELINA SANTOS SOUZA X CELSO ROLLIM X

CLAUDIO AUGUSTO NARA X GIL COHEN X INSTITUTO DE OBSTETRICIA E GINECOLOGIA

CAMANO LTDA X JOAO DIAS X JOSE ROBERTO BIANCALANA X JOSE TIMOTEO DE SOUSA X LUIZ

ANTONIO NUNES X LUIZ CYRILLO X MARIA DA PENHA ALVES DE CASTRO X ULISSES GOMES

DA ROCHA JUNIOR(SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA E SP172579 - FABIANA SIQUEIRA

DE MIRANDA LEAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA

MOSIN) X AGNALDO SOLATO X UNIAO FEDERAL X ANA ELIZABETE ARAUJO DE CAMARGO X

UNIAO FEDERAL(SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES)

. Fl. 739: determino o cancelamento do alvará de levantamento n.º 362/2013, formulário nº 2022925, ora

devolvido pelo advogado de José Timóteo de Sousa.2. Arquive-se em livro próprio a via original do alvará, nos

termos do artigo 244 do Provimento 64/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.3.

Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo retorno).Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004517-28.2001.403.6100 (2001.61.00.004517-7) - DIVA RODRIGUES DE ANDRADE X JOAO ALVES DO

NASCIMENTO X JOAO DOMINGOS DA SILVA X MARIA APARECIDA RODOVALHO X TEREZINHA

JANUARIO PEREIRA MAIA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR) X JOAO DOMINGOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

APARECIDA RODOVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópias da decisão de fl. 104 e da certidão de trânsito em julgado do

agravo de instrumento n.º 0054369-17.2003.4.03.0000 (fl. 107). As decisões de fls. 27, 50/58 e 72/77 já foram

trasladadas para estes autos às fls. 277, 326/330 e 335/338.2. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo,

trasladando cópia desta decisão para aqueles autos.3. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para

Cumprimento de Sentença, nos termos do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do

Conselho da Justiça Federal.4. Ante o trânsito em julgado do agravo de instrumento n.º 0054369-

17.2003.4.03.0000, cumpra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a obrigação de fazer quanto aos exequentes

JOAO DOMINGOS DA SILVA e MARIA APARECIDA RODOVALHO, no prazo de 15 dias, observados os

critérios estabelecidos no título executivo judicial transitado em julgado. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7369

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0695554-39.1991.403.6100 (91.0695554-1) - EMPRESA ANACIONAL DE SEGURANCA LTDA(SP095111 -

LUIS EDUARDO SCHOUERI E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 -

RENATA CRISTINA MORETTO)

1. Fl. 265/267: homologo o pedido de desistência da execução, na forma artigo 569, cabeça, do CPC: Art. 569. O

credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.2. Traslade a

Secretaria, para estes autos, cópias das decisões e da certidão de trânsito em julgado do agravo de instrumento n.º

0088517-83.2005.4.03.0000.3. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta

decisão para aqueles autos.4. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0071564-34.1992.403.6100 (92.0071564-8) - DANVAL S/A IND/ E COM/(SP065821 - ANA MARIA
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CARVALHO S DE REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls. 870/872 e 874: considerando-se a manifestação da requerente acerca dos cálculos de fls. 835/837, determino o

retorno dos autos à contadoria para prestar as devidas informações e, se necessário, retificar os cálculos

apresentados.Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038789-39.1987.403.6100 (87.0038789-4) - DATEC IND E COM DISTRIB GRAFICA E MALA DIRETA

LTDA - ME(SP037373 - WANDERLEI VIEIRA DA CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -

ROBERIO DIAS) X DATEC IND E COM DISTRIB GRAFICA E MALA DIRETA LTDA - ME X UNIAO

FEDERAL

1. Ante a ausência de impugnação das partes ao ofício requisitório de pequeno valor n.º 20130000285 (fl. 277),

transmito-o ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de

transmissão deste ofício ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Ficam as partes cientificadas da

juntada aos autos desse ofício.4. Aguarde-se em Secretaria o pagamento do ofício requisitório de pequeno

valor.Publique-se. Intime-se a UNIÃO (PFN).

 

0011013-93.1989.403.6100 (89.0011013-6) - DAVOX EMPREENDIMENTOS S/A(SP030200 - LUIZ

EDUARDO LEME LOPES DA SILVA E SP041081 - NILTON RAMALHO JUNIOR E SP119325 - LUIZ

MARCELO BAU E SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 -

VALERIA GOMES FERREIRA) X DAVOX EMPREENDIMENTOS S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 360/361 e 362/363: indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de pequeno valor - RPV em nome da

advogada da exequente.Primeiro porque está preclusa a pretensão de que o ofício requisitório de pequeno valor,

quanto aos honorários sucumbenciais, seja expedido em nome da advogada.O artigo 23 da Lei 8.906/1994 dispõe

que Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja

expedido em seu favor.Ocorre que a própria advogada não exerceu esse direito autônomo de executar a sentença,

na parte relativa aos honorários advocatícios, ao apresentar a petição inicial da execução exclusivamente em nome

da parte e sempre dizer nos autos, na fase de execução, em nome dela.A petição inicial da execução foi ajuizada

exclusivamente pela parte autora, em nome próprio (fls. 327/330).Não há nos autos como nunca houve qualquer

petição inicial da execução autônoma dos honorários advocatícios promovida pela advogada, em nome

próprio.Não se pode presumir que a advogada tenha sido incluída implicitamente como exequente, quando da

petição inicial da execução não consta nenhum advogado, sob pena de violação de regra elementar de processo

civil, segundo a qual ninguém pode pleitear direito próprio em nome de outrem.Não há autorização legal para a

advogada executar os honorários sucumbenciais em nome do constituinte e, depois, ter o ofício precatório ou

requisitório de pequeno valor expedido exclusivamente em seu nome (da advogada). A inconveniência deste

procedimento é patente: somente o constituinte ficaria sujeito à sucumbência em eventuais embargos, e ao

advogado, que não é exequente nem parte na execução, restariam somente os bônus, sem o risco dos ônus

sucumbenciais.Admitir agora que o advogado possa pegar carona na execução alheia, para ter expedido em seu

nome (do advogado) requisição de pagamento, sem nunca haver apresentado qualquer petição inicial autônoma da

execução dos honorários sucumbenciais nem ter figurado como litisconsorte na execução promovida pela própria

parte, significaria permitir que a primeira petição inicial da execução, que serviu de fundamento para a citação da

União nos termos do artigo 730 do CPC, fosse aditada no seu pólo ativo, para incluir parte que não figurara como

exequente, o que se revela manifestamente incabível nesta fase processual. Não cabe mais tal aditamento. A União

já foi citada para os fins do artigo 730 com base na petição inicial da execução, de que não constava como

exequente nenhum advogado. Houve preclusão consumativa, na apresentação da petição inicial da execução

somente em nome da parte.Segundo, porque os honorários advocatícios pertencem à parte autora, ora exequente.

O artigo 23 da Lei 8.906/1994 não incide relação aos serviços de advocacia contratados antes da vigência dessa

lei, mediante a simples outorga de instrumento de mandato, sem a assinatura de contrato escrito específico

firmado entre o advogado e seu constituinte, dispondo sobre a titularidade da verba honorária decorrente da

sucumbência.Os honorários sucumbenciais decorrentes dos serviços de advocacia contratados antes da Lei

8.906/1994, por meio de contrato estabelecido por ocasião do ajuizamento mediante simples outorga, ao

advogado, pela parte, do instrumento de mandato, pertencem a esta (parte). Na ausência de contrato escrito que

estabeleça pertencerem ao advogado, e não à parte, tais honorários advocatícios de sucumbência, estes somente

podem ser executados pela própria parte, em nome próprio, e deverão constar do requisitório de pequeno valor ou

do precatório expedido em benefício desta. Após o pagamento da verba honorária, o respectivo alvará de

levantamento não poderá ser expedido em benefício do advogado, e sim, tão-somente, da parte.Desse modo, tendo

o contrato de prestação de serviços de advocacia sido criado, por ocasião do ajuizamento da demanda, por meio da

simples outorga de instrumento de mandato, sem a assinatura de contrato acerca da forma de pagamento dos

honorários advocatícios, apenas se o advogado apresentar contrato escrito firmado com a parte, prevendo

pertencerem os honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado, é que este pode executar tais honorários,
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figurar como beneficiário do precatório ou requisitório de pequeno valor e, efetuado o pagamento, ter o respectivo

alvará expedido em nome próprio.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, se não há

contrato firmado entre a parte e o advogado que estabeleça pertencerem a este os honorários advocatícios

sucumbenciais, no que diz respeito os serviços de advocacia contratados antes da Lei 8.906/1994, tais honorários

pertencem exclusivamente à parte, para reparar ou minimizar os prejuízos decorrentes da demanda, e não ao

advogado (Corte Especial, embargos de divergência no agravo nº 884.487/SP, relator para o acórdão Ministro

Humberto Martins, julgamento concluído em 1.6.2011, acórdão publicado em 17.6.2011):PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO NO PERÍODO DA

VIGÊNCIA DA LEI N. 4.215?1963 (ART. 99, 1º) E DO ART. 20 DO CPC. VERBAS PERTENCENTES À

PARTE. SUBMETIDO O DIREITO SUBJETIVO DO ADVOGADO À CONVENÇÃO EXISTENTE COM A

PARTE.1. O cerne da divergência é a definição da extensão do direito subjetivo dos advogados às verbas de

sucumbência, estatuído no revogado art. 99, 1º, da Lei n. 4.215?1963, em relação ao direito da parte vencedora, tal

como definido pelo art. 20 do Código de Processo Civil. Está fora de questão a incidência da Lei n. 8.906?1994,

diploma legal superveniente em relação à definição do direito em questão.2. Certo que não houve revogação do

art. 99, 1º, da Lei n. 4.215?1963, ocorreu a necessidade de uma nova interpretação sistemática que visasse dar

prevalência, no tocante ao manejo das verbas sucumbenciais, ao direito subjetivo do advogado ou da parte

vencedora. Seria pouco razoável considerar que o advento do art. 20 do Código de Processo Civil não trouxe

nenhuma alteração ao panorama normativo pátrio, suposta tese que seria esposada se definida a prevalência do art.

99, 1º, do antigo estatuto.3. A análise da legislação enseja a conclusão de que a modificação do panorama

normativo foi efetivada do modo mais legítimo existente para o ordenamento: por meio de produção de uma nova

lei. Não reconhecer isso seria considerar que o legislador produziu nova lei de forma inócua, já que ela não

serviria para alterar o ambiente normativo existente.4. O estudo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

demonstra que existe a divergência suscitada, com ênfase em julgados das Primeira, Segunda e Quarta Turmas.

Definiu-se o contorno da quaestio juris na Terceira Turma a partir de acórdãos recentes.5. Hão de ser consideradas

a evolução legislativa e a fixação do direito previsto no ordenamento pátrio, com respeito ao tempo de cada lei em

relação à sua incidência. Assim, interpretar o direito também requer ter analisada a situação temporal de cada

momento factual da constituição da relação jurídica.6. A legislação antiga (Lei n. 4.215?1963, anterior ao Código

de Processo Civil de 1973) abrigou a atribuição de tal direito subjetivo aos causídicos, com poucas restrições. O

legislador pátrio modificou este quadro normativo e reforçou as restrições, por meio da norma trazida pelo Código

de Processo Civil.7. Resta evidente que, sob a égide do antigo estatuto, e após o advento do CPC, o grau de

autonomia da execução dos honorários sucumbenciais pelos advogados submetia-se à prevalência do direito

subjetivo da parte vencedora.8. No caso concreto, é necessário reconhecer que inexiste nos autos a demonstração

de que houve avença entre a parte vencedora e seus advogados, para atribuição do direito subjetivo autônomo às

verbas sucumbenciais; logo, não há falar em cessão do direito da parte aos advogados.9. Ao se valorar o passado,

é preciso ter em conta o ordenamento jurídico vigente àquela época, sob pena de regrá-lo com um direito que era

inexistente, acrescido do risco de perda da segurança jurídica, já que seria impossível prever a avaliação jurídica

que seria usada no futuro para julgar determinada relação.10. Consigne-se que faz parte integrante da

fundamentação do presente acórdão tanto o voto-vista, quanto o voto-desempate, proferidos, respectivamente,

pelo Ministro Mauro Campbell Marques e pelo Ministro Felix Fischer.Embargos de divergência providos.No

mesmo sentido (REsp 550466/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 13/12/2011):RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DIREITO

AUTÔNOMO DO ADVOGADO. CONTRATAÇÃO DO ADVOGADO NA VIGÊNCIA DA Lei N. 4.215/93 E

SENTENÇA PROFERIDA JÁ NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.906/94. AUTONOMIA DO DIREITO AOS

HONORÁRIOS NÃO RECONHECIDA.1.- Na hipótese em que a contratação do advogado se deu na vigência da

Lei n. 4.215/63 e a Sentença foi proferida já na vigência da Lei n.º 8.906/94, o diploma legal aplicável é aquele

vigente à época da contratação dos serviços profissionais do Advogado, ou seja, a Lei n. 4.215/1963, uma vez que

as normas insertas nos arts. 23 e 24, 3º, do Estatuto da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.

8.906/94) tem natureza material e não processual, não tendo portanto aplicação imediata para atingir as relações

contratuais anteriormente estabelecidas.2.- Conforme decidiu a Corte Especial no julgamento do EAg 884.487/SP,

Rel. MIN. LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão MIN. HUMBERTO MARTINS, DJe 17/06/2011, o exercício do direito

autônomo de execução dos honorários sucumbenciais por parte do patrono da causa, à época da vigência da Lei

n.º 4.215/63 está condicionado (i) à falta de pagamento dos honorários contratados ou (ii) estipulação contratual

conferindo tal direito ao advogado diretamente.3.- Não havendo, no caso presente, elementos que levem à

convicção da presença de um desses requisitos, não há como ser reconhecido o direito autônomo do recorrente à

execução dos honorários fixados na Sentença.4.- Recurso Especial improvido. No presente caso, além da

preclusão da pretensão de que o ofício requisitório de pequeno valor, quanto aos honorários sucumbenciais, seja

expedido em nome da advogada, não há contrato escrito firmado entre a advogada e a exequente, razão por que,

tendo a relação jurídica entre eles sido firmada quando da outorga do instrumento de mandato, os honorários

advocatícios pertencem à parte.Publique-se. Intime-se.
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0088660-62.1992.403.6100 (92.0088660-4) - COMERCIAL ELETRICA RIVAL LTDA(SP066895 - EDNA

TIBIRICA DE SOUZA E SP077942 - MAURICIO MIURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA

GOMES FERREIRA) X COMERCIAL ELETRICA RIVAL LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 366: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do extrato de pagamento da última parcela do

precatório.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. Junte a Secretaria aos autos o extrato do andamento processual do precatório. A

presente decisão produz efeito de juntada desse documento.3. Oficie a Secretaria ao Banco do Brasil para que

transfira o valor de R$ 20.324,33, atualizado até 26.06.2013 com os acréscimos legais, depositados na conta

3100127235603, para o juízo da 12ª Vara Federal Especializadas em Execuções Fiscais em São Paulo/SP, na

Caixa Econômica Federal, agência 2527-5, vinculando-os aos autos da execução fiscal n.º 0030639-

84.2005.403.6182. Na mesma oportunidade, solicite o saldo remanescente da conta 3100127235603 após

transferência ora determinada. 4. Comunique a Secretaria, por meio de correio eletrônico, àquele juízo, que foi

determinada a transferência do valor solicitado à fl. 369 à sua ordem, com cópia digitalizada do ofício expedido

nos termos do item 3 acima.Publique-se. Intime-se a PFN.

 

0035299-28.1995.403.6100 (95.0035299-0) - FRANCISCO PEREIRA MUNHOZ(SP058114 - PAULO

ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP182568 - OSWALDO

FLORINDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

X FRANCISCO PEREIRA MUNHOZ X UNIAO FEDERAL

Fl. 137: defiro à União, que requereu o desarquivamento destes autos, vista deles pelo prazo de 10 dias. Na

ausência de manifestação, aguarde-se em Secretaria (sobrestado) notícia de pagamento do precatório.Intime-se a

União (AGU).

 

0015292-78.1996.403.6100 (96.0015292-6) - ELEBRA SA ELETRONICA BRASILEIRA(MG056543 - DECIO

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA X SISDECON -

SISTEMA DE DEFESA E CONTROLES LTDA. X UNISYS INFORMATICA LTDA(SP076944 - RONALDO

CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE

AZEVEDO) X ELEBRA SA ELETRONICA BRASILEIRA X UNIAO FEDERAL X ELEBRA

COMUNICACAO DE DADOS LTDA X UNIAO FEDERAL X SISDECON - SISTEMA DE DEFESA E

CONTROLES LTDA. X UNIAO FEDERAL X UNISYS INFORMATICA LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da

Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para Execução Contra a Fazenda Pública.2. Fl. 756/757:

apresente a exequente todas as cópias necessárias para a instrução do mandado de citação (sentença, acórdão,

certidão de trânsito em julgado, petição inicial da execução instruída com memória de cálculo), no prazo de 10

dias.3. Sem prejuízo do cumprimento do item 2 acima, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, apresente a exequente

outra cópia da memória de cálculo para fins de juntada aos autos.4. Na ausência de manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0026898-69.1997.403.6100 (97.0026898-5) - RONALDO YUASSA(SP187264A - HENRIQUE COSTA FILHO)

X MARIA ZULMIRA DE MELLO MOREIRA BAVER X CARMEN DIAS DA CRUZ X LUCIANA

CAMARGO DE ANDRADE PAPAZOGLO X JOSE TELES DE OLIVEIRA SOBRINHO X VERA REGINA

PALM X ELAYNE MELO CANTO E SILVA X CELSO COSTA SANTOS X MARIA GIRLENE

RODRIGUES SIQUEIRA X MARIA DILMA PIMENTEL LOIOLA HISSA X MELEGARI, COSTA FILHO,

MENEZES & REBLIN - ADVOGADOS REUNIDOS S/C(SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS FERREIRA

GONCALVES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO

ESCUDEIRO) X RONALDO YUASSA X UNIAO FEDERAL X MARIA ZULMIRA DE MELLO MOREIRA

BAVER X UNIAO FEDERAL X CARMEN DIAS DA CRUZ X UNIAO FEDERAL X LUCIANA CAMARGO

DE ANDRADE PAPAZOGLO X UNIAO FEDERAL X JOSE TELES DE OLIVEIRA SOBRINHO X UNIAO

FEDERAL X VERA REGINA PALM X UNIAO FEDERAL X ELAYNE MELO CANTO E SILVA X UNIAO

FEDERAL X CELSO COSTA SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA GIRLENE RODRIGUES SIQUEIRA

X UNIAO FEDERAL X MARIA DILMA PIMENTEL LOIOLA HISSA X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 876/886 e 887/898: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte

autora.2. A União já apresentou contrarrazões às fls. 901/908.3. Remeta a Secretaria os autos ao Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se.

 

0015312-30.2000.403.6100 (2000.61.00.015312-7) - FORTE MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP(SP160586 -

CELSO RIZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X

FORTE MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

1. Deixo, por ora de transmitir os ofícios requisitórios de pequeno valor de fls. 397/398. No campo data da conta
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deve constar a data indicada na memória de cálculo de fl. 378.2. Retifique a Secretaria os ofícios requisitórios de

pequeno valor - RPV n.º 20130000248/249 de fls. 397/398 para alterar a data da conta para 01.01.2013, conforme

cálculos de fl. 378, com os quais a União concordou.3. Ficam as partes intimadas da retificação desses ofícios,

com prazo sucessivo de 10 dias.Publique-se. Intime-se.

 

0050762-34.2000.403.6100 (2000.61.00.050762-4) - SILVIO MONTAGNOLLI X WANDERLEY DE JESUS

TEIXEIRA X ESTER DOS SANTOS MACIEL DA SILVA X MARISOL AVILA RIBEIRO X DARLI

TAVARES BORTOLO BARONE X MARIA MIRTES DE ALMEIDA MACHADO(SP149645 - JOSE

RICARDO CARROZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X SILVIO

MONTAGNOLLI X UNIAO FEDERAL X WANDERLEY DE JESUS TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X

ESTER DOS SANTOS MACIEL DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARISOL AVILA RIBEIRO X UNIAO

FEDERAL X DARLI TAVARES BORTOLO BARONE X UNIAO FEDERAL X MARIA MIRTES DE

ALMEIDA MACHADO X UNIAO FEDERAL

1. Ante a ausência de impugnação das partes aos ofícios requisitórios de pequeno valor n.º 20130000157/162 (fls.

354/359), transmito-os ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Os nomes dos exequentes SILVIO

MONTAGNOLLI, ESTER DOS SANTOS MACIEL DA SILVA, MARIA MIRTES DE ALMEIDA

MACHADO, DARLI TAVARES BORTOLO BARONE, WANDERLEY DE JESUS TEIXEIRA e MARISOL

AVILA RIBEIRO, no Cadastro da Pessoa Física - CPF, correspondem ao constante da autuação. Junte a

Secretaria aos autos os comprovantes de situação cadastral deles no CPF.3. Junte a Secretaria aos autos os

comprovantes de transmissão dos ofícios requisitórios de pequeno valor ao Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.4. Aguarde-se em Secretaria o pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor.Publique-se. Intime-

se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021602-75.2011.403.6100 - PACHECO & CIA/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

X PACHECO & CIA/ LTDA

Fls. 594/595: no prazo de 10 dias, manifeste-se a UNIÃO se considera satisfeita a obrigação e se concorda com a

extinção da execução nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. O silêncio será interpretado como concordância

tácita com a satisfação integral da obrigação e se decretará extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do

CPC.Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7370

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0738015-26.1991.403.6100 (91.0738015-1) - EDUARD MOCKAITIS X IRENA TICHONOVAS MOCKAITIS

X EMIR MOCKAITIS X ELMA MOCKAITIS MORENO(SP055980 - ANTONIO SERGIO DE FARIA

SELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM)

1. Ante a notícia do óbito de EDUARD MOCKAITIS, expeça a Secretaria ofício à Presidência do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, solicitando a conversão, à ordem deste Juízo, nos termos do artigo 49 da

Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, do valor depositado na conta 1181.005.508004720 (fl. 170),

para fins de levantamento pelos sucessores do beneficiário.2. Fls. 175/191: defiro a habilitação conforme

requerida.3. Remeta a Secretaria mensagem eletrônica ao Setor de Distribuição - SEDI, para fazer constar como

exequentes Irena Tichonovas Mockaitis (CPF n.º 192.225.268-99), Emir Mockaitis (CPF n.º 046.763.738-56) e

Elma Mockaitis Moreno (CPF 952.143.138-53), como sucessores de EDUARD MOCKAITIS. Publique-se.

Intime-se.

 

0023344-05.1992.403.6100 (92.0023344-9) - MAKVOLT ILUMINACAO INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA)

1. Fls. 394/396: ante a comunicação da 3ª Vara Federal de Guarulhos/SP, mantenho a penhora nestes autos para os

autos da execução fiscal de nº 0009339-37.2000.403.6119.2. Fl. 400/401: sem prejuízo do disposto acima,

suspendo o levantamento pela exequente. A União comprovou haver requerido ao juízo da execução fiscal a

penhora no rosto destes autos (fl. 401) e não pode ser prejudicada pela eventual demora nos trâmites necessários

às providências práticas para efetivação da penhora pelo Poder Judiciário.3. Aguarde-se, sobrestado, em

Secretaria, comunicação do juízo da 3ª Vara Federal de Guarulhos/SP e decisão do juízo da execução fiscal sobre

a questão da penhora de crédito desta exequente nestes autos.Publique-se. Intime-se.
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0015158-85.1995.403.6100 (95.0015158-8) - JOSE HENRIQUES CRUZ X IOLE PAPA HENRIQUES CRUZ X

MAURA HENRIQUES CRUZ X ANA PAULA HENRIQUES CRUZ(SP080509 - MARIA CRISTINA DE

BARROS FONSECA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA

E SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem

necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se o BACEN.

 

0001460-21.2009.403.6100 (2009.61.00.001460-0) - ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DA FUNDACAO

CESP(SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE E SP036381 - RICARDO INNOCENTI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X ESTADO DE SAO PAULO X

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR-PREVIC(Proc. 1375 - ANA

CLAUDIA FERREIRA PASTORE)

Fls. 1602/1616: a fim de evitar a remessa desnecessária destes autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, em cumprimento à decisão de fl. 1599, aguarde-se em Secretaria decisão daquele Tribunal nos autos do

agravo de instrumento n.º 0030872-22.2013.4.03.0000, acerca do pedido de antecipação da tutela recursal. Junte a

Secretaria a estes autos o extrato de andamento processual daquele recurso. Vale a presente decisão como termo

de juntada desse extrato.Publique-se. Intime-se a União (AGU).

 

0011170-65.2009.403.6100 (2009.61.00.011170-7) - MARIA JUDITE MARQUES GOMES(SP236780 -

ELAINE GONÇALVES MUNHOZ E SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem

necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0446616-12.1982.403.6100 (00.0446616-0) - IGB ELETRONICA S.A(SP002537 - RENATO MARQUES

SILVEIRA E SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA

GAMA) X IGB ELETRONICA S.A X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 398/400 e 402: cumpra-se a decisão do Juízo da 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais em São Paulo/SP,

que nos autos da execução fiscal n.º 0032998-60.2012.403.6182, decretou o arresto no rosto destes autos, sobre os

créditos de titularidade da exequente IGB ELETRÔNICA S.A. 2. Comunique a Secretaria ao juízo da 8ª Vara

Federal de Execuções Fiscais em São Paulo/SP, por meio de correio eletrônico, o cumprimento da ordem de

arresto e que a exequente possui um crédito de R$ 17.271,50, ainda não requisitado. 3. Registre a Secretaria o

arresto na capa dos autos e elabore planilha atualizada.4. Retifique a Secretaria o ofício requisitório de pequeno

valor n.º 20130000250 (fl. 349), para fazer constar a observação de levantamento à ordem deste juízo.5. Ficam as

partes intimadas da retificação desse ofício, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Publique-se. Intime-se.

 

0981871-95.1987.403.6100 (00.0981871-5) - USINA ACUCAREIRA GUARANI S/A(SP017636 - JOSE

EDUARDO SOARES DE MELO E SP155437 - JOSÉ RENATO SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 -

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X USINA ACUCAREIRA GUARANI S/A X UNIAO

FEDERAL

1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópias das decisões e da certidão de trânsito em julgado do agravo de

instrumento n.º 0032462-39.2010.4.03.0000.2. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo de

instrumento, trasladando cópia desta decisão para aqueles autos.3. Remeta a Secretaria os autos ao

arquivo.Publique-se. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional).

 

0741464-89.1991.403.6100 (91.0741464-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0732295-

78.1991.403.6100 (91.0732295-0)) CETEISA CENTRO TECNICO INDUSTRIAL SANTO AMARO

LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA) X CETEISA CENTRO TECNICO INDUSTRIAL SANTO AMARO LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP267365 - ADRIANA SAVOIA E Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)

Fls. 334 e 336/338: suspendo o levantamento pela exequente CETEISA CENTRO TECNICO INDUSTRIAL

SANTO AMARO LTDA. A União comprovou haver requerido ao juízo da execução fiscal a penhora no rosto

destes autos (fl. 301) e não pode ser prejudicada pela eventual demora nos trâmites necessários às providências

práticas para efetivação da penhora pelo Poder Judiciário. Aguarde-se em Secretaria (sobrestado) decisão do juízo
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da execução fiscal sobre a questão da penhora de crédito desta exequente nestes autos, nos termos da decisão de fl.

303.Publique-se. Intime-se.

 

0003435-83.2006.403.6100 (2006.61.00.003435-9) - SCOPUS TECNOLOGIA LTDA X FRANKLIN

TEMPLETON INVESTIMENTOS (BRASIL) LTDA. X BRADESPAR S/A X BRAM - BRADESCO ASSET

MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES LTDA X BF PROMOTORA DE

VENDAS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA) X SCOPUS TECNOLOGIA LTDA X UNIAO FEDERAL X FRANKLIN TEMPLETON

INVESTIMENTOS (BRASIL) LTDA. X UNIAO FEDERAL X BRAM - BRADESCO ASSET

MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES LTDA X UNIAO FEDERAL X BF

PROMOTORA DE VENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL X BRADESPAR S/A X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do extrato de pagamento do ofício requisitório de pequeno

valor - RPV.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil, em relação aos honorários advocatícios devidos à parte exequente.3. Remeta a

Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0024337-57.2006.403.6100 (2006.61.00.024337-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007419-71.1989.403.6100 (89.0007419-9)) LUIZ DE SOUSA MARTINS JUNIOR(SP209759 - KELEN

CRISTINA D ALKMIN E SP242566 - DECIO NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA

CRISTINA MORETTO) X LUIZ DE SOUSA MARTINS JUNIOR X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento de fl. 159.2. Declaro satisfeita

a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Remeta

a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020930-68.1991.403.6100 (91.0020930-9) - THEREZA AYRES BRAGA X ELIANA DE MELO(SP013405 -

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP020720 -

LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE)

X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP149267 - CLAUDIA REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO

BRASIL - ASABB(SP090296 - JANSSEN DE SOUZA E SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO E

SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THEREZA AYRES

BRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIANA DE MELO

1. Ante a ausência de manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF, declaro satisfeita a obrigação e julgo

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos honorários

advocatícios devidos à CEF.2. Fls. 740/741: no prazo de 10 dias, manifeste-se a Associação dos Advogados do

Banco do Brasil - ASABB se considera satisfeita a obrigação e se concorda com a extinção da execução nos

termos do artigo 794, inciso I, do CPC. O silêncio será interpretado como concordância tácita com a satisfação

integral da obrigação e se decretará extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC. Publique-se. Intime-

se a AGU.

 

0088733-34.1992.403.6100 (92.0088733-3) - MASATOMI KOJIMA(SP159393 - RENATO TAMOTSU

UCHIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X UNIAO FEDERAL X

MASATOMI KOJIMA

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0000652-36.1997.403.6100 (97.0000652-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030442-

02.1996.403.6100 (96.0030442-4)) CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA(SP207478 - PAULO ROGERIO

MARCONDES DE ANDRADE E SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X CASA

DE SAUDE VILA MATILDE LTDA

1. Fls. 205/206: não conheço, por ora, do pedido da UNIÃO de expedição de mandado de penhora. Os cálculos

apresentados às fls. 195 e 206 estão incorretos. Foi aplicada indevidamente a taxa Selic para fins de atualização do

valor total da execução. Não há no título judicial transitado em julgado determinação de incidência da taxa Selic

(fls. 62/68, 103/109 e 143/147). Além disso, não há nenhuma disposição que estabeleça a incidência da taxa Selic

sobre honorários advocatícios arbitrados em título executivo judicial. Eles não têm natureza jurídica tributária.

Não incidem as disposições legais disciplinadoras da atualização dos créditos tributários da União. O fato de a ré

entender poderem os honorários advocatícios previstos em título executivo judicial ser inscritos na Dívida Ativa

dela como não tributária não atrai a incidência da Selic. 2. Fica a UNIÃO intimada a apresentar, no prazo de 10
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(dez) dias, nova planilha de cálculos do valor total da execução, nos termos do título executivo transitado em

julgado, sem incidência da taxa Selic, conforme decisão de fl. 191.Publique-se. Intime-se.

 

0013053-67.1997.403.6100 (97.0013053-3) - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES

INDEPENDENTES(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X PRICEWATERHOUSECOOPERS

GLOBAL S/C LTDA X PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA EM PROCESSOS E NEGOCIOS

LTDA X LOESER E PORTELA - ADVOGADOS X IBM BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVICOS

LTDA X PRICEWATERHOUSECOOPERS CONTADORES PUBLICOS LTDA(SP120084 - FERNANDO

LOESER E SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA

MORETTO) X UNIAO FEDERAL X PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES

Fls. 1.862/1.900: não conheço do pedido nos termos da decisão de fl. 1.850, item 1. Aguarde-se, sobrestado, em

Secretaria, o resultado do julgamento definitivo do mandado de segurança de autos nº 0024548-

88.2009.403.6100.Publique-se. Intime-se.

 

0017661-35.2002.403.6100 (2002.61.00.017661-6) - RECUPMAT IND/ E COM/ LTDA(SP194727 - CELSO

RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X RECUPMAT IND/ E COM/ LTDA

Fls. 274/278: fica a executada intimada, por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados,

para pagar à União o valor de R$ 81,28, atualizado para o mês de novembro de 2013, no prazo de 10 dias,

referente ao saldo remanescente do parcelamento dos honorários advocatícios (fl. 275). O valor deverá ser

atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos da decisão de fl. 245.Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7371

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018969-57.2012.403.6100 - ELIEL DINIZ SILVA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

1. Fls. 264 e 266/267: ante a ausência de resposta aos quesitos apresentados pela União (fls. 227/231), bem como

ao quesito nº 5 ofertado pelo autor (fl. 248), intime a Secretaria o médico perito nomeado na fl. 211, José Eussébio

da Silva, por meio de correio eletrônico, a fim de complementar o Laudo Pericial de fls. 237/251, respondendo a

todos os quesitos formulados. Para tanto, deverá o perito judicial designar data, horário e local para realização do

exame médico complementar, devendo ser observada a antecedência mínima necessária para a intimação das

partes. 2. Fica a União intimada para dar cumprimento ao item 1 da decisão de fl. 211, retirando os documentos

que foram desentranhados e se encontram na contracapa dos autos. Publique-se. Intime-se a União (AGU).

 

0006022-34.2013.403.6100 - ZAPPA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP124538 - EDNILSON TOFOLI

GONCALVES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE

AZEVEDO)

Fls. 47/48: nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, fica a autora intimada da juntada aos autos de

documentos, com prazo de 10 dias para manifestação. Publique-se. Intime-se.

 

0011584-24.2013.403.6100 - NESTLE BRASIL LTDA.(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO

PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP207024 - FERNANDA APPROBATO DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E Proc. 2331 -

EDUARDO RODRIGUES DIAS)

Fls. 245/248: ante a petição e a juntada de documentos em formato digital (fls. 435/437), julgo prejudicado o

pedido da autora de concessão de prazo.Fls. 438/442: Defiro o prazo de 30 dias à União, para a juntada da

resposta a solicitação formulada à Receita Federal do Brasil, no bojo do processo administrativo nº

10880.668563/2012-37.Publique-se. Intime-se.

 

0020981-10.2013.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Fica o autor intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT (fls. 119/172) e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de

julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que

pretende produzir, justificando-as. No caso de desejar a produção de prova documental deverá desde logo
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apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu

poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se. Intime-se (PRF3).

 

0021269-55.2013.403.6100 - JULIO CESAR DE ALMEIDA(SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE

MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

O autor formula, novamente, pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar à ré que pague a carta de

crédito (fls. 2/16).A fundamentação exposta pelo autor não é verossímil. A ré não está obrigada a concretizar o

financiamento. Não foram atendidas pelo autor todas as condições estabelecidas pela ré. O item 4 da carta de

crédito estabelece que A operação somente será concretizada se forem atendidas todas as condições estabelecidas

pela CAIXA e mediante a apresentação da documentação necessária. Até 18.10.2013 o nome do autor estava

registrado na Centralização de Serviços Bancários S.A. - Serasa S.A., fato este omitido na petição inicial. Dos atos

normativos internos da CAIXA decorre a norma que proíbe a concessão de crédito a quem possui registro de

débito em cadastros de inadimplentes, independentemente do valor do débito.Não cabia à ré dar baixa na Serasa

do débito registrado em nome do autor. O débito não dizia respeito à ré, mas sim a concessionária de energia

elétrica. Quando o autor obteve o cancelamento do registro de seu nome na Serasa, em 18.10.2013, ante a

liquidação do débito, o prazo de validade da carta de crédito já havia terminado. A carta fora expedida em

28.08.2013, com validade de 30 dias, até 27.09.2013, podendo ser prorrogada por mais 30 dias, mediante

autorização expressa da CAIXA, se houver disponibilidade orçamentária. A ré não estava obrigada a prorrogar a

validade da carta de crédito, em 18.10.2013, quando a concessionária de energia elétrica procedeu à baixa do

débito existente em nome do autor.A aprovação que o autor obteve da ré não diz respeito à aprovação do

financiamento do imóvel para cuja compra e venda pretendia utilizar a carta de crédito; em 29.07.2013, a ré

aprovou apenas a mera emissão da carta de crédito, que foi efetivamente expedida em 28.08.2013. É importante

salientar que da proposta de preço para aquisição do imóvel assim como dos cheques emitidos pelo autor consta

data anterior à emissão da carta de crédito. Além disso, o contrato de compra e venda do imóvel nem sequer está

assinado pelo autor e pela vendedora. Falta prova inequívoca de que o autor está a sofrer encargos da mora

decorrentes de contrato cuja assinatura por ele e pela vendedora nem sequer foi demonstrada.Finalmente,

conforme já salientado na primeira decisão em que indeferi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ela não

cabe para determinar o cumprimento de obrigação de pagar valor destinado à aquisição de imóvel. Incide a

proibição veiculada no 2 do artigo 273 do Código de Processo Civil: Não se concederá a antecipação da tutela

quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Liberado o valor da carta de crédito e

concretizada a compra e venda do imóvel, a vendedora não poderá ser obrigada a restituir o valor à CEF, pois nem

sequer é parte na demanda. Não se sabe se o autor terá meios para restituir os valores à CEF, se julgado

improcedente o pedido. DispositivoIndefiro o pedido de antecipação da tutela.Registre-se. Publique-se.

 

0001115-79.2014.403.6100 - ADVOCACIA CELSO BOTELHO DE MORAES X ADVOCACIA CELSO

BOTELHO DE MORAES(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL

Julgo extinto o processo sem resolver o mérito, ante a desistência da pretensão, nos termos dos artigos 158,

parágrafo único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, por não necessário colher o consentimento da ré,

que ainda não apresentou resposta ( 4.º do artigo 267 do CPC).Condeno a autora ao pagamento das custas

processuais. Determino que recolha o restante delas, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa,

mas recolhidas em 0,5% (fl. 101), sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996.Sem

condenação em honorários advocatícios, porque a ré ainda nem sequer foi citada.Comprovado o recolhimento das

custas ou expedido ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional e certificado o trânsito em julgado, remeta a

Secretaria os autos ao arquivo, dando baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intime-se o representante

legal da ré, por mandado, imediatamente.

 

0001527-10.2014.403.6100 - SONIA FATIMA DA CONCEICAO(SP290674 - SANDRA REGINA PAULICHI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O autor pede a condenação da ré a pagar-lhe diferenças de correção monetária entre a TR e o INPC ou o IPCA ou

outro definido pelo Douto Juízo relativamente aos meses em que a TR foi zero ou menor que a inflação do

período.À demanda foi atribuído o valor de R$ 1.000,00, inferior a 60 salários mínimos, o que situa a causa na

competência do Juizado Especial Federal Cível, pelo menos no que tange ao valor dela, nos termos da cabeça do

artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas

sentenças.A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no foro onde este estiver instalado,

segundo o 3º do artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta.A matéria da demanda não está excluída expressamente da competência do Juizado
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Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se

incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da

Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares,

execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos

ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a

anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento

fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.O autor é pessoa física e pode ser parte no Juizado Especial Federal

Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial

Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim

definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A competência absoluta para processar e julgar esta causa é

do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme

Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Ante o exposto,

declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo para processar e julgar a

demanda e determino a baixa na distribuição e a remessa dos autos para distribuição no Juizado Especial Federal

Cível em São Paulo.Publique-se.

 

0001528-92.2014.403.6100 - WANDERLI MORAES SAMPAIO(SP290674 - SANDRA REGINA PAULICHI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O autor pede a condenação da ré a pagar-lhe diferenças de correção monetária entre a TR e o INPC ou o IPCA ou

outro definido pelo Douto Juízo relativamente aos meses em que a TR foi zero ou menor que a inflação do

período.À demanda foi atribuído o valor de R$ 1.000,00, inferior a 60 salários mínimos, o que situa a causa na

competência do Juizado Especial Federal Cível, pelo menos no que tange ao valor dela, nos termos da cabeça do

artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas

sentenças.A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no foro onde este estiver instalado,

segundo o 3º do artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta.A matéria da demanda não está excluída expressamente da competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se

incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da

Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares,

execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos

ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a

anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento

fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.O autor é pessoa física e pode ser parte no Juizado Especial Federal

Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial

Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim

definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A competência absoluta para processar e julgar esta causa é

do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme

Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Ante o exposto,

declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo para processar e julgar a

demanda e determino a baixa na distribuição e a remessa dos autos para distribuição no Juizado Especial Federal

Cível em São Paulo.Publique-se.

 

0001535-84.2014.403.6100 - JOAO BATISTA AMARAL PAVAN(SP290674 - SANDRA REGINA

PAULICHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O autor pede a condenação da ré a pagar-lhe diferenças de correção monetária entre a TR e o INPC ou o IPCA ou

outro definido pelo Douto Juízo relativamente aos meses em que a TR foi zero ou menor que a inflação do

período.À demanda foi atribuído o valor de R$ 1.000,00, inferior a 60 salários mínimos, o que situa a causa na

competência do Juizado Especial Federal Cível, pelo menos no que tange ao valor dela, nos termos da cabeça do

artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas

sentenças.A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no foro onde este estiver instalado,

segundo o 3º do artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta.A matéria da demanda não está excluída expressamente da competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se

incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da

Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares,

execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos
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ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a

anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento

fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.O autor é pessoa física e pode ser parte no Juizado Especial Federal

Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial

Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim

definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A competência absoluta para processar e julgar esta causa é

do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme

Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Ante o exposto,

declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo para processar e julgar a

demanda e determino a baixa na distribuição e a remessa dos autos para distribuição no Juizado Especial Federal

Cível em São Paulo.Publique-se.

 

0001633-69.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X CENTRAL PRATICA EDUCACAO CORPORATIVA LTDA - ME

1. A teor do artigo 12 do Decreto-Lei 509/1969, A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e

equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a

imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a

foro, prazos e custas processuais.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº

220.906, entendeu que a norma do artigo 12 do Decreto-Lei 509/1969 foi recepcionada pela Constituição Federal

do Brasil de 1988.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, desse modo, no que interessa ao caso, está

isenta de custas e goza das prerrogativas processuais concedidas às Fazendas Públicas em geral, aplicando-se a ela

as normas dos artigos 188, 475 e 730 do Código de Processo Civil: prazo em dobro para recorrer, em quádruplo

para contestar, remessa oficial e execução por meio de precatório.Mas à intimação pessoal não tem direito a

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Tal prerrogativa processual não é concedida pelo Código de

Processo Civil a todas as Fazendas Públicas. Decorre de leis federais especiais que outorgam tais prerrogativas à

União e às suas autarquias. Com efeito, no regime do Código de Processo Civil, a União, os Estados e os

Municípios não têm a prerrogativa de intimação pessoal, salvo nas execuções fiscais.Friso que a norma do artigo

12 do Decreto-Lei 509/1969 concede à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos somente as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública, e não as da União e suas autarquias, de modo que a intimação pessoal aplicável a

estas não se aplica àquela.2. Assim, defiro o requerimento de cômputo dos prazos nos termos do artigo 188 do

Código de Processo Civil e de isenção de custas nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei 509/1969.3. Expeça a

Secretaria mandado de citação do representante legal da ré, intimando-o também para, no prazo para resposta, sob

pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá

desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não

estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.4. Cadastre a Secretaria no sistema

processual, para finalidade de recebimento de publicações pelo Diário da Justiça eletrônico, o advogado da autora,

MAURY IZIDORO, OAB/SP nº 135.372. Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005765-09.2013.403.6100 - TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS - MASSA FALIDA(SP188309 -

ROBERTO VIEIRA DE SOUZA E SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(PR038311 - ALEXANDRA PEDROSO PEPPES

E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES)

1. Converto o julgamento em diligência para os seguintes fins.2. Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva

para a causa suscitada pela ré. A existência ou não das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota

a teoria abstrata da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). No

magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o

simples confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da

ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o resultado

dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou não,

a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos

elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a

documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da

ação, vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e não para o

estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no

processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Na petição inicial há a afirmação de que, em

ação de reintegração de posse movida pela ré em face da TRANSBRASIL, preposto daquela foi nomeado

depositário de bens desta, nessa qualidade de empregado da INFRAERO. Afirma-se também que tais bens não
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foram entregues, na execução de mandado de arrecadação desses bens. É questão de mérito a existência ou não da

obrigação de a ré pagar à autora indenização pelo suposto desaparecimento desses bens.Além disso, conforme

auto de auto de reintegração de posse e depósito de fls. 22/29, nos autos da ação de reintegração de posse n

2002.34.00.013223-7, em trâmite na Justiça Federal em Brasília, movida pela INFRAERO em face da

TRANSBRASIL, foi nomeado depositário dos bens existentes na área objeto de reintegração o representante legal

da INFRAERO, Sérgio Luiz Canez. Quem responde pelo guarda dos bens em depósito e pelos daons causados

pela perda desses bens é a INFRAERO. Seu empregado foi nomeado depositário dos bens na qualidade de

preposto dela. Nesse sentido dispõe o artigo 932, inciso III, do Código Civil: São também responsáveis pela

reparação civil: III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do

trabalho que lhes competir, ou em razão dele.Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva para a

causa.3. A ré afirma na contestação (sic) que os bens supostamente faltantes, estão nas dependências do Aeroposto

Internacional das Cataratas, podendo ter ocorrido da não localização dos bens na época, já que vários aeroportos

estão abarrotados de bens de empresa aéreas falidas, por isso a dificuldade de localizar exatamente cada item (fl.

80).Ante essa afirmação concedo à INFRAERO prazo de 30 (trinta) dias para comprovar a restituição, a

depositário indicado pela autora, dos bens que lhe foram entregues em depósito, mas que não foram restituídos na

execução do mandado de arrecadação.Decorrido tal prazo, as partes deverão discriminar nos autos os bens que

foram restituídos e, eventualmente, os que não foram encontrados, bem como os valores destes, com base no

laudo de avaliação indireta de fls. 44/53.Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009312-57.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002565-

96.2010.403.6100 (2010.61.00.002565-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X MARCOS

ROSA(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO)

1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação da União (fls. 84/89).2. Fica o embargado

intimado para apresentar contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.Publique-se. Intime-se.

 

0017975-92.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004108-

18.2002.403.6100 (2002.61.00.004108-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA

VICENTE DE AZEVEDO) X ENVASAMENTO TECNOLOGIA DE AEROSOIS LTDA(SP130557 - ERICK

FALCAO DE BARROS COBRA E SP172559 - ELLEN FALCÃO DE BARROS C PELACANI)

Converto o julgamento em diligência para determinar a remessa dos autos à contadoria, a fim de apurar os valores

devidos à embargada segundo os critérios estabelecidos no título executivo judicial.Publique-se. Intime-se

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0555439-46.1983.403.6100 (00.0555439-0) - LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL X LUIS EULALIO DE

BUENO VIDIGAL FILHO X MARCOS VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA X JOSE TEIXEIRA BERALDO X

PEDRO PAULA LEITE DE BARROS X RUBENS DE CAMARGO VIDIGAL X LUDWIG FORSTER X

ALVARO VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA X LUIS OTAVIO PASQUALE ROSA X CARLOS EDUARDO

MOREIRA FERREIRA X MARIO AMATO X VANDA EDMEA BOGLIETT FORSTER X ELIANA

FORSTER X DENISE FORSTER X LUIS OTAVIO FORSTER(SP027605 - JOAQUIM MENDES SANTANA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E Proc. 598 -

EVANDRO COSTA GAMA) X LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL X FAZENDA NACIONAL(SP209532

- MARIA DE LOURDES DE CAMARGO VIDIGAL)

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos das comunicações de pagamento de fls. 847/848.2. Declaro

satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução em relação aos exequentes MARIO AMATO e LUIS EULALIO

DE BUENO VIDIGAL, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.3. Informe o exequente

MARIO AMATO, no prazo de 10 dias, o nome do advogado com poderes específicos para receber e dar quitação,

bem como os dados desse profissional, relativos aos números de Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas

Físicas e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, para expedição do alvará de levantamento, nos termos do

item 3 do anexo I da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal.4. Em relação ao exequente LUIS

EULALIO DE BUENO VIDIGAL, aguarde-se decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região nos

autos do agravo de instrumento n.º 0038256-07.2011.4.03.0000 (fls. 674/683), que estão conclusos com o relator,

conforme extrato de andamento processual, cuja juntada aos autos ora determino, valendo a presente decisão

como termo de juntada desse documento.5. Ante a ausência de cumprimento do ofício n.º 125/2013 (fl. 816) pela

Caixa Econômica Federal e a petição de fls. 851/853, oficie a Secretaria à Caixa Econômica Federal para que

deixe de cumprir o referido ofício. 6. Fls. 851/853: informe a representante do espólio de RUBENS DE

CAMARGO VIDIGAL, no prazo de 10 dias, os dados da advogada indicada, relativos aos números de Carteira de

Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, para expedição do alvará
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de levantamento, nos termos do item 3 do anexo I da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal.7.

Cadastre a Secretaria a advogada Maria de Lourdes de Camargo Vidigal, OAB/SP nº 209.532, no sistema de

acompanhamento processual, para recebimento de intimações, por meio do Diário da Justiça eletrônico. Publique-

se. Intime-se.

 

0649710-13.1984.403.6100 (00.0649710-1) - CARLOS ARTHUR RODOLPHO DOMINOWSKI X ALOISIO

DE OLIVEIRA TRIGO X ELPIDIO FORTI X LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH(SP038555 -

LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH E SP124993 - ALBERTO QUARESMA NETTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO) X ALOISIO DE OLIVEIRA TRIGO X UNIAO

FEDERAL(SP038555 - LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH E SP122919 - SUZANA ANGELICA

PAIM FIGUEIREDO)

1. Tendo em vista a ausência de resposta ao ofício nº 317/2013 (fl. 1528), expeça a Secretaria novo ofício à Caixa

Econômica Federal, agência 1181, reiterando o pedido de informações sobre o cumprimento do ofício de

conversão em renda da União nº 198/2013 (fl. 1458), no prazo de 5 dias.O ofício deve ser instruído com cópia

desta decisão e das fls. 1458 e 1528 dos autos, bem como deverá ser encaminhado por oficial de justiça.2. Fls.

1534/1537: aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida em sede de agravo de instrumento.Publique-se.

Intime-se.

 

0055813-31.1997.403.6100 (97.0055813-4) - COBEBA COMERCIAL DE BEBIDAS BARROS LTDA -

ME(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE

PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X FRANCISCO FERREIRA NETO X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento de fl. 513.2. Declaro satisfeita

a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Remeta

a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0004098-84.2000.403.6183 (2000.61.83.004098-6) - LUCI LIBERATI(SP141372 - ELENICE JACOMO

VIEIRA VISCONTE E SP125847 - RITA DE CASSIA GOMES RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 720 -

ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) X BEATRIZ DE AMORIM WABERSKI(SP030771 - JOSE

ROBERTO FERREIRA PINHEIRO) X LUCI LIBERATI X UNIAO FEDERAL

1. Deixo de determinar a intimação da União relativamente à exequente LUCI LIBERATI, para fins de

compensação com o precatório a ser expedido, nos termos do artigo 100, 9º e 10, da Constituição do Brasil. Estes

dispositivos foram declarados inconstitucionais pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425. 2. Ante a Resolução nº 168, de 5.12.2011, do Conselho da Justiça

Federal, que no artigo 8º, XVII, a e b, estabelece que Art. 8º O juiz da execução informará, no ofício requisitório,

os seguintes dados, constantes do processo: XVII - caso seja precatório cujos valores estejam submetidos à

tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988:

a) número de meses (NM); b) valor das deduções da base de cálculo (art. 34, 3º), fica a exequente intimada para,

no prazo de dez dias, informar:i) o número de meses dos rendimentos recebidos acumuladamente; eii) eventuais

valores a deduzir da base de cálculo do imposto de renda, nos termos dos artigos 4º e 5º da Instrução Normativa

RFB nº 1.127/2011.3. Fica também a exequente intimada para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia

da cédula de identidade - RG para possibilitar a expedição de ofício precatório, nos termos do artigo 5º, inciso

XII, da Resolução nº 115, de 29.6.2010, do Presidente do Conselho Nacional de Justiça.Publique-se. Intime-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 14109

 

MANDADO DE SEGURANCA

0022119-12.2013.403.6100 - AVIV SOLUTIONS COMERCIO EM INFORMATICA LTDA(SP140991 -

PATRICIA MARGONI E SP135429 - KATIA LONGARDI) X UNIAO FEDERAL
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Fls. 74/76: Cumpra a impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o determinado pelo r. despacho de fls. 72,

tendo em vista que a sede social é estabelecida em São Bernardo Campo-SP, de conformidade com o contrato

social de fls. 16/19. Int.

 

0023234-68.2013.403.6100 - TUPAR COMERCIO E SERVICOS DE TUBOS LTDA - EPP(SP125406 - JOAO

DI LORENZE VICTORINO DOS S RONQUI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP

Fls. 85/87: Recebo como aditamento à inicial. Ao SEDI para que o polo passivo seja retificado a fim de que

passem a constar como impetrados Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária

em São Paulo e Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.O pedido de liminar será examinado após a

vinda das informações a serem prestadas pelas autoridades impetradas. Notifiquem-se as autoridades impetradas.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intimem-se e oficie-se.

 

0002023-39.2014.403.6100 - ALFACOMEX S/A(SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X INSPETOR DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Notifiquem-se as autoridades impetradas. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos

conclusos para prolação de sentença. Int.

 

 

Expediente Nº 14110

 

MANDADO DE SEGURANCA

0041511-31.1996.403.6100 (96.0041511-0) - IRINEU MENDES X MARIO GALVAO DIAS X CLOVIS

PEREIRA DOS SANTOS X ANTONIO APARECIDO MORENO X JOAO DOMINGOS COSSIA X ARTUR

ALVES DE OLIVEIRA X BENTO MANOEL DE CARVALHO X ZACARIAS ALVES DE MACEDO X

FLORIVALDO CABREIRA ANDRIATO(SP139399 - MARCO ROBERTO BARRETO E SP139431 -

WANDERLEI CARDOSO DINIZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO

CAMPO-SP(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)

Manifestem-se os impetrantes em relação ao pedido formulado pela União Federal as fls. 508. Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0020589-56.2002.403.6100 (2002.61.00.020589-6) - SUELI APARECIDA AUGUSTO PIZA(SP037698 -

HEITOR VITOR FRALINO SICA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

Dê-se ciência à impetrante do informado pela Contadoria Judicial às fls. 505, bem como pela União Federal às fls.

507, para manifestação. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

 

Expediente Nº 14112

 

MONITORIA

0024794-21.2008.403.6100 (2008.61.00.024794-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PAULA DE LIMA CORDEIRO

Publique-se o despacho de fls. 140. Dê-se vista à CEF de consulta de fls.153 . Nada requerido, cumpra-se a parte

final do despacho supramencionado.Int.DESPACHO DE FLS.140:Tendo em vista que o(s) réu(s) não foi

encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) anteriormente pela CEF, defiro a utilizaçaõ do sistema Infojud para o

acesso aos dados cadastrais da parte ré. Restando negativa a diligência para a localização do(s) réu(s) providencie

a CEF, se for de seu interesse, a citação por edital, no prazo de 5 (cinco) dias.Ressalto que cabe ao autor requerer

a citação do réu. No entanto, a forma de citação é determinada pelo Juízo.Silente, venham-me conclusos para

indeferimento da inicial.Int. 

 

0020753-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

BIANCA MASTELINI TORTO

Fls. 63: Defiro. Desentranhe-se o mandado de fls. 56/58 para nova tentativa de cumprimento, devendo o Sr.

Oficial de Justiça proceder conforme o disposto no art. 227 do Código de Processo Civil, caso sejam verificadas

as condições para tanto.Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0549648-96.1983.403.6100 (00.0549648-9) - COMPANHIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA X AIRES

BARRETO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP170192 - MARIÁ DOS SANTOS GUITTI E SP079604 - TAIS

APARECIDA SCANDINARI E SP100626 - PAULO CESAR LOPREATO COTRIM E SP137881 - CARLA DE

LOURDES GONCALVES E SP080600 - PAULO AYRES BARRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2015 -

FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Fls. 296/312: Mantenho a decisão de fls. 289 por seus próprios fundamentos.Proceda-se à transmissão eletrônica

do ofício precatório de fls. 285, uma vez que o pagamento desse ofício será efetuado à ordem deste Juízo, nos

termos já determinados às fls. 284 e 289.Fls. 313: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se

ciência aos autores. Conforme prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça

Federal, o montante referente ao pagamento da verba sucumbencial encontra-se depositado em instituição

bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado pelo beneficiário,

independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, sobrestem-se os autos, até nova comunicação de

pagamento ou manifestação da União, nos termos requeridos às fls. 294/295. Int. 

 

0019095-16.1989.403.6100 (89.0019095-4) - ADELE ANGELOCCI ACCARINI X LYGIA ROSA FONTES DE

CARVALHO PEREIRA X PRISCILLA SANTOS PEREIRA X ROBERTO CAETANO ZAGO X MARIA

ODILA GOMES MACHADO X ALBERTO LAHOS DE CARVALHO X LEONE DE ALMEIDA CAMPOS X

MARIA THEREZA CRAVO TEIXEIRA X MARIA DE ALMEIDA MARTINS GASPAR X BOAVENTURA

MARIO BARRA(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI

TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP137600 - ROBERTA

CRISTINA PAGANINI TOLEDO)

Fls. 540/542: Em face do informado pela parte autora, providencie a Secretaria o tralsado para este autos das

cópias faltantes, relativas aos cálculos individualizados apresentados nos embargos à execução n.º 0004060-

59.2002.403.6100.Outrossim, defiro à autora o prazo de 30 (trinta) dias para as demais providências

requeridas.Int.

 

0740885-44.1991.403.6100 (91.0740885-4) - JOSE MARTINS CARLOS X SILVIO JULIANI X ERNESTO

PEREIRA BRITO X ANESIO DECURCIO X LUELY DE OLIVEIRA LIMA FORTI X MARGARIDA

NICOLETTI COVAS X JOAQUIM OLYMPIO FOGASSA X ANGELO RUIZ X LUIZ ANTONIO

BRIGUENTE X OSCAR BATISTA DA LUZ(SP078976 - ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO E SP130504

- ADELIA CRISTINA PERES TORRECILLAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN)

Publique-se o despacho de fls.239.Tendo em vista a consulta de fls.240, bem como os comprovantes que lhes

seguem, esclareça a parte autora as divergências constatadas nos cadastros de Margarida Nicoletti Covas e Luiz

Antonio Briguente, mediante comprovação documental.Cumpra-se a decisão supracitada quanto aos demais

coautores.Int.Dê-se ciência às partes acerca dos depósitos comunicados às fls. 201/203, nos termos do art. 18, da

Resolução nº 438/2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Observem as partes que, conforme prevê o art.

17 da referida resolução e respectivo parágrafo 1º ao tratar de requisições de pequeno valor e precatório de

natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta individualizada;

conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. A parte

beneficiária deverá comprovar o saque em 15(quinze) dias.Nada requerido, cumpra-se o despacho de fls. 150 dos

autos dos Embargos à Execução, nº 2002.61.00.007407-8, em apenso.Int. 

 

0011276-23.1992.403.6100 (92.0011276-5) - JOSE PEDROSA DE LIMA X CLEIA DE ARAUJO J PEDROSA

DE LIMA X ROBERTO GALIMBERTI X VERA CINTRA SUTHERLAND GALIMBERTI X ALEX

LOZANO X THELMA GUEDES PINHEIRO X WILLAME BRANDAO X CARLOS ALBERTO JANOTTI X

YOCHINOBU YAMAKAWA X DORCAS FLORENCIO DOMINGUES X PRISCILAS FERREIRA

DOMINGUES X RAUL DIAS X FUED SAID ZAIDEN X JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA X LEO

ROMANO X NADYR BOER X WALDO JOSE VALLIM BRAGA X VITORIO MASSARU

TANAKA(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA E SP086097 - FLORA LEA SANTOS YIDA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

Fls. 377/378: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme

prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-

se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0014523-36.1997.403.6100 (97.0014523-9) - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
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20o SUBDISTRITO - JARDIM AMERICA DA COMARCA DA CAPITAL(SP137700 - RUBENS HARUMY

KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 576 - MARCO ANTONIO MARIN)

Fls. 438: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-se

depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, sobrestem-se os autos, até

comunicação de pagamento do requisitório de fls. 436. Int. 

 

0059577-25.1997.403.6100 (97.0059577-3) - ANELICE RIBEIRO DE SOUSA X CARLOS ALBERTO

SANCHES X DULCINEIA APARECIDA DA SILVA ARAUJO X ELIBIA GONCALVES BATISTA X

IZABEL RODRIGUES DE MOURA CHAIN(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Fls. 325/334: Anote-se.Esclareça o requerente sua petição,

uma vez que não consta dos autos notícia de renúncia dos patronos substabelecidos às fls. 32, inexistindo,

portanto, irregularidade nas publicações citadas.Outrossim, tendo em vista o contido no despacho de fls. 297,

cumpra-se a parte final do r. despacho de fls. 310, com a expedição de ofício requisitório relativo ao co-autor

CARLOS ALBERTO SANCHES, bem como no que tange aos honorários sucumbenciais.Antes de sua

transmissão eletrônica, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal.Oportunamente, sobrestem-se os autos, até comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Int.

 

0026752-52.2002.403.6100 (2002.61.00.026752-0) - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA(SP090147 - CARLOS NARCISO MENDONCA VICENTINI) X COMISSAO NACIONAL DE

ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X INSTITUTO NACIONAL DE

PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEM(Proc. PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI)

Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 435 7) dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100

da Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009, dispenso a intimação da União

nos termos da legislação mencionada. Expeça-se o ofício precatório referente ao crédito principal, observando-se

os cálculos de fls.32/34, atualizados para dezembro de 2011. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às

partes acerca do teor da requisição, nos termos do artigo 10 da Resolução supraindicada. Oportunamente,

arquivem-se os autos, sobrestando-os, até a comunicaçã o de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int. 

 

0025828-07.2003.403.6100 (2003.61.00.025828-5) - IVETE COSTA DE SOUZA(SP092308 - NARCISO

BATISTA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls.231/237. Antes de sua transmissão

eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int.

INFORMACAO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas, nos termos do item 1.29 da Portaria n.28 de 08

de novembro de 2011, deste juízo, do teor do ofício requisitório expedido às fls.243.

 

0002713-83.2005.403.6100 (2005.61.00.002713-2) - ETCA EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS

ACRE LTDA(RS022584 - HELIO DANUBIO GUEDES RODRIGUES) X INSS/FAZENDA

A Lei nº. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu

os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se

fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo

655-A).O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei,

no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da

exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro.Desta forma, para que o

Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não

tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora

Eliana Calmon, j. em 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, 1ª Turma, Rel. Márcio

Mesquita, j. em 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, p. 132.Assim, defiro a penhora on-line nos termos

requeridos. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na

eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio.

Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica

Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca

da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência

de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e, após, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE
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SECRETARIA:Vista ao exequente acerca do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores de fls.

159/160

 

0024067-33.2006.403.6100 (2006.61.00.024067-1) - ALBERTO YAMANDU MESSANO COLUCCI(SP102217

- CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 177: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação, conforme requerido.No silêncio,

arquivem-se os autos.Int.

 

0009058-60.2008.403.6100 (2008.61.00.009058-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP160416 - RICARDO RICARDES) X IVANILDA GOMES DE SOUZA(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista o instrumento de substabelecimento da CEF de fls. 127, republique-se o despacho de fls.

125.Silente, venham-me os autos conclusos para extinção.Int.DESPACHO DE FLS.125:Publique-se o despacho

de fls. 108.Dê-se vista à Caixa Econômica da Carta Precatória devolvida às fls. 115/124, para que forneça o

endereço atualizado da ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.Fls. 107: Defiro a

utilização dos sistemas SIEL, BACENJUD e WEBSERVICE para a localização do endereço atualizado da ré

IVANILDA GOMES DE SOUZA.Após a realização da pesquisa, proceda-se à citação da ré no endereço

encontrado. Caso haja identidade entre os endereços encontrados nos sistemas acima indicados e o informado dos

autos, intime-se a parte autora para que forneça endereço atualizado da ré acima referida, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0004726-53.2013.403.6301 - CAROLINA NEVES DE ANDRADE(SP215865 - MARCOS JOSÉ LEME) X

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS

FRANCISCO CHAVES)

Em face da consulta retro, republique-se a r. sentença de fls. 201/203, fazendo contar na publicação o patrono

atual da parte autora, reabrindo-se os prazos recursais.Int.DESPACHO DE FLS. 201/203:Vistos etc. CAROLINA

NEVES DE ANDRADE, qualificada nos autos, promove a presente ação em face do CONSELHO REGIONAL

DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF4, alegando, em síntese, que concluiu o Curso

de Licenciatura em Educação Física da Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN, bem como,

posteriormente, uma Pós-Graduação em Musculação e Condicionamento Físico pela Universidade Gama

Filho.Narra que obteve do réu informação de que não poderia exercer a atividade de personal trainer, sob pena de

ter seu registro cassado e ser processada por exercício ilegal da profissão.Ocorre que, ao entrar em contato com o

MEC, foi informada de que estava habilitada para dar aulas práticas e teóricas, tanto em academias quanto em

universidades, uma vez que sua pós-graduação lhe concederia este título.Ao final, requer a procedência da ação

para que seja(m): a) declarada a ilegalidade e inconstitucionalidade do ato de proibição de a autora exercer a

função de personal trainer em academias, condenando-se o réu a cessar esta restrição; b) o réu condenado na

obrigação suprimir das carteiras dos profissionais de Educação Física o campo atuação, por não lhe competir fixar

o campo de exercício profissional dos graduados, tarefa esta atribuída à lei formal; c) dada publicidade à sentença,

mediante a publicação de edital para conhecimento dos interessados em jornal de ampla circulação, assim como

afixação de avisos na sede do réu, no sentido de informar aos estudantes e profissionais de Educação Física. A

inicial foi instruída com documentos.Os autos foram originariamente distribuídos ao Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo e, posteriormente, redistribuídos a este Juízo, por força da decisão de fls. 81/85.A fls. 95/96 foi

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu

ofereceu contestação a fls. 111/143, sustentando a improcedência da demanda.Pela parte autora foi apresentada

réplica.Vieram-me os autos conclusos para sentença.Relatei. D E C I D O.Com fulcro no art. 330, I, do Código de

Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da lide.O art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal prescreve:é

livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei

estabelecer;Esse dispositivo constitucional consagra a liberdade de escolha de trabalho, ofício e profissão. O

objetivo do legislador constituinte, ao estabelecer esse direito fundamental, foi o de evitar a criação de normas ou

critérios que constranjam o indivíduo na sua escolha por um ofício ou profissão.Não obstante, trata-se de norma

de eficácia contida, consoante a classificação tricotômica de José Afonso da Silva (Aplicabilidade das normas

constitucionais, 3ª ed. rev. amp. atual., São Paulo, Malheiros, 1998), ou seja, normas que admitem restrição pelo

legislador infraconstitucional.Destarte, enquanto não existir lei regulamentando determinada atividade

profissional, a liberdade do indivíduo é ampla, ou seja, encontra limites somente nos demais direitos individuais

existentes. Em caso contrário, editada a lei, quem quiser exercer a atividade profissional por ela disciplinada fica

sujeito às condições e qualificações que a norma estabelecer, observados os preceitos constitucionais. Em

consonância com tal preceito constitucional, veio a Lei nº 9.696/1998, que dispõe sobre a regulamentação da

profissão de educação física, cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física e fixa outras

disposições e exigências.Portanto, diante desse panorama constitucional e legal é que o caso sub judice deve ser
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analisado. A licenciatura de graduação plena habilita o profissional para atuar privativamente na educação básica.

A expressão licenciatura plena instituída pela Resolução CFE nº 03/1987 difere da licenciatura de graduação plena

proposta pela atual Resolução CNE/CP nº 01/2002. Esta possibilita ao profissional atuar apenas no ensino básico.

Aquela permitia a atuação do profissional nos ensinos de 1º e 2º graus e na área informal (academias, clubes,

condomínios etc.).Contudo, esta ampla habilitação prevista na Resolução nº 03/87 depende do preenchimento de

certos requisitos relativos à carga horária de 2.880 horas/aula, matérias específicas e, especialmente, a duração

mínima de 04 anos de curso.Destarte, conforme se depreende do art. 1º da Resolução CFE nº 03, de 16 de junho

de 1.987, o aluno poderia formar-se apenas no curso de bacharelado com habilitação específica para a área

informal e/ou na licenciatura plena, desde que preenchidas todas as exigências.Ressalte-se que, conforme

informado pelo réu, não mais existe a possibilidade de expedição de diploma nos moldes da Resolução CFE nº.

03/87, ou seja, não é possível a habilitação conjunta. Assim, atualmente, os interessados devem concluir o curso

de Licenciatura (com habilitação para a Educação Básica) e bacharelado separadamente, de acordo com as

Resoluções CNE/CP n. 01 e 02/2002.Observo, no caso em exame, que os documentos juntados pela parte autora

não comprovam a habilitação para atuar na área não escolar.O curso da autora foi aprovado nos termos das

Resoluções CNE/CP nos 1 e 2/2002, as quais restringem a atuação do formando para a Educação Básica.Ressalte-

se, ainda, que a Resolução CNE/CP n. 02/2002, que instituiu a duração e a carga horária dos cursos de

Licenciatura de Graduação plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior, estabelece o

mínimo de 03 (três) anos para a conclusão do curso (art. 2º). Assim, hodiernamente, são duas as opções de acesso

ao ensino superior, quais sejam: a licenciatura e o bacharelado. Este último, também conhecido como graduação

em Educação Física, foi instituído pela Resolução CNE/CSE n. 07/2004. Posteriormente, a Resolução CNE/CSE

n. 04/2009, dispondo sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos

de graduação, bacharelados, na modalidade presencial, previu que a integralização do curso de Educação Física

possui carga horária mínima de 3.200 horas, com duração mínima de 04 (quatro) anos. Volvendo ao caso

concreto, verifico que o diploma da autora (fl. 19) lhe confere o título de licenciada em Educação Física e seu

histórico escolar (fl. 156) aponta a carga horária total de 2.844 horas e duração de 03 (três) anos. Não há dúvidas,

portanto, de que a situação da autora se enquadra nas disposições contidas nas Resoluções CNE/CP n. 01 e

02/2002. Outrossim, depreende-se do documento de fls. 56 que o Conselho Regional de Educação Física, ora réu,

informou à autora que não está impedindo o exercício da atividade de personal, mas sim de atuar na modalidade

musculação, sob a justificativa de que o profissional provisionado em ginástica não está habilitado para exercer a

função de personal trainer na musculação.Ressalta o réu que os cursos de pós-graduação em qualquer nível

(especialização, mestrado ou doutorado) não tem caráter de formação e, portanto, não habilitam para outra

intervenção profissional e, somente após a conclusão do curso de Bacharel em Educação Física, a autora estará

habilitada para atuar em todas as áreas da Educação Física.In casu, ainda que ampliássemos a interpretação,

possibilitando à autora a atuação além do ensino básico, em virtude da conclusão do Curso de Pós-Graduação em

Musculação e Condicionamento Físico (fl. 20), a somatória das cargas horárias de ambos os cursos são

insuficientes, eis que não perfazem sequer o mínimo de horas exigidas para a conclusão do Bacharelado. Por outro

lado, não merece guarida a alegação de que o réu restringiu o exercício profissional por meio de mera resolução.

O Conselho Federal de Educação Física, assim como os Conselhos Regionais, foram criados pela Lei nº 9.696/98

para regulamentar a profissão em questão.No caso em tela, por outro lado, há uma peculiaridade, pois se trata de

profissionais que atuam na área da educação, devendo ser conjugadas as normas editadas pelo Conselho Nacional

da Educação, o qual edita suas resoluções conforme lhe confere a Lei nº 9.131/95.Portanto, as resoluções

apontadas foram editadas pelo próprio Conselho de classe e pelo citado Conselho Nacional da Educação, ou seja,

com respaldo na legislação vigente que lhes atribuiu tais poderes, não havendo qualquer prática de abuso no

caso.Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido deduzido por Carolina Neves de Andrade em face do Conselho Regional De Educação Física do Estado

de São Paulo - CREF4.Honorários advocatícios correrão a cargo da autora, sucumbente no feito. Arbitro a

honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC, atualizáveis

doravante até o efetivo pagamento, observados os artigos 12 e 13 da Lei 1.060/50, por ser a parte vencida

beneficiária da justiça gratuita.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013166-64.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058360-

20.1992.403.6100 (92.0058360-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X

IAGROVIAS - CONSTRUCAO PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA(SP130678 - RICARDO

BOCCHINO FERRARI E SP121020 - LUIZ HENRIQUE DALMASO E SP156510 - FÁBIO DE MELLO

PELLICCIARI)

Traslade-se cópias das decisões prolatadas nesses, para os autos n.º 0058360-20.1992.403.6100, desapensando-

os.Após, intime-se a União para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0023821-37.2006.403.6100 (2006.61.00.023821-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059944-49.1997.403.6100 (97.0059944-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES

SANTANNA) X MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA

E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X MARIA ELIZETE ANGELELI DE SOUZA X MARIA

JOSE DO NASCIMENTO X MARTA HELENA DOS SANTOS INAMINE X SILVIA HELENA BRAZAN

BEGOSSO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

FL.d 79/81: Em face do alegado pela parte embargada, republique-se o despacho de fls. 75.Nada mais requerido,

retornem os autos ao arquivo.Int.DESPACHO DE FLS.75:Fls. 72 e 73: Regularize a parte autora sua

representação processual nos autos, tendo em vista a não localização de instrumento procuratório em nome da

pessoa que subscreve a petição às folhas.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0028615-67.2007.403.6100 (2007.61.00.028615-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X ELO SISTEM ESQUADRIAS DE

ALUMINIO LTDA X MICHAL BOGDANOWICZ X LIA MONTEIRO BOGDANOWICZ(SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

Publique-se o despacho de fls. 84.Cumprido, expeça-se Carta Precatória para citação da ré LIA MONTEIRO

BOGDANOWICZ no endereço apontado pela CEF às fls. 106.Int.DESPACHO DE FLS.84:Em face da

informação supra, apresente a CEF memória de cálculo atualizada de seu crédito.Após, cumpra-se o último

parágrafo do despacho de fls. 83.Int. 

 

0035010-75.2007.403.6100 (2007.61.00.035010-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X RCC DO BRASIL COM/ E IMP/,EXP/ E REPRESENTACAO COML/ DE

PLASTICOS E BORRACHAS LTDA X ROBERTO CARLOS CARVALHO X ROSEMARY PEREIRA DE

ARAUJO

Em face da consulta supra, dê-se vista à CEF para que preste esclarecimento.No silêncio, arquivem-se os

autos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0701543-26.1991.403.6100 (91.0701543-7) - UNIFICA VEICULOS E PECAS LTDA X COML/ DE

AUTOMOVEIS MARTINOPOLIS LTDA(SP076698 - MANSUR NAUFAL JUNIOR E SP077844 - ANTONIO

FELISBERTO MARTINHO E SP176087 - ROVÂNIA BRAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN)

Publique-se e cumpra-se o despacho de fls. 532, no que tange à expedição de alvará de levantamento em favor de

UNIFICA VEÍCULO E PEÇAS LTDA.Em relação à co-autora COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS

MARTINÓPOLIS LTDA, aguarde-se manifestação do Juízo solicitante da penhora efetuada às fls. 417,

necessária para a apuração de eventual saldo remanescente em seu benefício, cabendo à parte interessada

diligenciar diretamente perante àquele Juízo, caso haja interesse.Oportunamente, nada requerido, arquivem-se os

autos.Int. DESPACHO DE FLS.532:Vistos em inspeção.Fls. 522/530: Ciência às partes.Tendo em vista a

manifestação de fls. 506/521, cumpra-se o despacho de fls. 480. Em relação à autora COMERCIAL DE

AUTOMÓVEIS MARTINÓPOLIS LTDA, tendo em vista a certidão de fls. 531, reitere-se o ofício expedido às

fls. 484, a fim de se aferir o montante a ser objeto de levantamento, após eventual futura transferência ao Juízo

deprecante da penhora no rosto dos autos.O alvará de levantamento deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo

de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu

cancelamento imediato.Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), nada

requerido, arquivem-se os autos, aguardado-se resposta do Juízo da Comarca de Martinópolis.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0010471-35.2013.403.6100 - CASSIO BLOISI DE OLIVEIRA(SP174856 - DENISE MARA CORRÊA

MARQUES) X NAO CONSTA

Ante os esclarecimentos prestados pelo requerente, cumpra-se o dispositivo da r. sentença de fls. 34/35,

observando-se o contido às fls. 41/43.Quanto ao pedido de retirada do mandado diretamente pelo patrono,

indefiro, ante sua vedação expressa pelo Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria Regional do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, em seu art. 184.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0057625-71.1999.403.0399 (1999.03.99.057625-0) - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X CELIA REGINA

PAES CALIPO X CLEIDE APARECIDA GOMES DA SILVA X EDISON CORREA LEITE X JAIR GIBIM

GONCALEZ JUNIOR X MARIA ANGELA FURTADO X MARLI PAES LANDIM DA SILVA X

SEBASTIAO JOSE PENA FILHO X SONIA REGINA CAVALHEIRO DA CUNHA X VANIA MARIA

NUNES MOREIRA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE

MARCELLO DOS REIS) X VANIA MARIA NUNES MOREIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X CLEIDE APARECIDA GOMES DA SILVA X UNIAO

FEDERAL X EDISON CORREA LEITE X UNIAO FEDERAL X JAIR GIBIM GONCALEZ JUNIOR X

UNIAO FEDERAL X MARIA ANGELA FURTADO X UNIAO FEDERAL X MARLI PAES LANDIM DA

SILVA X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO JOSE PENA FILHO X UNIAO FEDERAL X SONIA REGINA

CAVALHEIRO DA CUNHA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 435 7) dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100

da Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009, dispenso a intimação da União

nos termos da legislação mencionada. Ainda, e observando-se o que dispõe a Resolução n.º168 do Conselho da

Justiça Federal, indique a parte autora o nome, número do CPF e data de nascimento do advogado beneficiário do

ofício precatório. Após, expeçam-se o referido documento com vistas aos cálculos de fls.410/419, atualizados para

maio de 2004. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos

do artigo 10 da Resolução supraindicada. Fls.483: Manifeste-se a União.Int. 

 

 

Expediente Nº 14113

 

MONITORIA

0006676-94.2008.403.6100 (2008.61.00.006676-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA

LTDA(SP280472 - FERNANDO BLANCO PETRUCHE E SP276987 - MARILIA BOLZAN CREMONESE) X

MAURICIO TADEU DE LUCA GONCALVES

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0082212-73.1992.403.6100 (92.0082212-6) - ROYALPLAS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA(SP061190 - HUGO MESQUITA E SP036250 - ADALBERTO CALIL E SP070645 - MARIA LUCIA DE

ANDRADE RAMON E SP009197 - MYLTON MESQUITA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN)

Fls.540/542-verso e fls.544/545: Esclareça a Contadoria Judicial.Retornados os autos, vista às

partes.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista às partes acerca dos cálculos elaborados pelaContadoria

Judicial. 

 

0059479-40.1997.403.6100 (97.0059479-3) - ELZA FERREIRA X LEANDRO EUGENIO BATISTA X MARLI

APARECIDA DE BARROS X MIRNA ADRIANA SILVA ALBUQUERQUE X NELSON APARECIDO

MOREIRA DA SILVA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO

SANTOS E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA E Proc. 871 - OLGA SAITO E Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA E Proc. 1118 - NILMA DE

CASTRO ABE)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0005223-74.2002.403.6100 (2002.61.00.005223-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002602-07.2002.403.6100 (2002.61.00.002602-3)) CARLOS JOSE NASCIMENTO(SP109708 - APOLLO DE

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica(m) intimada(s) a(s) parte(s)

autora/ré para ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna

remessa ao arquivo, na hipótese de nada ser requerido. 
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0008091-49.2007.403.6100 (2007.61.00.008091-0) - MARIO ALFREDO MOSE REDOLFI LODI(SP124062 -

AUREA REGINA MACEDO DE ALMEIDA E SP038717 - JOAO BAPTISTA MONTEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte executada em face da decisão de fls. 189/189-verso, que

fixou o valor da execução, conforme o apontado pela contadoria judicial.Sustenta a embargante, em breve síntese,

que a decisão sofre de omissão, na medida em que deixou de ser arbitrado, em seu favor, honorários

advocatícios.Não há, na decisão embargada, qualquer vício a ser sanado.Anote-se que não há que se falar em

arbitramento de honorários advocatícios em favor de qualquer das partes, uma vez que em nosso ordenamento

processual não há mais o processo autônomo de execução por título judicial, mas apenas um simples

procedimento executório, além do que a oposição ao cumprimento da sentença não mais se faz por meio de

embargos, mas sim da impugnação prevista no art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INEXIGIBILIDADE.1. Não é cabível, por ausência de disposição legal, novos honorários advocatícios pelo fato

de o exeqüente ser obrigado a requerer o cumprimento de sentença.2. Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a

execução da sentença passou a ser uma fase do processo de conhecimento.3. As despesas processuais do

cumprimento de sentença, naturalmente, correm por conta do executado, como consectário do inadimplemento.

Não há, porém, como imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma ação distinta para

executar a sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fase do procedimento condenatório. E, sendo

mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20, mesmo quando se verifique o

incidente da impugnação (art. 475-L). Sujeita-se este à mera decisão interlocutória (art. 475-M, 3º), situação a que

não se amolda a regra sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença (Humberto Theodoro

Júnior, As Novas Reformas do Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª Edição, p. 139).4. Recurso especial

não-provido.(STJ, REsp 1025449/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 22/06/2009)Ainda que assim não fosse,

observe-se que ambas as partes foram sucumbentes na execução, tendo a decisão embargada acolhido a pretensão

da Caixa Econômica Federal apenas em parte.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, uma vez que não

há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.Intime-se.

 

0000521-75.2008.403.6100 (2008.61.00.000521-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X LUCIA HELENA DE QUEIROZ

Publique-se o despacho de fls. 202.Tendo em vista a certidão retro, informe a CEF o número correto do CPF da

ré.Silente, arquivem-se os autos.Int.DESPACHO FLS. 202:Fls. 201: Defiro a utilização dos Sistemas

BACENJUD e INFOJUD para a localização do endereço atualizado da executada, bem como dos demais sistemas

disponíveis neste Juízo (WebService, RENAJUD e SIEL).Após, se for o caso, desentranhe-se o mandado de fls.

41/42, aditando-o para cumprimento no novo endereço encontrado. Caso haja identidade entre os endereços

eventualmente encontrados pelos Sistemas supramencionados e o informado dos autos, intime-se a parte

exequente para que forneça o endereço atualizado da mencionada executada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de arquivamento.Int. 

 

CARTA DE SENTENCA

0035203-86.1990.403.6100 (90.0035203-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019890-

56.1988.403.6100 (88.0019890-2)) ESCHAEM IND/ E COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Publique-se o despacho de fls. 284. Fls. 286: Manifeste-se a parte autora. Int.DESPACHO FLS.284: Fls. 143/183:

Ciência às partes.Manifeste-se a União Federal sobre os itens 3, 3.1 e 3.1.1. do ofício nº 3495/2013.No que se

refere ao item 4, oficie-se à CEF, em resposta ao ofício nº 3495/2013 encaminhando cópia da guia de depósito

judicial de fls. 136 encartada nos autos da Medida Cautelar nº 88.0019890-2.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0002602-07.2002.403.6100 (2002.61.00.002602-3) - CARLOS JOSE NASCIMENTO(SP109708 - APOLLO DE

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES

RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica(m) intimada(s) a(s) parte(s)

autora/ré para ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna

remessa ao arquivo, na hipótese de nada ser requerido. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0675200-03.1985.403.6100 (00.0675200-4) - COINVEST - CIA/ DE INVESTIMENTOS
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INTERLAGOS(SP220919 - JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO E SP035588 - CARLOS

EDUARDO MONTE ALEGRE TORO) X GERDAU S/A X SOCIEDADE BENEFICENTE CARLOS

DUMMONT VILLARES(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP076649 - RAQUEL

CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

COINVEST - CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS X FAZENDA NACIONAL X ACOS VILLARES

S/A X FAZENDA NACIONAL X SOCIEDADE BENEFICENTE CARLOS DUMMONT VILLARES X

FAZENDA NACIONAL(SP257099 - PRISCILA MARIA MONTEIRO COELHO)

Fls. 2675: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento

em favor da parte autora, relativamente aos depósitos comprovados às fls. 2657, que deverá ser retirado nesta

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a

Secretaria ao seu cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos

30 (trinta) dias de sua retirada, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000316-46.2008.403.6100 (2008.61.00.000316-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO

BASSETTO RIBEIRO E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO

RICARDES) X PONTO E LINHA EDITORA LTDA - ME - MASSA FALIDA X RICARDO LUIZ

GIGLIO(SP144402 - RICARDO DIAS TROTTA) X REINALDO GUERRERO X SUZETE FRANCISCA DA

SILVA QUINTAS(SP253930 - MARCELE QUINTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PONTO E

LINHA EDITORA LTDA - ME - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REINALDO

GUERRERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUZETE FRANCISCA DA SILVA QUINTAS

Fls. 638: Defiro o requerimento de bloqueio de eventuais veículos registrados em nome do(s) executado(s) por

meio do sistema RENAJUD.No caso de impossibilidade de bloqueio por inexistência de veículos, dê-se vista à

parte credora e, após, arquivem-se os autos.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a Caixa Econômica

Federal intimada a se manifestar acerca dos extratos de fls.641/642, nos termos da determinação judicial de

fls.639.

 

 

Expediente Nº 14114

 

MONITORIA

0013709-04.2009.403.6100 (2009.61.00.013709-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FABIOLA CARLA DE

LUCCA(SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON) X FABIO ALEXANDRE DE LUCCA X

DANIELA NUNES JANUARIO DE LUCCA(SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON)

Publique-se o despacho de fls. 310.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Int. Fls. 308/309: Manifeste-se a

parte autora.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0668681-12.1985.403.6100 (00.0668681-8) - JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP155523

- PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO E SP129800 - SANDRA

GEBARA BONI NOBRE LACERDA E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI)

Fls. 968/969: Dê-se ciência às partes.Ante a informação prestada pela Juíza de Direito da Comarca de Itatiba,

cumpra-se o despacho de fls. 895, com a expedição do alvará de levantamento inclusive em relação ao depósito de

fls. 959.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int.

 

0000987-31.1992.403.6100 (92.0000987-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0720202-

83.1991.403.6100 (91.0720202-4)) DELPLAST COMERCIO LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA

OLIVA ZAMBONI)

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 503-v.º, oficie-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, solicitando a conversão, com o consequente desbloqueio da conta n.º 1181.005.50669776-1, da Caixa

Econômica Federal, relativo ao depósito efetuado em decorrência do precatório n.º 20100078579, em favor de

DELPLAST COMERCIO LIMITADA, para conta judicial, indisponível, à disposição deste Juízo, nos termos do

art. 49 da Resolução n.º 168/2011 - CJF, em virtude da compensação operada nos autos.Informe a União o código

para conversão em renda do crédito apontado às fls. 501.Com a resposta do E. TRF, expeça-se ofício para

conversão em renda da Uniaõ, observando-se o valor indicado às fls. 501, devendo a CEF informar a existência de
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eventual valor remanescente na conta acima apontada.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int.

 

0024161-69.1992.403.6100 (92.0024161-1) - PAULO EDSON DE NORONHA X OSIRES NOGUEIRA

BEVERINOTTI X JURANDIR NUNES DOS SANTOS X MARCO ANTONIO CONZ X ALFREDO

PACHECO NETTO X PAULO FARAH NAVAJAS X AMAURI CASCAPERA X ROBERTO LUIZ GOUVEIA

X WALLACE MACHADO FORNI X MARLENE N BEVERINOTTI PORCARE X LUIZ HENRIQUE DE

BESSA X CHARLES FREDERIC DALE X JOSE GEZELMAN X WILSON DE OLIVEIRA(Proc. ANDREA

LAZZARINI E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN)

Em razão do que estabelece a Resolução n.º168 do Conselho da Justiça Federal, indique a parte autora o nome,

inscrição na OAB e no CPF/MF do advogado, beneficiário dos honorários de sucumbência. Após, expeça-se

ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 212/235. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se

ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int. 

 

0016893-41.2004.403.6100 (2004.61.00.016893-8) - CARLOS ROBERTO GILI X GUILLERMO ISNFRAN X

HIROSI MARUKAMI X MARIA DE LOURDES PINHEIRO ESCUDERO X BENEDITO ROBERTO

POMPEU AULER X JOSE ACACIO PERON X JOAO HONORATO TAVARES DOS SANTOS X ALFREDO

DA CUNHA NETO X JOSE CARLOS MARTINHO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte autora do documento juntado às fls. 714/715.Após, manifeste-se a União em relação ao pleito

de fls. 713.Oportunamente, voltem-me conclusos. Int.

 

0016397-75.2005.403.6100 (2005.61.00.016397-0) - HOSPITAL ITAQUERA SIMPLES LTDA(SP079080 -

SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP192138 - LUIS HENRIQUE

SILVEIRA MORAES)

Em atenção ao que dispõe a Resolução n.º168 do Conselho da Justiça Federal, indique a parte autora o nome,

inscrição na OAB e no CPF/MF do advogado, beneficiário dos honorários advocatícios de sucumbência.

Cumprido, expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 491, atualizado para setembro de

2013. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art.

10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do

montante requisitado.Int. 

 

0014895-57.2012.403.6100 - FRETAX TAXI AEREO LTDA(GO020817 - IRONDES JOSE DE MORAIS E

GO021375 - JOAO ALBERTO MOREIRA CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP323021 - FRANKLIN HIDEAKI KINASHI)

Em vista da certidão de fls. 347, providencie a parte autora o recolhimento do preparo do recurso de apelação

interposto às fls. 326/335 e 336/346, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0010567-70.2001.403.6100 (2001.61.00.010567-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0710970-47.1991.403.6100 (91.0710970-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. EDSON LUIZ DOS SANTOS) X JOAO

FERREIRA DE CALDAS(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA)

DESPACHO FLS.139: Expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls.123/125. Antes de

sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art.10 da Resolução

n.º168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante

requisitado.Publique-se a decisão de fls.139.Em face da consulta formulada às fls.140, indique a parte autora o

nome, inscrição na OAB e no CPF/MF no advogado, beneficiário dos honorários advocatícios de sucumbência e,

ainda, promova a atualização de sua representação processual nos autos, uma vez que estes não mais se encontram

apensados aos autos principais.Silente, arquivem-se.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005245-59.2007.403.6100 (2007.61.00.005245-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CARLO CIRENZA

Fls. 199: Prejudicado, ante a certidão de fls. 89.Nada mais requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
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0011063-26.2006.403.6100 (2006.61.00.011063-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO

RICARDES E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X PATRICIA APARECIDA

DOS SANTOS(SP183044 - CAROLINE SUWA)

Fls. 163/168: Dê-se vista à CEF.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 14115

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0007743-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X

CONDOMINIO ED PORTAL DAS PRIMAVERAS(SP148164 - WILSON MOURA DOS SANTOS)

Em face da certidão de decurso de prazo de fls. 73, proceda-se à transferência do montante bloqueado pelo

sistema BACENJUD, conforme detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 70, para

conta judicial a ser aberta na CEF e vinculada a estes autos, devidamente atualizada, procedendo-se ao

desbloqueio do valor remanescente, se for o caso.Cumprido, expeça-se ofício para apropriação pela Caixa

Econômica Federal da quantia transferida.Oportunamente, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os

autos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0060430-34.1997.403.6100 (97.0060430-6) - MARIA JOSE SANTOS LOSCHER X MOISES KANAS X

PAULO SPINOLA COSTA X RITA ELAINE FRANCESCHI CURI X RITA FREITAS PEGO(SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP115149 - ENRIQUE

JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA

E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Fls.540/544: Expeça-se ofício requisitório quanto a verba honorária de sucumbência, observando-se a quantia

apurada às fls. 382/391. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição,

nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos,

até o depósito do montante requisitado.Int. 

 

0029346-34.2005.403.6100 (2005.61.00.029346-4) - IRINEU CARMELINO DA SILVA(SP012276 - ALCIDES

OLIVEIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos da parte final do despacho/sentença de fls. 215, fica a parte

autora/executada intimada para pagamento da quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor,

devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da

condenação (art. 475-J do CPC).

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0023540-76.2009.403.6100 (2009.61.00.023540-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANTONIO RODRIGUES SIMAO

Deixo de apreciar a petição de fls.143, face a manifestação de fls.144/150.A Lei nº. 11.382, de 6 de dezembro de

2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em

instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo

655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).O bloqueio (até o limite do

débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da

ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para

localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro.Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por

meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da

dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, j. em 17/03/2009,

DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, 1ª Turma, Rel. Márcio Mesquita, j. em 14/04/2009, DJF3

data: 27/04/2009, p. 132.Assim, defiro a penhora on-line nos termos requeridos. Providencie-se o bloqueio de

ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores

superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de

execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à

disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de

serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte

credora e, após, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Vista ao exequente acerca do

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores de fls.152/153
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0007307-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELISABETE UVARA ANASTACIO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos da parte final do despacho/sentença de fls. 49, fica a CEF

intimada para retirar os documentos desentranhados dos autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021709-22.2011.403.6100 - METROPOLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X TRANSPORTADORA

JAG LTDA - ME X TRANSPORTADORA IRGO LTDA X IRMAOS GOMES PARTICIPACOES LTDA X

TRANSPORTADORA JOAL LTDA(SP128774 - CLAUDINEI JOSE FIORI TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2613 - JOSE CANDIDO DE CARVALHO JUNIOR E Proc. 2614 - ROGERIO

SANTOS MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

UNIAO FEDERAL X METROPOLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X TRANSPORTADORA JAG

LTDA - ME X TRANSPORTADORA IRGO LTDA X IRMAOS GOMES PARTICIPACOES LTDA X

TRANSPORTADORA JOAL LTDA

Nos termos do item 1.23 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para se manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 427. 

 

 

Expediente Nº 14116

 

MONITORIA

0018461-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI) X SOLANGE BENEDITA GERVASIO(SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN)

Fls. 117: O pedido será apreciado oportunamente.Fls. 118: Apresente a CEF memória atualizada do débito

exequendo.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 118.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0025025-24.2003.403.6100 (2003.61.00.025025-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0715462-82.1991.403.6100 (91.0715462-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X

SERASA CENTRALIZACAO DOS BANCOS S/A(SP084174 - SILVANIO COVAS E SP088601 - ANGELA

BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0901772-11.2005.403.6100 (2005.61.00.901772-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E

SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. DENISE HENRIQUES

SANTANNA) X MARIA DAS GRACAS AVELINO(SP200167 - DANIELLE COPPOLA VARGAS) X

ERDINALDO AVELINO(SP200167 - DANIELLE COPPOLA VARGAS E SP258148 - GRACIELA

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X TRIARTEC CALDEIRAS E AQUECEDORES IND/ E COM/

LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA E SP237177 - SANDRO FERREIRA

MEDEIROS)

Apresente a exequente a memória atualizada do seu crédito.Considerando-se a realização da 125ª Hasta Pública

Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções

Fiscais, fica designado o dia 15 de julho de 2014, às 11h00, para o primeiro leilão, observando-se todas as

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas

Unificadas.Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 29 de julho de 2014, às 11h00,

para realização do leilão subsequente.Intime-se o executado, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis,

solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0025751-56.2007.403.6100 (2007.61.00.025751-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X TDC FARMA MERCANTIL LTDA X PASCOAL SANTE CARUSO X RAFAEL

MONTEIRO
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Fls. 90: Defiro à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, conforme requerido. Silente,

arquivem-se os autos.Int. 

 

0020949-78.2008.403.6100 (2008.61.00.020949-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CINTIA ANGELO DA SILVA

Em face do lapso temporal decorrido, apresente a CEF nova memóra atualizada do débito exequendo.Após,

cumpra-se o terceiro parágrafo do r. despacho de fls. 99.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009526-49.1993.403.6100 (93.0009526-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0078380-

32.1992.403.6100 (92.0078380-5)) RESTAURANTE ESPETINHO DA QUITANDA LTDA(SP051621 - CELIA

MARISA SANTOS CANUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 359/360: Dê-se vista à parte autora.Fica suspenso o levantamento de valores pela autora, nestes autos, até

ulterior informação sobre eventual deferimento ou prejudicialidade do pedido de penhora no rosto dos autos

formulado perante o Juízo da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais desta Subseção Judiciária.Remetam-se os

autos à Contadoria Judicial, para conferência dos cálculos apresentados, observando-se os documentos juntados às

fls. 329/335.Int.

 

0029179-37.1993.403.6100 (93.0029179-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069320-

35.1992.403.6100 (92.0069320-2)) JACAREI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X

JACAREI PARC COM/ DE AREIA E PEDRA LTDA X PORTO-RIO COM/ DE AREIA E PEDRAS

LTDA(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS E SP132760 - ADRIANA PIAGGI BRUNO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para verificação dos cálculos, nos termos do julgado.Após o retorno,

dê-se vista às partes.Int.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0021518-06.2013.403.6100 - ANA PABLA GRASEL AQUINO(SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA

SANTOS E SP305963 - CAMILA VANDERLEI VILELA) X NAO CONSTA

Fls. 22: Defiro à parte requerente o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação, conforme requerido. Cumprido o

determinado, dê-se nova vista dos autos ao MPF.Int. 

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8278

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012530-36.1989.403.6100 (89.0012530-3) - TEREFTALICOS IND/ E PARTICIPACOES LTDA(SP075410 -

SERGIO FARINA FILHO E SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X DELEGADO(A) DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE SOUZA)

Fls. 509/516 e 517/518: Homologo os cálculos formulados pela Seção de Cálculos e Liquidações (fls. 502/504),

tendo em vista que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou que o valor indevidamente convertido

em renda da União Federal deverá ser revertido à impetrante, atualizado pelos mesmos índices aplicáveis aos

depósitos judiciais (fls. 332/341). Providencie a União Federal a reversão do valor de R$51.578,85 (considerado

para o dia 23/09/2013), em complementação ao valor já revertido em 03/02/2011 (fls. 442/444), no prazo de 15

(quinze) dias. Saliento que o referido valor deverá ser atualizado pela taxa SELIC até a data do efetivo depósito

pela União Federal. Sem prejuízo, cumpra a Secretaria o 1º parágrafo do despacho de fl. 464, expedindo o alvará

de levantamento do valor incontroverso em favor da impetrante (fls. 442/444 e 463). Int.
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0006939-39.2002.403.6100 (2002.61.00.006939-3) - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A X PROCTER &

GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA X PROCTER & GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA X

TAMBRANDS IND/ E COM/ LTDA X TAMBRANDS INC DO BRASIL(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA

E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO)

Fls. 1.200/1.204, 1.207/1.208 e 1.213/1.225: Assiste razão à parte impetrante em relação ao valor a ser convertido

em renda da União Federal, referente ao processo administrativo nº 10880.721015/2006-02. Tendo em vista a

possibilidade de utilização de créditos próprios decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de

CSLL, através de percentuais de redução aplicados sobre o valor do débito atualizado à epóca do depósito para

pagamento das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e dos encargos legais

efetivamente depositados, nos termos do artigo 1º, §7º, da Lei federal nº 11.941/2009, bem como dos artigos 27 e

32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, apenas o valor principal do débito do referido processo

administrativo deverá ser convertido em renda da União Federal (fls. 943), assim como já ocorreu, com a sua

concordância expressa e já decidido por este Juízo Federal às fls. 1.117/1120, em relação ao débito inscrito na

dívida ativa (fls. 1.112/1.115 e 1.152). Assim, defiro a conversão em renda no valor de R$ 1.649.149,31, em

relação ao processo administrativo nº 10880.721015/2006-02(conta nº 0265.635.00246982-3), devendo a União

Federal indicar o código de conversão, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para a interposição de

recurso, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão em renda acima determinada,

que deverá remeter a este Juízo Federal o saldo atualizado da conta após a conclusão da referida operação.

Outrossim, considerando os sucessivos pedidos de dilação de prazo formulados pela União Federal, indefiro o

pedido de suspensão do processo por 180 (cento e oitenta) dias para aguardar a disponibilização de sistema que

permita a realização da consolidação dos débitos na forma da Lei federal nº 11.941/2009. Isso porque, no presente

caso, a União Federal informou que aguarda a confirmação da Receita Federal do Brasil sobre a extinção ou não

dos débitos desde 17/07/2012 (fl. 1.170). Antigamente, não havia o referido sistema e, mesmo assim, a Receita

Federal conseguia elaborar cálculos. Por isso, não me convencem as sucessivas escusas da União Federal.

Destarte, concedo à União Federal o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que diga expressamente se os 2

(dois) débitos discutidos nestes autos estão integralmente extintos, nos termos do artigo 32, §13, da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009. Silente, expeça-se o alvará para o levantamento do saldo remanescente da conta

nº 0265.635.00246982-3 em favor da parte impetrante, se em termos. Sem prejuízo, providencie a parte

impetrante a juntada de procuração original atualizada, com poderes para dar e receber quitação, acompanhada de

cópia de seu estatuto social, no prazo de 10 (dez) dias. Liquidado o alvará, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades pertinentes. Int.

 

0007873-84.2008.403.6100 (2008.61.00.007873-6) - SIEMENS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE

SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fls. 425/432 e 433: Indefiro o pedido da União Federal, tendo em vista que, na qualidade de representante judicial

da autoridade impetrada dos autos do Mandado de Segurança nº 0037199-07.1999.403.6100, poderá diligenciar

diretamente no Juízo da 17ª Vara Cível para obter as informações necessárias para a elaboração dos cálculos

destes autos. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a União Federal apresente manifestação

conclusiva neste mandado de segurança. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000006-30.2014.403.6100 - M3 IMPORTS COMERCIAL LTDA(SP272280 - ERIC MINORU NAKUMO) X

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO X CHEFE DA

AGENCIA NAC VIG SANITARIA-ANVISA NO AEROPORTO DE CONGONHAS-SP

Fls. 134/136: Antes de apreciar o seu pedido, providencie a impetrante a regularização de sua representação

processual, cumprindo o despacho de fl. 119, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0000057-41.2014.403.6100 - VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP162676 - MILTON

FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER E SP306083 - MARIA CAROLINA GUARDA

RAMALHO BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VANGUARDA

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições ao SAT, INCRA, SENAC, SESC,

SESI, SENAI, SEBRAE e ao salário-educação, incidentes sobre as seguintes verbas de natureza trabalhista: terço

constitucional de férias e quinze primeiros dias de afastamento antes da concessão do auxílio-doença. Sustentou a
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impetrante, em suma, serem indevidas as contribuições a terceiros sobre as referidas verbas, porquanto estas

possuem natureza indenizatória. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 24/40). Foram juntados os

extratos de movimentação dos processos relacionados no termo de prevenção (fls. 47/68). Em seguida, este Juízo

afastou a prevenção dos Juízos relacionados no termo de prevenção e determinou a regularização da inicial (fls. 69

e 76). Sobrevieram petições da impetrante nesse sentido (fls. 70/75 e 77/78).É o sucinto relatório. Passo a decidir

sobre o pedido de concessão de liminar. Inicialmente, recebo a petição de fls. 77/78 como emenda à inicial. Com

efeito, a concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante

dos requisitos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento

invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). Não

verifico a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante no presente caso. A Lei federal nº 8.212/1991,

que instituiu o plano de custeio da Seguridade Social, previu o recolhimento da contribuição social pela empresa,

em razão das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se denota da norma inserta no artigo

22, inciso I (redação determinada pela Lei federal nº 9.876/1999) deste Diploma Legal, in verbis:Art. 22. A

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. (grafei)Quanto às contribuições de terceiros, igualmente são calculadas sobre o total de

remunerações pagas pelos estabelecimentos aos seus empregados, nos termos das legislações de regência. Os

valores pagos aos empregados nos quinze dias anteriores à concessão do auxílio-doença, bem como o terço

constitucional de férias tem natureza salarial, compondo a remuneração total. Logo, a contribuição social do

empregador é devida. Em casos similares já se pronunciaram, em relação à incidência da contribuição social da

empresa sobre as verbas referidas, o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, consoante informam as ementas dos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.1. A apreciação da questão

federal impugnada pela via especial depende do seu efetivo exame e julgamento pelo Tribunal a quo.2. A

legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias foi decidida no

acórdão recorrido com base nos princípios constitucionais, matéria cuja revisão escapa aos limites da estreita

competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial.3. O STJ já se manifestou no

sentido de que o terço constitucional de férias constitui espécie de remuneração sobre a qual incide a contribuição

previdenciária.4. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)(STJ - 2ª Turma - AGA nº 502146/RJ -

Relator Min. João Otávio de Noronha - j. 02/10/2003 - in DJ de 13/09/2004, pág. 205)PREVIDENCIÁRIO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o auxílio doença, benefício

previdenciário pago a partir do 16 (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título de adicional de

transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos

termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91.2. Agravo de

instrumento provido. (grifei)(TRF da 3ª Região - 1ª Turma - AI nº 289072/SP - Rel. Des. Federal Luiz Stefanini -

j. 06/11/2007 - in DJF3 de 18/05/2009, pág. 175)TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. PRIMEIROS 15 DIAS.

PAGAMENTO PELA EMPRESA. LEI 8213/91, ART. 60 3º. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL.

INCIDÊNCIA. TRIBUTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO.I - O pagamento efetuado pela empresa ao

empregado nos primeiros 15 (quinze) dias por motivo de doença ou acidente do trabalho possui natureza jurídica

de remuneração da espécie salarial, integrando a base de cálculo de incidência da contribuição previdenciária

sobre a folha de salários (Lei 8212/91, art. 28, I e 8213/91, art. 60 3º).II - O benefício previdenciário auxílio-

doença ou acidentário pago após o 16º dia pela Previdência Social ao empregado afastado por doença ou acidente

não se confunde com o salário pago ao mesmo nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho (Lei

8213/91, art. 60 3º).III - Sendo o título executivo líquido e certo em relação à incidência da contribuição

previdenciária, improcedem os embargos à execução fiscal.IV - Honorários fixados em 5% sobre o crédito

atualizado de acordo com a norma processual (CPC, art. 20 3º). V - Apelação da embargante parcialmente

provida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 199961150027639/SP - Relatora Des. Federal Cecilia

Mello - j. 28/09/2004 - in DJU de 15/10/2004, pág. 341) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

cientifique-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei

federal nº 12.016/2009. Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim,
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tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se e oficie-se.

 

0000145-79.2014.403.6100 - L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA.(SP260743 - FABIO SHIRO OKANO) X

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS IPEM - SP X PRESIDENTE INST NAC

METROLOGIA NORMATIZ QUALID INDL INMETRO - RJ

DECISÃO Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por L. M.

CARAMANTI & CIA. LTDA. contra atos do PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO e do SUPERINTENDENTE

DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM, objetivando a suspensão de

exigibilidade de taxa consubstanciada no Processo Administrativo nº 10.090.664.0000.011.720, abstendo-se as

autoridades impetradas de qualquer ato tendente ao ajuizamento de demanda executiva e à negativação do nome

da impetrante. Informou a impetrante, em suma, que foi notificada do referido lançamento em razão de

fiscalização de balanças mantidas em estabelecimento comercial da impetrante. Contudo, sustentou que tal

cobrança não pode persistir, uma vez que não utiliza de referido equipamento em suas atividades essenciais de

comércio de produtos farmacêuticos e de perfumaria. Consignou ainda que as balanças são colocadas à disposição

do público a título de cortesia para medição do peso pessoal, sem que a impetrante aufira qualquer vantagem com

tal utilização. Assim, entende que não se submete à fiscalização das autoridades impetradas e, em decorrência, não

pode ser compelida ao pagamento da exação cobrada. A petição inicial foi instruída com documentos (fls.

19/39).Determinada a emenda da petição inicial (fls. 43 e 48), sobrevieram petições da parte impetrante nesse

sentido (fls. 44, 45/47 e 52). É o breve relatório. Passo a decidir sobre o pedido de concessão de liminar.

Inicialmente, recebo as petições de fls. 44, 45/47 e 52 como emenda da petição inicial. Com efeito, a concessão de

medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo

7º, inciso III, da Lei federal nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante

(fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora).Não constato a relevância do

fundamento invocado pela impetrante.A impetrante se insurge contra decisão proferida pelas autoridades

impetradas no processo administrativo nº 10.090.664.0000.011.720, alegando ilegalidade na cobrança de taxa de

fiscalização. Contudo, verifico que a impetrante não acostou aos autos a cópia integral do referido processo

administrativo, de modo que pudesse demonstrar a origem da cobrança e a apontada irregularidade. Ressalto que

em se tratando de ato administrativo que goza de presunção de veracidade, a impetrante deveria ter produzido

prova suficiente em sentido contrário, a fim de impugnar a cobrança.Friso que o mandado de segurança, por ser

ação de natureza célere, não admite dilação probatória, devendo o direito líquido e certo alegado ser demonstrado

de plano, o que não ocorre no presente caso. Destarte, não reconheço a relevância do fundamento invocado pela

parte impetrante (fumus boni iuris). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Notifiquem-se as

autoridades impetradas para prestarem suas informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifiquem-se

pessoalmente os representantes judiciais do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO e do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM, nos termos do artigo 7º,

inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se e oficie-se.

 

0001119-19.2014.403.6100 - DEBORA RAQUEL DE MELO(SP221748 - RICARDO DIAS) X REITOR DA

ISCP - SOC EDUC S/A, MANTENEDORA DA UNIV ANHEMBI MORUMBI(SP208574A - MARCELO

APARECIDO BATISTA SEBA E SP249581 - KAREN MELO DE SOUZA BORGES)

Fls. 39/42: Tendo em vista as alegações da autoridade impetrada, devolvo o prazo para a apresentação de suas

informações, bem como para a interposição de eventual recurso, que começará a correr a partir da publicação

deste despacho. Outrossim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada de procuração e dos atos

constitutivos da instituição de ensino, nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil. Intime-se e oficie-se.

 

0001562-67.2014.403.6100 - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.(SP162676 - MILTON FLAVIO DE

ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO

Providencie a impetrante: 1) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem

como o recolhimento da diferença de custas; 2) Esclarecimentos acerca da inclusão do Procurador Chefe da

Fazenda Nacional em São Paulo no pólo passivo; 3) A juntada de 3 (três) cópias da petição de aditamento para a

instrução das contrafés. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0001661-37.2014.403.6100 - BGP COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA - ME(SP140991 - PATRICIA

MARGONI E SP135429 - KATIA LONGARDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     63/456



Providencie a impetrante: 1) Esclarecimentos acerca da impetração deste mandado de segurança em face de

autoridade com domicílio funcional em São Paulo/SP, considerando que está sediada no município de São

Bernardo do Campo/SP; 2) A juntada de cópia da petição inicial para a intimação da pessoa jurídica à qual a

autoridade impetrada está vinculada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009; 3) A juntada

de 2 (duas) cópias da petição de aditamento para a instrução das contrafés. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial. Int.

 

0001753-15.2014.403.6100 - WILLIAM DOUGLAS FLORENTINO(SP234654 - FRANCINY ASSUMPCAO

RIGOLON) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

Providencie o impetrante: 1) A emenda da petição inicial, indicando expressamento o pedido de liminar de acordo

com os fatos narrados; 2) A retificação do pólo passivo, fazendo constar a autoridade responsável pela prática do

alegado ato coator; 3) A juntada de contrafé, em conformidade com o artigo 6º da Lei federal nº 12.016/2009; 4)

O recolhimento das custas processuais; 5) A juntada de 1 (uma) cópia da petição de aditamento para a instrução da

contrafé. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

 

Expediente Nº 8282

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0680301-11.1991.403.6100 (91.0680301-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0071381-

97.1991.403.6100 (91.0071381-3)) FOZ DO MOGI AGRICOLA S/A(SP052677 - JOAQUIM MANHAES

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Fls. 78/133 e 139: Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0084895-83.1992.403.6100 (92.0084895-8) - MECANICA BONFANTI S/A(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO E SP257345 - DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fls. 396/398: Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017730-19.1992.403.6100 (92.0017730-1) - DECIO DE GASPARI X ALERINO BOF X ANTONIO CARLOS

PAVON X CELSO LIVERO X CESAR AUGUSTO MORETTO X ELSON JOSE FACIN X ISMAR BARONI

X JOAO DRAGO DE ANTONIO X JOAO LUIZ BRIGO X JOSE FRANCISCO BARBIERI DE TOLEDO X

JOSE HENRIQUE ZECHEL X JOSE OMAR GIACONE X JOSE PASCHOAL MORETTO X LOURIZ

CHIDID X LUIZ ANTONIO ZECHEL X MANOEL ELPIDIO MARIN FORNAZZA X MICHEL FARAH X

NEUSA MARIA BELTRAME TRENTO(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X DECIO DE GASPARI X UNIAO

FEDERAL X ALERINO BOF X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS PAVON X UNIAO FEDERAL X

CELSO LIVERO X UNIAO FEDERAL X CESAR AUGUSTO MORETTO X UNIAO FEDERAL X ELSON

JOSE FACIN X UNIAO FEDERAL X ISMAR BARONI X UNIAO FEDERAL X JOAO DRAGO DE

ANTONIO X UNIAO FEDERAL X JOAO LUIZ BRIGO X UNIAO FEDERAL X JOSE FRANCISCO

BARBIERI DE TOLEDO X UNIAO FEDERAL X JOSE HENRIQUE ZECHEL X UNIAO FEDERAL X JOSE

OMAR GIACONE X UNIAO FEDERAL X JOSE PASCHOAL MORETTO X UNIAO FEDERAL X LOURIZ

CHIDID X UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO ZECHEL X UNIAO FEDERAL X MANOEL ELPIDIO

MARIN FORNAZZA X UNIAO FEDERAL X NEUSA MARIA BELTRAME TRENTO X UNIAO FEDERAL

1 - Fls. 469/472: Ciência ao coautor Luiz Antônio Zechel da penhora no rosto dos autos. 2 - Oficie-se ao Banco do

Brasil S/A determinando a transferência do depósito de fl. 454 à disposição do Juízo de Direito da 2ª Vara da

Comarca de São Manuel/SP, vinculado ao processo nº. 0006474-10.2011.8.26.0581 (execução fiscal), Dívida

Ativa nº 8011105496269 (União Federal). 3 - Expeça-se correio eletrônico à 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais

de São Paulo-SP, encaminhando-se cópia deste despacho, bem como do depósito de fl. 454, a fim de instruir os

autos da carta precatória nº. 0044901-58.2013.403.6182. 4 - Efetivada a transferência determinada acima,

comunique-se, via correio eletrônico, ao Juízo solicitante. 5 - Oportunamente, arquivem-se os autos. Int.

 

0009573-23.1993.403.6100 (93.0009573-0) - THYSSEN HUELLER LTDA(SP010161 - FRANCISCO

FLORENCE E SP172613 - FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X THYSSEN HUELLER LTDA X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.
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0050584-61.1995.403.6100 (95.0050584-3) - LASARINA ELEUTERIO DE CAMILLO X MANOEL MARTINS

FERNANDES X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE JESUS X MARIA DE FATIMA BRANDAO X

MARIA LUIZA ALVES PALAIA X NEUZA MARIA DA SILVA X PAULINA VIEIRA DE PAULA X VERA

LUCIA TAMBEIRO X ZELIA PIMENTA DA SILVA(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B -

JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -

UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) X LASARINA ELEUTERIO DE CAMILLO

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MANOEL MARTINS FERNANDES X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE

JESUS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DE FATIMA BRANDAO X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA LUIZA ALVES PALAIA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X NEUZA MARIA DA SILVA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X PAULINA VIEIRA DE PAULA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X VERA LUCIA TAMBEIRO X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X ZELIA PIMENTA DA SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO - UNIFESP

Fls. 1228: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) requerido pela parte exequente. Int.

 

0002947-26.2009.403.6100 (2009.61.00.002947-0) - MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X MMC

AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl. 383: Regularize a autora sua representação processual, tendo em vista que a procuração (fl. 16) outorgada em

28/01/2008 ser anterior à Ata da Reunião Orinária dos Sócios de 22/04/2008 (fl. 29/31), no prazo de 15 (quinze)

dias. Fls. 388/391: Manifeste-se em termos de prosseguimento, no mesmo prazo acima. No silêncio, arquivem-se

os autos. Int.

 

0007866-19.2013.403.6100 - MAGDA REGINA FERRETI X JENNYFER FERRETI FAVARO(SP104069 -

DORACI ARAUJO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1430 - MARCOS FUJINAMI HAMADA) X MAGDA

REGINA FERRETI X JENNYFER FERRETI FAVARO X UNIAO FEDERAL

Encaminhe-se ao Setor de Distribuição (SEDI), por meio eletrônico, cópia do presente despacho, a fim de que seja

alterada a classe dos presentes autos para 00206 - Execução contra a Fazenda Pública, de acordo com o artigo 134

do Provimento CORE nº 64/2005 (com a redação imprimida pelo Provimento CORE nº 150/2011). Fls. 568/570:

Indefiro. Com efeito, na presente execução deve ser observado os artigos 730 e 731 do CPC. Forneça a parte

exequente memória de cálculos pormenorizada e atualizada, bem como a cópias necessárias para instrução do

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cite-se a União Federal (AGU) nos termos do

art. 730 do CPC. Oportunamente, dê-se ciência à União Federal do despacho de fl. 566. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0675983-92.1985.403.6100 (00.0675983-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE

RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X JOSE FERREIRA DE ALMEIDA - ESPOLIO X CAROLINA

DE PAULA ALMEIDA(SP056329 - JUVENAL DE BARROS COBRA) X JOSE FERREIRA DE ALMEIDA -

ESPOLIO X BANDEIRANTE ENERGIA S/A(RJ127250 - HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO E

SP222988 - RICARDO MARFORI SAMPAIO)

Chamo o feito à ordem. Suspendo, por ora, os efeito do 2º parágrafo do despacho de fl. 391. Forneça a parte

exequente procuração devidamente atualizada, com poderes específicos da dar e receber quitação. Outrossim,

apresente certidão de inteiro teor do processo de inventário. Defiro o prazo de 30 (trinta) para as diligências

acima. Int.

 

0946502-40.1987.403.6100 (00.0946502-2) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA

PORTELA) X JOAQUIM ESPIRITO SANTO NOGUEIRA - ESPOLIO(SP132400 - JULIO RICARDO

LIBONATI JUNIOR) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP065303 - HUMBERTO MASAYOSHI YAMAKI) X

MUNICIPIO DE SAO PAULO X CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA(SP177994 - FABIO LOPES AZEVEDO FILHO)

DECISÃO Vistos, etc. O Município de São Paulo opôs embargos de declaração (fl. 471) em face da decisão de fl.

468, sustentando que houve omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do

Código de Processo Civil delimite o cabimento dos embargos de declaração em face de sentença ou acórdão, nas

hipóteses de obscuridade ou contradição, o inciso II não dispôs da mesma forma, posto que aludiu apenas a

omissão sobre ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar. Destarte, a jurisprudência vem admitindo o
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cabimento dos embargos declaratórios também em face de decisão interlocutória, conforme se infere do seguinte

julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

DECISÃO NTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC.1. Os embargos

declaratórios são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal.

A interpretação meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a sistemática que deriva do

próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o princípio da motivação

das decisões judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial

provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e

publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298) Perfilho o entendimento jurisprudencial acima e conheço dos presentes

embargos de declaração opostos pela parte embargante. Entretanto, no presente caso, não reconheço a omissão

apontada. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte. Entretanto, rejeito-os,

mantendo a decisão de fl. 468 inalterada. Entretanto, diante da manifestação da expropriante (fl. 466) o Município

de São Paulo poderá efetuar o levantamento pelo valor requerido, ou seja, R$ 35.107,66 (válido para

fevereiro/2012). Cumpra o exequente o 3º parágrafo da decisão de fl. 468, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0006374-75.2002.403.6100 (2002.61.00.006374-3) - EXTINTORES BRASIL LTDA EPP(SP186798 - MARCO

ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 766 - MIRNA CASTELLO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X EXTINTORES BRASIL LTDA EPP

Fl. 388: Comprove a executada o pagamento das demais parcelas do débito exequendo, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0012243-38.2010.403.6100 - AUTO POSTO ZAVUVUS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X UNIAO FEDERAL X AUTO

POSTO ZAVUVUS LTDA

Fls. 126/128: Cumpra a advogada renunciante o art. 45 do CPC, comprovando que cientificou o mandante, no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0021849-90.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA EDUARDO PRADO(SP087112 -

LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO EDIFICIO

MORADA EDUARDO PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 6.280,74, válida para dezembro/2013, e que deve ser

corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido às fls. 221/224, sob pena de

incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado na forma do

referido dispositivo legal.Int.

 

 

Expediente Nº 8291

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0987618-26.1987.403.6100 (00.0987618-9) - JOCKEY CLUB DE SAO PAULO(SP023689 - SONIA CORREA

DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP201860 -

ALEXANDRE DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X JOCKEY

CLUB DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 491, 528 e 534. Compareça a advogada da parte

autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso de

prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA
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CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4856

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0013802-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARINHO FLOR DOS SANTOS

Defiro a conversão da presente busca e apreensão em execução de título extrajudicial nos termos do art.5º do DL

911/69 combinado com o art. 294 do CPC. Ao SEDI para retificação da autuação. Fixo os honorários advocatícios

em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, correspondendo os mesmos, em 04/07/2013, a R$ 5.546,85

(cinco mil e quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), quantia que reduzo à metade em caso de

pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art.20, par.4º do CPC. Promova a CEF a citação da

executada nos termos do art. 652 do CPC, trazendo aos autos novo endereço para diligência, bem como cópia das

peças processuais necessárias para instrução do mandado, no prazo de 10 (Dez) dias. Int. 

 

DESAPROPRIACAO

0642470-70.1984.403.6100 (00.0642470-8) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP097688

- ESPERANCA LUCO E SP026436 - AFRAATES GONCALVES DE FREITAS JUNIOR E SP019413 -

MARILENE FERREIRA DE MORAES E SP033979 - JAMIR SILVA E SP044357 - JEFFERSON BAPTISTA

DE CARVALHO JUNIOR) X THOMAZ ANTOINE DE MOL VAL OTTERLOO X GEORGE WILLIAM

FLETCHER X HILLARY JEAN FLETCHER X COSTANZO LEONINI X BRIGITTE LEONINI X GIAN

MARIO MOCCAGATTA X GRAZIA ZANCHIERI MOCCOGATTA X EDWARD CHAPMAN JONES X

NAIR JONES X RAYMOND BAXTER X SHIRLEY SCOTT BAXTER X RONALD ARTHUR LEES X

CAROLE LEES X WALTRAUD SUN X REYNOLD SIH YUN SUN X BRIAN EDWARD HOLLEY X MARY

HOLLEY(SP017811 - EDMO JOAO GELA E SP063654 - MARIA CELESTE RAMALHO DE AZEVEDO E

SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI)

Intime-se a parte expropriada para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário, do

alvará expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 

 

MONITORIA

0006726-57.2007.403.6100 (2007.61.00.006726-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X AUGUSTO ASSOCIADOS GRAFICA E SERVICOS S/C LTDA X RICARDO DE

FREITAS X RENATO ANTONIO SPONCHIADO X JONNY CESAR LOPES

Fls. 499: manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0021848-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GUSTAVO LUIS FONSECA DOS REIS LOPES(SP302999 - GUSTAVO LUIS FONSECA DOS REIS

LOPES) X SONIA REGINA LOPES DA FONSECA PEREZ

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação com fundamento

no art. 269, III, do CPC, e na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de Administração do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Este termo de audiência tem força de liminar para substituir a

regularidade para alongamento da amortização (DRA). Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem

intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro eletrônico desta decisão, devolvam-

se os autos ao Juízo de origem.

 

0000780-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCELO FERREIRA SANTOS

Reconsidero o despacho de fls. 72.Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do

art. 475-J, parágrafo primeiro do CPC, bem como dê-se ciência ao credor.Int. 

 

0002040-12.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUCIANE SILVA DE OLIVEIRA(SP105603 - AFONSO BUENO DE OLIVEIRA) X AUGUSTO DA SILVA

JUNIOR(SP072270 - MARCIUS BENEDICTO SALLES VALDETARO) X APARECIDA VITALINA COSTA

DA SILVA
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Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação com fundamento

no art. 269, III, do CPC, e na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de Administração do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Este termo de audiência tem força de liminar para substituir a

regularidade para alongamento da amortização (DRA). Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem

intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro eletrônico desta decisão, devolvam-

se os autos ao Juízo de origem

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0687996-16.1991.403.6100 (91.0687996-9) - CONSOLINE VEICULOS LTDA(SP299794 - ANDRE LUIS

EQUI MORATA E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP051363 - CONCEICAO MARTIN E

SP256895 - EDUARDO SUESSMANN E SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Intime-se a parte autora para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário, do alvará

expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 

 

0708479-67.1991.403.6100 (91.0708479-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0696945-

29.1991.403.6100 (91.0696945-3)) NEOSERV INSTALACOES E MONTAGENS S/C LTDA(SP235060 -

MARIA LENILDE SILVA E SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA E SP126397 - MARCELO

APARECIDO TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)

Fls. 132: manifestem-se as partes.Fls. 133: defiro.Int.

 

0026193-47.1992.403.6100 (92.0026193-0) - INCORPORADORA E CONSTRUTORA ZILBER

LTDA(SP024536 - CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA E SP102932 - VALERIA MARTINI

AGRELLO CINTRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Intime-se a parte autora para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário, do alvará

expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 

 

0042759-71.1992.403.6100 (92.0042759-6) - DACUNHA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Requeira a parte autora o que de direito, em 05 (cinco) dias.I.

 

0002898-44.1993.403.6100 (93.0002898-7) - MITUMASA IKARIMOTO X EDEN COM/ DE ROUPAS

LTDA(SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO

HOFLING) X MITUMASA IKARIMOTO X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário, do alvará

expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 

 

0024603-64.1994.403.6100 (94.0024603-0) - ERMINDO TREVISO X MARIA CONCEICAO GONCALVES

TREVISO(SP012511 - HERMENEGILDO ULIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA

FRANKEL)

Fls. 245: Defiro a apropriação dos valores depositados a título de honorários em favor da CEF, servindo o

presente despacho como Ofício.No mais, intime-se o BACEN, acerca da extinção da execução (fls. 243).Int.

 

0009009-73.1995.403.6100 (95.0009009-0) - JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE CAMARGO X JUREMA

MARIA CORREA SPADA X PAULO PEREIRA SOARES X JOSE EDSON FRANCO DE GODOY X JOSE

CARLOS DOS SANTOS(Proc. JOAO PAULO KULESZA E Proc. MARIA MADALENA MENDES DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO

MENDEL SCHEFLER)

Intime-se a parte autora para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário, do alvará

expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 
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0018397-92.1998.403.6100 (98.0018397-3) - ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA(SP113140 - ANASTACIA

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Considerando o Comunicado da Diretoria do Foro de 09/09/2013 que determinou a devolução dos autos

arquivados sobrestados à Secretaria da Vara, manifeste-se a parte autora se persiste interesse no prosseguimento

do feito, em 5 (cinco) dias.I.

 

0057783-29.1999.403.0399 (1999.03.99.057783-6) - RODOLPHO GRECCO X SHIRLEY MAURIS FERREIRA

X WILMA CONCEICAO FERDINANDO X EDSON PREVOZNIK LEITE X AIRTON JOSE

SIQUEIRA(SP116983A - ADEMAR GOMES E SP051407 - OLEMA DE FATIMA GOMES E SP032081 -

ADEMAR GOMES E SP213448 - MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 -

CRISTIANE BLANES)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias. Intime-se pessoalmente o Banco Central do Brasil. Após, dê-se vista à União Federal (PFN).I.

 

0060650-92.1999.403.0399 (1999.03.99.060650-2) - ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/ X LANO IMP/ E EXP/

LTDA X DIAS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E

SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

X ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/ X UNIAO FEDERAL X LANO IMP/ E EXP/ LTDA X UNIAO FEDERAL

X DIAS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário, do alvará

expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 

 

0073103-22.1999.403.0399 (1999.03.99.073103-5) - OSMAR PEREIRA PRIMO X PAULO SERGIO

BERTOLDO X RAIMUNDO MARINHO DA SILVA X RAIMUNDO ROBERIO BATISTA X RINALDO

TONELLO(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. 350: Promova o patrono requerente a devolução do alvará NCJF 2021802 (318/13), justificando as razões de

não o ter liquidado no prazo regulamentar.Int.

 

0050824-74.2000.403.6100 (2000.61.00.050824-0) - ANTONIO BROGLIATTO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 200/204: Tendo em vista a notícia do falecimento do autor em 16/05/2013, torno nulo todos os atos praticados

desde então.Considerando que o mandado outorgaddo perdeu seu efeito e a alegação do patrono de que

desconhece os sucessores do autor falecido e ainda a ausência de processo de arrolamento de inventário do autor,

defiro a suspensão do processo.Arquivem-se, sobrestados.Int.

 

0009461-73.2001.403.6100 (2001.61.00.009461-9) - MANOEL NILSON OLIVEIRA GAMA X MANOEL

ODETE XAVIER X MANOEL PALMEIRA ROSADO X MANOEL PEDRO DA SILVA X MANOEL

PEDROSO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Indefiro, por ora.Promova a parte autora, em querendo, o prosseguimento da execução, com relação ao autor

Manoel Pedro da Silva, nos termos dos despachos proferidos às fls. 256/260.Int.

 

0018357-37.2003.403.6100 (2003.61.00.018357-1) - DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA(SP066510 - JOSE

ARTUR LIMA GONCALVES E SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

ANELY MARQUEZANI PEREIRA)

Promova a parte autora, ora executada, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da quantia de R$ 758,37

(setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e sete centavos), devida à União Federal, a título de honorários

advocatícios, mediante recolhimento em DARF (Código 2864), que deverá ser comprovado nos autos, sob pena

de o montante ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

0006164-19.2005.403.6100 (2005.61.00.006164-4) - HELIO ZANETTI HERBELLA X CANDIDO GASQUE

PERRETA X MARIA APARECIDA MARIANO X JACIR MASSAYUKI MURASAKI(SP009441A - CELIO

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Tendo em vista o decurso do prazo de 45 dias, intime-se o patrono da parte autora a cumproir integralmente o

despacho de fls. 242, carreando aos autos o(s) documento(s) relativos a ações nº. 0091849-481992.4036100,

000062487.2005.4036100 e 001641230.19944036100.Int.

 

0002120-15.2009.403.6100 (2009.61.00.002120-2) - ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DR CELSO

LEME(SP129983 - MARIA FERREIRA DE CARVALHO FERRAZ) X UNIAO FEDERAL X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP103984 - RENATO DE ALMEIDA SILVA E SP211043 -

CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO)

Intimem-se o SESC e o SENAC para comprovarem a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário,

dos alvarás expedidos em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificarem

eventual impossibilidade de fazê-lo.Sem prejuízo, requisite-se informações acerca do cumprimento do ofício

expedido às fls. 582, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0024807-49.2010.403.6100 - ELASTOFILM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP251673 - RICARDO

STOCKLER SANTOS LIMA) X AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP190279 - MARCIO MADUREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(RJ079650 - JULIO CESAR ESTRUC V. DOS SANTOS E SP011187 - PAULO BARBOSA DE

CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL

Requeiram os exequentes o que de direito em 5 (cinco) dias.I.

 

0003947-90.2011.403.6100 - NELSON RONDON JUNIOR(SP136928 - NELSON RONDON JUNIOR) X

CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int.

 

0017696-77.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017695-

92.2011.403.6100) DALVA MARIA PITOLLI TEANI BARBOZA VEGINI X FABRICIO VEGINI(SP128313 -

CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES E SP300571 - TIAGO NUNES DE SOUZA) X MILTON TEANI

BARBOZA YANO X ADRIANA YANO TEANI BARBOZA(SP130321 - CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ E

SP200659 - LISANDRA CRISTIANE GONÇALVES) X JANICE DE OLIVEIRA CALMON X JADER JOZSA

CALMON(SP255561 - RODRIGO SALVADOR DE SOUZA) X JOSIANE APARECIDA BENICIO BOLLARI

X CASSIO JOSE BOLLARI X BENICIO SIMAO DA ROCHA X MONICA PINHO DOS SANTOS

ROCHA(SP152123 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Petições de fls. 1701 e ss.: Afasto a alegação dos corréus Milton e Adriana acerca da impossibilidade de aplicação

do art. 475-J no presente caso.Como já deixei consignado na decisão de fl. 1699, o acordo firmado em audiência

(fls. 633/635) mencionou nos itens 7 e 8 que após a fixação dos valores dos imóveis objeto do acordo pelo perito

contratado, as partes levariam tais informações ao inventário, sem interferência do Juízo. Assim, caberia aos

corréus ter informado no Juízo de inventário que a diferença apurada no valor dos bens deveria ser descontada dos

valores a serem recebidos por eles no inventário, o que não foi feito.O Juízo do inventário, por sua vez, rejeitou a

possibilidade de compensação forçada, conforme se verifica da decisão cuja cópia se encontra à fl. 1772.Assim,

reitero que o que restou consignado não é que eventual diferença de valores entre os imóveis partilhados seria

executado nos autos do inventário, mas sim que, apurada diferença, as partes de comum acordo informariam

aquele Juízo para que houvesse compensação na divisão dos bens que está sendo realizada naquela sede.Por outro

lado, verifico que a proposta apresentada pelos corréus Milton e Adriana envolveu bens que não são de sua

propriedade, o que demonstra a falta de colaboração para a solução pacífica das questões pendentes de

cumprimento nos autos.Diante disso, deverão os corréus efetuar o pagamento de R$ 1.425.000,00, acrescido da

multa de 10% nos termos do art. 475-J do CPC, comprovando nos autos. Também lhes é facultado o pagamento

em espécie de R$ 585.000,00 e o restante por meio da transferência dos imóveis situados na Rua Alagoas, 337 e

Rua Paulo Orozimbo, conforme discriminado na petição de fls. 1755/1769.Em relação às dívidas dos imóveis, os

corréus também deverão comprovar o pagamento das dívidas dos imóveis que passaram à autora Dalva referentes

ao período mencionado no item 2 do acordo e, com relação ao período anterior ao óbito, devem se manifestar

sobre a proposta dos autores contida na petição de fls. 1755/1769.Por fim, cabível também a expedição dos
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mandados para liberação e transferência dos imóveis relacionados às fls. 1714/1715, itens 3.c, e, f, i e j do acordo

de fls. 633/635 para o nome da autora Dalva.Ante o exposto, determino:(i) Aos corréus Milton e Adriana que

efetuem o pagamento do valor de R$ 1.425.00,00, acrescido da multa de 10% nos termos do art. 475-J do CPC,

comprovando nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhes facultada a opção apresentada pelos autores de

transferências dos imóveis mencionados e pagamento do valor de R$ 585.000,00 em dinheiro;(ii) Aos corréus

Milton e Adriana que comprovem nos autos, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, pagamento das dívidas dos

imóveis mencionados no item 3 do acordo firmado referentes ao período mencionado no item 2 do acordo e, com

relação ao período anterior ao óbito, devem se manifestar sobre a proposta dos autores contida na petição de fls.

1755/1769, referente ao período anterior ao óbito da genitora;(iii) Expedição de ofícios aos cartórios de registro de

imóveis para liberação e transferência dos imóveis relacionados às fls. 1714/1715, itens 3.c, e, f, i e j do acordo de

fls. 633/635 para o nome da autora Dalva, mediante o pagamento das custas respectivas diretamente aos

cartórios.Decorrido o prazo sem cumprimento dos itens (i) e (ii), requeira a parte autora o que entender

cabível.Intime-se. Oficie-se.São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

 

0007367-35.2013.403.6100 - SND DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A(SP314113 -

MARCO ANTONIO MOMA E SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 444: manifeste-se a parte autora.Int.

 

0007598-62.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X HS - CENTRO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA.(SP152046 - CLAUDIA YU

WATANABE)

.P 0,5 Manifeste-se a parte ré acerca da petição de fls. 864/865, em 5 (cinco) dias.I.

 

0017620-82.2013.403.6100 - JOSE EDSON DE SOUSA(SP298160 - MILENE APARECIDA DE ALMEIDA

DOS SANTOS E SP336088 - JAMILE NAGIB PAIVA BARAKAT) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Manifeste-se a CEF acerca da petição de fls. 138/140, em 5 (cinco) dias.I.

 

0020607-91.2013.403.6100 - GILEADE COM/ DE PAPEIS LTDA - ME(SP175374 - FERNANDO ALBERTO

ALVAREZ BRANCO) X UNIAO FEDERAL

A autora GILEADE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA. - ME requer a antecipação dos efeitos da tutela em Ação

Ordinária ajuizada contra a UNIÃO FEDERAL a fim de que os bens importados pela autora e discutidos nos

autos sejam retirados do Leilão promovido pela Receita Federal do Brasil (Edital de Leilão nº

0817800/00001/2014 a ser realizado às 9h do dia 14.02.2014.Relata, em síntese, que promoveu a importação da

República Popular da China de papeis para revenda em solo nacional. Contudo, os bens importados pela autora

foram apreendidos pela autoridade fiscal da alfândega do Porto de Santos, ao argumento de que não possui

recursos financeiros necessários à importação, especialmente os contratos de mútuo apresentados pela autora,

sendo-lhes aplicada a pena de perdimento.Sustenta que é empresa apta para o comércio de importação de

mercadorias, preenchendo todas as exigências necessárias para o cadastramento em sistemas de importação de

bens, inclusive relativas à capacidade econômico-financeira, não podendo ser expurgada por ato unilateral da

administração, o que somente seria possível após o competente processo administrativo e por meio de

determinação judicial.Afirma, ainda, que os fundamentos da ré para a apreensão de mercadorias baseiam-se em

fatos subjetivos e utilizam de argumentação falha.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 42/819.A

análise do pedido antecipatório foi reservada para após a apresentação da contestação (fl. 824).A autora requer a

concessão de provimento antecipado para determinar a retirada dos bens apreendidos de leilão que será realizado

pela Receita Federal (fls. 830/873).Citada e intimada (fl. 828), a ré apresentou contestação (fls. 874//887). Alegou

que segundo banco de dados da RFB a autora tem histórico de empresa que registra importações para terceiros; no

caso dos autos, verificou que mais de 62% dos recebimentos da autora provêm de empresas sem atividade

econômico-financeira. Sustenta que a ação fiscal versa sobre a origem dos recursos empregados na operação de

importação e não sobre a capacidade financeira da empresa.Argumenta que a RFB constatou indícios da utilização

da interposição fraudulenta de terceiros para o gozo irregular da imunidade tributária de que goza o papel

destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.Afirma, neste sentido, que não há identificação de quem

depositou valores nas contas da autora e que 87% da venda de papel imune importado foi realizada para empresas

emite notas fiscais em valores irrisórios se comparado aos valores das aquisições ou sequer as emite. Aduz que

mais de 62% dos recursos disponíveis na conta da autora apresentam origem desconhecida, que os clientes da

autora são cúmplices no intuito de simular e esconder o verdadeiro adquirente e financiador das importações e,

ainda, que as irregularidades dos contratos de mútuo apresentados pela autora os tornaram inidôneos para

comprovar a origem dos recursos depositados nas contas da autora.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de

pedido antecipatório para que seja determinado à ré que os bens apreendidos discutidos nos autos sejam retirados
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do leilão a ser realizado em 17.02.2014, às 9h pela Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos -

Edital de Leilão CTMA nº 0817800/00001/2014 (fls. 843/873).Examinando os autos, verifico que o papel

importado pela autora foi apreendido pela ré ao argumento de que o procedimento adotado na importação

representa dano ao erário e caracteriza interposição fraudulenta de terceiros para o gozo indevido de imunidade

tributária.Entendeu a ré, em síntese, que a autora não comprovou a origem dos valores utilizados na importação,

especialmente por meio de contratos de mútuo que reputa fraudulentos e, ainda, porque a maioria das vendas de

papel imune foram realizadas por empresas que não emitem nota fiscal ou o fazem em valor irrisório.Como se

percebe, não é possível neste momento processual e em análise à farta documentação relativa aos procedimentos

de importação realizados pela autora, a verificação das alegadas irregularidades noticiadas pela ré, o que, à

evidência, somente será possível após a inafastável dilação probatória.Entendo, contudo, que o pedido ora em

análise possa ser deferido com fundamento no poder geral de cautela insculpido no artigo 798 do Código de

Processo Civil que autoriza o magistrado a determinar as medidas provisórias necessárias quando há fundado

receio lesão grave ou de difícil reparação ao direito de uma das partes.Com efeito, não se afigura razoável permitir

que os bens sejam levados a leilão e arrematados por terceiros antes da análise conclusiva acerca da regularidade

das importações em questão.Eventual indeferimento do pedido antecipatório permitiria à ré levar a leilão os bens

apreendidos e, no caso de arrematação, que seja dada destinação final ao papel. Trata-se, assim, de medida de

cautela com vistas a evitar que a parte venha a sofrer lesão grave ou de difícil reparação, caso venha a se sagrar ao

final vencedora da demanda.Presentes a verossimilhança das alegações, bem como o risco de dano irreparável ou

de difícil reparação, requisitos previstos no artigo 273 do Diploma Processual Civil, o pedido antecipatório deve

ser deferido.Face ao exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para determinar à ré que retire do leilão

a ser realizado em 17.02.2014, às 9h pela Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos - Edital de

Leilão CTMA nº 0817800/00001/2014 (fls. 843/873) os bens apreendidos da autora discutidos nos autos.Intime-se

com urgência.São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

 

0000690-52.2014.403.6100 - FARAT CAFE EXPRESSO E SERVICOS LTDA. - EPP(SP308078 - FELIPPE

SARAIVA ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

A autora FARAT CAFÉ E SERVIÇOS LTDA. - EPP requer a antecipação dos efeitos da tutela em Ação

Ordinária ajuizada contra a UNIÃO FEDERAL objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

referente ao REFIS, bem como seja autorizada a depositar judicialmente as parcelas mensais do

parcelamento.Relata, em síntese, que em 22.09.2000 optou por sua inclusão no Programa de Recuperação Fiscal -

REFIS, tendo sido deferido o pedido em novembro do mesmo ano. Desde então, vem recolhendo as parcelas

devidas para cada período.Contudo, em 07.10.2013 foi publicada a Portaria nº 378 do Comitê Gestor do REFIS

comunicando a exclusão da autora do parcelamento tendo em vista a inadimplência por três meses consecutivos

ou seis meses alternados com relação aos pagamentos do REFIS. Inconformada, apresentou manifestação de

inconformidade que até o ajuizamento desta ação ainda não havia sido apreciada.Argumenta ser inexistente a

causa que determinou sua exclusão do parcelamento, vez que teria atrasado o recolhimento de três parcelas

alternadas, o que não constitui causa de exclusão. Defende que a Resolução CG/REFIS nº 20/2011 que prevê que

a manifestação de inconformidade apresentada contra o ato de exclusão do REFIS não possui efeito suspensivo

viola os princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa.Requer, ao final, seja determinada sua

reinclusão no REFIS.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de pedido antecipatório objetivando a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário referente ao REFIS, bem como seja autorizada a depositar judicialmente as

parcelas mensais do parcelamento.Examinando os autos, não verifico presentes os requisitos que autorizam a

concessão do provimento antecipado pleiteado pela autora.Conforme se verifica às fls. 32/33, em 07.10.2013 foi

publicada a Portaria nº 378/2013 determinando a exclusão da autora do REFIS com fundamento no artigo 5º, II da

Lei nº 9.964/2000, verbis:Art. 5 o A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses,

mediante ato do Comitê Gestor: (...)II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o

que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os

com vencimento após 29 de fevereiro de 2000;(...)Inconformada, a autora interpôs manifestação de

inconformidade (fl. 179) em 17.10.2013 contra o ato de exclusão do parcelamento - Portaria nº 378/2013,

restabelecendo, desse modo, a empresa Farat Café Expresso e Serviços Ltda., na condição de participante do

REFIS..Como se percebe, caso seja acolhida a manifestação de inconformidade a autora terá restabelecido o

parcelamento ao qual havia aderido. Sendo assim, a interposição da manifestação têm o condão de suspender

apenas o ato que determinou a exclusão da autora do REFIS e não a exigibilidade de todo o crédito tributário,

como pretende a autora.Registro, por necessário, que a manifestação apresentada pela autora não se volta contra

qualquer cobrança de tributo empreendida pela ré, inexistindo qualquer discussão ou alegação da autora sobre

eventual ilegalidade ou inexistência de crédito tributário, mas apenas contra ato que a excluiu de

parcelamento.Ocorre, contudo, que no pedido antecipatório formulado nos autos a autora pretende a suspensão da

exigibilidade de todo o crédito tributário incluído no REFIS, por meio de depósito de apenas parte dele, referente

às parcelas mensais devidas ao parcelamento em questão.O Código Tributário Nacional tratou em seu artigo 151

das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos seguintes termos:Art. 151. Suspendem a
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exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os

recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar

em mandado de segurança.V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação

judicial;VI - o parcelamento.Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações

assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. (negritei)Como

se percebe da leitura do texto legal, o depósito constitui causa suspensiva da exigibilidade desde que corresponda

ao montante integral do crédito tributário.No mesmo sentido, a jurisprudência pátria sedimentou o entendimento,

consolidado na Súmula nº 112 do C. Superior Tribunal de Justiça, de que O depósito somente suspende a

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.Assim, comprovando o contribuinte o depósito

integral do crédito tributário discutido estará suspensa sua exigibilidade, na hipótese prevista pelo inciso II do

artigo 151 do CTN.Este não é, contudo, o caso dos autos, vez que a autora busca a suspensão da exigibilidade de

todo o crédito tributário incluído no REFIS mediante o depósito das parcelas que deveria recolher caso o

parcelamento houvesse sido concedido, e não do montante total do débito, como exige o texto legal.Nestas

condições, não há que se falar na suspensão da exigibilidade mediante o depósito das parcelas, como pretende a

impetrante.Neste sentido, julgados do C. STJ e E. TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO INTEGRAL. SÚMULA 112/STJ. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ABRANGÊNCIA. PORTE DE REMESSA E RETORNO. AGRAVO NÃO

PROVIDO. 1. O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro

(Súmula 112/STJ). 2. A isenção do pagamento de custas, expressa no artigo 128, da Lei 8213/91, abrange o porte

de remessa e retorno (REsp 304.807/RS, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Quinta Turma, DJ 13/8/01). 3. Agravo

regimental não provido. (negritei)(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 365895/SP, Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima, DJe 20/11/2013)Situação diversa seria aquela em que o contribuinte requer a concessão de

provimento antecipado objetivando seu restabelecimento no parcelamento com a continuidade do recolhimento

das parcelas mensais até o julgamento da manifestação de inconformidade, o que não constitui a hipótese dos

autos. Ausente a verossimilhança das alegações, requisito indispensável à concessão do provimento antecipado

previsto no artigo 273 do Diploma Processual Civil, o pedido antecipatório deve ser indeferido.Face ao exposto,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se e intime-se.São Paulo, 7 de fevereiro de 2014.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004805-53.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006451-

84.2002.403.6100 (2002.61.00.006451-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X

MACMILLAN DO BRASIL EDITORA COMERCIALIZADORA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA

LTDA(SP041804 - DOUGLAS MELHEM JUNIOR E SP155958 - BEATRIZ SANTOS MELHEM)

Manifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo Contador à fl. 62.I.

 

0022858-82.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009748-

84.2011.403.6100) NATALINA PEREIRA SOUSA(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0001734-09.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044543-

78.1995.403.6100 (95.0044543-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI) X FAMA

PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA(SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO E

SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN E SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO)

Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para manifestação.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017329-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE) X TRITHOR EQUIPAMENTOS PARA RECICLAGEM

LTDA X ALEXANDRE PAMIO RIBEIRO X FERNANDA DUARTE MONTEIRO

Fls. 228/229: Dê-se ciência à CEF, acerca dos documentos fornecidos pela Delegacia da Receita Federal,

arquivados em Secretaria.Int.

 

0001780-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LBBL CONSTRUCOES LTDA - ME X IONICE RIBEIRO DA SILVA X FLAVIA CRISTINA DA SILVA

LANDIM

Face o decurso de prazo para oposição de embargos, intime-se a CEF a requerer o que de direito.Int.
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0022042-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

CICERO DE OLIVEIRA(SP284560B - SILVIA MARTINS GODINHO)

Fls. 94/95: Anote-se.Cumpra a CEF o despacho de fls. 89, para o regular prosseguimento da execução.Int.

 

0006183-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SC

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X SERGIO FONTOURA DA CUNHA

Fls. 379/380: Manifeste-se a CEF, nacerca da inexistência de saldo apontada na consulta ao Sistema BACENJUD,

requerendo o que de direito para o prosseguimento da execução.Int.

 

0020960-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

THAIS SANTOS LIMA

Intime-se a CEF para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens ou prova de diligências no sentido de localizá-los, tornem

conclusos para sentença. I. 

 

0004394-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MAITHA COM/ DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME X MARINA DA SILVA NASCIMENTO GARCIA

X IGOR MOREIRA GARCIA

Fls. 145: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Int.

 

0018691-22.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOAO HENRIQUE MARINHO DA SILVA

Intime-se a CEF a requerer o que de direito.Int.

 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES

0021649-78.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019223-

30.2012.403.6100) INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1327 -

ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) X FIRMEZA COM/ DE ROUPAS E CALCADOS LTDA -

ME(SP221511 - VINICIUS ORSIDA THOMAZINHO E SP033586 - JOSE ROBERTO THOMAZINHO)

Manifeste-se a requerida Liliana Martins Gomes Confecções ME sobre o pedido de assistência formulado pelo

Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, nos termos do artigo 51, do Código de Processo Civil.Int.São

Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006305-58.1993.403.6100 (93.0006305-7) - APARECIDA DONIZETI PERRONI X ARNALDO DE

AZEVEDO BRITO X MARIA CRISTINA MELI(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA CREA/SP(SP050935 - SANDRA

ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES E SP077451 - MARIA FERNANDA BARBOSA VIEIRA DE

MELLO E SP098386 - RODOLFO HAZELMAN CUNHA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP

Fls. 610: dê-se vista à parte impetrante para requerer o que de direito, no prazo de 5 (dias). Intime-se-a, ainda,

para, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o pedido de assistência formulado às fls. 591.Após, intime-se a União

Federal (PFN) com vistas à conversão em renda do valor depositado a título de contribuição previdenciária às fls.

605.Int.

 

0007784-95.2007.403.6100 (2007.61.00.007784-3) - LUIZ CARLOS TEIXEIRA(SP014853 - JOSE FERRAZ

DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA

DELATORRE)

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)

dias, tornem ao arquivo findo. I.

 

0029669-68.2007.403.6100 (2007.61.00.029669-3) - PANTHANAL COM/ DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - EPP(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE E SP128117 - LILIAM

CRISTINE DE CARVALHO) X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO IBAMA EM SAO PAULO - SP

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-
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se.Oficie-se e intimem-se.

 

0023028-59.2010.403.6100 - ROBERTO BARBOZA DE MELO(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE

MORAIS) X INSPETOR CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Oficie-se e intimem-se.

 

0000372-06.2013.403.6100 - CARLOS EDUARDO CRESPO X VALERIA MARQUES(SP132545 - CARLA

SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Oficie-se e intimem-se.

 

0005537-34.2013.403.6100 - ADLER AILTON LIMA PINHEIRO DE BRITO - INCAPAZ X FABIO LIMA DE

BRITO X CRISTIANE PINHEIRO LIMA DE BRITO(SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES

E SP299933 - LUIS GUSTAVO MARTELOZZO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

OSASCO - SP

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Oficie-se e intimem-se.

 

0006857-22.2013.403.6100 - SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP245959A - SILVIO LUIZ DE

COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Oficie-se e intimem-se.

 

0007910-38.2013.403.6100 - RB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP132545 - CARLA

SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO

PAULO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Oficie-se e intimem-se.

 

0021546-71.2013.403.6100 - CARDOSO ALVES ADVOGADOS(SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 147 e ss. Anote-se.Mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.Tornem para sentença.Int.São Paulo, 7 de fevereiro de 2014.

 

0023289-19.2013.403.6100 - CCP COMPOSITES E RESINAS DO BRASIL LTDA(SP119729 - PAULO

AUGUSTO GRECO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP

- DERAT X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 180 e ss. Anote-se.Mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.Tornem para sentença.Int.São Paulo, 7 de fevereiro de 2014.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0002761-66.2010.403.6100 (2010.61.00.002761-9) - SIND DA IND/ DE ARTEFATOS DE FERRO, METAIS E

FERRAMENTAS EM GERAL NO EST DE SAO PAULO - SINAFER(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE

E SP027067 - GUSTAVO ANIELLO CONTE MARTUSCELLI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED

8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Oficie-se e intimem-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0017284-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X CLERIA MAIZA DA SILVA

1. Defiro o pedido.2. Intime-se conforme requerido.3. Após, decorridas 48 (quarenta e oito) horas da intimação,

devolvam-se os presentes autos à requerente, dando-se baixa na distribuição.Int.
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CAUTELAR INOMINADA

0035371-25.2008.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029669-

68.2007.403.6100 (2007.61.00.029669-3)) PANTHANAL COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA - EPP(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE E SP128117 - LILIAM CRISTINE DE

CARVALHO) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Remetam-se os presentes autos ao SEDI para cadastrar por dependência aos autos principais nº 0029669-

68.2007.403.6100.Após, dê-se vista às partes para requererem o que de direito em 05 (cinco) dias.No silêncio,

arquivem-se os autos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019502-17.1992.403.6100 (92.0019502-4) - ANTONIO CREPALDI DOS SANTOS X WALDOP SEL X

DONISETI JOSE PINEZI X ARNALDO GONCALVES DE MATOS(SP128126 - EUGENIO REYNALDO

PALAZZI JUNIOR E SP073674 - ELICI MARIA CHECCHIN BUENO E SP078551 - MARIA DE CASSIA

MATTAR BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ANTONIO

CREPALDI DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X WALDOP SEL X UNIAO FEDERAL X DONISETI JOSE

PINEZI X UNIAO FEDERAL X ARNALDO GONCALVES DE MATOS X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

CREPALDI DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X WALDOP SEL X UNIAO FEDERAL X DONISETI JOSE

PINEZI X UNIAO FEDERAL X ARNALDO GONCALVES DE MATOS X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário, do alvará

expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008114-44.1997.403.6100 (97.0008114-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036422-

27.1996.403.6100 (96.0036422-2)) IFE - EWG TECNOLOGIA EM CABOS ESPECIAIS LTDA(SP082263 -

DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS E SP114053 - MARIA VIRGINIA GALVAO PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF009957 - GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IFE - EWG TECNOLOGIA EM CABOS ESPECIAIS

LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X IFE - EWG

TECNOLOGIA EM CABOS ESPECIAIS LTDA

Fls. 449: depreque-se a penhora conforme requerido pela União. Intime-se, ainda, a executada, para, na pessoa de

seu Administrador Judicial, informar o andamento do processo de recuperação judicial, especificamente quanto à

possibilidade de pagamento do crédito fazendário relativo aos honorários de sucumbência.Int.

 

0025428-27.2002.403.6100 (2002.61.00.025428-7) - JURANDIR DOS SANTOS LOURENCO X ELVIRA

LAMUSSI LOURENCO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X BANCO ECONOMICO S/A

(EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL)(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X JURANDIR DOS SANTOS LOURENCO X BANCO

ECONOMICO S/A (EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL) X ELVIRA LAMUSSI LOURENCO X BANCO

ECONOMICO S/A (EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL) X JURANDIR DOS SANTOS LOURENCO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELVIRA LAMUSSI LOURENCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário, do alvará

expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 

 

0021118-65.2008.403.6100 (2008.61.00.021118-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

SORAYA MILENE SALES PEDRO X WILMA LINA PEDRO X JOSE MENDES DOS REIS(SP117089 -

MIQUELINA LUZIA G NETA GILLEMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SORAYA MILENE

SALES PEDRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILMA LINA PEDRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE MENDES DOS REIS

Intime-se a Caixa Econômica Federal para comprovar a apresentação, para liquidação junto ao banco depositário,

do alvará expedido em seu favor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, no mesmo prazo, justificar eventual

impossibilidade de fazê-lo. 

 

 

14ª VARA CÍVEL 
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MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 7875

 

MONITORIA

0033528-92.2007.403.6100 (2007.61.00.033528-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X LILIAN RODRIGUES FERREIRA

BATISTA(SP117407 - OTHONIEL CAMILO)

Proceda a Secretaria a baixa na restrição de transferência anotada através do sistema RENAJUD, conforme

efetivado às fls. 160 e requerimento de fls. 216/219.prejuízo, requeira a CEF o quê de direito com relação aos

valores constantes nos autos, devendo dar prosseguimento ao feito, no prazo de dez dias.Cumpra-se com

urgência.Int.

 

0004254-49.2008.403.6100 (2008.61.00.004254-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIANO BORELLI(SP162344 -

ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X ARIETE BORELLI(SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS)

X LODOVINO BORELLI(SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS)

Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação.Tendo em vista todo tempo decorrido, defiro o

prazo de dez dias para que a CEF se manifeste do despacho de fls. 280.Int.

 

0015206-19.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X LUCIMAR FERREIRA VIANA DE ARAUJO

Intime-se a perita para que preste os esclarecimento requerido às fls. 145/146, no prazo de dez dias.Após, expeça-

se a solicitação de pagamento dos honorários periciais e tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0006389-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

LEONEL RIBAS TAVARES

Defiro a produção de prova pericial contábil requerida pela parte autora às fls. 178/179.Nomeio a perita judicial

Dra. RITA DE CASSIA CASELLA. No tocante ao arbitramento dos honorários periciais, tendo em vista a

complexidade do trabalho, a fixação dos honorários deve acompanhá-la. Para tanto se advertindo que, no mais das

vezes vêm tendo acréscimo neste quesito, posto que muitas vezes os índices alteram-se no decorrer do contrato,

por mudanças legislativas; ou ainda se tem de adaptar as inúmeras contas para a situação em concreto, sendo cada

qual dos quadros fáticos apresentados, mesmo que similares, apresentam-se com peculiaridades, reverberando

estas no trabalho pericial. E mais. O perito despende tempo relevante não só para as contas, mas também para a

compreensão do feito, o que se passa na lide, as arguições, e o que mais é necessário para cumprir seu dever a

contento. Dedicando no mais das vezes a esclarecimentos reiterados no processo, a vinda a Juízo para retirar os

autos em carga, por mais de uma vez, a constante atuação em causas de Justiça Gratuita. Vale dizer, há toda uma

tarefa relacionada com este auxílio prestado ao Juízo. Diante destas averiguações, fixo os honorários no valor em

triplo do máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução n.º558/2007, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Ressalto que, o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á

nos termos do artigo 3ª. da Resolução 558/2007. Encaminhe a Secretaria a solicitação de pagamento, bem como o

ofício ao Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região informando o ocorrido.Faculto as partes a

indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos em 05 (cinco) dias sucessivos.Com o cumprimento do

presente despacho intime-se, por correio eletrônico, a Sra. Perita para iniciar os trabalhos a fim de apresentar o

laudo pericial em 30 dias.Int.

 

0016350-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE JADSON DOS SANTOS OLIVEIRA

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de vinte dias, sendo os primeiros dez para a parte autora e

os demais para a ré.No mesmo prazo supra, faculto as partes à apresentação dos memoriais.10 No tocante ao

arbitramento dos honorários periciais, tendo em vista a complexidade do trabalho, a fixação dos honorários deve

acompanhá-la. Para tanto se advertindo que, no mais das vezes vêm tendo acréscimo neste quesito, posto que

muitas vezes os índices alteram-se no decorrer do contrato, por mudanças legislativas; ou ainda se tem de adaptar

as inúmeras contas para a situação em concreto, sendo cada qual dos quadros fáticos apresentados, mesmo que

similares, apresentam-se com peculiaridades, reverberando estas no trabalho pericial. E mais. O perito despende

tempo relevante não só para as contas, mas também para a compreensão do feito, o que se passa na lide, as
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arguições, e o que mais é necessário para cumprir seu dever a contento. Dedicando no mais das vezes a

esclarecimentos reiterados no processo, a vinda a Juízo para retirar os autos em carga, por mais de uma vez, a

constante atuação em causas de Justiça Gratuita. Vale dizer, há toda uma tarefa relacionada com este auxílio

prestado ao Juízo. Diante destas averiguações, revejo o despacho de fls. 80 e fixo os honorários no valor em triplo

do máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução n.º558/2007, do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região. Ressalto que, o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á nos termos

do artigo 3ª. da Resolução 558/2007. Encaminhe a Secretaria a solicitação de pagamento, bem como o ofício ao

Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região informando o ocorrido.Não havendo esclarecimentos a

serem prestados, proceda a Secretaria a solicitação de pagamento dos honorários periciais ao Núcleo Financeiro e

Orçamentário, nos termos do r. despacho de fls.149.Oportunamente, façam os autos conclusos para a sentença.

Int. 

 

0019202-88.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILCELIA LOURDES RODRIGUES LIMA

Defiro a busca por bens através do sistema RENAJUD, bem como autorizo a anotação de restrição de

transferência nos veículos eventualmente encontrados em nome da executada.Com a juntada dos extratos, dê-se

vista à exequente para que requeira o quê de direito, no prazo de dez dias.Verificada a inexistência de bens,

suspendo a presente execução, nos termos do art. 791, III do CPC e autorizo a remessa dos autos ao arquivo

sobrestados.Int.

 

0020873-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

PAULA IRENE MONTEIRO ALVES(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de vinte dias, sendo os primeiros dez para a parte autora e

os demais para a ré.No mesmo prazo supra, faculto as partes à apresentação dos memoriais.Não havendo

esclarecimentos a serem prestados, proceda a Secretaria a solicitação de pagamento dos honorários periciais ao

Núcleo Financeiro e Orçamentário, nos termos do r. despacho de fls. 89.Oportunamente, façam os autos conclusos

para a sentença. Int. 

 

0022084-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANO MARCIO COSTA(Proc. 2770 - SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO)

Defiro a produção de prova pericial contábil requerida pela parte RÉ às fls. 102.Nomeio a perita judicial Dra.

RITA DE CASSIA CASELLA. No tocante ao arbitramento dos honorários periciais, tendo em vista a

complexidade do trabalho, a fixação dos honorários deve acompanhá-la. Para tanto se advertindo que, no mais das

vezes vêm tendo acréscimo neste quesito, posto que muitas vezes os índices alteram-se no decorrer do contrato,

por mudanças legislativas; ou ainda se tem de adaptar as inúmeras contas para a situação em concreto, sendo cada

qual dos quadros fáticos apresentados, mesmo que similares, apresentam-se com peculiaridades, reverberando

estas no trabalho pericial. E mais. O perito despende tempo relevante não só para as contas, mas também para a

compreensão do feito, o que se passa na lide, as arguições, e o que mais é necessário para cumprir seu dever a

contento. Dedicando no mais das vezes a esclarecimentos reiterados no processo, a vinda a Juízo para retirar os

autos em carga, por mais de uma vez, a constante atuação em causas de Justiça Gratuita. Vale dizer, há toda uma

tarefa relacionada com este auxílio prestado ao Juízo. Diante destas averiguações, fixo os honorários no valor em

triplo do máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução n.º558/2007, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Ressalto que, o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á

nos termos do artigo 3ª. da Resolução 558/2007. Encaminhe a Secretaria a solicitação de pagamento, bem como o

ofício ao Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região informando o ocorrido.Faculto as partes a

indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos em 05 (cinco) dias sucessivos.Com o cumprimento do

presente despacho intime-se, por correio eletrônico, a Sra. Perita para iniciar os trabalhos a fim de apresentar o

laudo pericial em 30 dias.Int.

 

0002182-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIA DJAIDE DE SOUSA CASTRO(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE MORAES)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de vinte dias, sendo os primeiros dez para a parte autora e

os demais para a ré.No mesmo prazo supra, faculto as partes à apresentação dos memoriais.10 No tocante ao

arbitramento dos honorários periciais, tendo em vista a complexidade do trabalho, a fixação dos honorários deve

acompanhá-la. Para tanto se advertindo que, no mais das vezes vêm tendo acréscimo neste quesito, posto que

muitas vezes os índices alteram-se no decorrer do contrato, por mudanças legislativas; ou ainda se tem de adaptar

as inúmeras contas para a situação em concreto, sendo cada qual dos quadros fáticos apresentados, mesmo que

similares, apresentam-se com peculiaridades, reverberando estas no trabalho pericial. E mais. O perito despende

tempo relevante não só para as contas, mas também para a compreensão do feito, o que se passa na lide, as
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arguições, e o que mais é necessário para cumprir seu dever a contento. Dedicando no mais das vezes a

esclarecimentos reiterados no processo, a vinda a Juízo para retirar os autos em carga, por mais de uma vez, a

constante atuação em causas de Justiça Gratuita. Vale dizer, há toda uma tarefa relacionada com este auxílio

prestado ao Juízo. Diante destas averiguações, revejo o despacho de fls. 80 e fixo os honorários no valor em triplo

do máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução n.º558/2007, do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região. Ressalto que, o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á nos termos

do artigo 3ª. da Resolução 558/2007. Encaminhe a Secretaria a solicitação de pagamento, bem como o ofício ao

Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região informando o ocorrido.Não havendo esclarecimentos a

serem prestados, proceda a Secretaria a solicitação de pagamento dos honorários periciais ao Núcleo Financeiro e

Orçamentário, nos termos do r. despacho de fls.149.Oportunamente, façam os autos conclusos para a sentença. Int

 

0013221-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

Diante da tentativa infrutífera de penhora através do sistema BACENJUD, defiro a busca por bens por meio dos

sistemas INFOJUD.Com a juntada dos extratos, publique-se este despacho para que as partes requeiram o quê de

direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0022540-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RAIMUNDO CARLOS DA SILVA

Defiro a produção de prova pericial contábil requerida pela parte RÉ às fls. 98. Nomeio a perita judicial Dra.

RITA DE CASSIA CASELLA. No tocante ao arbitramento dos honorários periciais, tendo em vista a

complexidade do trabalho, a fixação dos honorários deve acompanhá-la. Para tanto se advertindo que, no mais das

vezes vêm tendo acréscimo neste quesito, posto que muitas vezes os índices alteram-se no decorrer do contrato,

por mudanças legislativas; ou ainda se tem de adaptar as inúmeras contas para a situação em concreto, sendo cada

qual dos quadros fáticos apresentados, mesmo que similares, apresentam-se com peculiaridades, reverberando

estas no trabalho pericial. E mais. O perito despende tempo relevante não só para as contas, mas também para a

compreensão do feito, o que se passa na lide, as arguições, e o que mais é necessário para cumprir seu dever a

contento. Dedicando no mais das vezes a esclarecimentos reiterados no processo, a vinda a Juízo para retirar os

autos em carga, por mais de uma vez, a constante atuação em causas de Justiça Gratuita. Vale dizer, há toda uma

tarefa relacionada com este auxílio prestado ao Juízo. Diante destas averiguações, fixo os honorários no valor em

triplo do máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução n.º558/2007, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Ressalto que, o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á

nos termos do artigo 3ª. da Resolução 558/2007. Encaminhe a Secretaria a solicitação de pagamento, bem como o

ofício ao Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região informando o ocorrido.Faculto as partes a

indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos em 05 (cinco) dias sucessivos.Com o cumprimento do

presente despacho intime-se, por correio eletrônico, a Sra. Perita para iniciar os trabalhos a fim de apresentar o

laudo pericial em 30 dias.Int.

 

0001634-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

GILBERTO CARLOS MARTINS(SP261380 - MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM)

Fls. 88/93: Recebo os presentes embargos, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo

1.102c do Código de Processo Civil.Intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca dos embargos no prazo

de 15 (quinze) dias.Após, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para

sentença. Intimem-se. 

 

0003287-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DENNYS BOCCIA X SAUL GARCIA

Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação.Vista à CEF da certidão juntada às fls. 114, para

que requeira o quê de direito, no prazo de dez dias.No mais, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à

parte ré, conforme requerido.Recebo os presentes embargos ficando suspensa a eficácia do mandado inicial

(art.1102 do CPC). Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir,

justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0021658-40.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP277672 -

LINARA CRAICE DA SILVA) X FABIO CARLOS LEITE MICROCOMPUTADORES

Trata-se de ação monitória proposta pelos Correio, na qual também pleiteia equiparação à Fazenda Pública no que

concerne ao gozo de determinadas prerrogativas processuais, tais como a isenção de custas e contagem de prazo
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em dobro.Com efeito, art. 12 do Decreto-Lei n.º 509/69 garante à ECT os benefícios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive aqueles atinentes ao foro, prazos e custas judiciais. A despeito da superveniência da Carta de

1988, certo é que tal benefício não fere nenhuma disposição da nova ordem constitucional. Sobre o tema o

Excelso Pretório já se manifestou na oportunidade da julgamento do Recurso Extraordinário n.º 220.906-9,

inclinando-se pela recepção do art. 12 do Decreto-Lei n.º 509/69, e, por conseguinte, reconhecendo a equiparação

da ECT à Fazenda Pública para todos os efeitos patrimoniais e fiscais. Assim, à luz do referido preceito a empresa

publica autora indubitavelmente goza das prerrogativas estatuídas no art. 188 do CPC, bem como da isenção de

custas para ingressar em juízo. Ante ao exposto, defiro em favor da autora as prerrogativas processuais ora

pleiteadas.Intime-se e cite-se para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 1102, letras a, b, e c do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, remetam-se

estes autos ao SEDI para a retificação do pólo passivo para fazer constar FABIO CARLOS LEITE

MICROCOMPUTADORES.Cumpra-se.

 

0000547-63.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FERNANDO HENRIQUE BORTOLO

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos dos artigos 1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça

em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Se o mandado retornar negativo,

providencie a Secretaria a consulta aos sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros

endereços para localização do réu.Restando infrutíferas as tentativas de localização da parte-ré, promova a parte

autora a citação editalícia, posto que exauridos os meios ordinários de localização do executado, devendo a

Secretaria, para tanto, expedir o respectivo Edital que, uma vez publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região (Publicações Judiciais II - Capital SP), deverá ser republicado, independente de nova determinação

deste Juízo, na forma e prazo do inciso III, do artigo 232 do Código de Processo Civil, com a devida comprovação

nos autos no prazo de 10 (dez) dias (contados a partir do esgotamento do prazo de 20 dias fixados no edital), sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito por ausência de pressuposto processual de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, matéria passível de

reconhecimento de ofício, conforme preceitua o 3º do aludido dispositivo legal.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011652-76.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JAIRO RIBEIRO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIRO RIBEIRO DOS SANTOS

Ciência à CEF dos extratos das pesquisas realizadas nos sistemas BACENJUD e RENAJUD, para que cumpra o

despacho de fls. 79, no prazo de 30 dias.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0022264-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TOTAL CLASSIC COM/ E IMP/ DE PRODUTOS PARA SEGURANCA LTDA - EPP X THIAGO ABRAHAO

COCUZZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TOTAL CLASSIC COM/ E IMP/ DE PRODUTOS PARA

SEGURANCA LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THIAGO ABRAHAO COCUZZA

Diante do valor irrisório penhorado pelo sistema BACENJUD, defiro a busca por bens por meio dos sistemas

INFOJUD e RENAJUD, autorizo ainda a restrição de transferência de veículos eventualmente encontrados em

nome do executado.Com a juntada dos extratos, publique-se este despacho para que as partes requeiram o quê de

direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001776-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VITOR DONIZETE DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VITOR DONIZETE DE

ALMEIDA

Diante do valor irrisório penhorado pelo sistema BACENJUD, defiro a busca por bens por meio dos sistemas

INFOJUD.Com a juntada dos extratos, publique-se este despacho para que as partes requeiram o quê de direito,

no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0005540-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ANDREIA RIBEIRO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREIA RIBEIRO DOS

SANTOS

Diante do valor irrisório penhorado pelo sistema BACENJUD, defiro a busca por bens por meio dos sistemas

INFOJUD.Com a juntada dos extratos, publique-se este despacho para que as partes requeiram o quê de direito,

no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int.
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0009719-97.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JORGE DAS DORES ARAUJO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JORGE DAS DORES ARAUJO

Diante do valor irrisório penhorado pelo sistema BACENJUD, defiro a busca por bens por meio dos sistemas

INFOJUD.Com a juntada dos extratos, publique-se este despacho para que as partes requeiram o quê de direito,

no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 7940

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021166-53.2010.403.6100 - IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S/A(SP167884 - LUCIANA GOULART

PENTEADO E SP228490 - TATIANE TAMINATO) X FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO

CONSUMIDOR - PROCON/SP(SP127158 - PAULA CRISTINA R BARBOSA ENGLER PINTO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP147843 -

PATRICIA LANZONI DA SILVA E SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO)

Fl. 605: Ciência às partes da designação da audiência para o dia 17/02/2014, às 14 horas, a ser realizada na 2ª

Vara Federal de Porto Alegre para oitiva das testemunhas Regina Linden Ruaro e Jeruza Loureiro, referente a

Carta Precatória n. 5069163-19.2013.403.7100.Int.

 

 

15ª VARA CÍVEL 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

DRª. ADRIANA GALVÃO STARR

 

 

Expediente Nº 1726

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0054047-16.1992.403.6100 (92.0054047-3) - ROYAL QUIMICA LTDA(SP232475 - RAFAEL MESQUITA

ZAMPOLLI E SP163027 - JANAÍNA DA SILVA BOIM E SP236205 - SANDRO DANTAS CHIARADIA

JACOB) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X ROYAL

QUIMICA LTDA X FAZENDA NACIONAL X ROYALPLAS S/A IND/ E COM/ - FILIAL X FAZENDA

NACIONAL(SP240847 - LUSMAR MATIAS DE SOUZA FILHO)

Processo n.º 0054047-16.1992.4.03.6100Exequente: Royal Química Ltda.Executado: Fazenda

NacionalSENTENÇA TIPO B. Vistos, etc.. O exequente, acima nomeado e qualificado nos autos, na fase de

execução de sentença, obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado. Tendo em vista a

ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do

disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza

Federal Substituta

 

0061555-08.1995.403.6100 (95.0061555-0) - AMERICANENSE IND/ E COM/ LTDA(SP032809 - EDSON

BALDOINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0061555-08.1995.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTORA: AMERICANENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.RÉ: UNIÃO

FEDERALSENTENÇA TIPO CVistos.Verifica-se, nos autos, fato que impede o regular desenvolvimento do

processo.A representação por advogado é pressuposto processual de validade. Tanto que o Código de Processo

Civil, no seu artigo 36, dispõe que a parte será representada em Juízo por advogado legalmente habilitado.No

presente processo, verificada a superveniente ausência de representação por advogado, este Juízo determinou a

intimação pessoal da autora para que regularizasse sua representação processual (fls. 67).No entanto, a diligência

determinada, no endereço indicado na exordial, restou infrutífera (fls. 76), o que permite aplicação do art. 13, I, do

CPC, c/c o art. 267, IV, do CPC.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do egrégio Tribunal Regional

Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL. MORTE DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     81/456



DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DOS IMPETRANTES PARA REGULARIZAÇÃO. DILIGÊNCIA

NEGATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1.Constatada a ausência de representação processual, em face da

morte do advogado constituído nos autos, foi exarado despacho determinando a intimação dos impetrantes para

regularizarem suas representações processuais, consoante prevê o art. 13 do CPC Entretanto, as diligências

restaram infrutíferas, em decorrência de mudança e falta de endereço dos impetrantes. 2. A representação

processual é matéria de ordem pública e constitui-se em um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, conforme o 3º do art. 267 do CPC. 3. Aplicável ao presente caso o

seguinte julgado do Colendo STJ: Art. 267: 54a. A sentença de mérito proferida em primeiro grau não impede que

o Tribunal conheça dessas matérias (as do art. 267-V, V e VI) ainda que ventiladas, apenas, em tese de recurso, ou

mesmo de ofício (RSTJ 89/193) in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,

São Paulo: Saraiva, 34ª ed., 2002, P. 341) 4. Processo julgado extinto, sem apreciação do mérito, ficando

prejudicada a apelação. (MAS 1997.01.00.047367-2/DF, 1 TURMA SUPLEMENTAR, REL. JUIZ MANOEL

JOSÉ FERREIRA NUNES, DJ 14/11/2002, P.355).Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC.Condeno a autora ao pagamento de

honorários advocatícios que arbitro em R$ 100,00 (cem reais). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.São Paulo,Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0000207-52.1996.403.6100 (96.0000207-0) - PINCEIS TIGRE S/A(SP086352 - FERNANDO EDUARDO

SEREC E SP125971 - JULIA MORASSUTTI) X UNIAO FEDERAL

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0000207-52.1996.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIAEXEQUENTE: PINCÉIS TIGRE S/A.EXECUTADA: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO

BSENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que a exequente, na fase de execução de sentença, requer a

desistência da execução do título judicial transitado em julgado (fls.423/424), nos termos do artigo 81, da

Instrução Normativa RFB n.1.300/2012. Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares

efeitos, o pedido de desistência da execução do julgado, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII,

combinado com o artigo 569, do Código de Processo Civil, bem como julgo extinta, por sentença, a presente

execução, em virtude do disposto no artigo 795, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa findo. P. R. I.São Paulo,Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0002288-71.1996.403.6100 (96.0002288-7) - PAULO ERNESTO STRAZZI(SP013405 - JOAQUIM DE

ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

Ação OrdináriaAutos n.º: 0002288-71.1996.4.03.6100Autor: PAULO ERNESTO STRAZZIRéus: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF E UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO ASENTENÇA Trata-se de ação

ordinária em que se pleiteia, fundamentalmente, diferenças de correção de saldo de conta do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS e do Programa de Integração Social - PIS, de que é titular o Autor, relativas aos

Planos Econômicos, para que reflitam a real inflação acumulada.O processo prosseguiu normalmente, até

sentença, que acabou sendo anulada (fls. 151/157). Os réus foram citados, apresentando suas contestações às fls.

52/84 e 86/91, respectivamente. A Caixa Econômica Federal argüiu, em preliminares, a incompetência do juízo, o

indeferimento da inicial pela falta de documentação, a inépcia da inicial por ausência de pedido certo e

determinado, a ilegitimidade passiva ad causam e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito,

afirma a ocorrência da prescrição, aduzindo, em linhas gerais, que as normas de planos econômicos que regraram

a correção dos depósitos no FGTS são de ordem pública, e que a lei somente possui eficácia quanto aos fatos

futuros, não atingindo, portanto, o direito adquirido. Por sua vez, a União Federal contestou o feito alegando,

preliminarmente, a inépcia da petição inicial por ausência de pedido certo e determinado, bem como sua

ilegitimidade passiva ad causam. Em preliminar ao mérito, argüiu a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No

mérito afirma a improcedência do pedido em face da ausência de direito adquirido.Réplica às fls.94/100. É o

relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, em relação às preliminares argüidas pela CEF, rejeito-as, pois não

têm cabimento no caso em tela. O exame da preliminar de inépcia da petição inicial pela ausência de pedido certo

e determinado restou superado por força do exame da Apelação Cível n.º 0002288 pelo e. TRF da 3.ª Região,

ocasião em que foi dado provimento à apelação para anular a sentença proferida por este Juízo (fls.151/157).A

preliminar de ausência de causa de pedir também não pode ser acolhida, tendo em vista que os argumentos

trazidos pela ré não guardam relação com o pedido do autor. As demais preliminares confundem-se com o mérito

e com ele serão analisadas. Descabida, também, é a prejudicial ao mérito concernente à alegação de prescrição,

respeitante ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, devendo, por conseguinte, ser

rejeitada, pois sendo trintenária a ação de cobrança das contribuições para o FGTS, conforme vem reconhecendo o

Egrégio Supremo Tribunal Federal em reiteradas decisões, o mesmo prazo haverá de ser respeitado no tocante à

cobrança de índices e juros incidentes sobre os respectivos depósitos.Contudo, no tocante ao PROGRAMA DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS, sendo uma contribuição social em que se pode identificar uma relação jurídica de

natureza tributária, na qual o sujeito ativo é o fisco e os sujeitos passivos são as empresas obrigadas ao
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recolhimento tributário, e outra de natureza obrigacional, em que os sujeitos ativos são os beneficiários e o sujeito

passivo é a União (Fazenda Nacional), nessa segunda relação jurídica o prazo prescricional é de cinco anos (art. 1º

do Decreto n. 20.910/32). Inaplicável o prazo prescricional trintenário, haja vista a inexistência de semelhança

entre esse programa e o FGTS. Ainda que o PIS/PASEP seja contribuição de evidente conteúdo social, não se

confunde com aquelas outras que a União pode instituir na forma dos artigos 149 e 195 da Carta Federal, pois se

cuida de tributo instituído por ela própria e não por lei. Razão pela qual, não se lhes aplicam quaisquer dos

princípios ou restrições constitucionais que regulam as contribuições em geral.Assim, o prazo prescricional a se

observar em ação de cobrança de expurgos inflacionários de contas individuais do PIS/Pasep é o prazo

quinquenal, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei n. 20.910/32. (Precedentes: REsp 940.216/RS, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 17.9.2008; REsp 991.549/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 6.11.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no Ag 848.861/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 3.9.2008; AgRg no REsp 748.369/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

15.5.2007). No caso dos autos, a pretensão concernente à correção dos valores depositados em suas contas do

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS encontra-se fulminada pela prescrição, porquanto transcorridos

mais de cinco anos entre o termo inicial (data a partir da qual se deixou de ser feito o creditamento da última

diferença pleiteada) e o ajuizamento da ação.No mérito propriamente dito, a Constituição Federal de 1988 trouxe

a previsão do FGTS como um direito dos trabalhadores urbanos e rurais (art.7º, III). Trata-se, portanto, de um

direito fundamental que deve ser garantido a todos que se encontram na situação descrita na lei. Segundo SERGIO

PINTO MARTINS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é ... um depósito bancário destinado a formar uma

poupança para o trabalhador, que poderá ser sacada nas hipóteses previstas na lei, principalmente quando é

demitido sem justa causa (Direito do Trabalho, Malheiros, 1994, p.314). A administração desse fundo foi

conferida, por lei, à Caixa Econômica Federal, a quem incumbe manter o poder aquisitivo dos valores a ela

confiados, não tendo o beneficiário qualquer opção para modificar ou alterar os critérios para aplicação e

remuneração dos recursos depositados em seu nome. A questão dos autos cinge-se à reposição dos expurgos

inflacionários que implicaram na correção a menor do saldo das contas vinculadas dos trabalhadores, afrontando

disposição expressa prevista na Lei nº 5.107/66: Art.11 - Fica criado o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), constituído pelo conjunto das contas vinculadas a que se refere esta Lei, cujos recursos serão aplicados

com correção monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações ...A reposição dos expurgos

já restou definitivamente decidia pelo E. STF, no julgamento do RE nº 226.855-7 (DJ de 13.10.2000), que

reconheceu a natureza estatutária e não contratual do FGTS, aplicando o princípio da inexistência de direito

adquirido a regime jurídico quanto à correção monetária.O autor pleiteia relativas aos Planos Econômicos, para

que reflitam a real inflação acumulada.A jurisprudência pátria pacificou-se no sentido de ser devida somente a

correção monetária em relação aos meses de janeiro de 1989 (variação de 42,72%) e abril de 1990 (variação de

44,80%), sendo apenas este último objeto do pedido inicial, conforme ementa a seguir transcrita:FUNDO DE

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Com efeito, no tocante ao Plano Collor (abril/90), a Medida Provisória nº 168, de 15-3-

90 (convertida na Lei nº 8.024 de 12-4-90), não alterou o antigo critério de correção das contas vinculadas ao

FGTS, que deveria continuar a ser feito de conformidade com a correção dos saldos das cadernetas de poupança

(Lei nº 7.839, de 12-10-89, art. 11). Apenas modificou o critério de correção dos ativos financeiros bloqueados, ao

vincular o reajuste destes à oscilação do BTN Fiscal. Em relação aos saldos do FGTS, foi mantido o IPC como o

indexador aplicável, este somente excluído com a posterior edição da Lei nº 8.036, de 15-5-90. Observa-se que a

correção monetária do mês de março/90 foi creditada no valor correto. Porém, no tocante ao mês de abril/90, o

IPC deve ser aplicado porque era o que dispunha a legislação de regência. Assim, devem ser creditados nas contas

dos autores os percentuais relativos às diferenças entre o percentual devido, 44,80% e o que foi creditado. Os juros

de mora são devidos a partir da citação, pois esta constitui o devedor em mora, nos termos do art. 219, caput, do

CPC, à razão de 1% ao mês, entendendo pela aplicação do art. 406, do Novo Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do

CTN.Dispositivo. Isto Posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por PAULO

ERNESTO STRAZZI, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a efetuar um crédito complementar em
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suas contas do FGTS, resultantes da diferença entre os índices expurgados efetivamente creditados em tais contas

e a variação do IPC/IBGE dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), compensando-se

ainda, eventuais pagamentos extrajudiciais que tenham sido efetuados por conta desses índices.Os valores devidos

deverão ser pagos com o acréscimo de correção monetária, de juros remuneratórios de acordo com o disposto nas

Leis 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e de juros de mora, sendo estes devidos a partir da citação, pela taxa SELIC,

observando-se o disposto na Resolução 561/07 do CJF. Sem condenação em honorários, em razão do disposto no

art. 29-C da Lei 8.036/90.Com referência ao pedido pertinente ao Programa de Integração Social - PIS,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 269, IV, do Código de

Processo Civil, Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0039791-29.1996.403.6100 (96.0039791-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037971-

72.1996.403.6100 (96.0037971-8)) ENSIN - EMPRESA NACIONAL DE SINALIZACAO E ELETRIFICACAO

LTDA(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0039791-29.1996.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIAEXEQUENTE: ENSIN - EMPRESA NACIONAL DE SINALIZAÇÃO E ELETRIFICAÇÃO

LTDA.EXECUTADA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BVistos.

Trata-se de execução realizada no bojo de ação ordinária. A exequente requer a desistência da execução do título

judicial transitado em julgado em relação ao montante principal (fls.148/149), nos termos do artigo 82, inciso III,

da Instrução Normativa RFB n.1.300/2012. Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares

efeitos, o pedido de desistência da execução do julgado respeitante ao montante principal, nos termos do disposto

no artigo 267, inciso VIII, combinado com o artigo 569, do Código de Processo Civil, bem como julgo extinta,

por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 795, do Código de Processo Civil. Por

oportuno, defiro a compensação dos honorários advocatícios com os autos da medida cautelar processo n.º

0037971-72.1996.4.03.6100, em apenso.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa findo.

P. R. I.São Paulo,Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0053880-52.1999.403.6100 (1999.61.00.053880-0) - DROGARIA RAZI LTDA - ME X ANTONIO

BUGLIOLI(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGARIA

RAZI LTDA - ME X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X ANTONIO

BUGLIOLI X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP212457 -

THIAGO FERRAZ DE ARRUDA)

Processo n.º 0053880-52.1999.4.03.6100Exequentes: Drogaria Razi Ltda.-me e Antônio BuglioliExecutado:

Conselho Regional de Farmácia - CRFSENTENÇA TIPO B. Vistos, etc.. Os exequentes, acima nomeados e

qualificados nos autos, na fase de execução de sentença, obtiveram o cumprimento da obrigação, em

conformidade com o r. julgado. Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA,

por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. P.R.I. São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0031604-51.2004.403.6100 (2004.61.00.031604-6) - MOHAMED CHOUCAIR X MARIA MADALENA IZZO

CHOUCAIR(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS

SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X

CONSTRUTORA E INCORPORADORA COMODORO LTDA(SP187165 - RUBENS FRANKLIN)

PROCESSO 0031604-51.2004.403.6100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTES: MOHAMED

CHOUCAIR e MARIA MADALENA IZZO CHOUCAIRSENTENÇA TIPO MVistos.Mohamed Choucair e

Maria Madalena Izzo Choucair opõem os presentes embargos de declaração às fls. 489/490, relativamente ao

conteúdo da sentença de fls. 480/487, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil. Alegam, em síntese,

que a sentença recorrida foi omissa, repetindo os argumentos da exordial. É o relatório, em síntese, passo a

decidir.Quanto à apontada omissão, os embargos apresentam caráter infringente, pretendendo os embargantes a

reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este

Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não

se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas têm

como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram

que a discordância dos embargantes com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra

o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto,

REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo, ADRIANA GALVÃO STARRJuíza

Federal Substituta
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0001863-58.2007.403.6100 (2007.61.00.001863-2) - TEREZINHA PINTO RIBEIRO(SP159393 - RENATO

TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP245676 -

TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0001863-58.2007.4.03.6100CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA (AÇÃO ORDINÁRIA)EXEQUENTE: TEREZINHA PINTO RIBEIROEXECUTADA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO BSENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que a exequente, na

fase de execução de sentença, obteve o cumprimento pela Caixa Econômica Federal da obrigação de fazer

referente ao pagamento das diferenças nas contas de poupanças indicadas nos autos.Ante o exposto, JULGO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, dando-se baixa findo. P. R. I.São Paulo,Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0013028-68.2008.403.6100 (2008.61.00.013028-0) - MARIA APARECIDA MALHEIROS SANTO(SP144049 -

JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1497 - ALEX RIBEIRO BERNARDO)

PROCESSO Nº 0013028-68.2008.403.6100 AÇÃO ORDINÁRIA AUTORA: MARIA APARECIDA

MALHEIROS SANTORÉ: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO AVistos.Maria Aparecida Malheiros Santo

propôs a presente ação declaratória em face da União Federal, objetivando o pagamento integral dos valores

indevidamente recolhidos a título de Imposto de Renda na fonte (benefício de previdência privada), acrescidos de

juros de mora e de correção monetária, a contar da data de cada recolhimento.Assevera que durante a vigência do

contrato de trabalho, aderiu ao plano de aposentadoria privada, instituído pela Fundação dos Economiários

(FUNCEF), sociedade de Previdência Privada de natureza fechada, constituída pela Caixa Econômica Federal em

1º de agosto de 1977 que é sua principal patrocinadora.Aduz que ao aderir ao plano de previdência privada, aos

longos anos teve descontado em folha de pagamento a contribuição correspondente ao plano em questão, sendo

que, sobre esta contribuição correspondente incidia o recolhimento do Imposto de Renda.Narra que a FUNCEF

resolveu modificar seu regulamento de forma que para estimular a adesão de seus participantes estabeleceu que

aqueles que migrassem para o atual plano de benefício poderiam resgatar até 10% do valor total da reserva

constituída para cobertura dos benefícios de renda vitalícia.Declara que, ao aderir à migração para o novo plano de

benefício e ser agraciada com a liberação de parte da reserva constituída junto à Fundo de Previdência Privada, na

forma de renda antecipada, foi efetuada pela FUNCEF a retenção do Imposto de Renda sobre a importância

liberada. Afirma que, quando contribuiu para o Fundo de Previdência, cuja contribuição era descontada da folha

de pagamento, teve sobre a parcela destinada ao Fundo a retenção do IR, devendo neste momento do resgate ser

isenta de nova retenção.A inicial veio instruída com documentos (fls. 08/13).Devidamente citada, a União Federal

apresentou contestação defendendo, em síntese, a legalidade da exação impugnada (fls. 22/41).A autora não

apresentou réplica (fls. 42).Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido da autora para condenar a ré ao

ressarcimento do IRPF até o limite do imposto recolhido sobre as contribuições custeadas pela autora, relativos

aos valores correspondentes às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, no período em que vigorou a

Lei 7.713/88. Determinou ainda que a sentença estava sujeita ao reexame necessário (fls. 70/77).A Procuradoria

da Fazenda Nacional informou que não havia interesse recursal por parte da União Federal (fls. 79/90).O e. TRF

da 3ª Região determinou a anulação da sentença, entendendo que a petição inicial não veio acompanhada da prova

das contribuições da autora ao plano de previdência privada fechada e do período de filiação no respectivo plano,

determinando a observância do artigo 284, do CPC (fls. 95/96).Instado pelo Juízo (fls. 99), a autora postulou pela

juntada de documentos (fls. 100/207), sobre os quais a União Federal foi intimada para ciência (fls. 208) e se

manifestou (fls. 210/211).É breve relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, na forma prevista no artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois não há necessidade de produção de prova em audiência.A autora é

aposentada, que enquanto na ativa, trabalhava para a Caixa Econômica Federal. Na vigência do contrato de

trabalho aderiu ao Plano de Aposentadoria Privada (FUNCEF), em 01 de agosto de 1977.A FUNCEF resolveu

modificar seu regulamento de forma que para estimular a adesão de seus participantes estabeleceu que aqueles que

migrassem para o atual plano de benefício poderiam resgatar até 10%, motivo pelo qual resgatou antecipadamente

10% das suas reservas matemáticas.In casu, a autora pretende seja afastada a cobrança de imposto de renda sobre

a verba que compõe o montante antecipado (reserva matemática de 10% antecipada no ato de migração).O egrégio

Superior Tribunal de Justiça entende que, para os casos de migração entre planos de previdência privada com o

consequente resgate parcial, deverão ser descontadas as contribuições vertidas pela parte autora na vigência da Lei

7713/88. Isto é, empresta à migração o mesmo tratamento dispensado aos casos de aposentadoria, com a

peculiaridade de se tratar de um único pagamento.Confira-se, a respeito, o seguinte julgado proferido pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTROVÉRSIA ACERCA DA LEGITIMIDADE, OU NÃO, DA COBRANÇA DO IMPOSTO DE RENDA

SOBRE O SAQUE, A TÍTULO DE RENDA ANTECIPADA, DE PERCENTUAL DA RESERVA

MATEMÁTICA, POR OCASIÃO DA MIGRAÇÃO PARA OUTRO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Esta Turma, ao julgar o AgRg no REsp 1.049.123/RS
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(Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 27.8.2008), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em

que assim decidiu: Em se tratando de contribuições recolhidas à entidade de previdência privada no período de

vigência da Lei nº 7.713/88, não tem cabimento a cobrança de imposto de renda sobre ulterior resgate ou

recebimento do benefício, até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide daquele diploma legal,

uma vez que naquele período (janeiro de 1989 a dezembro de 1995) o tributo incidiu sobre as contribuições

recolhidas em favor das entidades e novo desconto caracterizaria evidente bis in idem. Tal entendimento se aplica

mesmo no caso de recebimento de renda antecipada no caso de migração de plano. (grifou-se) 2. No mesmo

sentido são os seguintes precedentes: REsp 957.350/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

11.2.2008; AgRg no REsp 989.062/GO, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 25.2.2008; REsp

1.060.923/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 18.9.2008; REsp 960.029/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 19.11.2007, p. 224. 3. Agravo regimental desprovido. (AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 901904 - Primeira Turma - DJE 04/12/2008 - REL. Denise Arruda)Dadas tais

premissas, passo a analisar a situação da migração, através do prisma da tese da aposentadoria.A Lei 7.713, de 22

de dezembro de 1988, previa, em seu art. 6º, VI, que estariam isentos do imposto de renda os benefícios recebidos

de entidades de previdência privada: a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os

rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte.Por

conseguinte, sob a égide da Lei 7.713/88, os valores pagos a título de contribuição para a previdência

complementar somente eram deduzidos do salário líquido do beneficiário após a incidência do imposto de renda

na fonte. Por seu turno, com base no art. 6º, VI, b, do mesmo Diploma Legal, havia isenção dos benefícios

recebidos das entidades de previdência complementar que houvessem sido tributados na fonte. Com o advento da

Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, a sistemática de tributação foi alterada, retornando à forma vigente

anteriormente ao advento da Lei 7.713/88. A Lei 9.250/95 alterou a redação do art. 6º, VI, da Lei 7.713/88,

excluindo a isenção do imposto de renda sobre os benefícios de entidade de previdência complementar e

possibilitando a exclusão, da base de cálculo da exação, dos valores vertidos ao sistema a título de contribuição.

Conveniente a transcrição dos dispositivos legais: Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência

mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: V - as contribuições para as entidades de previdência privada

domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares

assemelhados aos da Previdência Social; Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na

declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias

correspondentes ao resgate de contribuições.Verifica-se, assim, em razão da sucessão dos diplomas normativos

referidos, que, durante a vigência da Lei 7.713/88, as contribuições eram isentas e os aportes eram incluídos na

base de cálculo do imposto de renda, ao passo que após o advento da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática,

transferindo-se a isenção para o momento do pagamento da contribuição pelo beneficiário, permitindo-se sua

dedução da base de cálculo do imposto, e tributando-se o recebimento do benefício ou o resgate das

contribuições.Por conseguinte, especificamente aos recolhimentos efetuados durante a vigência da Lei 7.713/88, a

incidência do imposto de renda no momento do resgate das contribuições, já sob a égide da Lei 9.250/95,

implicaria bitributação, uma vez que já sofreram a incidência tributária quando do aporte ao sistema. Assim,

somente pode ser aceito o regime instituído pela Lei 9.250/95, vale dizer, a incidência do imposto de renda sobre

o recebimento do benefício ou resgate das contribuições, em relação aos recolhimentos efetuados após o início de

vigência da lei. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do c. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS PROVENIENTES DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. BITRIBUTAÇÃO. 1. A Primeira Seção desta Corte já pacificou o

entendimento no sentido da não incidência do Imposto de Renda sobre o recebimento de benefícios e o resgate das

contribuições recolhidas à entidades de previdência privada, guardadas as devidas proporções no que se refere aos

valores decorrentes das contribuições efetuadas entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995, cujo ônus tenha sido

da pessoa física. 2. Embargos de declaração acolhidos tão somente para esclarecer que fora aplicado o

entendimento já pacificado pela Egrégia 1ª Seção, sem alteração no julgado. (EDcl no REsp 705.276/RJ, Rel.

Magistrado Convocado Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, j. 11.3.2008, DJ 28.3.2008, p. 1).

TRIBUTÁRIO. IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 (ART. 6º, VII, B) E

9.250/95 (ART. 33) E MP 2.159-70/01. 1. O recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das

contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não

constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na

redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos

não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, sendo, portanto, tributadas. 2. Com a edição da

Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a ser tributado o recebimento do benefício

ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e não mais sujeitas à tributação as

contribuições efetuadas pelos segurados. 3. A Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº

2.159-70), determinou a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor do resgate de contribuições de
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previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de

benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de

1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem. 4. Da mesma forma, considerando-

se que a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em parte,

pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do imposto

pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88. 5. Questão pacificada pela 1ª Seção

no julgamento do ERESP 621348/DF, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.12.2005. 6. Na assentada de

11.07.2007, a 1ª Seção desta Corte, apreciando os ERESP 912.359/MG, da relatoria do Ministro Humberto

Martins, dirimiu a controvérsia atinente aos índices utilizados para o cálculo da correção monetária na repetição

do indébito tributário, decidindo pela adoção do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução n. 561/CJF, de 02.07.2007,

que prevê a aplicação dos seguintes índices: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a

dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Esse

entendimento foi confirmado no julgamento dos ERESP 861.548/SP, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, na

sessão de 28.11.2007. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp

928.132/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 4.3.2008, DJ 12.3.2008, p. 1). Infere-se,

assim, que não poderia haver incidência do imposto de renda sobre os valores vertidos para a previdência privada

no momento do recebimento do benefício ou resgate das contribuições, sendo de rigor o reconhecimento da

impossibilidade de tributação até o limite do imposto pago sobre as contribuições vertidas custeadas pelo

beneficiário no período em que vigorou a Lei 7.713/88.Restando um saldo devedor em favor do contribuinte,

forçoso reconhecer seu direito de solicitar a restituição dos valores pagos a maior, direito esse amplamente

amparado pelo princípio que veda o enriquecimento ilícito. Tais valores deverão ser corrigidos, desde o

recolhimento indevido, no período de março/90 a janeiro/91, pelo INPC, de fevereiro/91 a dezembro/1991, pela

UFIR, de janeiro/1992 a 31.12.95, e, a partir de 1º.01.96, pela a taxa SELIC e, sendo a taxa Selic composta de

juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Ademais, importa recordar que o prazo de

prescrição do direito à restituição do IRRF é de cinco anos, considerando que com a edição da Lei Complementar

n.º 118/2005, tanto o c. STF como o e. STJ firmaram o entendimento de que tal Lei estabeleceu um marco

divisório, a partir de sua vigência, para as ações de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento

por homologação, de forma que para as ações ajuizadas antes de 09/06/2005, aplica-se a cumulação do prazo do

art. 150, 4º, com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5); já para as ações propostas de 09/06/2005 em diante, o

prazo prescricional a ser aplicado é o de 5 anos, conforme o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.

118/2005, tendo seu o termo inicial na data do pagamento do Imposto.Nesse sentido, importa destacar os

seguintes julgados do c. STJ, conforme as ementas de acórdão abaixo transcritas, in verbis:PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA

FONTE SOBRE PRESTAÇÕES MENSAIS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005.

PRESCRIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RETIDOS NA FONTE ANTES DO QUINQUÊNIO QUE

ANTECEDE A PROPOSITURA DA AÇÃO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ EM SEDE DE RECURSO

REPETITIVO. FORMA DE APURAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS ENTRE 1989 E 1995 DOS RENDIMENTOS DE 1996 EM DIANTE,

OBSERVADO O LIMITE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS RECEBIDOS NOS PERÍODOS DE APURAÇÃO E

NÃO A FAIXA DE ISENÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que, para as ações judiciais visando à restituição e/ou

compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas a partir de 09.06.2005, deve ser

aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de

cinco anos com termo inicial na data do pagamento. Para as ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser

aplicado o entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, 4º, com o do art. 168, I, do CTN

(tese do 5+5). Precedente do STJ: recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.269.570-MG, Primeira Seção,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.05.2012. Precedente do STF (repercussão geral): recurso

representativo da controvérsia RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011. (...) 6.

Recurso especial não provido.(STJ, RESP - Recurso Especial - 1278598, RESP 201102192200, Relator(a): Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJE:14/02/2013) (grifo nosso).AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO DE IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL DA AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRETROATIVIDADE DO ART. 3º. DA LC 118/05.

INCONSTITUCIONALIDADE DA PARTE FINAL DO ART. 4º. DA LC 118/05. QUESTÃO DECIDIDA

PELA CORTE ESPECIAL (AI NO EREsp. 644.736/PE). RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA: REsp. 1.002.932/SP. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. (...). 2. No julgamento

do REsp. 1.002.932/SP, representativo de controvérsia, realizado em 25/11/2009, de relatoria do ilustre Ministro
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LUIZ FUX, a Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que: (a) relativamente

aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC 118/05 (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição

do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e (b) quanto aos pagamentos anteriores, a prescrição

obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da lei nova. (...). 4. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso

Especial - 1124331, AGRESP 200900299436, Relator(a): Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,

DJE:15/09/2011) (grifo nosso).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Ré ao

ressarcimento do IRPF até o limite do imposto recolhido sobre as contribuições custeadas pela autora, relativos

aos valores correspondentes às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, no período em que vigorou a

Lei 7.713/88. Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados, por força

do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído

à causa.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.São Paulo, ADRIANA GALVÃO STARRJuíza Federal

Substituta

 

0018478-89.2008.403.6100 (2008.61.00.018478-0) - MILTON ALVES DE OLIVEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA

NAVARRO)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0018478-89.2008.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIAEXEQUENTE: MILTON ALVES DE OLIVEIRAEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALSENTENÇA TIPO BSENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que o exequente, na fase de execução

de sentença, obteve o cumprimento pela Caixa Econômica Federal da obrigação de fazer referente à inclusão dos

denominados expurgos inflacionários na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Ante o

exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do CPC. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa findo. P. R. I.São Paulo,Adriana Galvão StarrJuíza Federal

Substituta

 

0017616-84.2009.403.6100 (2009.61.00.017616-7) - CAMILA TANABE MATSUZAKA X CAROLINA LUISA

ALVES BARBIERI X CRISTIANE EMI TSUBOI X DANIELA MACARI BOAVENTURA X ELTON LUCIO

SILVA DE SOUZA X EVANDRO FALLACI MATEUS X FABIO NAKANDAKARE KAWAMURA X

GABRIEL MARINI DE CARVALHO X MAURO NORIAKI NAKAHARA JUNIOR X PATRICIA YUKO

HIRAKI X PAULINA BASCH X PAULO CAMIZ DE FONSECA FILHO X PAULO CURY

REZENDE(SP288769 - JOAO JOSE DE ALMEIDA NASSIF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA

ROSA YAMAMOTO) X MARINHA DO BRASIL

PROCESSO 0017616-84.2009.403.6100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTES: CAMILA

TANABE MATSUZAKA, CAROLINA LUISA ALVES BARBIERI, CRISTIANE EMI TSUBOI, DANIELA

MACARI BOAVENTURA, ELTON LUCIO SILVA DE SOUZA, EVANDRO FALLACI MATEUS, FABIO

NAKANDAKARE KAWAMURA, GABRIEL MARINI DE CARVALHO, MAURO NORIAKI NAKAHARA

JUNIOR, PATRICIA YUKO HIRAKI, PAULINA BASCH, PAULO CAMIZ DE FONSECA FILHO e PAULO

CURY REZENDE SENTENÇA TIPO MVistos.Camila Tanabe Matsuzaka e outros opõem os presentes embargos

de declaração às fls. 631/635, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 624/628, com base no artigo 535 do

Código de Processo Civil. Alegam, em síntese, que a sentença recorrida foi omissa, repetindo os argumentos da

exordial. É o relatório, em síntese, passo a decidir.Quanto à apontada omissão, os embargos apresentam caráter

infringente, pretendendo os embargantes a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão,

obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua

fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua

oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor

dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância dos embargantes com a sentença

proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua

fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de

declaração.Intimem-se.São Paulo, 29 de janeiro de 2014.ADRIANA GALVÃO STARRJuíza Federal Substituta

 

0026711-41.2009.403.6100 (2009.61.00.026711-2) - ESCOLA DE GINASTICA E DANCA CENTRALE

LTDA(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA E SP109676 - MARCIA MARTINS MIGUEL) X

UNIAO FEDERAL

PROCESSO 0026711-41.2009.403.6100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: ESCOLA DE

GINÁSTICA E DANÇA CENTRALE LTDASENTENÇA TIPO MVistos.Escola de Ginástica e Dança Centrale

Ltda opõe os presentes embargos de declaração às fls. 368/371, relativamente ao conteúdo da sentença de fls.

361/366, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil. Alega, em síntese, que a sentença recorrida foi

omissa, repetindo os argumentos da exordial. É o relatório, em síntese, passo a decidir.Quanto à apontada omissão
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e contradição, os embargos apresentam caráter infringente, pretendendo a embargante a reforma da decisão

recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r.

decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as

hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo

provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância

da embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão

proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes

embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo, ADRIANA GALVÃO STARRJuíza Federal Substituta

 

0001159-40.2010.403.6100 (2010.61.00.001159-4) - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA

MAGALHAES VENTURA E SP290321 - PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0001159-40.2010.4.03.6100 - AÇÃO ORDINÁRIA

AUTOR: BANCO ITAÚ S.A.RÉ: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO CVistos. Banco Itaú S.A. propõe a

presente ação ordinária em face da União Federal, objetivando, a suspensão da exigibilidade do crédito

administrativo decorrente da multa de 20.000 UFIRs aplicada com base na Portaria 387/2006, imposta pelo A/C

nº.012/06 e mantida pela portaria nº. 5.931 publicada no D.O.U em 22/09/2009; além de declarar a

inconstitucionalidade do art.133, inciso I, da Portaria 387/06, conforme descrito na inicial.Afirma que na data de

06/11/2006, foi lavrado o Auto de Constatação de Infração e Notificação de nº. 097/2006, devido à falta de

apresentação do requerimento de renovação do plano de segurança de uma de suas agências, no prazo de até 30

dias antes da data de seu vencimento, nos termos do artigo 133, inciso I, da Portaria nº.387/06 DG/DPF,

aplicando-se pena de interdição. Informa que foi elaborado Parecer concluindo pela aplicação da pena de multa no

valor de 20.000 (vinte mil) UFIRs, convertendo, assim, a pena de interdição em pecúnia.Sustenta, em síntese, que

a tipificação das infrações administrativas que ensejaram a aplicação de multa não estaria disposta em lei, mas

teria como base a Portaria nº.387/06, imposta pelo A/C nº. 017/06 e mantida pela Portaria nº. 7.149, de

24/11/2009.A inicial veio instruída com documentos (fls.22/59). Sobreveio decisão de fls. 78, que postergou a

apreciar o pedido de tutela antecipada pleiteada para após a apresentação da contestação.A União Federal, em sua

contestação, rebate as alegações da parte autora e requer a total improcedência da ação (fls.84/91).Anoto que o

feito encontrava-se em regular andamento quando a União Federal noticiou que, após o débito ter sido inscrito em

dívida, o devedor realizou o pagamento, encontrando-se o mesmo extinto (fls.178/182).Regularmente intimada, a

parte autora manifestou-se às fls. 188 e 193/194, tendo sido deferida a expedição de alvará de levantamento

respeitante aos depósitos realizados nos autos.É o relatório.DECIDO. A autora almeja a suspensão da

exigibilidade do crédito administrativo decorrente da multa de 20.000 UFIRs aplicada com base na Portaria

387/2006, imposta pelo A/C nº.012/06 e mantida pela portaria nº. 5.931 publicada no D.O.U em 22/09/2009. O

feito encontrava-se em regular andamento quando a União Federal noticiou que, após o débito ter sido inscrito em

dívida, o devedor realizou o pagamento, encontrando-se o mesmo extinto (fls.178/182). Desse modo, tendo em

vista que não há mais a cobrança do crédito combatido pela autora, imperioso se faz reconhecer a perda do objeto

da presente ação, considerando que posterior sentença de mérito não trará qualquer resultado prático ou jurídico

para a autora, devendo o processo ser extinto, sem resolução do mérito.Diante do exposto, por força da perda

superveniente do objeto da presente ação, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, 29 de janeiro de

2014Adriana Galvão Starr Juíza Federal Substituta

 

0012155-97.2010.403.6100 - ETILUX IND/ E COM/ LTDA(SP228320 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL

PROCESSO Nº 0012155-97.2010.4.03.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: ETILUX

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.SENTENÇA TIPO MVistos.Etilux Indústria e Comércio Ltda. opõe os

presentes embargos de declaração às fls. 544/546, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 536/542, com

base no artigo 535 do Código de Processo Civil. Alega, em síntese, que a sentença recorrida foi omissa, uma vez

que não apreciou o requerimento formulado no tópico 38 a pertinente ao direito de optar pela restituição ou

compensação do crédito.É o relatório do essencial, passo a decidir.Com razão a parte embargante, que requereu na

inicial fosse deferida a repetição do indébito ou, alternativamente, a compensação. De qualquer forma, tanto a

compensação como a repetição são espécies de repetição de indébito, não se havendo falar em ofensa à coisa

julgada caso deferida em sentença apenas uma delas e o contribuinte opte pela outra via administrativamente.

Porém, para que não pairem dúvidas, acolho os embargos opostos, para retificar o dispositivo da sentença, a fim

de que passe a constar:(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a União a restituir à autora os valores

correspondentes aos saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados nos anos de 2002, 2004 e 2008, nos seguintes

valores:a) R$ 65.171,30 - IRPJ/2002b) R$ 94.200,30 - CSLL/2002c) R$ 788.183,16 - IRPJ/2004d) R$ 563.830,08
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- CSLL/2004e) R$ 2.396.289,06 - IRPJ/2008f) R$ 1.513.840,66 - CSLL/2008.Fica assegurado o direito da autora

de optar entre a compensação ou restituição dos valores acima. Os valores originais apurados, a serem

repetidos/compensados, sofrerão incidência da taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, nos termos da

Resolução 134/2010 do CJF. Todavia, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001, a

compensação/restituição somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão

proferidos neste processo. Condeno a União ao ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da autora, que fixo em R$ 30.000,00, nos termos do art. 20, 4º do CPC. Publique-se,

Registre-se. Intime-se. (...)Assim sendo, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos

e, no mérito, acolho-os, conforme fundamentação supra.No mais, mantenho a sentença embargada, tal como foi

prolatada.Devolvam-se às partes o prazo recursal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Anote-se.São Paulo,

MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza Federal Substituta

 

0000507-52.2012.403.6100 - HARLEI PEREIRA DA ROCHA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0000507-52.2012.4.03.6100AÇÃO ORDINÁRIA

AUTOR: HARLEI PEREIRA DA ROCHARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO

AVistos.Harlei Pereira da Rocha propõe a presente AÇÃO ORDINÁRIA com vistas a que a Ré seja condenada ao

pagamento de diferenças incidentes sobre saldos da conta do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - FGTS, que alega ter direito, bem como a aplicação dos juros progressivos, além da exibição dos

respectivos extratos.Para tanto, sustenta que os saldos das contas do FGTS não tiveram a aplicação dos índices de

atualização monetária utilizados nos meses que indica, conforme argumentos desenvolvidos na exordial.A inicial

veio instruída com documentos e foi deferido o benefício da Justiça Gratuita (fls. 16/38 e 78). Em contestação, a

Caixa Econômica Federal argüiu, em preliminares, a falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na

LC 110/01, através de assinatura do termo de adesão ou do saque pela Lei 10.555/2002; a ausência de causa de

pedir quanto aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, uma vez que os índices pleiteados já foram pagos

administrativamente, através da correta aplicação da correção monetária incidente no período, sem a incidência de

expurgos; ausência de causa de pedir quanto aos juros progressivos - opção após 21/09/1971; prescrição do direito

dos juros progressivos - opção anterior a 21/09/1971; multa de 40% sobre depósitos fundiários; e, multa de 10%

prevista no art. 53 do Decreto n.º 99.684/90. No mérito, propugna pela ilegitimidade da pretensão argumentando,

em síntese, que seus procedimentos foram embasados em normas legais vigentes a cada época, as quais nem de

longe feriram direitos adquiridos, requerendo a improcedência da ação (fls. 81/95).Réplica às fls. 100/104.Às fls.

96/97, a Caixa Econômica Federal apresentou os documentos pertinentes ao termo de adesão do autor, nos termos

do artigo 7º da Lei Complementar n.º 110, bem como verifico que às fls.110/111 consta petição do autor

requerendo a desistência parcial do pedido, qual seja, os índices de 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril

de 1990. Instada a se manifestar, a Ré não concordou com a desistência parcial pleiteada pelo autor. Por oportuno,

anoto que é pacífico o entendimento de nossos tribunais, no sentido de que a homologação da desistência

independe da aquiescência da parte contrária.É o relatório.DECIDO.Conheço diretamente do pedido, na forma

prevista no artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois não há necessidade de produção de prova em

audiência. De início, rejeito as preliminares argüidas pela Caixa Econômica Federal eis que infundadas.A de falta

de interesse de agir em virtude do acordo previsto na LC 110/01, através de assinatura do termo de adesão ou do

saque pela Lei 10.555/2002, pois a opção pela via administrativa não se apresenta como fator imprescindível para

que o autor possa ingressar em juízo, cabendo exclusivamente a este (titular do direito) a opção pela via que

entender cabível, além do que a proposta administrativa de pagamento dos expurgos já reconhecidos pelos

tribunais pátrios coloca condições impositivas e o titular da conta vinculada pode não concordar com estas

imposições, optando, assim, pela via judicial. Bem assim, a de ausência de causa de pedir quanto aos índices de

junho/87, maio/90 e fevereiro/91, a de ausência de causa de pedir quanto aos juros progressivos - opção após

21/09/1971, bem como a de multa de 40% sobre depósitos fundiários, uma vez que versam sobre questões

estranhas à matéria da inicial.Rejeito, ainda, a preliminar referente à multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto

n.º 99.684/90, vez que o descumprimento ou inobservância de obrigações a que se refere o dispositivo são apenas

aquelas previstas especificamente para os bancos depositários, donde ser impossível a postulação da indigitada

multa em face de diretrizes instituídas pelos órgãos gestor e operador, que redundaram em prejuízo para o

autor.Ademais, a imposição de multa esbarra no fato de que o artigo de lei citado não estabelece que a multa

pertença direta e integralmente aos fundiários ou mesmo que possa ser revertida a estes.Descabida, também, é a

prejudicial ao mérito concernente à alegação de prescrição, devendo, por conseguinte, ser rejeitada, pois sendo

trintenária a ação de cobrança das contribuições para o FGTS, conforme vem reconhecendo o Egrégio Supremo

Tribunal Federal em reiteradas decisões, o mesmo prazo haverá de ser respeitado no tocante à cobrança de índices

e juros incidentes sobre os respectivos depósitos.No mérito, o cerne da questão diz respeito à índice(s)

inflacionários que teria(m) deixado de ser aplicado(s) sobre saldos de contas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS a saber: os 18,02% em junho de 1987 (Plano Bresser- Decreto Lei nº 2335/87); os 42,72% em

janeiro de 1989, relativos à perda resultante da conversão da Medida Provisória n.º 32/89 na Lei n.º 7.730/89; os
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10,14% em fevereiro de 1989; os 44,80% em abril de 1990, relativos às perdas do Plano Collor I (MP n.º 168/90

convertida em Lei nº 8024/90); os 5,38% em maio de 1990; os 9,61% em junho de 1990; os 10,79% em julho de

1990; os 13,69% em janeiro de 1991; e, os 8,50% em março de 1991.Em relação aos índices respeitantes ao(s)

saldo(s) da(s) conta(s) do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, referentes aos meses

de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), rendo-me ao entendimento do egrégio Supremo

Tribunal Federal, conforme decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 226.855-7 RS, Relator Ministro

Moreira Alves, julgado em 31/08/2000, que reconheceu a legitimidade na aplicação do índice de 42,72% em

janeiro de 1989 e do índice de 44,80% em abril de 1990.O colendo Supremo Tribunal Federal reconheceu a

aplicação do índice de janeiro de 1989 uma vez que o citado período ficou sem índice de atualização dos saldos da

conta de FGTS para o mês de janeiro de 1989 porque houve lacuna da lei preenchida pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça para ser aplicado o índice de 42,72% neste período; e mais ainda, que tal aplicação não resulta

de direito adquirido e sim do preenchimento de lacuna de legislação pertinente a essa atualização.Já com relação

ao período de abril de 1990, o egrégio STF decidiu que a aplicação do IPC para atualização dos saldos até o limite

de cinqüenta mil cruzados novos não se faz com base no direito adquirido, mas sim na legislação que permaneceu

em vigor por não ter sido revogada pela Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990. Já como relação à atualização dos

saldos que excederam esse limite, a aplicação do IPC em vez do BTN fiscal decorreu de ofensa ao disposto na

republicação da Medida Provisória nº 168, de 19 de março de 1990 (convertida na Lei nº 8024/90), porque estava

em vigor desde o início do mês de abril, não havendo assim aplicação do princípio do direito adquirido, mas sim

aplicação contrária ao determinado legalmente, o que, no plano constitucional, não é como já salientado

anteriormente, atacável quer pelo artigo 5º, inciso XXXVI, quer pelo artigo 5º, inciso II, ambos da Constituição

Federal.Com efeito, verifico que o autor HARLEI PEREIRA DA COSTA manifestou perante a Caixa Econômica

Federal sua adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar n. 110/2001, conforme documentos anexados às

fls. 110/111, pertinente aos índices de janeiro de 1.989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I).E no que

toca ao(s) demais índice(s) pleiteado(s) convém analisar a natureza jurídica do FGTS.A esse respeito cumpre

observar que os saldos das contas vinculadas do FGTS não têm natureza salarial e as relações jurídicas que as

envolvem não tem conotação de negócio jurídico de Direito Privado.Realmente, de um lado posiciona-se o

empregador, verdadeiro sujeito passivo do recolhimento compulsório dos valores do FGTS; de outro, o Poder

Público, como típico sujeito ativo; quer no que diz respeito à gestão do Fundo, como também à sua

operação.Assim, já o era desde a instituição do FGTS (Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966), quando se

pretendeu, além da supressão gradativa da estabilidade do trabalhador, a arrecadação de grandes somas em

dinheiro para a construção de moradias.Sucedeu toda a legislação sobre o FGTS, a qual sempre esteve incluída no

campo do Direito Público. Isto é tão verdadeiro que, na atualidade, repita-se, a gestão do FGTS está a cargo do

Ministério da Ação Social, enquanto à Caixa Econômica Federal foi destinado o papel de agente operador do

mesmo, tudo a teor do que prescreve o artigo 4º da Lei nº 8.036, de 11.05.90.Via de conseqüência, a correção

monetária do FGTS não tem natureza contratual, mas legal, razão pela qual podem ser modificados os critérios,

antes de iniciado o período aquisitivo, não havendo direito a que os saldos sejam corrigidos, em qualquer hipótese,

pelo índice da inflação verificada.Afirme-se, mais ainda, que a legislação do FGTS encerra normas de ordem

pública cuja conseqüência é a sua imediata aplicação às relações jurídicas.Confira-se, nesse sentido, os julgados

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, a saber:LEI DE ORDEM PÚBLICA. PLANO BRESSER. INCIDÊNCIA

IMEDIATA. As leis econômicas com reflexos sobre o valor da moeda, são leis de ordem pública e assim, de

incidência imediata, sem ofensa aos direitos decorrentes de contratos antes pactuados.(R.Esp. n 2.349, Relator

Ministro Claudio Santos, D.J.U. de 04.03.91, p. 1894)TÍTULO DE RENDA PREFIXADA. TABELA DE

DEFLAÇÃO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA.As normas de direito econômico, de ordem pública, são de

aplicação imediata, alcançando os contratos em curso. Alegação de direito adquirido repelida, consoante

jurisprudência do S.T.J.(R. Esp. Nº 6412, relator Ministro Barros Monteiro, D.J.U. de 25.02.91, p. 1472).Sob essa

ótica, os dispositivos legais questionados pelo(s) autor(es), exatamente por consistirem em normas de direito

público, quanto ao aspecto intertemporal, tiveram incidência obrigatória e imediata, de modo que não há como se

invocar violação ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido.Efetivamente as leis nascem para

disciplinar, em princípio, fatos futuros. Mas, como regra de direito intertemporal, existem casos onde a lei se

projeta no passado, como as leis de ordem pública.Recorde-se o que transcreveu o eminente Professor Washington

de Barros Monteiro a respeito do tema:Toda lei de ordem pública tem efeito imediato e geral, visando a situações

especiais em que predomina o interesse público, o bem da coletividade, em suma, a realização do fim social

(Arquivo Judiciário, 103/43). (in Curso de Direito Civil, Parte Geral, 6ª edição, pág. 34).É essa exatamente a

situação que se encontra nos autos, na medida em que os dispositivos legais questionados pelo(s) autor(es), por

encerrarem normas de direito econômico, quando prevalece o interesse coletivo, tiveram incidência obrigatória e

imediata sobre as contas do FGTS.Com relação à incidência dos juros progressivos, a fundamentação da inicial

encontra-se na Lei nº 5.107/66, artigo 4º, que, instituindo o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, previa a

aplicação de juros progressivos, entre 3 a 6 % (três a seis por cento) ao ano, proporcionais ao tempo de

permanência do empregado na mesma empresa.A seguir, houve uma mudança, introduzida pelo artigo 1º da Lei nº

5.705, de 21/09/71, trazendo nova redação ao referido artigo 4º da lei anterior, onde os juros passaram a ser fixos,
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à razão de 3% (três por cento) ao ano.Com a edição da Lei nº 5.958, de 10/12/73, em seu artigo 1º, foi dada

oportunidade àqueles que não houvessem feito a opção pelo fundo de garantia, para que o fizessem, com retroação

a 1º de janeiro de 1.967, ou à data de admissão ao emprego, em caso de ser posterior àquela.A Lei nº 7.839, de

12.10.89, que também dispôs sobre o F.G.T.S., estabeleceu, através de seu artigo 11º, que os depósitos

capitalizariam juros de 3% ao ano ressalvando, porém, no seu parágrafo primeiro, a aplicação das taxas

progressivas às contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 21 de setembro de 1971, a

saber:Art. 11: Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalização juros de 3% a.a. (três

por cento ao ano).(omissis...)Parágrafo terceiro- Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à

data de 21 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte

progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quanto a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de

3% (três por cento) ao ano:I- 3% (três por cento), durante os 2 (dois) primeiros anos de permanência na mesma

empresa;II- 4% (quatro por cento), do 3º (terceiro) ao 5º (quinto) ano de permanência na mesma empresa;III- 5%

(cinco por cento), do 6º (sexto) ao 10º(décimo) ano de permanência na mesma empresa;IV- 6% (seis por cento), a

partir do 11º (décimo primeiro) ao 5º(quinto) ano de permanência na mesma empresa;Por sua vez, o Lei nº 8036

de 11 de maio de 1990, dispôs da mesma forma em seu artigo 13º, 3º, verbis:Art. 13: Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para a atualização dos

saldos dos depósitos de poupança, e capitalização juros de 3% a.a. (três por cento ao ano).(omissis...)Parágrafo

terceiro- Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quanto a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3% (três por cento) ao ano:I- 3% (três por

cento), durante os 2 (dois) primeiros anos de permanência na mesma empresa;II- 4% (quatro por cento), do 3º

(terceiro) ao 5º (quinto) ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por cento), do 6º (sexto) ao

10º(décimo) ano de permanência na mesma empresa;IV- 6% (seis por cento), a partir do 11º (décimo primeiro) ao

5º(quinto) ano de permanência na mesma empresa.Verifica-se que o escopo do legislador ordinário foi resguardar

o direito adquirido dos trabalhadores à taxa progressiva da remuneração para as contas vinculadas existentes à

data de 22 de setembro de 1971, salvo no caso de mudança de empresa, frente às alterações legais das normas do

FGTS. Ou, em outras palavras, fazem jus à capitalização dos juros dos depósitos de maneira progressiva apenas os

alcançados pelas transcritas disposições e que preencham os requisitos nelas estabelecidos.Cabível, portanto, a

taxa progressiva de juros para os que eram optantes do FGTS na data da publicação da lei nº 5705/71 ou que

foram alcançados pela opção retroativa do artigo 1º da Lei nº 5.958/73, como é o caso do(s) autor(es).No tocante à

exibição de extratos anoto que o artigo 844 determina que:Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório,

a exibição judicial:I.II. de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor

ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha sob sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou

administrador de bens alheios.III. (...)No caso dos autos, o autor pretende a apresentação de extratos referentes à

sua conta vinculada do FGTS, com a respectiva evolução dos depósitos, não existindo qualquer impedimento para

que a Caixa Econômica apresente tais extratos, já que não se trata de informações sigilosas, que só o Juízo poderia

ter acesso, e ainda, porque se tratam de documentos comuns entre as partes, em poder de terceiro. Importante

ressaltar, ainda, que tais informações devem constar de sistema informatizado da ré.Diante do exposto:

HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, o pedido de desistência dos índices de 42,72%

em janeiro de 1989, relativos à perda resultante da conversão da Medida Provisória n.º 32/89 na Lei n.º 7.730/89 e

44,80% em abril de 1990, relativos às perdas do Plano Collor I (MP n.º 168/90 convertida em Lei nº 8024/90),

formulado pelo autor (fls. 110/111), tendo como fundamento o art. 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do(s) outro(s) índice(s) inflacionário(s)

postulado(s).JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a ré Caixa Econômica Federal a corrigir o saldo

de FGTS depositando na conta vinculada do autor HARLEI PEREIRA DA COSTA, com a aplicação de taxa

progressiva de juros aos valores depositados nas respectivas contas, conforme estabelecia a Lei nº 5.107/66, em

seu artigo 4º, acrescentando as diferenças apuradas após a aplicação da taxa progressiva de juros, descontando-se

os valores já pagos. Determino à ré Caixa Econômica Federal que apresente os extratos da conta vinculada do

autor, com a evolução dos depósitos, discriminando os saques efetuados, os valores e datas, no prazo de 30 dias.

Caso não seja possível a apresentação dos documentos, a ré Caixa Econômica Federal deve informar a este Juízo,

de forma pormenorizada, o motivo do impedimento. Os honorários advocatícios ficam recíproca e

proporcionalmente distribuídos e devidamente compensados entre autor e ré, segundo o art. 21 do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.

 

0007367-69.2012.403.6100 - JOSE GERALDO DE AZEVEDO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0007367-69.2012.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTORA: JOSÉ GERALDO DE AZEVEDORÉ: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO
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CVistos.José Geraldo de Azevedo ajuizou a ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal com vistas a que

a Ré seja condenada ao pagamento de diferenças incidentes sobre saldos da conta do FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, que alega ter direito.O feito encontrava-se em regular andamento, quando

às fls. 58 dos autos sobreveio petição do autor apresentando pedido de desistência da ação, requerendo

homologação, nos termos da legislação vigente.Instada a se manifestar, a Ré limitou-se a informar que não

concorda com a desistência da ação pleiteada pela parte autora, sem qualquer justificativa (fls.63).Ora, é pacífico

o entendimento de nossos tribunais, no sentido de que a recusa do réu ao pedido de desistência deve ser

fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a indicação de qualquer

motivo relevante. (STJ-RT 761/196): 4ª T., REsp 90.738. No mesmo sentido STJ - 1ª T., REsp 864.432, Min. Luiz

Fux, j. 12.2.08, DJU 27.3.08; STJ - 2ª T., REsp 976.861, Min. Castro Meira, j.2.10.07, DJU 19.10.07; JTA

95/338.Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a desistência formulada pelo

autor JOSÉ GERALDO DE AZEVEDO, conforme requerido às fls. 58, e declaro extinto o processo, sem

resolução do mérito, tendo como fundamento o art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a

autora ao pagamento da verba honorária, em face do deferimento da justiça gratuita (fls.36). Custas ex

lege.P.R.I.São Paulo, ADRIANA GALVÃO STARR Juíza Federal Substituta

 

0010360-85.2012.403.6100 - BANCO ITAUCARD S.A.(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047

- BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL

Seção Judiciária do Estado de São Paulo15a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária - CapitalAUTOS No

0010360-85.2012.4.03.6100AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.RÉ: UNIÃO

FEDERALSENTENÇA TIPO BSENTENÇATrata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica e

anulatória de ato administrativo pertinente à multa objeto dos processos administrativos ns. 10936.720200/2011-

46 e 10936.720219/2011-92 (autos de infração n. GR07751 e n.GR07572, respectivamente), fls. 19/20 e

79/88.Em sede de tutela antecipada requer a suspensão da exigibilidade da referida multa, bem como a suspensão

de futuras atuações respeitantes ao mesmo objeto.A inicial veio instruída com documentos.A decisão de fls. 69

postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela após a vinda da contestação.Às fls.94/114, o autor

noticia a interposição do recurso de Agravo de Instrumento em face da decisão interlocutória exarada às fl.69,

tendo sido negado seguimento ao referido agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

(fls.135/137).A União Federal manifestou-se às fls. 115/127, aduzindo que a cobrança foi realizada devido à

ausência de esclarecimentos por parte do autor no bojo dos processos administrativos.O pedido de antecipação de

tutela foi apreciado e deferido para o fim de suspender a exigibilidade da multa objeto do Auto de Infração

GR07751, constante do processo administrativo n.10936.720200/2011-46, suspendendo, ainda, futuras atuações

da mesma espécie, prevista no artigo 3.º, parágrafo único, do Decreto-lei n.399/68, com a redação dada pelo artigo

78, da Lei n.10.833/2003, oriundas de veículos objetos de arrendamento mercantil, bem como do Auto de Infração

GR07572, processo administrativo n. 10936.720219/2011-92 (fls.154/157 e 168/169).Nova manifestação da

União Federal às fls. 167, informando que não há interesse recursal em face das decisões proferidas, requerendo,

ainda, que não seja condenada em honorários, na oportunidade da prolação da sentença, considerando que sequer

contestou o feito.Manifestação do autor às fls.173/174.É o relatório. Fundamento e decido.Tratando-se de matéria

exclusivamente de direito, que independe da produção de outras provas em juízo, passo ao julgamento antecipado

da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. O feito encontrava-se em regular andamento quando a União Federal

noticiou que não há interesse recursal em face das decisões proferidas nos autos, bem como requerendo que não

seja condenada em honorários, na oportunidade da prolação da sentença, considerando que não opôs resistência à

lide (fls. 167).O autor, por sua vez, manifestou-se no sentido do julgamento procedente da ação, nos termos do

artigo 269, II, do Código de Processo Civil, face ao reconhecimento do seu pedido pela União Federal

(fls.173/174).A autora insurgindo-se contra a pena de multa que lhe foi aplicada, imputou a responsabilidade pela

infração aos arrendatários dos veículos apreendidos pela fiscalização (Astra Sedan placas AKQ 1131 e Chevrolet

Agile placas NHF 9659). Às fls. 149-v, 167 a ré reconheceu que a autora comprovou a relação entre os veículos

apreendidos os contratos de arrendamento juntados aos autos (fls. 39/40 e 84/87), informando que oficiará à

Receita Federal do Brasil para retirada do nome da autora dos Autos de Infração GR 07751 e GR 07572.Portanto,

houve expresso reconhecimento jurídico do pedido da autora para anulação das multas que tratam os AIs GR

07751 e GR 07572.Porém, quanto ao pedido para se declarar a inexistência de relação jurídica que responsabilize

o autor por eventuais infrações causadas pelos arrendatários/condutores de veículos por ele arrendados, no

transporte de cigarros de origem estrangeira, introduzidos irregularmente no país, julgo improcedente, pois caberá

ao autor, em cada caso concreto, demonstrar a veracidade de suas alegações, não podendo servir a sentença como

salvo conduto para todos os casos de apreensão de veículos arrendados. Assim, dada a sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com os honorários dos respectivos patronos. Afasto, neste ponto, as alegações da União no

sentido de que a responsabilidade pelo ajuizamento da ação é da parte autora, pois, houve a lavratura do débito

indevidamente em nome daquela. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, em razão do reconhecimento jurídico, pela ré, do pedido

de anulação dos débitos dos autos de infração GR 07751 e GR 07572. JULGO, porém, IMPROCEDENTE, o
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pedido para se declarar a inexistência de relação jurídica que responsabilize o autor por eventuais infrações

causadas pelos arrendatários/condutores de veículos por ele arrendados, no transporte de cigarros de origem

estrangeira, introduzidos irregularmente no país, nos termos do art. 269, I do CPC. Dada a sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com os honorários dos respectivos patronosCustas na forma da lei.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa findo. P.R.I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO

Juíza Federal Substituta

 

0020183-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROGERIO FERREIRA ARAUJO

PROCESSO Nº 0020183-83.2012.403.6100 - AÇÃO ORDINÁRIA AUTORA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFRÉU: ROGÉRIO FERREIRA ARAÚJOSENTENÇA TIPO AVistos.A autora, acima nomeada e

qualificada nos autos, propõe a presente ação ordinária, em face de Rogério Ferreira Araújo, objetivando a

condenação deste ao pagamento de R$ 19.093,33 (dezenove mil, noventa e três reais e trinta e três centavos),

atualizados até o dia 31/10/2012.Alega, em suma, que o réu celebrou dois contratos de Crédito Direto

Consumidor, referentes ao contrato n.º 21.2106.400.0001779-09, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em

16/09/2011, e ao contrato n.º 21.2106.400.0001780-42, em 19/09/2011, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e

seiscentos reais); que, a despeito de o valor ter sido disponibilizado em sua conta, deixou de efetuar o pagamento

do valor combinado, tendo os contratos sido considerados vencidos e que, diante do não pagamento voluntário

pelo réu, propõe a presente ação de cobrança.A inicial veio instruída com documentos e as custas foram recolhidas

(fls. 05/25). O réu foi devidamente citado (fls. 36/37), mas não apresentou defesa, conforme certificado nos autos

(fls. 38), razão pela qual o Juízo determinou a aplicação dos efeitos da revelia (fls. 39).É o breve relatório.

Decido.De acordo com o artigo 173, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal,

empresa pública de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao

regime jurídico das empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei n.º 8.078/90,

que dispõe sobre proteção ao consumidor.A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça orientou-se no

mesmo sentido, conforme se verifica Sumula n.º 297 de sua jurisprudência predominante: O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Por este motivo, a verificação da ocorrência de qualquer

cláusula abusiva por parte da instituição financeira pode ser declarada nula, inclusive de ofício, pelo Poder

Judiciário.O Contrato de Crédito Direto ao Consumidor foi formado por adesão do réu; vale dizer, suas cláusulas

foram inteiramente estipuladas pela CEF, limitando-se a manifestação de vontade do aderente à mera anuência à

proposta elaborada.Diante da superioridade situacional da CEF que elaborou o contrato, deve ser repudiada

qualquer cláusula abusiva ou desarrazoada que provoque desequilíbrio contratual.Ao mesmo tempo não se deve

olvidar que o réu, ao lançar sua assinatura, aderiu in totum ao contrato firmado, cujas cláusulas constituem-se em

fontes formais de direitos e obrigações que devem ser respeitadas por ambas as partes, em obediência ao princípio

do pacta sun servanda. Desse modo, devem as partes respeitar as cláusulas contratuais que aceitaram ao

manifestarem suas declarações de vontade nesse sentido, de modo que não podem vir agora o réu eximir-se do

pagamento do seu débito, salvo alguma cláusula que possa implicar eventual limitação ao direito do

consumidor.Nesse sentido, colaciona-se o julgamento do e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que ora se

transcreve: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

- PROVADA A VALIDADE E O CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS PELA EMPRESA PÚBLICA. 1- A autora

juntou aos autos faturas não quitadas de serviços prestados, acenando no sentido de validade e cumprimento do

contrato. A ré não acostou qualquer prova de existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor como impõe o art. 333 do CPC. 2- Tratando-se de contrato de adesão, seu conteúdo é predeterminado

mediante cláusulas uniformemente elaboradas por uma das partes, o que não impede uma coincidência de

vontades. As cláusulas foram livremente aceitas pelo aderente, instaurando-se uma relação jurídica de caráter

negocial, criando direitos e obrigações correlatos. 3- Recurso improvido. (TRF 2ª REGIÃO; AC - 256733; RJ;

SEXTA TURMA; Decisão: 20/03/2002; DJU DATA:23/05/2002 PÁGINA: 303 Relator(a) JUIZ ANDRE

KOZLOWSKI).Deveras, verifico que não há qualquer ilegalidade na contratação do serviço livremente aceito

pelo réu, sendo forçoso concluir que ele não apresentou qualquer reclamação ou justificativa para o

descumprimento da obrigação de pagar. Merece ser salientado, mais uma vez, que o contrato em foco é lei entre

as partes, uma vez celebrado, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à sua validade,

deve ser executado como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos, salvo alguma cláusula abusiva, o

que não é o caso. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região,

a saber: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROVADA A VALIDADE E O CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS PELA EMPRESA PÚBLICA. 1- A autora

juntou aos autos faturas não quitadas de serviços prestados, acenando no sentido de validade e cumprimento do

contrato. A ré não acostou qualquer prova de existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor como impõe o art. 333 do CPC. 2- Tratando-se de contrato de adesão, seu conteúdo é predeterminado

mediante cláusulas uniformemente elaboradas por uma das partes, o que não impede uma coincidência de

vontades. As cláusulas foram livremente aceitas pelo aderente, instaurando-se uma relação jurídica de caráter
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negocial, criando direitos e obrigações correlatos. 3- Recurso improvido. (TRF 2ª REGIÃO; AC - 256733; RJ;

SEXTA TURMA; Decisão: 20/03/2002; DJU DATA:23/05/2002 PÁGINA: 303 Relator(a) JUIZ ANDRE

KOZLOWSKI)Assim sendo, comprovado o descumprimento contratual pelo réu e inexistindo fundamentação

jurídica para justificá-lo, é de rigor o decreto de procedência, com a sua condenação ao pagamento do montante ao

qual se obrigou, com a correção monetária prevista no contrato até o ajuizamento da ação, pois, por ocasião do

ajuizamento da ação, o contrato já se encontrava rescindido, não mais obrigando as partes, razão pela qual a

dívida, como ocorre com qualquer outro débito judicial, deve ser atualizada segundo os critérios previstos na

tabela de atualização da Justiça Federal, não mais incidindo os encargos previstos no contrato.E nessa linha de

entendimento, cumpre observar o seguinte julgado do e. TRF da 3ª Região, conforme a ementa de acórdão abaixo

transcrita:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO

BANCÁRIO - EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA - ENCARGOS CONTRATUAIS APÓS O

AJUIZAMENTO DA AÇÃO - DESCABIMENTO - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A

legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 2.

Contudo, por ocasião do ajuizamento da ação, o contrato já se encontrava rescindido, não mais obrigando as

partes, razão pela qual a dívida, como ocorre com qualquer outro débito judicial, deve ser atualizada segundo os

critérios previstos na tabela de atualização da Justiça Federal, não mais incidindo os encargos previstos. (...)

4.Agravo de instrumento improvido. (TRF-3, AI - Agravo de Instrumento - 298772, processo n.º

00369443520074030000, Relator(a): Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 2:

22/09/2009, p. 384).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar o réu no pagamento da

importância de R$ 19.093,33 (dezenove mil, noventa e três reais e trinta e três centavos), posicionada até 31 de

outubro de 2012, devendo tal montante ser atualizado monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça

Federal. Diante da sucumbência, condeno, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigido, e ao reembolso das custas

processuais.P.R.I.São Paulo, ADRIANA GALVÃO STARRJuíza Federal Substituta

 

0000942-89.2013.403.6100 - FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP(SP067613 -

LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0000942-89.2013.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTORA: FUNDAÇÃO ESCOLA DE COMERCIO ÁLVARES PENTEADORÉ: UNIÃO

FEDERALSENTENÇA TIPO CVistos.Trata-se de ação ordinária proposta pela Fundação Escola de Comércio

Álvares Penteado - FECAP em face da União Federal, objetivando a imediata inclusão do seu nome no sistema de

seleção de vagas do Programa Universidade para Todos - PROUNI.O feito encontrava-se em regular andamento

quando a autora formulou pedido de desistência (fls. 103/104).Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a

desistência requerida, declarando EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, VIII, do

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em verba honorária.Oportunamente, após as

formalidades de praxe, arquivem-se os autos. P. R. I. São Paulo, ADRIANA GALVÃO STARR Juíza Federal

Substituta

 

0012684-14.2013.403.6100 - TIISA - TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A(SP206536 - ANA

CAROLINA GUIZZO) X UNIAO FEDERAL

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0012684-14.2013.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTORA: TIISA - TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A.RÉ: UNIÃO

FEDERALSENTENÇA TIPO CVistos.Trata-se de ação ordinária proposta por Tiisa - Triunfo Iesa Infraestrutura

S/A., em face da União Federal, objetivando a imediata expedição de Certidão Negativa de Débitos da

Previdência Social ou, alternativamente, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.O feito encontrava-se em

regular andamento quando a autora formulou pedido de desistência (fls. 1.164).Diante do exposto, HOMOLOGO,

por sentença, a desistência requerida, declarando EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no

art.267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em verba honorária.Oportunamente,

após as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. P. R. I. São Paulo, ADRIANA GALVÃO STARR Juíza

Federal Substituta

 

0016794-56.2013.403.6100 - MARCOS ANTONIO ASCARI(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR

MASINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

CONCLUSÃONesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz Federal, nesta 15ª Vara Federal. São Paulo,

13/12/2013. Eu,................, Téc. Judiciário. AÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 0016794-

56.2013.403.6100AUTOR: MARCO ANTONIO ASCARIRÉ: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO

AVistos.Marco Antônio Ascari propôs a presente Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando
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que seja determinado à Ré que proceda aos pagamentos dos proventos de aposentadoria por invalidez ao autor,

enquanto pendente a presente demanda. Ao final postula pela declaração de nulidade absoluta do ato

administrativo que determinou a cassação da sua aposentadoria, com a consequente reintegração, bem como a

condenação da União Federal ao pagamento dos proventos de aposentadoria, desde a data da cassação até a

reativação, devidamente corrigidos. Alega, em síntese, que era Técnico da Receita Federal lotado no Aeroporto de

Viracopos SP; que em razão do Processo Administrativo n.º 10880.006256/2003-77, que tramitou perante o

Escritório de Corregedoria da Receita Federal do Brasil na 8ª Região Fiscal para apurar eventual baixa indevida de

débitos, bem como a emissão de CND sem o devido respaldo, foi expedida a Portaria Ministerial n.º 254 do

Ministro do Estado da Fazendo, determinando a sua demissão e cassação de sua aposentadoria; que a sua

aposentadoria foi concedida por invalidez; que a cassação de sua aposentadoria é nula, pois não foi declarada

judicialmente, ferindo o princípio do devido processo legal. A petição inicial veio instruída com documentos (fls.

15/21).O Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e reservou-se para apreciar o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela para após a vinda da contestação (fls. 26).Devidamente citada, a União Federal apresentou

contestação alegando, preliminarmente, pela impossibilidade de antecipar os efeitos da tutela em ação

declaratória, nem contra a Fazenda Pública; a prescrição do direito do autor. No mérito, postula pela legalidade do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 10880.006256/2003-77 e da pena de demissão e cassação de

aposentadoria determinada; e que a punição por ato de improbidade administrativa independe de provimento

judicial (fls. 32/110).É o breve relatório. Passo a decidir.De início analiso a ocorrência da prescrição.O autor

almeja na presente ação a anulação do ato administrativo de cassação de sua aposentadoria, o qual foi publicado

no Diário Oficial da União em 26/10/2006.Incide no caso o prazo quinquenal previsto no Decreto 20.910/32, uma

vez que, em relação aos atos administrativos de efeito concreto, supressor da vantagem recebida pelo servidor,

ocorre a prescrição do próprio fundo de direito e a contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do momento

da publicação do ato em que a vantagem foi suprimida.Nesse sentido importa destacar as seguintes ementas de

julgado do c. STJ e do e. TRF da 1ª Região, a saber: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GRATIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO POLICIAL

MILITAR. EXTINÇÃO POR LEI ESTADUAL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES. 1.

Esta Corte já consolidou entendimento segundo o qual em se tratando de ato de efeito concreto, supressor da

vantagem recebida pelo servidor, ocorre a prescrição do próprio fundo de direito e a contagem do prazo

prescricional inicia-se a partir do momento da publicação do ato em que a vantagem foi suprimida, não havendo

falar, portanto, em relação de trato sucessivo e aplicação da Súmula 85/STJ. Precedentes. 2. Agravo regimental

não provido. ..EMEN:(STJ, AGARESP 201300558375, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso

Especial - 305547, Relator(a): Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE: 06/09/2013) (grifo

nosso).ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO NÃO

CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 1. É assente nesta Corte o entendimento no sentido de que não se configura relação de trato

sucessivo o ato jurídico, de efeitos concretos, que suprime vantagem recebida por servidor público, sendo

aplicável, portanto, no caso, a prescrição do fundo de direito, caso a demanda extrapole o prazo estabelecido no

art. 1º do Decreto 20.910/32. 2. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (STJ, AGRESP 200500522177,

AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 738437, Relator(a): Alderita Ramos de Oliveira

(Desembargadora Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJE: 27/08/2013) (grifo nosso).ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. REVERSÃO. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. 1. Uma vez que entre a data do ato de cassação da

aposentadoria (fevereiro de 1985) e a do ajuizamento da presente ação (julgo de 1993) transcorreu um lapso

temporal superior a oito anos, a hipótese é, de fato, de ocorrência da prescrição qüinqüenal (art. 1º do Decreto n.

20.910/32). 2. Tendo em vista a independência entre as esferas administrativa e criminal, a pendência de decisão

desta não deve suspender o prazo prescricional naquela. 3. Precedentes do colendo STJ. 4. Apelação

improvida.(TRF1, AC 9601437916, AC - Apelação Civel - 9601437916, Relator(a): Juiz Federal Manoel José

Ferreira Nunes (Conv.), Primeira Turma Suplementar (inativa), DJ: 23/10/2003, p. 92) (grifo nosso).No caso em

tela, o ato de cassação de aposentadoria que o autor busca anular é a Portaria n.º 254, de 12/09/2006, publicada no

Diário Oficial da União em 26/10/2006, de forma que o termo final do prazo prescricional, nos termos do Decreto

20.910/32, para o autor postular a sua nulidade foi o dia 26/10/2011.Assim, verifica-se a ocorrência da prescrição

do direito do autor, pois a propositura da ação se deu somente em 13/09/2013, momento posterior, portanto, ao

termo final do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n.º 20.910/32.Em face do exposto, EXTINGO

O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, que fixo em 10% do valor da causa, ficando

suspensa sua execução em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza Federal Substituta

 

0001569-24.2013.403.6317 - LIDIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA(SP131554 - MEGLI

BARBOSA DE MELLO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
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- CREAA -SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0001569-24.2013.4.03.6317AÇÃO

ORDINÁRIAAUTORA: LÍDIMA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.RÉU: CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.SENTENÇA TIPO

AVistos.Lídima Terceirização de Serviços Ltda. ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, em face do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo,

objetivando seja desobrigada ao pagamento do boleto bancário n. 0000539908, bem como seja o réu compelido a

abster-se de fazer qualquer cobrança e ao cancelamento do seu registro no órgão, reconhecendo sua não submissão

ao mesmo, conforme descrito na inicial.Aduz, em síntese, que foi surpreendida com o boleto bancário para

pagamento de suposta anuidade em favor do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo e o iminente apontamento indevido de seu nome na lista de inadimplência, além da

respectiva inscrição em execução fiscal.Alega que pelo fato de não exercer atividade preponderante de vinculada

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo e sim de serviços de

limpeza, asseios e conservação de prédios, domicílios e empresas, guardas não armadas, porteiros, serviços de

recepcionistas, telefonistas, telemarketing e, portanto, a natureza essencial de seu empreendimento, apresentou

requerimento perante o referido Conselho, o qual não foi acolhido, razão pela qual busca o Poder Judiciário para

resguardo de seu direito. A inicial veio instruída com documentos e as custas foram recolhidas (fls. 7.v.º/102).

Regularmente citado, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP

apresentou sua defesa, rebatendo os argumentos da parte autora e requerendo seja julgado improcedente o pedido

formulado, reconhecendo a legalidade da exigência do registro da empresa autora perante os quadros do Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo (fls.117/190).Réplica às fls. 193/219.É

o relatório.Decido.Sem preliminares a serem apreciadas, estando o feito em termos para julgamento, passo ao

exame do mérito. A questão posta nos autos cinge-se à possibilidade de o Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo cobrar anuidade à empresa que exerce atividade básica diversa

daquela relativa à sua competência fiscalizatória.Compulsando os autos, verifico que a autora, nos termos do seu

contrato social consolidado, cláusula 2.ª, presta serviços de limpeza, asseios e conservação de prédios, domicílios

e empresas, guardas não armadas, porteiros, serviços de recepcionistas, telefonistas, telemarketing e, portanto, a

natureza essencial de seu empreendimento, apresentou requerimento administrativo perante o Conselho Federal de

Administração (8.vº/10).Contudo, no documento de fls.14, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do

Estado de São Paulo - CREA/SP indeferiu o requerimento de cancelamento do registro da empresa autora e

abstenção no pagamento da anuidade, sob a alegação de que a 12.ª alteração contratual apresentada contempla

atividades na área da Agronomia sujeitas a fiscalização do sistema Crea-Confea.A Constituição Federal, em seu

artigo 5º, inciso XIII, garante o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendida as qualificações

profissionais que a lei estabelecer. Por sua vez, o artigo 170, parágrafo único, prevê o livre exercício da atividade

econômica, independente de autorização, salvo os casos previstos em lei. No caso, a Lei 6.839/80 prevê a

obrigatoriedade do registro de empresas nos conselhos de fiscalização, em razão da atividade básica ou em relação

àquela atividade pela qual prestem serviços a terceiros.Contudo, é pacífica a jurisprudência do E. STJ no sentido

de que o registro nos conselhos de fiscalização deve ser controlado considerando-se a atividade básica da empresa.

No caso em tela, é notório que a autora exerce atividade comercial, não se enquadrando, suas atividades

preponderantes, naquelas exercidas por técnicos vinculados ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia do Estado de São Paulo. Assim, não estaria sujeita ao registro perante o referido conselho, bem como

nenhuma ação fiscalizatória poderia exercer o conselho Regional de Administração sobre a autora, cuja atividade

preponderante é a comercial.Não há prestação de serviços vinculado ao Conselho em questão, a utilização

eventual desses serviços como meio de atingir o objetivo social não implica na submissão da autora à fiscalização

pelo Conselho réu. Nesse sentido, pela desnecessidade de registro junto ao CREAA, segue julgado do E TRF da

2ª Região, AC 9602253002, Relator Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - 20/04/2007 - Página:773:Ementa ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. EMPRESA QUE TEM POR OBJETO A PRODUÇÃO E

COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE. - Nos termos do disposto na

Lei nº 6.839/80, a obrigatoriedade de registro das empresas perante os órgãos de fiscalização da atividade

profissional se dá em virtude da atividade básica por elas exercida ou dos serviços que prestam a terceiros.

Precedentes. - A atividade básica/preponderante exercida pela apelada é a fabricação e comercialização de bebidas

alcoólicas e refrigerantes, que não se confundem com aquelas elencadas no art. 7º, da Lei nº 5.194/66, o que

significa dizer que não está obrigada a se registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

e, conseqüentemente, ao pagamento de anuidades. - Ainda que a apelada tenha em seus quadros engenheiros para

auxiliar no desempenho de suas atividades, ainda assim não está obrigada a registro perante o CREA, sendo

necessária apenas a inscrição do profissional contratado nos quadros do referido órgão. - Do contrário, uma

empresa que empregasse advogados, químicos e administradores, mas que tivesse como atividade básica, por

exemplo, a fabricação de eletro-eletrônicos, se veria obrigada a registrar-se na OAB, no Conselho Regional de

Química e no Conselho Regional de Administração, o que constituiria um absurdo. - Demonstrado que a atividade
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preponderante da apelada cinge-se à produção e comercialização de bebidas, inexiste obrigatoriedade de registro

perante o CREA, ainda que necessária a utilização dos serviços profissionais de engenheiro para tal fim. - Recurso

e remessa improvidos.Não se está impedindo, com esta decisão, que o conselho fiscalize os profissionais da área,

mas não pode, no caso em tela, impor sanções à autora, não havendo previsão legal para tanto. A norma que prevê

a sanção para os infratores não se aplica à autora, que não está sujeita o registro perante o Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo. Não podendo ser a autora a destinatária da

fiscalização, nem ser penalizada pelo descumprimento da lei à qual não está submetida. Assim, a autora não pode

ser obrigado a fazer algo senão em virtude de lei. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o

fim de cancelar o registro do nome da Autora no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo.Presentes, outrossim, os requisitos legais previstos no art. 273 do Código de processo Civil, o

pedido de antecipação de tutela deve ser concedido. Com efeito, a verossimilhança das alegações foi reconhecida

pelos motivos acima expostos e o risco de dano de difícil reparação repousa na possibilidade de ser ajuizada, em

face do Autor, ação de execução fiscal para a exigência do débito que ora se desconstitui, DEFIRO O PEDIDO

DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para o fim de cancelar o registro do nome

da Autora nos quadros do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo e a

consequente não exigência do pagamento de anuidade. Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,

em R$ 1.000,00 (um mil reais). P.R.I.C.São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014045-71.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022695-

59.2000.403.6100 (2000.61.00.022695-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES E

Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X ALIRIO RODRIGUES PEREIRA X JOSE ALEXANDRE

TEIXEIRA DE BARROS X WALTER JOSE RODRIGUES(SP112621 - CLOVIS DE SOUZA BRITO E

SP076890 - MARILIA TEREZINHA MARTONE)

PROCESSO Nº 0014045-71.2010.403.6100 - EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO

FEDERALEMBARGADOS: ALÍRIO RODRIGUES PEREIRA, JOSÉ ALEXANDRE TEIXEIRA DE BARROS

e WALTER JOSÉ RODRIGUES. SENTENÇA TIPO AVistos.A União Federal interpôs os presentes embargos à

execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação ordinária em apenso (autos nº 0022695-

59.2000.403.6100).Alega, em síntese, o excesso de execução ne afirma que o valor devido aos embargados é de

R$ 17.427,94 (dezessete mil quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos).Os embargados não

apresentaram impugnação aos embargos, conforme certificado nos autos (fls. 35-verso).O Juízo determinou a

remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos cálculos apresentados pelas partes (fls.

36), apresentados os cálculos (fls. 37/47), as partes foram intimadas para ciência (fls. 49) e manifestaram

concordância (fls. 52/53 e 56).Foi trasladada a sentença que homologou o pedido de desistência da execução do

julgado pelo autor Alírio Rodrigues Pereira, com a certidão de trânsito em julgado (fls. 62/63).É o relatório.

DECIDO.Diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes, por determinação deste Juízo, novos

cálculos foram elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 37/47).Conforme se verifica, referidos

cálculos foram elaborados nos termos do que restou decidido nos autos principais.Observo que o valor do cálculo

apresentado pela Contadoria, no montante de R$ 18.812,99 (dezoito mil, oitocentos e doze reais e noventa e nove

centavos) é superior ao apresentado pela Embargante, no importe de R$ 17.427,94 (dezessete mil quatrocentos e

vinte e sete reais e noventa e quatro centavos), sendo, no entanto, bastante inferior ao valor apresentado pelos

Embargados, no importe de R$ 38.108,47 (trinta e oito mil e cento e oito reais e quarenta e sete centavos), todos

para o mesmo período, qual seja, março de 2010.Desse modo, existe parcial razão à Embargante quando alega

excesso de execução, porquanto o valor apresentado pelos Embargados é superior ao efetivamente devido apurado

pela Contadoria, que deve prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Isto

posto, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação, a

importância consignada nos cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 37/47, atualizando-se a mesma até o seu

efetivo pagamento.Deixo de condenar os embargados em honorários de sucumbência, pois beneficiários da justiça

gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se

na execução e remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.São Paulo, 29 de janeiro de 2014.ADRIANA GALVÃO STARRJuíza

Federal Substituta

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0043276-66.1998.403.6100 (98.0043276-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129751 - DULCINEA

ROSSINI SANDRINI E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X REINALDO CONIGLIO RAYOL X AGNELLO VASCONCELLOS RAYOL

PROCESSO Nº 0043276-66.1998.403.6100 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFEXECUTADOS: REINALDO CONIGLIO RAYOL e AGNELLO
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VASCONCELLOS RAYOLSENTENÇA TIPO AVistos.A Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente

execução de título extrajudicial, visando o recebimento da importância de R$ 37.319,23 (trinta e sete mil trezentos

e dezenove reais e vinte e três centavos), corrigida até 21/10/1998.A exequente afirma que os réus não adimpliram

suas obrigações assumidas em decorrência do Contrato de Mútuo/outras obrigações e Contrato Particular de

Consolidação, Confissão e Renegociação de Dívidas, celebrado em 27/11/1996, razão pela qual seriam devedores

do valor supracitado.A inicial veio instruída com documentos e os autos foram distribuídos, inicialmente, perante

o Juízo da 20ª Vara Federal Cível (fls. 06/20).Apesar de ter sido determinado pelo juízo a citação dos réus nos

endereços fornecidos pela autora (fls. 21 e 84), de ter sido concedidos diversos prazos para a CEF localizar e

providenciar a citação dos réus (fls. 25, 26, 39, 48, 54, 61 e 91), de ter sido deferida a utilização do Sistema de

consulta de dados da Receita Federal (fls. 73/74) para a consulta de endereço dos executados, não se logrou êxito

na citação dos réus (fls. 90).O processo foi redistribuído a esse Juízo nos termos do Provimento n.º 349/2012 do

Conselho da Justiça Federal do e. Tribunal Federal da 3ª Região (fls. 97/98).É o breve relatório. Decido.Nos

presentes autos, a Caixa Econômica Federal - CEF visa o recebimento da importância de R$ 37.319,23 (trinta e

sete mil trezentos e dezenove reais e vinte e três centavos), em razão da inadimplência dos réus. O contrato que

embasa a presente execução foi celebrado pelas partes em 27/11/1996 e o inadimplemento iniciou-se na data de

27/12/1996 (fls. 14, cláusula 5.1). Portanto, o prazo prescricional para o recebimento da importância contratada

estava sob a vigência do Código Civil de 1916, que estabelecia 20 (vinte) anos para a propositura da execução. No

entanto, de acordo com a regra de transição dos prazos prevista no artigo 2.028 do atual Código Civil, e em se

considerando que não houve o decurso de mais da metade do prazo prescricional anteriormente estabelecido para

as demandas como a presente, impõe-se aplicar o prazo prescricional que lhes é fixado pelo novo Código Civil.

Desse modo, o artigo 206, parágrafo 5º, do novo Código Civil, estabelece o prazo quinquenal para a cobrança de

dívida líquida constante de instrumento particular, tal como ocorre com o contrato que embasa a presente

cobrança, com a particularidade de que termo final do prazo prescricional é o dia 10/01/2008, correspondente ao

implemento do prazo de 5 (cinco) anos após a vigência do novo Código Civil. Cumpre salientar que até o presente

momento não houve a citação dos executados, sendo que a CEF foi intimada, por diversas vezes, para apresentar o

endereço correto dos réus, bem como lhe foram deferidos prazos para a realização de diligências para tal intento.

Assim, no caso em testilha, apesar de inúmeras diligências, não se logrou êxito na citação dos réus, sendo certo

que isso não resultou dos mecanismos inerentes à Justiça. Como se sabe, a realização da citação é apta a fazer

operarem diversos efeitos no plano processual, inclusive a interrupção do prazo prescricional.Tais efeitos vêm

disciplinados pelo art. 219, do CPC, que assim dispõe:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor

e interrompe a prescrição. 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 2º Incumbe à

parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando

prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 3º Não sendo citado o réu, o juiz

prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias. 4º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 5º O juiz pronunciará, de ofício, a

prescrição.Especificamente quanto à prescrição, percebe-se, pela regra acima exposta, que uma vez efetivada a

citação, tem-se por interrompida a prescrição, dentro dos prazos fixados em lei, ou seja, em até 10 dias do

despacho que a ordenar, ou em até 90 dias, contados do 11º dia após o despacho.Tal regra processual foi mitigada

caso a demora seja imputável exclusivamente à morosidade do judiciário, conforme entendimento pacífico e. STJ

(s. 106). Todavia, se a demora for imputável somente ao postulante, a citação feita, no que tange à interrupção da

prescrição, não terá o condão de retroagir à data da propositura da ação, de modo que a prescrição considerar-se-á

interrompida apenas na data da citação.A respeito do tema, salienta Luiz Guilherme Marinoni, que submete-se,

porém, essa retroatividade à condição de que a citação se faça validamente dentro dos prazos fixados em lei (art.

219, 4º, do CPC). Caso contrário, sendo desobedecidos esses prazos por culpa da parte a quem incumbia o ônus de

promover a citação, é a citação o momento em que efetivamente se tem por interrompida a prescrição sendo

irrelevante a data da propositura da ação .Confiram-se, a respeito, o seguinte julgado do e. Tribunal Regional

Federal da 2ª Região:PROCESSO CIVIL. MONITÓRIA. CONTRATO DIRETO DE CRÉDITO AO

CONSUMIDOR. EFICÁCIA INTERRUPTIVA DO DESPACHO DE CITAÇÃO. FORMALIZAÇÃO NO

PRAZO E FORMA PROCESSUAIS. ART. 219, 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. I. Diz

o art. 202, I, do CC/2002 que a prescrição será interrompida pelo despacho que ordena a citação, se o interessado

a promover no prazo e na forma da lei processual. Ora, o prazo previsto na legislação processual é o constante dos

2º e 4º do art. 219 do CPC. II. O problema surge quando se cogita da necessidade de citação para que o ato

interruptivo seja eficaz. No sistema do CPC, a interrupção fica condicionada à ocorrência da citação, que a parte

deve requerer em até 10 dias do despacho (art. 219, 2º, do CPC) e se em até 90 dias, contados do 11º dia após o

despacho, ela não se aperfeiçoar considerar-se-á não interrompida a prescrição (art. 219, 4º, do CPC). III. No caso,

não tendo o exeqüente logrado êxito em promover a citação da executada e, tendo transcorrido o qüinqüênio

prescricional a partir do inadimplemento contratual, sem que tenha ocorrido a citação da Ré, deve ser reconhecida

a prescrição do crédito reclamado. IV. Agravo Interno improvido (TRF-2, APELAÇÃO CIVEL

200551010070055 - RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE E-DJF2R - DATA:
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12/05/2010)É essa exatamente a situação versada nos autos, em que houve o transcurso do quinquênio

prescricional sem que tenha ocorrido a citação dos réus.Isto posto, EXTINGO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo,ADRIANA GALVÃO STARRJuíza Federal Substituta

 

CAUTELAR INOMINADA

0037971-72.1996.403.6100 (96.0037971-8) - ENSIN - EMPRESA NACIONAL DE SINALIZACAO E

ELETRIFICACAO LTDA(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR

REZENDE ISIDORO) X INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0037971-72.1996.4.03.6100AÇÃO

CAUTELAREXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEXECUTADA: ENSIN -

EMPRESA NACIONAL DE SINALIZAÇÃO E ELETRIFICAÇÃO LTDA.SENTENÇA TIPO BVistos. Trata-se

de execução de honorários advocatícios realizada no bojo de ação cautelar na qual. A exequente, requer a

intimação da executada nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Contudo, verifico que, nos autos

da ação principal, com relação aos honorários advocatícios, foi deferida sua a compensação, razão pela qual,

ratifico a decisão realizada nos autos principais e julgo extinta, por sentença, a presente execução, referente às

verbas de sucumbência, em virtude do disposto no artigo 795, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa findo. P. R. I.São Paulo,Adriana Galvão StarrJuíza Federal

Substituta

 

0004741-48.2010.403.6100 - LIBERTY SEGUROS S/A X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI -

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP032881 - OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO E SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇAAÇÃO CAUTELAR N.º0004741-48.2010.4.03.6100EXEQUENTE:

LIBERTY SEGUROS S/AEXECUTADA: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO B SENTENÇA Em vista do

pagamento dos honorários advocatícios devidos pela executada (fls. 384), julgo extinta a presente execução, nos

termos do art. 794, I, do CPC. P.R.I. Após, se nada mais for requerido nestes autos, arquivem-se baixa findo. São

Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0020129-88.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030282-

55.1988.403.6100 (88.0030282-3)) SONIA MARIA VALIM X AGENOR ANTONIO VALIM X ANTONIO

SERGIO VALIM(SP008968 - HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO PROTO) X UNIAO

FEDERAL

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0020129-88.2010.4.03.6100RESTAURAÇÃO DE

AUTOS (Reclamação Trabalhista n. 0030282-55.1988.4.03.6100)Reclamantes: SÔNIA MARIA VALIM E

AGENOR ANTÔNIO VALIM (espólio de Antônio Sérgio Valim)Reclamada: UNIÃO FEDERALSENTENÇA

TIPO BSENTENÇA Trata-se de ação de restauração de autos referente, na origem, a reclamação trabalhista

ajuizada por Sônia Maria Valim e Agenor Antônio Valim (espólio de Antônio Sérgio Valim) em face da União

Federal, número 0030282-55.1988.4.03.6100.Às fls. 03/04, o Juízo constatou o extravio dos autos, que se

encontrava desaparecido desde 14/04/2010, determinando-se, então, a sua restauração para regular processamento,

momento em que foi formado um expediente que foi autuado como Restauração, recebendo a seguinte

numeração: 0020129-8820104036100.As partes devidamente citadas, nos termos do artigo 1065 do CPC,

trouxeram aos autos as cópias dos documentos de fls. 45/64 (reclamada) e fls. 67/153 (reclamante).É o relatório.

Passo a decidir. Por se tratar de Pedido de Restauração de autos do processo n.º 0030282-55.1988.4.03.6100, este

Juízo determinou a sua restauração para regular processamento, momento em que foi formado um expediente que

foi autuado como Restauração, recebendo a seguinte numeração: 0020129-8820104036100.As partes devidamente

intimadas trouxeram aos autos as cópias dos documentos de fls. 45/64 (reclamada) e fls. 67/153

(reclamante).Neste sentido, regularmente reconstituídos os autos do processo n.º 0030282-55.1988.4.03.6100,

julgo PROCEDENTE o pedido de RESTAURAÇÃO DE AUTOS, declarando restaurados os autos, extinguindo o

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 1067, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado desta sentença, encaminhem-se estes autos ao SEDI para reclassificação do processo, que deverá assumir

a mesma classe anterior à restauração, ou seja, de Reclamação Trabalhista, conforme disposto no art. 202,

parágrafo 1º, do Provimento COGE n. 64.Posteriormente, dê-se prosseguimento ao feito intimando-se as partes

para requererem o que de direito.Aparecendo os autos originais, prossiga-se naqueles, apensando-se os

feitos.Deixo de condenar qualquer das partes em custas e honorários, não sendo delas a responsabilidade pelo

extravio dos autos originais. P. R. I.São Paulo,MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0081104-09.1992.403.6100 (92.0081104-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017037-

35.1992.403.6100 (92.0017037-4)) JOSE AMARILDO COSTA X JORGE MARTINS SECALL X CARLOS

LAMBERTINI AYASH BENGIO X YOLANDA BENGIO X CARLOS BENGIO JUNIOR X EVELY BENGIO

X GERALDO BARBOSA CARACCIOLO JUNIOR X GRAZVYDAS BACELIS X MILTON TOMOAKI

WAKATSUKI X SERGIO RYUSO DOHI(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X JOSE AMARILDO COSTA X

UNIAO FEDERAL X JORGE MARTINS SECALL X UNIAO FEDERAL X CARLOS LAMBERTINI AYASH

BENGIO X UNIAO FEDERAL X GERALDO BARBOSA CARACCIOLO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X

GRAZVYDAS BACELIS X UNIAO FEDERAL X MILTON TOMOAKI WAKATSUKI X UNIAO FEDERAL

X SERGIO RYUSO DOHI X UNIAO FEDERAL(SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0081104-09.1992.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIAEXEQUENTES: JOSÉ AMARILDO COSTA, CARLOS LAMBERTINI AYASH BENGIO,

GERALDO BARBOSA CARACCIOLO JUNIOR, GRAZVYDAS BACELIS, MILTON TOMOAKI

WAKATSUKI E SÉRGIO RYUSO DOHIEXECUTADA: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO BSENTENÇA

Trata-se de ação ordinária em que os exequentes, na fase de execução de sentença, obtiveram o pagamento das

requisições de pequeno valor (fls. 381/386).Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos

termos do art. 794, I, do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa findo. P. R. I.São

Paulo,Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0085337-49.1992.403.6100 (92.0085337-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP041571 - PEDRO BETTARELLI) X ADEMIR ANTONIO CORDEIRO X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ADEMIR ANTONIO CORDEIRO

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0085337-49.1992.4.03.6100AÇÃO

SUMÁRIAAUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECTRÉU: ADEMIR

ANTÔNIO CORDEIROSENTENÇA TIPO AVistos.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, acima

nomeada e qualificada nos autos, promoveu a execução de sentença judicial contra Ademir Antônio Cordeiro, de

acordo com os cálculos apresentados às fls. 25/26.O feito foi sentenciado e teve seu trânsito em julgado datado de

03/09/1993 (fls. 19) e, até a presente data, não foi efetivada a citação da executada.Apesar de inúmeras diligências

judiciais determinadas pelo juízo (fls. 37, 42, 50, 56, 60, 74 e 79), não houve a citação da executada até o presente

momento.É o relatório.DecidoAlmeja a exequente a execução de sentença judicial, em conformidade com o

requerimento de fls. 25/26.Recorde-se que a Súmula n.º 150, do STF:Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação, contando-se o prazo do trânsito em julgado da sentença no processo de conhecimento. No caso

dos autos, o trânsito em julgado se deu em 03/09/1993 (fls. 19) e a exequente requereu a citação do réu em

1.º/12/1994 (fls. 25/26).No entanto, a exequente deixou de promover as diligências necessárias para a efetiva

localização do executado, apesar de ter sido intimada para se manifestar durante esse interstício. Ainda que o

referido lapso temporal se deva em razão das diligências para a citação da embargada, as quais foram negativas,

uma vez que o Sr. Oficial de Justiça não localizou o executado em todos os endereços possíveis, impõe-se

constatar a ininterrupção da prescrição.E mais, a embargante não se enquadra em nenhuma das causas que

interrompem a prescrição, enumeradas, em rol exaustivo, nos incisos do artigo 202, do Código Civil, senão

vejamos:Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:I - por despacho do

juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei

processual;II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;III - por protesto cambial;IV - pela apresentação

do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;V - por qualquer ato judicial que constitua

em mora o devedor;VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do

direito pelo devedor.Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a

interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper.Nesse diapasão, importa destacar que a matéria não

comporta maiores dúvidas, pois não é outro o posicionamento da Jurisprudência, conforme as ementas de

acórdãos abaixo transcritas:PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE

VEÍCULOS. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA

EXEQÜENTE COMPROVADA. EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 269, IV, DO CPC. 1.

Nos termos do art. 3º do Decreto nº 4.597/42, a prescrição intercorrente consumar-se-á, se decorridos dois anos e

meio do último ato do processo, tratando-se de execução de dívida passiva da União. 2. In casu, o feito ficou

paralisado por mais de cinco anos a contar do último ato válido, qual seja, o despacho de intimação da parte para

levantamento do precatório, consumando-se a prescrição intercorrente. 3. Comprovada nos autos a inércia do

exeqüente, a paralisação do feito por mais de cinco anos e requerida a decretação de prescrição pela UNIÃO,

correta a sentença que extinguiu o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 4.

Apelação do exeqüente não provida.(AC 199935000082713, TRF 1º , Sétima Turma, JUÍZA FEDERAL

ANAMARIA REYS RESENDE-Convocada, e-DJF1 DATA:19/05/2008 PAGINA:121)PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 150/STF. PRAZO
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QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.1. A execução de sentença sujeita-

se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 150/STF), afastada a regra

de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos casos de interrupção

anterior no mesmo processo.2. Nem se alegue que a prescrição consumou-se pela demora no procedimento de

desarquivamento dos autos, seja porque o arquivamento ocorreu por omissão da própria apelante, seja porque,

especialmente, o pedido de desarquivamento somente foi formulado em 22.08.02, ou seja, depois do próprio

qüinqüênio.3. Proposta depois do prazo de cinco anos, contado da data do trânsito em julgado da condenação,

encontra-se prescrita a ação de execução da sentença.4 (...)5. Precedentes.(TRF - 3ª Região, AC 1003492,

Processo nº 200261020141590, Relator Juiz Carlos Muta, DJU 27/04/2005, pág. 256)Em face do exposto, JULGO

EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, se nada mais for requerido nestes autos,

arquivem-se baixa findo.São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0042523-75.1999.403.6100 (1999.61.00.042523-8) - VENINA APARECIDA DE SOUZA LUCENA(SP051082 -

MARCUS VINICIUS SAYEG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090980 - NILTON CICERO DE

VASCONCELOS) X VENINA APARECIDA DE SOUZA LUCENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0042523-75.1999.4.03.6100AÇÃO

ORDINÁRIACUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: VENINA APARECIDA DE SOUZA

LUCENAEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO BSENTENÇATrata-se de ação

de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, por meio da qual VENINA APARECIDA DE SOUZA

LUCENA objetiva a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar-lhe indenização correspondente

ao valor real de mercado das jóias acauteladas em penhor sob a guarda da ré, em razão do roubo ocorrido em sua

agência n.1.652, em São Paulo, no ano de 1997.Julgada procedente em primeiro grau (fls.131/143), foi dado

parcial provimento à apelação da parte ré somente para afastar a condenação em danos morais (fls.182/190). A

Caixa Econômica Federal interpôs recurso especial que não foi admitido (fls. 213/335 e 358/359), bem como

protocolou Agravo de Instrumento que não foi conhecido (fls. 367 e 527/530).Iniciou-se a fase de execução,

oportunidade em que foi nomeado perito gemólogo (fls.376), que apresentou laudo, tendo sido dada oportunidade

para manifestação das partes (fls. 506).Diante da espécie de liquidação, acolho o laudo pericial apresentado às fls.

461/481 e complementado às fls. 498/505, e HOMOLOGO POR SENTENÇA, tornando líquidos os valores

apurados em favor da exequente, a saber: R$10.348,05, na data de 17/09/1998.Após, o trânsito em julgado,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos cálculos.P. R. I.São Paulo, 29 de janeiro de

2014.Adriana Galvão Starr Juíza Federal Substituta

 

0027983-51.2001.403.6100 (2001.61.00.027983-8) - ALVARO SILVA X MARIA DE FATIMA DOS ANJOS

SANTOS SA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP134501 - ALEXANDRE CASTANHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE) X ALVARO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE FATIMA DOS

ANJOS SANTOS SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇAAÇÃO ORDINÁRIA N.º0027983-51.2001.4.03.6100EXEQUENTES:

ÁLVARO SILVA E MARIA DE FÁTIMA DOS ANJOS SANTOS SÁEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALSENTENÇA TIPO B SENTENÇA Em vista do pagamento dos honorários advocatícios devidos pela

executada (fls. 173), julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. P.R.I. Após, se nada

mais for requerido nestes autos, arquivem-se baixa findo. São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0002499-63.2003.403.6100 (2003.61.00.002499-7) - DROGARIA GE. GE. LTDA - ME X AUDENIZ

ALBANEZ(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X DROGARIA GE. GE.

LTDA - ME X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Processo n.º 0002499-63.2003.4.03.6100Exequentes: Drogaria Ge Ge Ltda.-me. e Audeniz AlbanezExecutado:

Conselho Regional de Farmácia - CRFSENTENÇA TIPO B. Vistos, etc.. Os exequentes, acima nomeados e

qualificados nos autos, na fase de execução de sentença, obtiveram o cumprimento da obrigação, em

conformidade com o r. julgado. Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA,

por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. P.R.I. São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0031587-49.2003.403.6100 (2003.61.00.031587-6) - JOSE DO EGITO FERREIRA DE ALMEIDA(SP140797 -

JOSE EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095418 - TERESA

DESTRO) X JOSE DO EGITO FERREIRA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Processo n.º 0031587-49.2003.4.03.6100Exequente: José do Egito Ferreira de AlmeidaExecutada: Caixa

Econômica FederalSENTENÇA TIPO B. Vistos, etc.. O exequente, acima nomeado e qualificado nos autos, na

fase de execução de sentença, obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado. Tendo em

vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em

virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. São Paulo, Adriana

Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0010329-63.2006.403.6104 (2006.61.04.010329-0) - REGINA CELIA PERES GOMES X BENEDITA PERES

GOMES(SP194713B - ROSANGELA SANTOS JEREMIAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X REGINA CELIA PERES GOMES

Processo n.º 0010329-63.2006.4.03.6104Exequente: Banco Central do BrasilExecutado: Regina Célia Peres

GomesSENTENÇA TIPO B. Vistos, etc.. O exequente, acima nomeado e qualificado nos autos, na fase de

execução de sentença, obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado. Tendo em vista a

ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do

disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza

Federal Substituta

 

0012011-31.2007.403.6100 (2007.61.00.012011-6) - CLAUDIO PEANHO(SP208207 - CRISTIANE SALDYS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X CLAUDIO PEANHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0012011-31.2007.4.03.6100CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA (AÇÃO ORDINÁRIA)EXEQUENTE: CLÁUDIO PEANHOEXECUTADA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO BSENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que o exequente, na

fase de execução de sentença, obteve o cumprimento pela Caixa Econômica Federal da obrigação de fazer

referente ao pagamento das diferenças nas contas de poupanças indicadas nos autos.Ante o exposto, JULGO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, dando-se baixa findo. P. R. I.São Paulo,Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0012717-77.2008.403.6100 (2008.61.00.012717-6) - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA MARAJOARA

I(SP071118 - RUI PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO EDIFICIO MORADA MARAJOARA I X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Processo n.º 0012717-77.2008.4.03.6100Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORADA MARAJOARA IRé:

CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO B. Vistos, etc.. O autor, acima nomeado e qualificado nos

autos, na fase de execução de sentença, obteve o cumprimento, pela Caixa Econômica Federal, das obrigações

referentes às verbas condominiais em atraso, bem como dos honorários advocatícios, em conformidade com o r.

julgado. Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a

presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

São Paulo, Adriana Galvão StarrJuíza Federal Substituta

 

0003049-14.2010.403.6100 (2010.61.00.003049-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X RUI KIMIO HIGASHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUI KIMIO

HIGASHI(SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0003049-14.2010.4.03.6100AÇÃO

MONITÓRIAAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU: RUI KIMIO HIGASHISENTENÇA TIPO C

SENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação do

réu ao pagamento do débito proveniente de contrato de abertura de crédito (crédito direto Caixa - CDC), conforme

descrito na inicial.O feito encontrava-se em regular andamento quando a autora noticiou que as partes se

compuseram amigavelmente, requerendo a extinção do feito (fls.125).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.Após as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. P. R. I. São Paulo, 29 de janeiro de

2014.Adriana Galvão Starr Juíza Federal Substituta

 

 

16ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 13691

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0664774-19.1991.403.6100 (91.0664774-0) - JOAO JOSE OZORES ANGELI(SP039166 - ANTONIO

VANDERLEI DESUO E SP131015 - ANDRE FERREIRA ZOCCOLI E SP046026 - JOAO JOSE OZORES

ANGELI E SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 -

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Fls. 188: Manifeste-se a parte autora.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

MONITORIA

0015723-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VAGNER PEREIRA DA SILVA

Fls.109/115: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0021909-58.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP296863 -

MARILEN ROSA DE ARAUJO) X UNIMARKET EDITORES ASSOCIADOS LTDA

Fls. 82/83: Manifeste-se a ECT acerca da certidão negativa exarada.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020217-05.2005.403.6100 (2005.61.00.020217-3) - DANIELA EVANGELISTA DA SILVA X RICARDO

EVANGELISTA DA SILVA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 -

APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

UNIFESP

Fls.145: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, dê-se vista à Unifesp de fls.144. Em nada

mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0023007-20.2009.403.6100 (2009.61.00.023007-1) - CHARLY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X LIEN KUN

CHANG X MEI JUNG WANG CHANG(SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc., Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora à sentença proferida por este juízo às fls.

588/595, sob o fundamento de existência de omissões e contradições.Aduz, em suma, que o valor deferido a título

de indenização por danos materiais, com a dedução da parcela fiscal, foi muito inferior ao requerido na inicial, o

qual correspondia ao valor integral das mercadorias registradas nas DIs 98/0030129-1 e 98/0009726-

4.Argumenta, ainda, que não obstante a decisão tenha observado que a empresa não conseguiu manter-se em

atividade depois da errônea apreensão da Receita Federal, indeferiu o pedido de indenização por danos morais ao

fundamento da falta de prova de que tal erro tenha ensejado o encerramento das atividades da empresa

autora.Sustenta que diante da patente culpa da requerida, torna-se indiscutível a existência de dano moral. Requer,

assim, sejam sanados os pontos apontados, assegurando à embargante o direito vindicado. É o relatório.

Decido.Recebo os embargos, porém, não os acolho, uma vez que não há contradição, omissão ou

obscuridade.Observo que o magistrado de antanho decidiu conforme seu entendimento e valoração.Depreendo dos

embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação, com modificação da decisão, o que não é

possível, porquanto os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado. Nesse sentido, a

propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343. O pleiteado deve ser buscado na

via recursal própria.Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.(Fls. 609/621) Recebo o recurso de

apelação interposto pela União Federal, em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à autora para

contrarrazões, no prazo legal.Int.

 

0001191-74.2012.403.6100 - VITOR IWAO YOKAICHIYA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal à sentença proferida por este Juízo às

fls. 83/87 dos autos, ao fundamento da existência de omissão quanto ao caráter das férias gozadas (de cunho

salarial) de vários dos montantes pagos ao autor.Afirma, em suma, que apenas o montante pago às fls. 10, no valor

de R$17.000,00, a título de férias vencidas possui natureza indenizatória, vez que quanto aos demais valores
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listados às fls. 03 e às fls. 26, 33, 28 e 25, não há comprovação de que se tratem de férias indenizadas.Aduz que

sanada a omissão e constatada a improcedência da demanda, deverá a autora suportar integralmente o ônus da

sucumbência.É o relatório. Passo a decidir.Com razão a embargante. Conforme restou consignado na sentença

embargada, as férias não usufruídas durante a vigência do contrato e convertidas em pecúnia não estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda, dado o seu caráter indenizatório.Da leitura da contestação da ré, às fls. 51/52,

constata-se que o reconhecimento de parte do pedido do autor alcançou apenas as férias vencidas e indenizadas,

pagas no valor de R$17.000,00, restando impugnados os demais pagamentos lançados às fls. 03 e 26, 33, 28 e 25,

dada a ausência de elementos que permitam concluir por sua natureza igualmente indenizatória.Não obstante

tenha alegado o autor, em réplica, que sempre teve suas férias indenizadas (fls. 58), infere-se de referidos

documentos a ausência de menção de que os períodos de férias tenham sido pagos de forma indenizada.Saliente-

se, ademais, que nos Recibos de Pagamento de Salário, às fls. 26, 28 e 33, consta o pagamento de abono

pecuniário, que corresponde a conversão em pecúnia de um terço do período de férias a que o empregado faz jus,

nos termos do artigo 144 da CTL, e respectivo terço constitucional, do que se conclui que as férias restantes em

cada período tenham sido oportunamente usufruídas. Embora a jurisprudência entenda que o abono pecuniário

tenha natureza indenizatória - assim como o respectivo terço - de modo que não haveria a incidência do imposto

de renda sobre eles, não há nos autos pedido expresso acerca de tais verbas, razão pela qual deve ser mantida a

incidência do imposto de renda sobre as férias pagas e descritas nos documentos de fls. 25, 26, 28 e 33.Destaque-

se, nesse sentido, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - LEI COMPLEMENTAR 118/2005 - ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE - PRIMEIRA SEÇÃO RATIFICOU

ENTENDIMENTO - REsp 1.002.932/SP SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. A Corte

Especial, na Arguição de Inconstitucionalidade no EREsp 644.736/PE, acolheu o incidente para reconhecer a

inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.107, de 25 de

outubro de 1966 -Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005 (entendimento

ratificado pela Primeira Seção, no REsp 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008). 2. Por força da declaração de inconstitucionalidade da

parte final do art. 4º da LC 118/05, prevalece a regra consagrada na jurisprudência do STJ no sentido de que o

termo inicial do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a repetição de indébito, nos casos dos tributos

sujeitos ao lançamento por homologação é a data em que ocorrida a homologação, expressa ou tácita, regra que se

aplica a todos os pagamentos efetuados no período anterior à vigência da LC 118/05, ocorrida em 09.06.2005. 3.

Não incidência do imposto de renda apenas quanto às FÉRIASNÃO-GOZADAS E SEU RESPECTIVO TERÇO

E LICENÇA-PRÊMIO INDENIZADA.Incidência do imposto no tocante às férias usufruídas e respectivo

adicional constitucional. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (STJ, REsp

1123760, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJE de 01/07/2010) - negritei.Assim,

ACOLHO os presentes embargos de declaração, nos termos da fundamentação supra, e DECLARO a sentença de

fls. 83/87, fazendo constar o seguinte em seu dispositivo: Posto isto:a) no que tange ao pedido de devolução de

valores retidos a título de Imposto de Renda referentes às férias indenizadas, havendo expresso reconhecimento da

ré de parte do pedido, quanto ao montante pago às fls. 10 de R$17.000,00 (dezessete mil reais), julgo extinto o

processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil,

assegurando ao autor o direito à compensação das quantias indevidamente recolhidas a tais títulos nos cinco anos

anteriores à propositura da ação, de acordo com a fundamentação, que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo.b) No que tange ao pedido de devolução dos valores recebidos referentes a título de Participação nos

Lucros e Resultados - PLR, julgo improcedente o pedido formulado, nos termos dos termos do art. 269, I, do

CPC.c) Quanto aos valores pagos a título de férias e respectivo adicional, relativos aos documentos juntados às

fls. 25, 26, 28 e 33, julgo improcedente o pedido formulado, nos termos do artigo 269, inciso I, do

CPC.Considerando que o autor sucumbiu na maior parte do pedido, condeno-o ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.No mais,

mantenho a sentença como proferida. P. R.I.

 

0010624-05.2012.403.6100 - ZIPPING COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LDTA(SP315297 -

GILBERTO CASTRO BATISTA E SP222187 - NELSON DA SILVA ALBINO NETO) X INSTITUTO DE

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP315500 - ADRIANO STAGNI

GUIMARAES E SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP162431 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO)

Vistos, etc.Trata-se de ação pelo rito ordinário, ajuizada por ZIPPING COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA. em face do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

IPEM/SP e do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO,

objetivando a concessão de desconto de 30% (trinta por cento) sobre o valor do primeiro boleto recebido pela

empresa e a condenação da ré ao ressarcimento do valor de R$1.229,21, atualizado desde abril/2012.Afirma a

empresa autora, em suma, que no exercício de suas atividades está sujeita à fiscalização do INMETRO, executada
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no Estado de São Paulo pelo IPEM/SP. Esclarece que numa das fiscalizações, constatou-se irregularidade na

embalagem de um dos produtos, resultando na lavratura do Auto de Infração nº 129994 (Processo nº 9259/08).

Transcorrido o prazo legal para defesa, a autora foi notificada sobre a homologação do referido Auto de Infração,

acompanhada do boleto para pagamento da multa, no valor de R$1.563,49, com vencimento em 08/11/2011.Aduz

que obteve a informação do órgão responsável de que o pagamento do débito, a vista, daria direito ao desconto de

30%, fazendo-se necessário para tanto o envio, via e-mail, de pedido de redução da multa, contrato social da

empresa e documentos relativos à autuação, tendo assim procedido na data de 28/10/2011.Afirma que, por motivo

de cautela, reenviou o e-mail em 31/10/2011 e em 04/11/2011 entrou em contato com o Órgão para confirmar o

recebimento da mensagem, já que este manteve-se silente. Diz que o atendente confirmou o recebimento,

solicitando o reenvio do pedido de redução da multa. Em 18/11/2011, recebeu resposta no Órgão solicitando a

informação do número do processo, o que foi prontamente atendido, via e-mail, contendo todas as mensagens até

então transmitidas.Alega que sentiu-se tranquilizada com a informação de que seu pleito seria analisado em 40

dias, mas foi surpreendida com o recebimento da cobrança da multa no valor de R$1.906,05, com vencimento em

20/01/2012.Indignada, diz que se dirigiu ao órgão a fim de obter esclarecimentos da cobrança, tendo sido

informada de que desde agosto de 2011 os pedidos de redução de multa via e-mail não estariam mais sendo

considerados. Por conseguinte, apresentou a autora a respectiva petição requerendo a redução da multa em

18/01/2012 mas, sem obter qualquer resposta de seu pleito, foi novamente intimada para o pagamento da multa

com o valor atualizado de R$2.153,76, mais emolumentos, com vencimento em 16/04/2012, sob pena de

protesto.Sustenta que, de forma ilegal, sua petição deixou de ser juntada ao processo administrativo respectivo, ao

fundamento de sua impossibilidade, por restrições do sistema, vez que decorrido o prazo legal para recurso.

Argumenta com a afronta aos princípios que regem a Administração Pública, descritos no artigo 37 da

Constituição Federal, ao direito de petição, ao contraditório e a ampla defesa, bem como a determinação legal

imposta ao servidor público de prestar informações requeridas pelos Administrados.Com a petição inicial foram

juntados os documentos de fls. 13/67.Citado, o INMETRO ofereceu a contestação de fls. 75/97, alegando a

ausência de inconstitucionalidade ou ilegalidade, vez que, nos termos do ofício 094/2010/AGU/PGF/PRF-3-

R/SECOB, desde julho de 2010 não há mais possibilidade de concessão de abatimento em dívidas decorrentes da

autuação delegada do INMETRO, esteja ela inscrita ou não em dívida ativa, ficando assim prejudicada a Portaria

IPEM 021/2010, no que se refere à redução dos débitos. Ressalta a possibilidade de parcelamento do débito não

inscrito em dívida ativa, mediante requerimento escrito e protocolado na sede do IPEM/SP ou envio via Correio,

não sendo permitido procedimento eletrônico. Sustenta que a autora perdeu o direito de pleitear a redução do

débito para pagamento a vista, na medida em que não o fez no momento oportuno, ou seja, no prazo recursal.

Aduz que a petição protocolizada em 18/01/2012 deixou de ser apreciada, dada sua manifesta

intempestividade.Em sua contestação, o IPEM/SP sustentou que a autora dispunha até o dia 27/10/2011 para

apresentar quaisquer eventuais recursos ou disposições, tendo ela encaminhado o primeiro e-mail em 28/10/2011,

portanto, intempestivamente, razão pela qual não houve a apreciação de seu pleito. Ressalta que o prazo de 40

dias, suscitado pela autora, não consta em qualquer dos e-mails, de modo que inexistentes as alegadas ilegalidades

e infrações a direitos. Com relação á petição protocolizada, esclarece ser igualmente intempestiva, o que impede

sua apreciação, de acordo os preceitos legais. Argumenta com a ausência de afronta ao direito de petição, ao

princípio da ampla defesa e aos demais princípios que norteiam a lide e requer a improcedência dos pedidos (fls.

100/135).Réplica apresentada às fls. 138/145.Instadas à especificação de provas, as partes requereram o

julgamento antecipado da lide (fls. 147, 148 e 149) .Este o relatório. Passo a decidir.Por versar sobre matéria de

direito, o feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.A parte autora invoca o direito ao desconto de 30%, relativo ao pagamento à vista da multa resultante de

auto de infração aplicado por descumprimento de normas do INMETRO.Segundo aventado na inicial, a autora

teria obtido, através de seus Advogados, informação verbal junto ao órgão competente, de que para usufruir desse

desconto deveria encaminhar por e-mail, os seguintes documentos: pedido de redução da multa, contrato social da

empresa e documentos relativos à autuação, tendo assim procedido na data de 28/10/2011.Entretanto, conforme se

extrai das contestações, a via utilizada pela autora - eletrônica - não é admitida para a formulação de pleitos

relativos ao débito em cobrança, mas tão somente a forma escrita, observando-se o prazo recursal.Nos termos da

Notificação de Decisão, às fls. 20 dos autos, a parte autora dispunha do prazo de 10 (dez) dias, contados da

intimação em 17/10/2011 (cf. fls. 77 e 102), para a apresentação de recurso ou eventuais considerações acerca do

débito lançado, ou efetuar o pagamento no prazo assinalado no boleto - 08/11/2011. Assim, quaisquer pleitos

relativos ao débito em cobrança deveriam ser formalizados dentro do prazo recursal, ou seja, até

27/10/2011.Entretanto, observa-se dos documentos que instruem a inicial que o primeiro e-mail foi enviado pela

autora em 28/10/2011, de modo que, ainda que recebido como recurso, seria intempestivo. O mesmo ocorre com a

petição, protocolizada tão somente em 18/01/2012.Não obstante o direito de petição esteja constitucionalmente

assegurado, a atividade administrativa é vinculada e está jungida ao princípio da legalidade, não se observando, na

hipótese vertente, qualquer ofensa a tal princípio ou a quaisquer dos demais princípios elencados no artigo 37 da

Constituição Federal, já que o e-mail ou a própria petição apresentada não teria o condão de suspender a

exigibilidade do crédito, seja por sua manifesta intempestividade ou pela falta de amparo legal.Saliente-se,
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ademais, que dos e-mails enviados pela autora não consta qualquer resposta da ré com as informações suscitadas

nestes autos, inclusive no tocante ao prazo de 40 (quarenta) dias para a análise do pedido de desconto, do que se

conclui que eventuais informações fornecidas, verbalmente, ocorreram de forma equivocada, até mesmo quanto

ao conteúdo, já que a norma do IPEM que concederia o desconto pleiteado não mais se aplicava às infrações do

INMETRO. Isto porque desde julho de 2010 não são admitidos pedidos de redução de dívidas decorrentes de

autuação delegada do INMETRO, por força do Ofício 094/2010/AGU/PGF/PRF-3-R/SECOB, ficando assim

prejudicada a Portaria IPEM 021/2010, quanto a este ponto (v. fls. 76), o que afasta as ilegalidades apontadas na

inicial.Forçoso, pelo exposto, o decreto da improcedência do pedido.Posto isso julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na petição inicial, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do

valor da causa, atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas

legais.P. R. I.

 

0012099-93.2012.403.6100 - ERNESTO MOREIRA DE SOUZA(SP320363 - XAVIER ANGEL RODRIGO

MONZON E SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Vistos, etc.Trata-se de ação pelo rito ordinário, ajuizada por ERNESTO MOREIRA DE SOUZA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização pelos danos

materiais, no valor de R$ 29.410,00, e morais, em valor a ser arbitrado pelo Juízo, que lhe foram causados, além

de indenização por perdas e danos e das verbas sucumbenciais.Afirma o autor, em suma, que possuía conta

poupança em uma agência da requerida - Conta nº 00003492, Agência 3039 - e dispunha de saldo bancário de

aproximadamente R$29.255,30. No dia 20/12/2011 compareceu perante uma Casa Lotérica para efetuar um

depósito no valor de R$700,00, quando retirou o saldo de sua conta e percebeu existir depositada somente a

quantia de R$967,60.Relata que procedeu ao imediato bloqueio do cartão e em 21/12/2011 compareceu à Agência

Bancária noticiando o ocorrido, quando formalizou a contestação dos saques não reconhecidos e solicitou extrato

detalhado de todos os saques indevidos realizados entre 01/11/2011 e 20/12/2011. Em 22/12/2011 apresentou à

Gerente da CEF comprovantes de TED feitas do Itaú para CEF, no valor de R$25.060,00, bem como de depósitos

realizados junto àquela instituição, que somados totalizam R$29.410,00. Aduz que, tendo obtido, posteriormente,

a resposta do setor competente da CEF de que não se verificou a existência de indícios de fraude, lavrou Boletim

de Ocorrência para a preservação de seus direitos.Ressalta o autor que no dia 29/11/2011 foram realizados dois

saques, com intervalo de apenas 3 minutos, nos bairros de Sapopemba e na Barra Funda e contesta, ainda, saques

realizados nas cidades de Valinhos, Mongaguá, Osasco e Grande São Paulo, na Avenida Pacaembu, 406, às

19:45hs do dia 11/11/2011, quando o autor se encontrava na Rua Osvaldo Collino, 1208, bem como o realizado na

Rua Brigadeiro Galvão, 118, às 21:36 do dia 15/12/2011, quando o autor realizava débito às 21:23hs, na Rua

Benedito Jacinto Mendes, 77.Invoca as disposições do Código de Defesa do Consumidor e do Código Civil para a

reparação dos danos sofridos.Com a petição inicial foram juntados os documentos de fls. 25/98.Postergada a

apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação.Citada, a Caixa Econômica

Federal - CEF apresentou contestação às fls. 108/151 aduzindo que os saques foram realizados de forma

absolutamente normal, ou seja, sem indícios de fraude, já que efetuados em longos períodos com o uso do cartão e

senha do autor, a quem cumpre a guarda e sigilo. Argumenta que o autor não comprovou o saque indevido, a

desídia da ré e a falha em seus serviços. Por outro lado, ressalta a culpa exclusiva do autor, que afirmou que sua

esposa sabia o local onde o cartão era guardado, sua senha era de fácil assimilação e era anotada em sua carteira.

Sustenta o não cabimento da inversão do ônus da prova, a inexistência de dano material e a ausência de prova do

dano moral, além da não comprovação do nexo de causalidade, já que o fato teria sido causado pelo autor ou

terceiro. Requer, ainda, a improcedência do pedido de indenização por perdas e danos, dada a ausência de sua

comprovação.O pedido de antecipação de tutela foi apreciado e indeferido por decisão às fls. 154.Réplica

apresentada às fls. 157/174.Instadas à especificação de provas, as partes requereram o julgamento antecipado da

lide (fls. 177/178 e 179) .Este o relatório. Passo a decidir.Por versar sobre matéria de direito, o feito comporta

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Observo de

proêmio, que a relação estabelecida entre os bancos e seus clientes caracteriza relação de consumo, nos termos do

disposto no artigo 3º, 2º da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Nesse sentido, aliás, o enunciado

da Súmula 297 do Colendo STJ, verbis: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras.Por conseguinte, na prestação de serviços bancários a responsabilidade civil das instituições

financeiras é objetiva por danos causados a seus clientes, nos termos do artigo 14 do referido diploma legal,

segundo o qual o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos, sendo excluída por lei a responsabilidade do fornecedor

somente nas hipóteses de inexistência do defeito na prestação dos serviços ou de culpa exclusiva do consumidor

ou de terceiro.A CEF é empresa pública que explora atividades bancárias e, nessa qualidade, responde civilmente

como pessoa jurídica de direito privado, conforme o disposto no artigo 173, 1º, II da Constituição
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Federal.Outrossim, nos termos do artigo 927, parágrafo único, do Código Civil, as instituições financeiras, em

razão da teoria do risco profissional, respondem independentemente de culpa pelos danos causados em

decorrência do exercício de sua atividade. Na mesma linha, estabelece a Resolução 2878 do Banco Central do

Brasil, artigo 1º, que as instituições financeiras e assemelhadas, na prestação de serviços aos seus clientes e ao

público em geral, deverão adotar medidas que objetivem assegurar a efetiva prevenção e reparação de danos

patrimoniais e morais, causados a seus clientes e usuários (inc.V). Logo, a responsabilidade deve ser analisada a

partir do fato, ou seja, da existência do dano e do nexo causal.No caso presente, a parte autora sustenta, em suma,

que a CEF, como prestadora de serviços bancários, lhe causou prejuízos resultantes de saques indevidos em sua

conta poupança, havendo, assim, a obrigação de repará-los.Conforme se infere da documentação carreada aos

autos, foram relacionados saques indevidos, realizados no período compreendido entre 04/11/2011 e 19/12/2011,

no valor total de R$29.255,30.Aberto processo administrativo de contestação de saque, não houve restituição do

valor, porquanto concluiu o setor competente da CEF que a forma como os saques foram realizados não

configurariam fraude. Aduz a CEF que o autor teria sido negligente com a guarda e manutenção de seu cartão e

senha pessoal, permitindo o acesso de terceiros.Pois bem. Não obstante a questão da impossibilidade de realização

de operações bancárias sem o uso do cartão magnético e da senha pessoal seja passível de discussão, pondera-se

desde logo que há nos autos indícios suficientes demonstrando exatamente o oposto, ou seja, a fragilidade do

sistema da ré e o indicativo de clonagem de cartão bancário.A respeito do quanto alegado em contestação,

impende observar que as respostas fornecidas pelo autor no documento de constatação dos saques (fls. 129/130)

não demonstram a sua desídia na guarda do cartão e tampouco indica o compartilhamento da senha com terceiros.

Embora a CEF refute a contestação do autor, não trouxe aos autos elementos capazes de embasar suas afirmações,

de modo a demonstrar a culpa exclusiva ou concorrente do autor.Os saques contestados, conforme se verifica da

leitura do documento de fls. 128/129, foram todos realizados em valores não irrisórios de cerca de R$ 600,00 e R$

1.000,00 - exceto aqueles realizados nos dias 28/11 e 19/12 nos valores de R$1,30 - e em um curto espaço de

tempo, ou seja, 45 (quarenta e cinco) dias, aproximadamente. Além dos saques, insurge-se o autor contra as

compras relacionadas às fls. 76/93 e 149, cujos valores foram igualmente debitados da referida conta

poupança.Chama a atenção a alegação do autor da existência saques realizados no mesmo dia, praticamente no

mesmo horário e em locais distintos. Em que pese a impossibilidade de confrontação do documento de fls. 34 com

o de fls. 35, que se encontra parcialmente ilegível, os quais serviriam para demonstrar o uso do cartão na situação

descrita, com intervalo de apenas 3 minutos, pode-se observar dos documentos juntados às fls. 40 e 41, saques

efetuados no dia 11/11/2011, em locais distintos - e distantes (Av. Pacaembu, em São Paulo e na Rua Osvaldo

Collino, em Osasco) - respectivamente às 19:45hs e 20:09hs, com o uso do cartão, corroborando a afirmação do

autor.Cuidando-se, como já assentado, de relação de consumo, competia a CEF comprovar que o autor agiu com

descuido ou falta de vigilância, mas não o fez. Inconteste, por conseguinte, o dever de indenizar os danos

materiais sofridos pelo autor. De seu turno, o dano moral alegado pela parte autora decorre das próprias

circunstâncias relatadas e dos prejuízos materiais por ele sofridos.Uma vez comprovados os danos, resta

quantifica-los. Os danos materiais devem ser fixados, nos termos do art. 944 do Código Civil, com base na soma

do valor sacado indevidamente, corrigido monetariamente, e com a incidência de juros de 12% ao ano. Desse

modo, tem-se o valor de R$29.255,30, que deverá ser atualizado desde o evento danoso.Quanto aos danos morais,

o valor da indenização deve ser fixado, atentando-se para o nível econômico do ofendido e o porte econômico do

ofensor, em cotejo com as condições em que se deu a ofensa (HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, Dano Moral,

4ª edição, Ed. Juarez de Oliveira, pág. 37), levando-se, ainda, em conta o caráter punitivo que ostenta, de modo a

desestimular a prática de novos atos ofensivos (YUSSEH SAID CAHALI, Dano Moral, 2ª edição, Ed. RT, págs.

33 a 42).Fixadas tais premissas, hei por bem fixar a indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que será

corrigida pelos índices oficiais de correção monetária até a data do efetivo pagamento.No tocante ao pedido de

indenização por perdas e danos, deixo de acolhê-lo vez que não comprovado a contento nos autos.Posto isso julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, nos termos do art. 269, I do CPC

para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização, em favor do autor, a título de

danos materiais, no valor de R$29.255,30, que deverá ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção

monetária desde o evento danoso, bem como ao pagamento de indenização a título de danos morais, fixados em

R$5.000,00 (cinco mil reais), atualizados monetariamente, segundo os índices constantes do Manual de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.Considerando que o autor sucumbiu em parte ínfima do pedido,

condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação.Custas ex lege.P. R. I.

 

0009033-71.2013.403.6100 - RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

LTDA(SP328778 - MARCOS FRANCISCO FERNANDES E SP325339 - ADEMIR CARLOS PARUSSOLO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA

formulada às fls. 356, e julgo EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto

no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Indefiro, porém, o desentranhamento dos documentos
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juntados aos autos, eis que consistem em procuração e cópias simples.Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-

se os autos, com as cautelas legais. P. R. I.

 

0019533-02.2013.403.6100 - O LISBOA DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA(SP285835 - TIAGO

SERRALHEIRO BORGES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

0021393-38.2013.403.6100 - TEREZINHA SUGUISAKI(SP272368 - ROSANGELA LEILA DO CARMO) X

UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

0023058-89.2013.403.6100 - JENNY MARGOTH DE LA ROSA UCHUARI(Proc. 2139 - DANIEL

CHIARETTI) X UNIAO FEDERAL

Anotada a interposição do Agravo Retido. Vista à parte autora para resposta. Diga a parte autora em réplica. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003278-71.2010.403.6100 (2010.61.00.003278-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022845-25.2009.403.6100 (2009.61.00.022845-3)) ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E

CULTURA-OSEC(SP152916 - OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO E SP094832 - PAULO

ROBERTO SATIN E SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO)

Fls. 224/225: Anote-se.Após, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

0021043-50.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029304-

14.2007.403.6100 (2007.61.00.029304-7)) AGUAS PURIFICADORAS DISTRIBUIDORA LTDA X

FRANCISCO VICTOR DE BOURBON(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0029304-14.2007.403.6100 (2007.61.00.029304-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AGUAS PURIFICADORAS

DISTRIBUIDORA LTDA X FRANCISCO VICTOR DE BOURBON

Proferi despacho nos autos dos embargos à execução em apenso.

 

0006336-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WORLD PHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que somente em hipóteses excepcionais, quando

comprovadamente infrutíferos os esforços diretos do exeqüente, admite-se a requisição pelo Juiz de informações

sobre a existência e localização de bens do devedor (Embargos em Recurso Especial nº 028067/93, MG, 2ª Seção,

DJ 27/03/95, pág. 07119). Nesse diapasão, indefiro o requerido pela parte exeqüente às fls.203/204. Após o

decurso do prazo de 30(trinta) dias, in albis, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020188-71.2013.403.6100 - KONIG DO BRASIL LTDA(SP220911 - HENRIQUE HYPÓLITO) X

SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTERIO DA AGRIC PECUARIA E ABASTEC-MAPA(Proc. 827 -

LENA BARCESSAT LEWINSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI)

Fls. 969/983: Considerando que a decisão proferida às fls. 958/959 encontra-se devidamente fundamentada,

mantenho inalterada referida decisão. Aguarde-se eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de

Instrumento n.º 0000937-97.2014.4.03.0000 noticiado às fls. 970/983. Sem prejuízo, ao MPF e com o parecer

venham conclusos para sentença. Int.

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0000615-13.2014.403.6100 - EDUARDO AUGUSTO MAZARO ALBINO DA SILVA(SP305665 - CAROLINA

SAUTCHUK PATRICIO) X ALISSON GAYLE GREEN

Vistos, etc.Trata-se de Ação de Justificação de União Estável, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
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pelo qual requer o autor que seja reconhecida a condição dele e sua companheira, como união estável.A ação foi

originariamente distribuída perante a Justiça Estadual que decretou sua incompetência absoluta para processar e

julgar o feito, por se competir à Justiça Federal processar justificações judiciais destinadas a instruir pedidos

perante entidades que nela têm exclusividade de foro. É a síntese do necessário.Inicialmente, mister se faz

ressaltar que a competência da Justiça Federal de primeira instância está definida no art. 109 da Constituição,

sendo certo que aos juízes federais compete processar e julgar os processos em que sejam autores, réus, assistentes

ou opoentes, a União, as autarquias federais e as empresas públicas federais; as causas entre Estado estrangeiro ou

organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no país; os mandados de segurança e os

habeas data contra ato de autoridades federais; as causas cíveis nas matérias de nacionalidade, naturalização,

direitos indígenas, bem como as fundadas em tratados e contratos da União com Estados Estrangeiros ou

Organismos Internacionais e, mais recentemente, as causas onde haja grave violação de direitos humanos.Da

análise das alegações da parte e da documentação acostada aos autos, depreende-se que se busca, em verdade, o

reconhecimento da união estável do casal. Ainda, em que pese a alegação de que com o reconhecimento da união

estável, o casal poderia conseguir o visto permanente para ficar no país, já que Alisson Gayle Green não possui a

nacionalidade brasileira, não vislumbro presente qualquer situação a atrair a competência para a Justiça Federal.

Aliás, mutatis mutantis, a jurisprudência dos nossos tribunais:COMPETENCIA.RECONHECIMENTO.UNIÃO

ESTAVEL.A Turma entendeu ser competente a Justiça estadual para o processamento e julgamento do feito

relativo ao reconhecimento da existência de união estável, ainda que para obtenção de benefício previdenciário,

nos termos da Súm. n. 53-TFR, determinando a distribuição do processo a uma das Varas de Família da Comarca

do Recife. Precedentes citados: CC 104.529-MG, DJe 8/10/2009; CC 98.695-BA, DJe 7/11/2008; CC 94.774-RJ,

DJe 1º/9/2008; CC 86.553-DF, DJ 17/9/2007; CC 36.210-AC, DJ 22/8/2005, e CC 48.127-SP, DJ 22/6/2005.

EDcl no AgRg no REsp 803.264-PE, Rel. Min. Og Fernandes, julgados em 30/6/2010. (STJ- Informativo de

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - Nº 0441).Desta sorte, o Juízo Federal não é competente para

processar e julgar o presente feito. Posto isso, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em relação

à 2ª Vara da Família e Sucessões, Foro Regional III- Jabaquara, São Paulo perante o E. Superior Tribunal de

Justiça, determinando a expedição de ofício contendo cópias da petição inicial, da decisão de fls. 76 e da decisão

de fl. 88/89. Oficie-se.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0029832-53.2004.403.6100 (2004.61.00.029832-9) - JOSE CARLOS DE MEDEIROS(SP141335 - ADALEA

HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X BANCO NOSSA

CAIXA S/A(SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM E SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI

VALENTE BAGGIO E SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE) X JOSE CARLOS DE MEDEIROS X BANCO NOSSA CAIXA S/A X JOSE CARLOS DE

MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE

BAGGIO)

Fls.579/580: Ciência às partes. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0009050-83.2008.403.6100 (2008.61.00.009050-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129119 -

JEFFERSON MONTORO E SP140646 - MARCELO PERES E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALAM MENEZES BRANDAO X ORLANDO VIERA BRANDAO X MARIA JOSE MENEZES

BRANDAO(SP099490 - JOSE EDUARDO DIAS YUNIS E SP155942 - PRISCILA CORREGIO QUARESMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALAM MENEZES BRANDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ORLANDO VIERA BRANDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE MENEZES

BRANDAO(SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR E SP155942 - PRISCILA CORREGIO

QUARESMA)

Fls. 324/328: Dê-se vista à CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0001489-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOLDEMAR RAMOS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOLDEMAR RAMOS PEREIRA

Fls. 144/145: Preliminarmente, intime-se a CEF a trazer aos autos planilha atualizada do débito.Prazo: 10 (dez)

dias.Int.

 

0017440-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X HORACINO MANOEL DE MENDONCA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HORACINO MANOEL DE MENDONCA

Fls. 97: Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 791, III.A presente execução ficará suspensa pelo
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prazo de 01 (hum) ano.Aguarde-se, sobrestado, em Secretaria.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0020064-93.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X RODRIGO PONTES DOS SANTOS

Fls. 176/177: Manifestem-se as partes acerca da certidão negativa exarada.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 13727

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010269-58.2013.403.6100 - BEACH BEER LTDA(SP026335 - DEODATO SAHD JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL

Considerando o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade do laudo, bem como a estimativa das

horas dispendidas para sua elaboração fixo os honorários periciais em R$10.000,00 (dez mil reais).Defiro o

pagamento dos honorários periciais em 03(três) parcelas mensais, cujo depósito da primeira deverá ser

comprovado no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0019758-22.2013.403.6100 - OTAVIO MADI(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando tratar-se de matéria unicamente de direito, comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do

art. 330, I do CPC.Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0001893-49.2014.403.6100 - JURACI DA SILVA DIAS(SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA

HERNANDES) X AMAZONAS LESTE LTDA

A presente ação foi proposta em face de Amazonas Leste Ltda. - Mooca, pessoa jurídica de direito privado,

visando a autora a reparação de danos morais decorrente do descumprimento do contrato de compra de veículo.

Observa-se, que não figura como parte da presente ação nenhuma das pessoas elencadas no artigo 109, I, da

Constituição Federal - União, autarquias ou empresas públicas federais -, as quais, de regra, definem a

competência da Justiça Federal.Referido dispositivo dispõe que: Aos juízes federais compete processar e julgar as

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho.No presente caso, é irrelevante a natureza da controvérsia, ressalvadas as hipóteses

mencionadas no próprio dispositivo constitucional, sendo a Justiça Estadual competente para processar e julgar

ações como a presente. Isto posto, reconheço a INCOMPETÊNCIA desta Justiça Federal para processar e julgar o

feito e determino a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0021650-10.2006.403.6100 (2006.61.00.021650-4) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP136989 -

NELSON ALEXANDRE PALONI E SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X

ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL CARINHA SUJA S/C LTDA(SP096643 - MARIO AUGUSTO

RODRIGUES NUNES) X REGINA MARCIA DE CAMARGO TACLA(SP096643 - MARIO AUGUSTO

RODRIGUES NUNES) X ROSANA MARA DE CAMARGO TACLA BONITATIBUS(SP096643 - MARIO

AUGUSTO RODRIGUES NUNES)

Fls. 188/214 e 216/220: Defiro a realização da penhora sobre crédito da co-executada REGINA MÁRCIA

CAMARGO TACLA com terceiro (Massa Falida Banco Royal S.A). Conforme dispõe o art. 671, do CPC, nada

obsta que a penhora seja realizada sobre crédito da parte executada com terceiro, por se mostrar legal e em

consonância com os princípios da celeridade e economia processual. Nesse sentido: AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOVA TENTATIVA DE

BLOQUEIO ON LINE. ADMISSIBILIDADE. PENHORA DE CRÉDITO DO EXECUTADO PERANTE SEUS

DEVEDORES. POSSIBILIDADE. EFICÁCIA DA EXECUÇÃO. AGRAVO PROVIDO. I - Ainda que tenha

restado pouco frutífera anterior tentativa já efetivada, considerando-se o vultuoso valor exequendo, deve ser

deferida nova realização da penhora on line requerida, em especial, ante os indícios de que a executada furta-se a

garantir a satisfação do débito, bem como pela possibilidade de alteração do saldo existente nas contas correntes

e/ou aplicações financeiras em nome da agravada/executada. II - Conforme dispõe o art. 671, do CPC, nada obsta

que a penhora seja realizada sobre crédito da parte executada com terceiro, por se mostrar legal e em consonância
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com os princípios da celeridade e economia processual. (TJ-MG 101800804484590031 MG 1.0180.08.044845-

9/003(1), Relator: ALBERTO HENRIQUE, Data de Julgamento: 20/08/2009, Data de Publicação:

08/09/2009)Assim, DEFIRO a penhora do direito de crédito da executada REGINA MARCIA CAMARGO

TACLA, no rosto dos autos do processo de falência do Banco Royal S.A, processo nº.

0015818640.2008.8.26.0100, em trâmite na 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, no valor

de R$ 7.984,81 (sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), nos termos do art. 674 do

Código de Processo Civil, conforme requerido.Expeça-se Mandado de Penhora, nos termos desta decisão.Intime-

se a executada REGINA MARCIA CAMARGO TACLA , acerca da penhora realizada, nos termos do inciso II,

do art. 671 do CPC, c/c art. 652, parágrafo 1º do CPC.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0021788-30.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019758-

22.2013.403.6100) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI) X

OTAVIO MADI(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES)

I - Trata-se de IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA, nos autos da ação ordinária

interposta por OTÁVIO MADI contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a Impugnante

pretende a revogação da concessão do benefício de assistência judiciária gratuita concedida ao autor nos autos

principais. Instado a se manifestar, o impugnado refutou as alegações da impugnante e pugnou pela manutenção

da concessão do benefício (fls. 18/19).Intimado a trazer aos autos cópia da sua última Declaração de Imposto de

Renda fls.20, o autor/impugnado, carreou aos autos da ação ordinária em apenso nº. 0019758-22.2013.403.6100,

pedido de desistência da assistência judiciária gratuita, bem como comprovou o recolhimento das custas judiciais

de distribuição.II - Dessa forma, considerando o acima exposto, JULGO PREJUDICADA e EXTINGO a presente

impugnação. Traslade-se cópia da presente para os autos principais, remetendo os autos ao arquivo.INT.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001929-91.2014.403.6100 - GRIMALDI VEIGA(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, em que pretende a impetrante a análise e

conclusão do processo administrativo em que formalizou o pedido de transferência de aforamento do imóvel cujo

RIP possui o nº 7047.0101323-89. Alega que protocolizou o pedido em outubro de 2013. No entanto, até a

presente data não obtive qualquer resposta da autoridade impetrada. Relata que precisa ter regularizada a situação

do imóvel. É a síntese do necessário.Passo a decidir.O direito à obtenção de certidões e informações em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal está garantido na

Constituição Federal (artigo 5º, XXXIV, b), daí porque reconheço a relevância do fundamento do pedido

formulado na inicial.A impetrante comprovou por meio dos documentos de fls. 11/18, a propriedade do imóvel e o

ingresso de requerimento junto à Secretaria do Patrimônio da União (SPU) visando à transferência do domínio

útil, até então sem manifestação conclusiva por parte da autoridade impetrada.A demora na análise do

requerimento dos impetrantes não se justifica, já que passados mais de 120 dias desde o protocolo. No entanto,

ciente das dificuldades enfrentadas pela Secretaria de Patrimônio da União, diante do acúmulo de requerimentos

de diversas naturezas, não há como deferir o pedido liminar da maneira como formulado, para apreciação de

imediato pela autoridade impetrada, devendo ser concedido prazo razoável para a referida análise.Por tais razões,

DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para determinar que a autoridade impetrada analise de maneira conclusiva

no prazo de 60 (sessenta) dias o requerimento efetuado pela impetrante, registrado sob o nº 04977012348/2013-

96, informando todas as providências faltantes, se houver.Intime-se pessoalmente o representante judicial legal,

bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da

inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inciso II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/2009.Oficie-

se a autoridade impetrada para cumprimento e informações. Após, ao Ministério Público Federal e, com o parecer,

voltem conclusos para sentença.Int.

 

0001933-31.2014.403.6100 - UAN GIMENES ROCHA X JULIANA SOARES GIMENES(SP132545 - CARLA

SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO

PAULO

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, em que pretendem os impetrantes a análise

e conclusão dos processos administrativos em que formalizaram os pedidos de transferência de aforamento dos

imóveis cujos RIPs possuem os nºs 62130115105-09; 62130115272-23 e 62130115309-50. Alegam que

protocolizaram o pedido em dezembro de 2013. No entanto, até a presente data não obtiveram qualquer resposta

da autoridade impetrada. Relatam que precisam ter regularizada a situação do imóvel. É a síntese do

necessário.Passo a decidir.O direito à obtenção de certidões e informações em repartições públicas, para defesa de

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal está garantido na Constituição Federal (artigo 5º,
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XXXIV, b), daí porque reconheço a relevância do fundamento do pedido formulado na inicial.Os impetrantes

comprovaram por meio dos documentos de fls. 11/30, a propriedade do imóvel e o ingresso de requerimento junto

à Secretaria do Patrimônio da União (SPU) visando à transferência do domínio útil, até então sem manifestação

conclusiva por parte da autoridade impetrada.A demora na análise do requerimento dos impetrantes não se

justifica, já que passados mais de 60 dias desde o protocolo. No entanto, ciente das dificuldades enfrentadas pela

Secretaria de Patrimônio da União, diante do acúmulo de requerimentos de diversas naturezas, não há como

deferir o pedido liminar da maneira como formulado, para apreciação de imediato pela autoridade impetrada,

devendo ser concedido prazo razoável para a referida análise.Por tais razões, DEFIRO PARCIALMENTE a

liminar, para determinar que a autoridade impetrada analise de maneira conclusiva no prazo de 60 (sessenta) dias

os requerimentos efetuados pelos impetrantes, registrados sob o nºs 04977 016189/2013-07; 04977016185/2013-

11 e 04977016188/2013-54, informando todas as providências faltantes, se houver.Intime-se pessoalmente o

representante judicial legal, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inciso II, do art.

7º, da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade impetrada para cumprimento e informações. Após, ao Ministério

Público Federal e, com o parecer, voltem conclusos para sentença.Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9083

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0030434-39.2007.403.6100 (2007.61.00.030434-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1120 - SONIA

MARIA CURVELLO E Proc. 1049 - ROSE SANTA ROSA) X UNIAO FEDERAL X CASA DE SAUDE

SANTA MARCELINA(SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS E SP052458 - JOSAFA ALVES GENUINO)

X GIUSEPPINA RAINERI(SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS E SP052458 - JOSAFA ALVES

GENUINO) X MARIA THEREZA LORENZZONI(SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS E SP052458 -

JOSAFA ALVES GENUINO) X MARIA CRISTINA LOURENCO(SP052458 - JOSAFA ALVES GENUINO E

SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS) X NELSON VINICIUS GONFINETTI(SP162138 - CARLOS

ROBERTO ELIAS E SP227383 - ANDERSON HUSSEIN ALI DOS SANTOS E SP137230 - MARIA LORETA

MARTINANGELO DE SOUZA)

Nos termos da Portaria nº 28/2011, ficam as partes cientes das datas e horários designados para oitiva das

seguintes testemunhas, nas respectivas cartas precatórias:a) carta precatória n.º 126/2013 (autos n.º 0000194-24-

2014.8.26.0191)Testemunha ELIANE ANDRADE DE LIMAJuízo da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Ferraz

de Vasconcelos/SPDATA DA AUDIÊNCIA: 22/04/2014, ÀS 15:00Hb) carta precatória n.º 127/2013(autos n.º

0000107-97.2014.8.21.0097)Testemunha ODETE GAZZIJuízo da Comarca de Flores da Cunha/RSDATA DA

AUDIÊNCIA: 18/02/2014, ÀS 15:30Hc) carta precatória n.º 128/2013(autos n.º 0000048-

56.2014.403.6140)Testemunha IVO SBARUFATTI FILHOJuízo da Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Mauá/SPDATA DA AUDIÊNCIA: 19/03/2014, ÀS 14:15H

 

MONITORIA

0030252-19.2008.403.6100 (2008.61.00.030252-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E SP252737 - ANDRE

FOLTER RODRIGUES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X EDVANIO FERREIRA DA SILVA

Fl. 107: indefiro o requerimento de consulta ao sistema BACENJUD a fim de localizar o endereço do réu, tendo

em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar

em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário.Ademais, quanto o

sistema BACENJUD, este decorre de convênio de cooperação técnico-institucional entre o Banco Central do

Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, sendo que este último editou a Resolução

nº 524, de 28 de setembro de 2006, que o obriga a fiel observância das normas estabelecidas no regulamento que
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integra o mencionado convênio.Tal convênio foi firmado com o objetivo principal de localizar bens penhoráveis,

com precedência sobre outros, tais como depósitos em dinheiro em conta-corrente e aplicações financeiras.Nesse

sentido, é firme a jurisprudência do STJ no REsp 328862 e no REsp 761181, bem como do TRF da 3ª Região no

AI 353436 e AI 392887, ambos de relatoria do Desembargador Federal Johonson Di Salvo, no AI 345363, de

relatoria da Desembargadora Federal Ramza Tartuce, no AI314398 e 411932, ambos de relatoria da

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, o AI 178072, de relatoria do Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

entre outros.Promova a autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a emenda a petição inicial com o

fornecimento do endereço do réu na forma do artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de

extinção do processo.I.

 

0014524-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCISCO ERNESTO GRAMINHOLLI(SP151869 - MARCOS BUOSI RABELO)

Fl. 100: defiro. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para trazer as cópias dos documentos

solicitados.Após, cumpra-se o disposto na sentença de fls. 96/97, remetendo-se os autos ao arquivo.I.

 

0014607-80.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IARA DA COSTA PEREIRA

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, a regularização de sua representação processual,

tendo em vista que o advogado outorgante do substabelecimento de fl. 130 não está constituído nos autos.Fl. 134:

expeça-se mandado de citação para o endereço indicado pela autora.I.

 

0022903-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VALMIR DA SILVA

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, a regularização de sua representação processual,

tendo em vista que o advogado outorgante do substabelecimento de fl. 81 não está constituído nos autos.No

mesmo prazo, promova a autora emenda à petição inicial com o fornecimento do endereço do réu na forma do

artigo 282, inciso II, do CPC, sob pena de extinção do feito.I.

 

0015725-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA TERESA LUIZ

Fl. 99: defiro. Desentranhem-se os documentos originais de fls. 9/15, substituindo-os pelas cópias apresentadas.

Intime-se a autora para retirar os documentos originais solicitados.Após, cumpra-se o disposto na sentença de fls.

94/95, remetendo-se os autos ao arquivo.I.

 

0007351-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCOS BATISTA JULIO

Diante das pesquisas negativas realizadas pela autora, defiro a consulta ao endereço do réu por meio do sistema

WEBSERVICE.Após, intime-se a autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011545-27.2013.403.6100 - ALEXANDRE PASQUINI DE OLIVEIRA(SP196983 - VANDERLEI LIMA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP308044

- CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Vistos, etc. ALEXANDRE PASQUINI DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação de reparação por dano material e

moral, no rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a exclusão do seu nome nos

serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA), sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem

como a condenação da ré em danos morais em valor não inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) além de

tornar a dívida inexigível.Narra a parte autora que transferiu sua conta salário para a ré, recebendo dias depois em

sua residência, sem autorização ou solicitação, um cartão com a bandeira MASTERCARD, passando a utilizá-lo,

pagando normalmente a fatura. Relata que após quitar referida fatura, recebeu outra no valor de R$ 800,00

(oitocentos reais), relativa a um cartão de bandeira VISA, que jamais solicitou ou recebeu (nem cartão nem

senha). Em razão disso procurou a instituição e foi orientado a relatar os fatos em carta de próprio punho.Aduz,

por fim, que dias depois recebeu outra fatura referente a um cartão bandeira visa, no valor de R$ 170,00 (cento e

setenta reais) e um aviso do SERASA E SPC que caso não efetuasse o pagamento, seu nome seria incluído nos

cadastros de inadimplentes. Anexou documentos às fls. 12/24. A tutela antecipada foi indeferida às fls. 29/32. O

autor peticionou às fls. 39/49 alegando que vem recebendo mensalmente as faturas do cartão VISA e requereu a

intimação da CEF para que apresente cópia do AR relativo ao cartão. A ré apresentou sua contestação às fls.
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50/60. Alegou que o autor solicitou o cartão VISA na agência 2106 (Caieiras) na data da abertura da conta

corrente. Relata, ainda, que o cartão foi desbloqueado em 06/03/2013 às 00h56min21 e que não consta nos

registros de proteção e perda qualquer ocorrência ou reclamação. Aduz, ainda, que providenciou a análise na área

referente a fraudes em cartão de crédito, apresentando as despesas do cartão. Em relação aos alegados danos

morais, ressalta que não existe nexo causal no caso em questão, tampouco os princípios básicos a caracterizar a

obrigação de reparar. Relata, por fim, que se houve dano, não pode ser imputado à Caixa, uma vez que foram não

provocados pela Caixa. Requer, por fim, caso seja reconhecida a existência de indenização por danos morais, que

o valor seja fixado de forma moderada. A Caixa apresenta cópia do Contrato de Abertura de Contas e Adesão a

Produtos e Serviços Pessoa Física (fls. 61 e seguintes). O autor apresenta réplica às fls. 74/83. Alegou que o fato

de ter ou não pedido cartão é irrelevante para o deslinde da questão e que o número de telefone que consta no

documento apresentado pela Caixa é diferente do telefone que consta no documento de pedido de desbloqueio de

cartão. Concluso o feito para proferimento de sentença. É o Relatório. Decido. O feito presente comporta o

julgamento antecipado, eis que a questão ser decidida não demanda outra prova, além da juntada

documentalmente - artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. O pedido é procedente. Em primeiro lugar,

cumpre consignar que, em razão da atividade econômica desenvolvida pela Caixa Econômica Federal, é

considerada como fornecedora de serviços, nos termos do artigo 2, 2do Código de Defesa do Consumidor. Pois

bem.Em regra, o ônus da prova incumbe a quem alega, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil.

Assim, é ônus do autor fazer prova dos fatos constitutivos do seu direito. Ao réu, caberá provar os fatos extintivos,

impeditivos ou modificativos do direito do autor. Aquele que se omitir, desta forma, sofrerá as consequências daí

decorrentes. Os requisitos autorizadores da responsabilização civil, com espeque no artigo 186, do CC, são: a

existência de dano (material ou moral); a conduta do causador do dano, ou seja, na modalidade comissiva ou

omissiva; a relação de causalidade - nexo de causalidade - entre a conduta do causador do dano e o dano; o

elemento subjetivo do causador do dano, que consiste na culpa ou dolo, sendo que em determinadas espécies de

responsabilização, com base em esteio constitucional ou legal, prescindível se torna a inquirição do elemento

subjetivo (dentre outras situações, as previstas no universo do Código do Consumidor, no art. 37, par. 6, da CF, a

responsabilidade por dano ambiental), isto é, a responsabilidade do causador do dano torna-se objetiva. Como já

retro destacado, a configuração ou não de falha do sistema informatizado do banco réu leva ao perfazimento ou

não da conduta causadora do dano - comissiva ou omissiva - resultante de eventual dolo ou culpa dos agentes da

instituição bancária -, portanto, adentra em questão de mérito da lide - existência ou não de um dos requisitos

previstos no artigo 186, do CC. O autor comprova a existência de ocorrência no Serviço de Proteção ao Crédito,

referente ao valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) relativa ao contrato n. 4009701142170246, datada de 12 de

junho de 2013 (fls. 17). Comprova, ainda, às fls. 18, o recebimento de correspondência do SCPC informando que,

por solicitação da Caixa Econômica Federal, em virtude do contrato acima mencionado, o seu nome do autor seria

incluído no cadastro de proteção ao crédito em 10 (dez) dias. Por outro lado, a Caixa Econômica Federal

apresentou contrato de Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços em que consta apenas a solicitação de

emissão do cartão múltiplo bandeira Master Card. Não consta dos autos nenhuma solicitação quanto ao cartão

VISA (fls. 64/69). O autor comprovadamente efetuou o pagamento de sua fatura Mastercard. A Caixa Econômica

Federal enviou solicitação ao SCPC de inclusão do nome do autor no cadastro de proteção ao crédito valor de R$

170,00 (cento e setenta reais) referente a uma fatura do cartão de bandeira VISA, sem comprovar que o autor

preencheu a solicitação desta bandeira. O autor negou a existência dos débitos oriundos do cartão VISA,

afirmando que jamais solicitou, recebeu ou desbloqueou referido cartão. A ré, por sua vez, a quem competia

provar a existência do contrato de solicitação do cartão, para legitimar a cobrança e inclusão nos cadastros de

proteção ao crédito, não logrou comprovar a origem dos débitos. A Caixa limitou-se a alegar que se houve

utilização indevida do cartão, foi ocasionada por terceiro, não podendo ser responsabilizada, pela cobrança. No

entanto, não há prova nos autos, pois a ré limitou-se a juntar documentos referente a abertura de conta e

solicitação de outro cartão, que não o questionado nesta ação. Juntou planilhas que, por serem meras declarações

unilaterais, não se prestam para provar o alegado. Assim, competia à ré demonstrar a existência do contrato

referente ao cartão VISA, o que era imprescindível para corroborar suas alegações. Não pode transferir a

responsabilidade para terceiro, uma vez que ela, Caixa Econômica Federal, deu causa ao evento (cobrança

referente a cartão sem solicitação ou contrato assinado pelo correntista). Desse modo, tendo em vista que a ré não

comprovou a origem dos débitos, a cobrança e a restrição lançada foi realizada de forma irregular. O sofrimento

de quem tem seu nome incluído no rol dos devedores inadimplentes, sem sê-lo, é manifesto, não precisando ser

utilizada muita descrição para aquilatar a dor e a revolta. Tudo isso, somado ao fato de não constar qualquer

indício de que o autor tenha solicitado ao cartão bandeira VISA, objeto de cobrança. Evidente, portanto, o abalo

sofrido pelo autor, a ensejar, indenização por dano moral. A indenização por dano moral, contudo, deve ser

adequada à situação em concreto e dentro dos parâmetros aceitos pela Justiça brasileira, a fim de evitar o

enriquecimento sem causa. No caso, a indenização pretendida pelo Autor não se coaduna com os parâmetros

aceitos em situações como a descrita nos autos. De conseguinte, fixo a indenização por dano moral em R$

5.000,00 (cinco mil reais). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa

Econômica Federal ao pagamento de indenização moral ao autor no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nos
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termos assinalados. Determino, ainda, a exclusão do nome do autor no cadastro dos serviços de proteção ao

crédito em virtude da cobrança objeto dos autos. Procedi à resolução do mérito da lide com fundamento no art.

269, I, do CPC.Custas na forma da lei. Condeno a ré em honorários advocatícios que arbitro em R $ 1.000,00 (um

mil Reais), eis que não foi exigida para a solução da lide a produção de prova outra, além da documental, ou seja,

sem maior complexidade de defesa por parte da ré. P.R.I.

 

0020597-26.2013.403.6301 - ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA(SP120526 - LUCIANA PASCALE

KUHL E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.No prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora o

recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 2º. da Lei nº. 9.289/96 e da Resolução nº. 426, de 14/09/2011,

do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da

distribuição. No mesmo prazo acima, manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, bem como

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013369-60.2009.403.6100 (2009.61.00.013369-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GILSON DANTAS AS SILVA

Fl. 47: indefiro. Comprove a exequente, documentalmente, que se esgotaram todos os meios para localização do

atual endereço do réu, como por exemplo, mediante consultas aos cartórios de registro de imóveis e ao

DETRAN.Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, a regularização de sua representação

processual, tendo em vista que o advogado outorgante do substabelecimento de fl. 51 não está constituído nos

autos.I.

 

0021564-34.2009.403.6100 (2009.61.00.021564-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CASA DO COMPONENTE ELETRONICO

LTDA. X ABELARDO QUEIROZ FILHO

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, a regularização de sua representação processual,

tendo em vista que o advogado outorgante do substabelecimento de fls. 237 não está constituído nos autos.No

mesmo prazo, manifeste-se a exequente sobre o que pretende em termos de prosseguimento da execução,

considerando as penhoras de bens realizadas às fls. 49 e 223.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0662141-45.1985.403.6100 (00.0662141-4) - INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S.A. X DIAS DE

SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP117622 - MARIO LUIZ

OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X INDUSTRIAS MATARAZZO

DE PAPEIS S.A. X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca do Ofício Precatório nº 20140000075, expedido à fl. 452. 

 

0041923-06.1989.403.6100 (89.0041923-4) - JORGE CONTI X ANNA THEREZA BORGHESE CONTI X

JORGE CONTI FILHO X JULIANA BORGHESE CONTI X ANDREA BORGHESE CONTI X CLAUDIA

MINICELLI CONTI(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -

ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X ANNA THEREZA

BORGHESE CONTI X UNIAO FEDERAL

O instituto da habilitação processual é um procedimento especial incidente que tem por fim restabelecer o

desenvolvimento da relação processual interrompido pela morte de uma das partes, mas, de forma nenhuma,

esbarra no fim pertinente à divisão e partilha de bens.Assim, em relação ao levantamento de créditos resultados do

julgado, ratifico que a parte autora deverá providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a abertura do inventário ou

escritura pública de inventário na qual conste o quinhão respectivo de cada herdeiro com menção expressa dos

créditos deste processo.Inerte a parte autora, no prazo acima deferido, ao arquivo com baixa na distribuição.I.

 

0038805-85.1990.403.6100 (90.0038805-8) - EIRICH INDL/ LTDA(SP173240 - RODRIGO CANEZIN

BARBOSA E SP237862 - MARCELO SEREI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X EIRICH INDL/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o substabelecimento sem reserva de poderes dos advogados José Luiz Senne e de Adriana Zanni

Ferreira juntado às fls. 185/186, não conheço dos pedidos formulados às fls. 208/209 e de fls. 211/212.

Desentranhem-se as petições de fls. 208/209 e 211/212, acostando-as na contracapa. Arquivem-se os autos. I.
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0671226-45.1991.403.6100 (91.0671226-6) - ROBERTO BADNANUK X SERGIO MILTON RINCON

MUNHOZ X CARLOS FERREIRA MANAIA X CHARLES DANIEL MIHALESCU X MIGUEL VARGAS DE

OLIVEIRA X LUIZ CARLOS REZENDE(SP053832 - RICARDO AUGUSTO SILVA OLIVEIRA E SP036916

- NANCI ESMERIO RAMOS E SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -

ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X ROBERTO BADNANUK X

UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca das minutas dos ofícios requisitórios de pequeno valor nº 20140000088 a

20140000094.

 

0004653-40.1992.403.6100 (92.0004653-3) - FAUSTINO MANCO X AFONSO FELIX GIMENEZ X

ANTONIO PEREIRA X FRANCISCO LOPES GONCALEZ X MILTON JOAO MARANHO X PALMIRO

SEVERINO X JOSE RUBENS REIS RIZZO X PAULO MORACO X ORLANDO SABAGE X CLAUDIO

DONIZETI DIAS X JOAO CAETANO X JOSE APARECIDO BERNARDES X VALDIRIA MONGE RICCI

BENETTI X ERCILIA MARANA BIM X ANTONIO BENEDITO BIM X ANGELA MARIA TOASSA

COLACO X ARLINDO FREDERICO TOSSA X ISMERI MARIA RIVABEN NABAS X MARCELO CEZAR

FONTES DOS SANTOS X JOAO TASCIN X HEBE MARIA SIMOES X GENNARO DI FLORA X SANTO

APARECIDO MARANHO X WILMA BALDERRAMA X MARIA CELIA TEIXEIRA X FRANCISCO

CALDEIRA X LUIZA ANDRE CALDEIRA X MARIA IVONE SERRANO DE MARCOS X HIDEO

TANAKA X JOSE SABAGE NETO X DUARTINA IND/ E COM/ DE JOIAS LTDA X BATISTA PEDRO

ROTONDARO FILHO X JOSE VERMEJO MARQUES X SAAD CHAMMES X PAULO FRANCISCO

SABATINI X SILVIO LOPES X ANTONIO CARLOS BERGAMASCHI X FRANCISCO ALEICK DI FLORA

X JOSE RIBEIRO X JOAO MALDONADO ROJAS X DAIR ANDRADE X CLEMENTINO SOBRAL X JOSE

GENESIO GIROLDO X AGEO LOPES X MOACIR REIS X IOSHIQUI IANAGUIHARA X FIGLIONI & CIA/

LTDA X JOSE AUGUSTO DA SILVA X JOSE AUGUSTO DA SILVA X JULIO CESAR CARDOZO X LUIZ

APARECIDO CANTALEJO X PEDRO JOSE SIMAO X ZENAIDE APARECIDA CAZARIN SIMAO X

DEVANDIR ROBERTO NABAS X DECIO MALDONADO ROJAS X ALEIXO PEREIRA DE

ARAUJO(SP068999 - AFONSO FELIX GIMENEZ E SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ

CAVO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X FAUSTINO

MANCO X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor nº 20140000076 a 20140000082,

expedidos às fls. 669/675.

 

0007486-31.1992.403.6100 (92.0007486-3) - JOSE MAURICIO FLORES X VILSON VALENTIM RONCHI X

JOSE JAMPANI X ADAIL VINHANDO X APARECIDA JAMPAULO X APARECIDA AVANCI DEROIDE

X LUIS CARLOS DA COSTA X INACIO VALENTIM BONANI X LINDO BONANI X NELSON MARCOS

DA ROCHA X OSVALDO BUENO DE CAMARGO X BENEDICTO PAULA DE CARVALHO -

ESPOLIO(SP103998 - PAULO ESTEVAO DE CARVALHO E SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X JOSE MAURICIO FLORES X

UNIAO FEDERAL

1 - Tendo em vista o noticiado às fls. 258/259, habilite a parte autora os sucessores de José Jampani, Adail

Vinhando, Lindo Bonani e de Benedicto Paula de Carvalho, juntando certidão de inteiro teor dos autos de

inventário e partilha de bens, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando suspenso o processo em relação a esses autores,

nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.2 - Anoto que o instituto da habilitação processual

é um procedimento especial incidente que tem por fim restabelecer o desenvolvimento da relação processual

interrompido pela morte de uma das partes, mas, de forma nenhuma, esbarra no fim pertinente à divisão e partilha

de bens.3 - Assim, em relação ao levantamento de créditos resultados do julgado, ratifico que a parte autora

deverá providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a abertura do inventário ou escritura pública de inventário na

qual conste o quinhão respectivo de cada herdeiro com menção expressa dos créditos deste processo.4 - Junte a

parte autora documento comprobatório do número de Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal relativo a

Aparecida Avanci Deroide. Após, cadastre-se o número de CPF no sistema informatizado, expedindo-se Ofício

Requisitório de Pequeno Valor.5 - Elaborem-se minutas de Ofício Requisitório de Pequeno Valor em relação aos

autores José Maurício Flores, Vilson Valentim Ronchi, Aparecida Jampaulo, Luis Carlos da Costa, Inácio

Valentim Bonani, Nelson Marcos da Rocha e de Osvaldo Bueno de Camargo, conforme cálculos de fls. 163/164,

acolhidos no despacho de fls. 254/255, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos pagamentos. 6 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5

(cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal

devendo os beneficiários de precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de sucumbência) informar a

respectiva data de nascimento. 7 - Os beneficiários dos ofícios Requisitórios/Precatórios deverão atentar para a

identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ.

Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento
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dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.8 - Tendo em vista

que, nos termos do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça

Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia

(após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao levantamento

das quantias a ser levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e

comprovar haver formulado tal requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que

os depósitos sejam realizados à ordem deste Juízo. 9 - A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser

depositado, permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar aos interessados a

consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de quantias

depositadas para pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio

beneficiário ou seu procurador com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição

bancária (CEF). 10 - Após a transmissão do ofício requisitório de pequeno valor a parte interessada deverá

acompanhar o andamento da Requisição junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o

seu levantamento diretamente na instituição bancária. 11 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão

dos RPVs ou da juntada do alvará liquidado, no caso de parcela derradeira de precatório, e nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). I. Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor expedidos e disponíveis

para conferência.

 

0006545-76.1995.403.6100 (95.0006545-2) - SALVAGUARDA SERVICOS DE PREVENCAO E

SEGURANCA S/C LTDA(SP086899 - JOSE EDUARDO MORATO MESQUITA E SP163292 - MARIA

CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 203 - RICARDO DA

CUNHA MELLO) X SALVAGUARDA SERVICOS DE PREVENCAO E SEGURANCA S/C LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Informe o advogado José Cláudio Martadelli, no prazo de 15 (quinze) dias, a data de seu nascimento, bem

como sobre eventual doença, nos termos do artigo 8º, inciso XIII, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal.2 - Fornecidas as informações supra, elabore-se minuta de Ofício Precatório, conforme cálculos

ofertados pela Contadoria Judicial nos embargos à execução e trasladados às fls. 267/269, sendo que os valores

serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos

pagamentos. 3 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo

10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários de precatórios de natureza

alimentar (inclusive honorários de sucumbência) informar a respectiva data de nascimento. 4 - Os beneficiários

dos ofícios Requisitórios/Precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou

denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais

divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e

precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.5 - Tendo em vista que, nos termos do artigo 47 e seus

parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às

requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão

depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao levantamento das quantias a ser

levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e comprovar haver

formulado tal requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que os depósitos

sejam realizados à ordem deste Juízo.6 - Na ausência de impugnação aos ofícios, altere a Secretaria a data

indicada no campo data da intimação do ofício precatório para fazer constar a data da efetiva intimação da União

nos termos do artigo 12 e seguintes da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 7 - Anoto que para o

recebimento de valores relativos a Precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo

vedado o recebimento direto na instituição financeira. 8 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão

dos RPVs ou da juntada do alvará liquidado, no caso de parcela derradeira de precatório, e nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). I.

 

0009357-57.1996.403.6100 (96.0009357-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001986-

42.1996.403.6100 (96.0001986-0)) SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS(SP068650 - NEWTON JOSE DE

OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X SANSUY S/A IND/ DE

PLASTICOS X UNIAO FEDERAL

1 - Elaborem-se minutas de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme cálculos de fl. 233, sendo que os

valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos

pagamentos. 2 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo

10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários de precatórios de natureza

alimentar (inclusive honorários de sucumbência) informar a respectiva data de nascimento. 3 - Os beneficiários
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dos ofícios Requisitórios/Precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou

denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais

divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e

precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4 - Tendo em vista que, nos termos do artigo 47 e seus

parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às

requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão

depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao levantamento das quantias a ser

levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e comprovar haver

formulado tal requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que os depósitos

sejam realizados à ordem deste Juízo. 5 - A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado,

permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar aos interessados a consulta e eventual

extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de quantias depositadas para pagamento

dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio beneficiário ou seu procurador com

poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária (CEF). 6 - Após a transmissão

do ofício requisitório de pequeno valor a parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao

tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o seu levantamento diretamente na instituição bancária. 7 -

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão dos RPVs ou da juntada do alvará liquidado, no caso de

parcela derradeira de precatório, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). I. Ofício

Requisitório de Pequeno Valor expedido e disponível para conferência.

 

0028034-04.1997.403.6100 (97.0028034-9) - EURIDES LUIZ X MARIA LEOPOLDINA AGUIRRE X PAULO

GERALDO BARBOSA X ALBERINO SABATINI X ZELIA ANDREAZZI CAVALHEIRO X MARIA

PROSELPINA CAMPANHA TREVELLIN X WAGNER CESNA X ERNESTA SUZZARA X JOAO DE SA

VIANA X MOACIR GUIMARAES SANCHES(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X EURIDES LUIZ X UNIAO FEDERAL

Cumpra a parte autora o item 2 do despacho de fl. 903, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando cópia do formal

de partilha, afim de que sejam habilitados os eventuais sucessores, que deverão outorgar, individualmente,

procuração ao advogado. Aguarde-se o retorno dos autos dos embargos à execução nº 0013437-

15.2006.2006.6100 do Egrégio Trinual Regional Federal. I.

 

ALVARA JUDICIAL

0001250-91.2014.403.6100 - FRANCO COLOMBO SCIGLIANO(SP256198 - LUIS FERNANDO

DINAMARCA PARRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de alvará judicial por meio do qual o requerente objetiva o levantamento do saldo existente nas suas

contas vinculadas de FGTS, com correção monetária e juros de mora pertinentes, em uma única parcela, por meio

de procurador nomeado.Tendo em vista que o valor atribuído à (R$ 15.000,00) é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos e considerando que a matéria não está excluída expressamente da competência do Juizado Especial

Federal Cível (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV da Lei 10.259/2001), a competência absoluta é do Juizado Especial

Federal (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de

30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Isto posto, declaro a incompetência

absoluta desta 17.ª Vara Federal Cível para processar e julgar a demanda e determino a remessa dos autos para o

Juizado Especial Federal em São Paulo.Dê-se baixa na distribuição.I.

 

 

Expediente Nº 9084

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0036552-95.1988.403.6100 (88.0036552-3) - RAUL SISTI X ALVARO LEAO DA FONSECA PRADO X

ENEAS MUNIZ CHAVES X MARIA TELMA DOS SANTOS GARCIA X NANCY LUCATO X MARA

MARTA LOLLATO DE ALMEIDA ROLLO X ADEMIR DE ALMEIDA ROLLO X EMILIO CARLOS

MONTORO X CLEIDE VELUDO X PAULO FRANCO DO NASCIMENTO X OCTAVIO CESAR PEREIRA

X WALDEMAR BORTOLETTO X ANTONIO FRANCISCO MARTINS NETO X PEDRO DE OLIVEIRA X

NIVALDO CORTEZ X SYLVIA MARIA DE PAULA X ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANTANA X

JOAO VALDIR PASSARINI X LUZIA ELVIRA MALANDRI X JOSE RUZ CAPUTI X CLAUDIO CESAR

MARCHESONI X JACIRA MASSAKO UTIKAWA X CELIA REGINA DE SOUZA FREITAS X CLOVIS DA

SILVA MELLO JUNIOR X SUELI BETETE SERRANO X ROBSON GUEDES LASSAROT X CARLOS

DOMINGOS VIDO X JOSE SPECIE X VIVECANANDA RODRIGUES MOITIM X CECILIA ZIMMER

MOITIM X NILZA GARUTTI X CRISTINA BERNARDELLI IAMAGUCHI X ALDO JOSE SARTORI X
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FERDINANDO JOSE MALAVAZI X ADINO PESCHIERA X FRANCISCO CASTRO CARBAJO X FULVIO

ZOCCA X CARLOS ALBERTO BARBIERI X CELESTINO GARCIA GUERREIRO X JONAS PEREIRA X

ARAIDES PERES BUGANZA X RUBIO BROSCO X LAURI TOZI X JOSE CARLOS IANECZEK X MARIA

APARECIDA DE FATIMA CARPEGIANI X IARA MARIA FERREIRA ERCOLIN X JOSE RODRIGUES

FILHO X NELSON DE OLIVEIRA AFFONSO X PEDRO TEIXEIRA BOLLINA X MANOEL CALIXTO

ROCHA X AILTON SEWAYBRICKER X MARIA TEREZA RIBEIRO MAUAD X MIRIAM FERREIRA X

JOSE MARCOS DE SOUZA BARROS X NEUZA RIBEIRO MATIELLO X ADAIRTON BAPTISTA X

GRACINDA GALHEIRA CAITANO X MARIA JOSE MARTINS X CELIA REGINA ELBERT X EDNA

RICCI OLIVEIRA(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI

TOLEDO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA

SOCIAL - IAPAS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 160 - VERA M DOS SANTOS PERIM E

SP076365 - AZOR PIRES FILHO E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)

Suspendo o processo em relação aos autores Nancy Lucato, Paulo Franco do Nascimento, Octavio Cesar Pereira,

José Specie, Ferdinando José Malavazi, Adino Peschiera, Francisco Castro Carbajo, Fúlvio Zocca, Carlos Alberto

Barbieri, Celestino Garcia Guerreiro, Rúbio Brosco, José Carlos Ianeczek, Pedro Teixeira Bollina e Luiz Roberto

Carpegiani, nos termos do artigo 265, I, do CPC.Ciência à parte autora das petições de fls. 459/465 e fls.

475/490.Diante do tempo transcorrido da petição de fls. 459, apresente a ré as informações referentes ao autor

Raul Sisti, conforme fls. 454/456.I.

 

0708680-59.1991.403.6100 (91.0708680-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP066471 -

YARA PERAMEZZA LADEIRA) X CENTRO DE INTEGRACAO DOS SERVIDORES DA PREVIDENCIA -

CISP(SP040348 - ANTONIO MIRANDA RAMOS)

Fls. 724: Manifeste-se a parte ré, apresentando os documentos faltantes.I.

 

0007764-95.1993.403.6100 (93.0007764-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004339-

60.1993.403.6100 (93.0004339-0)) ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A(SP015251 - CARLO

ARIBONI E SP073121 - ANTONIO CARLOS ARIBONI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 179: Defiro. Desentranhe-se a petição de fls. 166/176 (datada de 13/05/2011, protocolo 2011.000115444-1),

para juntada nos autos nº. 0004339-60.1993.403.6100.Fls. 139: Venham conclusos para sentença.

 

0028243-31.2001.403.6100 (2001.61.00.028243-6) - LOCASET LOCADORA DE APARELHOS

LTDA(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS)

X UNIAO FEDERAL

Fls. 315/318: As providências para retificação já foram adotadas pela União, conforme documentos de fls.

293/294.Dê-se vista à União para manifestação e ciência. I.

 

0014135-11.2012.403.6100 - ELICE CARVALHO DE SOUZA(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para resposta. Após, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

0020569-79.2013.403.6100 - LUCIANA FERREIRA DE SOUZA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra

geral, à do valor da causa. Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são de

competência dos Juizados Especiais Federais.Considerando que o valor dado à causa aditado pelo autor às fls. 22

foi R$ 2.000,00 (dois mil reais), verifico a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para apreciar a

demanda, conforme o disposto no art. 3º da Lei 10.259/01.Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em

favor do Juizado Especial Federal de São Paulo - JEF desta Subseção Judiciária. Encaminhem-se os autos para

baixa na distribuição e redistribuição do feito. I.

 

0001664-89.2014.403.6100 - SUEDSON FERREIRA DE OLIVEIRA(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU

HASSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra

geral, à do valor da causa. Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são de

competência dos Juizados Especiais Federais.Considerando que o valor dado à causa aditado pelo autor às fls. 27

foi R$ 10.000,00 (dez mil reais), verifico a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para apreciar

a demanda, conforme o disposto no art. 3º da Lei 10.259/01.Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em
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favor do Juizado Especial Federal de São Paulo - JEF desta Subseção Judiciária. Encaminhem-se os autos para

baixa na distribuição e redistribuição do feito. I.

 

0001821-62.2014.403.6100 - SUENEI TREVISAN(SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA

BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra

geral, à do valor da causa. Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são de

competência dos Juizados Especiais Federais.Considerando que o valor dado à causa pelo autor às fls. 09 foi R$

1.000,00 (um mil reais), verifico a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para apreciar a

demanda, conforme o disposto no art. 3º da Lei 10.259/01.Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em

favor do Juizado Especial Federal de São Paulo - JEF desta Subseção Judiciária. Encaminhem-se os autos para

baixa na distribuição e redistribuição do feito. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0029719-12.1998.403.6100 (98.0029719-7) - CARTORIO DO PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DA

CAPITAL(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI E Proc. ANTONIO HERANCE FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X CARTORIO DO PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS

DA CAPITAL X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente ao cumprimento do item 1 do despacho de fls. 572, concedo à parte exequente o prazo de 05

(cinco) dias para apresentar as cópias necessárias para instruir a contrafé ( sentença, acórdão, certidão de trânsito

em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do cálculo do principal), nos termos do art.

730 do CPC. Com a apresentação das cópias, cite-se a União Federal, nos termos do art. 730, do CPC. Silente a

parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para instrução, ao arquivo. Ciência à exequente dos documentos

de fls. 576/580.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010622-16.2004.403.6100 (2004.61.00.010622-2) - WALDEMAR MENDES PERES(SP132753 - LUIS

CLAUDIO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO E

SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X WALDEMAR MENDES PERES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela CEF, em 10 (dez)

dias. Havendo concordância, voltem conclusos para decisão. No caso de discordância, remetam-se os autos ao

Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes, se em conformidade com o

julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Em caso de divergência, elaborar novos cálculos conforme sentença/acórdão

transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do embargante/impugnante, do

embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a) embargante/impugnante. Após o

retorno, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, ao arquivo. I. 

 

0015949-05.2005.403.6100 (2005.61.00.015949-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012995-83.2005.403.6100 (2005.61.00.012995-0)) AEROTECH TELECOMUNICACOES LTDA(SP057640 -

ANA CRISTINA RODRIGUES SANTOS PINHEIRO E SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS) X IMPSAT

COMUNICACOES LTDA(SP088210 - FLAVIO LEMOS BELLIBONI E SP195067 - LUÍS GUSTAVO

VASQUES) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X AGENCIA NACIONAL

DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X AEROTECH TELECOMUNICACOES LTDA

Fls. 2107/2118: Defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação da executada, na pessoa de seu

representante legal.Com a juntada do mandado, vista à exequente para manifestação. Nada sendo requerido, ao

arquivo.

 

0018946-19.2009.403.6100 (2009.61.00.018946-0) - ARY ATHAYDE DE OLIVEIRA X DALILA SANTA

ROSA GALVAO DE OLIVEIRA(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI

CARRERO SOARES E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARY ATHAYDE DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALILA SANTA ROSA GALVAO DE OLIVEIRA

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a
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resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6711

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014543-37.1991.403.6100 (91.0014543-2) - NUTRI-SERV REFEICOES LTDA X CIA ITAULEASING DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE E SP130367 - ROBERTO FARIA

DE SANTANNA JUNIOR E SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT ANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Considerando que apesar de ser intimada pessoalmente, por meio de seu representante legal, a parte autora não

levantou os valores depositados a seu favor e em cumprimento ao disposto nos artigos 51 a 53 da Resolução

168/2011 do CJF, determino o cancelamento da requisição de pagamento nº 200603001234699.Comunique-se ao

Eg. TRF3 (Precatórios), por meio de correio eletrônico, para as providências necessárias quanto ao estorno dos

valores depositados na conta nº 1181.005.50194454-0 ao Tesouro Nacional.Dê-se vista dos autos à União

(PFN).Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0736850-41.1991.403.6100 (91.0736850-0) - PAULO DE AZEVEDO RIBEIRO X HERCULANO AUGUSTO

GONCALVES X JOSE CARLOS GONCALVES X LACORDAIRE DUARTE FILHO X ELIANE

QUINTANILLA TORO DE TOLEDO X EVERALDO CORREA DE MACEDO X KARL WIENS

SCHUMACHER X YASUSIRO OKINAGA X CESAR MASATSUNA OKINAGA X WALTER DUTRA

NOGUEIRA X RUBENS PACHECO BASTOS FILHO X OSWALDO DONNAMARIA X RUBENS

PACHECO BASTOS X JOAO APARECIDO CRUZ URTOZINI X HERMENEGILDO CORREA

PORTERO(SP070600 - ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA

CECILIA LEITE MOREIRA)

Para a expedição da requisição de pagamento, faz-se necessário que não haja nenhuma divergência na grafia do

nome da parte autora nos autos e na Receita Federal. Dessa forma, diante da divergência verificada, vez que nos

autos consta ELIANE QUINTANILLA TORO DE TOLEDO e na Receita Federal ELIANE QUINTANILLA

TORO, providencie(m) o(s) autor(es) a regularização junto à Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) dias. Caso

seja necessário, remetam-se os autos à SEDI para as devidas alterações.Após, cumprida todas as determinações,

expeça-se ofício requisitório para a autora. No silêncio ou não havendo o cumprimento integral da determinação,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Determino o traslado para os presentes autos das seguintes cópias dos

Embargos a Execução nº 0023988-30.2001.403.6100: sentença de fls. 153/156 e acórdão fls. 175/185, cálculos de

fls. 190/216, bem como da certidão de trânsito em julgado de fl. 188. Após, remetam-se os Embargos ao arquivo

findo. Int

 

0023674-02.1992.403.6100 (92.0023674-0) - EZIO MARRA X ELZA MACHADO MARRA X PASQUALE

MAIALE X VITTORIA MARRA MAIALE X GERARDO SUOZZO X FRANCESCO MARRA X ADOLFO

MARRA NETO X FRANCO MARRA X GIULIO DELLI PAOLI X ROY AUGUSTO PELLEGRINI X

HYGINO ANTONIO ZAVATTA X AMERICO CASOLARI X SEVERINO GALVAO BEZERRA X HARUO

SHIBUYA X LOURIVAL LEMOS SUZART X JOAO PISANESCHI X WALTER DE OLIVEIRA REALI X

MARIA DE FATIMA FARIAS TEMOTEO X JOAO SUKEDA(SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

A parte autora requer a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em favor dos beneficiários,

argumentando que eles encontram-se bloqueados (fl. 1152). Por sua vez, a União Federal se manifestou às fls.
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1154/1185 solicitando esclarecimentos quanto a suspensão do CPF de Americo Casaroli, bem como o número

correto do CPF de Franco Marra, pois consta divergência no cadastro da Receita Federal com aquele grafado nos

presentes autos.É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.No tocante ao requerimento de expedição de alvará de

levantamento, informo à parte autora que, em pesquisa realizado no sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal

disponobilizado a este juízo, consta o informe de que os valores não estão bloqueados, devendo os autores,

portanto, procederem nova tentativa de saque junto à Caixa Econômica Federal.Com relação ao pedido de

esclarecimento da União, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos

conclusos.Int.

 

0024230-04.1992.403.6100 (92.0024230-8) - ANTONIO PROATTI X ANGELA CRISTINA PROATTI DE

SOUZA X EDSON GUILHERME RAIZER X HEITOR GIACOMETTI X HELOISE HELENA ALEGRETTI

TURATI X GERALDO MINATEL X JOAO FRANCISCO DE GODOY X OSWALDO VICENTE QUADROS

X SANDRA MARIA APARECIDA RIBEIRO X SUELY PIAIA X VALDOMIRO TURATI X LUIZ

MARCHIORI X VERA REGINA DA ROS DE CARVALHO X NADYR CRENITH NOVAES X NORBERTO

CRENITH NOVAES X MOACYR FERREIRA(SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO MINATEL) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES)

Vistos,Traslade-se para os presentes autos as cópias dos Cálculos; da r. Sentença; do v. Acórdão e da certidão do

trânsito em julgado dos Embargos à Execução nº 0022425-35.2000.403.6100, desapensando e remetendo os

referidos autos para o arquivo findo.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem

do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor

(RPV), nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça

Federal. Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial,

cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à

instituição financeira. Diante da divergência existente na grafia do nome, providenciem os autores ANGELA

CRISTINA PROATI DE SOUZA, OSWALDO VICENTE QUADROS, SUELY PIAIA e NADYR CRENITH

NOVAES a regularização do(s) CPF(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a grafia correta do nome, haja vista

a divergência existente nos presentes autos e na Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, cumpridas

todas as determinações, expeça-se ofício requisitório para os autores.Apresente o inventariante do espólio de

MOACYR FERREIRA, no prazo de 20 (vinte) dias, certidão de objeto e pé dos autos do inventário do de cujus,

donde se verifique constar a respectiva nomeação, primeira declaração e/ou formal de partilha dos bens deixados

pelo falecido, na sua integralidade, com descrições, inclusive, de a quem cabe os direitos creditícios aqui

pleiteados ou na eventualidade de inexistência de inventário, apresente a parte autora certidão do Distribuidor das

Varas de Família e Sucessões em nome do Autor, bem como procuração original dos sucessores.Havendo

necessidade, remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. No silêncio, aguarde-se

a regularização no arquivo sobrestado.Int. 

 

0092441-92.1992.403.6100 (92.0092441-7) - FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA X PEPPE E

BONAVITA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO

BONAVITA E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Vistos.Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão de fls. 459 em que a parte embargante

busca esclarecimentos quanto à eventual omissão. Alega que este Juízo foi omisso quanto à determinação de

expedição de requisição de pagamento dos honorários advocatícios em nome da sociedade de advogados PEPPE E

BONAVITA ADVOGADOS ASSOCIADOS, bem como solicita a restituição do prazo, após a devolução dos

autos pela Fazenda Nacional, mediante nova intimação.É o breve relatório. Decido.Com efeito, os Embargos de

Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Da leitura

dos autos, verifica-se que a expedição do ofício requisitório dos honorários advocatícios foi regularmente

apreciada e decidida às fls. 426-429, sendo a RPV expedida em 23/09/2013 (fls. 435).Diante do acima exposto,

rejeito os Embargos de Declaração por não haver na r. decisão a alegada omissão.Defiro a restituição do prazo

para interposição de recurso contra a r. Decisão de fls. 459, conforme requerido, haja vista os autos estarem em

carga com a Fazenda Nacional quando da intimação da parte autora.Fls. 461-464 e 469-471: Indefiro o pedido de

desconstituição de penhora, haja vista que este Juízo tão somente atendeu à determinação do Juízo Federal da 4ª

Vara das Execuções Fiscais para a penhora dos valores. Assim, caberá à parte interessada requerer a suspenção

diretamente nos autos da Execução Fiscal.Cumpra a Secretaria a parte final da r. Decisão de fls. 459, devendo

expedir o Ofício Precatório definitivo com bloqueio dos valores, encaminhando-o ao E. TRF da 3ª Região.Int.

 

0044676-23.1995.403.6100 (95.0044676-6) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP011066 - EDUARDO
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YEVELSON HENRY E SP303590 - ANDRELINO LEMOS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA

CECILIA LEITE MOREIRA)

Vistos.Fls. 271-273: Manifeste-se a União (PFN) sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze)

dias.Após, publique-se a presente decisão para intimação da parte autora.Em seguida, voltem os autos conclusos

para decidir sobre o pedido da União de fls. 262-263.Int.

 

0036946-24.1996.403.6100 (96.0036946-1) - ITEFAL IND/ TECNICA DE ESQUADRIAS DE FERRO E

ALUMINIO LTDA(SP127553 - JULIO DE ALMEIDA E SP301159 - MARIA CORDEIRO DE ARAUJO

SILVA E SP133047 - JOSE ANTONIO DA SILVA E AC001459 - RIVAM LOURENCO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES E Proc. 1073 -

ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Para a expedição da requisição de pagamento, faz-se necessário que não haja nenhuma divergência na grafia do

nome da parte autora nos autos e na Receita Federal. Tendo em vista que nos autos consta BRASKOTE

REVESTIMENTOS E PINTURAS LTDA e na Receita Federal BRASKOTE REVESTIMENTOS E PINTURAS

LTDA ME e que houve a devolução da requisição pela inconsistência apontada, providencie(m) o(s) autor(es) a

regularização do(s) CNPJ(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a grafia correta, apresentando, inclusive,

cópias de documentos que comprovem possíveis alterações, no prazo de 20 (vinte) dias. Caso seja necessário,

remetam-se os autos à SEDI para as devidas alterações.Após, cumprida todas as determinações, expeça-se ofício

requisitório para a autora. No silêncio ou não havendo o cumprimento integral da determinação, remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado. Determino o traslado para os presentes autos das seguintes cópias dos Embargos a

Execução nº 0019745-57.2012.403.6100: sentença de fls. 43/44, cálculos de fls. 24/27, bem como da certidão de

trânsito em julgado de fl. 48 retro. Após, proceda a Secretaria o desapensamento e os remetam ao arquivo find Int.

Int. 

 

0007865-59.1998.403.6100 (98.0007865-7) - BRASKOTE REVESTIMENTOS E PINTURAS LTDA(SP067564

- FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Para a expedição da requisição de pagamento, faz-se necessário que não haja nenhuma divergência na grafia do

nome da parte autora nos autos e na Receita Federal. Tendo em vista que nos autos consta BRASKOTE

REVESTIMENTOS E PINTURAS LTDA e na Receita Federal BRASKOTE REVESTIMENTOS E PINTURAS

LTDA ME, providencie(m) o(s) autor(es) a regularização do(s) CNPJ(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a

grafia correta, apresentando, inclusive, cópias de documentos que comprovem possíveis alterações, no prazo de 20

(vinte) dias. Caso seja necessário, remetam-se os autos à SEDI para as devidas alterações.Após, cumprida todas as

determinações, expeça-se ofício requisitório para a autora. No silêncio ou não havendo o cumprimento integral da

determinação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Determino o traslado para os presentes autos das

seguintes cópias dos Embargos a Execução nº 0011438-80.2013.403.6100: sentença de fls. 12/13, cálculos de fls.

04/06, bem como da certidão de trânsito em julgado de fl. 15 retro. Após, proceda a Secretaria o desapensamento

e os remetam ao arquivo findo. Int. 

 

0027689-04.1998.403.6100 (98.0027689-0) - MARIA CELIA DA FONSECA GIRLANDA X MARIA

CRISTINA MANINI X MARIA DA CONCEICAO BRITES X MARIA DA GRACA MORAES X MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS VILLELA X MARIA DE FATIMA MACHADO REIS X MARIA DE LOURDES

DESTRO X MARIA ELIANA PERASOLO X MARIA EMILIA CORTEGOSO X MARIA EUNICE DE

OLIVEIRA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 -

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Vistos, Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s)

importância(s) requisitada(s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos do artigo 47,

parágrafo 1º, da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal. Outrossim, saliento que o

levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu

procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à instituição financeira. Fls. 677-682:

Dê-se vista à União (PFN), para que se manifeste a respeito da alegação da autora.Após, voltem os autos

conclusos.Int. 

 

0029668-64.1999.403.6100 (1999.61.00.029668-2) - INGAI INCORPORADORA S/A(SP090968 - LUIZ

GUSTAVO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. NAIARA P. DE LORENZI CANCELLIER)

Vistos, Dê-se ciência ao patrono da parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s)

beneficiário(s), da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos

termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, cabendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     124/456



ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à instituição

financeira. Após, aguarde-se o pagamento do Ofício Precatório (fls. 241), bem como a formalização da penhora

no arquivo sobrestado.Int. 

 

0049539-46.2000.403.6100 (2000.61.00.049539-7) - DERLI DIAS NOGUEIRA X ENEDINA DOS SANTOS

NERI X JOSE GOMES DA SILVA X MANOEL DE LISBOA X VALTER ANTONIO ARANTES(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO)

Trata-se de ação ordinária objetivando o pagamento da diferença devida ao autor a título de correção monetária

incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, concernente ao índice do IPC.A r. Senteça de fls. 118-123 julgou

procedente o pedido da parte autora e condenou a ré ao pagamento da correção monetária e juros mediante

aplicação dos seguintes percentuais: 16,06% - relativo ao IPC de 42,72% de janeiro/89; 10,14% - relativo ao IPC

de fevereiro/89; 44,8% - relativo ao IPC de abril/90; 2,36% - relativo ao IPC de 7,87% de maio/90; 13,9% -

relativo ao IPC de 21,87% de fevereiro/91; restando claro que desses índices devem ser subtraídos os percentuais

anteriormente computados.Inconformada, a Caixa Econômica Federal apelou.O Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região julgou a apeleção improcedente e determinou que: na liquidação os índices incorporados

administrativamente nas contas serão abatidos; a correção monetária, mera aualização do saldo, incide a partir do

creditamento a menor; o termo inicial da capitalização dos juros de mora, de 0,5% ao mês, é a data de citação.A v.

Decisão transitou em julgado em 17/02/2003.Fls. 282: Sentença de Extinção - Considerando a comprovação

documental do cumprimento da obrigação de fazer por parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA a

execução (...).Alegando que não houve cumprimento integral da obrigação de fazer no que tange a aplicação de

juros moratótios, a parte autora apelou.O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento à

apelação para determinar o prosseguimento da execução, com o recálculo dos valores devidos.Intimada a

comprovar o integral cumprimento da obrigação, a CEF informou que: (...) foram creditados valores equivocados

nas contas vinculadas dos autores, porquanto utilizou, na época dos créditos, índice de correção monet´raia

diverso daquele fixado no título executivo. Assim, mesmo após o cálculo dos juros moratórios devidos, o fato é

que os autores deverão restituir valores ao patrimônio do FGTS, motivo pelo qual se requer sua intimação para

que depositem em juiízo os valores apresentados nas planilhas anexas, conforme disposto no art. 475-J do CPC.É

O RELATÓRIO. DECIDO.O título executivo judicial determinou que as diferenças devidas deveriam ser

atualizadas conforme transcrição acima, razão pela qual devem ser afastados os índices do FGTS.Assim, fixados

expressamente os critérios de correção monetária e incidência dos juros, estes deverão ser observados, sob pena de

ofensa à coisa julgada. Neste sentido transcrevo parte da v. Decisão proferida pelo eg. TRF 3ª Região nos autos do

Agravo de Instrumento 2009.03.00.044762-7 interposto pela Caixa Econômica Federal (fls. 395-398):Assim,

quanto ao critério de correção monetária do débito entendo assistir razão à Caixa Econômica Federal, pois o título

executivo judicial transitado em julgado é expresso ao afirmar que o montante apurado deverá ser atualizado nos

termos do provimento n. 26 do CGJ da 3ª Região - fl. 21.Embora a Caixa Econômica Federal tenha

voluntariamente efetuado o depósito de valores apurados segundo planilhas elaboradas com a utilização de índices

de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disso resultado diferença a maior, assim o fez

por evidente equívoco.Esta erronia foi identificada quando da elaboração de cálculos pelo Contador do Juízo,

tanto que em princípio foram estes acolhidos, embora tal decisão tenha sido posteriormente reconsiderada.Sucede

que encontrando-se os autos na fase de cumprimento da sentença, não se pode pretender modificar os critérios de

correção monetária fixados na sentença transitada em julgado, razão pela qual a interlocutória recorrida deve ser

suspensa neste aspecto.Assim, não há que se inovar o título executivo no tópico. Deste modo, considerando que os

valores creditados nas contas vinculadas do FGTS foram superiores aos fixados no título executivo judicial, sendo

apurada a existência de diferença a ser devolvida pelo autor ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, faz-se

necessária a restituição dos valores pela parte autora.Diante do procedimento para a cobrança de valores advindos

de título executivo judicial, acrescentado o sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, intime-se os autores

(DEVEDORES), na pessoa do advogado regularmente constituído, para que cumpram a obrigação de pagar, no

prazo de 15 (quinze) dias, a quantia de:1) R$ 4.985,42 (quatro mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e

dois centavos) - DERLI DIAS NOGUEIRA;2) R$ 864,41 (oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um

centavos) - ENEDINA DOS SANTOS NERI;3) R$ 1.824,18 (um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e dezoito

centavos) - JOSÉ GOMES DA SILVA;4) R$ 7.797,61 (sete mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta e um

centavos) - VALTER ANTONIO ARANTES.Saliento que os cálculos são de janeiro de 2004, nos termos da

planilha juntada às fls. 337-369, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando efetuar o pagamento, bem

como que os valores deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal,

vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 0265), para posterior transferência ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço.Int.

 

0035425-97.2003.403.6100 (2003.61.00.035425-0) - EDDA DALLA ZANA X EDSON SAVIA X IVALDO

BEU DOS SANTOS X JOSE FERREIRA DOS SANTOS X JOSE CARDONA VICO X MARCO ANTONIO
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ALMEIDA X PAULO PERSIO DO VALLE ALVES X ROGERIO VITOR VIEIRA ARANTES X VALDIR

BARREROS X YARA ULBRICH(SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES)

Fls. 441-448: Acolho em parte a manifestação da parte autora, haja vista que a Caixa Econômica Federal

comprovou o pagamento dos valores devidos a título de juros de mora (0,5% ao mês), nos termos fixados no título

executivo judicial. Outrossim, saliento que quanto ao índice do IPC de março de 1990, o v. Acórdão transitado em

julgado deixou expresso que a sua aplicação aos saldos das contas vinculadas dos fundistas está condicionada à

demonstração, em fase de liquidação, de que ele já não foi imposto administrativamente (fls. 265). Posto isso,

comprove a Caixa Econômica Federal o integral cumprimento da sentença no tocante à aplicação do índice do IPC

de março de 1990 aos saldos existentes nas contas vinculadas do FGTS, devendo demonstrar eventual crédito

administrativo ocorrido à época, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, manifeste-se a parte autora no prazo de 10

(dez) dias, devendo demonstrar e fundamentar eventual irregularidade no cumprimento da obrigação. No silêncio

do autor, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

0020557-70.2010.403.6100 - SONIA DA SILVA LEAO PORTEIRO X GILDO JARDIN PORTEIRO X SUELI

BARCIELLA RODRIGUES X CARLOS CESAR DA SILVA LEAO(SP158314 - MARCOS ANTONIO

PAULA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP329178B - VICTOR

FAVA ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Considerando que não há nos autos planilha dos cálculos apresentados pelo autor, haja vista que a única

planilha apresentada foi encaminhada em anexo ao mandado de citação (art. 730 do CPC), intime-se a parte autora

para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da planilha de cálculos, idênticas às enviadas para instrução do

mandado de citação nos termos do art. 730 do CPC.Após, intime-se a Procuradoria da Fazenda do Estado de São

Paulo.Em seguida, expeça-se ofício requisitório dos honorários advocatícios.Por fim, aguarde-se o pagamento no

arquivo sobrestado.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0029860-46.1989.403.6100 (89.0029860-7) - WANDERLEY FRACARI(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE

BERTASI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X WANDERLEY

FRACARI X UNIAO FEDERAL

Fls. 286-287: Assiste razão à parte autora.Retornem os autos à Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, para a

elaboração de novos cálculos com a incidência dos juros de mora em continuação desde a conta homologada até a

data da elaboração da conta (data atual). Após, aguarde-se em Secretaria o julgamento final do Agravo de

Instrumento nº 0002134-58.2012.403.0000.Por fim, voltem os autos conclusos. Int.

 

0004038-50.1992.403.6100 (92.0004038-1) - ANTONIO FERREIRA X IRACEMA FERREIRA X SONIA

MARIA FERREIRA X SILVIA MARIA FERREIRA X SHOJI-SERVICOS GERAIS DE CONSERVACAO

LTDA X ARMANDO DOS SANTOS FILHO X RUTH CARDOSO GARCIA(SP058825 - WANDA LUIZA

MATUCK DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X ANTONIO

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X IRACEMA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X SONIA MARIA

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X SILVIA MARIA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X SHOJI-SERVICOS

GERAIS DE CONSERVACAO LTDA X UNIAO FEDERAL X ARMANDO DOS SANTOS FILHO X UNIAO

FEDERAL X RUTH CARDOSO GARCIA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s)

importância(s) requisitada(s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos do artigo 47,

parágrafo 1º, da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o

levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu

procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à instituição financeira. Após, aguarde-

se no arquivo sobrestado a regularização da situação cadastral dos autores IRACEMA FERREIRA e SHOJI

SERVIÇOS GERAIS DE CONSERVAÇÃO LTDA.Determino o traslado para os presentes autos das seguintes

cópias dos Embargos a Execução nº 0001035-72.2001.403.6100: sentença de fls. 48/51 e acórdão fls. 81/84,

cálculos de fls. 94/105, bem como da certidão de trânsito em julgado de fl. 87. Após, remetam-se os Embargos ao

arquivo findo.Int. 

 

0023559-39.1996.403.6100 (96.0023559-7) - BRENO BONACCINI X EDUARDO MONTECHESI KIRNEW X

JOAO NATAL DE ANDRADE X PEDRO KIRNEW HERAS X ORLANDO KIRNEW HERAS X ANTONIO

CELSO VALERIO X ADEMIR JOSE CACIOLATO X ALCIDES JANGARELLI DOS SANTOS X ANELIA

ORTIZ HIDALGO X ANESIO FRANDESN X PHILOMENA CICONE FRANDSEN X DAGOBERTO

FRANDSEN X ROBERTO FRANDSEN X HUMBERTO FRANDSEN X GILBERTO FRANDSEN X MIRIAM
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FRANDSEN DE SOUZA(SP123491A - HAMILTON GARCIA SANTANNA E SP149448 - RENATO CRUZ

MOREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X BRENO

BONACCINI X UNIAO FEDERAL X EDUARDO MONTECHESI KIRNEW X UNIAO FEDERAL X JOAO

NATAL DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL X PEDRO KIRNEW HERAS X UNIAO FEDERAL X

ORLANDO KIRNEW HERAS X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CELSO VALERIO X UNIAO FEDERAL X

ADEMIR JOSE CACIOLATO X UNIAO FEDERAL X ALCIDES JANGARELLI DOS SANTOS X UNIAO

FEDERAL X ANELIA ORTIZ HIDALGO X UNIAO FEDERAL X ANESIO FRANDESN X UNIAO

FEDERAL(SP149448 - RENATO CRUZ MOREIRA DA SILVA)

Vistos, Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s)

importância(s) requisitada(s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos do artigo 47,

parágrafo 1º, da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal. Outrossim, saliento que o

levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu

procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à instituição financeira. Diante da

divergência existente na grafia do nome, providencie a autora MIRIAM FRANDSEN DE SOUZA a regularização

do(s) CPF(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a grafia correta do nome, haja vista a divergência existente

nos presentes autos e na Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) dias.Saliento que a petição da parte autora de fls.

310, bem como a procuração informa que o nome da herdeira é MIRIAM FRANDSEN DE SOUZA, no entanto

os documentos juntados nos autos consta apenas MIRIAM FRANDSEN.Havendo necessidade, remetam-se os

presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em seguida, expeça-se o ofício requisitório.No

silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado.Int. 

 

0030422-11.1996.403.6100 (96.0030422-0) - APARECIDA JULIO DE OLIVEIRA X BENEDICTA MOREIRA

DA SILVA X ELIZABETH RODRIGUES DE SOUZA X FRANCISCO MENDES NEVES X IVONE DA

CONCEICAO GOMES DE SOUZA X MARIA VERA LUCIA MAZZARON ORESTES X MARIO LUIS

RIBEIRO CEZARETI X MAURO FISBERG X ODETE JULIO DA SILVA CARDOZO X VERA LYGIA

HERNANDES FIORATTI TOLEDO(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA) X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) X APARECIDA JULIO

DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X BENEDICTA MOREIRA DA SILVA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ELIZABETH RODRIGUES DE SOUZA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X FRANCISCO MENDES NEVES X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO X IVONE DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA VERA LUCIA MAZZARON ORESTES X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO X MAURO FISBERG X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X

ODETE JULIO DA SILVA CARDOZO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Vistos, Publique-se a r. Decisão de fls. 552.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à

ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor

(RPV), nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça

Federal. Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial,

cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à

instituição financeira. Após, aguarde-se o pagamento do Ofício Precatório (fls. 510) no arquivo sobrestado.Int.

DECISAO FLS 552: Fls. 550-551: A Resolução nº 168/2011 do CJF dispõe que:Artigo 32 - O imposto de renda

incidente sobre os valores de requisição de pagamento devidos aos beneficiários será retido na fonte pela

instituição financeira responsável pelo pagamento, por ocasião do saque efetuado pelo beneficiário, nos termos da

lei;Artigo 35, inciso I - Sobre os valores relativos aos anos-calendário da própria requisição, a retenção do imposto

de renda deverá ser feita à alíquota de 3%.Assim, não há que se falar em retenção indevida de imposto de renda,

devendo a autora requerer eventual restituição administrativamente em sua DIRPF e/ou por meio de ação

própria.Remetam-se os autos à SEDI para retificar o número do CPF da autora BENEDICTA MOREIRA DA

SILVA, devendo constar o 169.948.398-18 (fls. 530). Após, expeça-se Ofício Requisitório encaminhando-o ao E.

TRF da 3ª Região.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 10º da Resolução CJF nº

168/2011.Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento do Oficio Precatório de fls. 510.Int.

 

 

Expediente Nº 6730

 

MONITORIA

0007978-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JANAINA FERNANDES DOS SANTOS TOMAS FELIPE

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento(s) do(s) depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 54 em favor do representante

legal da CEF, que desde logo fica intimado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta)
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dias, a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, considerando que os valores levantados pelo

sistema BACEN-JUD são insuficientes para a satisfação do débito exeqüendo, manifeste-se a CEF, no prazo de 10

(dez) dias, quanto ao interesse da designação de audiência de tentativa de conciliação a ser promovido no presente

feito. Não havendo manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado (art. 791, inciso III do

CPC).Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0062664-62.1992.403.6100 (92.0062664-5) - QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A X QEEL INDUSTRIAS

QUIMICAS LTDA(SP150442B - FABIO HENRIQUE YATECOLA BOMFIM) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) X QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A X UNIAO

FEDERAL(SP150442B - FABIO HENRIQUE YATECOLA BOMFIM)

Vistos,Expeça-se novo alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls. 307) em favor da parte

autora, representada por FABIO HENRIQUE YATECOLA BOMFIM - OAB/SP nº 150.442.Após, publique-se a

presente decisão intimando-se a parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de cancelamento.Comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado.Int.

 

0035023-60.1996.403.6100 (96.0035023-0) - ANGELO ROSATO X ANTONIO BARELLA X ARGEMIRO

PAULO DA SILVA X CLEOFANES FERREIRA DOS SANTOS X EUGENIO ROSSATTO X FRANCISCO

NELSON X GILDO BERALDO X IRINEU INSOGNIA X JORGE CURY X VICTOR GOMES

RODRIGUES(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO

ALVES DA SILVA)

Trata-se de cumprimento de obrigação de fazer decorrente de sentença que condenou a Caixa Econômica Federal

a proceder à correção monetária das contas vinculadas do FGTS da parte autora. A obrigação de fazer foi

integralmente satisfeita quanto aos autores ARGEMIRO PAULO DA SILVA, ANGELO ROSATO, EUGENIO

ROSATO, FRANCISCO NELSON, VICTOR GOMES RODRIGUES, CLEOFANES FERREIRA DOS

SANTOS e IRINEU INSOGNIA.No tocante aos autores ANTONIO BARELLA, GILDO BERALDO e JORGE

CURY foi requerido pelo autor liquidação por arbitramento. A CEF não concordou com a liquidação por

arbitramento e requer a extinção do feito pela impossibilidade material de cumprimento do julgado, haja vista não

deter extratos dos períodos tratados nos autos. Às fls. 935 a CEF informa, ainda, que não é possível fazer proposta

de acordo ao autor JORGE CURY, pois não consta em sua CTPS a data de saída do vínculo com a

VOLKSWAGEM DO BRASIL.O autor alega que a data de saída é a mesma data de sua aposentadoria.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Acolho em parte a manifestação da Caixa Econômica Federal.De acordo com os

documentos acostados aos autos às fls. 633-658, a Caixa Econômica Federal creditou os valores devidos na conta

vinculada do FGTS do autor GILDO BERALDO, bem como efetuou o depósito judicial dos respectivos

honorários advocatícios.De igual modo, foram apresentadas planilhas com as memórias de cálculos demonstrando

que o autor ANTÔNIO BARELLA já foi beneficiado à época com a taxa progressiva de juros.Por outro lado, o

autor JORGE CURY apresentou todos os documentos necessários para o cumprimento da obrigação pela Caixa

Econômica Federal.Outrossim, saliento que a data do término do vínculo empregatício com a empregadora

Volkswagem do Brasil é a da sua aposentadoria por invalidez (13.06.1977), conforme anotação em sua CTPS (fls.

929).Posto isso, compre a Caixa Econômica Federal integralmente a obrigação no tocante ao crédito dos valores

devidos ao autor JORGE CURY, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, manifeste-se a parte autora devendo

demonstrar e fundamentar eventual irregularidade no cumprimento da obrigação, no prazo de 30 (trinta)

dias.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do

advogado da parte autora (fls., 544, 645, 864, 939), que desde logo fica intimado a retirá-los mediante recibo nos

autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição. Int.

 

0025826-47.1997.403.6100 (97.0025826-2) - ISAURA MEDAGLIA X MARIA ZELIA DE MELLO E SOUZA

OLIVEIRA X ALMIRO AFONSO SODRE DA COSTA X MANOEL DOS SANTOS X PELOPIDAS

FERREIRA DA SILVA FILHO X INEZ DOS REIS MEDAGLIA X ERNESTO CASTRO DE LIMA X

JOFRAN SILVA BATISTA(SP095591 - LUIZ FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA E SP163984 -

CARLOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial referente aos honorários advocatícios (fls. 354) em

favor do advogado CARLOS GOMES - OAB/SP 163.984.Após, publique-se a presente decisão intimando-se o

advogado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

cancelamento.Comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     128/456



 

CARTA PRECATORIA

0019501-94.2013.403.6100 - JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL X

LETICIA RODRIGUES FERRAZ(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP287263 - TATIANA

INVERNIZZI RAMELLO) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO

LESSA - SP

Trata-se de Carta Precatória expedida nos autos da Ação Ordinária 0017422-85.2012.4.01.3400, em trâmite na 20ª

Vara Federal do Distrito Federal, tendo por finalidade a realização de perícia médica, preferencialmente por

neuropediatra, na menor LETÍCIA RODRIGUES FERRAZ.A autora alega ser portadora da chamada Doença de

Niemann Pick Tipo C (NPC), com comprometimento do sistema nervoso. O Juízo Deprecante deferiu a

antecipação da tutela para determinar à União Federal o fornecimento do medicamento Zavesca (Miglustate) nos

quantitativos que se façam necessários, de acordo com a prescrição médica apresentada.A União Federal (AGU)

requereu a realização da perícia médica e apresentou quesitos, objetivando que: a prova pericial, dentre outros

questionamentos, deverá esclarecer se o medicamento que vem sendo fornecido à parte autora tem eficácia de

retardar ou reverter o quadro patológico. Ou se, ao revés, apenas alivia alguns sintomas da doença sem obstar sua

evolução. Além disso, deverá ser esclarecido se a melhora eventualmente sofrida supera o percentual atribuível,

normalmente, ao efeito placebo. De outro lado, caso o laudo reconheça a necessidade do tratamento pretendido,

esse poderá informar se há algum similar mais barato, bem como indicar o princípio ativo do medicamento

pretendido, não pelo nome do produto comercial a que corresponde, além de listar todos os medicamentos aptos a

atingir os efeitos pretendidos pelo uso daquele descrito na inicial. Por fim, o laudo também deverá certificar o

tempo necessário para a conclusão do tratamento.Regularmente intimadas, as partes apresentaram os quesitos e

deixaram de indicar assistentes técnicos.É o relatório. Decido.Foi determinada a realização de perícia médica pelo

Departamento de Neurologia do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de São Paulo - FMUSP. No

entanto, em decorrência de erro na digitação no envio do correio eletrônico (civil ao invés de civel), este Juízo não

foi devidamente comunicado da sua designação para o dia 08 de janeiro de 2014.Posto isso, determino a

expedição de novo ofício ao Departamento de Neurologia do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de

São Paulo - FMUSP, com endereço à Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 255 - Instituto Central - 5º andar-

Cerqueira Cesar - São Paulo SP - CEP 05403-010 - Tel. 2661-7878, email: umbertina.reed@hc.fm.usp.br (Dra.

Umbertina Conti Reed, Titular do Departamento de Neurologia) - determinando a realização de perícia médica

(NEUROPEDIATRA) na menor LETÍCIA RODRIGUES FERRAZ, residente e domiciliada à Rua Senador

Nelson Carneiro, 177, Apartamento 11-A, São Paulo - SP, representada por seu pai Sr. LUIZ FELISBERTO

FERRAZ (tel. 11 2836-0777 / email: luiz.felisberto@localcred.com.br).Determino o cumprimento do ofício por

Oficial de Justiça, em razão da urgência e prioridade do presente feito. Saliento que a cópia integral da presente

Carta Precatória foi anteriormente enviada no ofício 303/2013, recebido em 12.11.2013.Solicito ainda, que a

FMUSP - Serviço de Neurologia Infantil da Divisão de Clínica Neurológica do Instituto Central (IC) do Hospital

das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP (HCFMUSP) e da Divisão de Pediatria do Instituto da Criança

(ICr) do HCFMUSP), comunique com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data designada para a realização

da perícia, nos seguintes correios eletrônicos: civel_vara19_sec@jfsp.jus.br e 20vara.df@trf1.jus.br, bem como a

comunicação dos responsáveis legais da menor no telefone e email supra mencionados. Saliento que o laudo

pericial deverá ser elaborado com base na análise dos documentos dos autos, na avaliação do estado de saúde da

menor e com as respostas aos quesitos apresentados pela União Federal e autora, devendo ser encaminhado a esta

19ª Vara Cível Federal de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua realização.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004180-92.2008.403.6100 (2008.61.00.004180-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MAXFRIO OPERADOR

LOGISTICO LTDA X ARY DA COSTA CABRAL(SP161991 - ATTILA JOÃO SIPOS E SP271378 -

ELISÂNGELA SOARES JOAQUIM) X SARA CONOVALOV CABRAL(SP161991 - ATTILA JOÃO SIPOS E

SP271378 - ELISÂNGELA SOARES JOAQUIM)

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento(s) do(s) depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 214 em favor do representante

legal da CEF, que desde logo fica intimado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta)

dias, a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, considerando que os valores levantados pelo

sistema BACEN-JUD e RENAJUD (veículo com restrição/ negativo bens - fls. 203-206) foram insuficientes para

a satisfação do débito exeqüendo, manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, informando o valor residual

da dívida e a atualização do endereço da parte devedora (caso necessário), bem como indicando eventuais bens

passíveis de constrição judicial.Não havendo manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado

(art. 791, inc. III do CPC).Int.

 

0021760-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X RICARDO OKAWARA

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento(s) do(s) depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 56 e 57 em favor do

representante legal da CEF, que desde logo fica intimado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Por oportuno, em igual prazo concedido,

manifeste-se a CEF, quanto ao interesse da designação de audiência de conciliação a ser promovido no presente

feito.Não havendo manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado (art. 791, inciso III do

CPC).Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004939-13.1995.403.6100 (95.0004939-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033554-

47.1994.403.6100 (94.0033554-7)) UNICONTROL SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE

LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1517 - DANIELLE GUIMARAES DINIZ) X UNICONTROL SISTEMAS DE MEDICAO E

CONTROLE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP173974 - MARCELO HAJAJ

MERLINO E SP092062 - IRENE HAJAJ)

Diante do lapso de tempo transcorrido sem manifestação da parte autora, determino o sobrestamento do feito em

Secretaria, no aguardo a sua regularização processual, nos termos das r. decisões de fls. 319 e 344. Após, cumpra

a Secretaria a parte final da r. decisão de fls. 344. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002192-51.1999.403.6100 (1999.61.00.002192-9) - MYRIAN CHRISTOFANI(SP089632 - ALDIMAR DE

ASSIS E SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR E Proc. CATIA CRISTINA S. M. RODRIGUES)

X FUNDACAO NACIONAL DE ARTE - FUNARTE(Proc. MIGUEL LOBATO) X FUNDACAO NACIONAL

DE ARTE - FUNARTE X MYRIAN CHRISTOFANI

Expeça-se o competente ofício de conversão referentes a(s) guia(s) de depósito(s) judicial (ais) de fl(s). 148 em

favor da UNIÃO FEDERAL. Uma vez cumprida a determinação supramencionada, abra-se vista dos autos à

UNIÃO FEDERAL (PRF 3) intimando acerca da conversão realizada.Por fim, oportunamente, acautelem-se os

autos no arquivo findo, devendo a Secretaria observar às cautelas de praxe.Int.

 

0015290-88.2008.403.6100 (2008.61.00.015290-0) - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP X

GEORGE MIGUEL TANOUS X ELDA ALMEIDA PINHEIROS(SC017547 - MARCIANO BAGATINI E

SP252517 - CARINE ANGELA DE DAVID) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF

CHACCUR) X UNIAO FEDERAL X OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP X UNIAO FEDERAL

X GEORGE MIGUEL TANOUS

Fls. 256. Defiro. Expeça-se novo ofício ao Banco Itaú para que esclareça e comprove a conversão/transformação

em pagamento definitivo da União dos valores recolhidos a título de sucumbência pelo executado. Após, dê-se

nova vista à União. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

0000004-31.2012.403.6100 - SUSTENTARE SERVICOS AMBIENTAIS S/A(RJ060124 - GILBERTO DE

MIRANDA AQUINO E SP289414 - SERGIO VENTURA DE LIMA E SP291229 - VAGNER LUIS DA SILVA

RIBAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) X UNIAO FEDERAL

X SUSTENTARE SERVICOS AMBIENTAIS S/A

Expeça-se o competente ofício de conversão referentes a(s) guia(s) de depósito(s) judicial (ais) de fl(s). 427 em

favor da UNIÃO FEDERAL. Uma vez cumprida a determinação supramencionada, abra-se vista dos autos à

UNIÃO FEDERAL (PFN) intimando acerca da conversão realizada.Por fim, oportunamente, acautelem-se os

autos no arquivo findo, devendo a Secretaria observar às cautelas de praxe.Int.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0507008-39.1987.403.6100 (00.0507008-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERO X PREFEITURA

MUNICIPAL DE FARTURA(SP005884 - ARMANDO CONCEICAO E SP005929 - FERES CANAHAN

TANUS E SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO)

Em face da decisão definitiva proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.051794-5, determino a

expedição de alvará de levantamento do depósito de fl. 507. Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do

alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie

a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Encaminhe-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região cópia da decisão trasladada às fls. 544/549, em razão da determinação de fl. 506. Promova-se vista à

União Federal. Intime-se.

 

0018393-06.2008.403.6100 (2008.61.00.018393-3) - TIM CELULAR S/A(SP303020A - LUIZ GUSTAVO

ANTONIO SILVA BICHARA E SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 -

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Vistos, etc....Trata-se de ação ordinária em que a autora pleiteia a desconstituição do crédito tributário

consubstanciado no processo administrativo n. 10980.010391/2003-99, bem como determinação à ré de abster-se

da prática de qualquer medida coercitiva em decorrência dos débitos referentes ao processo administrativo n.

10980.014242/2006-41.A ré em contestação alega, entre outros, a licitude do débito tributário remanescente, dos

juros de mora e multa de mora apurados após a análise das compensações efetuadas pela autora, bem como que as

alterações produzidas na legislação da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98 são constitucionais. Verifico que a

realização da prova pericial contábil requerida pela autora é necessária, ficando desde já deferida.Nomeio o perito

JOÃO BENEDITO BENTO BARBOSA, com inscrição no CRC 1SP187079/0-8, com endereço na Av.Brigadeiro

Luiz Antonio nº54, 12º andar, cj.A, CEP 01318-000, São Paulo-SP. Faculto às partes a indicação de assistente

técnico e formulação de quesitos, no prazo sucessivo de 10(dez) dias.Ciência à autora dos documentos juntados às

fls. 667/1257.Decorrido o prazo das partes, intime-se o senhor perito para estimar os honorários periciais, no

prazo de 5(cinco) dias.Intimem-se.

 

0017037-39.2009.403.6100 (2009.61.00.017037-2) - AMANARY ELETRICIDADE LTDA(SP166475 -

ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO E SP243348 - FABIO JOSE DE CARVALHO) X CAMARA DE

COMERCIALIZACAO ENERGIA ELETRICA - CCEE(SP195112 - RAFAEL VILLAR GAGLIARDI E

SP249948 - DANIEL HOSSNI RIBEIRO DO VALLE) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -

ANEEL

Ciência às partes sobre os esclarecimentos do senhor perito de fls. 2180/2202, no prazo de 10(dez) dias. Intimem-

se.

 

0017994-69.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015322-

88.2011.403.6100) BASF S/A(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 -

GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Dou por encerrada a instrução probatória, face à inexistência de outras provas a serem produzidas. Concedo às

partes o prazo sucessivo de dez dias para a apresentação de memoriais. Intimem-se.

 

0002833-48.2013.403.6100 - PAULO ROGERIO VIANA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E

SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o lapso temporal decorrido sem a apreciação do efeito dado ao agravo de instrumento interposto,

manifeste-se o autor se tem interesse no prosseguimento do feito mediante o cumprimento integral do despacho de

fl. 102. No silêncio, aguarde-se arquivado em secretaria. Intimem-se.

 

0015094-45.2013.403.6100 - MARCELO GIGLIOTTI X ADELAIDE GIGLIOTTI(SP146664 - ALEXANDRE

ROBERTO DA SILVEIRA E SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos, etc... Fls. 332/334 - trata-se de reiteração do pedido de tutela antecipada, no qual o autor alega que foi

cientificado da designação de leilão do imóvel descrito neste feito, cujo resultado positivo poderá lhe acarretar

prejuízos, bem como a eventual arrematante.Como destacado na decisão de fls. 258/259 a concessão da tutela

antecipada está condicionada à demonstração da verossimilhança da alegação inicial e a comprovado receio de

dano irreparável ou de difícil.Aqui, em que pese os argumentos do autor, permanece não caracterizado o primeiro

dos requisitos, já que patente que o imóvel em questão foi livremente ofertado como garantia de mútuo buscado

pelo autor junto à ré, assim como reconhecida a inadimplência das prestações pactuadas, o que se ensejou a

execução da garantia e a consequente consolidação da propriedade em favor da ré.No tocante ao segundo dos
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requisitos, observo que, consolidada a propriedade, não há falar em temeridade do leilão do imóvel, sendo certo,

por outro lado, que a mera designação de data não significa arrematação do bem, tampouco bloqueio da aquisição

por terceiro.Assim, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Intime-se.

 

0023298-78.2013.403.6100 - MARIA BELVER FERNANDES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora objetiva provimento

jurisdicional que lhe assegure a revisão de cláusulas e critérios de reajuste de prestações decorrentes de contrato

de financiamento imobiliário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.Requer a autora em

autorização para depósito judicial ou pagamento direto à ré das prestações vincendas pelo valor que entende

correto, a suspensão de qualquer ato tendente à execução extrajudicial do contrato, especialmente a inscrição de

seu nome em cadastros de órgãos de proteção ao crédito e a inversão do ônus probatório, nos termos do Código de

Defesa do Consumidor.Narra a inicial que mesmo após o pagamento regular de prestações ao longo de 22 anos, o

saldo devedor cobrado pela ré apresenta soma exorbitante, o que se dá no entender da autora pela cobrança

indevida do CES e taxa de administração, ilegalidade na forma de atualização e amortização do saldo devedor,

prestação e acessórios e indevida capitalização de juros. Estabelece o artigo 273, incisos I e II, do Código de

Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.As alegações iniciais

são insuficientes para fundamentar o juízo de plausibilidade necessário à concessão da tutela antecipada, já que é

necessário apurar se há ilegalidade no cálculo do saldo devedor e prestações, exame incompatível com o atual

estágio da demanda. Impõe-se garantir, portanto, o exercício do contraditório e da ampla defesa, bem como o

transcurso da fase instrutória, com vistas a fornecer ao magistrado os elementos necessários para, em conjunto

com a prova já existente nos autos, decidir com segurança e clareza acerca da questão aqui debatida.Não

vislumbro, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento

jurisdicional requerido envolve o pagamento de prestações mensais, que, se pagas, não permitem a execução

extrajudicial, e, se pagas a maior, pela sua natureza, poderão ser compensadas ou restituídas posteriormente sem

qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.Ademais, a parte autora não demonstrou qualquer iniciativa da

demandada no sentido de promover a execução extrajudicial do contrato de financiamento imobiliário, bem como

a inscrição de seus nomes em cadastro de inadimplentes, sendo certo que não basta o mero temor de que haja

dano, pois é necessário que esse temor esteja fundado em dados objetivos relativos ao comportamento da ré,

elementos que aqui não vislumbro caracterizados. Ainda, antes de efetivada a citação, não se pode afirmar a

ocorrência do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que poderão ser

aferidas apenas no curso da demanda.Face o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se. Intime-se.

 

0000975-45.2014.403.6100 - RESIDENCIAL GARDEN III X LOURDES TEODORO X GIVANILDO DE

AQUINO SILVA X MARCIA CRISTINA MONTEIRO DE SOUZA X ADRIANO BARBOZA DE ARAUJO X

LUIZA APARECIDA GONZAGA X GERALDO SEVERINO DA SILVA X REGINA ALVES SOARES X

RODOLFO SEQUALINI DAL ALBA DE TULLIO X MARIA JOSE PEREIRA DE ALMEIDA X

APARECIDA PEREIRA FELIX X BIANCA APARECIDA DA CONCEICAO CAMANDUCCI X FELIPE

ALVES DE MELO X WALTER SANTOS FORMIGARI X JESSE AMBROZIO OLIVEIRA ALVES X

RUTILEIA ALMEIDA SILVA X AMANDA LUSTOSA LEITE X JULIANA ERNESTO FERREIRA X

ROGERIO RIBEIRO MENEZES X ANDERSON LUIZ CUSTODIO X MARIA REGINA DA SILVA

DOMINGOS X MARIA CELIA DE ANDRADE X RITA DE CASSIA MARCILIO COSTA X LAERTE

CHAVES ANDRADE X FABIANA LIMA DO NASCIMENTO X YAISA CRISTHINA ALVES IZIDORO X

ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA COELHO X MICHEL DE ALMEIDA DOS SANTOS X CLEBERSON

JOSE VENANCIO X DOUGLAS BATISTA DA ROSA X MARIA ALINE NASCIMENTO DE JESUS X

DOUGLAS MOREIRA DE SOUZA X CAUE MIGUEL DE LIMA X JOSE NILDO MIRANDA DOS REIS X

CRISTIANE PEREIRA REGO X GISLENE LAURITA RODRIGUES X JOSE RUBENS DOS SANTOS X

ADEMILSON JOSE PEREIRA X ANGELA VANESSA DA ROCHA X ROSINEIDE FERNANDES DOS

SANTOS X PATRICIA APARECIDA DE JESUS X GLAUCIA ARAUJO COSTA X ELVIS SOARES SILVA

X AGNALDO COSTA DOS SANTOS X FRANK DE JESUS PEREIRA X WELLINGTON SOUZA

SILVA(SP192063 - CRISTINA RODRIGUES UCHOA) X PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico não haver prevenção do juízo constante no termo de fl. 225, uma vez que a ação nele relacionada possui

causa de pedir e pedido diferentes dos discutidos neste feito. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Emendem os

autores a petição inicial para preencher os requisitos do artigo 282, incisos II, III e IV, e artigo 283 do Código de

Processo Civil: a) esclarecer a divergência existente nos nomes dos autores ADRIANO BARBOZA DE

ARAUJO, BIANCA APARECIDA DA CONCEIÇÃO CAMANDUCCI, AMANDA LUSTOSA LEITE,

ROGERIO RIBEIRO DE MENEZES, MARIA CELIA ANDRADE , FABIANA ALVES LIMA e YAISA
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CRISTINA ALVES IZIDORO constantes na petição inicial e documentos juntados aos autos; b) esclarecer a

divergência do número de inscrição do CPF do autor GIVANILDO DE AQUINO SILVA constante na petição

inicial e documentos juntados aos autos; c) comprovar a condição de arrendatários dos autores; d) regularizar o

condomínio sua representação processual; e) juntar o original ou cópia autenticada extrajudicialmente das

procurações de fls. 33, 47 e 56. Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de

setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

0001511-56.2014.403.6100 - LUCCAS LOMBARDO DE LIMA(SP315951 - LUCCAS LOMBARDO DE

LIMA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA-FUB X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor objetiva provimento

jurisdicional que lhe assegure o deferimento de inscrição definitiva em concurso público para o cargo de

procurador federal de 2ª categoria (Edital nº 13, organizado por CESPE/UNB), garantindo-lhe, por consequência,

prosseguir nas demais etapas do certame.Aduz o autor, em síntese, que após aprovação em prova objetiva, foi

convocado para proceder à inscrição definitiva, a qual, dentre outros requisitos, exige a comprovação de atividade

jurídica pelo prazo mínimo de 2 anos.Narra a inicial que o autor que teve sua inscrição definitiva deferida em

concurso para provimento de cargos de procurador do BACEN, no qual foi exigida idêntica comprovação, bem

como foi promovido pela mesma entidade organizadora, de forma que se entendeu satisfeito o requisito com a

apresentação da publicação, em diário oficial, do resultado.Sustenta o autor, contudo, que seu pedido de inscrição

definitiva foi indeferido sob o argumento de que não teria sido observada a literalidade do item 9.4 do edital que

exige, nesse caso, a apresentação de declaração da instituição organizadora do certame, o que se entende como

excesso de formalismo, além de violar o princípio da isonomia, já que na mesma questão relativa à comprovação

de tempo de atividade jurídica, admitiu-se o relaxamento da regra editalícia em função da pressão de candidatos

com inscrições indeferidas.Estabelece o artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela

jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança

da alegação e, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Esse não é o caso dos autos, no qual não ficou

demonstrada a plausibilidade necessária do direito subjetivo invocado na inicial pelo autor para concessão da

tutela antecipada.Note-se que a regra do edital é expressa quanto à apresentação de declaração da instituição

organizadora do certame para o caso de comprovação de atividade jurídica pelo candidato que teve inscrição

definitiva deferida em concurso anterior da Advocacia-Geral da União.Aqui, baseado em sua livre interpretação, o

autor entende que a publicação em diário oficial equivaleria em fé pública à declaração da entidade organizadora

do concurso, de modo que o indeferimento de sua inscrição, mesmo após apresentação de recurso, representa

excesso de formalismo e exigência desprovida de razão.O concurso público, como é cediço, é modalidade de

licitação e submete-se a disciplina específica e rígida, típica da administração pública, sujeita que está ao princípio

da estrita legalidade.Nesse contexto, o princípio da vinculação ao edital, sem menosprezo dos demais, configura a

melhor representação desta especificidade, daí porque se tratando de regra expressa, seu relaxamento ou livre

interpretação viola frontalmente a legalidade, daí porque não há falar em excesso de formalismo.Outrossim, no

tocante à alegada violação ao princípio da isonomia, afora o fato de não estar comprovada a situação narrada na

inicial, além de se tratar de circunstância diversa da apresentada pelo autor, entendo que a concessão do pedido de

tutela antecipada, no caso vertente, de fato, o configuraria, em face de eventuais candidatos que apresentaram a

pretextada declaração.O requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação não assegura, por

si só, a concessão da tutela de urgência. Face o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se. Intime-

se.

 

0001964-51.2014.403.6100 - ELIZABETH MARTINS ALVES(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária. Providencie o advogado da autora a declaração de autenticidade dos

documentos dos autos de fls.30/44, apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de

05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Emende a autora sua inicial, com

adequação do valor dado à causa ao benefício econômico pretendido, bem como demonstre e comprove os

respectivos valores. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 
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DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8441

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0070345-70.1999.403.0399 (1999.03.99.070345-3) - ROLOFLEX INDL/ E COML/ LTDA(SP236165 - RAUL

IBERÊ MALAGÓ E SP292837 - PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL X ROLOFLEX INDL/ E COML/ LTDA

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO

Nº: 0070345-70.1999.403.0399NATUREZA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQUENTE: UNIÃO

FEDERAL EXECUTADO: ROLOFLEX INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA. Reg.nº....................../2013 S E

N T E N Ç ATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa

julgada, a título de verba honorária.Verifica-se da análise dos documentos, às fls. 765/766 e 778/780, que se

operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o objetivo

fundamental do processo de execução.Posto isso, DECLARO extinto este processo, a teor do disposto no artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo,

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0088884-84.1999.403.0399 (1999.03.99.088884-2) - HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A(SP078966 -

EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP163753 - RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X UNIAO FEDERAL X HOSPITAL E

MATERNIDADE BRASIL S/A X HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A X UNIAO

FEDERAL(SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE

EXECUÇÃOAUTOS N.º0088884-84.1999.403.6100EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL EXECUTADO:

HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A Reg. n.º: ________ / 2013 SENTENÇATrata-se de execução de

sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos

autos, fls. 1155/1158 e 1227/1230, que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título

executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de

execução.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art.

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos

com baixa-findo. P.R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0043380-24.1999.403.6100 (1999.61.00.043380-6) - MAEDA ARMAZENS GERAIS LTDA(SP125645 -

HALLEY HENARES NETO E SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X MAEDA ARMAZENS GERAIS

LTDA

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE

EXECUÇÃOAUTOS N.º 0043380-24.1999.403.6100EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL EXECUTADO:

MAEDA ARMAZÉNS GERAIS LTDA Reg. n.º: ________ / 2013 SENTENÇATrata-se de execução de sentença

judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos,

fls.852/854, 863/864 e 869/871, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título

executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de

execução.Instada a manifestar-se acerca da transformação em pagamento definitivo, fl. 865, a União nada

requereu, fl. 866.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os

autos com baixa-findo. P.R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0070242-29.2000.403.0399 (2000.03.99.070242-8) - WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA(SP131208 -

MAURICIO TASSINARI FARAGONE E SP206913 - CESAR HIPÓLITO PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X UNIAO FEDERAL X WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE

LTDA

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE

EXECUÇÃOAUTOS N.º 0070242-29.2000.403.6100EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL EXECUTADO:

WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA Reg. n.º: ________ / 2013 SENTENÇATrata-se de execução de

sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos

autos, fls. 573/576, 578/587, 621/623, 630 e 644/645, que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se
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fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do

processo de execução.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos

termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado,

arquivem-se os autos com baixa-findo. P.R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0020880-24.2001.403.0399 (2001.03.99.020880-3) - LOCADORA DE VEICULOS AC LTDA(SP088070 - LUIZ

ROBERTO JORENTE ANTONIO E SP092389 - RITA DE CASSIA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 193 -

MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(Proc. 752 - VALTAN T M MENDES FURTADO) X UNIAO FEDERAL X LOCADORA

DE VEICULOS AC LTDA

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVELAÇÃO ORDINÁRIA EM

FASE DE EXECUÇÃOAUTOS N.º: 0020880-24.2001.403.6100EXEQUENTE: LOCADORA DE VEÍCULOS

AC LTDA EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL REG N.º _________/2013SENTENÇATrata-se de ação ordinária

definitivamente julgada, na qual a União requereu, à fl. 541, a desistência da execução a fim de viabilizar a

inscrição do crédito remanescente em dívida ativa. O exeqüente pode a todo momento deixar de prosseguir na

execução da sentença ou de alguns atos da execução, consoante prescreve o Código de Processo Civil. Tratando-

se de atos de constrição, independem de manifestação do devedor. É consabido que os atos da parte, consistentes

em declaração unilateral de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos

direitos processuais. Isto Posto, reconheço o desinteresse da União quanto à cobrança do crédito concernente aos

honorários advocatícios e JULGO EXTINTA a presente execução, ficando ressalvado à União Federal o direito de

inscrever seu crédito em dívida ativa. Após as formalidades arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0043670-02.2001.403.0399 (2001.03.99.043670-8) - TERRA DE SANTA CRUZ VIDROS E CRISTAIS DE

SEGURANCA LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X TERRA DE SANTA CRUZ VIDROS E CRISTAIS DE

SEGURANCA LTDA

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE

EXECUÇÃOAUTOS N.º 0043670-02.2001.403.0399EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL EXECUTADO:

TERRA DE SANTA CRUZ VIDROS E CRISTAIS DE SEGURANÇA LTDA Reg. n.º: ________ / 2013

SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa

julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 663/664, 667/668, 682/684 e 688, conclui-se que o devedor

cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por

cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com

julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de

lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo. P.R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE

PRESCENDO Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 8491

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0010400-43.2007.403.6100 (2007.61.00.010400-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE

ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA E Proc. 1137 - INES VIRGINIA PRADO SOARES) X FLAVIO BULCAO

CARVALHO(SP105197 - SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO E SP101868 - EVANDRO JOSE SOARES

E RUIVO E SP149217 - MARCO ANTONIO SIMOES DE CAMPOS)

Recebo o recurso de apelação omente no efeito devolutivo.À parte contrária para contra-razões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0011643-12.2013.403.6100 - SINDICATO DOS TRAB NAS IND. MET. MEC. E DE MAT. E TUPA(DF025416

- ALTIVO AQUINO MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME)

Recebo o recurso de apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para contra-razões.

Após, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas

homenagens. Int.

 

ACAO DE DESPEJO
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0002775-45.2013.403.6100 - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CAIXA TRX LOGISTICA

RENDA(SP193684 - ANDREZA FERNANDES SILVA E SP225519 - RODRIGO BOTTAMEDI RATTO) X

L.FERENCZI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR E

SP118681 - ALEXANDRE BISKER)

Fls. 268/269 - Mantenho os termos da sentença de fls. 168/170.Diante do recurso de apelação recebida à fl. 210,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

MONITORIA

0033855-37.2007.403.6100 (2007.61.00.033855-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS

HENRIQUE LAGE GOMES E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JB COML/

IMP/ E EXP/ LTDA X JOAO BATISTA ALBERTI X SEBASTIAO SERGIO ALBERTI

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTipo B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº

0033855-37.2007.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF RÉUS: JB

COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., JOÃO BATISTA ALBERTI e SEBASTIÃO

SÉRGIO ALBERTIREG. n.º /2014SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida por Caixa Econômica

Federal, para cobrança de valores decorrentes do Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto,

conforme demonstrativos anexos à inicial. Devidamente citados (fls. 344-verso, 345-verso, 346-verso e 347-

verso), os réus não efetuaram o pagamento nem ofereceram embargos.Diante do exposto, tendo em vista a revelia

(art. 319, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de

R$ 138.521,09 (centro e trinta e oito mil, quinhentos e vinte e um reais e nove centavos), atualizado até agosto de

2007, conforme o contrato celebrado pelas partes, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado

executivo, com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno os réus ao pagamento das custas e

honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o que de direito

para o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.ISão Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0015510-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELISANGELA OLIVEIRA RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº

0015510-81.2011.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

ELISÂNGELA OLIVEIRA RODRIGUES Reg. n.º: ________ / 2014SENTENÇATrata-se de ação monitória

promovida por Caixa Econômica Federal, para cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura

de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD

N.º 160000119922.Devidamente citada (fl. 74), o réu não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos, certidão

de fl. 75.Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art.319, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da

autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 11.055,13 (onze mil e cinquenta e cinco reais e treze

centavos), atualizado até 11.08.2011, devido pela ré, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em

mandado executivo, com fundamento no art.1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno a ré ao pagamento das custas

e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o que de direito para

o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.IInt. São Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

0019445-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANTONIO NETO DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº

0019445-32.2011.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

ANTONIO NETO DE SOUSA Reg. n.º: ________ / 2014SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida por

Caixa Econômica Federal, para cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD N.º

160000021007.Devidamente citado (fl. 46), o réu não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos, certidão de

fl. 61.Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art.319, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora,

reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 12.918,47 (doze mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e

sete centavos), atualizado até 05.09.2011, devido pelo réu, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em

mandado executivo, com fundamento no art.1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno o réu ao pagamento das

custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o que de

direito para o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.IInt. São

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal
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0004142-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA CLEUDE DE JESUS(SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita requerida às fls. 36/39. Recebo o recurso de apelação do

réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para contra-razões. Após, decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int.

 

0007321-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLEIDIRENE FERNANDES DE LIMA BARBOSA(SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA)

Recebo o recurso de apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para contra-razões.

Após, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas

homenagens. Int.

 

0008476-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALMIR RODRIGUES SILVA(SP228135 - MARCELO ALEXANDRE KATZ)

TIPO B22ª VARA CÍVELAÇÃO MONITÓRIAPROCESSO Nº 0008476-21.2012.403.6100AUTOR: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: ALMIR RODRIGUES SILVA REG. N.º: ________ /

2014SENTENÇATrata-se de ação monitória em que a Autora pleiteia o pagamento da quantia de R$ 25.867,47

(vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), decorrente de Contrato Particular

de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.Alega que

em decorrência da referida operação foi disponibilizada ao réu a quantia de R$ 30.000,00, destinada à aquisição

de material de construção. Ocorre que, decorrido algum tempo as parcelas referentes ao empréstimo deixaram de

ser pagas.Devidamente citada, a parte ré apresentou embargos, fls. 123/137. Esclareceu que do total

disponibilizado, foi efetivamente utilizada a quantia de R$ 29.631,90, tendo sido pago à Autora o montante de R$

17.390,21. Alega que o valor das prestações foi aumentando consideravelmente, em razão da utilização da tabela

price e da capitalização de juros, impedindo, assim, que o réu saldasse o seu débito.Os benefícios da assistência

judiciária gratuita foram deferidos ao réu, fl. 140.A CEF impugnou os embargos monitórios às fls. 145/155 e os

autos vieram conclusos para a prolação de sentença.É O RELATÓRIO.Da análise dos documentos acostados às

fls. 9/90 verifica-se que a disponibilização do limite de crédito foi solicitada pelo próprio réu, nos termos do

contrato celebrado, e que o valor disponibilizado foi, de fato, utilizado.A taxa de juros estipulada vem prevista na

cláusula oitava do contrato, correspondendo a 1,57% ao mês incidente sobre o saldo devedor atualizado pela TR.A

cláusula 10ª do contrato estabelece que os encargos mensais seriam compostos pela parcela de amortização e

juros, calculada pela Tabela Price, incidente sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR.O contrato

foi celebrado pelo prazo de sessenta meses, de forma que o limite concedido ao autor poderia ser utilizado em até

seis meses contados da data de sua assinatura e o valor correspondente seria pago em 54 (cinquenta e quatro

parcelas).No caso dos autos do total disponibilizado ao autor, R$ 30.000,00 (trinta mil reais), foi efetivamente

utilizado o montante de R$ 29.631,90 e, das cinquenta e quatro parcelas previstas, o autor efetuou o pagamento de

25.Ao efetuar o pagamento da vigésima quinta parcela, em 05.10.2011, o saldo devedor estava em R$ 22.243,86.

Com o inadimplemento das prestações, a dívida venceu-se antecipadamente, passando a ser apurada nos termos da

cláusula décima quarta, segundo a qual ocorrendo impontualidade na satisfação da obrigação, a quantia a ser paga

seria atualizada desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério pro rata,

aplicando-se a TR desde o vencimento até o pagamento.A cláusula décima sétima previu, ainda, a título de multa

contratual, o valor correspondente a dois por cento do débito.Neste contexto, considerando que em 02.05.2012,

cerca de sete meses após o último pagamento efetuado pelo Autor, o saldo devedor correspondia a R$ 25.867,47,

constata-se um aumento de R$ 3.623,61, o que representa um acréscimo de menos de 2% ao mês, percentual este

que não se pode considerar excessivo, uma vez que bem razoável em face da realidade das taxas de financiamento

bancário no Brasil.Conclui-se, portanto, pela legalidade do contrato celebrado entre as partes.DISPOSITIVOIsto

posto, rejeito os embargos monitórios opostos pelo devedor e julgo procedente o pedido da Autora, declarando o

réu devedor da quantia de R$ 25.867, 47 (vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete

centavos) valor este a ser atualizado a partir de 02.05.2012 (data dos cálculos da Autora), até o efetivo pagamento,

pelos mesmos critérios previstos no contrato de financiamento. Condeno ainda o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido.Transitada em julgado, prossiga-se o

feito na fase executiva, nos termos do art. 1102, 3º do Código de Processo Civil.Custas ex lege, devidas pela

Autora.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

 

0011274-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NELO MIGUEL PERROTI

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº

0011274-52.2012.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

NELO MIGUEL PERROTTI Reg. n.º: ________ / 2014SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida por
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Caixa Econômica Federal, para cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD N.º

160000136396.Devidamente citado (fl. 75), o réu não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos, certidão de

fl. 81.Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art.319, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora,

reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 36.864,80 (trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro

reais e oitenta centavos), atualizado até 05.06.2012, devido pelo réu, razão pela qual fica convertido o mandado

inicial em mandado executivo, com fundamento no art.1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno o réu ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente

o que de direito para o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestado.P.R.IInt. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0127996-30.1979.403.6100 (00.0127996-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP004367 - ROBERTO

OCTAVIO WERNECK) X SEBASTIAO RODRIGO(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

TIPO C22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 00.0127996-3AÇÃO DE COBRANÇA -

RITO SUMÁRIOAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF RÉU: SEBASTIÃO RODRIGOReg. n.º:

________ / 2014SENTENÇA.Cuida-se de ação de cobrança pelo rito sumário, em que a CEF objetiva a

condenação do réu ao pagamento da quantia de CR$ 1.955,85, (mil novecentos e cinquenta e cinco cruzeiros e

oitenta e cinco centavos), referentes ao saldo de seis prestações vencidas de empréstimo concedido com desconto

em folha de pagamento.Com a inicial vieram os documentos de fls. 4/6.Após diversas tentativas, o réu não foi

citado, tendo sido a última carta precatória expedida para esta finalidade devolvida em 15.10.1981.Desde então

nada mais foi requerido no presente feito.Isto posto, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora e julgo

extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC. Após as formalidades de

praxe arquivem-se os autos.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos, vez que não constituída a relação

jurídico processual. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

 

0666681-39.1985.403.6100 (00.0666681-7) - CACILDA ALVES DA COSTA X MARIA LUIZA FARIA PASIN

X JORGE ESTEFANO BARBOSA X ROSIRIS ROJAS FLORIDO X COMERCIO DE MADEIRAS RIO

NEGRO LTDA X MADEFREITAS COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA X LEE SON SHIEN X OLAVO LEMES X INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAIS

E BORRACHA ESTE LTDA X KYOICHI ONISHI X PAULO FRANCO ROCHA(SP056930 - EUCIR LUIZ

PASIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS E SP033004 - TANIA

MERCIA RANDAZZO SODRE)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 066681-39.1985.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇAEXEQUENTES: CACILDA ALVES DA COSTA;

MARA LUIZA FARIA PASIN; JORGE ESTEFANO BARBOSA; ROSIRIS ROJAS FLORIDO; COMERCIO

DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA; MADEFREITAS COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA; LEE SON SHIEN; OLAVO LEMES; INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS

DE METAIS E BORRACHA ESTE LTDA; KYOICHI ONISHI e PAULO FRANCO ROCHA EXECUTADO:

UNIÃO FEDERAL Reg. n.º: ________ / 2014 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas

à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 827/838, 840/846,

859/866, 874/879, 901/902 e 907/911, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação em relação aos autores

CACILDA ALVES DA COSTA, MARA LUIZA FARIA PASIN, JORGE ESTEFANO BARBOSA,

COMERCIO DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA, MADEFREITAS COMERCIO DE MADEIRAS E

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, OLAVO LEMES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS

DE METAIS E BORRACHA ESTE LTDA, KYOICHI ONISHI.Quanto aos demais, ROSIRIS ROJAS

FLORIDO, LEE SON SHIEN e PAULO FRANCO ROCHA, há que se analisar a prescrição.Nos termos da

Súmula 150 do STF dispõe:150. Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Para verificar a

ocorrência da prescrição da ação executória, cumpre inquirir o prazo da prescrição da ação principal. Em se

tratando de ação de repetição de indébito, o prazo prescricional é aquele previsto no art. 168 do CTN, qual seja,

cinco anos.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo prescricional para as ações de repetição de indébito tributário contra a Fazenda

Pública é qüinqüenal. (Art. 168, I, C.T.N.) 2. A prescrição, mesmo intercorrente, pois que o lapso teria ocorrido

durante a execução do título judicial, por versar direito patrimonial, não pode ser decretada de ofício, a teor do

estabelecido no 5º, art. 219 do C.P.C. 3. Apelação provida(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL - 00401000035021; Processo: 200401000035021; UF: AM; Órgão Julgador: SÉTIMA

TURMA; Data da decisão: 1/12/2004; Documento: TRF100205005; Fonte DJ, DATA: 17/12/2004, PAGINA: 68;

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES).Assim, a fluência do prazo prescricional na fase

de execução deve ser verificada entre o período que medeia o trânsito em julgado da sentença e a propositura da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     138/456



execução, marco interruptivo que demonstra o interesse efetivo da parte na demanda. Confira-se:PROCESSUAL

CIVIL - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FINSOCIAL -

MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA - INCONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA -

INTERPOSIÇÃO DE DUAS AÇÕES JUDICIAIS PARA OBTENÇÃO DO CRÉDITO - COMPENSAÇÃO -

NECESSÁRIA A OPÇÃO POR UMA DAS VIAS. I - Na prescrição da ação executiva, na forma da Súmula

150/STF, o lapso é contado de acordo com o prazo fixado para a ação que originou o título judicial, sendo certo

que se conta este prazo do trânsito em julgado da sentença no processo de conhecimento, quando se torna possível

a execução. II - Tratando-se de repetição de indébito/compensação, o direito de pleitear a restituição dos

pagamentos indevidos desaparece com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito

tributário, consoante previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. (grifei)III - No caso em análise, entre o trânsito em

julgado da ação principal (31/08/1995) e o pedido da autora de promoção da execução (08/10/2009) transcorreu o

período de prescrição da ação executiva. IV - A ação ordinária de compensação, processo nº 95.0313314-9, foi

extinta sem sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V do CPC, decisão mantida por esta Corte,

sob fundamento de ausência de interesse processual. V - A jurisprudência é unânime no sentido de que,

reconhecido o crédito, a parte credora poderá optar tanto pelo recebimento pela via do precatório ou pela

compensação VI - É necessário que o credor faça a opção por qual das vias (repetição ou compensação) ele

utilizará para reaver os seus créditos, principalmente, se ele decidir solicitar o crédito judicialmente por ambas as

vias e, se optar por uma, deverá comunicar ao juiz da causa da outra via, pleiteando a extinção da ação, mesmo

porque a repetição e a compensação são vias judiciais excludentes. VII - No caso dos autos, a autora não efetivou

qualquer opção no sentido de decidir prosseguir com a execução da sentença para obtenção do seu crédito ou de

obtê-lo pela via da compensação, tendo prosseguido com as duas ações, tanto a compensatória como a repetitória.

VIII - Este procedimento, inclusive, poderia ser interpretado como má-fé, possibilitando resultar no recebimento

do crédito por ambas as vias, caso o credor não efetue a desistência de um dos pedidos IX - Uma vez

incompatíveis o prosseguimento de ambas as ações, de repetição e de compensação, sem que ocorra a opção pelo

prosseguimento de uma delas com a conseqüente desistência da outra, não há que se falar em interrupção do prazo

prescricional com a interposição da ação de compensação, mesmo porque esta restou extinta por configurar

ausência de interesse da autora. X - Ainda que se considerasse o pedido da autora (fls. 86) onde requereu o

desarquivamento deste processo para instruir o processo de compensação junto à receita, este ocorreu tão somente

em 26/08/2009, muito além do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Além do mais, antes desse comunicado, em

nenhum momento a autora trouxe aos autos qualquer documento que comprovasse o pleito dos seus créditos na

via administrativa. XI - Apelação improvida.(Processo AC 94030446579; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 181596;

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador TERCEIRA TURMA; Fonte

DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 301; Data da Decisão 23/09/2010; Data da Publicação

04/10/2010)Portanto, considerando que desde o trânsito em julgado da sentença homologatória das contas de

liquidação, ocorrido em 13.03.2001 conforme certidão de fl. 796, os autores ROSIRIS ROJAS FLORIDO, LEE

SON SHIEN e PAULO FRANCO ROCHA não trouxeram aos autos os números de seus respectivos CPFs para

que os ofícios requisitórios fossem expedidos, conclui-se pelo transcurso do prazo prescricional.Assim, reconheço

a ocorrência da prescrição em relação aos autores ROSIRIS ROJAS FLORIDO, LEE SON SHIEN e PAULO

FRANCO ROCHA, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil e, em relação a CACILDA ALVES DA COSTA, MARA LUIZA FARIA PASIN,

JORGE ESTEFANO BARBOSA, COMERCIO DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA, MADEFREITAS

COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, OLAVO LEMES, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAIS E BORRACHA ESTE LTDA, KYOICHI ONISHI DECLARO

EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0023492-20.2009.403.6100 (2009.61.00.023492-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023489-65.2009.403.6100 (2009.61.00.023489-1)) ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES X FERNANDO

FERNANDES(SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X ITAU S/A CREDITO

IMOBILIARIO(SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que os recursos de apelações foram recebidas somente no efeito devolutivo, traslade-se as peças

principais para os autos da ação Execução de Título Extrajudicial nº 2009.61.00.023490-8, desapensando-se estes

autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004939-17.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016500-

72.2011.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO) X MARITA

FIGUEIREDO(SP195062 - LUÍS ALEXANDRE BARBOSA)
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TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º:

0004939-17.2012.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO:

MARITA FIGUEIREDOReg. nº: ________ / 2014SENTENÇACuida-se de Embargos à Execução no qual a

União Federal alega a impossibilidade de se executar os valores atrasados antes do trânsito em julgado da

sentença.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/24.A embargada manifestou-se às fls. 28/33.A decisão

proferida à fl. 34 foi expressa ao consignar que muito embora não caiba execução provisória em face da União,

esta é uma regra que alcança apenas a fase de pagamento, suspendendo a expedição de eventual ofício requisitório

ou precatório, não obstando, contudo, que o processo de conhecimento tenha seguimento até a apuração do quanto

devido.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou suas contas às fls. 35/40.As partes

manifestaram-se sobre os cálculos às fls. 43/51 e 53/56.Os autos foram novamente remetidos à Contadoria

Judicial que retificou suas contas às fls. 58/63.Às fls. 68/69 e 80 as partes concordaram com os valores apurados

pela Contadoria Judicial. É o relatório. Decido.De início observo que a questão atinente à impossibilidade de

execução provisória da sentença em face da União foi analisada pela decisão de fl. 34, já preclusa, por não terem

as partes interposto qualquer recurso.Dessa forma, estando as partes concordes com os cálculos finais elaborados

pela Contadoria Judicial, resta a este juízo tão somente homologá-los. Isto posto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os presentes embargos, para, acolhendo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que

ficam adotados como parte integrante desta decisão, inclusive os respectivos fundamentos, ajustar o valor da

execução para R$ 271.153,59 (duzentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta e nove

centavos ), valor esse apurado para 01.06.2011 o qual atualizado até maio de 2013 corresponde a R$ 297.118,15

(duzentos e noventa e sete mil, cento e dezoito reais e quinze reais).Considerando-se a sucumbência recíproca das

partes nestes autos, cada uma arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Traslade-se cópia desta

decisão para os autos principais, ficando suspensa esta execução provisória até o transito em julgado daqueles

autos, após o que a execução se converterá em definitiva, com os devidos ajustes que se fizerem necessários, em

caso de alteração da sentença pelas instâncias superiores. Após as formalidades de praxe arquivem-se os

autosP.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.. 

 

0013499-45.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010448-

94.2010.403.6100) IZILDA FRESIANSD(SP055138 - MARCIA APARECIDA DA SILVA ANNUNCIATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A AG SE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA)

TIPO B22ª VARA FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOPROCESSO Nº: 0013499-

45.2012.403.6100EMBARGANTES: IZIL DA FRESIANSD EMBARGADOS: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF Reg. n.º: ________ / 2014S E N T E N Ç ACuida-se de Embargos à Execução em que a

embargante alega a inépcia da petição inicial, a nulidade da execução, considerando que o contrato firmado entre

as partes não se caracterizaria como título executivo extrajudicial, e a impenhorabilidade do bem de família. No

mérito, alega que a embargante não foi constituída em mora.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/21.A

CEF apresentou impugnação aos embargos às fls. 25/29.Realizada audiência, a tentativa de conciliação restou

frustrada, fls. 39/42. À fl. 49 a embargante requereu a intimação da CEF para acostar aos autos demonstrativo

indicando o valor atual da dívida e as possibilidades de parcelamento. Intimada a respeito, a CEF não se

manifestou, fls. 50/51.À fl. 43 foi determinado que a embargante apresentasse memória de cálculo especificando o

valor que entendia devido e atribuísse corretamente o valor da causa. A embargante limitou-se a reiterar o pedido

formulado para concessão os benefícios da assistência judiciária gratuita, fls. 44/48.É o sucinto relatório. Passo a

decidir.De início analiso as preliminares arguidas.Ao contrário do alegado pela embargante a petição inicial da

execução indicou de forma clara a origem do crédito da CEF e o inadimplemento da embargante, tendo sido

instruída com a via original do contrato de empréstimo celebrado entre as partes, fls. 08/12, com extratos dos

pagamentos efetuados pela embargante, fls. 14/21, e demonstrativo do valor devido após o vencimento antecipado

da dívida.Assim, afasto a inépcia da petição inicial alegada pela embargante.O Contrato de Empréstimo

Consignação - Caixa, acostado às fls. 08/12 dos autos da execução em apenso, foi assinado pela autora e por duas

testemunhas.Nos termos do referido contrato, a ré contraiu um empréstimo no valor de R$ 25.433,83 a ser pago

em 72 parcelas de R$ 596,26. A taxa anual de juros foi fixada em 18,71600% a.a, o custo efetivo mensal em

1,53%, o custo efetivo anual em 20,26%, valor de juros de acerto R$ 315,60 e IOF R$ 866,17.A cláusula décima

sexta estipula que o vencimento antecipado da dívida ocorreria no caso de infringência das cláusulas contratuais

ou rescisão do contrato de trabalho, devendo a parte quitar o saldo remanescente no prazo máximo de 48

horas.Tanto no caso de impontualidade no pagamento de qualquer prestação quanto no caso de vencimento

antecipado da dívida, o débito apurado na forma estipulada no contrato ficaria sujeito à comissão de permanência,

cuja taxa mensal calcula-se a partir da composição da CDI - Certificado de Depósito Interbancário, dada pelo

Banco Central do Brasil no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da

taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, nos termos do parágrafo primeiro da cláusula décima terceira.A

embargante tinha, portanto, ao celebrar o referido contrato, ciência de todos os valores que incidiriam sobre o

empréstimo efetuado, bem como de cada uma das prestações.Referido contrato foi firmado em 26.05.2008 e a
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inadimplência teve início em 18.09.2009, acarretando o vencimento antecipado da dívida e a incidência de

comissão permanência da forma estipulada na cláusula décima terceira.Do exposto conclui-se que, ao contrário do

alegado pela parte, o contrato firmado reveste-se dos atributos da liquidez, da certeza e da exigibilidade, o que lhe

confere a natureza de título executivo, uma vez que a atualização do título se faz mediante cálculos aritméticos

simples. Conforme já consignado, o contrato celebrado entre as partes traz em si todos os elementos necessários à

conferência do montante executado pela CEF, de forma que não tem cabimento a contestação do valor cobrado

por negativa geral como pretende a embargante.Ademais, a embargante teve diversas oportunidades para

demonstrar a incorreção dos valores cobrados pela CEF, ocasiões em que permaneceu inerte. Neste contexto, não

tendo sido demonstrado qualquer erro na apuração do valor devido pela embargante, há que se considerar correto

o montante apurado pela CEF.Por outro lado, tendo as prestações data certa de vencimento, a simples ausência de

pagamento da data fixada no contrato já constitui o devedor em mora, acarretando o vencimento antecipado da

dívida.Resta analisar a questão da impenhorabilidade do bem de família.Conforme fls. 101/108 dos autos da

execução em apenso, foi penhorado o imóvel consubstanciado no n.º 56 da Rua Baltazar Pereira, Vila Regina, São

Paulo -SP que, nos termos da matrícula 23.921, (fls. 106/108), foi adquirido pela embargante, Izilda Fresiansd

em15.12.2005, com interveniência da CEF.Tanto a declaração de renda, quanto a própria certidão do Oficial de

Justiça, fl. 102, demonstra que o imóvel penhorado serve de residência à autora e à sua mãe, caracterizando,

assim, uma entidade familiar, com a consequente natureza de bem de família ao imóvel penhorado.Por outro lado,

não é o caso de se penhorar o apartamento n.º 20, 2º pavimento do Edifício Lulo Sarkis Bussamara, situado na

Rua Amalia de Noronha, n.º 383, o qual, não obstante estar ainda registrado em nome da embargante, foi por ela

alienado em 03.09.2004( ou seja, anteriormente ao empréstimo em tela), através do Instrumento Particular de

Promessa de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações, acostado às fls. 09/12 dos presentes embargos,

cujas assinaturas foram reconhecidas em cartório em 06.09.2004.Posto isto, JULGO PARCIALMENTE

IMPROCEDENTES os presentes embargos, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC., apenas para acolher a alegação da embargante, de que o imóvel de sua propriedade, situado

à Rua Baltazar Pereira nº 56, Vila Regina/SP, não pode ser objeto de penhora nestes autos, por se tratar de bem de

família. Custas ex lege, a serem divididas entre as partes, em razão da sucumbência recíproca. Pela mesma razão,

cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, relativos a estes autos. Indefiro a concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita, considerando os valores dos benefícios recebidos pela embargante

(R$ 79.993,68, constante de sua declaração de rendas do exercício de 2009, à fl. 18 destes autos).Traslade-se

cópia desta decisão para os autos principais. Após, se nada mais for requerido desapensem-se e arquivem-se os

autos.Após o transito em julgado desta sentença, expeça-se mandado de levantamento da penhora do imóvel supra

mencionado. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

 

0022980-95.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025100-

19.2010.403.6100) GIMEZIO CIRINO DA SILVA(SP169454 - RENATA FELICIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Questiona, a CEF, a natureza jurídica da petição apresentada por Gimézio Cirino da Silva, concluindo por sua

irregularidade formal. Muito embora o Sr. Oficial de Justiça, na certidão de fl. 239 dos autos da execução em

apenso, tenha intimado o devedor da penhora e avaliação dos bens penhorados e do prazo de 15 (quinze) dias para

a apresentação de impugnação ao cumprimento de sentença, há equívoco quanto à possibilidade de apresentação

de impugnação.A impugnação ao cumprimento de sentença tem lugar na fase de cumprimento de sentença,

situação em que a execução recai sobre título executivo judicial.No presente caso a CEF deu início à execução de

título executivo extrajudicial, procedimento no qual os devedores apresentam defesa por meio de embargos.Os

embargos do devedor, nos termos do artigo 738 do CPC, podem ser oferecidos no prazo 15 (quinze) dias contados

da data da juntada aos autos do mandado de citação.Considerando que Gimézio Cirino da Silva foi citado em

24.03.2011, conforme certidão de fl. 96 dos autos da execução em apenso, juntada em 10.04.2011, já de há muito

transcorreu o prazo para oferecimento de embargos do devedor.Contudo, o inciso II do artigo 745 do CPC faculta

o oferecimento de embargos pelo devedor em caso de penhora incorreta ou avaliação errônea.Ao ver deste juízo a

situação colocada pelo requerente em sua petição, alienação fiduciária do veículo penhorado, poderia caracterizar

uma penhora equivocada e justificar formalmente a autuação e distribuição de sua petição como embargos.Como

a distribuição deste feito ocorreu em 17.12.2013 e a penhora em 05.12.2013, conclui-se por sua tempestividade.

Assim para evitar qualquer prejuízo às partes e qualquer tumulto processual: 1- revogo o despacho de fl. 17,

mantendo a autuação do presente feito como embargos à execução;2- concedo a CEF prazo de quinze dias para

manifestar-se sobre o alegado pelo embargante; e3- determino o apensamento do presente feito aos autos da

execução autuada sob o n.º 0025100-19.2010.403.6100.Após, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0035512-53.2003.403.6100 (2003.61.00.035512-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0049556-87.1997.403.6100 (97.0049556-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ
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PINTO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ELENI MARIA DA SILVA(SP138640 -

DOUGLAS LUIZ DA COSTA)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS: 2003.61.00.035512-6NATUREZA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTE: ELENI MARIA DA SILVAEXECUTADO: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2014 SENTENÇATrata-se de execução de sentença

judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls.

47, 57 e 59/60, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que

enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Isto Posto,

DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo,

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008122-59.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025100-

19.2010.403.6100) ELIANA APARECIDA DA SILVA(SP324118 - DIOGO MANFRIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES)

TIPO A22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0008122-

59.2013.403.6100EMBARGOS DE TERCEIROEMBARGANTE: ELIANA APARECIDA DA

SILVAEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFREG. N.º /2014SENTENÇATrata-se de

embargos de terceiro, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo autorize o licenciamento do veículo

marca Chevrolet, modelo Agile Hatch LT 1.4 8V, cor preta, ano de fabricação 2010, modelo 2010, placa

EQH8274, Renavan 212835793, Chassi 8AGCB48X0AR189740. Requer, ainda, que seja determinada a

suspensão de qualquer ato executório em face do referido veículo. Com a inicial vieram os documentos de fls.

10/23.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 45/46 par ao fim de autorizar o

licenciamento do veículo marca Chevrolet, modelo Agile Hatch LT 1.4 8V, cor preta, ano de fabricação 2010,

modelo 2010, placa EQH8274, Renavan 212835793, Chassi 8AGCB48X0AR189740, bem como suspender

qualquer ato executório em face do referido veículo, até prolação de decisão definitiva, oficiando-se ao

DETRAN/SP, para que libere em seu cadastro de veículos, o licenciamento do veículo supra especificado. A CEF

manifestou-se às fls. 53/55 esclarecendo que não se opõe à liberação do veículo, mas requer que a embargante seja

condenada ao pagamento das custas e dos honorários, considerando que deu ensejo ao bloqueio por não ter

transferido o veículo para o seu nome. É o relatório. Decido. Considerando que a própria CEF não se opõe ao

desbloqueio do veículo, deve o pleito da embargante ser deferido.Resta analisar apenas a questão atinente à

responsabilidade pelo pagamento das custas e da verba honorária.Em 22/08/2011, a embargante adquiriu o veículo

marca Chevrolet, modelo Agile Hatch LT 1.4 8V, cor preta, ano de fabricação 2010, modelo 2010, placa

EQH8274, Renavan 212835793, Chassi 8AGCB48X0AR189740 do Sr. Gimezio Cirino da Silva, por meio do

financiamento firmado junto ao Banco HSBC S/A (fls. 12/22).A constrição do veículo ocorreu em 13/07/2012

conforme documento de fl. 23, quase oito meses após a aquisição do mesmo.Desta forma, se a embargante tivesse

providenciado no prazo legal a transferência do veículo para o seu nome, ou seja, no prazo de trinta dias após a

aquisição, tal constrição não teria ocorrido. Neste contexto, a CEF, agindo de boa-fé, concordou com o pedido,

limitando-se a requerer a condenação da autora nas custas processuais e nos honorários advocatícios, por ter dado

causa à lide. Nesse ponto, entendo que tem razão a CEF, sendo o caso de se deferir a verba honorária ao seu

patrono. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, tornando definitiva a medida liminar anteriormente

concedida que determinou o desbloqueio do veículo marca Chevrolet, modelo Agile Hatch LT 1.4 8V, cor preta,

ano de fabricação 2010, modelo 2010, placa EQH8274, Renavan 212835793, Chassi 8AGCB48X0AR189740,

oficiando-se ao DETRAN/SP.Custas devidas e já pagas pela embargante.Condeno a embargante ao pagamento da

verba honorária, nos termos da fundamentação supra, a qual arbitro em 10% do valor atualizado atribuído à

causa.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Após o transito em julgado desta sentença, oficie-se

ao DETRAN/SP, para os devidos registros no RENAVAM. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

Juiz Federal 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0022398-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CARLOS ALBERTO BRANDAO NAPA

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 0022398-

95.2013.403.6100EXECUÇÃOEXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFEXECUTADO:

CARLOS ALBERTO BRANDÃO NAPA Reg. n.º: ________ / 2014SENTENÇA O feito encontrava-se em

regular tramitação, quando a autora requereu a extinção do feito por ter sido o contrato liquidado.Assim, como

não remanesce a parte interesse na presente ação, DECLARO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, ausente

uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, caracterizando a hipótese contida no art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios nos termos do acordo firmado entre as partes.P.R.I.São
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Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0743298-40.1985.403.6100 (00.0743298-4) - LUIZ ANTONIO BERNARDES X ADONIAS TORQUATO DE

OLIVEIRA X ALBA REGINA DA SILVA MAIA X ALFREDO MEIJI IWATA X CARLOS EDUARDO

SILVA CARNEIRO FILHO X CELIA REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO X CLOVIS WASHINGTON

SILVA DE ALMEIDA JUNIOR X GISELLY HESS X GLORIA MARIA BORGES CAMPOS X HELEN

IKEDA MAKIUTI X INACIO KATSUYOSHI GUIOTOKU IWANO X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE

DUARTE DO NASCIMENTO JUNIOR X LIGIA CRISTINA MARTINS DE PARANAGUA COUTINHO X

MARA ELAINE BACCHIN X MARGARETH GUIMARAES X MARIO DUARTE FERNANDES DE

ATOUGUIA X MARIO KIOITI FUKUHARA X ROBERTO MONTEIRO DA SILVA X ROSELY PERSON X

ROSEMARY BOURGUIGNON FERREIRA X RUY FLAVIO MONTEIRO DE TOLEDO X SANDRA ROSA

BUSTELLI X SILVANA VALLI PANSUTTI X SOELI DE OLIVEIRA SALERNO VALLE X VITOR CELSO

RIBEIRO DA SILVA X MARIA DE FATIMA MACHADO REIS ROSA X ADALGIZA BORGES PINTO DE

SOUZA(SP009696 - CLOVIS CANELAS SALGADO E SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES E

SP078020 - FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE E SP007308 - EURICO DE

CASTRO PARENTE E SP066912 - CLOVIS SILVEIRA SALGADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP095418 - TERESA DESTRO E SP189876 - OTÁVIO

AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA E SP205553 - CINTIA LIBORIO FERNANDES TONON E SP105229

- JOSE CORREIA NEVES E SP172416 - ELIANE HAMAMURA)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0743298-40.1985.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃOEXEQUENTE: LUIZ ANTONIO BERNARDES; ADONIAS

TORQUATO DE OLIVEIRA; ALBA REGINA DA SILVA MAIA; ALFREDO MEIJI IWATA; CARLOS

EDUARDO SILVA CARNEIRO FILHO; CELIA REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO; CLOVIS

WASHINGTON SILVA DE ALMEIDA JUNIOR; GISELLY HESS; GLORIA MARIA BORGES CAMPOS;

HELEN IKEDA MAKIUTI; INACIO KATSUYOSHI GUIOTOKU IWANO; JOSE CARLOS DA SILVA; JOSE

DUARTE DO NASCIMENTO JUNIOR; LIGIA CRISTINA MARTINS DE PARANAGUA COUTINHO;

MARA ELAINE BACCHIN; MARGARETH GUIMARAES; MARIO DUARTE FERNANDES DE

ATOUGUIA; MARIO KIOITI FUKUHARA; ROBERTO MONTEIRO DA SILVA; ROSELY PERSON;

ROSEMARY BOURGUIGNON FERREIRA; RUY FLAVIO MONTEIRO DE TOLEDO; SANDRA ROSA

BUSTELLI; SILVANA VALLI PANSUTTI; SOELI DE OLIVEIRA SALERNO VALLE; VITOR CELSO

RIBEIRO DA SILVA; MARIA DE FATIMA MACHADO REIS ROSA E ADALGIZA BORGES PINTO DE

SOUZAEXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Reg. n.º: ________ / 2014SENTENÇATrata-se de

execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação

juntada aos autos, fls. 6912, 6947, 7056/7057, 7203/7232, 7234/7264, 7289/7320, 7371/7374, 7451/7480,

7553/7559, 7565/7566 e 7569/7570 conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o

título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de

execução.Instada a manifestar-se, a União declarou, à fl. 7573, que a Delegacia da Administração Fazendária em

São Paulo foi oficiada para eventual cobrança administrativa dos valores levantados a maior, que corresponderiam

ao IR.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

ALVARA JUDICIAL

0021260-93.2013.403.6100 - ADEILSON JOSE DOS SANTOS(SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0021260-93.2013.403.6100ALVARÁ

AJUDICIAL REQUERENTE : ADEILSON JOSE DOS SANTOS REQUERIDO : CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2014 SENTENÇACuida-se de requerimento de alvará de levantamento do

FGTS, proposto por Adeilson José dos Santos, com o objetivo de concluir a reforma de seu imóvel. Com a inicial

vieram os documentos de fls. 08/22.A decisão de fl. 26 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e

determinou ao autor que emendasse a inicial.Muito embora o requerente tenha protocolizado petição às fls. 27/28,

não atendeu a determinação judicial, considerando que não indicou e nem comprovou os fundamentos de fato e de

direito que justificassem o requerimento formulado nestes autos.É o relatório. Decido.Inicialmente ressalto que as

hipóteses previstas para saque dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS, vem predeterminadas no

art. 20 da Lei 8.036/90, in verbis:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas

seguintes situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior,

comprovada com o depósito dos valores de que trata o artigo 18. II - extinção total da empresa, fechamento de

quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
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trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial

transitada em julgado; III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; IV - falecimento do trabalhador,

sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério

adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da

conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do

interessado, independente de inventário ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações decorrentes de

financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o

mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o

valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; VI - liquidação ou

amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas

pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício

mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de

moradia própria, observadas as seguintes condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de

trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas

condições vigentes para o SFH; VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário

do titular da conta. IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos

pela Lei 6.019, de 03/01/79. X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa)

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. XI - quando o trabalhador

ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. XII - aplicação em quotas de Fundos

Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50

% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço, na data em que exercer a opção.XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for

portador do vírus HIV;(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XIV -quando o trabalhador ou qualquer de

seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;(Vide

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta

anos.(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra

de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: a) o trabalhador

deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de

emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela

Lei nº 10.878, de 2004)b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias

após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de

calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)c) o valor máximo do saque da conta vinculada será

definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)XVII integralização de cotas do FI-

FGTS, respeitado o disposto no art. 5o, inciso XIII, alínea i, permitida a utilização máxima de dez por cento do

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Vide Medida Provisória nº 349, de 2007).Ocorre,

contudo, que o autor não demonstrou a ocorrência de quaisquer destas hipóteses, limitando-se a requerer o

levantamento dos valores ali depositados para concluir reforma em sua residência. Por outro lado, também não

apresentou qualquer fundamento jurídico que justificasse sua pretensão, considerando que não se encontra

prevista na lei específica do FGTS.Posto isso, INDEFIRO liminarmente a petição inicial, ante a inépcia da petição

inicial, extinguindo o feito nos termos do Art.295, incisos I, V, combinado com o Art. 267, incisos I e VI, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios por não constituída a relação

processual.Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo com baixa-findo.P.R.I.São Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

0023025-02.2013.403.6100 - NIVALDO PAIXAO DE LIMA(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA

RUIZ ESPINOSA) X BANCO ITAU S/A X BANCO CENTRAL DO BRASIL

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULOPROCESSO Nº: 00230250220134036100ALVARÁ JUDICIALREQUERENTE: NIVALDO PAIXÃO

DE LIMA REQUERIDO : BANCO ITÁU E BANCO CENTRAL DO BRASILReg. n.º: ________ /

2014SENTENÇATrata-se de requerimento de Alvará de Levantamento de valores monetários depositados em

instituições bancárias, sob o argumento de que foram bloqueados pelo Banco Central.É patente a inépcia retratada

na petição inicial, bem como a inadequação da via eleita.A parte requerente limita-se a informar que possuía conta

em determinada instituição bancária, requerendo seja expedido ofício para informar quais contas e aplicações

financeiras.O pedido é genérico e díspare, uma vez que inexiste fundamentação jurídica e descrição dos fatos,

dificultando a defesa da parte requerida, posto subverter os princípios e normas processuais, em especial o

disposto no Artigo 282, incisos III, IV, VI e VII, do Código de Processos Civil.A causa de pedir é um fato ou um

conjunto de fatos sobre os quais o autor busca atribuir efeitos jurídicos, donde impende serem formulados com

clareza e precisão, de molde a possibilitar a defesa do réu.O Alvará não se presta a servir de meio para a parte
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obter informações de seu interesse, na medida em que tem natureza de simples autorização judicial a ser proferida

em feito não contencioso.Assim sendo, diante da natureza da causa, além da inadequação da via eleita, resta

também configurada a inépcia da inicial.Posto isso, INDEFIRO liminarmente a petição inicial, ante a inadequação

da via eleita e a inépcia da petição inicial, extinguindo o feito nos termos do Art.295, incisos I, V, combinado com

o Art. 267, incisos I, IV e VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios

por não constituída a relação processual.Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo com baixa-

findo.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 8505

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0047789-87.1992.403.6100 (92.0047789-5) - DIRCE BARBOSA MASSAIA X CARLOS HISAYUKI UMEDA

X ABIGAIL SOARES DE CARVALHO X AKIMI MORI HONDA X ELISA MARIA ROSATI X HENRIQUE

SHIMYITI HONDA X CELSO ITSUZAKI X AURELIO TAKESHI IWASA X YASUMATSU ITSUZAKI X

ODALEIA SPINOLA PINHEIRO X MITSUO KAMINAGAKURA X MARIA ROSELI GEROLDE X ROSA

KULCSAR X JUSTO SANTIAGO X EDUARDO DOS SANTOS ALVES X FERNANDO ANTONIO

MORETTO(SP107326 - MARCIO ANDREONI E SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO E SP085542 -

MARIA BENEDITA CORREA MARQUES E SP113685 - HENRIQUE DE SOUZA MACHADO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Ciência à parte autora do pagamento dos RPVs de folhas 247/258, estando os mesmos liberados e à disposição da

parte no Banco do Brasil, independente de Álvará. Em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos

para a sentença de extinção. Int.

 

0016950-74.1995.403.6100 (95.0016950-9) - MARTA JANETE BOMFA(SP062086 - ISAAC NEWTON

PORTELA DE FREITAS E SP081150 - TANIA DE LOURDES ZAGO) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X BANCO NACIONAL S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES

E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES)

Ciência às partes do desarquivamento destes autos para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria. Int.

 

0078169-80.1999.403.0399 (1999.03.99.078169-5) - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS JEAN LIEUTAUD

LTDA X PATRICK LIEUTAUD X ANDRE LIEUTAUD X COMERCIAL DE MAT P CONSTR RIO

GRANDE DA SERRA LTDA ME X LUCREZIA VALENTINI FIORUCCI X JORGE AYUB X JOEL PIRES

NASCIMENTO X BELCAIXA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X

TRANSPORTADORA DENIVAL LTDA X JORLY INST E MONT INDS LTDA - ME X LYDIA

GONCALVES NARDELLI X NARCISO HERRERO ABREU DOS SANTOS X WALTER VIGHY X

SEMIKRON ELETROMAGNETICA LTDA X RICARDO NARDELLI X EDUARDO ANTONIO DOS

SANTOS NOGUEIRA X INDUSTRIA DE MOVEIS BONATTO LTDA X NATALINO BONATTO(SP057180

- HELIO VIEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X

CIA/ TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO

Fls. 4312/4329: Mantenho a decisão de fls. 4309/4310 posto que o o prazo concedido à União Federal para que

providenciasse a penhora no rosto destes autos é passível de ser extendido, se necessário. Fls. 4377/4382: Dê-se

vista à União Federal para que se manifeste acerca do pedido de habilitação de herdeiros, referente ao autor

Narciso Herrero Abreu dos Santos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para

transmissão dos requisitóriso de fls. 4260/4261. Int.

 

0011099-05.2005.403.6100 (2005.61.00.011099-0) - UNIBANCO AIG SEGUROS X ESTREL

ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP178345 -

SIRLEY APARECIDA LOPES E SP078230 - FULVIA HELENA DE GIOIA PAOLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Fls. 1407/1419: Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos. Dê-se vista às partes para, querendo, apresentarem

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Em seguida, dê-se nova vista à União Federal para que tenha ciência deste

despacho. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025380-78.1996.403.6100 (96.0025380-3) - MARIA DA CONCEICAO ANTONIO ROSSO(SP130759 -

ADRIANA NUNCIO DE REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO
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NASCIMENTO) X MARIA DA CONCEICAO ANTONIO ROSSO X UNIAO FEDERAL

Fls. 292/294: Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido pela autora. Fls.

281/290: Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0025855-26.2000.403.0399 (2000.03.99.025855-3) - SERGIO ORLANDO SANTORO(SP108536 - CELSO

AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE) X ALBERTINA SANTORO X GRACE ANN BATEMAN RIBEIRO

ARNAUD X JOAO ARTUR BATEMAN RIBEIRO ARNAUD X ANTONIO LUIZ BATEMAN RIBEIRO

ARNAUD X MARINA BATEMAN RIBEIRO ARNAUD(SP086901 - JOSE HENRIQUE LONGO E SP028860

- CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA E SP028932 - ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO E

SP108536 - CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859

- JOSE OSORIO LOURENCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES E

SP066482 - ALVARO APARECIDO DEZOTO E SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA E

SP062672 - EDUARDO FLAVIO GRAZIANO E SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP170228

- WASLEY RODRIGUES GONÇALVES E SP049557 - IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA E

SP041801 - AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR E SP111240 - SILVIA REGINA BARBUY MELCHIOR)

X SERGIO ORLANDO SANTORO X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Diante da certidão de fl. 1675, bem como da manifestação da União de fls. 1677/1679, HOMOLOGO os cálculos

da Contadoria Judicial de fls. 1665/1673 para que produzam seus regulares efeitos de direito. Tendo em vista que

o crédito da autora apurado pela Contadoria Judicial trata-se de valor irrisório ( R$ 0,68), intime-se a mesma para

que manifeste o interesse na expedição do requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos

conclusos para a sentença de extinção. Int.

 

0004880-39.2006.403.6100 (2006.61.00.004880-2) - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA(SP212137 -

DANIELA MOJOLLA E SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 -

ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ROBERTO RODRIGUES DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Diante do trânsito em julgado dos embargos à execução nº. 0004801-84.2011.403.6100 (fls. 264/271), expeçam-se

os ofício requisitórios, dando-se vista às partes da expedição para que requeiram o que de direito, no prazo de 05

(cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para transmissão dos requisitórios ao E. TRF3. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000960-81.2011.403.6100 - ROBERTO CARLOS DE MELO(SP179415 - MARCOS JOSE CESARE E

SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ROBERTO CARLOS DE

MELO X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Fls. 165/172: Diante do manifestado pelo autor, intime-se o réu, ora executado, para que efetue o depósito da

diferença apontada, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 8526

 

MONITORIA

0022010-47.2003.403.6100 (2003.61.00.022010-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS

HENRIQUE LAGE GOMES) X ERICO MURILO DE ALMEIDA SANTOS

Fl. 71 - Defiro o prazo requerido pelo autor.No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0028697-06.2004.403.6100 (2004.61.00.028697-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANA FLAVIA DA SILVA XAVIER

Manifeste-se parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 87.No

silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0028698-88.2004.403.6100 (2004.61.00.028698-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANA FLAVIA DA SILVA XAVIER

Manifeste-se parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 76.No

silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0034289-31.2004.403.6100 (2004.61.00.034289-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI
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JOAO PAULO VICENTE) X ARCENIO DO NASCIMENTO DE SOUSA X CLAUDIO GOMES REZENDE

Diante da tentativa de localização de endereço do réu através do sistema BACENJUD (fls. 189/191), do ofício da

Receita Federal (fl. 194) e das diversas tentativas de citação, determino a citação do réu CLAUDIO GOMES

REZENDE por edital.Expeça-se a minuta do Edital, intimando a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comparecer em Secretaria para a retirada para publicação nos termos do inciso III do art. 232 do CPC.Int.

 

0024993-48.2005.403.6100 (2005.61.00.024993-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X AMERICO DOS REIS QUARESMA X

DIRCE LOPES THOMAZ QUARESMA X EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No

silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria. Int.

 

0027374-29.2005.403.6100 (2005.61.00.027374-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X GILBERTO ALVES(SP284025 - JOSE EDUARDO VICENTE)

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, sobrestem-se estes autos em

Secretaria.Int.

 

0026724-45.2006.403.6100 (2006.61.00.026724-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X ANGLOPACK IND/ E COM/

LTDA X SERGIO LUIS RIBEIRO CANTHARINO(SP102367 - MAURICIO GERZGORIN) X LUIZ CARLOS

VIANNA CANTHARINO(SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0005310-54.2007.403.6100 (2007.61.00.005310-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JAMES QUEIROZ MARQUES X MARCIA CRISTINA ROGANTI

Manifeste-se a parte autora sobre os Embargos à Monitória.Manifestem-se as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0028086-48.2007.403.6100 (2007.61.00.028086-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X AUTO POSTO JAMIL LTDA X GUARACY AZEREDO(SP152212 -

JACKELINE COSTA BARROS)

Manifeste-se a parte autora sobre os Embargos à Monitória.Manifestem-se as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0000768-56.2008.403.6100 (2008.61.00.000768-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA) X LUCIMARE SCHLATTER

FERREIRA(SP311357B - ROMEU PESSOA DE MELO)

Fl. 151 - Defiro o prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos.Int.

 

0005111-95.2008.403.6100 (2008.61.00.005111-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X FAMOBRAS COM/ IMP/ E EXP/ DE REVISTAS LTDA X ROSANGELA DOS

SANTOS SILVA X CARLOS ALBERTO DE GOES(SP137125 - ENILA MARIA NEVES BARBOSA)

Tendo em vista que o réu Carlos Alberto de Goes é beneficiário da Justiça Gratuita (fl. 339) e residir em Belo

Horizonte/MG, revogo o despacho de fl. 402.Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando a devolução da carta

precatória nº 187/2013, independente de seu cumpriment.Expeça-se carta precatória para colheita de material para

a realização da perícia.Int.

 

0000393-84.2010.403.6100 (2010.61.00.000393-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUCIANO BRAGA

Fl. 123 - Defiro o prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005409-19.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RUBENS DIAS

Tendo em vista que o endereço localizado através do sistema BACENJUD é o mesmo indicado na petição inicial,

requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, sobrestem-se estes autos em

Secretaria.Int.
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0010920-95.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X

FERNANDO AGRELA ARANEO X SEBASTIANA AGRELA ARANEO(SP230600 - FERNANDO SARTORI

MOLINO) X JOSE LOURENCO ARANEO(SP230600 - FERNANDO SARTORI MOLINO)

Providencie a Dra, Nathalia Rosa de Oliveira, OAB/SP 315.096, a juntada do instrumento de procuração com

poderes para requerer a extinção do feito.Int.

 

0023348-12.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X

ALEXANDRE ALVES ANDRADE

Manifeste-se parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl.

100/101.No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0009994-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OTHON OSCAR DE OLIVEIRA

Manifeste-se parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 107.No

silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0016772-66.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PEDRO FELIPE RIBEIRO DE MORAIS(SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI)

Manifeste-se a parte autora sobre os Embargos à Monitória.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0018149-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X REGINALDO GONCALVES DE ALMEIDA

Manifeste-se parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 57.No

silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0019225-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RONALDO SOUBREIRA DOS REIS(SP195909 - TIAGO BELLI

DA SILVA)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0004009-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RAFAEL DE MOURA CHAGAS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 72.No

silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0004569-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DIMAS JOSE DA MOTA

Manifeste-se a parte autora sobre os Embargos à Monitória. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0004813-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RICARDO TESSARINI

Manifeste-se parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 84.No

silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0004859-53.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO SARNELLI LEMOS(SP186672 - FRANCINI

VERISSIMO AURIEMMA)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0006737-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
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JOAO TUNES JUNIOR

Providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, as cópias dos documentos a serem desentranhados e a

retirada dos documentos, mediante recibo nos autos.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos.Int.

 

0019389-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUCIVANIA SANTOS SELES

Preliminarmente, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da memória de cálculos

atualizados. Após, se em termos, intime-se pessoalmente a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o

pagamento do débito, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez

por cento) de multa sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.

 

0022999-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TADAO MORI(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor para apresentação dos extratos, conforme determinado à fl.

49.Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0001644-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GERSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0001861-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSANA APARECIDA MAGNANI(SP257918 - KEREN FARIA DA MOTTA)

Manifeste-se a parte autora sobre os Embargos à Monitória.Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0006274-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANESSA FORESTIERO

Fl. 211 - Defiro o prazo requerido pelo autor.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, sobrestem-se estes

autos em Secretaria.Int. 

 

0010569-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDSON DE ARAUJO PINHEIRO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 48.No

silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0000881-97.2014.403.6100 - H.M.S. ROEHER COMERCIO DE SOUVENIERS SERVICOS DE COBRANCA

E PROMOCAO E EVENTOS LTDA - ME(SP216053 - HUDSON MOREIRA DA SILVA) X SIX SERVICO

DE EVENTOS & TURISMO LTDA - ME X AGENCIA NACIONAL DE CINEMA - ANCINE

Ciência às partes da redistribuição dos autos à esta 22ª Vara Cível Federal. Providencie a parte autora, no prazo de

10 (dez) dias, o recolhimento das custas do presente feito, sob pena de cancelamento da distribuição, de acordo

com o previsto no artigo 14º, inc.I, da Lei nº 9289/96, combinado com o artigo 257 do Código de Processo Civil.

Ressalto que deverá ser observado o mínimo de R$10.64 (dez reais e sessenta e quatro centavos).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000568-49.2008.403.6100 (2008.61.00.000568-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X CLEIDE ROSARIA

FERNANDES RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEIDE ROSARIA FERNANDES RIBEIRO

Diante da citação à fl. 60, INDEFIRO nova citação requerida à fl. 148.Requeira a parte autora o que de direito no

prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0021007-47.2009.403.6100 (2009.61.00.021007-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X BESB VENDAS DE SERVICOS E ANUNCIOS NA INTERNET LTDA(SP082904 - ALCIDES

RODRIGUES PRATES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X BESB VENDAS DE

SERVICOS E ANUNCIOS NA INTERNET LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X BESB VENDAS DE SERVICOS E ANUNCIOS NA INTERNET LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     149/456



Diante da certidão de fl. 121, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0015421-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GONCALO CINTRA VARGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GONCALO CINTRA VARGAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GONCALO CINTRA VARGAS

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas pertinentes ao registro de penhora,

conforme ofício do 18º Oficial de Registros de Imóveis de fl. 111.Requeira o que de direito no mesmo prazo.Int.

 

 

Expediente Nº 8529

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0674242-07.1991.403.6100 (91.0674242-4) - NELSON JOSE CANDIDO(SP106363 - MARCOS TALMADGE)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Fls. 99/100: Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos. Dê-se vista ao autor para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Em seguida, dê-se nova vista à União Federal para que tenha ciência deste

despacho. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0057664-81.1992.403.6100 (92.0057664-8) - WANDERLEY JOAO SCALABRINI X ALCIDES BELON

CARVALHO X RENAN JARDIM SILVEIRA X MIGUEL SALVADOR X SUELI DO ESPIRITO SANTO X

ELCIO DOMINGOS ESCUDEIRO X MARCIANO ANTONIO DA SILVA X JORGE SCERVIANINAS X

NICOLAU CHARCOV X PAULO FERNANDO SCALABRINI X ADAIR MACHADO X ANA FLAVIA

FRANCELLI X LEUCIO ANTONIO MAGALHAES X MARGARIDA HALLAI VIEIRA X SERGIO

PELLEGGI X FLORINDA JORGE RUBERTONI X MANOEL SILVA SANTOS X JOAO ESTEVAM DE

LIMA X JOSE RIBAMAR NICOLAU(SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Fls. 161/162: Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos. Dê-se vista à parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Em seguida, dê-se nova vista à União Federal para que tenha ciência deste

despacho. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0007684-63.1995.403.6100 (95.0007684-5) - MARCIA SANTAMARIA NOVAES(SP022065 - MARIA LUIZA

SILVA FERNANDES E SP078784 - ELVIRA GERBELLI BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE

FIRMIANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diante da certidão de fl. 293, sobrestem-se estes autos em Secretarias. Int.

 

0017038-15.1995.403.6100 (95.0017038-8) - JOSE MARQUES DIAS - ESPOLIO(SP032797 - CARLOS

ALBERTO BONDIOLI E SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc.

132 - JOSE TERRA NOVA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Fls. 522/526: Ciência às partes dos cálculos da Contadoria Judicial para que se manifestem, no prazo de 10 (dez)

dias. Int. 

 

0027856-55.1997.403.6100 (97.0027856-5) - INDL/ LEVORIN S/A(SP090061 - LUCIA ERMELINDA DE

ANDRADE E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E Proc. JOSE PEDRALINA DE SOUZA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E SP132981 - ALEXANDRA SORAIA DE

VASCONCELOS)

Fl. 170: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à autora. No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria. Int.

 

0060001-67.1997.403.6100 (97.0060001-7) - DINALVA GOUVEIA FERREIRA DA SILVA X JAYME

VOLICH X HIROKO TAKAYAMA X NIVALDA ALBERTINA DA SILVA X SILVEIRA ELISABETH

VENEROSO DELPHINO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP115149 - ENRIQUE JAVIER

MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO

ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110836 - MARIA EMILIA

CARNEIRO SANTOS E Proc. AZOR PIRES FILHO)

Fl. 515: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido. Após, venham os autos conclusos. Int.
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0052975-81.1998.403.6100 (98.0052975-6) - GRAFICA CARVALHO LTDA(SP060400 - JOAQUIM SERGIO

PEREIRA DE LIMA E SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA E SP234345 - CLEITON LEAL

GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo findo, eventual provocação. Int.

 

0014962-71.2002.403.6100 (2002.61.00.014962-5) - KALUNGA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA(SP194727 -

CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF3. Requeiram as partes o que direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No

silêncio, aguarde-se eventual provocação, sobrestando-se estes autos em Secretaria. Int.

 

0025910-62.2008.403.6100 (2008.61.00.025910-0) - ANTONIO CARNEIRO ARAGAO(SP076239 -

HUMBERTO BENITO VIVIANI E SP183235 - RONALDO LIMA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 -

IVY NHOLA REIS)

Fls. 234/239: Preliminarmente à citação da União Federal, deverá a parte autora cumprir o despacho de fl. 203,

trazendo as cópias necessária para instrução do mandado de citação, no prazo de 05 (cinco) dias. Com o

cumprimento, cite-se a ré nos termos do art. 730 do CPC. Int.

 

0007757-73.2011.403.6100 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA X SIMONE VIOLA(SP187351 -

CLARISVALDO DA SILVA) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 215/219: Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos. Dê-se vista às partes para, querendo,

apresentarem contrarrazões em 15 (quinze) dias. Em seguida, dê-se nova vista à União Federal para que tenha

ciência deste despacho. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0018589-34.2012.403.6100 - NEW FISH COMERCIO DE PESCADOS LTDA(SP222498 - DENIS ARAUJO E

SP236012 - DAVID ROCHA VEIGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO E Proc. 827 -

LENA BARCESSAT LEWINSKI)

Fls. 78/86: Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0079381-39.1999.403.0399 (1999.03.99.079381-8) - J. MARINO IND/ E COM/ S/A(SP034349 - MIRIAM

LAZAROTTI E SP109154 - REGINA MARIA ALMEIDA LANZONE E SP034291 - Silvio Carlos Pereira Lima

E SP011045 - MURILLO ASTEO TRICCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

X J. MARINO IND/ E COM/ S/A X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Fls. 671/673: Diante do manifestado pela União Federal, intime-se a autora para que requeira o que de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. Int.

 

0070677-03.2000.403.0399 (2000.03.99.070677-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0070676-18.2000.403.0399 (2000.03.99.070676-8)) SOCIEDADE COMERCIAL E CONSTRUTORA

LIMITADA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP153248 - ANDREA GUEDES

BORCHERS) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X SOCIEDADE

COMERCIAL E CONSTRUTORA LIMITADA X INSS/FAZENDA(SP237900 - RENATA RIBEIRO SILVA)

Ciência à autora do RPV pago à fl. 242, estando o mesmo liberado e à disposição da parte no Banco do Brasil,

independente de alvará. No mais, aguarde-se o pagamento do Precatório de fl. 240. Int.

 

0006299-60.2007.403.6100 (2007.61.00.006299-2) - FEDERAL EXPRESS CORPORATION X BARRETTO

FERREIRA E BRANCHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP232070 - DANIEL DE AGUIAR ANICETO E

SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA E SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES

BRANCHER E SP119576 - RICARDO BERNARDI E SP228799 - VINICIUS SCIARRA DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X FEDERAL EXPRESS CORPORATION X UNIAO

FEDERAL(SP139242 - CARLA CHRISTINA SCHNAPP)

Ciência à autora do RPV pago à fl. 366, estando o mesmo liberado e à disposição da parte no Banco do Brasil,

independente de alvará. Em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para a sentença de extinção.
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Int.

 

0007023-88.2012.403.6100 - DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA.(SP221648 - HELENA

RODRIGUES DE LEMOS FALCONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X DOW

BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA. X UNIAO FEDERAL(SP306319 - MONIQUE LIE MATSUBARA)

Ciência á autora do pagamento do RPV à fl. 338, estando o mesmo liberado e à disposição da parte no Banco do

Brasil, independente de alvará. Em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para a sentença de

extinção. Int.

 

 

Expediente Nº 8531

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0659400-22.1991.403.6100 (91.0659400-0) - SAMIR JORGE SAAB(SP107667 - GIDEON ALMEIDA DO

OURO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fl. 52/56, ocorrido em 06.06.1997 conforme certidão

de fl. 58, a parte interessada não deu início à execução do julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

 

0683717-84.1991.403.6100 (91.0683717-4) - ALBERTO MARIO IDELSOHN(SP044550 - FLAVIO

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 61/64, ocorrido em 11.11.1997 conforme

certidão de fl. 66, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0694927-35.1991.403.6100 (91.0694927-4) - FERGON MASTER S/A IND/ E COM/(SP074774 - SILVIO

ALVES CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado das decisões de fls. 231/233, ocorrido em 06.07.1998 conforme

certidão de fl. 237, a parte interessada não deu início à execução do julgado, arquivem-se os autos com baixa-

findo.Int.

 

0729546-88.1991.403.6100 (91.0729546-4) - TADEU ROBERTO RODRIGUES(SP090447 - GILBERTO JOSE

DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 79/83, ocorrido em 27.08.1996 conforme

certidão de fl. 85, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0737862-90.1991.403.6100 (91.0737862-9) - FRANCISCO DE ASSIS CHAGAS(SP078789 - PAULO BICUDO

E SP101401 - SIMONE CORTEZ BICUDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO

NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 92/95, ocorrido em 30.10.1997 conforme

certidão de fl. 97, a parte interessada não deu início à execução do julgado, arquivem-se os autos com baixa-

findo.Int.

 

0739848-79.1991.403.6100 (91.0739848-4) - VALCINIRA MOREIRA X WILSON DELLA VOLPE X

EDNILSON COGO X RUBENS COGO X MARIA APPARECIDA DOS SANTOS X CARMEM SANTOS X

PEDRO MOLINA PEREZ X ANTONIO REYNALDO NOGUEIRA DIMPERIO X MARIA CLAUDIA

NOGUEIRA DIMPERIO X ANTONIO REYNALDO DIMPERIO X ALVARO CAETANO MARQUES X

MARCOS ANTONIO DALOSTTO X OSWALDO NUNES DE SIQUEIRA(SP068996 - EDISON SERGIO DE

ABREU E SP110446 - LUIZ MARQUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA

CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado da decisão de fls. 208/211, ocorrido em 15.09.1997 conforme

certidão de fl. 213, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0741077-74.1991.403.6100 (91.0741077-8) - JOAO CASTILHO FILHO(SP052053 - JURACI FELICIO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 82/85, ocorrido em 30.10.1997 conforme

certidão de fl. 87, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0743412-66.1991.403.6100 (91.0743412-0) - NEWTON FIRMO DA SILVA(SP089212 - EGIDIO ROMERO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     152/456



HERRERO E SP083954 - MAURO JOSE IOZZO ROMERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 40/44, ocorrido em 25.09.1995 conforme

certidão de fl. 45, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0014785-59.1992.403.6100 (92.0014785-2) - EDIVALDO RIBEIRO DE ALMEIDA(SP111094 - JEORGE

URBINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado da decisão de fls. 67/68, ocorrido em 18.10.1996 conforme certidão

de fl. 71, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0022553-36.1992.403.6100 (92.0022553-5) - RINO MAGNONI(SP081152 - YVONNE NUNCIO BENEVIDES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 50/53, ocorrido em 02.09.1996 conforme

certidão de fl. 59, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0035645-81.1992.403.6100 (92.0035645-1) - LUIZ CARLOS DOMINGUES SILVA(SP093671 - MARCO

ANTONIO DE CARVALHO SANTOS E SP102601 - ANTONIO DA SILVA SANTOS JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 87/92, ocorrido em 24.10.1996 conforme

certidão de fl. 93, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0035675-19.1992.403.6100 (92.0035675-3) - CONFECCOES VANCIL LTDA(SP058937 - SANDRA MARIA

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado da decisão de fl. 147, ocorrido em 28.11.1997 conforme certidão de

fl. 148, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0037062-69.1992.403.6100 (92.0037062-4) - MARLI LIMONGI(SP038783 - JOAO JAIME RAMOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado da decisão de fls. 89/102, ocorrido em 24.10.1996 conforme

certidão de fl. 103, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0038391-19.1992.403.6100 (92.0038391-2) - ANTONIO GARCIA SILVA X FER PLASTIC INDL/DE

PLASTICOS LTDA X MARIO SANTOS TEIXEIRA X WILSON DE ALMEIDA X SILVIO JOSE VALADAO

VICENTE(Proc. SANDRA OUTEIRO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 89/99, ocorrido em 10.10.1997 conforme

certidão de fl. 105, a parte interessada não deu início à execução do julgado, arquivem-se os autos com baixa-

findo.Int.

 

0040353-77.1992.403.6100 (92.0040353-0) - OSEAS DE MELLO CORREIA X JOSE CORREIA DE BARROS

X MAURO MONTAGNOLI X IVALDO MARAFIOTTI X PAULO SERGIO MARAFIOTTI X WALTER

MARAFIOTTI X HISAMU RICARDO SAITO X JOSE BENEDITO MAXIMO X ALBERTO TAKESHI

NACAMURA X GILBERTO ZANINI(SP069120 - JULIO CESAR MISSE ABE) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 105/110, ocorrido em 27.02.1997 conforme

certidão de fl. 112, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0042841-05.1992.403.6100 (92.0042841-0) - NILTON FRANCO X NILZA MARIA CARDOSO

FRANCO(SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE E SP074459 - SHIRLEI CARDOSO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 42/46, ocorrido em 03.06.1996 conforme

certidão de fl. 48, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0052370-48.1992.403.6100 (92.0052370-6) - FRANCISCO GERALDO DE SOUZA FERREIRA(SP110403 -

ALFREDO CAPITELLI JUNIOR E SP104725 - ROSALIA LIMA GONZALEZ E SP097023 - HELENO

MIRANDA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado da decisão de fls. 71/72, ocorrido em 08.07.1996 conforme certidão

de fl. 75, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.
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0056252-18.1992.403.6100 (92.0056252-3) - LYDIO DELIBERATO X ROBERTO KIMURA X NADIA

AREDA NUNES X LUIZ ESCANUELA BELESSO FILHO X BENEDITO MIRANDA DE MELLO(SP092471

- MILENE TORRES GODINHO SECOMANDI E SP098445 - MONICA CRISTINA ASSIS DE CASTRO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado do referido acórdão a parte interessada não deu início à execução

do julgado, arquivem-se os autos com baixa findo.

 

0056466-09.1992.403.6100 (92.0056466-6) - JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP097091 - SUZEL GUIMARAES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado da decisão de fls. 119/120, ocorrido em 14.11.1997 conforme

certidão de fl. 123, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0057222-18.1992.403.6100 (92.0057222-7) - ADAO VILARINO DE PROENCA X ATTILIO DIOGO X

DAMIRO GARCIA LEAL X VITALINO HILARIO X VANILDO LUIZ DE ALMEIDA X JOSE LUIZ DE

PROENCA X ANTONIO BRIGIDO SAMPAIO X ANTONIO RODRIGUES GONCALVES X ANTONIO

VICENTE DA CRUZ X DELFINO DIAS DE OLIVEIRA X ESEQUIAL MARTINS DE OLIVEIRA X

FATIMA APARECIDA GONCALVES X GIUSEPPE CONTE X JOAO MARCOS DE SIQUEIRA X PEDRO

DE FREITAS SAMPAIO X PEDRO EGIDIO DE SIQUEIRA X LENILDA TORQUETTI DE MENDONCA X

MISAEL ALVES DE OLIVEIRA X VANDERCY DE OLIVEIRA E SOUZA X ROQUE ANTONIO DE

OLIVEIRA X TEREZINHA ROSA RIBEIRO X PEDRO ROSA DE SIQUEIRA X JULIO DIAS X JOSE

RICARDO DE OLIVEIRA X JULIO DE SOUZA GALVAO FILHO X JOAO DE SOUZA GALVAO X PEDRO

ALEXANDRE DE CAMPOS X HONORIO DIAS DE OLIVEIRA X JOSE SUDARIO DE FREITAS X

WALDIR ALIAGA X RUBENS DE OLIVEIRA SILVA X DURVALINO ALIAGA X DILMA VIEIRA DE

AQUINO ALIAGA X AGEU ALVES DE OLIVEIRA X MATIAS RODRIGO DE CAMPOS X JOVAIR

SANTANA DE LIMA(SP103801 - AIDA MARIA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 -

ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado da decisão de fls. 181/182, ocorrido em 13.08.1996 conforme

certidão de fl. 185, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0067605-55.1992.403.6100 (92.0067605-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0729577-

11.1991.403.6100 (91.0729577-4)) FRIGORIFICO SANTA MARTA LTDA(SP081730 - EDMILSON

NORBERTO BARBATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 91/96, ocorrido em 23.03.1999 conforme

certidão de fl. 102, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0068377-18.1992.403.6100 (92.0068377-0) - FLORIVAL DE LIMA PEREIRA X CELIA JACOB PEREIRA X

CARLOS DUD X MARTA CECILIA MACCAGNINI X LUIZ ALBERTO CRISPIN(SP091848 - SUELI

FRANCO PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 80/94, ocorrido em 17.11.1997 conforme

certidão de fl. 96, a parte interessada não deu início à execução do julgado, arquivem-se os autos com baixa-

findo.Int.

 

0072177-54.1992.403.6100 (92.0072177-0) - NILSON ARAGAO(SP084234 - ANTONIO VALDIR DE

ARAUJO BATTEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado do referido acórdão a parte interessada não deu início à execução

do julgado, arquivem-se os autos com baixa findo.

 

0074168-65.1992.403.6100 (92.0074168-1) - HIDER TEIXEIRA SENA X ELIAS MUTCHNIK X KUNIJI

FUJITA X PABLO SANCHEZ GARCIA X MARIA CRISTINA VIDEIRA COSTA PINTO X EDITH MARIA

TEREZINHA CAMPOS GIARDULLI X JOAO JOSE GIARDULLI X MAURICIO DO NASCIMENTO

GUEDES X SOLANGE ALVAO DA COSTA ORDONO X ADY APPARECIDA BALASTRERI

RODRIGUES(Proc. JORGE CASTAING DOLIVEIRA E Proc. MAURICIO PALMEIRA FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 114/121, ocorrido em 13.12.1996 conforme

certidão de fl. 123, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0077702-17.1992.403.6100 (92.0077702-3) - GERALDO RODRIGUES LIMA X NELSON TAKARA
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USHIMURA(SP022953 - LUIZ ELIAS ARRUDA BARBOSA E SP095231 - ALBERTO DOS REIS

TOLENTINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 56/61, ocorrido em 08.07.1997 conforme

certidão de fl. 70, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

0079387-59.1992.403.6100 (92.0079387-8) - ANNIBAL JOAO MATHIAS(SP023523 - JORGE KAZUO

KAWAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado do referido acórdão a parte interessada não deu início à execução

do julgado, arquivem-se os autos com baixa findo.

 

0086399-27.1992.403.6100 (92.0086399-0) - DAISA IND/ METALURGICA LTDA(SP052060 -

NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO

GOUVEIA)

Considerando que desde o trânsito em julgado do acórdão de fls. 122/127, ocorrido em 25.03.1996 conforme

certidão de fl. 128, nada mais foi requerido nestes autos, arquivem-se com baixa-findo. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0742314-56.1985.403.6100 (00.0742314-4) - HENRIQUE OLIVIO FONSATTI(SP015590 - ROBERTO

ARALDO CAJADO DE C BITTENCOURT E SP019140 - WADY AIDAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 -

ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Considerando que desde o trânsito em julgado da decisão de fl. 233, ocorrido em 28.11.1997 conforme certidão de

fl. 234, a parte interessada não deu início à execução do julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

 

 

Expediente Nº 8534

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007985-48.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018977-

05.2010.403.6100) POSTO DE GASOLINA RIBATEJO LTDA X CUSTODIO PEREIRA CASALINHO X

HILARIO DA COSTA CASALINHO(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE E SP103209 - RICARDO

AZEVEDO LEITAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158

- SUELI FERREIRA DA SILVA)

Fl. 199 - Para a devolução dos honorários periciais recolhidos indevidamente, deverá a parte embargante informar

os seus dados bancários. Int.

 

0008335-36.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022442-

61.2006.403.6100 (2006.61.00.022442-2)) ESTACIONAMENTO CAMPARK LTDA - ME X FABIO

ANTONINI MIDEA X GUSTAVO ANTONIO DI PRINZIO(SP200487 - NELSON LIMA FILHO E SP177399 -

RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre o laudo

pericial.Int.

 

0017402-88.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008858-

14.2012.403.6100) NORBERTO PEREIRA ABBUDE(SP167917 - MÔNICA RESENDE DE OLIVEIRA

SCAURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI)

Fls. 119: Defiro a CEF o prazo de 30 dias, conforme requerido.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004039-30.1995.403.6100 (95.0004039-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027494 - JOAO BAPTISTA

ANTONIO PIRES E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP027545 - JOAO

FRANCESCONI FILHO E Proc. TANIA APARECIDA FRANCA (BRADESCO) E SP078187 - ROSELI

MARIA CESARIO GRONITZ) X FERMAR COM/ DE ROUPAS LTDA X FERNANDO DE MOURA

AZEVEDO(SP185460 - CLETO UNTURA COSTA E SP285717 - LUCAS DE ALMEIDA CORREA) X

MARIA ISABEL SAMPAIO DE MOURA AZEVEDO X MARCELLINO ROBERTO COLAMEO(SP078187 -

ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ E SP074093 - CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO)

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de
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direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0037898-61.2000.403.6100 (2000.61.00.037898-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA

MAGNO ARAUJO BONAGURA) X QUEST DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA(Proc. GEYSA

FERNANDES CHAVES E SP265153 - NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR)

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0018710-38.2007.403.6100 (2007.61.00.018710-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X HOLDA INDL/ E COML/ LTDA X DANIELI REJANE FERREIRA DE CAMPOS

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0002236-55.2008.403.6100 (2008.61.00.002236-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP148863B - LAERTE AMERICO

MOLLETA) X PLUG IN SOLUCOES INTEGRADAS S/C LTDA X EDUARDO BASSI X LUIS FERNANDO

DE PAULA PINTO

Manifeste-se a CEF, acerca das Certidões dos Srs. Oficiais de Justiça de fls. 214/215.Int.

 

0010811-52.2008.403.6100 (2008.61.00.010811-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X TECH POWER GESTAO DE

MANUTENCAO PREDIAL LTDA X OSWALDO GARCIA VEIGA JUNIOR X CLAUDIA REGINA

FERNANDES ROCCO

Requeira a a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.Int.

 

0013917-22.2008.403.6100 (2008.61.00.013917-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X ESTETICA ANAMAYA LTDA EPP X CARLOS JOSE ANDRE(SP091780 -

CELSO WEIDNER NUNES E SP170219 - TATYANA BOTELHO ANDRÉ)

Fls. 339/342: Anote-se, e em seguida, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterioor provocação.Int.

 

0016685-18.2008.403.6100 (2008.61.00.016685-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLOVIS CANAES

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0019538-97.2008.403.6100 (2008.61.00.019538-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034905 - HIDEKI

TERAMOTO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PELORIC COM/ PARTICIPACOES E SERVICOS

LTDA X JOSE HAGGE X RENATA APARECIDA DA SILVA

Manifeste-se a CEF, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 187/188.Int.

 

0022364-96.2008.403.6100 (2008.61.00.022364-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA

E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X EDUARDO AZEVEDO FERREIRA GARCIA

Fls. 74: Defiro a CEF, o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos.Int.

 

0011466-87.2009.403.6100 (2009.61.00.011466-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X EMPORIO DO GRANITO LTDA ME X LUIZ ANDRE DE MELO SANTOS X

MARIA ELENICE GOMES

Manifeste-se a exequente sobre as certidões dos Srs. Oficiais de Justiça de fls. 214, 216, 217 e 219.Int.

 

0021575-63.2009.403.6100 (2009.61.00.021575-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X VITORIA CABOS COM/ E SERVICOS EM

CABOS LTDA-ME X MARIA NILDA CARDOSO DOS SANTOS X FRANCISCO NETO GOMES
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Fls. 93/96: Anote-se e, em nada endo requerido, sobrestem-se os autos em secretaria.Int.

 

0001504-06.2010.403.6100 (2010.61.00.001504-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP148863B - LAERTE AMERICO

MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X MARIA APARECIDA FERREIRA GOMES

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0006822-67.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X

WALTER KLINKERFUS - ESPOLIO

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 91.Int.

 

0018977-05.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X POSTO DE GASOLINA RIBATEJO LTDA X CUSTODIO

PEREIRA CASALINHO X HILARIO DA COSTA CASALINHO(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE

E SP103209 - RICARDO AZEVEDO LEITAO)

Fl. 267 - Anote-se no sistema processual informatizado.Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0020626-05.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SERGIO NERI COSTA PINTO

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0003449-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ALDUBAI COM/ DE MOVEIS LTDA - ME X KHALIL AHAMAD

MAZLOUM

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0003748-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIO SERGIO ROMARO

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0002548-89.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROMANA BORDADOS LTDA - EPP X ROGERIO MIGUEL JANTSCH

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0008185-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARIA APARECIDA SANTO GRELLA SANTOS

Fls. 81: Defiro a CEF o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido.Int.

 

0011603-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCOS GAVA CAIM

Manifeste-se a CEF, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 164.Int.

 

0012070-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MICHELLE CARLA FIGUEIREDO FULCO

Tendo em vista o desarquivamento ex officio dos presentes autos, requeira a parte exequente o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0021749-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NILSON NEVES PAES

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 42.Int.
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0021781-72.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PETRIC SANTORO

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 36.Int.

 

0000486-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JULIANA LOPES

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41.Int.

 

0005345-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X A

MAIS COLETA DE DADOS E PROCESSAMENTO LTDA. EPP X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X

GILVAN JOSE DE OLIVEIRA

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 69.Int.

 

0006210-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CHARLENE OLIVEIRA TRINDADE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40.Int.

 

0008852-70.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RICARDO AUGUSTO FOLE(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38, notadamente acerca do mencionado

parcelamento.Int.

 

0010248-82.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RENATO PAULO DO NASCIMENTO FILHO

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38.Int.

 

0010258-29.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALEXANDRE LUCIO CAMPOS ALVES

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41.Int.

 

0011574-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDSON APARECIDO NOGUEIRA

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26.Int.

 

0012412-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WAGNER GUIEL

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41.Int.

 

0017327-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

LUIZ FABIO DOMINGUES

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 37.Int.

 

0017688-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

OSVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS ME X OSVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS

Fls. 94: Preliminarmente, defiro a CEF o prazo de 20 dias, conforme requerido.Int.

 

0018337-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANGELO FERNANDO VAZ ROSA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 47.Int.

 

0018700-81.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GEORGE MIRANTE RIBEIRO

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40.Int.

 

0020311-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
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EDMILSON RIBEIRO DA SILVA

Manifeste-se a CEF, acerca da certidão do sr. Oficial de Justiça de fls. 39.Int.

 

0000372-69.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SANDRA REGINA SILVA

Manifeste-se a CEF, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0023490-50.2009.403.6100 (2009.61.00.023490-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023489-65.2009.403.6100 (2009.61.00.023489-1)) ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP143968 - MARIA

ELISA NALESSO CAMARGO) X ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES X FERNANDO

FERNANDES(SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0014240-85.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA) X ALESSANDRA SILVEIRA BEZERRA

Tendo em vista que os valores bloqueados pelo sistema BAJENJUD às fls. 74/75 mostram-se tão irrelevantes ao

ponto de sequer cobrir as custas processuais, determino o seu imediato desbloqueio.Outrossim, manifeste-se a

EMGEA, no prazo de 10 dias, acerca da certidão de fls. 76 - verso.No silêncio, sobrestem-se os autos em

secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0011568-70.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ESMERALDA ESPERANCA GARSIA SANCHEZ

X SORAYA APARECIDA DE PAULA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44/45.Int.

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2484

 

MONITORIA

0032521-65.2007.403.6100 (2007.61.00.032521-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129751 -

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FENIX SEAT ESTOFAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA X WALTER

LEONARDO BERTIZ SORIA X NATALIE BERTIZ SORIA X GERALDO PIRES DA SILVA JUNIOR

Apresente a CEF, no prazo de 10(dez) dias, planilha de cálculo com o valor do débito atualizado, requerendo o

que entender de direito. No silêncio, arquivem-se os autos em Secretaria (sobrestados). Int. 

 

0008329-63.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO BATISTA LIMA X ABILIO NETO PEREIRA(SP230894 -

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO)

Inicialmente proceda a CEF a regularização de sua representação, uma vez que o procurador Daniel Zorzenon

Niero, OAB/SP 214.491, não tem poderes nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se

acerca do depósito realizado pelo réu às fls. 223/224.Int.

 

0017605-84.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELAINE BRITO DA CRUZ SOUZA

Fl. 84: Indefiro, uma vez que ainda não efetivada a citação da ré.Considerando os convênios firmados com o

DETRAN, Receita Federal e TRE para localização de endereços, requeira a autora o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.
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0000748-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE BENEDITO DOS SANTOS

Apresente a CEF, no prazo de 10(dez) dias, planilha de cálculo com o valor do débito atualizado, requerendo o

que entender de direito. No silêncio, arquivem-se os autos em Secretaria (sobrestados). Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004391-07.2003.403.6100 (2003.61.00.004391-8) - ROBERT LASZLO KARASZ(SP146202 - MARCELO

DUARTE IEZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROC DA FAZENDA NACIONAL)

Ciência à parte autora acerca do ofício juntado às fls. 472/473, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000649-90.2011.403.6100 - MARLUCIA DA SILVA SOTTO X SILVIA REGINA SOTTO DO CARMO X

TADEU PEDRO FERNANDES LEITE(SP204678 - ANA PAULA MATTOS RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI E SP175193 - YOLANDA FORTES

Y ZABALETA)

Ciência à parte autora da resposta do Banco Santander (fls. 236/237) pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos (findos).Int.

 

0020687-26.2011.403.6100 - ARTIMAGE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP241317A - WALMIR

ANTONIO BARROSO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca das alegações da parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias.Após, abra-se nova

vista à União Federal (PFN).Int.

 

0007060-18.2012.403.6100 - FABIANO PEREIRA DE LIMA(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE GOMES DE SOUZA(SP168668 - ELIANA

JOSEFA DA SILVA) X DANUBIA MOTTA MOREIRA DE CARVALHO X JOSUEL MAURICIO DA

PAIXAO(SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência. Vistos em saneador. Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, na qual o autor objetiva o reconhecimento de sua deficiência para fins de

concurso público. O pedido de antecipação de efeitos da tutela foi deferido às fls. 52/55 enquanto o feito ainda

tramitava perante o Juízo da 23ª Vara Cível. Determinou-se, outrossim, a inclusão dos demais candidatos

deficientes no polo passivo da relação processual. Em manifestação de fls. 69/v o autor requereu a inclusão de

ALEXANDRE GOMES DE SOUZA, DANUBIA MOTTA MOREIRA DE CARVALHO e JOSUEL

MAURICIO DA PAIXÃO no polo passivo da ação. Citado, o INSS ofereceu contestação tão somente sobre o

mérito da lide, não apresentando preliminares. O mesmo ocorreu em relação ao correquerido JOSUEL

MAURÍCIO DA PAIXÃO (fls. 179/180).Por sua vez, ao contestar, o correquerido ALEXANDRE GOMES DE

SOUZA sustentou em preliminar a sua ilegitimidade passiva nesta ação. Para tanto, assevera que os efeitos de

uma decisão favorável ao autor, não irá alterar a nota ou classificação do contestante, que obteve o 1º lugar no

referido concurso tendo conseguido ficar a frente do autor por cinco (05) pontos a mais em sua nota final..

Pugnou, no mérito, pela improcedência da ação. Já a requerida DANUBIA MOTTA MOREIRA DE

CARVALHO deixou transcorrer in albis o prazo para oferecimento de defesa, consoante certidão de fl. 216.É o

breve relato. Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva aduzida pelo requerido ALEXANDRE GOMES DE

SOUZA, tendo em vista haver obtido melhor classificação do que o autor (fl. 214). Logo, eventual procedência do

pleito autoral não modificará a situação jurídica do candidato ora requerido no certame.Os demais candidatos

devem permanecer no polo passivo da relação processual. Posto isso, julgo EXTINTO o processo sem resolução

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao requerido

ALEXANDRE GOMES DE SOUZA.Em consequência, condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil. Tendo em vista o deferimento do pedido de justiça gratuita, fica suspensa a

exequibilidade da mencionada verba, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Partes legítimas e bem

representadas, dou por saneado o feito.O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que constitui

cerceamento de defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido

processo legal, o julgamento antecipado da lide quando há pedido de provas e a ação exige dilação probatória

(RESP n 714467, Quarta Turma, Relator Ministro Luís Felipe Salomão, DJe 09/09/2010). Pretende o autor, com a

presente ação, ser enquadrado como pessoa com deficiência de molde a fazer jus ao tratamento jurídico

diferenciado destinado a esse grupo de pessoas.Deveras, um dos grupos que a Constituição de 1988 elegeu para

atribuir uma especial proteção com vistas à efetivação da igualdade material foi o grupo das pessoas com

deficiência; um especial tratamento jurídico foi conferido às pessoas com deficiência, procurando promover sua

inclusão na sociedade em igualdade de oportunidades para com as demais pessoas. Em diversos dispositivos a Lei

Maior atribui a esse grupo vulnerável alguns direitos específicos, ou estabeleceu deveres ao Poder Público, entre
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eles o de reserva de vagas em concurso público (art. 37, VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos

públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão).A questão é saber o que

se pode considerar pessoa com deficiência para o efeito de fruição desse regime constitucional diferenciado.Pois

bem.Em 2008, na forma do Decreto Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008 e promulgado pelo Decreto

presidencial nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, foi internalizada com status constitucional a Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, que trouxe novo conceito de pessoa com deficiência, derrogando,

portanto, o anterior conceito trazido pelo Decreto nº 3.298/99. Segundo o artigo primeiro da Convenção:Art. 1:

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.À vista da internalização da Convenção na forma

do artigo 5º, 3º, da Constituição Federal, tem-se que, como consequência, que a Convenção Sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência da ONU tem status constitucional, tendo, em decorrência, o mesmo status constitucional

o conceito de pessoa com deficiência por ela trazido.Vale dizer, a constatação da deficiência não pode ser apenas

médica, mas necessariamente deverá levar em consideração aspectos sociais.O núcleo da definição de pessoa com

deficiência passou a ser a interação dos impedimentos que as pessoas têm com as diversas barreiras sociais, tendo

como resultado a obstrução da sua participação plena e efetiva na sociedade, em condição de igualdade de

oportunidades para com as demais pessoas.Se assim é, cabe verificar, por meio de dilação probatória, se a situação

física do autor, quando em confronto com as diversas barreiras sociais, acarretou-lhe desequiparação de

oportunidades, esta (a desequiparação) causada pelo impedimento de saúde em face de eventuais barreiras sociais

que tenha enfrentado.Para isso, de fato, tenho como necessária a realização de perícia tanto médica como social.

Médica, para apurar a existência de limitação de saúde física e, eventualmente, o enquadramento dessa limitação

nas causas de incapacidade listadas no Decreto nº 3.298/99; Social, para apurar o eventual enfrentamento, pelo

autor, de barreiras sociais que tenham, em face de sua limitação física, implicado restrição de oportunidades de tal

modo a lhe impedir que concorresse em igualdade de condições com os demais integrantes da sociedade.A perícia

médica deverá ser feita por profissional com especialidade em ortopedia; a perícia social deverá ser realizada por

assistente social. Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, em 10 (dez)

dias.Considerando a complexidade da perícia técnica a ser realizada, fixo os honorários de cada um dos peritos em

duas vezes o limite máximo delimitado nos termos do art. 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558/2007 do Conselho

da Justiça Federal. Por derradeiro, providencie a Secretaria a indicação dos peritos a ser nomeados e, após,

venham os autos conclusos para designação da data e local do início dos trabalhos periciais.Int. 

 

0003795-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DELANO SILVA LIMA

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno da carta precatória de citação/intimação negativa à fl.

68-verso, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No

silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000177-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE INACIO DA SILVA FILHO - ESPOLIO X JOSE INACIO DA

SILVA X JULIETA INACIA DA SILVA

Fl. 92: Indefiro o pedido de penhora uma vez que ainda não efetivada a citação.Cumpra a exequente o despacho

de fl. 83, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int.

 

0006568-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOAO DE

OLIVEIRA

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação/intimação negativo à fl. 80, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No silêncio, venham

os autos conclusos para deliberação.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026274-15.2000.403.6100 (2000.61.00.026274-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022375-09.2000.403.6100 (2000.61.00.022375-0)) MARIA ANGELICA THOMAZELLI(SP161721B -

MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ANGELICA

THOMAZELLI(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Fls. 512: Inicialmente, solicite a Secretaria à CEF, preferencialmente por e-mail, saldo atualizado e data de início
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das contas 0265.005.191378-9 e 0265.005.269626-9.Sem prejuízo, informe a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o

valor atualizado devido a título de sucumbência para possível abatimento do saldo existente nos autos na conta

0265.005.269626-9.Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF dos valores depositados

na conta 0265.005.191378-9 e tornem os autos conclusos para possível expedição de alvará da conta

0265.005.269626-9.Int.

 

0018712-08.2007.403.6100 (2007.61.00.018712-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X ADRIANO RAMOS DA FONSECA(SP133292 - IARA MARIA MATOS GUIMARAES) X

RAIMUNDO FERREIRA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO RAMOS DA

FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDO FERREIRA DE ALMEIDA

Fl. 206: Considerando que o feito prolonga-se desde agosto de 2012, aguardando única e exclusivamente

apresentação de cálculos pela CEF, defiro o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.Int.

 

0013318-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GRACIELA TELES DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GRACIELA TELES DA SILVEIRA

Trata-se de penhora on-line deferida, por meio do sistema BACENJUD, em que constatou-se que o executado

possui contas em que a soma total dos saldos positivos, além de insuficiente para saldar a dívida, é ínfima quando

comparada à quantia executada.Dessa forma, há que se admitir que o bloqueio desse valor irrisório atenta contra o

princípio da razoabilidade e proporcionalidade. Nessa esteira, considerando que os valores estão a disposição

deste juízo e continuarão sendo atualizados, indefiro, por ora, a expedição de alvará de levantamento.Requeira a

parte exeqüente o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000947-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GLEUDISON DIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GLEUDISON DIAS DOS SANTOS

Fls. 109/110: Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal no intuito de localizar bens passíveis

de penhora. É cediço que cabe ao Poder Judiciário zelar pela rápida e eficiente solução dos litígios, no entanto,

antes de se obter dados amparados pelo sigilo, deverá o credor demonstrar que esgotou todos os meios

extrajudiciais possíveis para localização de bens do executado, o que in casu não restou comprovado. Assim é o

entendimento das E. Cortes, conforme transcrevo::PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO

MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO

RÉU. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO

DE DILIGÊNCIAS. DECISÃO MANTIDA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de

que não se justifica pedido de expedição de ofício a órgãos públicos para obter informações sobre bens de

devedor, no exclusivo interesse do credor, quando não demonstrado qualquer esforço de sua parte. 2. No caso, a

CEF alega, mas não prova, que envidou todos os esforços no sentido de localizar o endereço do agravado. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento.(AGA 200901000223037, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:17/10/2012 PAGINA:37.)EMEN: RECURSO

ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. OFÍCIO. RECEITA FEDERAL. EXCEPCIONALIDADE

NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 7/STJ. I - O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema

objeto do recurso haver sido examinado pela decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão

constitucional, ao tratar do recurso especial, impondo-se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento.

Não examinada a matéria objeto do especial pela instância a quo, nem opostos os embargos declaratórios a

integrar o acórdão recorrido, incidem os enunciados 282 e 356 das Súmulas do Supremo Tribunal Federal. II - O

STJ firmou entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem

esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. III - Tendo o Tribunal de origem se

apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou configurada a excepcionalidade de

esgotamento das tentativas de localização de bens do devedor, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial,

alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício à Receita Federal, visto que implicaria o reexame

de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN:(AGA 200500504078, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/BA), STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/10/2009 ..DTPB:.)Manifeste-se a exequente, no prazo de 10

(dez) dias, a fim de dar prosseguimento à execução.Decorrido o prazo acima sem manifestação, arquivem-se os

autos (sobrestados).Int.
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0004014-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDSON CAMILO DE JESUS(SP033589 - LUIZ MARTINS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDSON CAMILO DE JESUS(SP231713 - ADRIANO LIMA DOS SANTOS)

FLS. 109: Indefiro tendo em vista a decisão de fls. 100. Fls. 253: Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da

Receita Federal no intuito de localizar bens passíveis de penhora. É cediço que cabe ao Poder Judiciário zelar pela

rápida e eficiente solução dos litígios, no entanto, antes de se obter dados amparados pelo sigilo, deverá o credor

demonstrar que esgotou todos os meios extrajudiciais possíveis para localização de bens do executado, o que in

casu não restou comprovado. Assim é o entendimento das E. Cortes, conforme transcrevo::PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL.

LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO RÉU. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. INEXISTÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DECISÃO MANTIDA. 1. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se justifica pedido de expedição de ofício a órgãos públicos

para obter informações sobre bens de devedor, no exclusivo interesse do credor, quando não demonstrado

qualquer esforço de sua parte. 2. No caso, a CEF alega, mas não prova, que envidou todos os esforços no sentido

de localizar o endereço do agravado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGA 200901000223037,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1

DATA:17/10/2012 PAGINA:37.)EMEN: RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

OFÍCIO. RECEITA FEDERAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 7/STJ. I - O

prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão

atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do recurso especial, impondo-

se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pela

instância a quo, nem opostos os embargos declaratórios a integrar o acórdão recorrido, incidem os enunciados 282

e 356 das Súmulas do Supremo Tribunal Federal. II - O STJ firmou entendimento de que a quebra do sigilo fiscal

ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor

inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via

extrajudicial. III - Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir

que não restou configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de localização de bens do devedor,

não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício à

Receita Federal, visto que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula

n.7/STJ. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGA 200500504078, PAULO FURTADO

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/10/2009

..DTPB:.)Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de dar prosseguimento à execução.Decorrido

o prazo acima sem manifestação, arquivem-se os autos (sobrestados).Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3560

 

IMISSAO NA POSSE

0017574-11.2004.403.6100 (2004.61.00.017574-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022865-31.2000.403.6100 (2000.61.00.022865-6)) MAYRA TATIANE RAMPINELLI X CLECIO TORRES

DOS SANTOS(SP133262 - ANIELLO CARLOS REGA) X LUIZ CRLOS DE CAMPOS(SP107699B - JOAO

BOSCO BRITO DA LUZ E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, devendo a parte interessada, em

cumprimento do Termo de Audiência de fls. 293/297, juntar aos autos o original da matrícula atualizada do

imóvel, no prazo de 10 dias. Cumprido o quanto determinado, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na

distribuição. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006409-06.2000.403.6100 (2000.61.00.006409-0) - OSMAR TEODORIO DE OLIVEIRA(SP099845 -

TEREZA NESTOR DOS SANTOS E SP100290 - APARECIDO ANTONIO FRANCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO)

Fls. 132/133. Dê-se ciência ao autor da informação prestada pela União, para manifestação em 10 dias. No

silêncio, arquivem-se. Int.
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0022865-31.2000.403.6100 (2000.61.00.022865-6) - REGINALDO RAVAZI X JANETE CASSIA

GARAICHINCO RAVAZI(SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP261040 - JENIFER

KILLINGER CARA E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP079340 - CARLOS ALBERTO

MINAYA SEVERINO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando baixa na

distribuição. Int. 

 

0025879-23.2000.403.6100 (2000.61.00.025879-0) - ORLANDO VULCANO JUNIOR X MARILDA

RODRIGUES DOS SANTOS VULCANO X APARECIDA ELIZABETE VULCANO(SP116515 - ANA

MARIA PARISI E SP182569 - PAULO FERNANDO MOSMAN BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Tendo em vista o trânsito em julgado, às fls. 604v, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na

distribuição.Int.

 

0007014-15.2001.403.6100 (2001.61.00.007014-7) - MANOEL FELIX DA SILVA FILHO X ELIANA

SOARES LIMA DE SOUSA X MARCIO ROGERIO DE SOUSA X MARIA FATIMA DE JESUS X

MAURICIO SARAIVA(SP159036 - KAREN KAWAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento dos autos, para manifestação no prazo de 10 dias.No silêncio,

retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0018644-68.2001.403.6100 (2001.61.00.018644-7) - SEVERINA BENEDITA DA SILVA(SP053722 - JOSE

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando baixa na

distribuição. Int. 

 

0013716-40.2002.403.6100 (2002.61.00.013716-7) - SEBASTIAO DOMINGOS MAIA X REGINA CELIS

FERREIRA PEDREIRO X RITA ELOISA SAVIETTO DE ARRUDA X ROBERTO JORGE DE MORAES X

ROBERTO XAVIER DE MOURA X ROMEU PIRES X ROMILDA DE ALMEIDA PRADO X RUBENS

BERNARDES DE AZEVEDO X RUBENS JESUS DE MAGALHAES X RUBENS LARRUBIA(SP161785 -

MARGARETH ROSE BASTOS FEIRABEND SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. LENA BARCESSAT LEWINSKY )

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e, após, remetam-se-os a uma das Varas

Previdenciárias, desta capital. (fls. 408/409). Int.

 

0007134-53.2004.403.6100 (2004.61.00.007134-7) - EDSON DUARTE(SP173570 - SERGIO SIPERECK

ELIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LENA BARCESSAT LEWINSKY)

Os quesitos apresentados às fls. 750 não podem ser considerados como quesitos de esclarecimentos, tratados no

art. 435 do CPC já que não se destinam a elucidar as respostas fornecidas pelo perito. Consistem em perguntas

novas, não levantadas anteriormente. Ora, o artigo 421, parágrafo 1º, II do CPC prevê o prazo de 5 dias, sob pena

de preclusão, para a apresentação de quesitos pelas partes, a contar do despacho de nomeação do perito. E o artigo

425 do mesmo diploma legal autoriza às partes a apresentação de quesitos suplementares/complementares,

durante a diligência. Conclui-se, pois, que com a apresentação do laudo pericial, EXTINGUE-SE o direito

processual de as partes apresentarem novos quesitos, pelo decurso do prazo legal. Do exposto, consumada a

preclusão temporal, INDEFIRO os quesitos de fls. 750. Encaminhe-se à Diretoria do Foro, solicitação de

pagamento dos honorários periciais, observadas as formalidades legais (fls. 478). Após, intimem-se as partes para

apresentarem Memoriais, no prazo de 10 dias. Int.

 

0014717-21.2006.403.6100 (2006.61.00.014717-8) - VALMIR GOSLAWSKI(SP201576 - GABRIELA

BARBALHO CARION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e, após, remetam-se-os ao arquivo, dando

baixa na distribuição (fls. 193). Int. 
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0006533-42.2007.403.6100 (2007.61.00.006533-6) - CELULAR MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO

CIVIL S/C LTDA(SP114544 - ELISABETE DE MELLO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à autora do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e, após, remetam-se os autos ao arquivo,

dando baixa na distribuição (fls. 193/194 e 211/213). Int. 

 

0007438-76.2009.403.6100 (2009.61.00.007438-3) - NELSON DE SANTI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e após, tendo em vista que o pagamento da

verba honorária devida à CEF ficará suspenso enquanto os autores mantiverem a situação que deu causa à

concessão do benefício da justiça gratuita (fls. 160), arquivem-se. Int. 

 

0008893-76.2009.403.6100 (2009.61.00.008893-0) - ADILSON SCHIONATO(SP279367 - MILENE

ELISANDRA MIRA PAVAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Forneça, a parte autora, no prazo de dez dias, o

nome completo do empregado, o nome e CNPJ da empresa empregadora, o nº da CTPS, o nº do PIS, a data de

admissão, a data de opção e nome do banco depositário.Nos termos do artigo 10 da Lei Complementar nº

110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa Econômica Federal, pois a

mesma foi legalmente incumbida de exigir dos antigos bancos depositários todos os dados necessários à

elaboração dos cálculos, para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, nos períodos em

que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção monetária.Observo, outrossim, que,

também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/01, caberá à CEF providenciar os extratos

fundiários junto aos bancos depositários correspondentes.Diante disso, cumprida a determinação supra, intime-se,

por publicação, a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 461 do CPC, para que cumpra a obrigação de

fazer, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo 5º do dispositivo

mencionado. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo, observada as

formalidades legais.Int.

 

0010790-42.2009.403.6100 (2009.61.00.010790-0) - CLEUZA MARIA MOURAO DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Intime-se a CEF para que junte aos autos os extratos referentes aos valores creditados na conta vinculante ao

FGTS da autora, no prazo de 10 dias, comprovando o pagamento dos valores relativos ao Termo de Adesão

juntado às fls. 143.Int.

 

0019028-16.2010.403.6100 - PROTURBO USINAGEM DE PRECISAO LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA

FREIRE LOPES) X UNIAO FEDERAL

Intime-se, por publicação, PROTURBO USINAGEM DE PRECISÃO LTDA, para que pague, nos termos do art.

475 J do CPC, POR MEIO DE DARF, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sob o código de receita 2864,

devida à UNIÃO, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a

este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido

mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

0005255-30.2012.403.6100 - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A X AGENCIA NACIONAL DE

ENERGIA ELETRICA - ANEEL(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X

CONCESSIONARIA DAS BANDEIRAS S/A(SP128768A - RUY JANONI DOURADO) X AGENCIA

REGULADORA DOS SERV PUBL DELEGADOS DE TRANSP DE SP - ARTESP(SP088378 - MARCIA

REGINA GUIMARAES TANNUS)

Fls. 820/840. Dê-se ciência à ré Concessionária Rota das Bandeiras do depósito judicial feito pela autora.

Aguarde-se decisão final do Agravo de Instrumento n.º 0024410-83.2012.403.0000 (fls. 841/845). Int.

 

0010805-06.2012.403.6100 - DAMIAO DAS CHAGAS FERNANDES(SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS

TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e, tendo em vista que o pagamento da verba

honorária devida à União ficará suspenso enquanto o autor mantiver a situação que deu causa à concessão do

benefício da justiça gratuita (fls. 85v.), remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na distribuição. Int.
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0013275-10.2012.403.6100 - CARLOS ALBERTO MARINO X MAGALI VERNACCI ALONSO

MARINO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA

PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Tendo em vista o trânsito em julgado, às fls. 381v, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na

distribuição.Int.

 

0016126-22.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X REALI TAXI AEREO LTDA(SP304357 -

EMERSON EVARISTO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e, após, arquivem-se, dando baixa na

distribuição (fls. 160). Int. 

 

0002853-39.2013.403.6100 - VILSO CERONI - ME X VILSO CERONI(SP166835 - CARLA REGINA

NASCIMENTO E SP295325 - LAURA SALGUEIRO DA CONCEICÃO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 137/143, requeira o autor o que for de direito no prazo de

10 dias.No silêncio, arquivem-se. Int.

 

0003149-61.2013.403.6100 - MARIA DA SILVA SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Fls. 345. Defiro o prazo adicional de 10 dias, requerido pela autora, para manifestação do laudo. Int.

 

0004010-47.2013.403.6100 - PRO COOKING IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP094570 - PAULO

ANTONIO BEGALLI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP

- CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSELHO REGIONAL DE

QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO)

Fls. 390/398. Comprovado o pagamento dos honorários periciais, remetam-se os autos à conclusão para prolação

de sentença. Int.

 

0007377-79.2013.403.6100 - ALCYR FOGETTI X CLAUDIA FOGETTI(SP093502 - FERNANDO QUESADA

MORALES) X BANCO NACIONAL S/A - MASSA FALIDA(SP022789 - NILTON PLINIO FACCI

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Intime-se, pessoalmente, o réu Banco Nacional S/A para que cumpra o despacho de fls. 249, esclarecendo, em 10

dias, se há algum impedimento para a baixa da hipoteca que grava o imóvel, objeto da presente ação.Int. 

 

0011447-42.2013.403.6100 - LEONILDO TENORIO DE MEDEIROS(SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 77/79, requeira o autor o que for de direito no prazo de

10 dias. No silêncio, arquivem-se. Int.

 

0011595-53.2013.403.6100 - W. WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES - EIRELI -

ME(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP193077 - RONALDO DE SOUZA NAZARETH

COIMBRA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do trânsito em julgado.Requeira a ré o que for de direito quanto à cobrança da verba honorária,

no prazo de 10 dias, atentando ao fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na cobrança da

verba honorária e os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

0011823-28.2013.403.6100 - PATRICIA TRINANES MERLI(SP080434 - FLAVIO CESAR DAMASCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 162/168, requeira o autor o que for de direito quanto ao

cumprimento da sentença no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

 

0012346-40.2013.403.6100 - ERMELINO NUNES PEREIRA(Proc. 2741 - WELLINGTON FONSECA DE

PAULO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fls. 177/178. Intime-se o autor para que justifique o não comparecimento ao exame pericial, comprovando

documentalmente no prazo de 48 horas.Com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.Int.
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0012975-14.2013.403.6100 - V LOPES DA SILVA - ME(RJ163569 - WAGNER DA SILVA MACHADO) X

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E MS(SP055203 - CELIA

APARECIDA LUCCHESE)

Tendo em vista que o réu não cumpriu o despacho de fls. 419, pois não esclareceu o que pretende provar por meio

de testemunhas que não é passível de ser comprovado por meio de documentos, indefiro a prova testemunhal

requerida.Defiro às partes o prazo de 10 dias para a produção da prova documental.No silêncio, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0017161-80.2013.403.6100 - BASF S/A(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X UNIAO

FEDERAL

Tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida nesta ação, venham os autos conclusos para

prolação de sentença. Int.

 

0018363-92.2013.403.6100 - MARIA GERALDA DE OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Fls. 108. Defiro à autora o prazo adicional de 10 dias para cumprimento do despacho de fls. 105. Int.

 

0018401-07.2013.403.6100 - ANTONIO MARCOS ALVES X ROGERIO CORAGEM X SEBASTIAO JULIO

FILHO(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

FLS. 88/152. Dê-se ciência aos autores dos documentos juntados e da preliminar arguida pelo réu, para

manifestação em 10 dias. Sem prejuízo, digam as partes, de forma justificada, se têm mais provas a produzir. Não

havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0019018-64.2013.403.6100 - SB DROGARIAS E FARMACIAS EIRELI - EPP(SP314540 - RODRIGO JORGE

ABDUCH) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Dê-se ciência à autora dos documentos juntados com a contestação de fls. 60/75. Digam as partes, de forma

justificada, se têm mais provas a produzir, no prazo de 10 dias. Não havendo mais provas, venham os autos

conclusos para sentença. Int.

 

0019459-45.2013.403.6100 - VERA LUCIA REDA(SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X

BANCO ITAU S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP148984 - LUCIANA

CAVALCANTE URZE)

Fls. 62/81 e 82/94. Intime-se a parte autora para se manifestar acerca das preliminares arguidas pela CEF e da

retificação do pólo passivo, requerida pelo UNICARD, no prazo de 10 dias. Concedo o prazo de 15 dias,

requerido pelo UNICARD (fls. 94), para a juntada de Procuração. Int.

 

0020597-47.2013.403.6100 - ANTENOGES WIGNER(SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER

PEREIRA OKADA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida no presente feito, venham os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0022308-87.2013.403.6100 - LUCIA AMADEI CANALE X MARIA LUCIA CANALE - INCAPAZ X MARIA

LUIZA CANALE MICCI(SP080216 - CLAUDIA RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Reconsidero o segundo tópico do despacho de fls. 78, tendo em vista o manifesto equívoco, já que Maria Lucia

Canale é a pessoa incapaz, que apresenta quadro compatível com retardo mental grave, F72 segundo a CID-10,

sendo representada por sua curadora Maria Luiza Canale Micci, conforme procuração de fls. 91. Tendo em vista

que uma das autoras é incapaz, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do

CPC.Aguarde-se a vinda da contestação.Int.

 

0023274-50.2013.403.6100 - ANA CRISTINA RODRIGUES FELICIDADE(SP264309 - IANAINA GALVÃO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que a autora foi intimada e não se manifestou acerca da decisão de fls. 38/39, determino a

exclusão dos pedidos formulados nos itens 2,4 e 7, às fls. 08, nos termos dessa decisão.Cite-se e intime-se a ré
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desta decisão e da decisão de fls. 38/39.Int.

 

0000330-20.2014.403.6100 - JOSE CARLOS ISSAMU KAGOHARA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Fls. 46/68. Dê-se ciência ao autor dos documentos juntados e das preliminares arguidas pela CEF, para

manifestação em 10 dias. Após, tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida no presente feito,

venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0001252-61.2014.403.6100 - NELSON BENEVIDES DA COSTA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

26ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS Nº 0001252-61.2014.403.6100AUTOR:

NELSON BENEVIDES DA COSTARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de

tutela antecipada, objetivando, o autor, a implantação dos proventos do grau hierárquico imediato (Terceiro

Sargento) em seu favor, em razão do agravamento de suas condições psicofísicas e da índole progressiva da

enfermidade que lhe acomete, consistente em hipoacusia do ouvido esquerdo e surdez neurosensorial, decorrente

do acidente sofrido durante a prestação do serviço militar, no ano de 1976, que causou incapacidade física

definitiva para serviço do exército, reconhecida pela ré.É O RELATÓRIO. DECIDO.Defiro os benefícios da

Justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, requeridos na inicial.Examinado o feito,

especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os

requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial,

pretende a parte autora aumento de seus proventos, com a implantação do valor do grau hierárquico

imediatamente superior.No caso dos autos, entendo que não restou configurado o periculum in mora, uma vez que

o autor já percebe os proventos da sua reforma, em razão de sua incapacidade física, decorrente de um acidente

ocorrido em 1976, tendo, assim, como prover sua subsistência, evidenciando a ausência de risco de dano caso o

provimento somente seja concedido ao final.Ademais, caso seja acolhido seu pedido, o autor fará jus ao

recebimento dos valores retroativamente.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os

pressupostos legais, INDEFIRO a tutela antecipada requerida.Cite-se. Intimem-se.

 

0001860-59.2014.403.6100 - TRANSRIC TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - ME(SP203341 - MARCOS

ROBERTO SILVA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

TRANSRIC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. ME, qualificada na inicial, propôs a presente ação de rito

ordinário, em face do IPEM/SP, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, terem sido lavrados contra ela os

autos de infração nºs 2379769 e 2379770, que deram origem ao processo administrativo nº 18607/12, emitindo-se

boleto para pagamento no valor de R$ 3.547,87, até o dia 30/04/2013.Alega que não efetuou o pagamento e o

título foi levado a protesto, com prazo até o dia 16/10/2013, no valor de R$ 4.028,11.Alega, ainda, que obteve a

emissão de novo boleto de pagamento, no valor de R$ 4.053,77, e realizou o referido pagamento.No entanto,

prossegue a autora, não houve a baixa do protesto e seu nome foi inscrito nos órgãos de proteção ao

crédito.Sustenta ter direito ao cancelamento do protesto, já que o valor devido foi pago.Pede, assim, que seja

deferida a antecipação da tutela para desconstituir o protesto da multa indicada, oficiando-se ao Cartório de

Protesto de Letras e Títulos de Porto Ferreira/SP e demais órgão de proteção ao crédito.É o relatório. Decido.Para

a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: a

prova inequívoca da verossimilhança das alegações dos autores e o perigo da demora ou a caracterização do abuso

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-los.Da simples leitura dos documentos

existentes nos autos não se chega à conclusão de que o valor levado a protesto é indevido, como alegado na

inicial. Para tanto, será necessária a oitiva da parte contrária.Ora, a autora afirma que o protesto teve, como causa,

o auto de infração nº 2379769 e 2379770, lavrado pelo IPEM, que deu origem ao processo administrativo nº

18.607/12.Apresenta os boletos de pagamento, que mencionam os números dos autos de infração e do processo

administrativo. Ou seja, constam do boleto de pagamento os nºs dos autos de infração - 2379769 e 2379770, além

do nº do processo - 18.607/12. Os valores tidos como devidos são - R$ 3.547,87, com data de vencimento em

30/04/2013 (fls. 14) e 4.053,77, com data de vencimento em 20/11/2013 (fls. 15). Tais boletos têm, como cedente,

o IPEM.No entanto, consta da certidão de fls. 13 que o título protestado foi a CDA 828124, com vencimento em

04/10/2013, no valor de R$ 4.028,11, tendo como favorecido o INMETRO.Consta, também, na consulta feita por

meio do CNPJ da autora, às fls. 16/18, que existe um protesto em seu nome, na data de 16/10/13, no valor de R$

4.028,11, sem nenhuma indicação de qual é a origem do título protestado.Ora, da análise dos documentos

apresentados pela autora, não é possível fazer um elo de ligação entre os valores pagos e o valor protestado, a fim

de afirmar que o protesto e a inclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito são

indevidos.Ademais, não pretende a autora a prestação de caução.Assim, havendo débito remanescente, não há

como impedir que o nome da autora seja incluído nos órgãos de proteção ao crédito, nem impedir que o título seja

levado a protesto.Esta questão já foi apreciada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:CIVIL E
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PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO NO SERASA E NO SPC. PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO E AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERMISSÃO DO REGISTRO PELO TRIBUNAL

ESTADUAL. DESCABIMENTO. LEI N. 8.038/90, ART. 43, 4º. CC, ART. 160, I.I. Legítimo é o procedimento

adotado pela instituição financeira em inscrever a empresa devedora inadimplente em cadastro de proteção ao

crédito, por autorizado na legislação pertinente....III. Recurso conhecido e provido.(RESP - Recurso especial

255265; processo nº 2000/00368342, UF: SP, 4aT do STJ, data da decisão: 15/08/2000, DJ de 25/09/2000, pg

107, Rel: Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Não havendo, assim, a prova inequívoca da verossimilhança das

alegações da autora, NEGO, por ora, A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré, intimando-a da presente

decisão.Após a vinda da contestação ou decorrido o prazo para tanto, voltem os autos conclusos para reapreciação

do pedido de tutela antecipada.Publique-se.

 

0001969-73.2014.403.6100 - RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS MARTINS(SP320241 - ARTUR

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS MARTINS, qualificado na inicial, propôs a presente ação pelo rito

ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face da Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir

expostas:Afirma, o autor, que é correntista do Banco Itaú e que resolveu usar a linha de crédito para

financiamento de veículo, tomando conhecimento de que isso não seria possível em razão de seu nome ter sido

incluído no SCPC e no Serasa por solicitação da Caixa Econômica Federal.Alega que a razão da inclusão de seu

nome nos órgãos de proteção ao crédito são os contratos nº 080000000000000241, no valor de R$ 1.251,33, nº

01214126400000018, no valor de R$ 3.534,52, nº 5187671985562869, no valor de R$ 81,21, nº

4009701245832908, no valor de R$ 76,41 e nº 0121412614400001, no valor de R$ 1.772,84.Aduz que tais

contratos, segundo informações obtidas, foram realizados em uma conta corrente de nº 24.158-4, em seu nome, na

agência nº 4126 Perus, na qual constam operações de empréstimo, financiamentos e emissões de cheque sem

fundos.Acrescenta ter noticiado o ocorrido por meio de boletim de ocorrência, junto ao 46ª Delegacia de Polícia,

além de ter preenchido um protocolo de contestação de conta, perante a CEF, em 11/11/2013.Afirma que a ré não

apresentou os documentos apresentados para abertura da conta em seu nome.Sustenta ter direito à retirada de seu

nome dos órgãos de proteção ao crédito, bem como à indenização por dano moral sofrido.Pede a antecipação da

tutela para que seja retirado seu nome do Serasa e do SCPC, bem como encerrada a conta aberta em seu nome, sob

nº 24.158-4, na agência 4126 da CEF. Requer, também, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.É o

relatório. Passo a decidir.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Para a concessão da tutela antecipada é

necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: a prova inequívoca da

verossimilhança das alegações da autora e o perigo da demora ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-los.Da análise dos documentos juntados aos autos, não há

indícios seguros de que assiste razão ao autor, capaz de assegurar o deferimento da antecipação de tutela.O autor,

de fato, comprovou que existe uma conta corrente aberta em seu nome junto à CEF, conforme extrato apresentado

às fls. 31.Comprovou, ainda, ter sido lavrado um boletim de ocorrência, perante a Delegacia de Polícia, bem como

apresentado um protocolo de contestação em conta de depósito junto à CEF, em novembro de 2013.No entanto,

não há comprovação suficiente de que a conta corrente foi aberta fraudulentamente, eis que não há elementos que

demonstrem, de plano, as irregularidades alegadas pelo autor.Assim, entendo não existir, pelo menos neste juízo

sumário, verossimilhança nas alegações de direito do autor.Diante do exposto e, por ora, NEGO A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. No entanto, determino que a ré exiba os documentos utilizados para abertura da

conta em nome do autor, bem como a ficha de assinatura depositada em seu banco de dados, no prazo da

contestação.Cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.Após a vinda da contestação ou decorrido o prazo para

tanto, voltem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada.Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0020509-09.2013.403.6100 - AZUL CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF

DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Fls. 86/197. Dê-se ciência à autora do documentos juntados e preliminares e preliminares arguidas na contestação,

para manifestação em 10 dias. Sem prejuízo, digam as partes, de forma justificada, se têm mais provas a produzir.

Int.

 

0022239-55.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020870-

26.2013.403.6100) INABRA ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA(SP104980 - ERNANI JOSE TEIXEIRA

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Digam as partes, de forma justificada, se têm mais provas a produzir, no prazo de 10 dias. Não havendo mais

provas, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
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0022861-37.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017601-

76.2013.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE) X BRENDA GARBACKI(SP087483 - HELIO DE JESUS CALDANA)

A Caixa Econômica Federal vem impugnar o valor dado pela autora, à causa em que litigam, por entender ter sido

fixado em valor excessivo.Afirma que a autora pretende valor excessivo a título de danos morais, elevando o valor

da causa em R$ 5.858.000,00.Alega que o alto valor da causa fere o princípio constitucional da ampla defesa e da

proporcionalidade, uma vez que este terá incidência direta na fixação das custas de preparo para eventual recurso

de apelação, o que não afetará o impugnado, que é beneficiário da Justiça gratuita.Pede que a impugnação seja

acolhida para a redução do valor da causa para R$ 3.000,00, devendo, os autos, serem remetidos ao Juizado

Especial Federal.Intimada, a Impugnada se manifestou, às fls. 13/22.Decido.Não assiste razão à impugnante.

Vejamos.Trata-se de ação em que se postula a concessão da carta de anuência para proceder à baixa da hipoteca,

referente ao contrato de financiamento junto à CEF, bem como indenização por danos morais, no valor de 100

vezes o valor do contrato, em razão da suposta demora injustificada por parte da CEF.Da análise dos autos

principais, verifico que este Juízo determinou que a parte autora corrigisse o valor dado à causa, que deve ser

compatível com o benefício econômico pretendido, o que foi feito por ela.Entendo, pois, que o valor atribuído à

causa deve ser a soma do valor do contrato e da indenização pretendida.Assim, o valor da indenização por danos

morais, em 100 vezes o valor do contrato (R$ 58.000,00), deve ser acrescido ao valor da causa, razão pela qual

entendo que o valor de R$ 5.858.000,00, dado pela autora, está correto.Ante o exposto, rejeito a presente

impugnação.Desapensem-se e traslade-se cópia desta decisão para os autos do processo nº 0017601-

76.2013.403.6100.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020339-86.2003.403.6100 (2003.61.00.020339-9) - VALERIA PRADO SILVA X CAMILA SILVERIO SILVA

X ANDREIA SILVERIO SILVA(SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X VALERIA PRADO SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAMILA SILVERIO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREIA

SILVERIO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 230/231. Dê-se ciência aos autores do extrato juntado pela CEF, para manifestação em 10 dias. Int.

 

0025002-05.2008.403.6100 (2008.61.00.025002-8) - DECIO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X DECIO

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 202. Tendo em vista que o autor informou o número do PIS, solicitado pela CEF para cumprimento da

obrigação de fazer (fls. 193), intime-se a executada para que cumpra a referida obrigação, no prazo de 10 dias, sob

pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo 5º do CPC.Int.

 

0019458-02.2009.403.6100 (2009.61.00.019458-3) - MARIA IVETE DA SILVA X MARIA NEIDE TEODORO

MAZO X OLYMPIO CLAUDIO DA SILVA X RAFAEL AGUILAR FERNANDES X REINALDO CANDIDO

X RIBAMAR PEREIRA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X MARIA IVETE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA NEIDE TEODORO MAZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLYMPIO

CLAUDIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL AGUILAR FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X REINALDO CANDIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RIBAMAR

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 370. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra a obrigação de fazer com relação ao autor

RIBAMAR PEREIRA, no prazo de 10 dias. Com relação aos demais autores, declaro integralmente cumprida a

obrigação de fazer. Int.

 

0020719-02.2009.403.6100 (2009.61.00.020719-0) - ANTONIO FERREIRA MARTINEZ - ESPOLIO X FIORA

FRIIA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X ANTONIO FERREIRA

MARTINEZ - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 285/289. Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria, para manifestação em 10 dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na distribuição. Int.

 

0000675-25.2010.403.6100 (2010.61.00.000675-6) - ADEMAR CAMPESE(SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X ADEMAR CAMPESE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
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Fls. 156. Tendo em vista o alegado pela CEF, defiro o prazo adicional de 30 dias para o cumprimento da

obrigação de fazer. Int.

 

 

Expediente Nº 3565

 

MONITORIA

0018256-87.2009.403.6100 (2009.61.00.018256-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ANDREIA MARQUES DA SILVA E SILVA X ISLEY MOREIRA FRANQUIM X

ANDRE LUIZ DA SILVA

Manifeste-se, a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão do oficial de justiça às fls. 138, tendo em vista

que o Sr. Márcio, esposo de Andreia, alegou que o débito já fora pago e despunha de comprovante.No silêncio,

expeça-se mandado de intimação para o endereço constante às fls. 138.Int.

 

0013585-84.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOAO MARIANO

A parte requerida foi citada e intimada nos termos do 475-J e não pagou o débito.Intimada, a parte requerente

pediu Bacenjud, Renajud e Infojud (fls. 141 e 144). Defiro o pedido de penhora on line de valores de propriedade

da parte requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à

garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser

aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em

favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade

de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu

desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida. Caso

reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-

se-a a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo

como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e

penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de

imóveis, em quinze dias, para que se possa deferir o pedido de Infojud. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se,

junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e

intime-se a exequente a requerer o que de direito em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.

Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para

ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD E RENAJUD NEGATIVOS.

 

0014026-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SERGIO MAXIMIANO(SP239938 - SERGIO MAXIMIANO)

A parte requerida foi citada e intimada nos termos do artigo 475J e não pagou o débito.Intimada, a parte

requerente pediu Bacenjud e Renajud (fls. 117). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da

parte requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à

garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser

aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em

favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade

de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu

desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida. Caso

reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-

se-a a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo

como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e

penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de

imóveis, em quinze dias, para que se possa deferir o pedido de Infojud. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se,

junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e

intime-se a exequente a requerer o que de direito em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos, por

sobrestamento. Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste

despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD E RENAJUD

NEGATIVOS.

 

0015449-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X WALTAIR FURTADO RIBEIRO

Indefiro o pedido de fls. 135 para a diligência junto ao sistema Infojud, tendo em vista que este foi realizado em

Outubro/2013, restando negativo.No mais, diante das inúmeras diligências realizadas nos autos sem êxito, bem

como a penhora levantada às fls. 118, encaminhe-se os autos ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0002887-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROBERTO HORACIO DOS SANTOS

Recebo a apelação da parte autora, apenas no efeito devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0014023-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS

Fls. 90/94: Nada a decidir, tendo em vista a prolação da sentença.Recebo a apelação da parte autora, apenas no

efeito devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades

legais. Int. 

 

0015569-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIO SANTOS SILVA

Recebo a apelação da parte autora, apenas no efeito devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0016148-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA

A parte requerida foi devidamente citada e intimada nos termos do artigo 475J, não pagando o débito nem

oferecendo impugnação no prazo legal. Foram apresentadas pela CEF pesquisas junto ao CRIs e DETRAN (fls.

56/86).Às fls. 102/106, houve penhora de bem imóvel, a qual foi levantada às fls. 125.A diligência realizada pelo

sistema Bacenjud restou parcial (fls. 110), tendo sido feito o desbloqueio do valor irrisório às fls. 112/113, e a

diligência realizada pelo sistema Renajud restou negativa (fls. 111).Às fls. 125, foi feito o levantamento da

penhora de bem imóvel.Posteriormente, foi diligenciado junto ao sistema Infojud (fls. 139/141).Em manifestação,

a CEF pediu a suspensão do processo com fulcro no artigo 791, III do Código de Processo Civil (fls. 144). Defiro

a suspensão do feito nos termos do artigo 791, III do CPC.Int.

 

0022938-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VANIA ALICE MOROTE(SP142697 - FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO)

Fls. 156: Defiro o desentranhamento do documento de fls.130. Compareça, o procurador da ré, em secretaria, no

prazo de 10 dias, a fim de retirá-lo.Recebo a apelação da ré, em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões,

no prazo legal.Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0003977-91.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SIMONE RICO

A parte requerida foi citada e intimada nos termos do art. 475J e não pagou o débito.Intimada, a parte requerente

pediu Bacenjud e Renajud (fls. 69/70). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte

requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia

do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à

disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do

advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de

bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Sendo

o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida. Caso reste positiva a penhora

de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-se-a a termo, intimando

o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do

bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e penhorados veículos, dê-se

vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, em quinze dias, para

que se possa deferir o pedido de Infojud. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a última

declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e intime-se a exequente a

requerer o que de direito em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos, por sobrestamento. Ressalto que

os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da
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parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD NEGATIVO E RENAJUD POSITIVO

(FIAT/STRADA FIRE CE)

 

0004621-34.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WALTER THULLER NETO

Tendo em vista que já foram feitas inúmeras diligências na busca de endereço do requerido, como Siel, Renajud,

Bacenjud e Receita Federal (fls.53/55), bem como junto aos CRIs (fls.69/75), e todas restaram sem êxito, dê-se

vista à parte autora para, em 15 (quinze) dias, requerer o que de direito, quanto à citação da parte requerida, sob

pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Int.

 

0005475-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NICOLA DAL PONTE

Tendo em vista o novo posicionamento deste Juízo e, considerando a(s) diligências(s) negativa(s) na localização

do endereço da parte requerida, determino que seja diligenciado junto aos sistemas Bacenjud, Renajud, Siel e

webservice a fim de se obter o atual endereço da parte requerida. Em sendo obtido endereço diverso daqueles já

diligenciados nos autos, expeça-se o mandado de citação.Caso contrário, publique-se este despacho para que a

CEF requeira o que de direito sobre a intimação da requerida, em dez dias, sob pena de arquivamento com baixa

na distribuição. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: OS MANDADOS RETORNARAM COM CERTIDÃO

NEGATIVA.

 

0005539-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS

Recebo a apelação da parte autora, apenas no efeito devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0020572-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA SUELI DE SOUSA FARIAS(SP169520 - MARISA DE OLIVEIRA MORETTI)

Tendo em vista o interesse das partes às fls. 79 e 81, designo a data de 29 de Abril de 2014, às 14:30 horas, para a

realização de audiência de conciliação. Intime-se o requerido por publicação, tendo em vista que possui

procurador constituído nos autos. Int.

 

0021567-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAUDIA REGINA MARCHESE BASSOTO(SP327760 - RENAN

CESAR MIRANDA)

Tendo em vista o interesse das partes às fls. 60/73 e 79/87, designo a data de 19 de Fevereiro de 2014, às 15:00

horas, para a realização de audiência de conciliação. Intime-se o requerido por publicação, tendo em vista que

possui procurador constituído nos autos. Int.

 

0000766-13.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO MOREIRA NETO

A parte requerida foi citada e intimada nos termos do artigo 475J e não pagou o débito.Intimada, a parte

requerente pediu Bacenjud e Renajud (fls. 42). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da

parte requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à

garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser

aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em

favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade

de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu

desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida. Caso

reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-

se-a a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo

como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e

penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de

imóveis, em quinze dias, para que se possa deferir o pedido de Infojud. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se,

junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e

intime-se a exequente a requerer o que de direito em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos, por

sobrestamento. Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste

despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD E RENAJUD
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NEGATIVOS.

 

0007180-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RINALDO ANTONIO DOS SANTOS

Citado às fls.49 o requerido não pagou e não ofereceu embargos monitórios no prazo legal. Diante da certidão de

decurso de prazo de fls.55, requeira a parte autora, em dez dias, o que de direito quanto ao prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 475J do CPC.Cumprido o determinado supra, expeça-se mandado de intimação para os

termos do artigo 475J do CPC.No silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição.Int.

 

0008698-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GISELE CRISTINA DOMINGUES

Recolha a CEF, no prazo de dez dias, as custas referentes à Carta Precatória n. 299/2013 (fls. 49/53),

comprovando o recolhimento nestes autos, sob pena de extinção do presente feito, sem resolução de

mérito.Cumprido o determinado supra e, tendo em vista que a carta precatória foi devolvida em razão do não

recolhimento das custas, reenvie-se a carta precatória, com cópia das custas recolhidas.Int.

 

0008699-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LEANDRO PEDRO LIMA DA SILVA

A parte requerida foi devidamente citada (fls.31) e intimada (fls.40) nos termos do art. 475-J do CPC para pagar a

dívida e não o fez.A CEF requereu Bacenjud (fls.34), Renajud (fls.36) e Infojud (fls.35).Defiro o pedido de

penhora online de valores de propriedade da parte requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o

valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa

Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste juízo. Após, expeça-se alvará de

levantamento em favor da parte requerente (ou em favor de advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone

atualizado, no prazo de 10 dias).Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores

claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora

de veículos da parte requerida. Caso reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se

aceita a penhora e, caso aceite, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem

como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e

avaliação do bem penhorado. Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou

inexistência de contas bancárias, e penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas

junto aos cartórios de registros de imóveis, em quinze dias, para que se possa deferir o pedido de Infojud.

Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte

requerida, processe-se em segredo de justiça e intime-se a requerente a requerer o que de direito em dez dias, sob

pena de arquivamento por sobrestamento.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela

Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: BACENJUD E RENAJUD NEGATIVOS.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0038489-28.1997.403.6100 (97.0038489-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO

CORDEIRO BARRETO E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E SP172416 - ELIANE HAMAMURA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRASMINER PRODUTOS LUBRIFICANTES LTDA X LUIGI

PINGARO(SP082248 - PAULO NORIYUKI SAKAMOTO) X GIUSEPPE ANTONIO PINGARO(SP183387 -

FREDERICO MONTEIRO DOS SANTOS)

Tendo em vista o ofício do 6º CRI às fls. 436/438, providencia a exequente, no prazo de dez dias, o recolhimento

das custas e emolumentos, em depósito integral, no valor de R$ 1.244,11, junto ao 6º Cartório, comprovando o

recolhimento nestes autos, para que seja cumprida a ordem de cancelamento da penhora de direitos e obrigações

(Ofício n. 11/2014, fls. 435).Cancelada a penhora, arquivem-se os autos por sobrestamento, tendo em vista todas

as diligências realizadas em busca de bens da executada, sem êxito.Int.

 

0020378-73.2009.403.6100 (2009.61.00.020378-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X PROCBIEL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME X JOSE LUIZ PEREIRA X GENECI

DE BRITO PEREIRA

A executada GENECI retirou em secretaria o alvará n. 222/2013 (fls. 229). Portanto, desnecessária a publicação

do despacho de fls. 226.Retornando o alvará liquidado, cumpra-se o despacho de fls. 213, no que diz respeito ao

arquivamento por sobrestamento, tendo em vista todas as diligências realizadas em busca de bens da executada,

sem êxito.Int.
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0002114-37.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA

MARINHO) X SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA

A parte requerida foi citada por edital. Foram oferecidos embargos à execução.Intimada, a União pediu Bacenjud

(fls. 168). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte requerida até o montante do

débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, proceda-se à sua

transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após,

expeça-se ofício de conversão em renda em favor da UNIÃO FEDERAL. Na eventualidade de bloqueio de

valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Sendo o Bacenjud

parcial ou negativo, e, tendo em vista que já foram apresentadas pesquisas junto aos CRIs, dê-se vista à parte

credora, para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos, por

sobrestamento.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste

despacho, para ciência da parte interessada. Int.

 

0012737-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA DAS DORES ROCHA FRANCO(SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO)

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos.A parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC (fls.43),

não pagando o debito nem oferecendo embargos.Houve pesquisas junto ao Bacenjud (fls.57), Infojud (fls.76/78v),

bem como pesquisas aos CRIs e ao Detran (fls.51/53), sem êxito.Às fls.90, a exequente requereu nova pesquisa de

Bacenjud.Tendo em vista que a última pesquisa junto ao Bacenjud consta da data de março de 2012, defiro o novo

pedido de penhora online de valores de propriedade da parte requerida até o montante do débito executado.

Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, proceda-se à sua transferência para

a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará

de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e

telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou

valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por

insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, tendo em vista as inúmeras diligências na busca de bens

da parte executada, sem êxito, remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento. Ressalto que os resultados das

diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada.

Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD PARCIAL.

 

0023015-26.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ARCAR ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA - ME X ADRIANO DE CARVALHO X ANELISE

MARIA MULLER DE CARVALHO

Tendo em vista que já foram feitas inúmeras diligências na busca de endereço do requerido, como Siel, Renajud,

Bacenjud e Webservice, e todas restaram sem êxito, dê-se vista à parte autora para apresentar as pesquisas junto

aos cartórios de registros de imóveis, em 15 (quinze) dias, e requerer o que de direito, quanto à citação da parte

executada, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Int.

 

0006454-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

NILBIANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME X NILBERTO PEREIRA(SP122310 - ALEXANDRE

TADEU ARTONI)

Às fls. 238/252, os executados alegam não serem titulares dos veículos VW/GOL 16 V Power, de placa JPJ4352 e

GM/CELTA, de placa DGA9511, pois foram vendidos há muito tempo. Porém, pelo fato de os compradores dos

referidos veículos não terem quitado o IPVA, o DETRAN/SP bloqueou a transferência dos mesmos. Requerem,

assim, a liberação da constrição.Alegam também, que o veículo Seat/Córdoba de placa AKB6227, jamais foi

adquirido pela empresa. O veículo somente foi transferido para a executada pessoa jurídica, tendo em vista que

um antigo cliente arrematou-o antes de ir a leilão. Contudo, o contato com este cliente foi perdido e ele jamais

efetuou a transferência do veículo a seu nome. Esclarecem, todavia, que não sabem o atual paradeiro do veículo,

tampouco do seu antigo cliente, e recusam, veementemente, o cargo de fiel depositário.Manifeste-se, a CEF,

acerca da petição e documentos juntados pelos executados às fls. 238/252, bem como sobre a certidão do oficial

de justiça às fls. 254, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de levantamento da penhora. Após, venham os autos

conclusos.Int.

 

0020597-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCO ANTONIO MIATELLO

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória Nº 167/2013 por falta de recolhimento de custas (fls.64/64v),

intime-se a CEF para que junte a estes autos as custas da diligências do oficial de justiça, no prazo de dez dias, sob

pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Cumprido o determinado supra e, tendo em vista que a carta
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precatória foi devolvida em razão do não recolhimento das custas, reenvie-se a carta precatória, com cópia das

custas recolhidas.Int.

 

0021757-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDRESON NUNES SANTOS

Recebo a apelação da parte exequente, apenas no efeito devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0008879-53.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CRISTINA DE ARAUJO BORGES SILVA(SP206822 - MARCELO

GUICIARD)

Vistos etc. A penhora on line foi deferida e diligenciada nos autos. Assim, foi efetuado o bloqueio do valor de R$

357,11 existente na conta da executada no Banco do Brasil. Em manifestação de fls. 51/65, ela pede o desbloqueio

do valor de R$ 321,86, alegando tratar-se de conta-salário. Para comprovar a alegação, junta os documentos de fls.

63/65. É o relatório. Decido. Entendo que assiste razão à executada. Com efeito, ela comprovou que recebe

valores a título de salário na conta n.º 15627-2, agência 6615 do Banco do Brasil, que teve o valor de R$ 321,86

bloqueado, conforme se denota dos documentos de fls. 63/65. Com efeito, o salário que foi depositado em janeiro

de 2014 foi de R$ 442,28, conforme fls. 65.E, nos termos do art. 649, inciso IV do Código de Processo Civil, o

salário é impenhorável, em razão de sua natureza alimentar, salvo no que se refere ao pagamento de prestação

alimentícia, o que, por óbvio, não é o caso dos autos (AG n.º 2004.03.00.016759-1/SP, 5ª Turma do TRF da 3ª

Região, J. em 2.10.06, DJU de 26.9.07, p. 611, Relatora Suzana Camargo). Assim, determino o desbloqueio desse

valor via Bacenjud, bem como do valor remanescente, por ser irrisório ao pagamento da dívida.Tendo em vista

que o Bacenjud e o Renajud restaram negativos, apresente, a requerente, as pesquisas de bens do requerido junto

aos CRIs, para que se possa obter a declaração de imposto de renda do requerido via Infojud, como já determinado

às fls. 47, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Publique-se a decisão de fls. 47. Int.

DESPACHO DE FLS. 47: A parte requerida foi citada e não pagou o débito.Intimada, a parte requerente pediu

Bacenjud e Renajud (fls. 46). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte requerida até o

montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito,

proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição

deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que

esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de bloqueio de valores

superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial

ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida. Caso reste positiva a penhora de veículos,

intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-se-a a termo, intimando o

proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem.

Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e penhorados veículos, dê-se

vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, em quinze dias, para

que se possa deferir o pedido de Infojud. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a última

declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e intime-se a exequente a

requerer o que de direito em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos, por sobrestamento. Ressalto que

os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da

parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD DESBLOQUEADO POR DECISÃO E

RENAJUD NEGATIVO

 

0013573-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

OSMAR JOHNATAN BARBOSA DOS SANTOS

A parte requerida foi citada nos termos do 652 e não pagou o débito.Intimada, a parte requerente pediu Bacenjud,

Renajud e Infojud (fls. 41). Defiro o pedido de penhora on line de valores de propriedade da parte requerida até o

montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito,

proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição

deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que

esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de bloqueio de valores

superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial

ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida. Caso reste positiva a penhora de veículos,

intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-se-a a termo, intimando o

proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem.

Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e penhorados veículos, dê-se
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vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, em quinze dias, para

que se possa deferir o pedido de Infojud. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a última

declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e intime-se a exequente a

requerer o que de direito em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados

das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte

interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD E RENAJUD NEGATIVOS.

 

0015788-14.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

B L S IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA X ANTONIO HENRIQUE FERNANDES CARREIRA

Tendo em vista que a parte executada foi citada (fls.69) nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o

fez, indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do

crédito, a fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Cumprido o determinado supra, e se for o caso, expeça-se mandado de penhora. Ressalvo que, em

caso de a penhora recair sobre veículo, ela não impedirá o seu licenciamento.Int. 

 

0017676-18.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

FATIMA REANHO REGIANI ME X FATIMA REANHO REGIANI

A parte executada foi devidamente citada, no entanto, não ofereceu embargos ou mesmo quitou o débito.Intimada,

a parte exequente pediu Bacenjud, Renajud e Infojud (fls. 92/93). Defiro o pedido de penhora on line de valores

de propriedade da parte requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou

parcialmente necessário à garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal,

agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da

parte requerente (ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez

dias). Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-

se a seu desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida.

Caso reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite,

reduza-se-a a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por

este Juízo como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado.

Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e

penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de

imóveis, em quinze dias, para que se possa deferir o pedido de Infojud. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se,

junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e

intime-se a exequente a requerer o que de direito em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.

Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para

ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD E RENAJUD NEGATIVOS.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0036266-83.1989.403.6100 (89.0036266-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006119-

74.1989.403.6100 (89.0006119-4)) QUIRINO PEDROSO DE TOLEDO(SP064328 - ANTONIO FERREIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA E

Proc. 623 - JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS E Proc. 211 - LAURENCE FERRO GOMES RAULINO

E Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA E Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X TRANS LIX

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI E SP074223 - ESTELA

ALBA DUCA E SP090604 - MARCIO NOVAES CAVALCANTI E SP076458 - CELSO UMBERTO

LUCHESI) X TRANS LIX TRANSPORTES E SERVICOS LTDA X QUIRINO PEDROSO DE TOLEDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X QUIRINO PEDROSO DE TOLEDO

O opoente foi devidamente intimado nos termos do Art. 475-J, não pagando o débito no prazo legal nem

oferecendo impugnação. Intimados, os opostos pediram Bacenjud (fls. 137/138).Defiro o pedido de penhora

online de valores de propriedade da parte requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor

necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa

Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de

levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone

atualizado, no prazo de dez dias), bem como ofício de conversão em renda do INSS, conforme dados que este

deve informar em 10 dias, em valores proporcionais ao débito de cada um.Na eventualidade de bloqueio de

valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e

penhorados veículos, as partes deverão indicar, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à

satisfação do crédito, a fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao

arquivo por sobrestamento.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na
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publicação deste despacho, para ciência da parte interessada.Oportunamente, dê-se vista à

PRF.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD NEGATIVO.

 

0011188-91.2006.403.6100 (2006.61.00.011188-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO

MOLLETA E SP194266 - RENATA SAYDEL E SP167229 - MAURÍCIO GOMES) X FERNANDA

FERREIRA SALVADOR(SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FERNANDA FERREIRA SALVADOR

A parte requerida foi citada e intimada nos termos do 475-J e não pagou o débito. Intimada, a parte requerente

pediu Bacenjud, Renajud e Infojud (fls. 254). Defiro o pedido de penhora on line de valores de propriedade da

parte requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à

garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser

aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em

favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade

de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu

desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida. Caso

reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-

se-a a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo

como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e

penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de

imóveis, em quinze dias, para que se possa deferir o pedido de Infojud. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se,

junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e

intime-se a exequente a requerer o que de direito em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.

Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para

ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD E RENAJUD NEGATIVOS.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 6316

 

ACAO PENAL

0005737-41.2003.403.6181 (2003.61.81.005737-4) - JUSTICA PUBLICA X JOSE DO NASCIMENTO

MARCHI(SP096267 - JOSE JOACY DA SILVA TAVORA E SP148256 - DANIELA CASSIA TAVORA) X

MANOEL DO NASCIMENTO MARCHI(SP200213 - JOÃO MÁRIO ESTEVAM DA SILVA)

Fl. 958v: Reconsidero o item 3 de fl. 934, vez ser prescindível oficiar para a PFN para proceder a inscrição da

Divida Ativa da União, em razão do não pagamento das custas processuais, pois conforme Portaria nº 49/2004, do

Ministro do Estado da Fazenda, todos os débitos iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 não são inscritos na dívida

ativa.Cumpram-se os itens 7, 8 e 9 de fl. 934.

 

 

Expediente Nº 6317

 

ACAO PENAL

0012587-72.2007.403.6181 (2007.61.81.012587-7) - JUSTICA PUBLICA X KENJI HAYASHI(SP131910 -

MARCOS ROBERTO DE MELO E SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO E SP182715 - WALTER LUIZ

SALOMÉ DA SILVA E SP154664 - ROBERTA PRATES MARKERT E SP171724 - LUCIANE CAMARINI E

SP101775 - ELISA MARIA DE ARRUDA E SP257383 - GERSON SOUZA DO NASCIMENTO E SP236216 -

SORAYA ZANIN BORGES PALOPOLI) X YOSHIYUKI NIYAMA

Tendo em vista a informação prestada pela Delegacia da Receita Federal (fls. 364), no sentido de que o crédito

tributário relativo a NFLD nº. 37.018.647-8, foi incluído no parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009,

DECLARO SUSPENSAS A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E A PRESCRIÇÃO, com fulcro no artigo 68

da Lei n. 11.941/2009. Oficie-se para a Delegacia da Receita Federal, informando a presente suspensão e que seja

este Juízo informado semestralmente, a respeito da situação da dívida, e imediatamente, caso haja quitação ou
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exclusão do parcelamento. Caberá ao Ministério Público Federal, caso entenda necessário, oficiar para obter

informações sobre a regularidade do parcelamento. Noticiadas quitação ou exclusão, dê-se vista ao Parquet.

Façam-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive dando-se baixa na pauta, anotando-se na capa dos

autos, a partir de quando a prescrição está suspensa (29.11.2012). Intimem-se.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

 

 

Expediente Nº 3812

 

PETICAO

0005605-66.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010730-

49.2011.403.6181) HICHAM MOHAMAD SAFIE(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL LEON

BIALSKI E SP295355 - BRUNO FERULLO RITA E SP314897 - THAIS PETINELLI FERNANDES E

SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP310048 - PATRICIA MASI UZUM) X JUSTICA PUBLICA

(Fls.119/122) Defiro o pedido de viagem formulado por HICHAM MOHAMAD SAFIE, autorizando-o a viajar à

Havana-CUBA no período compreendido entre 12 de fevereiro de 2014 a 26 de fevereiro de 2014, devendo o

mesmo se apresentar perante este Juízo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após seu retorno ao País,

devolvendo aos autos os passaportes anteriormente retirados.Comunique-se, por fac-simile, esta decisão à

DELEGACIA DA POLÍCIA FEDERAL DO AEROPORTO DE GARULHOS/SP, servindo este de ofício. Int.

Cumpra-se.

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 6001

 

ACAO PENAL

0013358-11.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013065-

41.2011.403.6181) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X JOAO ALVES DE

OLIVEIRA(SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR) X CLOVIS RUIZ RIBEIRO(SP320811 -

EDUARDO ADUAN CORREA E SP184501 - SILVANA MARIA THOMAZ E SP154782 - ANDRÉ

GUSTAVO SALES DAMIANI E SP219452 - MAYRA MALLOFRE SEGARRA RIBEIRO E SP258240 -

MATHEUS SILVEIRA PUPO E DF017825 - FREDERICO DONATI BARBOSA E DF026903 - CONRADO

DONATI ANTUNES) X FAGNER LISBOA SILVA(SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA E

SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA E SP155216 - LUIZ RICARDO RODRIGUEZ

IMPARATO) X JOSE VALMOR GONCALVES(RO004527 - CLAUDIA MARIA SOARES E DF034730 -

VERONICA MOURA PANISSET E DF034236 - BRUNA SPINDOLA SITCOVSKY E DF032585 - ANDREZA

DA SILVA FERREIRA E MG100542 - EDUARDO MUNIZ MACHADO CAVALCANTI E DF018566 -

WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA E SP183385 - FLORIANO RIBEIRO NETO E SP263573 - ALBERT

VALERIO ABATE) X EUDER DE SOUSA BONETHE(SP260953 - CLEBER RIBEIRO GRATON E

CE012511 - JOAO MARCELO LIMA PEDROSA E CE023450 - RENAN BENEVIDES FRANCO E CE003183

- PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO E CE012068 - FRANCISCO VALDEMIZIO ACIOLY

GUEDES) X MARCELO JANUARIO CRUZ(SP098755 - JOSE CARLOS PACIFICO)

Sentença de fls. 3108/3109:.....................................................................PROCESSO N. 0013358-

11.2011.403.6181EMBARGANTES: José Valmor Gonçalves e João Alves de OliveiraS E N T E N Ç A (Tipo

M)Cuida-se de embargos de declaração baseado em suposta omissão e contradição da sentença.Em síntese, o

embargante José Valmor Gonçalves alega a existência de omissão quanto à suposta análise da fotografia

apresentada pela Polícia Federal em seu Relatório Final. Indica, ainda, a omissão no tocante à fixação da pena,
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diante da ausência de avaliação da causa de diminuição prevista no 1º do artigo 29 do Código Penal, bem como da

personalidade e conduta social do agente. Por fim, afirma a ocorrência de contradição quanto ao perdimento dos

bens, haja vista não existir fundamentação capaz de demonstrar a pertinência entre os fatos descritos na denúncia

e a aquisição dos bens do réu.Por seu turno, o embargante João Alves de Oliveira aduz omissão quanto à

possibilidade de detração da pena nos termos da Lei nº 12.736/12. Menciona, outrossim, que o cálculo das penas

apresenta incorreção, uma vez que diante do reconhecimento da continuidade delitiva não seria possível a

incidência da regra do artigo 69 do Código Penal. Por fim, manifesta sua irresignação quanto: à falta de acesso aos

autos da Operação Niva, à prolação de sentenças conflitantes nos vários processos já sentenciados (mesmos fatos

e grandes diferenças de penas), ao fato de ter sido punido pela associação em todos os processos. É o

relatório.Decido.Preliminarmente, verifico que a Meritíssima Juíza Federal Substituta que prolatou a sentença foi

promovida para a Subseção Judiciária de Dourados/MS, razão pela qual excepcionalmente decido os presentes

embargos.1. Das alegações de José Valmor GonçalvesNão assiste razão ao embargante quanto à suposta omissão

na análise da fotografia apresentada pela Polícia Federal em seu Relatório Final.Confira-se o teor da r. sentença ao

analisar a prova documental (fls. 2995vº/2996):(...) Também não prosperam os argumentos da defesa, amparada

no parecer do mesmo profissional contratado Sr. Ricardo Molina (fls. 1681/1713), no sentido de que o indivíduo

identificado como ZÉ VALMOR durante as interceptações telefônicas não seria o acusado JOSÉ VALMOR

GONÇALVES.Isso porque as premissas indicadas no parecer que fundamentaram a negativa de identificação do

réu (linha de inserção capilar e uso de anéis e pulseiras), isoladamente, são demasiadamente frágeis, haja vista que

estão relacionadas a aspectos transitórios do indivíduo, se alterando rapidamente com o tempo ou sequer fazendo

parte da pessoa. Desse modo, as conclusões apresentadas no parecer não estão fortemente conectadas à aparência

do réu e, portanto, não são hábeis a invalidar as provas obtidas durante a investigação policial.Por outro lado, na

Representação Final da Polícia Federal foi apresentada minuciosa descrição dos dados pessoais do acusado JOSÉ

VALMOR GONÇALVES (De alcunha Zé Valmor, Velho, brasileiro(a), filho de Iraci Cordeiro dos Santos,

natural de Dois Vizinhos/PR, nascido aos 11/11/1959, portador da identidade nº 30852036-PR/SSP, CPF nº

408.354.809-68), bem como foi inserida a sua fotografia e descrita a sua função principal na organização

criminosa (item 3.4.3), qual seja: Integra a célula da organização criminosa liderada por BATISTA (João), JOSÉ

VALMOR GONÇALVES, também conhecido como ZÉ VALMOR, que auxilia na negociação com os

fornecedores estrangeiros da droga e encarrega-se de coordenar o transporte..Destarte, resta claro que o conjunto

das provas obtidas possibilitou a adequada identificação do réu JOSÉ VALMOR GONÇALVES como sendo ZÉ

VALMOR (...).Enfim, houve a necessária e suficiente fundamentação. Se o embargante não concorda com a

fundamentação, deve interpor o recurso adequado que, por óbvio, não é o de embargos de declaração.Assevero,

outrossim, que eventual irresignação da defesa quanto aos fundamentos que ensejaram a aplicação da pena

corporal e o decreto de perdimento de bens, deverá ser apresentada em grau recursal. Os fundamentos da sentença

foram devidamente apresentados a fl. 3010 (especialmente o último parágrafo cujo teor rejeita a tese de

participação de menor importância).Destarte, resta claro que a r. sentença embargada examinou adequadamente as

alegações deduzidas pela defesa, o que confere aos presentes embargos natureza meramente infringente.2. Das

alegações de João Alves de OliveiraTotalmente infundada a alegação do embargante no que se refere à omissão da

possibilidade de detração de sua pena. Isso porque a Lei nº 12.736/12, que incluiu o 2º ao artigo 387 do Código de

Processo Penal, foi devidamente observada pela magistrada na fixação da pena. Nesse sentido, transcrevo o quarto

parágrafo da fl. 3002:(...) Considerando que o acusado JOÃO ALVES (BATISTA) permaneceu preso desde a data

da deflagração da Operação Semilla (27 de outubro de 2011 - fls. 2716), ou seja, há 02 (dois) anos, 01 (um) mês e

20 (vinte) dias, não adquiriu direito a progressão de regime (art. 387, 2º, Código de Processo Penal). (...)Afasto o

argumento de existência de incorreção na sentença quanto ao cálculo da pena. Isso porque, ao individualizar a

pena do acusado JOÃO ALVES (fls. 2998/3002vº) a r. sentença não aplicou o critério da continuidade delitiva, eis

que houve condenação por uma única apreensão de 360 kg de cocaína, mas sim o critério de concurso material

para os crimes de tráfico e associação e, desse modo, fixou a pena definitiva do acusado em 20 anos, 02 meses e

27 dias de reclusão e pagamento de 2.362 dias-multa.Rejeito, ainda, as alegações de obscuridade na r. sentença

quanto à negativa de acesso aos autos da Operação NIVA, à prolação de sentenças conflitantes e ao fato de ter

sido punido pela associação em todos os processos, tendo em vista que a sentença embargada examinou

adequadamente as alegações deduzidas pela defesa (consoante verifica-se de análise das preliminares aventadas

pelas partes - fls. 2965vº/2980), o que confere aos presentes Embargos natureza meramente infringente.Ressalto,

ainda, que eventual discordância acerca do posicionamento deste Magistrado quanto ao alegado nos presentes

Embargos de Declaração deverá ser objeto de recurso próprio, não podendo ser atacado por esta via, sob pena de

não conhecimento.Diante do exposto, conheço dos embargos, apenas porque opostos tempestivamente, porém, no

mérito, nego-lhes provimento. Publique-se, registre-se, intime-se.São Paulo, 15 de janeiro de 2014.PAULO

BUENO DE AZEVEDOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

5ª VARA CRIMINAL 
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SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA

JUIZ FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 2974

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0000241-50.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANDREZZA RODRIGUES MALAFAIA(SP041577 -

VALDIR LOPES SOBRINO)

Em 15/12/2010 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia acompanhada de proposta de transação penal,

contra ANDREZZA RODRIGUES MALAFAIA, devidamente qualificada nos autos, imputando-lhe infração ao

art. 29, 1º, inciso III e 4º, inciso I, da Lei nº 9.605/98.A denúncia está estribada em Inquérito Policial nº

0004/2010-13, instaurado pela Polícia Federal em 15/01/2010, no qual restou apurado que no período

compreendido entre 10 de fevereiro a 12 de junho de 2009 a nominada autora do fato expôs à venda e utilizou de

espécime da fauna silvestre (iguanas) com fins comerciais, através do domínio Orkut e pelo correio eletrônico

andrezzamalafaia@hotmail.com, com entrega dos animais através do serviço de entrega SEDEX, da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (fls. 02/116).O feito foi distribuído a este Juízo em 11/01/2011 e intimada a se

manifestar, a acusada aceitou a proposta de transação penal ofertada pelo Parquet, consistente em prestação de

serviços comunitários em Estabelecimento Educacional indicado pela Fundação para o Desenvolvimento da

Educação. Todavia, deixou de cumprir a obrigação assumida sem qualquer justificativa e assim, em 28/01/2014 o

Ministério Público Federal aditou a exordial acusatória requerendo seu recebimento em juízo e instauração da

ação penal em rito próprio (fls.139/155).Nesta oportunidade, melhor examinando o feito, verifico que os fatos

descritos nos autos não atraem a competência para a Justiça Federal, como o art. 109, IV da Constituição Federal e

assim, sem apreciar a denúncia ofertada e respectivo aditamento, com supedâneo no art. 109 do Código de

Processo Penal, declino da competência para conhecer e julgar o presente processo em favor do Juizado Especial

Criminal da Justiça Estadual em São Paulo, no Fórum Regional VII de Itaquera/Guaianazes, diante do domicílio

da acusada, informado à fls. 138.Efetivamente, o fato de a investigação haver sido efetivada pela Polícia Federal

ainda que a teor do art. 46 da Lei dos Crimes Ambientais, configura interesse genérico, mediato ou indireto da

União, não se inserindo nos tipos estabelecidos no art. 109, IV da Constituição Federal, consoante decidido pelo

Colendo STF em caso análogo, envolvendo atuação do IBAMA (STF-HC nº 81.916/PA-DJU 11/10/2002).A

súmula 91 do STJ, editada com base na Lei 5.197/67, que declarava a competência da Justiça Federal para os

crimes contra a fauna, foi cancelada com a edição da Lei nº 9.605/98, cujo art. 82 ensejou a revogação do diploma

legal anterior e, demais disso, sob o prisma constitucional, a proteção ao meio ambiente é matéria de competência

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23, VI e VII da CF).Para configurar a

hipótese de competência da Justiça Federal insculpida no artigo 109, IV da CF, exige-se que o interesse seja direto

e específico, o que não restou demonstrado no inquérito em testilha e o STJ assentou o entendimento de que após

a revogação do enunciado da Súmula 91, compete à Justiça Estadual, de regra, o processamento e o julgamento

dos feitos que visem à apuração de crimes ambientais, sendo excepcionalíssima a competência Federal, atraída

somente em casos de evidente existência de lesão a bens, serviços ou interesse da União, o que não ocorre no

presente feito.Além disso, a iguana não consta da lista dos animais ameaçados de extinção (Instr. Normativa nº

003/2003 do Min. Do Meio Ambiente), o que poderia, em tese, atrair a competência dessa Justiça Federal;

Convindo anotar, inclusive, que o fato de haver sido utilizada a internet para o comércio irregular dos espécimes,

como ocorreu neste caso, não tem o condão de atrair a competência para a Justiça Federal, entendimento esse

também assente em recente decisão prolatada pelo colendo STJ (AgRG em EDci-Conflito de Competência nº

120.559-DF, 11.12.2013, in DJE 19.12.2013).Posto isso, declino da competência para conhecer e Julgar o

presente caso em favor do E. Juizado Especial Criminal da Justiça Estadual na Comarca de São Paulo,

determinando a remessa dos autos ao Fórum Regional VII da Justiça Estadual, na Avenida Pires do Rio, nº 3915,

CEP 08240-000, em Itaquera, nesta Capital, com baixa na distribuição, feitos os demais registros e comunicações

pertinentes.Intime-se a acusada através de seu I. patrono constituído. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

ACAO PENAL

0003016-72.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009593-

03.2009.403.6181 (2009.61.81.009593-6)) JUSTICA PUBLICA X FEIYUN MAO(SP232332 - DANIELA

VONG JUN LI)

Ante a anuência ministerial (fls. 160) defiro o pedido formulado por FEIYN MAO à fls. 132, autorizando-o a

empreender viagem à República Popular da China no período compreendido entre 17/02 a 07/03 do ano em curso,

mediante compromisso de comparecer à Secretaria em até 3 (três) dias após seu regresso do exterior.Comunique-

se esta autorização por ofício ao DELEMAF em Guarulhos/SP, intimando-se o requerente na pessoa de sua I.
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Patrona, por publicação na Imprensa Oficial.

 

0008939-11.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBSON RIBEIRO DO NASCIMENTO(SP292532 -

MARCOS EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA)

Nos termos do parecer ministerial de fls. 84, defiro o pedido formulado às fls. 75, dispensando o acusado

ROBSON RIBEIRO DO NASCIMENTO da obrigação de comparecimento mensal em Juízo (fls. 71, item b),

enquanto durar sua internação hospitalar, devendo a defesa juntar aos autos, mensalmente, atestado que esclareça

a situação do réu.I. Cumpra-se.

 

0012793-76.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012905-

55.2007.403.6181 (2007.61.81.012905-6)) JUSTICA PUBLICA X CARLOS DA CONCEICAO

SILVA(SP267802 - ANDERSON ALEXANDRINO CAMPOS)

Na audiência de suspensão condicional ocorrida em 18/09/2013, perante o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal

da Comarca de Cotia (carta precatória nº 0012562-56.2012.8.26.0152), o acusado aceitou as condições propostas,

dentre as quais a de efetuar doação a entidade assistencial a ser indicada por este Juízo deprecante, no valor de R$

1000,00 (hum mil Reais), conforme cópia de termo de audiência encartada às fls. 498/499.Assim, indico a

entidade assistencial Núcleo Coração Materno, CNPJ 69.129.880/0001-65, com sede na Rua Antônio Pires, 663,

Fone (11) 3931-0106 ou 3931-6095, Freguesia do Ó, nesta Capital, conta corrente nº 101.439-0, agência 117-1 do

Banco Bradesco S/A, para recebimento do donativo em questão.Oficie-se ao E. Juízo deprecado com cópia do

documento de fls. 498/499 e desta deliberação, solicitando intimar o acusado a providenciar o depósito da quantia

estabelecida, juntando-se o comprovante de depósito (em dinheiro) à carta precatória que deverá ser restituída a

este Juízo ao final do período de prova.I. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3066

 

ACAO PENAL

0104215-60.1998.403.6181 (98.0104215-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI)

X JOSE CARLOS DA SILVA(SP160236 - SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS E SP105540 -

WILLIAM HELIO DE SOUZA) X HYUNG SOON LEE X IK SOON LEE(SP082348 - NILSON JOSE FIGLIE

E SP081140 - MAURICIO DA ROCHA GUIMARAES)

Manifeste-se o outrora réu HYUNG SOON LEE, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem interesse em levantar o

valor correspondente à fiança prestada à fl. 309. Para tanto, deverá apresentar-se pessoalmente ou por intermédio

de procurador com poderes específicos na Secretaria desta 5ª Vara Federal Criminal. No silêncio, o valor deve ser

convertido em renda da União, após a certificação do decurso do prazo. Int.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MARCELO COSTENARO CAVALI

Juiz Federall Substituto

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria: 

 

 

Expediente Nº 2024

 

ACAO PENAL

0014669-76.2007.403.6181 (2007.61.81.014669-8) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS EDUARDO

SCHAHIN(SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER E SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO) X

SANDRO TORDIN(SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS) X EUGENIO BERGAMO(SP114166 -

MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER E SP222001 - JULIANA

SETTE SABBATO E SP261302 - DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA E SP288108 - RODRIGO

CALBUCCI) X LUCAS FELICIANO NOVOA Y NOVOA(SP163657 - PIERPAOLO BOTTINI E SP173163 -

IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS)

Junte-se. Defiro. Redesigno a audiência para o dia 27/03/2014, a partir das 16:30 horas. 
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0010828-67.2008.403.6107 (2008.61.07.010828-6) - JUSTICA PUBLICA X MARIA DAS GRACAS FARIAS

SOUZA RODRIGUES(SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X FERNANDO MINHOLI

DIAS(SP328290 - RENATA MANTOVANI MOREIRA ) X VERA LUCIA IGARASHI FARIAS DE

SOUZA(SP212077 - ALEX LAPENTA E SILVA E SP277168 - CAMILA CASERTA LAPENTA E SILVA) X

ANTONIO ALVES DE SOUZA

Tendo em vista o comunicado do juízo de Araçatuba, consultando sobre a realização do ato deprecado por

videoconferência, designo o dia 13 de 06 de 2014 às 14:30 horas.Providencie a secretaria o necessário para

realização da audiência, comunicando ao juízo deprecado a data designada. Promova-se vista ao Ministério

Público Federal.Intimem-se.

 

0010288-54.2009.403.6181 (2009.61.81.010288-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1114 - KAREN LOUISE

JEANETTE KAHN) X SANDRA MARA DA CRUZ LIMA(SP110013 - MARIA REGINA CASCARDO) X

FRANCISCO EVARISTO LIMA(SP091153 - HUMBERTO PEREIRA LOREDO)

Tendo em vista a informação retro bem como a melhor adequação à pauta de audiências deste juízo, redesigno a

audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de Abril de 2014 às 14:00 horas. Informe ao juízo da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro a redesignação do ato processual. Providencie a secretaria o necessário para

realização da audiência por meio de videoconferência, considerando que o Réu Francisco Evaristo Lima encontra-

se custodiado no presídio estadual Ary Franco no Rio de Janeiro. Intimem-se as testemunhas e a ré Sandra Mara

da Cruz Lima. Promova-se vista ao Ministério Público Federal. Int.

 

0000128-03.2011.403.6115 - JUSTICA PUBLICA X FELICIANO GONCALVES DA MOTA X ANA MARIA

MORAES PAIVA(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS E SP234064 - WEVERSON FÁBREGA DOS

SANTOS E SP250895 - SUELEN CRISTINA FERREIRA E SP290260 - GUSTAVO RODRIGUES

MARCHIORI E SP193586 - ESDRAS IGINO DA SILVA)

Apensem-se definitivamente a estes autos os Inquéritos Policiais nº 0011986-56.2013.403.6181, 0011987-

41.2013.403.6181 e 0011988-26.2013.403.6181 tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal às

fls. 497/498. Providencie a secretaria o apensamento, alimentando o sistema processual com as informações

necessárias. Int. 

 

0009164-31.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HUSIMAR VIEIRA DA SILVA(SP220664 - LEANDRO

BALCONE PEREIRA)

Tendo em vista a Manifestação Ministerial, homologo a desistência da testemunha da acusação Edson Araújo

Ferreira. Expeçam-se novos mandados, tendo em vista a redesignação do ato processual para 29 de Abril de 2014

ás 14:30 horas, nos termos da decisão de fls. 290. Int.

 

 

Expediente Nº 2032

 

ACAO PENAL

0012247-31.2007.403.6181 (2007.61.81.012247-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012239-54.2007.403.6181 (2007.61.81.012239-6)) JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO

GONCALVES(SP019921 - MARIO JOEL MALARA) X IRANI DO CARMO CARDOSO GONCALVES X

FERNANDO FERNANDES RODRIGUES(SP305535 - ALAN KUBACKI CAMARGO E SP297659 -

RAPHAEL AUGUSTO SILVA E SP195869 - RICARDO GOUVEIA PIRES) X MANOEL FERNANDES

RODRIGUES JUNIOR(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP146000 -

CLAUDIO HAUSMAN E SP277781 - HEGLE MACHADO ZALEWSKA)

Ante o retorno dos autos, intime-se as defesas dos réus JOSÉ ROBERTO GONCALVES, IRANI DO CARMO

CARDOSO GONCALVES e FERNANDO FERNANDES RODRIGUES JUNIOR para apresentação de

memoriais, com prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação, iniciando-se pela defesa do réu

FERNANDO FERNANDES RODRIGUES, e em seguida a defesa dos réus JOSE ROBERTO GONCALVES e

IRANI DO CARMO CARDOSO GONÇALVES.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.
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JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1515

 

CARTA PRECATORIA

0013347-45.2012.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES X

JUSTICA PUBLICA X RENATA SUCUPIRA DUARTE(SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE

ALVARENGA) X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP154097 - RENATA

CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA)

Esclareça a requerente o período correto de sua viagem tendo em vista que a petição de fls. 41 requer autorização

para o período de 08/02/14 a 23/03/14 enquanto que o recibo que a acompanhou, fls. 42, indica os dias 20/02 e

04/03, como datas de ida e volta, respectivamente.Após, tornem conclusos.

 

ACAO PENAL

0003274-92.2004.403.6181 (2004.61.81.003274-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

LIU KUO AN(SP146347 - ANDRE BOIANI E AZEVEDO E SP232335 - ERIC RIBEIRO PICCELLI E

SP038152 - NEWTON AZEVEDO)

(DECISÃO DE FL. 325):Intime-se a defesa constituída do acusado LIU KUO AN para que se manifeste, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de preclusão, sobre eventual insistência na oitiva da testemunha

BOANERGES FIGUEIRA SILVA, não localizada conforme certidão de fl. 322, demonstrando a

indispensabilidade de sua oitiva, qual conhecimento a testemunha tem dos fatos e qual a colaboração ela pode

prestar para o processo.Havendo insistência, deverá informar o endereço correto para intimação.

 

0013158-67.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO RENATO DE VASCONCELLOS

PINHEIRO(SP021800 - SAUL CORDEIRO DA LUZ) X ELIAS MANSUR LAMAS(SP124074 - RENATA

RAMOS RODRIGUES E SP299638 - GILNEY BATISTA DE MELO) X FABIO DETTHOW

PINHEIRO(SP288609 - ANA MARIA DETTHOW DE VASCONCELLOS PINHEIRO)

(DECISO DE FL.892): Intime-se a defesa do acusado JOÃO RENATO DE VASCONCELLOS PINHEIRO para

que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de preclusão, sobre eventual insistência na

oitiva da testemunha TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO, não localizada conforme certidão de fl.

890, demonstrando a indispensabilidade de sua oitiva, qual conhecimento a testemunha tem dos fatos e qual a

colaboração que ela pode prestar para o processo.Havendo insistência, deverá informar se a testemunha

comparecerá independentemente de intimação, ou precisará ser intimada para comparecer à audiência e, neste

caso, deverá informar o endereço correto para intimação.Tendo em vista o decurso do prazo deliberado em

audiência (fls. 680/683) para apresentação do endereço da testemunha de defesa JOSINALDO MARQUES, bem

como em razão da ausência de justificativa, intime-se a defesa de FÁBIO DETTHOW PINHEIRO a trazer a

referida testemunha na audiência designada no dia 17 de MARÇO de 2014, às 15:00 horas, independente de

intimação.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3402

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0015967-61.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019074-

50.2010.403.6182) ILBEC-INSTITUICAO LUSO-BRASILEIRA DE EDUCACAO X ADRIANO AUGUSTO

FERNANDES X MARIA ELISA LOPES FERNANDES(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Ante a manifestação da Exequente (fls. 612 e verso), certifique-se o trânsito e prepare-se minuta, digo, expeça-se
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Alvará de levantamento dos valores em depósito, pertencentes a Adriano e Elisa.Caso o Alvará não seja hoje

retirado, em face do adiantado da hora (17:58hs), encaminhe-se ao Plantão Cível, onde poderá ser retirado pelo I.

Advogado.

 

0044659-02.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019274-

86.2012.403.6182) JOMACO FERRO E ACO LTDA(SP162214 - SERGIO RICARDO TRIGO DE CASTRO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A Embargante requereu a reconsideração da decisão que recebeu os embargos sem efeito suspensivo, uma vez que

haveria prejuízo irreparável com o prosseguimento da execução com leilão dos bens penhorados, que, a partir da

segunda praça, poderiam ser arrematados por até 40% da avaliação. Acrescentou que os bens foram avaliados com

base no preço de custo, não no de venda, o que tornaria ainda maior o prejuízo.Argumentou que a matéria

discutida nos presentes autos importa na total extinção do crédito perseguido, pois além de notória decadência,

alega-se pagamento. Outrossim, alegou que o art. 739-A do CPC, não se aplica aos embargos à execução fiscal,

cuja suspensividade, segundo REsp 1.178.883 - MG, decorreria dos arts. 19 e 24 da Lei 6.830/80 e 53, 4º da Lei

8.212/91.Requereu, também, de forma subsidiária, caso não fosse atribuído efeito suspensivo aos embargos, a

suspensão da execução até a resposta da embargada.Inicialmente, cabe ponderar que não há que se falar em efeito

suspensivo automático aos embargos à execução fiscal, o qual não decorre dos dispositivos acima mencionados,

devendo-se aplicar, de forma subsidiária, o art. 739-A, 1º do CPC. Assim já assentou o STJ, em sede de

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1272827 / PE). Dessa forma, três requisitos devem ser preenchidos para

concessão do mencionado efeito: garantia integral; relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). No caso, houve penhora de 9.600 quilos de aço

laminado do estoque rotativo da Embargante, avaliados em R$31.584,00, em 16/08/2013, superior ao valor da

dívida, equivalente, em 08/01/2012, a R$26.378,28. A suficiência da penhora já fora inclusive reconhecida na

decisão que recebeu os embargos (fl.80).No tocante à relevância da fundamentação, constato que se arguiu

decadência pelo fato do débito referir-se a fato gerador ocorrido em 2003 e constituído mediante DCG (débito

confessado em GFIP) em 2010, de acordo com CDA. Outrossim, alegou-se pagamento, porém com erro no

preenchimento da guia, o que deu ensejo a dois pedidos de revisão de DCG pendentes de julgamento, em razão

dos quais o órgão competente da Receita Federal determinou o retorno dos débitos (39.315.922-1 e 39.315.921-2)

à fase administrativa, para análise (fls.43/44, 60/61 e 77/78). Destarte, há plausibilidade e relevância jurídica das

teses sustentadas.Quanto ao prejuízo sustentado, considerando-se a relevância da sustentação, tenho que deve, no

caso, ser reconhecido, razão pela qual revejo a decisão de fl.80.Diante do exposto, reconsidero a decisão e recebo

os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.Apensem-se aos autos da execução e comunique-se a CEHAS, para

sustação do leilão designado.Dê-se vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0050660-03.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045141-

47.2013.403.6182) BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO

GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o

seguinte: cópia da Certidão da Dívida Ativa - CDA e cópia do cartão do CNPJ.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0529449-73.1998.403.6182 (98.0529449-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

MOLYPART IND/ E COM/ DE GRAXAS E LUBRIFICANTES LTDA X LUIZ FAUZE GERAISSATE X

PAULO EDUARDO GERAISSATE(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA)

Terceiro interessado requer o cancelamento do gravame constante da AV.10 do imóvel de matrícula 92.160, de

propriedade do corresponsável PAULO EDUARDO GERAISSATE, em virtude de haver arrematado em hasta

pública na 30ª Vara Cível desta Comarca.Verifica-se, a partir dos documentos anexados (fls.223/235), que, de

fato, houve arrematação pela requerente VIOLETTE EL OSSAIS CHEDID, em processo de execução movida por

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IMPERIUM.A questão se resolve levando-se em conta o disposto no artigo 186 do

Código Tributário Nacional, que assim dispõe: O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua

natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do

acidente de trabalho. Anote-se que a ordem cronológica das penhoras é irrelevante. Releva apenas observar se a

penhora no executivo fiscal federal já existia quando da arrematação. Então, considerando tais premissas de

direito, no caso concreto temos que a aquisição do bem em Juízo se deu em 22/11/2013 (fls. 224/225), enquanto

que a indisponibilidade aqui no executivo fiscal federal ocorreu em 27/05/2013 (fls. 234), o que leva à conclusão

de que o produto da alienação judicial deve vir para estes autos, por força do privilégio do crédito fiscal aqui

executado. Somente após é que a penhora realizada por determinação deste Juízo poderia ser cancelada. Assim,

este Juízo indeferia pedidos de cancelamento de penhora até o depósito do valor mencionado. Contudo, melhor

analisando a questão à luz da jurisprudência (STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.194.742 - MG (2010/0089531-7)
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RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES e AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

Nº 132.083 - SP (2012/0005318-9) RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES), o arrematante não

pode ser obrigado a aguardar a remessa do numerário para este Juízo, uma vez que adquiriu o bem em hasta

pública, de maneira que o direito do credor se sub-roga no preço, por força do Parágrafo único do artigo 130 do

CTN.Ademais, no caso existem outros gravames referentes a dívidas trabalhistas e fiscais, anteriores à presente

execução, de modo que, seguindo a ordem de preferência (arts. 163 e 186 do CTN) e anterioridade das penhoras

fiscais (art.711 do CPC), sequer se pode afirmar que haverá saldo a remeter para este juízo.Assim, oficie-se ao

Digno Juízo onde ocorreu a arrematação, comunicando a existência desta Execução e cientifique-se a Exequente

para, querendo, diligenciar junto aquele Juízo. Após, expeça-se o necessário para cancelamento da penhora.Em

resposta ao ofício de fls.220/221, informe-se o número correto do CNPJ da empresa executada.Intime-se. 

 

0534451-24.1998.403.6182 (98.0534451-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

TATHUY COM/ E DISTRIBUICAO LTDA X LUIZ APARECIDO CAMARGO X CLAUDIA TORRES

MEDRANO DE CAMARGO(SP299424 - THIAGO TOVANI)

Fls. 122 e seguintes:Verifico que Cláudia foi incluída no polo passivo em 2004 (fl.42), mas não foi citada

validamente, na medida em que AR de fl. 43 foi recebido por terceiro, sendo a carta de citação devolvida com

informação de mudou-se. Assim, sofreu bloqueio em sua conta bancária sem que estivesse citada, cumprindo

observar que a citação editalícia não incluiu seu nome (fl.85).Dessa forma, tem-se que sua citação somente se

operou com sua vinda aos autos para opor exceção.Por outro lado, constato que ocupava cargo de gerente

(fls.35).Contudo, verifico também que não ocorreu constatação da dissolução irregular da empresa por diligência

de oficial de justiça, mas apenas por AR negativo (fl.25).Dessa forma, o feito deve ser reordenado para exclusão

da excipiente e do outro sócio do polo passivo, até que se diligencie a dissolução irregular.Anoto que resta

prejudicada a análise da alegada prescrição em relação aos sócios, não tendo ocorrido prescrição em relação à

pessoa jurídica, pois a interrupção do prazo ocorre no momento do ajuizamento.Cientifique-se a exequente. Após,

remeta-se ao SEDI para exclusão dos sócios do polo passivo e prepare-se minuta de desbloqueio em relação à

excipiente.Intime-se.

 

0010297-62.1999.403.6182 (1999.61.82.010297-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X MOTOVESA MOTO VEICULOS PENHENSE LTDA X HAMILTON DA

SILVEIRA FIGUEIREDO X JERUSA MARIA FIGUEIREDO DE MORAES REGO NETO(SP013200 -

HAYDEE MARIA ROVERATTI)

Fls.194/229: Esclareça a Exequente a razão de continuar a anotação de dívida ativa ajuizada e também se

manifeste quanto ao levantamento da penhora (fls.155/156).Int. 

 

0000854-43.2006.403.6182 (2006.61.82.000854-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GUSTAVO EID BIANCHI PRATES(SP119245 - GUSTAVO EID BIANCHI PRATES)

Em face da manifestação da Fazenda de fls.117, que demonstra concordância com a penhora realizada, qual seja,

do veículo Alfa Romeo 156 (fls.115), defiro a liberação dos outros dois veículos.Cientificada a Exequente,

prepare-se a minuta Renajud de liberação. No mais, tendo em vista a notícia de adesão ao Parcelamento

Administrativo (fls.123/126), suspendo o trâmite da presente execução fiscal.Considerando o enorme volume de

feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Considerando que para

acompanhar os parcelamentos de seus créditos a Exequente não necessita dos autos uma vez que possui todos os

dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação

da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão considerados

para efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as petições serão devolvidas

sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.

 

0023824-66.2008.403.6182 (2008.61.82.023824-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CLASSICOS DA CONFECCAO LTDA. X DANIEL PUTERSZNYT(SP273434 -

EDUARDO SIMÕES FLEURY E SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X MAREK

HERCMAN

Resta prejudicada a análise da exceção diante da desistência de fl. 158.Manifeste-se a Exequente sobre a alegação

de adesão ao parcelamento.Int.

 

0028552-19.2009.403.6182 (2009.61.82.028552-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CENTRO DE TERAPIA RENAL - CETER - LTDA.(SP147955 - RENATO

VALVERDE UCHOA)

Quanto à alegação de pagamento (fls.119/176), observo que os pagamentos referentes às inscrições 80 6 06
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004427-61 e 80 2 08 010524-30 foram anteriores à inscrição e já haviam sido reconhecidos pela autoridade fiscal

em 2011 (fls.189 e 191), bem como imputados pela exequente (fls. 179/188), não sendo suficientes para quitar a

dívida. Em relação aos débitos inscritos sob n. 80 2 09 001378-33, o pagamento, anterior à inscrição, também foi

reconhecido e imputado (fl.190), dando ensejo, mesmo antes da oposição da exceção de pré-executividade, à

substituição da certidão de dívida ativa (fls.107/112).No tocante às inscrições n. 80 6 09 002579-27 e 80 7 09

000716-42, a Receita Federal constatou a quitação mediante retenção na fonte pelo tomador de serviço, a qual não

fora computada antes devido a erro no preenchimento de DCTF (fls. 197/202). Diante disso, a Procuradoria da

Fazenda Nacional solicitou o cancelamento das inscrições (fls.212).Assim, defiro parcialmente o pedido da

executada, uma vez que restou comprovado o pagamento parcial do débito. Contudo, como a inscrição indevida

decorreu de erro do contribuinte no cumprimento de obrigação acessória - declaração de contribuições e tributos

federais (DCTF), deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, em razão do princípio da

causalidade.Cumpra-se a decisão do Tribunal de fls.214/215, procedendo-se à inclusão dos sócios MARIA

EUGÊNIA FERNANDES CANZIANI e FAUSTO JOSÉ PETROBON no polo passivo.Remetam-se os autos ao

SEDI para exclusão das inscrições 80 6 09 002579-27 e 80 7 09 000716-42, bem como para inclusão dos referidos

sócios, qualificados em fls.82/83, emitindo as cartas de citação.Após, intime-se a exequente, com urgência, para

fornecer CONTRAFÉS.Na sequência, citem-se, nos termos do art. 7º da Lei 6830/80.Int.

 

0043801-10.2009.403.6182 (2009.61.82.043801-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CILASI ALIMENTOS S/A(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP260940 - CELSO

NOBUO HONDA)

Fl. 1947: Apesar das disposições expressas dos arts. 29 da Lei 6830/80, 187 do CTN e 6º da Lei 11.101/05, no

sentido de que a recuperação judicial não suspende o curso da execução fiscal, há que se ponderar quanto à

realização de atos constritivos. Nesse sentido, observa-se que a penhora no executivo fiscal pode comprometer o

objetivo de manutenção da atividade empresarial, bem o interesse de outros credores, inclusive privilegiados,

como os trabalhistas. Logo, há que de se fazer uma interpretação sistemática e teleológica das normas aplicáveis

ao caso, atentando, em especial, aos valores insculpidos no art. 47 da Lei 11.101/05, in verbis: A recuperação

judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. Com base

nesta interpretação, o STJ, no CC 114987, reconheceu a competência do juízo universal para deliberar quanto a

atos constritivos da empresa.Diante do acima exposto, indefiro o pedido, facultando a Exequente providenciar a

habilitação de seu crédito nos autos da recuperação judicial.Fica suspenso, contudo, qualquer outro ato constritivo

ou expropriatório enquanto perdurar a recuperação judicial da executada. Int.

 

0045742-92.2009.403.6182 (2009.61.82.045742-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO) X INSTITUTO MARTIUS STADEN DE CIENCIAS LETRAS E(SP200690 - MÁRIO VICENTE

DE NATAL ZARZANA FILHO)

Indefiro o pedido de sustação do leilão, uma vez que o efeito suspensivo da apelação nos embargos apenas

suspende a eficácia da sentença, permanecendo o processo no estado anterior. Vigora, assim, os efeitos da decisão

que recebeu os embargos sem suspender a execução (fl.24), autorizando-se, portanto, o prosseguimento dos atos

de cobrança.Intime-se.

 

0044488-45.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

TRANSIT DO BRASIL S.A.(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES)

É direito do credor recusar o bem oferecido à penhora, caso não esteja obedecida a ordem prevista no artigo 11 da

Lei 6830/80. É que, a própria LEF, no inciso II do artigo 15, prevê o direito da Fazenda à substituição dos bens

penhorados, sendo certo que, se pode exigir a substituição independentemente da ordem legal, pode também

recusar quando desobedecida essa ordem.Registre-se que o princípio da menor onerosidade não afasta o de que a

execução se faz no interesse do credor em ter seu crédito satisfeito.Assim, indefiro a penhora sobre os bens

oferecidos e defiro o pedido de bloqueio em contas bancárias do executado TRANSIT DO BRASIL S/A por se

tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e

Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor

atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser

juntada aos autos.2-Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou

inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se e dê-se vista à

Exeqüente, assim como em caso de resultado negativo.3-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias

e, não havendo manifestação de interessados, transfira-se para depósito judicial na CEF até o montante do débito,

liberando-se eventual excesso e intimando-se o Executado da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias

sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exeqüente para falar
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sobre a extinção do processo.4-No caso de excesso, observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre

conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.5-Resultando

parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no ditem 3, indique

a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s),

informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exeqüente não indique bens, silencie ou

requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de

qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.6-Havendo manifestação de

interessados, promova-se conclusão.7-Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3403

 

EXECUCAO FISCAL

0554071-22.1998.403.6182 (98.0554071-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EMPRESA

AUTO VIACAO TABOAO LTDA X VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA X MARCELINO

ANTONIO DA SILVA X CARLOS DE ABREU X JOSE RUAS VAZ X ENIDE MINGOSSI DE ABREU X

JOSE DE ABREU X ARMELIN RUAS FIGUEIREDO X FRANCISCO PINTO X FRANCISCO PARENTE

DOS SANTOS X VICENTE DOS ANJOS DINIS FERRAZ X MANUEL BERNARDO PIRES DE

ALMEIDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP157291 - MARLENE DIEDRICH E SP141232 -

MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA E SP235945 - AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO

E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI)

Em petição de fls.2465/2469, a exequente requereu vista dos autos para análise da conveniência da penhora de

imóveis pertencentes aos executados.Já na petição de fls.2470/2492, as executadas VIA SUL TRANSPORTES

URBANOS LTDA e EMPRESA AUTO VIAÇÃO TABOÃO LTDA requereram fosse suscitado conflito perante

o E. TRF3 entre as decisões proferidas nos agravos n. 2006.03.00.113150-3 e 2008.03.00.006645-7, alegando

violação das normas dos arts. 467 e 471 do CPC, bem como fosse recolhido o mandado nº 8201.2014.00349, até

apreciação do conflito pelo Tribunal.Sustentaram que a decisão proferida pelo Tribunal, no agravo n.

2008.03.00.006645-7, também está em dissonância com decisão anterior neste mesmo processo, que deferiu efeito

suspensivo para restringir a penhora sobre faturamento à VIA SUL. TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Acrescentaram que as codevedoras não estão no polo passivo deste feito, o que também constituiria óbice ao

cumprimento da diligência.No que pertine ao fato de os demais membros do grupo econômico não integrarem o

polo passivo da presente execução, cumpre observar que tais empresas já estavam sendo executadas noutros

processos. Referidos processos foram redistribuídos e reunidos à presente execução, a pedido da própria VIA

SUL, que se apresentou como sucessora e titular do grupo econômico (fls. 773/790 e 1047/1051). Pedido este, não

é demais lembrar, indeferido por este juízo (fls.876/878 e 1141/1142), porém concedido pelo Tribunal nos agravos

n. 2006.03.00.049151-2 (fls.901/903) e n. 2007.03.00.025585-7 (fls.1181/1184). Ressalte-se que a própria VIA

SUL requereu, por medida de economia processual, que somente ela constasse como devedora no polo passivo

(fls. 1047/1051). Ademais, as empresas são representadas pelos mesmos advogados (fls.1097/1113 e 1144/1179).

Diante desse quadro, não há que se falar em desconhecimento das execuções ou da reunião dos feitos, inexistindo

prejuízo ao contraditório e devido processo legal.Já no que pertine ao pedido de suscitação de conflito perante o

Tribunal, tal providência incumbe à executada, a quem se faculta utilizar os meios legais de impugnação das

decisões que lhe forem desfavoráveis, não lhe socorrendo, contudo, pleitear a este juízo singular a revisão ou o

descumprimento de decisão da Corte Regional. Por outro lado, não vislumbro contrariedade entre os agravos

mencionados, pois os objetos são distintos e o simples fato de se decidir, no agravo 2006.03.00.113150-3, que da

VIA SUL não se poderia penhorar mais que 5% do faturamento não constitui óbice ao deferimento de idêntico

percentual sobre o faturamento das demais empresas do grupo econômico. Aliás, como bem ponderou o eminente

Desembargador José Lunardelli (fl.2433), não faz sentido reconhecer a formação de um grupo econômico para se

perseguir o patrimônio de apenas uma das empresas que o integra.Diante do exposto, indefiro o pedido das

executadas.Promova-se vista à exequente.Intimem-se.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular.

BELª Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto Batista

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 3203

 

EXECUCAO FISCAL

0533766-85.1996.403.6182 (96.0533766-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X IND/ E

COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA(SP309713 - TAMIRES PACHECO FERNANDES PEREIRA)

1. Fls. 376/382: Ante a alegação de parcelamento do crédito tributário, defiro o pedido de sustação dos leilões

designados nestes autos, conforme requerido pela parte executada. Comunique-se à CEHAS por meio

eletrônico.2. Ressalvo à executada que a adesão a parcelamentos unicamente com o objetivo de sustar os leilões

ora designados, sendo excluída do aludido parcelamento após o pagamento das primeiras parcelas, poderá

constituir e caracterizar ato de má fé, nos termos definidos pelo artigo 17 do Código de Processo Civil. sujeito a

sanções processuais, além de inviabilizar novas suspensões de leilão.3. Após, intime-se a exequente para que se

manifeste fundamentadamente acerca do alegado parcelamento. Não se confirmando o parcelamento; desde já,

ficam designadas as próximas datas para a realização do leilão do bem constrito neste feito. Em caso afirmativo,

suspendo a execução nos termos do art. 792do Código de Processo Civil e encaminhamento dos autos ao arquivo

sobrestado, independentemente de nova intimação, onde permanecerão até nova informação sobre a quitação ou

rescisão do parcelamento.4. Intimem-se as partes

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3418

 

EXECUCAO FISCAL

0557251-46.1998.403.6182 (98.0557251-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO) X DOZIL IND/ E COM/ LTDA(SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE)

Considerando-se a realização das 123ª e 128ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo

elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)

expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas, a saber:Dia 20/05/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 03/06/2014, às 11h00m, para

a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 123ª HPU, fica, desde logo, redesignado o

leilão (128ª HPU), para as seguintes datas:Dia 14/08/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 28/08/2014, às

11h00m, para a segunda praça.Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as

providências necessárias à realização das Hastas.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.

 

0024919-49.1999.403.6182 (1999.61.82.024919-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FABOGRAF EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA(SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO

E SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA E SP146210 - MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES)

Considerando-se a realização das 123ª e 128ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo

elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)

expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas, a saber:Dia 20/05/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 03/06/2014, às 11h00m, para

a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 123ª HPU, fica, desde logo, redesignado o

leilão (128ª HPU), para as seguintes datas:Dia 14/08/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 28/08/2014, às

11h00m, para a segunda praça.Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as

providências necessárias à realização das Hastas.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.

 

0022931-80.2005.403.6182 (2005.61.82.022931-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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X SILITRAFO COMERCIAL LTDA-EPP(SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO)

Considerando-se a realização das 123ª e 128ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo

elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)

expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas, a saber:Dia 20/05/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 03/06/2014, às 11h00m, para

a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 123ª HPU, fica, desde logo, redesignado o

leilão (128ª HPU), para as seguintes datas:Dia 14/08/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 28/08/2014, às

11h00m, para a segunda praça.Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as

providências necessárias à realização das Hastas.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.

 

0042164-29.2006.403.6182 (2006.61.82.042164-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X AIR TEC IND

E COM IMPORT E EXPORT DE FERRAMEN X ZELIA DE LIMA MENDES X CLOVYS MENDES X

CLOVIS EURIZELIO MENDES(SP146969 - MAURICIO ROBERTO GIOSA)

Considerando-se a realização das 123ª e 128ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo

elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)

expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas, a saber:Dia 20/05/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 03/06/2014, às 11h00m, para

a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 123ª HPU, fica, desde logo, redesignado o

leilão (128ª HPU), para as seguintes datas:Dia 14/08/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 28/08/2014, às

11h00m, para a segunda praça.Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as

providências necessárias à realização das Hastas.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.

 

0027891-40.2009.403.6182 (2009.61.82.027891-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO) X MAKRO KOLOR GRAFICA E EDITORA LTDA(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348

- CRISTIANE MOUAWAD)

Considerando-se a realização das 123ª e 128ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo

elencadas para realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)

expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas, a saber:Dia 20/05/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 03/06/2014, às 11h00m, para

a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 123ª HPU, fica, desde logo, redesignado o

leilão (128ª HPU), para as seguintes datas:Dia 14/08/2014, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 28/08/2014, às

11h00m, para a segunda praça.Encaminhe expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as

providências necessárias à realização das Hastas.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1737

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0047089-24.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006246-

27.2007.403.6182 (2007.61.82.006246-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1886 - FILIPI CALURA) X

SONICLEAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXP LTDA(SP125716 - JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA)

Por tempestivos, recebo os presentes Embargos à Execução.Suspendo o curso da Execução Fiscal em

apenso.Intime-se a Embargada para oferecer impugnação no prazo legal.
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0048847-38.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0070910-

09.2003.403.6182 (2003.61.82.070910-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2681 - IVO ROBERTO SANTAREM

TELES) X VDO KIENZLE COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP183013 - ANA CHRISTINA MACEDO

COIMBRA E SP254096 - JULIANA SENISE ROSA MADUREIRA)

Por tempestivos, recebo os presentes Embargos à Execução.Suspendo o curso da Execução contra a Fazenda

Pública em apenso.Intime-se a Embargada para oferecer impugnação no prazo legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012988-15.2000.403.6182 (2000.61.82.012988-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012987-30.2000.403.6182 (2000.61.82.012987-3)) EMBALAGENS FLEXIVEIS DIADEMA LTDA(SP073121

- ANTONIO CARLOS ARIBONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

FERNANDES)

Intime-se o Embargante para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize sua representação

processual, juntando aos autos instrumento de mandato com poderes específicos para formalizar a renúncia.Após,

manifeste-se a Embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de desistência da Embargante, amparado

na alegação de parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941/2009 e da Lei 12.865/2013.final, voltem

conclusos.

 

0022432-38.2001.403.6182 (2001.61.82.022432-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0091200-50.2000.403.6182 (2000.61.82.091200-2)) CAPELA S/A COMERCIO E PARTICIPACOES(SP025242

- NORBERTO LOMONTE MINOZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Fls. 172/183: intime-se a Embargada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a petição e

demais documentos apresentados pela Embargante, em especial sobre a alegação de pagamento do débito.Quanto

à liberação da penhora, deverá o Embargante solicitá-la em sede própria.Intimem-se.

 

0044967-82.2006.403.6182 (2006.61.82.044967-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027759-85.2006.403.6182 (2006.61.82.027759-1)) MAKRO ATACADISTA S/A(SP063234 - ADALBERTO

DE JESUS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE

INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES)

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo(a) Embargante (fls.235/238}, atribuindo-lhe efeito meramente

devolutivo.Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, desapensem-se

os autos e subam estes à Superior Instância, com nossas homenagens.Int.

 

0001235-17.2007.403.6182 (2007.61.82.001235-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0055862-10.2003.403.6182 (2003.61.82.055862-1)) CONSIGAZ COMERCIO DE GAS LTDA(SP118747 -

LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Por tempestiva, recebo, em seu duplo efeito, a apelação interposta pelo(a) Embargado(a) (fls. 142/144).Intime-se a

parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, subam os autos à Superior Instância,

com nossas homenagens.

 

0010994-05.2007.403.6182 (2007.61.82.010994-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013740-74.2006.403.6182 (2006.61.82.013740-9)) BRASIL ELECTROHEAT LTDA(SP252946 - MARCOS

TANAKA DE AMORIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Por tempestiva, recebo, em seu duplo efeito, a apelação interposta pelo(a) Embargado(a) (fls. 515/518).Intime-se a

parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, subam os autos à Superior Instância,

com nossas homenagens.

 

0011145-34.2008.403.6182 (2008.61.82.011145-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002386-81.2008.403.6182 (2008.61.82.002386-3)) THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E

COMPONENTES DE SUS(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Por primeiro, regularize o Embargante, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sua representação processual,

trazendo aos autos instrumento de mandato com poderes específicos para formalizar a renúncia.Após,

considerando o teor da petição de fls. 307/313, manifeste-se a Embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o

pedido de desistência da Embargante, amparado na alegação de parcelamento do débito nos termos da Lei

11.941/2009 e da Lei 12.865/2013.Após, voltem conclusos.
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0017949-18.2008.403.6182 (2008.61.82.017949-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0060545-90.2003.403.6182 (2003.61.82.060545-3)) JOSE JOAQUIM DE CARVALHO PINTO

JUNIOR(SP077940 - CARLOS SOARES CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e demais documentos

eventualmente apresentados pelo(a) Embargado(a).No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir

provas, identificando-as, se for o caso, e justificando sua pertinência.Após, voltem conclusos.

 

0013650-61.2009.403.6182 (2009.61.82.013650-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033646-79.2008.403.6182 (2008.61.82.033646-4)) CIA ITAU DE CAPITALIZACAO(SP020047 -

BENEDICTO CELSO BENICIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a Embargante, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição juntada aos autos às fls.

172.Após, tornem conclusos.

 

0027959-87.2009.403.6182 (2009.61.82.027959-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0039386-91.2003.403.6182 (2003.61.82.039386-3)) ROBERTO CABRAL FERNANDES(Proc. 1942 -

LEONARDO CARDOSO MAGALHAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

Por primeiro, desapense-se o presente feito e tornem conclusos para extinção os autos da Execução Fiscal.Após,

considerando o trânsito em julgado certificado nestes autos, intime-se o(a) Embargante para que, no prazo de dez

(dez) dias, requeira o que entender de direito para o fim de cumprimento da sentença.Com a manifestação, voltem

conclusosNo silêncio, arquivem-se os autos (baixa-findo).

 

0016256-28.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019051-

17.2004.403.6182 (2004.61.82.019051-8)) PECUARIA E AGRICULTURA AGROESTE LTDA(SP024600 -

LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Considerando os princípios constitucionais de economia e celeridade processuais, traslade-se cópia da petição

juntada aos autos da Execução Fiscal n. 200461820190518 (fls. 88/91) para estes autos.Em seguida, intime-se o

Embargante para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual,

juntando a estes autos cópia autenticada do Contrato social bem como instrumento de mandato com poderes

específicos para formalizar a renúncia.Após, manifeste-se a Embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o

pedido de desistência da Embargante, amparado na alegação de parcelamento do débito nos termos da Lei

11.941/2009 e da Lei 12.865/2013.final, voltem conclusos.

 

0026000-47.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023937-

59.2004.403.6182 (2004.61.82.023937-4)) PAULISPEL INDUSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO

LTDA(SP033345 - PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Fls. 101/104:intime-se o Embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação

processual, juntando aos autos instrumento de mandato com poderes específicos para formalizar a renúncia.Fls.

105/128: no mesmo prazo, esclareça o interesse no recurso de apelação interposto, tendo em vista a desistência

requerida anteriormente.Após, voltem conclusos.

 

0026002-17.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029552-

88.2008.403.6182 (2008.61.82.029552-8)) REGIS HOTEIS LTDA(SP081319 - RUBENS IOSEF MUSZKAT) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Regis Hotéis Ltda. em face do União Federal (Fazenda

Nacional) em razão do ajuizamento de execução fiscal sob nº 2008.61.82.029552-8.Os embargos foram recebidos

sem a suspensão da execução fiscal (fl. 18/19).A Embargada apresentou impugnação às fls. 22/25.Vieram-me os

autos conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.Observo que, apesar da execução fiscal não estar

devidamente garantida, houve o indevido prosseguimento da ação, pois a extinção do feito é medida que se

impõe.Dispõe o 1º, do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 que não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução.Assim, havendo previsão específica, não se aplica, no caso, o disposto no artigo 736, do

Código de Processo Civil. É este o entendimento: Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA

LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto
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necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei

6.830/1980. 3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos

Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa

alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da

especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido.(RESP

201002272827 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1225743, Relator: HERMAN BENJAMIN, Sigla do órgão: STJ,

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE DATA:16/03/2011)DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o

mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, com fulcro no artigo

267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos na execução fiscal (Sumular

TFR 168).Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução

fiscal.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012834-11.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004462-

15.2007.403.6182 (2007.61.82.004462-0)) METALTUBOS COMERCIO DE METAIS LTDA(SP028587 -

JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo(a) Embargante (fls. 63/69), atribuindo-lhe efeito meramente

devolutivo.Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, desapensem-se

os autos e subam estes à Superior Instância, com nossas homenagens.Int.

 

0018486-09.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016625-

22.2010.403.6182) JORGE VERGINIO DA SILVA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS)

Manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e demais documentos

eventualmente apresentados pelo(a) Embargado(a).No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir

provas, identificando-as, se for o caso, e justificando sua pertinência.Após, voltem conclusos.

 

0024829-21.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020940-

69.2005.403.6182 (2005.61.82.020940-4)) UNIMED ADMINISTRACAO E SERVICOS S.C. LTDA(SP092821 -

JOSE CLAUDIO RIBEIRO OLIVEIRA E SP211945 - MARCIA APARECIDA MENDES MAFFRA ROCHA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Intime-se o Embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual, juntando

aos autos instrumento de mandato com poderes específicos para formalizar a renúncia. Quanto aos requerimentos

de conversão de depósito judicial e levantamento de saldo remanescente, deverá o Embargante solicitá-los nos

autos da Execução Fiscal.Regularizada a representação processual, intime-se a Embargada, para que, no prazo de

15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a petição e demais documentos apresentados pela Embargante, em especial

sobre a alegação de parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941 e da Portaria Conjunta PGFN/RFB

07/2013.Após, voltem os autos conclusos.

 

0030460-43.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033470-

32.2010.403.6182) EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A(SP163285 - MARCELO DE SOUSA

MUSSOLINO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 -

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e demais documentos

eventualmente apresentados pelo(a) Embargado(a).No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir

provas, identificando-as, se for o caso, e justificando sua pertinência.Após, voltem conclusos.

 

0034799-45.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017342-

34.2010.403.6182) FUTURA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP154016 -

RENATO SODERO UNGARETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Intime-se o Embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual, juntando

aos autos instrumento de mandato com poderes específicos para formalizar a renúncia.Após, voltem conclusos.

 

0001995-87.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044757-

89.2010.403.6182) BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP166020 - MARCOS DE

CARVALHO PAGLIARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Regularize o Embargante, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sua representação processual, trazendo aos
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autos instrumento de mandato com poderes específicos para formalizar a renúncia.Após, considerando o teor da

petição de fls. 127/138, manifeste-se a Embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de desistência da

Embargante, amparado na alegação de parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941/2009 e da Lei

12.865/2013.Após, voltem conclusos.

 

0044595-26.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050322-

78.2003.403.6182 (2003.61.82.050322-0)) ANTONIO CAVALCANTI LACOMBE(SP159169 - ERCULES

MATOS E SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Fls. 137/140: defiro o prazo de 5 (cinco) dias requerido pelo Embargante. Decorrido o prazo assinalado, intime-se

a Fazenda Nacional, nos termos do despacho de fls. 136.

 

0045800-90.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023533-

32.2009.403.6182 (2009.61.82.023533-0)) METALGRAFICA GIORGI S A(SP109492 - MARCELO SCAFF

PADILHA E SP235210 - SIMONE MARQUES WEIGAND BERNA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e demais documentos

eventualmente apresentados pelo(a) Embargado(a).No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir

provas, identificando-as, se for o caso, e justificando sua pertinência.Após, voltem conclusos.

 

0054318-69.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025374-

96.2008.403.6182 (2008.61.82.025374-1)) MARIO REZENDE FLORENCE(SP020047 - BENEDICTO CELSO

BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo(a) Embargante (fls. 974/996}, atribuindo-lhe efeito meramente

devolutivo.Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, desapensem-se

os autos e subam estes à Superior Instância, com nossas homenagens.Int.

 

0054893-77.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030414-

59.2008.403.6182 (2008.61.82.030414-1)) ANA MARIA BEGLIOMINI FIORI(RS019255 - ZULMA SANTOS

FIORI) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE

MEDEIROS)

Intime-se a Embargante para cumprir o despacho de fls. 20, sob pena de extinção do feito.Proceda-se à publicação

do referido despacho.Fls. 20: VISTOS EM INSPEÇAOApesensem-se à Execução Fiscal nº 0030414-

59.2008.403.6182.No prazo improrrogável de 10 (dez) dias, regularize a Embargante sua inicial, juntando cópia

da certidão de Dívida Ativa e do Termo de Penhora que se encontram nos autos da Execução Fiscal.

 

0012619-64.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055713-

77.2004.403.6182 (2004.61.82.055713-0)) JORGE MASAO FUJISAWA(SP195845 - PAULO EDUARDO

SILVESTRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e demais documentos

eventualmente apresentados pelo(a) Embargado(a).No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir

provas, identificando-as e justificando sua pertinência, se for o caso.Após, voltem conclusos.

 

0029577-28.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029552-

88.2008.403.6182 (2008.61.82.029552-8)) REGIS HOTEIS LTDA(SP082280 - ANA MARIA MADEIRA DE

SA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Apensem-se os presentes autos à ação principal sob nº 0029552-88.2008.403.6182.Após, regularize a embargante,

no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sua representação processual, fazendo juntar aos autos instrumento de

mandato e cópia autenticada do Contrato Social.Regularizada a representação, retornem os autos à conclusão.

 

0044240-79.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025425-

10.2008.403.6182 (2008.61.82.025425-3)) DESART INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Providencie o Embargante, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de não recebimento dos presentes Embargos: - a

regularização de sua representação processual, apresentando original do instrumento de procuração que deverá

conter claramente o nome e qualificação de quem a assina e cópia autenticada do Estatuto/Contrato Social que
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deverá demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade em Juízo, Cumprida a

determinação supra, voltem conclusos para atribuição dos efeitos dos presentes Embargos.Não cumprida, voltem

conclusos para extinção do feito. 

 

0044947-47.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040563-

22.2005.403.6182 (2005.61.82.040563-1)) CAFFETANI ACCURSO LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION

E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Diga o Embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, se há interesse na continuidade do feito, tendo em vista a petição

juntada aos autos da Execução Fiscal, informando sua adesão ao parcelamento do débito (Lei 11.941).Após,

voltem conclusos.

 

0044948-32.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040563-

22.2005.403.6182 (2005.61.82.040563-1)) LORENO CAFFETTANI X RAFFAELE FRANCESCO

CAFETTANI(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Diga o Embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, se há interesse na continuidade do feito, tendo em vista a petição

juntada aos autos da Execução Fiscal, informando sua adesão ao parcelamento do débito (Lei 11.941).Após,

voltem conclusos.

 

0046369-57.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018380-

23.2006.403.6182 (2006.61.82.018380-8)) SKYLIGHT ESTRUTURAS METALICAS LTDA(SP095253 -

MARCOS TAVARES LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Compulsando os autos, verifico que o bloqueio realizado nos autos da Execução Fiscal garante apenas parte da

dívida exequenda. Dessa forma, intime-se o Executado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda à segurança

total do Juízo nos autos da Execução, nos termos do art. 16 da Lei 6.830/80, sob pena de não serem admitidos os

presentes Embargos (disposição expressa do art. 16, 1º, da Lei de Execuções Fiscais).Cumprida a determinação

supra, voltem conclusos para análise dos efeitos dos Embargos.Não cumprida, voltem conclusos para extinção do

feito.

 

0048551-16.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005364-

26.2011.403.6182) SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS S/A(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que o Embargante regularize sua representação processual

trazendo aos autos instrumento de mandato com poderes específicos para formalizar a renúncia.Int. 

 

0048637-84.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024942-

53.2003.403.6182 (2003.61.82.024942-9)) MONIR RAAD(PR032730 - ALEXANDRE OCTAVIO RAAD) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Diga o Embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, se há interesse na continuidade do feito, tendo em vista a petição

juntada aos autos da Execução Fiscal, informando sua adesão ao parcelamento do débito (Lei 11.941).Após,

voltem conclusos.

 

0048643-91.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006644-

08.2006.403.6182 (2006.61.82.006644-0)) SIRLEI TERESINHA GALDINI CONFECCOES(SP183770 -

WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Providencie o Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não recebimento dos presentes Embargos: - a

juntada da cópia da Certidão de Dívida Ativa, que encontra-se na Exeução Fiscal em apenso.Cumprida a

determinação supra, voltem conclusos para atribuição dos efeitos dos presentes Embargos.Não cumprida, voltem

conclusos para extinção do feito. 

 

EXECUCAO FISCAL

0009409-88.2002.403.6182 (2002.61.82.009409-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN E

SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI

CARRERO SOARES E SILVA) X T L I TRANSP E LOGISTICA INTEGRADA LTDA X DENISE MARIA

CONTATTO X ATILIO CONTATTO JUNIOR(SP165417 - ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA E

SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Acolho as alegações da Exequente como razão de decidir, para o fim de indeferir o bem oferecido à
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penhora.Concedo à Executada o prazo de 05 (cinco) dias para oferecer nova garantia do juízo, considerando a

ordem elencada no artigo 11 da Lei 6.830/80.Oferecida nova garantia, manifeste-se a Exequente.No silêncio,

voltem conclusos.

 

0017742-92.2003.403.6182 (2003.61.82.017742-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X VECTOR INCORP E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP233951A -

FERNANDO FACURY SCAFF)

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo(a) Exequente (fls. 187/195), atribuindo-lhe efeito devolutivo e

suspensivo.Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, subam os autos

à Superior Instância, com nossas homenagens.

 

0037335-10.2003.403.6182 (2003.61.82.037335-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X VECTOR INCORP E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP233951A -

FERNANDO FACURY SCAFF)

Por tempestiva, recebo, em seu duplo efeito, a apelação interposta pela Exequente (fls. 63/72).Intime-se a parte

contrária para oferecer contrarrazões no prazo legal.Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, com

nossas homenagens.

 

0023500-18.2004.403.6182 (2004.61.82.023500-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SWISSAIR SA SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE(SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI E

SP075820 - OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR E SP218018 - ROGERIO ALVES CARDOSO E SP140449 -

ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO E SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 -

FERNANDA DONNABELLA CAMANO)

Autos nº 0023500-18.2004.403.6182Execução FiscalExequente : Fazenda NacionalExecutada : Swissair AS

Suisse Pour La Navigattion AerienneMaria Dilea Meleipe Jurdi arrematou o imóvel penhorado nos presentes

autos (fl. 176/177), pelo valor de R$ 2.020.000,00 (dois milhões e vinte mil reais), o que se deu em 23/10/2012.O

prazo para oposição de embargos à arrematação decorreu in albis (fl. 208).O valor da arrematação encontra-se

depositado em conta judicial (fl. 232).Às fls. 308/309 foi expedida Carta de Arrematação.Relatados.

DECIDO.Assinado o respectivo auto, considera-se perfeita, acabada e irretratável a arrematação (art. 694 do

CPC), produzindo, dentre outros efeitos o de transferir o domínio do bem ao arrematante, bem como direito aos

frutos pendentes.Como já acima assinalado, o valor da arrematação encontra-se depositado em juízo, tendo sido,

inclusive, expedida a carta de arrematação.A arrematante pretende, em suma, o desconto do valor depositado a

título de arrematação dos alugueres que teriam sido pagos pelo inquilino do imóvel arrematado, bem como a

expedição de alvará de levantamento dos valores depositados também a este título em conta judicial pelo

inquilino.A exequente, instada à manifestação acerca dos requerimentos formulados pela arrematante (fl. 235),

informou que o pedido deveria ser objeto de manifestação da executada, tendo em vista ser de seu interesse (fls.

237/237 verso).A executada, ouvida às fl. 323, expressamente concordou com o pedido da arrematante.À vista da

expressa anuência da empresa executada (fl. 323), hei por bem deferir o levantamento total dos valores

depositados em conta judicial pelo locatário do imóvel objeto da arrematação, com a advertência de que a partir da

data desta decisão os alugueres não sejam mais depositados em conta deste Juízo.Por outro lado, em relação aos

valores que seriam devidos a partir da arrematação até o primeiro depósito judicial, objeto de pedido de retenção,

não conheço do pedido.Trata-se de relação jurídica entre particulares, razão pela qual não há interesse da União e,

consequentemente, não é competente este Juízo (art. 109, inciso I, CF).Registre-se, ademais, que sequer sabe-se o

valor que seria objeto de abatimento da arrematação, tornando-se, assim, pendenga que deve ser resolvida pelas

vias ordinárias.Posto isso, DEFIRO o pedido de levantamento dos valores depositados em juízo, a título de

alugueres, efetivados pelo inquilino do imóvel arrematado e NÃO CONHEÇO do pedido de retenção dos valores

pagos desde a arrematação.A fim de viabilizar a expedição de alvará de levantamento informe a arrematante em

nome de quem deverá ser expedida a autorização, fornecendo os dados respectivos.Intime-se, via imprensa oficial,

o escritório de advocacia que efetivou os depósitos judiciais dos alugueres, a fim de que não mais deposite

qualquer valor, a este título, em conta judicial deste juízo.Em termos de prosseguimento da execução fiscal,

DEFIRO o pedido da executada para que se proceda à expedição de alvará de levantamento do saldo

remanescente da arrematação.Antes, porém, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de que converta

em renda da União parte do valor do depósito de fl. 231, correspondente ao valor do débito atualizado,

informando-se, ao depois, o valor do saldo remanescente.No mais, intimadas às partes e decorrido, em branco, o

prazo para recurso, cumpra-se a presente decisão, retornando-se os autos à conclusão para sentença.

 

0026930-31.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X INCORPORADORA E

ADMINISTRADORA POMPEVA LTDA(SP113583 - LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA)
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1) Remetam-se ao SEDI para alteração do nome da executada, a fim de que conste como sendo

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA POMBEVA LTDA.2) Após, intime-se-a para esclarecer o pedido

de fl. 44, uma vez que o alvará de levantamento a ser expedido por este juízo poderá constar como beneficiários a

executada e/ou seu advogado ou somente a executada, não havendo possibilidade de ser expedido em nome de

outrem que não seja parte na relação processual.Prazo: 05 (cinco) dias.Não atendida a determinação acima

mencionada, cumpra-se a r. sentença remetendo-se os autos ao arquivo com baixa-findo no sistema.Int.

 

 

Expediente Nº 1739

 

EXECUCAO FISCAL

0508941-34.1983.403.6182 (00.0508941-7) - IAPAS/CEF(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA)

X PROTEMA ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS PARA MAQUINAS LTDA(SP222710 - CARLOS

EDUARDO CORREA DA SILVA)

Vistos e analisados os autos.Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo IAPAS/CEF em face de

PROTEMA ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA MÁQUINAS LTDA e OUTROS, objetivando a

cobrança da quantia de Cr$ 9.387.868,22 (nove milhões, trezentos e oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta e oito

cruzeiros e vinte e dois centavos) - base maio de 1982.A demanda foi ajuizada em 26 de janeiro de 1983, apenas

em face da empresa Protema Acessórios e Equipamentos para Máquinas Ltda.A empresa foi regularmente citada

(fl. 09), não sendo efetivada a penhora ante a transferência de seu domicílio (fl. 12).Em 18/07/1985 foi informado

ao Juízo que a empresa Protema Acessórios e Equipamentos para Máquinas Ltda foi incorporada pela empresa

Marc indústria e Comércio de Móveis Ltda em 06/02/1984 e que a incorporadora teve a sua falência decretada

pelo Juízo da 22ª Vara Cível da Capital em 07/11/1984.A exequente instada a se manifestar sobre a incorporação e

falência da incorporadora requereu prazo para diligências em 26/11/1985 (fl. 32), o que foi deferido (fl. 33).Em

17/06/1987 foi determinada a suspensão da execução fiscal (fl. 34).Os autos foram desarquivados em

01/03/2002.Em 18/02/2003 a exequente requereu a inclusão do sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal

(fls. 39/40), o que foi, após pedidos de vista e juntada de documentos, reiterado em 22/06/2006 (fls. 73/77).À fl.

91 foi deferido o pedido de inclusão dos sócios.Somente a coexecutada Clara Inês Clemente Del Moral foi citada

(fls. 111/113), apresentando exceção de pré-executividade (fls. 115/120), alegando prescrição.A exequente

manifestou-se às fls. 129/130 pelo indeferimento do pedido.É o relatório.Decido.De início, ressalto que a

jurisprudência está sedimentada sobre a impossibilidade de utilização das normas tributárias para aferição da

legitimidade passiva de sócio gerente ou administrador para promoção do redirecionamento de execução fiscal de

créditos de FGTS.O posicionamento pacífico da jurisprudência gerou a edição da Súmula 353 pelo C. STJ, in

verbis: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço.Assim, as disposições estabelecidas no artigo 135 do CTN que ensejariam o

redirecionamento da ação para os sócios não se aplicam no presente caso.Portanto, o cerne da questão reside na

identificação da norma a ser aplicada ao caso em tela.Afasto inicialmente a aplicação dos artigos 9º, 10, 448 e 449

da Consolidação das Leis do Trabalho, que são aplicados aos contratos de trabalho firmados no âmbito privado,

sem que sejam aptos a regular as relações ex lege resultantes do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com

natureza diametralmente diversa.Inaplicáveis estas normas, observo que o artigo 4º, 2º, da Lei nº 6.830/80

determina também a incidência das regras legais de responsabilidade previstas na legislação civil e comercial.

Concluo, pois, que em se tratando de sociedades limitadas ou anônimas, revela-se cabível a inclusão de sócios ou

diretores com poderes de administração no pólo passivo da execução fiscal de créditos de FGTS, o que se dá com

arrimo na interpretação do artigo 4º, 2º, da Lei nº 6.830/80 em combinação com os comandos dos artigos 1016 c.c.

1053 do Código Civil ou 158, incisos I e II, da Lei nº 6.404/76, respectivamente.A possibilidade de

redirecionamento da execução fiscal na hipótese, visando a afetação do patrimônio pessoal dos gestores, requer a

demonstração de culpa do administrador no desempenho de suas funções.A culpa do administrador da pessoa

jurídica, no entanto, não fica caracterizada apenas pelo inadimplemento da obrigação legal de depositar a

contribuição na conta vinculada do empregado, pois não existe diferença substancial entre o ato de não depositar o

FGTS, conforme previsão do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, e o ato de não recolher tributos em geral, ambas as

situações a configurar o inadimplemento de uma obrigação ex lege de pagar quantia certa. Desta forma, aplica-se

por analogia aos créditos do FGTS o preceito da Súmula nº 430 do C. STJ:O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.Para a afetação do

patrimônio dos sócios ou diretores da pessoa jurídica com poderes de administração, portanto, é ônus do

exequente a demonstração de culpa, para o que bastaria a comprovação da dissolução irregular da sociedade, em

desobediência às regras legais de dissolução das sociedades em geral (CC, artigos 1033 a 1038; Lei nº 6.404/76,

artigos 206 e 207). A dissolução irregular, por sua vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os

cadastros e registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). No presente feito, porém, ocorreu a dissolução
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regular da empresa executada, uma vez que foi decretada a falência de sua incorporadora, conforme comprovam

os documentos de fls. 10/25, sobre os quais a exequente jamais se manifestou, embora regularmente intimada. A

própria exequente juntou aos autos, por diversas vezes, documentos que comprovam a incorporação da empresa

executada e a falência de sua incorporadora (fls. 52/55, 58/61, 86 e 88/90).Ademais, no caso de falência da

empresa executada, o redirecionamento da execução fiscal aos sócios depende da comprovação de que estes

agiram com excesso de poderes. A existência de processo falimentar não caracteriza a dissolução irregular da

sociedade, capaz de ensejar a responsabilização dos sócios.É este o entendimento do STJ:PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DOS CO-RESPONSÁVEIS NA CDA.

POSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu o requerimento de suspensão do feito com

base no art. 40 da Lei 6.830/1980, bem como o redirecionamento da Execução Fiscal contra os sócios cujo nome

consta da CDA, ao fundamento de que o encerramento da Ação Falimentar, por inexistência de bens, torna regular

a dissolução societária. 2. Não há violação do art. 40 da LEF, tendo em vista que a suspensão da Execução Fiscal

somente ocorre quando não localizado o devedor ou bens passíveis de constrição. Na situação em análise, o

devedor foi encontrado (a massa falida é representada pelo síndico) e verificou-se ausência de bens. 3. A

inaplicabilidade do dispositivo acima citado, contudo, não implica autorização para imediata extinção da

Execução Fiscal quando o nome do(s) sócio(s) estiver na CDA. 4. A questão da co-responsabilidade pelo

pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública é matéria estranha à competência do juízo falimentar, razão pela

qual a sentença que decreta a extinção da falência, por não haver patrimônio apto para quitação do passivo, não

constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para a extinção da

Execução Fiscal. 5.Consequentemente, o redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação

conferida pelo STJ: a) se o nome dos co-responsáveis não estiver incluído na CDA, cabe ao ente público credor a

prova da ocorrência de uma das hipóteses listadas no art. 135 do CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a

presunção de legitimidade de que esta goza, invertendo-se o ônus probatório (orientação reafirmada no julgamento

do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos). 6. Recurso Especial provido. (STJ, Segunda Turma,

Resp 904131, Rel. Ministra ELIANA CALMON, decisão de 19/11/2009, publicada no DJE em 15/10/2010).A

exequente, também, não comprovou nos autos quais atos de excesso de poder foram praticados pelos então sócios-

gerentes da empresa que pudessem ensejar o redirecionamento da ação em face dos sócios.Nesse

sentido:AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FGTS.

FALTA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - NÃO INFRAÇÃO À LEI - NÃO COMPROVAÇÃO DE

INFRAÇÃO A ATO NORMATIVO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS -

IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO MANTIDA.I - Inaplicabilidade das normas do CTN relativas à

responsabilidade dos sócios (CTN, art. 135), versando sobre contribuição social ao FGTS, cuja natureza jurídica

não é tributária, nos termos dos enunciados das Súmulas 375 e 430 do STJ. Precedentes. II - Os sócios da

executada não podem responsabilizados pela falta de recolhimentos das contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, se não restar provado que infringiram a ato normativo. III - O inadimplemento da

obrigação fundiária não configura infração à lei. IV - Ademais, ainda que aplicasse As prescrições materiais

previstas no art. 23, 1º, I da Lei 8.036/90 não se poderia ser aplicado no caso, vez que o período em cobro diz

respeito a maio/1980 a setembro/1984. II -. Inocorrência de fatos ensejadores para o redirecionamento do sócio

para compor o pólo passivo da lide. III - Agravo legal desprovido.(AC 00003171820044036182 - TRF 3 -

SEGUNDA TURMA - Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2012)Não

configurada a dissolução irregular, visto que encerrada a falência da empresa incorporadora da empresa

executada, e não havendo elementos nos autos que autorizem o redirecionamento da execução fiscal, já que não

comprovada a prática de atos ilícitos na gestão da empresa, a extinção do feito é medida que se impõe. Ante o

exposto, julgo extinta a presente execução fiscal com base no art. 267, inciso VI, do CPC, e art. 1º, parte final, da

Lei n. 6.830/80.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da excipiente Clara Ines

Clemente Del Moral, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$ 1.000,00 (um mil reais), de

acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo pagamento.Remetam-se os autos ao SEDI

para a exclusão de todos os sócios-gerentes do pólo passivo deste feito.Custas indevidas.Sentença sujeita ao

reexame necessário.P. R. I.

 

0069885-63.2000.403.6182 (2000.61.82.069885-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BLUE STAR TINTAS LTDA X SIDNEI NOGUEIRA COSTA(SP099306 - BENEDITO ALVES

PINHEIRO) X VALERIA VALKIRIA LEITAO COSTA

Mantenho a decisão de fls. 166 por seus próprios fundamentos. Intime-se o executado acerca do prazo para

oposição de embargos, expedindo-se mandado para tanto.

 

0020592-56.2002.403.6182 (2002.61.82.020592-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PANIFICADORA CELESTIAL LTDA X MANUEL PEREIRA PINTO X

DUARTE DE BARROS PEREIRA PINTO X JOAQUIM PEREIRA PINTO(SP130568 - FRANCISCO
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MUTSCHELE JUNIOR E SP070477 - MAURICIO ANTONIO MONACO)

Ciência ao(s) executado(s) da juntada das cópias do processo administrativo.

 

0023625-54.2002.403.6182 (2002.61.82.023625-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MILTREKOS UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X AYLTON

STOLFI(SP203269 - HAYLTON MASCARO FILHO)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LIVINO LOPES, alegando ilegitimidade

passiva.A excepta manifestou-se às fls. 123/124 pelo deferimento do pedido, requerendo a inclusão da sócia

Regina Maura Stigliano Stolfi.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento

processual criado pela doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões

de ordem pública e de nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação

probatória, eis que devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior

Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de

embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.Alega o excipiente sua ilegitimidade passiva

para figurar na execução fiscal.Fundamenta a assertiva no fato de que não ser, nem jamais ter sido sócio da

empresa executada.A exequente baseou o pedido de inclusão de sócio da executada no polo passivo

exclusivamente na dissolução irregular da empresa, conforme petições de fls. 62 e 66, o que foi deferido à fl. 69.

Todavia, compulsando os autos, em especial as cópias de extratos da JUCESP (fls. 52/58 e 97/98), verifica-se que,

de fato, o excipiente nunca participou do quadro societário da executada Miltrekos Utilidades Domesticas Ltda

(NIRE nº. 35.2.0136839.0), figurando sim no quadro societário da empresa Alumox - Usinagem e Proteção de

Metais Ltda (NIRE nº. 35.2.0718469.0).Desta forma, concluo que deve ser excluído o excipiente do polo passivo

da execução fiscal.Posto isso, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, o que faço para, com fundamento

legal no artigo 267, VI, do CPC, excluir do polo passivo do processo executivo fiscal LIVINO LOPES, por

ilegitimidade passiva ad causam. Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do

excipiente excluído, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$ 3.000,00 (três mil reais), de

acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo pagamento.Remetam-se ao autos ao SEDI

para a exclusão de LIVINO LOPES (CPF nº. 076.355.678-53) do pólo passivo deste feito.Por fim, o pedido

formulado pela exeqüente de inclusão da sócia Regina Maura Stigliano Stolfi não prospera.Com efeito, a

executada Miltrekos Utilidades Domesticas Ltda foi regularmente citada (fl. 20), em 03/07/2002.Assim, embora a

citação válida da pessoa jurídica executada interrompa o decurso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-

gerente, na hipótese de redirecionamento da execução fiscal a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco

anos após a citação da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição intercorrente.No caso presente a

citação ocorreu em 03/07/2002 e o pedido de inclusão da sócia no pólo passivo ocorreu somente em 14/12/2011,

ou seja, não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da

empresa.Inexorável assim a consumação da prescrição intercorrente.Registre-se, ademais, que a matéria encontra-

se sedimentada pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DO

EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA DEVEDORA E DOS SÓCIOS.

PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas

duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução

fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal

dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel.

Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp

740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a

jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o

pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos

sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da empresa. 3. Agravo regimental não

provido. (Processo AGA 201000856518 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1308057 - Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:26/10/2010.DTPB - Data da Decisão 19/10/2010 - Data da Publicação

26/10/2010)De igual maneira são os precedentes do Col. STJ: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando

Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro

Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 3/4/2006.No mesmo sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Terceira
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Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE ORDENOU A EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO À CITAÇÃO DOS SÓCIOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO NA PARTE CONHECIDA DO RECURSO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos contados da data da sua constituição definitiva, que no caso concreto ocorreu com o

lançamento em 23 de março de 1995; e à época do ajuizamento da execução o inciso I do parágrafo único do

referido artigo 174 do Código Tributário Nacional determinava como uma das causas de interrupção da prescrição

a citação pessoal feita do devedor (redação anterior àquela dada pela Lei Complementar nº 118/2005). 2.

Considerando que os pedidos de inclusão dos sócios datam de 16 de outubro de 2000 e 07 de janeiro de 2002

respectivamente, é de se reconhecer que a pretensão à citação dos sócios não indicados na CDA ocorreu após o

decurso do prazo de prescrição quinquenal deflagrado com a constituição definitiva do crédito tributário, não

havendo notícia de qualquer outra causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional nos cinco anos

seguintes à constituição da dívida. 3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art.

557, caput, do Código de Processo Civil, pois o recurso foi manejado contra jurisprudência pacífica de Tribunal

Superior. 4. Agravo legal a que se nega provimento.(Processo AI 00108102920114030000 - AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 436890 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - Sigla do

órgão TRF3 - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012

..FONTE_REPUBLICACAO - Data da Decisão 06/03/2012 - Data da Publicação 16/03/2012)PROCESSO

CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,

alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.

decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante. III - A empresa Granja Mizumoto Comércio Exportação e Importação Ltda foi devidamente citada nos

autos da execução fiscal em 01/03/99. O pedido de redirecionamento da execução fiscal para os sócios foi

formulado pela exeqüente somente no dia 07/11/06, ou seja, mais de 7 (sete) anos após a citação da empresa

executada para pagamento da dívida. IV - O artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, dispõe o seguinte:

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva. De acordo com o enunciado o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover o redirecionamento da execução

da dívida da empresa para os seus sócios, independentemente de eventual morosidade da Justiça, até porque o

artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável tributário - no caso, o sócio -, o que

significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito com relação aos sócios. Além disso, a

execução fiscal somente foi proposta em face da pessoa jurídica devedora, não aproveitando a petição inicial os

sócios descritos como co-responsáveis, até porque a inclusão deles não pode se dar de forma aleatória. V - Agravo

improvido.(Processo AI 00288988120124030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 487776 - Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEGUNDA

TURMA - Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO - Data da Decisão

18/12/2012 - Data da Publicação 10/01/2013)AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A primeira

seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da

execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica

executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP

1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma,

Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator

Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE

13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente . 2. Tal entendimento, por entender que se

coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa impedir,

especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários

em cobro de maneira indefinida no tempo. 3. Na hipótese, a pessoa jurídica foi citada em 16/9/1999 (fl. 19/v); o

ora agravado ANTONIO ZANQUETA NETO compareceu aos autos, em 29/7/2011 (fls. 167/208). Logo,

transcorrido mais de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o sócio.4. O redirecionamento da execução

fiscal no sentido de incluir no pólo passivo da demanda ANTONIO ZANQUETA NETO não tem cabimento pela

ocorrência da prescrição intercorrente para tanto. 5. Quanto ao argumento da agravante, segundo o qual desde

2002 pretende consolidar a responsabilidade dos sócios quanto aos débitos da pessoa jurídica, cumpre ressaltar

que a exeqüente poderia ter requerido a inclusão de ANTONIO ZANQUETA NETO já em 2002, quando pleiteou
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o redirecionamento em relação aos demais sócios (fls. 50/58), não justificando a demora até 2008. 6. Agravo de

instrumento improvido.(Processo AI 00324557620124030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 490990 -

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador

TERCEIRA TURMA - Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO - Data da

Decisão 20/06/2013 - Data da Publicação 28/06/2013)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito

Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição

intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo

a não tornar imprescritível a dívida fiscal. (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009) - In casu, verifica-se a ocorrência da prescrição

intercorrente em relação ao(s) sócio(s) da empresa, uma vez que a citação válida da pessoa jurídica se deu em

1999, enquanto o pedido de inclusão deste(s) - e, ora objeto de apreciação da decisão impugnada - somente foi

protocolizado no ano de 2011, ou seja, após o transcurso do qüinqüênio relativo à prescrição, sem a ocorrência de

causa interruptiva desta. - Agravo de instrumento desprovido.(Processo AI 00160271920124030000 - AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 476660 - Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO -

Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2013

..FONTE_REPUBLICACAO - Data da Decisão 12/07/2013 - Data da Publicação

19/07/2013)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,

1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Trata-se de execução fiscal

ajuizada pelo INSS em face de Henrique Assessoria Contábil S/C Ltda., para cobrança de dívida no valor de R$

25.035,63, referente aos períodos de agosto de 1994 a dezembro de 1998 (fls. 23/35) e janeiro de 1999 a janeiro

de 2000 (fls. 14/22). Marco Antonio Godoy não consta das certidões de dívida ativa que instruem o feito (fls. 14 e

23). Henrique Assessoria Contábil S/C Ltda. foi citada por oficial de justiça em 19.05.04 (cf. Certidão de fl. 38v.).

Em 19.07.11, a União requereu a inclusão no polo passivo da presente demanda dos sócios com poder de gerência

MARCO ANTONIO GODOY (...) (fl. 86). 3. Conforme consta na decisão recorrida, a citação dos sócios foi

requerida após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Insta apontar que, conforme observado na

decisão agravada, o entendimento jurisprudencial é no sentido de reconhecer a prescrição intercorrente caso o

redirecionamento não seja feito no período de cinco anos que sucede a citação da pessoa jurídica, mesmo nos

casos em que não houve inércia da Fazenda Pública. 4. Agravo legal não provido.(Processo AI

00057414520134030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 499450 - Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO - Data da Decisão 10/06/2013 - Data da

Publicação 17/06/2013)AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DO

SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DO FEITO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. 1. A citação da empresa executada ocorreu em 01/07/03. No entanto, a despeito dos atos

praticados pela executada com o fim de buscar a satisfação da dívida, o pedido de inclusão no polo passivo da

execução sobreveio somente em 26/01/09, quando já havia ocorrido a prescrição da pretensão executória em

relação aos sócios, porquanto presente período superior a cinco anos. 2. Não há nos autos alteração substancial

capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.(Processo AI

00401309520094030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 390865 - Relator(a) JUIZ CONVOCADO

HERBERT DE BRUYN - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO - Data da Decisão 23/05/2013 - Data da Publicação

07/06/2013)Posto isso, INDEFIRO o pedido formulado pela exeqüente de inclusão da sócia Regina Maura

Stigliano Stolfi, às fls. 123/124, dada a ocorrência da prescrição intercorrente acima mencionada.Dê-se vista a

exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento da execução fiscal,

notadamente quanto a sobre a possibilidade de arquivamento dos autos por sobrestamento, nos termos da Portaria

MF nº 75/2012.Intimem-se.

 

0020106-37.2003.403.6182 (2003.61.82.020106-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X VIBRADON MAQUINAS VIBRATORIAS LTDA(SP077310 - GEORGE WASHINGTON

GOMES TEIXEIRA)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº 0020106-

37.2003.4.03.6182Excipiente (Executado): NILDA DE JESUSExcepta (Exequente): FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     201/456



Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por NILDA DE JESUS, alegando ilegitimidade

passiva.A excepta manifestou-se às fls. 62/65 pelo indeferimento do pedido do excipiente.É o

relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento processual criado pela doutrina e

admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades

absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação probatória, eis que devem ser

fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção

de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não

demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de

violação à legislação processual.Alega a excipiente, ex sócia da empresa executada, sua ilegitimidade passiva para

figurar na execução fiscal.Fundamenta sua ilegitimidade passiva ad causam ao afirmar que se retirou da sociedade

da empresa executada no ano de 2000, antes da ocorrência dos fatos geradores que deram ensejo ao ajuizamento

da demanda/da ocorrência de dissolução irregular.A afirmação da excipiente não condiz com a realidade, haja

vista os fatos geradores insertos na CDA tratem de créditos tributários relativos à COFINS do ano base 1997, ano

de exercício 1998 (fls. 04/09), porém, sendo a legitimidade ad causam matéria de ordem pública, a afasto por

razão diversa à esposada.Explico.A legitimidade passiva para redirecionamento da execução fiscal na hipótese de

comprovada dissolução irregular da empresa, e consequente configuração de infração à lei (art. 135, III, do CTN),

deve recair sobre os sócios, administradores ou gerentes responsáveis no momento da dissolução irregular, e não

por ocasião dos fatos geradores, salvo quando comprovada fraude na alteração societária. Tal entendimento é

corroborado pela jurisprudência:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE

DEFESA INOCORRIDO - REVELIA DA FAZENDA PÚBLICA: NÃO-CONFIGURAÇÃO - APELO

INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - (INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE

TRABALHO DE GUARDA-MIRIM E DO SAT, NÃO ALEGADOS NA INICIAL DOS EMBARGOS) - CDA

PREENCHIDA PELOS REQUISITOS LEGAIS - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO A NÃO EVIDENCIAR AUSENTE SUA

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA : LEGALIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA EXECUÇÃO FISCAL E NOS EMBARGOS :

POSSIBILIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS (...)17- Posicionamento distinto passa este Relator a

adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta C. Corte, a qual, em essência, em sintonia

com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder pela sujeição passiva tributária

indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes.(...)(Processo: AC

00203940920054039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1026788, Relator: JUIZ CONVOCADO SILVA NETO,

Sigla do órgão: TRF3, Órgão julgador: QUINTA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2011) A

consolidação do entendimento levou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a editar a Portaria 713/2011, nos

seguintes termos:Art. 1º O único do art. 2º da Portaria da Portaria PGFN nº 180, de 25 de fevereiro de 2010, passa

a vigorar com a seguinte redação:Art. 2º ................................................................................Parágrafo único. Na

hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, deverão ser considerados responsáveis solidários:I - os sócios-

gerentes e os terceiros não sócios com poderes de gerência à época da dissolução irregular;II - os sócios-gerentes e

os terceiros não sócios com poderes de gerência à época da dissolução irregular, bem como os à época do fato

gerador, quando comprovado que a saída destes da pessoa jurídica é fraudulenta. (grifo meu)Inexistindo indícios

de fraude na alteração societária, conforme teor da impugnação da excepta, e constatada a dissolução irregular em

momento posterior à retirada da excipiente do quadro social da empresa executada (retirada no ano de 2000,

conforme extratos da JUCESP em anexo; constatação da dissolução irregular em março de 2004, fl. 17), concluo

pela ilegitimidade passiva ad causam de NILDA DE JESUS neste feito e na execução fiscal nº 0020107-

22.2003.4.03.6182.Determino de ofício a exclusão da coexecutada ANA DOLORES DE FÁTIMA FERNANDES

DE SOUZA do polo passivo desta execução fiscal e da execução fiscal nº 0020107-22.2003.4.03.6182.Posto isso,

ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, o que faço para, com fundamento legal no artigo 267, VI, do

CPC, excluir do polo passivo do processo executivo fiscal NILDA DE JESUS, por ilegitimidade passiva ad

causam. Aplico, de ofício, o mesmo entendimento em relação a ANA DOLORES DE FÁTIMA FERNANDES

DE SOUZA, para manter a isonomia de tratamento entre os executados que se encontram em situações

equivalentes.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da excipiente excluída, em

observância ao princípio da causalidade, fixando-o em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20, 4º, do

CPC, valor a ser atualizado até o efetivo pagamento.Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão de NILDA DE

JESUS (CPF nº. 056.085.868-08) e ANA DOLORES DE FÁTIMA FERNANDES DE SOUZA (CPF nº.

106.897.408-75) do pólo passivo deste feito e da execução fiscal nº 0020107-22.2003.4.03.6182.Dê-se vista a

exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento da execução

fiscal.Intimem-se. 

 

0023083-02.2003.403.6182 (2003.61.82.023083-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X BADER COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LT(SP133985 -
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JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA)

8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº 2003.61.82.023083-4Excipiente (Executado): CARLOS

ALBERTO GONZALEZ TEMEExcepta (Exequente): FAZENDA NACIONAL Sentença Tipo BRegistro nº

1017/2013Vistos e analisados os autos, em sentença.Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL promovida pela

FAZENDA NACIONAL em face de BADER COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E

REPRESENTAÇÃO LTDA e OUTROS, objetivando a cobrança da quantia de R$ 10.257,54 (dez mil, duzentos e

cinqüenta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos) - base fevereiro de 2003.O executado CARLOS ALBERTO

GONZALEZ TEME apresentou exceção de pré-executividade arguindo a ocorrência da prescrição.A exequente,

em petição de fls. 98/101 manifestou-se pelo indeferimento do pedido.Vieram-me os autos conclusos.É o

relatório.Fundamento e decido.Mister o reconhecimento da prescrição.No campo do Direito Tributário, o artigo

174 do Código Tributário Nacional dispõe que a prescrição da ação tendente à cobrança do crédito tributário

ocorrerá em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Conforme reconhece a exequente, consta

do documento de fl. 105 que a constituição definitiva dos créditos tributários se deu em 15/04/1998 com a

declaração realizada pelo sujeito passivo. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo de cinco anos

para propor a execução fiscal, ressaltando que não existe qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição,

até o ajuizamento da ação.Entretanto, a presente ação de execução fiscal foi ajuizada tão somente em 12 de maio

de 2003 (fl. 02), ou seja, em prazo superior ao qüinqüênio.Não há como prevalecer o argumento da exeqüente que

a adesão a parcelamento em 27/09/2007, por se tratar de confissão irretratável e irrevogável de dívida, implica em

renúncia à prescrição, isto porque o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência consolidada no sentido de

que o parcelamento firmado após a prescrição não restaura a exigibilidade do crédito tributário (REsp

1.278.212/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10.11.2011; REsp 1.210.340/RS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.11.2010; AgRg no REsp 1.234.812/MG, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJe 11.5.2011).Por outro lado, por se tratar de questão de ordem pública, reconhecível de

ofício, cumpre analisar a legitimidade dos sócios da empresa executada para figurarem no polo passivo da

execução fiscal. Para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes de administração é ônus do exequente

a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da dissolução irregular da sociedade.A exequente

fundamentou o pedido de inclusão dos sócios no art. 13 da Lei n. 8.620/93, que dispensa a prática de ato ilícito

para que haja o redirecionamento da execução, prevendo hipótese de responsabilidade solidária entre pessoa física

e jurídica para débitos tributários.Porém, as contribuições previdenciárias são tributos, e a elas se aplica todo o

regime jurídico tributário prescrito no Código Tributário Nacional, que, ao dispor acerca de normas gerais em

matéria tributária, tem força de lei complementar, nos termos do art. 146, III, a, da Constituição. Portanto, o art.

13 da Lei nº 8.620/93 incide em inconstitucionalidade por tratar de matéria reservada à Lei Complementar pela

CF/88.Nota-se ainda, que o art. 13 da lei n. 8.620/93, ao estabelecer solidariedade direta e incondicional dos

sócios, é incompatível com o art. 135, III, do CTN, do qual se depreende que a responsabilidade destes é

excepcional e se verifica apenas em casos de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos.Insta ressaltar neste momento que a mera inadimplência do tributo não configura hipótese de

infração de lei, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o sistema de

recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO

PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art.

543-C do CPC, é no sentido de que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei,

é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a

simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª

Seção, DJ de 28.02.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009) O art. 124, II, do

CTN autoriza a instituição de solidariedade por lei ordinária, porém em interpretação sistemática, ou seja,

observados os parâmetros dos capítulos IV e V do CTN, normas gerais, o que não se dá com a Lei n.

8.620/93.Não por outra razão o C. Supremo Tribunal Federal, em sistema de repercussão geral, reconheceu a

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93:DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO

CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES

FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS

TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas

às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de
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responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político

estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência,

conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas as pessoas

expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária

pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade

tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto

terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação

específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro só pode ser chamado

responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração

Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que

tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando

pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade

constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples

condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a

Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso,

incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se

reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os

patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas

de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam

a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC.(STF, RE 562276/PR RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 03/11/2010, Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011)É

certo, ainda, que a jurisprudência também é pacífica no sentido de que o ônus da prova da ausência das hipóteses

do art. 135, III, do CTN é do executado quando a responsabilidade do sócio consta da CDA (EREsp 702232/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005 p. 169). Esta prova, porém, é

dispensável quando a CDA não tem como fundamento legal referido artigo e a exequente afirma a aplicação

isolada do art. 13 da Lei n. 8.620/93 combinada com o mero inadimplemento do tributo.A presunção do art. 3º da

LEF só tem cabimento quanto ao que consta da CDA, mas, se o art. 135 do CTN não é mencionado em tal

documento, não é possível dele extrair presunção de sua incidência.A dissolução irregular, por sua vez, presume-

se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, por ser

dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A

constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser certificada por oficial de justiça,

não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a mera devolução da citação por Aviso

de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade

(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez

que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº

2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag. 1161).No presente feito não foi

comprovada a dissolução irregular da empresa, pois somente realizada tentativa de citação por via postal (fl. 14),

que restou infrutífera, sem corroboração por certidão de oficial de justiça. Assim, em face do reconhecimento da

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e por não estar comprovada a dissolução irregular da

empresa, devem ser excluídos de ofício do polo passivo desta execução fiscal os coexecutados Carlos Alberto

Gonzalez Teme e Beder Heriberto Teme Gonzales.Há que ser também reconhecida a prescrição do direito da

exequente em exigir os créditos constantes da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução. Posto

isso, e por tais fundamentos, excluo, de ofício, em razão do acima explanado os coexecutados CARLOS

ALBERTO GONZALEZ TEME e BEDER HERIBERTO TEME GONZALES, pelo que ao que particularmente

lhes concerne, julgo o processo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do artigo 267, VI do
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CPC e em decorrência da prescrição do crédito tributário JULGO O PROCESSO EXTINTO COM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Tendo em vista

que a propositura da demanda executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pelo excipiente, condeno

a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente, em observância ao princípio da

causalidade, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, 4º do

Código de processo Civil.Remetam-se ao autos ao SEDI para a exclusão de CARLOS ALBERTO GONZALEZ

TEME (CPF nº. 162.569.618-38) e BEDER HERIBERTO TEME GONZALES (CPF nº. 077.941.858-15) do pólo

passivo deste feito.Custas na forma da lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de

Processo Civil).Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0005453-93.2004.403.6182 (2004.61.82.005453-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DIMCOR COMERCIAL LTDA-EPP(SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF) X JOSE BASTOS

THOMPSON FILHO X FERNANDO IGLESIAS THOMPSON

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face da executada, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em

conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista que a propositura da demanda executiva foi

devida, pois o pagamento deu-se depois da propositura da demanda, deixo de condenar a parte exequente ao

pagamento dos honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas dispensadas por ser o seu

valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF

nº 75/2012.Homologo, ainda, a renúncia ao direito à intimação da presente sentença, para que surta os efeitos

jurídicos esperados, determinando, via de consequência, a certificação do trânsito em julgado e remessa dos autos

ao arquivo com baixa-findo no sistema.P.R.I.

 

0021647-71.2004.403.6182 (2004.61.82.021647-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SIBRA-MAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP191148 - LARISSA BERGAMO ANDRADE)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LUIZ CARLOS MONACCI, alegando

ilegitimidade passiva.A excepta manifestou-se à fl. 131/137 pelo indeferimento do pedido.É o

relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento processual criado pela doutrina e

admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades

absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação probatória, eis que devem ser

fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção

de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não

demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de

violação à legislação processual.Para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes de administração é

ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da dissolução irregular da

sociedade.A exequente baseou o pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo exclusivamente na

dissolução irregular da empresa, conforme petições de fls. 44/50 e 59, o que foi deferido à fl. 65. A dissolução

irregular, por sua vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação

aos órgãos competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa

jurídica (Súmula 435 do STJ). A constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser

certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a

mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé

pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag.

1161).No presente feito não foi comprovada a dissolução irregular da empresa, pois somente realizada tentativa de

citação por via postal, que restou infrutífera (fl. 37), sem corroboração por certidão de oficial de justiça. Ademais,

restou comprovado nos autos que o excipiente Luiz Carlos Monacci retirou-se da empresa executada em

13/07/1998 (fl. 140), antes de sua alegada dissolução irregular, permanecendo sócios remanescentes com poderes

de gerência.Desta forma, concluo que deve ser excluído o excipiente do polo passivo da execução fiscal.Por não

estar comprovada a dissolução irregular, determino de ofício a exclusão do polo passivo desta execução fiscal dos

coexecutados Carlos Henrique da Silva, Gustavo Adolfo Arbizu e Jefferson Petrus Berloffe.Posto isso, ACOLHO

a exceção de pré-executividade oposta, o que faço para, com fundamento legal no artigo 267, VI, do CPC, excluir

do polo passivo do processo executivo fiscal LUIZ CARLOS MONACCI, por ilegitimidade passiva ad causam.

Aplico, de ofício, o mesmo entendimento em relação a CARLOS HENRIQUE DA SILVA, GUSTAVO

ADOLFO ARBIZU e JEFFERSON PETRUS BERLOFFE, para manter a isonomia de tratamento entre os

executados que se encontram em situações equivalentes.Condeno a União ao pagamento de honorários
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advocatícios em favor do excipiente excluído, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$

1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo

pagamento.Remetam-se ao autos ao SEDI para a exclusão de LUIZ CARLOS MONACCI (CPF nº. 030.320.158-

47), CARLOS HENRIQUE DA SILVA (CPF nº 063.512.018-61), GUSTAVO ADOLFO ARBIZU (CPF nº

129.981.668-14) e JEFFERSON PETRUS BERLOFFE (CPF nº. 036.002.568-40) do pólo passivo deste feito.Dê-

se vista a exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento da execução

fiscal.Intimem-se.

 

0021648-56.2004.403.6182 (2004.61.82.021648-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SIBRA-MAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP191148 - LARISSA BERGAMO ANDRADE)

Nada a apreciar. Cumpra-se a decisão proferida nos autos principais (Execução Fiscal nº. 2004.61.82.021647-7).

 

0027480-70.2004.403.6182 (2004.61.82.027480-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FERNANDES GOMES RACIONAL TRANSPORTES LTDA(SP081139 - MARIA CRISTINA PORTO DE

LUCA E SP081806 - DECIO EDUARDO DO VALLE SA MOREIRA)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por WILSON ROBERTO PIEDADE, alegando ilegitimidade

passiva.A excepta manifestou-se às fls. 107/109 pelo indeferimento do pedido.É o relatório.Fundamento e

decido.A exceção de pré-executividade é instrumento processual criado pela doutrina e admitido pela

jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas,

reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação probatória, eis que devem ser fundadas em

provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de violação à

legislação processual.Alega o excipiente sua ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal.Fundamenta a

assertiva na ilegalidade de sua inclusão, uma vez que foi retirado da empresa por força de decisão do Juízo da 20ª

Vara Cível do Foro Central desta Capital nos autos da Ação de Dissolução Parcial de Sociedade nº.

583.00.1997.523981-9. Inicialmente afasto a alegação da exequente de inadequação do pedido formulado em sede

de exceção de pré-executividade, pois no presente caso a prova necessária para a análise do pleito é unicamente

documental, e a matéria de ordem pública, eminentemente de direito.A jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça corrobora a adequação do pedido: TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO. ART. 135 DO CTN. 1. Nos termos da jurisprudência pacífica

desta Corte, é cabível exceção de pré-executividade em execução fiscal para arguir a ilegitimidade passiva ad

causam, desde que não seja necessária a dilação probatória. 2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp

1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou

entendimento segundo o qual a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável,

para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

Agravo regimental improvido.(Processo: AGRESP 201101635308 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1265515, Relator: Min. HUMBERTO MARTINS,,Sigla do órgão: STJ, Órgão julgador:

SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE DATA:23/02/2012) Para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes

de administração é ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da

dissolução irregular da sociedade.A exequente fundamentou o pedido de inclusão dos sócios no art. 13 da Lei n.

8.620/93, que dispensa a prática de ato ilícito para que haja o redirecionamento da execução, prevendo hipótese de

responsabilidade solidária entre pessoa física e jurídica para débitos tributários.Porém, as contribuições sociais são

tributos, e a elas se aplica todo o regime jurídico tributário prescrito no Código Tributário Nacional, que, ao dispor

acerca de normas gerais em matéria tributária, tem força de lei complementar, nos termos do art. 146, III, a, da

Constituição. Portanto, o art. 13 da Lei nº 8.620/93 incide em inconstitucionalidade por tratar de matéria reservada

à Lei Complementar pela CF/88.Nota-se ainda, que o art. 13 da lei n. 8.620/93, ao estabelecer solidariedade direta

e incondicional dos sócios, é incompatível com o art. 135, III, do CTN, do qual se depreende que a

responsabilidade destes é excepcional e se verifica apenas em casos de atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.Insta ressaltar neste momento que a mera inadimplência do tributo não

configura hipótese de infração de lei, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive

sob o sistema de recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO

DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art.

543-C do CPC, é no sentido de que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei,
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é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a

simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª

Seção, DJ de 28.02.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009) O art. 124, II, do

CTN autoriza a instituição de solidariedade por lei ordinária, porém em interpretação sistemática, ou seja,

observados os parâmetros dos capítulos IV e V do CTN, normas gerais, o que não se dá com a Lei n.

8.620/93.Não por outra razão o C. Supremo Tribunal Federal, em sistema de repercussão geral, reconheceu a

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93:DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO

CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES

FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS

TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas

às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de

responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político

estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência,

conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas as pessoas

expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária

pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade

tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto

terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação

específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro só pode ser chamado

responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração

Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que

tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando

pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade

constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples

condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a

Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso,

incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se

reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os

patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas

de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam

a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC.(STF, RE 562276/PR RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 03/11/2010, Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011)É

certo, ainda, que a jurisprudência também é pacífica no sentido de que o ônus da prova da ausência das hipóteses

do art. 135, III, do CTN é do executado quando a responsabilidade do sócio consta da CDA (EREsp 702232/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005 p. 169). Esta prova, porém, é

dispensável quando a CDA não tem como fundamento legal referido artigo e a exequente afirma a aplicação

isolada do art. 13 da Lei n. 8.620/93 combinada com o mero inadimplemento do tributo.A presunção do art. 3º da

LEF só tem cabimento quanto ao que consta da CDA, mas, se o art. 135 do CTN não é mencionado em tal

documento, não é possível dele extrair presunção de sua incidência.A dissolução irregular, por sua vez, presume-
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se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, por ser

dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A

constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser certificada por oficial de justiça,

não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a mera devolução da citação por Aviso

de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade

(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez

que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº

2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag. 1161).No presente feito não foi

comprovada a dissolução irregular da empresa, pois somente realizada tentativa de citação por via postal (fl. 18),

que restou infrutífera, sem corroboração por certidão de oficial de justiça. Ademais, restou comprovado nos autos

que o excipiente foi retirado da empresa executada em 29/10/2002 (fls. 100/101), antes de sua alegada dissolução

irregular, permanecendo sócio remanescente com poderes de gerência.Desta forma, concluo que deve ser excluído

o excipiente do polo passivo da execução fiscal.Em face do reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 13

da Lei nº 8.620/93 e por não estar comprovada a dissolução irregular da empresa, determino de ofício a exclusão

do polo passivo desta execução fiscal do coexecutado Claudio Fernandes.Posto isso, ACOLHO a exceção de pré-

executividade oposta, o que faço para excluir do polo passivo da lide WILSON ROBERTO PIEDADE, por

ilegitimidade passiva ad causam. Excluo, de ofício, em razão do acima explanado o coexecutado CLAUDIO

FERNANDES.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente, em

observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20, 4º, do

CPC, valor a ser atualizado até o efetivo pagamento.Remetam-se ao autos ao SEDI para a exclusão de WILSON

ROBERTO PIEDADE (CPF nº. 087.941.398-06) e CLAUDIO FERNANDES (CPF nº. 639.782.298-20) do pólo

passivo deste feito.Dê-se vista a exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de

prosseguimento da execução fiscal. Intime-se.

 

0051541-58.2005.403.6182 (2005.61.82.051541-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PARANHOS - MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA.-ME X NELSON SILVINO RICIERI(SP091922 -

CLAUDIO MORGADO)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº

2005.61.82.051541-2Excipiente (Executada): CLAUDIA PEREIRA NUNES GUIMARÃESExcepta (Exequente):

FAZENDA NACIONAL Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CLAUDIA PEREIRA

NUNES GUIMARÃES, alegando prescrição e ilegitimidade passiva.A excepta manifestou-se às fls. 191/196 pelo

deferimento do pedido de ilegitimidade passiva e reconhecimento da prescrição dos créditos constituídos através

da declaração 7298795 (fls. 04/13). Quanto aos demais pedidos manifestou-se pelo indeferimento.É o

relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento processual criado pela doutrina e

admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades

absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação probatória, eis que devem ser

fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção

de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não

demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de

violação à legislação processual.Para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes de administração é

ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da dissolução irregular da

sociedade.A exequente baseou o pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo exclusivamente na

dissolução irregular da empresa, conforme petição de fls. 52/53, o que foi deferido à fl. 64. A dissolução irregular,

por sua vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação aos

órgãos competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica

(Súmula 435 do STJ). A constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser

certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a

mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé

pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag.

1161).No presente feito foi comprovada a dissolução irregular da empresa (fl. 186). Todavia, restou comprovado

nos autos que a excipiente se retirou da empresa executada em 05/07/2004 (fl. 199), antes de sua alegada

dissolução irregular, permanecendo sócio remanescente com poderes de gerência. Ressalte-se, ainda, que a

exequente manifestou-se favoravelmente a esta exclusão.Desta forma, concluo que deve ser excluída a excipiente

do polo passivo da execução fiscal.Por outro lado, a prescrição da pretensão do Fisco está parcialmente

configurada.No campo do Direito Tributário, o artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que a prescrição

da ação tendente à cobrança do crédito tributário ocorrerá em cinco anos, contados da data de sua constituição

definitiva.Conforme reconhece a exequente, consta do documento de fl. 197 que a constituição definitiva dos

créditos tributários constituídos através da declaração nº. 000000970867298795 se deu em 28/05/1998 com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     208/456



declaração realizada pelo sujeito passivo. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo de cinco anos

para propor a execução fiscal, ressaltando que não existe qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição,

até o ajuizamento da ação.Entretanto, a presente ação de execução fiscal foi ajuizada tão somente em 29 de

setembro de 2005 (fl. 02), ou seja, em prazo superior ao qüinqüênio.Assim, os créditos tributários constituídos

através da declaração nº. 000000970867298795 (fl. 04/13) estão prescritos, pois, em relação aos demais não

transcorreu 05 (cinco) ano até a interrupção da prescrição.Posto isso, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-

executividade oposta, o que faço para, com fundamento legal no artigo 267, VI, do CPC, excluir do polo passivo

do processo executivo fiscal CLAUDIA PEREIRA NUNES GUIMARÃES, por ilegitimidade passiva ad causam

e para, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgar o processo extinto com apreciação

do mérito, reconhecendo a prescrição dos créditos tributários constituídos através da declaração nº.

000000970867298795 (fl. 04/13). Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

excipiente excluída, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$ 1.000,00 (um mil reais), de

acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo pagamento.Remetam-se os autos ao SEDI

para a exclusão de CLAUDIA PEREIRA NUNES GUIMARÃES (CPF nº. 094.180.438-07) do pólo passivo deste

feito.Dê-se vista a exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento da

execução fiscal, notadamente quanto à certidão de fl. 190 e a possibilidade de arquivamento dos autos por

sobrestamento, nos termos da Portaria MF nº 75/2012.Intimem-se.

 

0001903-22.2006.403.6182 (2006.61.82.001903-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TELEMUNDIAL SERVICOS DE TELEINFORMATICA LTDA(SP132564 - RICARDO THOMAZINHO DA

CUNHA)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº

2006.61.82.001903-6Excipiente (Executado): DIEGO HERNAN VICTORICA PADILLAExcepta (Exequente):

FAZENDA NACIONAL Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por DIEGO HERNAN

VICTORICA PADILLA, alegando ilegitimidade passiva.A excepta manifestou-se às fls. 148/149 pelo

indeferimento do pedido.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento

processual criado pela doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões

de ordem pública e de nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação

probatória, eis que devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior

Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de

embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.Para o atingimento do patrimônio dos sócios

com poderes de administração é ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a

comprovação da dissolução irregular da sociedade.A exequente baseou o pedido de inclusão do sócio da

executada no polo passivo exclusivamente na dissolução irregular da empresa, conforme petição de fls. 66/71, o

que foi deferido à fl. 98. A dissolução irregular, por sua vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no

seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, por ser dever dos sócios manter sempre

atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A constatação do não funcionamento

da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a

frustração de citação ou intimação por carta, pois a mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR

pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma,

AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são

órgãos da Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed.

Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag. 1161).No presente feito não foi comprovada a dissolução irregular da

empresa, pois somente realizada tentativa de citação por via postal (fl. 14/15), que restou infrutífera, sem

corroboração por certidão de oficial de justiça. Desta forma, concluo que deve ser excluído o excipiente do polo

passivo da execução fiscal.Posto isso, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, o que faço para, com

fundamento legal no artigo 267, VI, do CPC, excluir do polo passivo do processo executivo fiscal DIEGO

HERNAN VICTORICA PADILLA, por ilegitimidade passiva ad causam. Condeno a União ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do excipiente excluído, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os

em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo

pagamento.Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão de DIEGO HERNAN VICTORICA PADILLA (CPF

nº. 012.594.958-84) do pólo passivo deste feito.Dê-se vista a exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

manifeste-se em termos de prosseguimento da execução fiscal.Intimem-se.

 

0005031-16.2007.403.6182 (2007.61.82.005031-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X WILLICH DO BRASIL LTDA X BRUNO GEBHARDT LANGE(SP067613 - LUIZ

FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR) X ANTONIO FRANCISCO ALVARES FLORENCE(SP172613 -

FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE)

Trata-se de exceções de pré-executividade opostas por ANTONIO FRANCISCO ALVARES FLORENCE e
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BRUNO GEBHARDT LANGE, alegando prescrição e ilegitimidade passiva.A excepta manifestou-se às fls.

82/99 e 143/145 pelo indeferimento dos pedidos.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-

executividade é instrumento processual criado pela doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às

hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas

que não dependam de dilação probatória, eis que devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é

a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser

deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.Inicialmente afasto a

alegação da exequente de inadequação do pedido formulado em sede de exceção de pré-executividade, pois no

presente caso desnecessária a dilação probatória para análise do pleito, que é de ordem pública.A jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça corrobora a adequação do pedido: TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO. ART. 135 DO CTN. 1. Nos termos da

jurisprudência pacífica desta Corte, é cabível exceção de pré-executividade em execução fiscal para arguir a

ilegitimidade passiva ad causam, desde que não seja necessária a dilação probatória. 2. A Primeira Seção, no

julgamento do REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos

repetitivos, consolidou entendimento segundo o qual a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si

só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN.

É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa. Agravo regimental improvido.(Processo: AGRESP 201101635308 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1265515, Relator: Min. HUMBERTO MARTINS,,Sigla do órgão:

STJ, Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE DATA:23/02/2012) A prescrição da pretensão do Fisco

não está configurada.O termo inicial da prescrição se dá com a constituição definitiva do crédito tributário.

Conforme ressalta a doutrina de Regina Helena Costa: O prazo prescricional flui a partir da constituição definitiva

do crédito tributário, ou seja, do lançamento eficaz, assim entendido aquele regularmente comunicado, pela

notificação, ao devedor (Curso de Direito Tributário, 2ª Edição, Editora Saraiva, página 288). Questão mais

complexa está em definir o momento da constituição definitiva do crédito tributário. Tal fixação depende em

alguns casos da conduta do sujeito ativo que constitui o crédito tributário, a Administração, em outros da conduta

do sujeito passivo da relação jurídica tributária.Na hipótese em que a constituição do crédito tributário se der por

ato emanado da Administração, notadamente pelo lançamento (art. 142 do CTN), o dies a quo do prazo

prescricional será fixado:a) Quando o sujeito passivo quedar-se inerte: no dia seguinte ao término do prazo para

impugnação administrativa (31º dia);b) Quando o sujeito passivo oferecer impugnação: a partir da decisão final na

esfera administrativa (coisa julgada administrativa).Já na hipótese de constituição do crédito tributário mediante

lançamento por homologação, o dia de início da contagem do prazo prescricional será fixado com a declaração

realizada pelo sujeito passivo ou na data do vencimento do tributo, o que ocorrer por último (STJ, EDcl no REsp

nº 1.144.621/DF).Na hipótese de declaração formalizada pelo sujeito passivo da obrigação tributária,

desnecessário o prévio processo administrativo para constituição do crédito tributário, pois este já se constitui com

a mera apresentação da DCTF, razão pela qual o lançamento pela Administração dispensado, bem como o prévio

contencioso administrativo dele decorrente (Súmula 436 do STJ).Não se aplica na contagem do prazo

prescricional das dívidas de natureza tributária a suspensão de 180 dias a partir da inscrição da dívida ativa, com

previsão no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, conforme jurisprudência pacificada (STJ, EREsp 657.536/RJ).O termo

interruptivo, por sua vez, para ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, é a data

propositura da execução, conforme aplicação dos arts. 174, parágrafo único, I, do CTN, combinado com o art.

219, 1º, do CPC, bem como da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, salvo quando houver demora na

citação e esta for imputável à exequente.Nas execuções fiscais ajuizadas a partir da edição da Lei Complementar

nº 118/05 (09/06/2005) o termo interruptivo do prazo prescricional se dá com o despacho ordenatório da citação,

retroagindo, porém, à data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO.

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Há

contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como fundamento, no

entanto as aplica de modo equivocado. 2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da

entrega da declaração, o que for posterior; b) A interpretação conjugada do art. 219, 1º, do CPC com o art. 174, I,

do CTN, leva à conclusão de que a interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou

pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da propositura da

ação (ajuizamento - art. 219, 1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio terminou depois do ajuizamento e antes do

despacho que ordena a citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não ocorreu a prescrição.3. No caso
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dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os vencimentos das

obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998, 29.1.1999, 27.2.1999 e

31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005. Sendo assim, ocorrendo a

citação válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal entre a data de cada

vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos ocorridos antes de

20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999. 4. Embargos de

declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial.(Processo: EDRESP

200901132903 EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1144621, Relator:

MAURO CAMPBELL MARQUES, Sigla do órgão: STJ, Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE

DATA:05/05/2011)No presente feito, a execução fiscal foi ajuizada depois da edição da Lei Complementar nº

118/05.Feitas todas as observações supra, no caso concreto, a constituição definitiva do crédito tributário se deu

em 31/10/2006, mediante a entrega das declarações realizadas pelo sujeito passivo, conforme documento de fl.

147.A execução foi ajuizada em 06/03/2007 (fls. 02), ou seja, em menos de cinco anos contados do primeiro

marco inicial de prescrição comprovado, não há que se falar em prescrição da pretensão do Fisco.Por outro lado,

para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes de administração é ônus do exequente a demonstração

da culpa destes, para o que basta a comprovação da dissolução irregular da sociedade.A exequente fundamentou o

pedido de inclusão dos sócios no art. 8º do Decreto-lei nº. 1.736/79 e no art. 28 do Decreto nº. 4.544/02, que

dispensam a prática de ato ilícito para que haja o redirecionamento da execução, prevendo hipótese de

responsabilidade solidária entre pessoa física e jurídica para débitos tributários, bem como na dissolução irregular

da empresa, conforme petição de fls. 17/19, o que foi deferido à fl. 32. Porém, o regime jurídico tributário

prescrito no Código Tributário Nacional, ao dispor acerca de normas gerais em matéria tributária, tem força de lei

complementar, nos termos do art. 146, III, a, da Constituição. Assim, art. 8º do Decreto-lei nº. 1.736/79 e no art.

28 do Decreto nº. 4.544/02 incidem em inconstitucionalidade por tratarem de matéria reservada à Lei

Complementar pela CF/88.Nota-se ainda, que referidos dispositivos legais, ao estabelecerem solidariedade direta e

incondicional dos sócios, são incompatível com o art. 135, III, do CTN, do qual se depreende que a

responsabilidade destes é excepcional e se verifica apenas em casos de atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.Insta ressaltar neste momento que a mera inadimplência do tributo não

configura hipótese de infração de lei, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive

sob o sistema de recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO

DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art.

543-C do CPC, é no sentido de que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei,

é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a

simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª

Seção, DJ de 28.02.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009) O art. 124, II, do

CTN autoriza a instituição de solidariedade por lei ordinária, porém em interpretação sistemática, ou seja,

observados os parâmetros dos capítulos IV e V do CTN, normas gerais, o que não se dá com o Decreto-lei nº.

1.736/79 e o Decreto nº. 4.544/02.Em situação análoga, o C. Supremo Tribunal Federal, em sistema de

repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93:DIREITO TRIBUTÁRIO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA

CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA

DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de

seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece

algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o

legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente

aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e

135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal
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(art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A

responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência

ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação

contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro

só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para

com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade

tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do

CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo,

apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que

resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo

tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de

responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao

vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada

perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo

diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93

também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas

de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam

a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC.(STF, RE 562276/PR RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 03/11/2010, Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011)É

certo, ainda, que a jurisprudência também é pacífica no sentido de que o ônus da prova da ausência das hipóteses

do art. 135, III, do CTN é do executado quando a responsabilidade do sócio consta da CDA (EREsp 702232/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005 p. 169). Esta prova, porém, é

dispensável quando a CDA não tem como fundamento legal referido artigo e a exequente afirma a

responsabilidade solidária dos sócios combinada com o mero inadimplemento do tributo.A presunção do art. 3º da

LEF só tem cabimento quanto ao que consta da CDA, mas, se o art. 135 do CTN não é mencionado em tal

documento, não é possível dele extrair presunção de sua incidência.A dissolução irregular, por sua vez, presume-

se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, por ser

dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A

constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser certificada por oficial de justiça,

não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a mera devolução da citação por Aviso

de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade

(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez

que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº

2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag. 1161).No presente feito não foi

comprovada a dissolução irregular da empresa, pois somente realizada tentativa de citação por via postal (fl. 12),

que restou infrutífera, sem corroboração por certidão de oficial de justiça. Ademais, restou comprovado nos autos

que os excipientes se retiraram da empresa executada em 13/02/2003 e 21/07/2003 (fl. 27/28), antes de sua

alegada dissolução irregular.Alem disso, a exequente não comprovou nos autos quais atos de excesso de poder

foram praticados pelos então administradores da empresa que pudessem ensejar o redirecionamento da ação.Desta

forma, em face do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 8º do Decreto-lei nº. 1.736/79 e do art. 28 do

Decreto nº. 4.544/02 e por não estar comprovada a dissolução irregular da empresa concluo que devem ser

excluídos os excipientes do polo passivo da execução fiscal.Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção

de pré-executividade oposta por BRUNO GEBHARDT LANGE, o que faço para excluí-lo do polo passivo da

lide, por ilegitimidade passiva ad causam. Excluo, de ofício, em razão do acima explanado o coexecutado

ANTONIO FRANCISCO ALVARES FLORENCE.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios

em favor do excipiente Bruno Gebhardt Lange, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$

1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo

pagamento.Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão de BRUNO GEBHARDT LANGE (CPF nº.

224.917.208-09) e ANTONIO FRANCISCO ALVARES FLORENCE (CPF nº. 665.812.738-72) do pólo passivo

deste feito.Dê-se vista a exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de

prosseguimento da execução fiscal.Intimem-se.
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0047740-27.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ESCRITORIO IMOBILIARIO INSERRA LTDA(SP024198 - ANTONIO INSERRA JUNIOR E SP131614 -

KATIA ANDREA SANTANA FUJITA)

Trata-se de Execução Fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exequente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Tendo em vista que a

propositura da demanda executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada, condeno a

parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos

do artigo 20, 4º do Código de processo Civil. Isenta de custas nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9289/96.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuiçãoP.R.I.

 

0050821-81.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 2346 - MARCIA

REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X BRA TRANSPORTES AEREOS S.A.(SP164850 -

GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA)

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por BRA TRANSPORTES AÉREOS S/A em face da

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, alegando a inexigibilidade da multa

administrativa.Manifestação da exeqüente às fls. 46/50, postulando a rejeição da exceção e o prosseguimento da

execução.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento processual criado pela

doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de

nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação probatória, eis que

devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Conforme a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A

exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que

não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob

pena de violação à legislação processual.No presente caso, nada impede a apreciação do pedido da executada via

exceção de pré-executividade, pois traz matéria afeta às condições da ação.Porém, razão não lhe assiste.

Vejamos.A Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, exequente nos presentes autos, possui as mesmas

prerrogativas e os mesmos privilégios da Fazenda Pública e, assim, o juízo competente para processar e julgar a

cobrança de suas dívidas é o da execução fiscal, mesmo no caso de falência, concordata, liquidação, insolvência

ou inventário (artigo 5º, Lei nº 6.830/80).Além disso, os seus créditos não se sujeitam à habilitação em liquidação

judicial, conforme disposto no artigo 29, do referido diploma legal. Também não há que se falar em novação dos

créditos executados, pois prevê o artigo 68 da Lei de Falências que a Fazenda Pública pode deferir o parcelamento

de seus créditos, não estando estes sujeitos ao estabelecido no plano implementado na recuperação judicial.Nesse

sentido, trago à colação a seguinte ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.- É firme o entendimento no sentido da

possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente

o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante dos

Tribunais Superiores.- A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula do STJ, Enunciado nº 393).- As matérias

suscitadas pelo agravante (novação da dívida e multa de natureza não tributária aplicada pela ANAC), por

demandar dilação probatória, deverão ser objeto de embargos, nos termos do art. 16, 2º da Lei nº 6.830/80.- De

acordo com o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº738455 (1ª Turma, Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ:22/08/2005), 1. A decretação de liquidação do executado não suspende a execução fiscal em curso,

pois o art. 29 da Lei 6.830/1980 determina que a cobrança judicial da dívida ativa da fazenda pública não está

sujeita à liquidação. 2. A Lei de Execuções Fiscais, pelo princípio da especificidade, prevalece sobre outras que

tratam da suspensão da execução.- Nos termos do art. 5º da Lei nº 6.830/80, A competência para processar e

julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive o da falência, da

concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida.- Agravo desprovido. (TRF3, Sexta Turma, AI 447417, Rel. Des. DIVA MALERBI, decisão

de 02/02/2012, publicada no DJE em 10/02/2012).Dessa forma, aplicando-se ao caso a Lei de Execuções Fiscais,

não há razão para o afastamento da multa, já que a excipiente não está impossibilitada de realizar o pagamento

imediato da dívida, como alegado.Posto isso, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Em termos

de prosseguimento, manifeste-se a exequente, em 30 (trinta) diasIntimem-se.

 

0004263-80.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SANT ANTONIO NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA.(SP188544 - MARIA FERNANDA FRANCO
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GUIMARÃES)

1) Em face do comparecimento espontâneo do (a) executado (a) aos autos, dou-o (a) por citado (a) na forma do 1º,

do art. 214 do Código de Processo Civil.2) Regularize-se, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual,

trazendo aos autos o instrumento de mandato, bem como cópia autenticada do Contrato Social.Cumprida a

deliberação, dê-se vista dos autos à exequente. Caso contrário, prossiga-se no cumprimento da deliberação de fl.

39.Intime-se.

 

0044700-66.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ALPAPREV - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR(SP222672 - THIAGO DA COSTA E

SILVA)

8ª Vara de Execuções FiscaisProcesso n.º 0044700-66.2013.403.6182Execução FiscalSentença Tipo CA UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL) ajuizou a presente execução fiscal em face de ALPAPREV - SOCIEDADE DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, objetivando o pagamento de valores inscritos em certidões de dívida

ativa.É o relatório.Fundamento e Decido.Em consulta ao sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

constatei que a inscrição na dívida ativa da União sob nº 80 2 13 003122-17, arrolada nesta execução fiscal, foi

extinta, conforme extrato acostado à presente sentença.Com a extinção do título executivo extrajudicial,

consistente na certidão de inscrição na dívida ativa, tem-se por desnecessária e inútil a apreciação das questões

suscitadas.A hipótese é de falta superveniente de interesse processual. Posto isso, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que a

propositura da demanda executiva foi devida, eis que a CDA nº 80 2 13 003122-17 foi paga posteriormente ao

ajuizamento do feito, deixo de condenar a parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios.Sem custas

processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em

julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER Juíza Federal 

 

0049318-54.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PHONECOM TELECOMUNICACOES LTDA ME(SP310832 - EDUARDO TIMOTEO GEANELLI)

1) Em face do comparecimento espontâneo do (a) executado (a) aos autos, dou-o (a) por citado (a) na forma do 1º,

do art. 214 do Código de Processo Civil.2) Regularize-se, outrossim, a representação processual, fazendo-se juntar

aos autos cópia autenticada do Contrato Social.3) No mais, imprescindível a prévia oitiva da exequente acerca do

alegado parcelamento do débito, bem como do pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, se mais

não fosse pelo cumprimento do princípio do contraditório.Manifeste-se, destarte, a exequente acerca dos pedidos

formulados pela executada, no prazo legal.

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

 

 

Expediente Nº 1896

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0045394-35.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029632-

18.2009.403.6182 (2009.61.82.029632-0)) TOCANTINS AUTO POSTO LTDA(SP156653 - WALTER GODOY

E SP162545 - ADRIANA MELLO DE OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1711 - MAURICIO MARTINS PACHECO)

Recebo a apelação de fls. 56/66 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0051599-32.2003.403.6182 (2003.61.82.051599-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030185-12.2002.403.6182 (2002.61.82.030185-0)) VENTURE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA(SP084123

- JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO) X INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Recebo a apelação de folhas 1640/1643 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no
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prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0043042-17.2007.403.6182 (2007.61.82.043042-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019769-77.2005.403.6182 (2005.61.82.019769-4)) DRESDNER LATEINAMERIKA

AKTIENGESELLSCHAFT - FILIAL SAO PAULO - EM LIQUIDACAO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação de fls. 270/291 somente no efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil).Dê-

se vista ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0035333-91.2008.403.6182 (2008.61.82.035333-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006040-13.2007.403.6182 (2007.61.82.006040-5)) ECOGAZ COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LIMITADA(SP221349 - CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de fls. 79/87 somente no efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil).Dê-se

vista ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0046578-65.2009.403.6182 (2009.61.82.046578-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0034721-90.2007.403.6182 (2007.61.82.034721-4)) DRESDNER LATEINAMERIKA

AKTIENGESELLSCHAFT - FILIAL SAO PAULO - EM LIQUIDACAO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de fls. 261/263 somente no efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil).Dê-

se vista ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0028429-89.2007.403.6182 (2007.61.82.028429-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CITROSUL INDUSTRIAL LTDA (MASSA FALIDA) X CARLOS JOTER FILHO X

ELIANA APARECIDA PRADO DE CASTRO X FELIPE MATARAZZO(SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES

MENDONCA) X THIAGO ALVES MATARAZZO X FRANCISCO BORGES PEREIRA X JOSE

APARECIDO PALEARI

Recebo a apelação de folhas 118/120 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

 

Expediente Nº 1897

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0026790-02.2008.403.6182 (2008.61.82.026790-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027432-09.2007.403.6182 (2007.61.82.027432-6)) LANCHES GULA LTDA ME(SP243917 - FRANCINE

CASCIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de fls. 214/219 somento no efeito devolutivo.Abra-se vista à embargada para que apresente

suas contra-razõesApós, subam os autos ao E. TRF 3ª Região.

 

0026862-86.2008.403.6182 (2008.61.82.026862-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015523-09.2003.403.6182 (2003.61.82.015523-0)) RAMBERGER E RAMBERGER LTDA(SP129733 -

WILAME CARVALHO SILLAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Recebo a apelação de fls. 207/222 somente no efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de Processo Civil).Dê-

se vista ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0019571-98.2009.403.6182 (2009.61.82.019571-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059991-87.2005.403.6182 (2005.61.82.059991-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249241 - IVAN

OZAWA OZAI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA(SP158377 - MEIRE APARECIDA FERNANDES)
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Primeiramente, diligencie a embargante no sentido de juntar cópia da sentença/acórdão, cópia da certidão de

trânsito em julgado e conta de liquidação.Após, cite-se, nos termos do artigo 730 do CPC.Não havendo oposição

de embargos, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

 

0032582-63.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026219-

60.2010.403.6182) ANA LUCIA JANCOWSKI LUCIANO(SP187461 - ANA LUCIA JANCOWSKI

LUCIANO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862

- APARECIDA ALICE LEMOS)

Vistos etc. 1. Intime-se a parte embargante para que, nos termos do artigo 284 do CPC, junte aos autos procuração

original e cópias da petição inicial da execução fiscal e certidão de dívida ativa. 2. Conforme se depreende do

decidido pelo E. STJ nos autos do REsp. 1.272.827 (1ª Seção, Rel. Mauro Campbell Marques), submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC, o recebimento dos embargos à execução fiscal encontra-se condicionado à

existência de garantia do juízo, em vista do preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6.830/80, aplicável à espécie

mesmo após o advento da Lei 11.382/2006.3. Assim, considerando que os presentes embargos encontram-se

desprovidos de garantia suficiente para cobrir o débito em cobro, deixo de recebê-los. Aguarde-se por 30 (trinta)

dias a regularização das pendências em testilha, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 4.

Publique-se. 

 

0008883-09.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037259-

39.2010.403.6182) ATHLETIX EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA(SP162312 - MARCELO DA

SILVA PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0033301-11.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055454-

14.2006.403.6182 (2006.61.82.055454-9)) EBRO IND/ E COM/ LTDA(SP089354 - CELSO FERRO

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1 - Intime-se a parte embargante para que emende a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC, juntando aos autos

procuração original e cópias da petição inicial da execução fiscal, da certidão de dívida ativa e do contrato

social/alteração, no qual conste que o subscritor da procuração tem poderes para constituir advogados. 2 -

Conforme se depreende do decidido pelo E. STJ nos autos do REsp. 1.272.827 (1ª Seção, Rel. Mauro Campbell

Marques), submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, o recebimento dos embargos à execução fiscal encontra-

se condicionado à existência de garantia do juízo, em vista do preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6.830/80,

aplicável à espécie mesmo após o advento da Lei 11.382/2006.3 - Assim, considerando que os presentes embargos

encontram-se desprovidos de garantia suficiente para cobrir o débito em cobro, deixo de recebê-los. Aguarde-se

por 30 (trinta) dias a regularização das pendências em testilha, sob pena de extinção do processo sem julgamento

do mérito. 4 - Publique-se. 

 

0000759-66.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050063-

88.2000.403.6182 (2000.61.82.050063-0)) ANGELO CARCANHETI(SP048880 - MILTON GALDINO

RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos etc.Conforme se depreende do decidido pelo E. STJ nos autos do REsp. 1.272.827 (1ª Seção, Rel. Mauro

Campbell Marques), submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, a concessão de efeito suspensivo nos

embargos à execução fiscal deve acompanhar a sistemática do art. 739-A, 1º, do CPC, ou seja, 1) garantia do

Juízo, 2) risco do prosseguimento da execução causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação e 3)

relevância do fundamento.No caso concreto, por ora, não vislumbro a presença do aludido risco. É que, mesmo

que os bens constritos em garantia sejam levados a leilão, o produto da eventual arrematação, até o valor da

cobrança, será objeto de depósito judicial e, por conseguinte, permanecerá à disposição do Juízo até o deslinde

definitivo do feito. Portanto, no caso possuindo a garantia valor equivalente à dívida executada (fl. 216/217),

recebo os presentes embargos para discussão, porém SEM EFEITO SUSPENSIVO.Defiro os benefícios da justiça

gratuita. A considerar que a denunciação a lide é intervenção típica do processo de conhecimento, onde pressupõe

prazo para contestação inexistente no processo de execução, impõe-se o seu indeferimento.Aguarde-se o desfecho

dos embargos de terceiro nº 00001439120134036182, em apenso. Publique-se.

 

0043374-71.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027301-

24.2013.403.6182) EXOTECH CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA.(SP275729 - LUIZ PAULO

ZAMPIERI PINTO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. Proceda a secretaria ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal. 2. Conforme se depreende do
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decidido pelo E. STJ nos autos do REsp 1.272.827 (1ª Seção, Rel. Mauro Campbell Marques), submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC, o recebimento dos embargos à execução fiscal encontra-se condicionado à

existência de garantia do juízo, em vista do preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6.830/80, aplicável à espécie

mesmo após o advento da Lei 11.382/2006.Assim, considerando que os presentes embargos encontram-se

desprovidos de garantia suficiente (total) para cobrir o débito em cobro, deixo de recebê-los. Aguarde-se por 30

(trinta) dias a regularização da pendência em testilha, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito.3. No mesmo prazo, emende a parte embargante a inicial, nos termos do art. 284 do CPC, para sanar as

irregularidades apontadas na certidão expedida pela Secretaria da Vara, também sob pena de indeferimento (art.

284, parágrafo único, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80). 4. Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000143-91.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050063-

88.2000.403.6182 (2000.61.82.050063-0)) DAVI MARRA X MARILENE JOSE DE SOUZA(SP168317 -

SAMANTA DE OLIVEIRA E SP168318 - SAMANTHA DERONCI PALHARES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

1 - Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal.2 - Emende a parte embargante a inicial, nos

termos do art. 284 do CPC, juntando aos autos cópias do auto de penhora e laudo de avaliação, bem como atribua

o devido valor à causa, correspondente ao valor do bem constrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento (art. 284, parágrafo único, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80).3 -

Publique-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0018482-21.2001.403.6182 (2001.61.82.018482-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CARLOS PAES DE BARROS(SP128329 - GUILHERME DOMINGUES DE

CASTRO REIS)

Fls. 32 - Aguarde-se por 15 (quinze) dias manifestação de interesse. No silêncio, tornem os autos ao arquivo, nos

termos do artigo 40 da Lei 6830/80.

 

0016981-95.2002.403.6182 (2002.61.82.016981-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X NACRITOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X RICARDO ARAGAO

DOS REIS(SP284170 - HOG DO NASCIMENTO)

Recebo a apelação de folhas 141/144 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0030092-15.2003.403.6182 (2003.61.82.030092-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X VIACAO BRISTOL LTDA(SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI)

Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por VIAÇÃO BRISTOL LTDA em face da FAZENDA

NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução

fiscal.A parte executada requereu a extinção do presente feito, eis que, segundo alega, ocorreu cerceamento de

defesa em decorrência da aplicação da súmula 21 do STF e dos Pareceres PGFN/CRJ n.º 891/2010 e PGFN/CRJ

n.º 1973/2010.Fundamento e Decido.Rejeito o presente incidente pelos seguintes motivos.Primeiramente, é de se

ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível através do oferecimento dos competentes embargos,

após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja

apreensível desde logo, o que não é o caso. Não vislumbro a possibilidade do exame das alegações expendidas

pela requerente na presente exceção de pré-executividade, na medida em que não é possível aferir-se, de plano, se

o montante da exação cobrado é devido ou não, bem como a constatação de eventuais irregularidades que

acarretariam a inexigibilidade da certidão de dívida ativa que aparelha a presente execução fiscal.Com efeito, para

que a parte executada se possa valer da referida exceção, é preciso que não haja necessidade de dilação probatória,

devendo suas alegações virem comprovadas de plano.Não é o que ocorre in casu, onde há controvérsia sobre as

alegações da executada (fls. 206). Assim sendo, não há como reconhecer, nesta sede de cognição sumária,

eventual nulidade da certidão de dívida ativa, visto que tal matéria demanda dilação probatória, somente cabível

de discussão em sede de embargos.Isto posto, REJEITO A PETIÇÃO de fls. 191/195.Abra-se vista à parte

exequente para que esclareça o pedido de fls. 206-v, tendo em vista o requerido nos itens i, ii e iii.Após, tornem

conclusos.Intimem-se.

 

0017414-94.2005.403.6182 (2005.61.82.017414-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X AUTO POSTO PAULISTANO LTDA X ELTON FERRARA X GRACIANO DE OLIVEIRA CAIRES NETO

X JOAQUIM PEREIRA OLIVEIRA X JUBAIR DOS PASSOS CAMPOS(SP079290 - ROSEMEIRE

APARECIDA MOCO VILELLA) X RENE ROSSI DE FIGUEIREDO(SP079290 - ROSEMEIRE APARECIDA
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MOCO VILELLA)

Trata-se de exceções de pré-executividade ofertada por RENE ROSSI DE FIGUEIREDO (fls. 177/214) e

JUBAIR DOS PASSOS CAMPOS (fls. 215/249) em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto, em

síntese, o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal em face dos

Requerentes, pois, segundo alegam, se retiraram da empresa executada em 13.05.2002. Requereram, ainda, a

extinção do feito, em razão dos créditos estarem fulminados pela prescrição.O ordenamento jurídico pátrio

permite que o patrimônio pessoal dos sócios seja atingido por dívidas fiscais da pessoa jurídica, a teor dos arts.

135, inciso III, do CTN e 4º, inciso V e seu 2º, da Lei 6.830/80. Todavia, além de subsidiária, ou seja, entra em

cena apenas nos casos em que a pessoa jurídica não adimplir a obrigação, essa responsabilidade não atinge

indiscriminadamente o patrimônio de todos os sócios, mas apenas daqueles que ocupavam a condição de

administradores, gerentes ou diretores da sociedade nos momentos em que se materializaram os fatos geradores do

débito.E, nas hipóteses em que os nomes dos supostos responsáveis não constarem da Certidão de Dívida Ativa -

CDA (aliás, como é o presente), caberá à parte exequente demonstrar a presença de um dos requisitos constantes

no art. 135 do CTN, sob pena de inviabilizar-se o redirecionamento da cobrança. Neste sentido, há precedente do

Superior Tribunal de Justiça - STJ submetido inclusive à sistemática do 543-C do Código de Processo Civil

(Primeira Seção, REsp. 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/04/2009). Com efeito, segundo preceitua o

art. 135 do CTN, a responsabilidade do sócio gerente, administrador ou diretor pode surgir quando restar

configurada a prática de atos:(1) com excesso de poderes ou em afronta ao contrato social ou estatutos da pessoa

jurídica;(2) em infração à lei, isto é, tendentes a burlarem a legislação tributária, não sendo suficiente para

caracterizar essa circunstância, portanto, o mero inadimplemento de dívidas fiscais.Contudo, caracteriza-se como

infração à lei a dissolução irregular da pessoa jurídica, notadamente quando a empresa deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nessa linha, a Súmula 435 do STJ.Porém, apenas a

competente certidão lavrada por oficial de justiça demonstra a dissolução irregular da pessoa jurídica, não

bastando, por conseguinte, o aviso de recebimento negativo dos Correios. Nesse diapasão, precedentes do STJ: 2ª

Turma, autos nº 201001009672, DJ 04/02/2011, Rel. Min. Humberto Martins; 2ª Turma, autos nº 200801555309,

DJ 02/12/2010, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.Em adição, o redirecionamento da execução fiscal, na

hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução (STJ, 1ª Seção, autos 200901964154, DJ 01.02.2011).No caso dos autos,

verifica-se o seguinte:(1) foi determinada a citação por carta da empresa devedora no endereço constante da

Certidão de Dívida Ativa, sendo o resultado negativo (fls. 20 - em 04.07.2005). Em seguida, a parte exequente

postulou a inclusão de sócios no pólo passivo sem que tivesse sido tentada a citação por mandado a ser cumprido

por oficial de justiça; (2) conforme cópia da ficha cadastral às fls. 112, os Requerentes retiraram-se da sociedade

em 09.04.2003 (data de registro na JUCESP), ou seja, muito antes da não localização da empresa pelos Correios

ocorrida em 04.07.2005.Assim, tenho que, por ora, não está caracterizada a dissolução irregular da empresa de

forma a ensejar o redirecionamento da execução fiscal.Ante o acima exposto, com a exclusão dos Requerentes do

pólo passivo dos autos, dou por prejudicada a análise dos demais pedidos formulados, em razão da parte não deter

mais legitimidade para pleitear a defesa de direito alheio em nome próprio, por força da ausência de disposição

legal autorizadora, nos termos do art. 6º, caput, do CPC.Em conclusão, ACOLHO AS EXCEÇÕES DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE de fls. 177/214 e 215/249, para o fim de EXCLUIR os nomes de RENE ROSSI DE

FIGUEIREDO e JUBAIR DOS PASSOS CAMPOS do pólo passivo da presente execução fiscal.Ao SEDI para as

anotações de praxe.Condeno a parte exequente na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como orientação jurisprudencial (STJ, 1ª Seção,

AERESP 625.345, j. 28/02/2007, Rel. Min. Humberto Martins).2 - Tendo em vista o noticiado às fls. 160/163,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Após, tornem os autos conclusos.3 -

Intimem-se.

 

0018636-49.2006.403.0399 (2006.03.99.018636-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MANOEL DE SOUZA

FERREIRA) X SORECO SOCIEDADE DE REVESTIMENTOS E CONSTRUCAO LTDA X WALTER

ANTUNES CRAVEIRO X MARIA APARECIDA CRAVEIRO MASSARI(SP190897 - CRISTIANA MARIA

MELHADO ARAUJO LIMA E SP257848 - CARLA SOUZA PINTO GONÇALVES)

Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por WALTER ANTUNES CRAVEIRO e MARIA

APARECIDA CRAVEIRO MASSARI em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto, em síntese, a

exclusão de seus nomes do pólo passivo do presente feito, bem como a extinção da execução fiscal, em razão dos

créditos em cobro estarem fulminados pela prescrição.Fundamento e Decido.Embora anteriormente este

magistrado tenha defendido que as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

ostentariam natureza tributária, fato é que o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento em sentido

contrário (v.g. 2ª Turma, AI 782236, j. 14/12/2010, Rel. Min. Ellen Gracie), no que foi seguido pela

jurisprudência.Assim, as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço. É o que preceitua a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça.Em

consequência, sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do Código Civil que fundamenta eventual responsabilização
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dos sócios pela dívida.Assim, o ônus da prova das situações ensejadoras da desconsideração da personalidade

jurídica dependerá das seguintes circunstâncias: a) se na CDA figurar como devedor apenas a pessoa jurídica, os

requisitos do redirecionamento da execução devem ser comprovados pelo fisco; b) se na CDA o sócio também

figurar como co-devedor, cabe à parte comprovar a ausência dos requisitos do art. 50 do Código Civil, ante a

presunção de certeza e liquidez que advém da primeira, ainda que a execução não tenha sido proposta inicialmente

contra ele. Nessa esteira, cito: AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS DA EXECUTADA.

FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. RECURSO EM CONFRONTO COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Nas execuções de contribuições para o FGTS , sendo inaplicável o CTN, é o

artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida. 2. O que determina a

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os

quais ensejam a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios. 3. A orientação firmada pelo

STJ determina que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou

estatutos. 4. Contudo, o nome dos sócios não consta da CDA (fl. 24/29). Assim, para que sejam incluídos no pólo

passivo, a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica em relação aos sócios, no que não logrou êxito. 5. A mera alegação de que a executada está com situação

cadastral irregular perante o CNPJ não é prova de dissolução irregular da sociedade. Não há, sequer menção nos

autos de que tenha havido diligência oficial ao endereço da executada e que esta não tenha sido encontrada. 6.

Agravo legal a que se nega provimento.(TRF-3ª Região, 2ª Turma, autos n.º 201003000238690, DJF3 CJ1

25.11.2010, p. 145, Relator Henrique Herkenhoff)Outrossim, a prova da conduta irregular deve se dar através de

documentos que revelem ao menos indícios e presunções das situações previstas no art. 50 do CC, não bastando a

mera invocação, in abstrato, da caracterização do referido artigo. E, nas hipóteses em que os nomes dos supostos

responsáveis não constarem da Certidão de Dívida Ativa - CDA (aliás, como é o presente), caberá à parte

exequente demonstrar a ausência dos requisitos do art. 50 do CC, sob pena de inviabilizar-se o redirecionamento

da cobrança. No caso dos autos, verifica-se o seguinte:(1) foi determinada a citação por carta da empresa devedora

no endereço constante da Certidão de Dívida Ativa, sendo o resultado negativo (fls. 08- em 09.08.1982). Em

seguida, a parte exequente postulou a inclusão de sócios no pólo passivo sem que tivesse sido tentada a citação

por mandado a ser cumprido por oficial de justiça; (2) No entanto, a parte exequente não demonstrou a existência

de abuso da personalidade jurídica da empresa, prática de ato ilícito ou qualquer hipótese para distinção entre o

patrimônio de Frederico Palumbo e os da sociedade, nos termos do art. 50, caput, do CC, razão pela qual o pedido

de exclusão do pólo passivo do feito formulado pelos Requerentes deve ser acolhido.Ante o acima exposto, com a

exclusão dos Requerentes do pólo passivo dos autos, dou por prejudicada a análise dos demais pedidos

formulados, em razão da parte não deter mais legitimidade para pleitear a defesa de direito alheio em nome

próprio, por força da ausência de disposição legal autorizadora, nos termos do art. 6º, caput, do CPC.Em

conclusão, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela para o fim de EXCLUIR os nomes de

WALTER ANTUNES CRAVEIRO e MARIA APARECIDA CRAVEIRO MASSARI no pólo passivo da

presente execução fiscal.Ao SEDI para as providências cabíveis.Condeno a parte exequente na verba honorária

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como

orientação jurisprudencial (STJ, 1ª Seção, AERESP 625.345, j. 28/02/2007, Rel. Min. Humberto Martins).Abra-se

se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-

se.

 

0019692-97.2007.403.6182 (2007.61.82.019692-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DACOFLEX INDUSTRIA & COMERCIO LTDA - EPP X ROBERLEI BUENO DE

OLIVEIRA(SP071779 - DURVAL FERRO BARROS) X LEANDRO BELMONTE PECIM X TEREZA DE

FATIMA SILVA

Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por ROBERLEI BUENO DE OLIVEIRA e LEANDRO

BELMONTE PECIM em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto, em síntese, o reconhecimento da

impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal em face dos Requerentes, pois, segundo alegam,

haveria afronta ao art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional - CTN.Às fls. 324 a parte exequente

requereu a exclusão dos Requerentes do pólo passivo da presente execução fiscal.Em conclusão, ACOLHO A

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 244/328, para o fim de EXCLUIR os nomes de ROBERLEI

BUENO DE OLIVEIRA e LEANDRO BELMONTE PECIM do pólo passivo da presente execução fiscal. Ao

SEDI para as anotações de praxe.Condeno a parte exequente na verba honorária que arbitro em 3% (três por

cento) sobre o valor da causa, com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como orientação jurisprudencial (STJ,

1ª Seção, AERESP 625.345, j. 28/02/2007, Rel. Min. Humberto Martins).Expeça-se mandado, conforme

requerido pela parte exequente às fls. 324-v.Intime(m)-se.

 

0047702-54.2007.403.6182 (2007.61.82.047702-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE
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CASTRO) X EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA X REINALDO MANOEL BELO DE

OLIVEIRA X VITORIO SILVA SANTOS(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO E

SP140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR)

Recebo a apelação de folhas 98/102 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0017464-18.2008.403.6182 (2008.61.82.017464-6) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 -

ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Abra-se vista à parte executada acerca do depósito realizado às fls. 83/86. Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

0016852-46.2009.403.6182 (2009.61.82.016852-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X EDITORA TRES LTDA.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 -

FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA)

Dê-se vista às partes do retorno dos autos do E. TRF-3.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo

findo.

 

0021790-84.2009.403.6182 (2009.61.82.021790-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 400 -

SUELI MAZZEI) X GEPLAN HOTEIS S/A (MASSA FALIDA)(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E

SP070772 - JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO)

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 59/61, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, apenas

para sanar a questão levantada pela parte embargante, nos moldes estabelecidos pelo art. 535 do

CPC.Efetivamente, verifico a existência de erro material na decisão de fls. 52/56, na medida em que consignou no

dispositivo final da decisão que os juros moratórios deveriam ser afastados após a decretação da quebra.Quanto à

questão relativa ao art. 1º do Decreto- lei n.º 858/69, verifico que a parte exequente tece impugnação que consiste

em simples ataque aos fundamentos da decisão, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in

judicando do magistrado. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende

reexame de questão já decidida na sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Neste

sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta

Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in

judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II,

do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial

não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra

Eliana Calmon)Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

para corrigir erro material a fim de que no dispositivo da decisão de fls. 52/56 passe a constar:Isto posto,

ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 20/38 para determinar que os

juros sejam devidos até a decretação da falência, ficando condicionados à suficiência do ativo após a quebra, bem

como para determinar que a correção monetária seja aplicada nos termos do art. 1º e 1º, do Decreto-Lei nº 858/69,

devendo a parte exequente, primeiramente, providenciar a elaboração de cálculos aritméticos que espelhem o

novo valor devido pela parte executada, para fins de prosseguimento da execução fiscal.Sem condenação em

honorários, em face da sucumbência recíproca (CPC, art. 21). Custas ex lege.No mais, permanece a decisão tal

como lançada.Intime(m)-se.

 

0035121-02.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ANPAR - IMOVEIS, INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP209212 - LEANDRO SOUZA

FERRAZ)

1 - Tendo em vista a alteração da razão social noticiada às fls. 48/52, remetam-se os autos à SEDI para retificação

do pólo passivo devendo constar: ANPAR DIGITAL HOLDING EIRELLI - EPP.2 - Cota de fls. 88-v e petição

de fls. 91/92:Nota-se que os bens oferecidos à penhora pela parte executada foram recusados pela exequente ao

fundamento de não acompanharem a ordem preferencial estatuída pelo art. 11 da Lei 6.830/80. De fato, conforme

jurisprudência sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, a execução se realiza no interesse do credor, do que

redunda concluir ser possível a este recusar a oferta de bens em desacordo com a ordem prescrita pelo aludido art.

11. Nesse sentido, como precedentes: RESP 1.102.204, 1ª Turma, Rel. Benedito Gonçalves; RESP 884.468, 1ª

Turma, Rel. Luiz Fux.Todavia, considerando o comparecimento espontâneo da parte executada nos autos, levando

em conta também o princípio de que a execução, ainda que no interesse do credor, deve se desenrolar do modo

menos gravoso possível ao devedor, faculto à parte executada, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, tomar uma

das seguintes providências:(i) oferecer garantia em dinheiro (depósito judicial no valor atualizado da dívida);(ii)
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apresentar carta de fiança bancária que atenda aos requisitos da Portaria PGFN nº 644, de 01/04/2009;(iii)

comprovar a realização de parcelamento do débito executado, bem como o início dos respectivos pagamentos (ao

menos a primeira parcela), de maneira a suspender a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, VI),

restando advertida que, nessa hipótese, não será possível a apresentação de embargos à execução ou mesmo

exceção de pré-executividade.Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação da parte executada, tornem os

autos conclusos.3 - Intime(m)-se.

 

0017687-29.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GT

GROUP INTERNATIONAL BRASIL TELECOMUNICACOE(SP102922 - PEDRO FRANCISCO PIRES

MOREL)

Fls. 55/56 - Preliminarmente, intime-se a parte executada para que regularize sua representação processual,

trazendo aos autos cópia do contrato social ou alteração que comprove que o subscritor da procuração de fls. 57

tem poderes para representar individualmente a sociedade. Após, intime-se a parte exequente para que se

manifeste sobre a alegação de parcelamento. Publique-se. Intime-se. 

 

0033222-95.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X A

C MARTINS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

1- Fls. 47/56: Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por A C MARTINS LTDA em face da

FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente

execução fiscal.A parte executada alega que a dívida cobrada pela parte exequente está inserida de diversas

irregularidades, tais como: nulidade da CDA, irregularidade da cobrança do débito, cumulação de juros e multa

moratória e caráter confiscatório da multa aplicada.Fundamento e Decido.Rejeito o presente incidente pelos

seguintes motivos.Primeiramente, é de se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível através do

oferecimento dos competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente

teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. Com efeito, em que

pese ser a exceção de pré-executividade construção jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 6830/80 ou

no Código de Processo Civil que autorize o oferecimento desta peça. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPEDIMENTO PELA SÚMULA 7/STJ. REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO

QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA DE

INCOMPATIBILIDADE. 1. Os estreitos limites dos embargos de declaração obstam a apreciação de questões que

traduzem o mero inconformismo com o teor da decisão embargada e revelam o objetivo de rediscutir matérias já

decidas, sem, contudo, demonstrar a existência de omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro material

conforme preceitua o art. 535 do CPC. 2. O julgador não está obrigado a rebater todos os argumentos da parte

recorrente, bastando, para tanto, que prolate decisão devidamente fundamentada que aborde a questão controversa

em sua inteireza, não resultando, por outro lado, negativa de prestação jurisdicional. 3. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de ser cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na

execução fiscal, tais como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título

executivo, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que verificáveis de plano pelo juiz. Todavia, não é

permitida a sua interposição quando a apreciação das questões necessárias à resolução da lide demande dilação

probatória. Precedente regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino

Zavaski, Primeira Seção, DJe 04.05.2009). 4. Para afastar o entendimento da Corte de origem e a conclusão

fático-probatória por ela definida, faz-se mister reexaminar a prova apreciada pela instância ordinária, o que não

se admite em sede de recurso especial, notadamente à luz da Súmula 7/STJ. 5. Não há contradição em afastar a

violação do art. 535 do CPC e, concomitantemente, em não conhecer do mérito do recurso por ausência de

prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 6. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, 2a Turma, autos no 200900314522, DJE 27.10.2010, Relator Mauro Campbell

Marques).A Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os autos da

execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. Nesse sentido é

de ser ressaltado que o referido documento contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº

6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da

certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais

encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e

data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais

que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento. Ademais, é

de se reconhecer que não existe nos autos qualquer indício de que os cálculos realizados com vistas a aferir o

valor devido se encontrem eivados de algum erro.Sobre o valor originário do débito incide além da correção

monetária, juros de mora e multa pelo não recolhimento do tributo. Esses acréscimos legais estão autorizados em
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lei o que os torna legítimos (princípio da legalidade, art. .5º, II da Constituição Federal). Tal se dá porque os juros

de mora correm por conta da falta de rendimento do capital, enquanto que a multa moratória é devida com base no

não cumprimento da obrigação tributária. Assim sendo, essa multa tem natureza jurídica de sanção e visa

desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. Desde que prevista em lei, como é o caso dos autos

nenhuma irregularidade ocorre em sua cobrança.Na lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA No que diz

com tais acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como compatível, na execução fiscal, a

cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, consectários devidos a partir da data do

vencimento da obrigação não cumprida, por tratarem-se de institutos de natureza e finalidades diversas, a saber: a

correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso

no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. (Execução fiscal - doutrina e

jurisprudência, 1a. ed., São Paulo, Saraiva, p. 21).Com efeito, conforme nos ensina PAULO DE BARROS

CARVALHO: os juros de mora tem natureza de remuneração do capital, indevidamente retido. A seguir,

complementa o renomado autor que: Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa plenamente

vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, de baixo do regime da

autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos que atemorizem o retardatário ou

desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem traço

remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa

particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida vai se corrigindo, o que presume

manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrado em taxas diminutas (1% do montante devido,

quando a lei não dispuser sobre outro percentual) os juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem

então, sua essência remuneratória, motivada pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que

não lhe pertence (Curso de direito tributário, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 1986, p. 325).Ademais, nos termos da

súmula n. 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Súmula 209 - Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional,

é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. No mesmo sentido já decidiu o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTEZA E

LIQUIDEZ DA CDA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A MULTA

MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A presunção de certeza e liquidez da regular inscrição da dívida é de caráter

juris tantum, porquanto admite prova em contrário, a cargo do embargante. Assim, a certeza da regularidade da

inscrição será questionável ao tempo em que o embargante provar a inexistência do fato gerador, fatos ensejadores

da decadência do direito ao lançamento, omissão no procedimento administrativo de constituição do crédito, por

exemplo. A liquidez restará afastada ao tempo em que o embargante igualmente comprovar a inexigibilidade da

dívida exequenda. 2. É posição remansosa na jurisprudência a correção monetária de tributo não recolhido, eis que

esta não se traduz como penalidade, mas configura-se como meio de resguardar o poder de compra do valor que

deveria ter sido vertido aos cofres públicos. 3. Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação

pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte

devedor. 4. A multa de mora decorre da demora, pelo contribuinte devedor, para efetuar o pagamento. É

penalidade pecuniária destituída de nota punitiva, pois nela predomina o intuito indenizatório, pela contingência

de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que

tem direito. Súmula 45 do E. TFR. 5. Apelação desprovida.(4ª turma, autos n.º 00118178920024036105, e-DJF3

03.05.2012, Relator Marli Ferreira).Prosseguindo, não obstante a multa ter por finalidade desestimular o

contribuinte da prática dos comportamentos ilícitos, a jurisprudência tem entendido que a penalidade deve

respeitar não apenas o princípio da legalidade, mas também o princípio da proporcionalidade. Nesse sentido, o

Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, tais como na ADIn 551-RJ, Relator Ministro Ilmar Galvão, de

24/10/2002 e ADInMC 1.075-DF, Relator Ministro Celso de Mello, de 17/06/1998, fixou entendimento no sentido

de que a multa moratória se submete ao princípio da proporcionalidade e, por consequência, do não-confisco, não

podendo ser fixada em patamar que retire a força produtiva do contribuinte, sua liberdade, bem como fira seu

direito de propriedade. Tem sido reconhecido também que a aferição do caráter confiscatório da multa deve

ocorrer a partir da análise do caso concreto, não sendo possível aceitar uma tarifa ou percentual pré-determinado

nessa seara.Ocorre que, in casu, não vislumbro nos autos elementos a demonstrar que a multa aplicada poderia

neutralizar ou colocar em risco o direito ao exercício da atividade econômica da empresa executada. Sem tal

prova, não é possível reconhecer o aludido caráter confiscatório da multa.Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela.Primeiramente, abra-se vista à parte exequente para que se manifeste sobre os

bens oferecidos às fls. 65/84. Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0056209-28.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EXPANSAO CIENTIFICA LTDA - EPP(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO)

Primeiramente, intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos cópia

autenticada do contrato social e respectivas alterações que comprovem que o subscritor da procuração de fl. 39

possui poderes para nomear e constituir os procuradores ali constantes.Após, venham os autos

conclusos.Intime(m)-se.
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0045048-84.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

RONALDO HONORATO BARROS DOS SANTOS(SP059386 - VESPUCIO HONORATO DOS SANTOS)

1 - Fls. 22/44: ante o ingresso espontâneo da parte executada nos autos, dou a parte por regularmente citada, nos

termos do art. 214, 1º, do CPC.2 - Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por RONALDO

HONORATO BARROS DOS SANTOS em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento

da possibilidade da utilização da exceção de pré-executividade ante a inexistência de pressupostos exigíveis à

constituição do processo ou das condições da ação.Fundamento e Decido.Rejeito o presente incidente pelos

seguintes motivos.Primeiramente, é de se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível através do

oferecimento dos competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente

teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. Com efeito, em que

pese ser a exceção de pré-executividade construção jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 6830/80 ou

no Código de Processo Civil que autorize o oferecimento desta peça. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPEDIMENTO PELA SÚMULA 7/STJ. REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO

QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA DE

INCOMPATIBILIDADE. 1. Os estreitos limites dos embargos de declaração obstam a apreciação de questões que

traduzem o mero inconformismo com o teor da decisão embargada e revelam o objetivo de rediscutir matérias já

decidas, sem, contudo, demonstrar a existência de omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro material

conforme preceitua o art. 535 do CPC. 2. O julgador não está obrigado a rebater todos os argumentos da parte

recorrente, bastando, para tanto, que prolate decisão devidamente fundamentada que aborde a questão controversa

em sua inteireza, não resultando, por outro lado, negativa de prestação jurisdicional. 3. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de ser cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na

execução fiscal, tais como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título

executivo, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que verificáveis de plano pelo juiz. Todavia, não é

permitida a sua interposição quando a apreciação das questões necessárias à resolução da lide demande dilação

probatória. Precedente regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino

Zavaski, Primeira Seção, DJe 04.05.2009). 4. Para afastar o entendimento da Corte de origem e a conclusão

fático-probatória por ela definida, faz-se mister reexaminar a prova apreciada pela instância ordinária, o que não

se admite em sede de recurso especial, notadamente à luz da Súmula 7/STJ. 5. Não há contradição em afastar a

violação do art. 535 do CPC e, concomitantemente, em não conhecer do mérito do recurso por ausência de

prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 6. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, 2a Turma, autos no 200900314522, DJE 27.10.2010, Relator Mauro Campbell

Marques).A Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os autos da

execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. Nesse sentido é

de ser ressaltado que o referido documento contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº

6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da

certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais

encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e

data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais

que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento. Ademais, é

de se reconhecer que não existe nos autos qualquer indício de que os cálculos realizados com vistas a aferir o

valor devido se encontrem eivados de algum erro.Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE em tela.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem que haja o pagamento do débito exequendo

ou nomeação à penhora de bens com vistas a garantir a presente execução, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2267

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0007238-51.2008.403.6182 (2008.61.82.007238-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0047416-76.2007.403.6182 (2007.61.82.047416-9)) NESTLE BRASIL LTDA.(SP154384 - JOÃO PAULO

FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

...Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com amparo no artigo 267, inciso

VI, e 462 do Código de Processo CivilDeixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em

vista que eles foram incluídos no débito, por meio do Decreto-Lei nº 1.025/69.Determino o traslado de cópia desta

sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0053487-21.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048114-

77.2010.403.6182) NESTLE BRASIL LTDA.(SP246396 - BRUNO HENRIQUE DE AGUIAR E SP114521 -

RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267,

inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil.Deixo de fixar honorários, tendo em vista que eles foram incluídos

no débito, por meio do Decreto-Lei nº 1.025/69.Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região, onde foi oposto o Agravo de Instrumento n.º 0028911-46.2013.4.03.0000, a extinção deste processo.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015653-47.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066503-

76.2011.403.6182) EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA(SP132749 - DANIEL QUADROS PAES DE

BARROS E SP324082 - AMANDA GONCALVES TRIGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do disposto no

art. 267, V, do Código de Processo Civil brasileiro, em virtude do reconhecimento da coisa julgada. Declaro

subsistente a penhora.Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor

do débito exequendo (Súmula 168 do ex-TFR).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Determino o traslado

de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044244-19.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006808-

60.2012.403.6182) LOJAS BELIAN MODA LTDA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Homologo por sentença o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, formulado às fls.

205/206, e, conseqüentemente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 269, inciso V,

do Código de Processo Civil.Declaro subsistente a penhora. Deixo de condenar a embargante em honorários

advocatícios, tendo em vista que eles foram incluídos no débito, por meio do Decreto-Lei nº

1.025/69.Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0046759-27.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010809-

25.2011.403.6182) SEMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DO LAR LTDA - EPP (MASSA

FALIDA)(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos

para excluir a multa moratória e os juros (se o ativo não ultrapassar os demais débitos). Mantenho a dívida quanto

às demais verbas. Declaro subsistente a penhora.Em face da sucumbência recíproca, e em razão do pequeno valor

da dívida, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0049817-38.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036130-

91.2013.403.6182) BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO

GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Homologo por sentença o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, formulado às fls.

484/485, e, conseqüentemente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 269, inciso V,

do Código de Processo Civil.Declaro subsistente a penhora. Deixo de condenar a embargante em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve citação da embargada.Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia
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desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0036130-91.2013.403.6182. Transitada em julgado, arquivem-

se, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0068351-84.2000.403.6182 (2000.61.82.068351-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KAZUTOSHI SHIBUYA SERVICOS TECNICOS DE AGRIMENSURA LTDA(SP076649 -

RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP144994 -

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls. , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Comunique-se o Tribunal Regional Federal da 3ª Região onde se encontram os

embargos à execução fiscal nº 0035505-67.2007.4.03.6182 em fase de recurso.Considerando que o valor das

custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em

vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0079462-65.2000.403.6182 (2000.61.82.079462-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VERYFINE COMERCIAL DE UTILIDADES E PRESENTES LTDA(SP097459 - ANTONIO

CARLOS DOMBRADY)

...Tendo em vista que o processo ficou arquivado por mais de 5 (cinco) anos sem que houvesse nenhuma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, declaro extinto o processo, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC,

e artigo 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0042910-33.2002.403.6182 (2002.61.82.042910-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON

CICERO DE VASCONCELOS) X GLAUPLASTIC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X CLOVIS DE

SOUZA ANDRADE(SP122033 - REGINA CELIA MARTINS FERREIRA DUPIN E SP180745A - LUIS

CARLOS GOMES DA SILVA) X DULCINEIA PAES DA SILVA

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.

 

0061958-75.2002.403.6182 (2002.61.82.061958-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X SGD COMERCIO E SERVICOS LTDA.(SP223822 - MARINO TEIXEIRA NETO)

...Tendo em vista que o processo ficou arquivado por mais de 5 (cinco) anos sem que houvesse nenhuma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, declaro extinto o processo, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC,

e artigo 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios da

executada, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com amparo no art. 20, 4º, do CPC.Oportunamente,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0023734-34.2003.403.6182 (2003.61.82.023734-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X VERYFINE COMERCIAL DE UTILIDADES E PRESENTES LTDA(SP097459 - ANTONIO

CARLOS DOMBRADY)

...Tendo em vista a manifestação da exequente, declaro extinto o processo, com fundamento no artigo 269, IV, do

CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0061215-31.2003.403.6182 (2003.61.82.061215-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

ESTELA VILELA GONCALVES) X INDUSTRIA DE FUNDICAO TUPY LTDA X TUPINAMBA S/A X

MARIO EGERLAND X ALCEU DUILIO CALCIOLARI(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE

NATAL) X WALMOR KRAUSE X NELSON CORONA X TUPY S/A(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE

OLIVEIRA E SP241358B - BRUNA BARBOSA LUPPI)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls. , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição na
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dívida ativa da União.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0026766-76.2005.403.6182 (2005.61.82.026766-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CITYSCAPE DO BRASIL LTDA.EPP X FERNANDO DE AMICIS X GERVASIO DAS NEVES

SALVADOR(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X HILTON DOS SANTOS CAMARGO X

ANDERSON CLAYTON LIRA SANTANA

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0002352-77.2006.403.6182 (2006.61.82.002352-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HF MARCANTI COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA X LOURICE NASSIF CAVALCANTI X

HELIO DE HOLLANDA CAVALCANTI FILHO X ANNA LURDES MARCONDES PINTO

SOARES(SP268184 - CARLOS ALBERTO MALDONADO VILLALOBOS CRUZ)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0047416-76.2007.403.6182 (2007.61.82.047416-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA

FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls. , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição na

dívida ativa da União.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0048114-77.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NESTLE BRASIL LTDA.(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE

ALMEIDA FAGUNDES)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls. , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde foi oposto o

Agravo de Instrumento nº 0010815-17.2012.4.03.0000, a extinção deste processo de execução fiscal.Intime-se o

executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição na dívida ativa da União.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0003159-87.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ITAUSA EMPREENDIMENTOS SA(SP309560 - RAFAEL FRATESCHI E SP207930 - BIANCA MARINHO)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls. , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição na

dívida ativa da União.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2271

 

EXECUCAO FISCAL

0012975-79.2001.403.6182 (2001.61.82.012975-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

X MARMO LATINO COM/ DE PEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA X GERALDO PEDRO DA
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SILVA - ESPOLIO(SP044603 - OSMAR RAPOZO) X JOSE ANTONIO ROSATI

Convertam-se em renda da exequente os valores bloqueados. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.Após,

promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 60 dias.Int.

 

0012999-10.2001.403.6182 (2001.61.82.012999-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

X TECNOPINT PINTURAS E GRAVACOES LTDA(SP035410 - AZAEL MACRUZ ZIMMARO) X

GEOFREY PHILIP POMEROY X WILLIAN RONALDD POMEROY FERRER X MENOTTI DI

PASCHOAL(SP041573 - ROSA DAVID BRILHA) X FLAVIO GENTIL

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Indefiro o pedido de levantamento da dos valorers pois o parcelamento do débito não extingue o

crédito tributário, mas somente suspende a sua exigibilidade. Sendo assim, a manutenção do bloqueio é devida

visando a garantia da execução em caso de eventual rompimento do acordo.O Superior Tribunal de Justiça tem o

mesmo entendimento:Tributário - embargos à execução fiscal - confissão da dívida - parcelamento de débito -

suspensão do processo.É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida

tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção,

que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário

deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.(AGRESP nº 923784, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª

Turma, decisão de 02/12/2008, DJE 18/12/2008).Int.

 

0012801-36.2002.403.6182 (2002.61.82.012801-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUNSERIES INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X

RONALDO PIAZZA(SP222325 - LOURENÇO DE ALMEIDA PRADO E SP242664 - PAULO AUGUSTO

TESSER FILHO)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0031723-28.2002.403.6182 (2002.61.82.031723-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HAGA & HAGA LTDA(SP285650 - GABRIEL ALVIM CAMPOLIM DE

ALMEIDA) X REINALDO MORY HAGA X LAURA HELOISA HAGA X LAURA TOSHIKO HAGA

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome dos executados HAGA & HAGA LTDA., REINALDO MORY HAGA e LAURA

TOSHIKO HAGA, por meio do sistema BACENJUD.Prejudicado o pedido em relação a Laura Heloisa Haga,

pois à fl. 126 consta informação de falecimento.Int.

 

0053445-21.2002.403.6182 (2002.61.82.053445-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA(SP089798 - MAICEL ANESIO

TITTO) X JAIR EDISON SANZONE(SP089798 - MAICEL ANESIO TITTO) X AMIRAH SABA(SP114710 -

ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA E SP107502 - ADELINA HEMMI DA SILVA WENCESLAU E

SP080469 - WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS)

Em face da decisão do Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais (fl. 465) informando sobre a não conveniência de

reunião dos feitos, determino o regular prosseguimento da execução fiscal.Mantenho a decisão proferida à fl. 435

por entender razoável o percentual fixado.Concedo à executada de 05 dias para que efetue o depósito referente à

penhora sobre o faturamento nos termos daquela decisão.No silêncio, voltem conclusos.Int.

 

0004201-89.2003.403.6182 (2003.61.82.004201-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA

VIEIRA) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA X MARIA PIA ESMERALDA

MATARAZZO BARROS BARRETO(SP155935 - FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR)

Intime-se a executada a recolher o débito remanescente indicado à fl. 104 no prazo de 05 dias.Int.

 

0047273-29.2003.403.6182 (2003.61.82.047273-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CASTIGLIONE & CIA LTDA(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA)

Cumpra a executada, no prazo de 30 dias, o requerido pela exequente à fl. 226.Int.

 

0054468-65.2003.403.6182 (2003.61.82.054468-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TRANSPORTADORA RODOR FLEX LTDA X ANTONIO MARTINS DE ARAUJO FILHO X PATRICIA
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BARS SILVA LIMA(SP248266 - MICHELLE REMES DA SILVA) X MARLENE MANDALONI X

ZENIVALDO DA SILVA FERREIRA

I - Em face da documentação apresentada, determino a exclusão de Patrícia Bars Silva Lima do polo passivo em

razão de não ser parte legítima para figurar neste feito fiscal, fato, inclusive, reconhecido pela própria exequente.II

- Ressalvando nosso entendimento pessoal no sentido de que as decisões do e. STF a respeito do tema (RE

562.276/PR, rel. Min. Ellen Gracie; e Ag Reg no RE 608.426-PR, rel. Min. Joaquim Barbosa) aplicar-se-iam no

presente caso, defiro o pedido de inclusão no polo passivo do(s) sócio(s) gerente da empresa executada,

indicado(s) na petição de fls. 255/256, na qualidade de responsável(is) tributário(s). Remetam-se os autos ao SEDI

para os devidos registros.Cite(m)-se, observando-se o que dispõe o artigo 7º da Lei 6.830, de 22/09/80. Expeça-se

Carta Precatória, se necessário.Int.

 

0063121-56.2003.403.6182 (2003.61.82.063121-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BREDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP185962 - RODRIGO FURTADO CABRAL E SP188841 -

FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA E SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP138071 -

IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS)

Em face da documentação apresentada e com fundamento no artigo 133 do CTN, determino a inclusão no polo

passivo da empresa mencionada à fl. 503. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Após, cite-se

por carta precatória.

 

0017493-73.2005.403.6182 (2005.61.82.017493-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MARCAP LTDA.(SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI)

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas

administrativamente, concluindo pela retificação da CDA, prossiga-se com a execução.Defiro o pedido de

substituição da CDA requerido pela exequente (art. 2, 8º. da Lei 6.830/80). Anote-se no SEDI.Expeça-se mandado

de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0052276-91.2005.403.6182 (2005.61.82.052276-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ESCOLAS INTG.DE 1 GRAU AUGUSTO MARTINS GOMES S/C LTDA(SP107034 - FRANCISCO JOSE

MULATO)

A exequente reitera informação de que não há parcelamento do débito, razão pela qual determino o

prosseguimento da execução fiscal.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados.Int.

 

0029109-11.2006.403.6182 (2006.61.82.029109-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X IRMAOS ROQUE DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA(SP197390 - GUSTAVO

TADASHI GOMES KITAYAMA)

Intime-se o depositário a apresentar todos os bens penhorados no prazo de 05 dias.Expeça-se carta precatória.

 

0032955-36.2006.403.6182 (2006.61.82.032955-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BANDA SONORA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA(SP065812 - TACITO

BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO)

Convertam-se em renda da exequente os valores depositados nestes autos referentes à penhora sobre o

faturamento. Oficie-se à Caixa Econômica Federal.Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no

prazo de 60 dias.Int.

 

0054749-16.2006.403.6182 (2006.61.82.054749-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X OTAWA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X ELIANA

HWU(SP281877 - MARIA APARECIDA DE MORAIS ALBERTINI) X HWU CHEN LIANG YU(SP207918 -

ALESSANDRA CORRÊA SANTOS)

Em face da documentação apresentada, determino a exclusão de Eliana Hwu do polo passivo em razão de não ser

parte legítima para figurar neste feito fiscal, fato, inclusive, reconhecido pela própria exequente. Remetam-se os

autos ao SEDI para as devidas anotações.Expeça-se alvará de levantamento da quantia de fl.135 verso.Após, cite-

se a empresa executada por mandado.Int.

 

0004187-66.2007.403.6182 (2007.61.82.004187-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SALLES GOMES E ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP055664 - JOAO FLORENCIO

DE SALLES GOMES)

Considerando que o pedido da exequente de fl. 135 já foi apreciado pelo juízo, concedo ao executado o prazo de

05 dias para que cumpra os exatos termos da decisão de fl. 95.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     228/456



 

0005973-48.2007.403.6182 (2007.61.82.005973-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A(SP025271 - ADEMIR BUITONI)

I - Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas

administrativamente, mantenho as decisões de fls. 607 e 628. Prossiga-se com a execução em relação às CDAs nºs

80 3 07 000176-10 e 80 6 07 004570-43.Registro que a alegação de pagamento/parcelamento nos próprios autos

da execução fiscal somente seria própria se houvesse prova inequívoca do seu recolhimento, além da necessidade

da confirmação por parte da exequente de que o executado satisfez a obrigação, o que não ocorreu.Assim, por

requerer dilação probatória, entendo que a matéria é própria para ser discutida em sede de embargos.II - Em face

da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando que a execução se realiza no interesse do credor

(art. 612, do CPC), indefiro o pedido de penhora sobre os bens nomeados pela executada.III - Concedo à

executada o prazo de 05 dias para que nomeie outros bens para garantia da execução fiscal.No silêncio, voltem

conclusos.Int.

 

0017799-71.2007.403.6182 (2007.61.82.017799-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ELETRONEW COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP184970 - FÁBIO

NIEVES BARREIRA)

Dê-se ciência ao advogado do desarquivamento dos autos.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int.

 

0026592-62.2008.403.6182 (2008.61.82.026592-5) - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA -

ANVISA(Proc. 888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP114521 -

RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP279595 -

LEANDRO LOPES GENARO)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Regularize o advogado subscritor da petição de fl. 60 sua

representação processual no prazo de 15 dias.Int.

 

0035276-73.2008.403.6182 (2008.61.82.035276-7) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 406 - MARCIA REGINA KAIRALLA) X CENTRO

AUTOMOTIVO RIVIEIRA LTDA X CARLOS ALBERTO FELICE(SP075088 - ROGERIO JOSE FERRAZ

DONNINI E SP289194 - LIVIA VITAL BUENO)

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo coexecutado, contra a decisão de fls. 151/152. Alega omissão,

pois não foi analisado o pedido de justiça gratuita, e obscuridade, pois a execução fiscal não poderia prosseguir

contra ele até o trânsito em julgado da ação rescisória nº 990.10.244089-3, na qual se discute qual é o sócio

responsável pela empresa executada.Decido.Reconheço a omissão, no que tange à análise do pedido de justiça

gratuita, e defiro o benefício ao executado Carlos Alberto Felice.Em relação à alegação de obscuridade, o que o

ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da decisão que considera desfavorável.

Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. O artigo 463 do CPC estabelece que ao publicar a sentença

de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a

requerimento da parte, inexatidões materiais ou lhe retificar erros de cálculo ou por meio de embargos de

declaração. Como os embargos de declaração somente são cabíveis se na sentença houver obscuridade, omissão

ou contradição, e como a embargante não demonstrou ocorrer omissão, não possui interesse recursal. Desta forma,

os embargos não devem ser conhecidos.Portanto, tendo em vista que a decisão foi proferida de forma clara e

precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na via processual adequada e não por meio dos

embargos declaratórios.Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de

Processo Civil, julgo os embargos de declaração parcialmente procedentes, apenas para sanar a omissão apontada,

e deferir o pedido de justiça gratuita. Int.

 

0001728-23.2009.403.6182 (2009.61.82.001728-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SILVA E SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP166881 - JOSÉ EDUARDO

SILVERINO CAETANO)

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que

deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal,

agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio

responsável pelo recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente à fl. 109, sr.

VALTER FELISMINO DA SILVA, CPF 431.071.338-68, com endereço na Rua Ítalo Brasileiro Piva, 150, apto.

23-B, Picanço, Guarulhos/SP, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial,

bem como documentação comprovando o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito

efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta

decisão.Intime-se.
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0042753-16.2009.403.6182 (2009.61.82.042753-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SAMOEL ATLAS - ESPOLIO(SP234821 - MICHEL FARINA MOGRABI)

Admito como executado(s) na qualidade de responsável(eis) tributário(s), o(s) sucessor(es)/herdeiro(s) de cujus

(CTN, Art. 131, inciso II), indicado(s) a fls. 413.Ao SEDI para incluí-lo(s) no polo passivo.Após, cite-o.Int.

 

0043752-66.2009.403.6182 (2009.61.82.043752-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SYLAM COMERCIAL LTDA.(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO)

Convertam-se em renda da exequente os valores bloqueados. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.Após,

promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 60 dias.Int.

 

0002337-69.2010.403.6182 (2010.61.82.002337-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO) X EITEL TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA(SP112494 - JOSE

ARNALDO STREPECKES)

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que

deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal,

agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio

responsável pelo recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente à fl. 122, sr.

ANDRE FURLANETTO DOS REIS, CPF 315.567.358-39, com endereço na Rua Anambés, 12, São Paulo/SP,

que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação

comprovando o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.Anoto, ainda, que o

primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.Intime-se.

 

0015247-31.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

POLLY COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP082090 - SONIA APARECIDA DA SILVA)

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do

acordo.Int.

 

0040720-19.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X L

D DIAGNOSTICO POR IMAGEM SC LTDA(SP241799 - CRISTIAN COLONHESE)

Considerando que as questões alegadas pela executada já foram apreciadas pelo juízo, mantenho a decisão de fl.

186.Cumpra a executada a determinação de fl. 222.Int.

 

0000940-38.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SELMA EMIKO HAMA - ME(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP276641 -

CAMILA ALVES DA SILVA) X SELMA EMIKO HAMA

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0041269-92.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

IND E COM DE ARTEFATOS DE MADEIRA SANTA CRUZ LTDA(SP149016 - EVANDRO RODRIGO

SEVERIANO DO CARMO) X JOSE ANTONIO DANIEL NETO

Cumpra a executada, no prazo de 30 dias, o requerido pela exequente à fl. 176.Int.

 

0045646-09.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BRASVINCI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA(SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI E

SP231610 - JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO E SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E SP227704 -

PATRICIA MADRID BALDASSARE)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando ainda a intempestividade da nomeação de

bens por parte da executada, indefiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos.Anoto, ainda, que a teor do

que dispõe o art. 8 c.c. art. 9, inciso III, da Lei 6.830/80, a executada tem o prazo de cinco dias, contados da

citação para nomear bens à penhora. Assim, considerando que a citação ocorreu em 05/04/2012 e a nomeação se
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deu em 31/07/2013, rejeitar seu pedido é medida que se impõe.Proceda-se a transferência dos valores bloqueados

à fl. 396.Após, promova-se vista à exequente para que, no prazo de 60 dias, informe os números dos CNPJs das

filiais mencionadas às fls. 505/509.Int.

 

0056879-03.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RICARDO BONAFIM(SP188451 - ELISANGELA DE SOUZA BONAFIM)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu

direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer

dilação probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a

formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a

denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas

hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do

débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº

2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em

face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação

probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de

embargos após a devida garantia do juízo.Diante do exposto, deixo de conhecer o pedido da executada, em face da

inadequação da via eleita.Anote-se, na hipótese específica, que eventual oposição de embargos à execução pode

ser inócuo, pois as questões de mérito trazidas pelo executado estão sendo analisadas nos autos da ação

declaratória n. 0040199-71.2011.403.6301, o que provavelmente culminaria com o reconhecimento da

litispendência, nos moldes da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Cite-se: AgRg no AREsp

208.266/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe

14/05/2013.Não é caso, porém, de prosseguir com a execução fiscal. Senão, vejamos.Decorridos mais de 360 dias

sem manifestação conclusiva da exeqüente, o que evidencia que foi extrapolado o prazo fixado pelo art. 24, da Lei

nº 11.457/07, indefiro a prorrogação de prazo requerida pela exequente.Não é hipótese de extinção da presente

execução, em face da ausência de concordância da exequente, e não havendo prova de que o crédito tributário

encontra-se extinto. Contudo, não havendo requerimento de medidas a serem adotadas por este juízo, e

considerando o volume de feitos em tramitação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja

manifestação da Fazenda Nacional, em termos de prosseguimento ou extinção.Int. 

 

0063213-53.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LUIZ ANTONIO MORELLI(SP250500 - MAURO CICALA)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu

direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer

dilação probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a

formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a

denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas

hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do

débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº

2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em

face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação

probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de

embargos após a devida garantia do juízo.Diante do exposto, indefiro o pedido do executadoEm face da

concordância da exequente e considerando a impenhorabilidade dos valores bloqueados, determino o desbloqueio

da quantia de fl.24.Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação

no arquivo.Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências

administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão

sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido de

localizar o executado ou seus bens.Prazo: 30 dias.Decorrido o prazo sem a devolução dos autos, fica autorizada a

expedição de mandado de busca e apreensão.Int.

 

0071008-13.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X C+

EDITORIAL LTDA. - EPP(SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua
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ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0018158-45.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INDUSTRIA COSMETICA COPER LTDA(SP107791 - JOAO BATISTA LUNARDI)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando que a execução se realiza no interesse do

credor (art. 612, do CPC), indefiro o pedido de penhora sobre os bens nomeados pela executada.Expeça-se

mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0019265-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA(SP059239 - CARLOS ALBERTO

CORAZZA E SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI)

Concedo à executada o prazo de 05 dias para que junte nos autos os documentos mencionados às fls. 107/108

referentes ao bem oferecido.Int.

 

0021192-28.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

KELLOGG BRASIL LTDA.(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP120518 -

JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando ainda a intempestividade da nomeação de

bens por parte da executada, indefiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos.Anoto, ainda, que a teor do

que dispõe o art. 8 c.c. art. 9, inciso III, da Lei 6.830/80, a executada tem o prazo de cinco dias, contados da

citação para nomear bens à penhora. Assim, considerando que a citação ocorreu em 22/08/2013 e a nomeação se

deu em 25/09/2013, rejeitar seu pedido é medida que se impõe.Expeça-se mandado de penhora livre. Sendo

negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0030954-68.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X EDISON

FREITAS DE SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIAD(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu

direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer

dilação probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a

formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a

denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas

hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do

débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº

2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em

face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação

probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de

embargos após a devida garantia do juízo.Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.Prossiga-se com a

execução. Expeça-se mandado de penhora livre.Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0032934-50.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INDUSTRIA COSMETICA COPER LTDA(SP107791 - JOAO BATISTA LUNARDI)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando que a execução se realiza no interesse do

credor (art. 612, do CPC), indefiro o pedido de penhora sobre os bens nomeados pela executada.Expeça-se

mandado de penhora livre.Int.

 

0033968-60.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SOFTMATIC SISTEMAS AUTOMATICOS DE INFORMATICA LTDA(SP166835 - CARLA REGINA

NASCIMENTO)

Deixo de apreciar a peça de fls. 24/25 em face da incapacidade postulatória, uma vez que não foi formulada por

advogado devidamente constituído.Fls. 47/49: Regularize o(a) advogado(a), no prazo de 15 dias, sua

representação processual.Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 60 dias.Int.

 

0053690-80.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CONVENCAO SAO PAULO INDUSTRIA DE BEBIDAS E CO(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando que a execução se realiza no interesse do

credor (art. 612, do CPC), indefiro o pedido de penhora sobre os bens nomeados pela executada.É princípio da

execução que esta prosseguirá pelo modo menos gravoso para o devedor (CPC, art. 620).O bloqueio de valores
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para posterior penhora sobre numerário requerido pelo exequente é admissível, contudo, por ser medida de

extremo rigor, só se justificaria em caso de inexistência de outros bens.A jurisprudência assim tem demonstrado:I

- A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional,

que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. (TRF 3ª Região,

Proc. 2005.03.00.038220-2 AG 236554-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, decisão de 27-06-2007).A

hipótese dos autos não autoriza o bloqueio de valores requerido pelo exequente, uma vez que não houve a

constatação de insuficiência ou inexistência de outras garantias. Pelo contrário, pois a executada nomeou bens

para a garantia da execução, os quais foram rejeitados pela exequente.Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de

bloqueio pelo sistema Bacenjud requerido pelo exequente e determino a expedição de mandado de penhora

livre.Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0053779-06.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COVEREX COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA(SP312140 - RONALDO OLIVEIRA FRANCA)

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente

para que se manifeste no prazo de 60 dias.Int.

 

0055449-79.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MANHAS & MANIAS DE EVENTOS LTDA(SP106021 - OZENIR CORREA DOS SANTOS)

Promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 60 dias.Após, voltem conclusos.Indefiro o pedido

de recolhimento do mandado pois a mera interposição de exceção de pré-executividade não tem o poder de

suspender o feito fiscal.Int.

 

0055499-08.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X OFF

SET PRESS GRAFICOS E EDITORES LTDA(SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA)

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Int.

 

0059740-25.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SANTANDER CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A(SP234643 - FABIO CAON

PEREIRA E SP234660 - HANDERSON ARAUJO CASTRO)

Suspendo o curso da execução até o trânsito em julgado da Ação Anulatória nº 0008214-37. 2013.403.6100 em

trâmite na 24ª Vara Cível Federal.Aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

 

0004711-53.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

FLEURY S.A.(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA)

Fls. 79/85: Considerando que a decisão na ação ordinária n. 0022083-04.2012.403.6100, que suspendeu a

exigibilidade do crédito, com amparo no art. 151, II, do CTN, foi proferida em 01/04/2013, não há que se falar em

ilegalidade no ajuizamento da execução fiscal que ocorreu anteriormente, em (06/02/2013).Suspendo o curso da

execução fiscal. Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0029657-89.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

COIMBRA AUTOPOSTO LTDA(SP219978 - TATIANA TOBARUELA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0044842-70.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP246618 - ANGELO BUENO

PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI)

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do

acordo.Int.

 

0047314-44.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ZYCON

AUTOMACAO INDUSTRIAL - EIRELI(SP154794 - ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU)
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Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

 

 

Expediente Nº 2122

 

EXECUCAO FISCAL

0041432-53.2003.403.6182 (2003.61.82.041432-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X BOA VISTA INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA(SP098913 - MARCELO MAZON

MALAQUIAS E SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO)

Informo que foi expedido Alvará de Levantamento nos presentes autos para retirada no prazo de 5 (cinco) dias.

Saliento que o Alvará tem PRAZO de VALIDADE DETERMINADO, contado a partir da expedição. Não sendo

retirado no prazo de validadea, será cancelado. 

 

0038928-69.2006.403.6182 (2006.61.82.038928-9) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 -

EDUARDO DEL NERO BERLENDI) X BANCO SANTANDER S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA

BUENO FILHO E SP251727 - ERIKA NAZARETH DURÃO)

Informo que foi expedido Alvará de Levantamento nos presentes autos em nome do Banco Santander SA e / ou

sua patrona, Erika Nazareth Durao (com poderes para receber e dar quitação - fls. 170), o qual deve ser retirado,

no prazo de 5 (cinco) dias. Saliento que o Alvará tem PRAZO de VALIDADE DETERMINADO, contado a partir

da expedição. Não sendo retirado no prazo de validadea, será cancelado. 

 

0019781-23.2007.403.6182 (2007.61.82.019781-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X POMPEIA S/A VEICULOS E PECAS X JARDINS S/A VEICULOS E

PECAS(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE E SP119719 - EDMILSON DO PRADO OLIVEIRA)

Informo que foi expedido Alvará de Levantamento nos presentes autos para retirada no prazo de 5 (cinco) dias.

Saliento que o Alvará tem PRAZO de VALIDADE DETERMINADO, contado a partir da expedição. Não sendo

retirado no prazo de validadea, será cancelado. 

 

0001180-95.2009.403.6182 (2009.61.82.001180-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SILVIO CLARO CUNHA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP292649 -

RAFAEL ROMERO SESSA)

Informo que foi expedido Alvará de Levantamento nos presentes autos para retirada no prazo de 5 (cinco) dias.

Saliento que o Alvará tem PRAZO de VALIDADE DETERMINADO, contado a partir da expedição. Não sendo

retirado no prazo de validadea, será cancelado. 

 

0014340-56.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SEARA

SOCIEDADE ESPIRITA DE ASSIST RODRIGUES(SP287724 - VICTOR LEAL ROCHA)

Informo que foi expedido Alvará de Levantamento nos presentes autos para retirada no prazo de 5 (cinco) dias.

Saliento que o Alvará tem PRAZO de VALIDADE DETERMINADO, contado a partir da expedição. Não sendo

retirado no prazo de validadea, será cancelado. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0034371-68.2008.403.6182 (2008.61.82.034371-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017481-54.2008.403.6182 (2008.61.82.017481-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP070917 - MARILDA

NABHAN BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)
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Informo que foi expedido Alvará de Levantamento nos presentes autos para retirada no prazo de 5 (cinco) dias.

Saliento que o Alvará tem PRAZO de VALIDADE DETERMINADO, contado a partir da expedição. Não sendo

retirado no prazo de validadea, será cancelado. 

 

 

Expediente Nº 2124

 

EXECUCAO FISCAL

0006841-65.2003.403.6182 (2003.61.82.006841-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PAULO SERGIO SANTUCCI(SP196924 - ROBERTO CARDONE)

I. Considerando que o executado deixou de indicar, em reforço, outros bens passíveis de serem penhorados para

garantia integral da execução, venham os autos dos embargos conclusos para prolação de sentença, desapensando-

os. Traslade-se cópia de fls. 273, 276 e da presente decisão para os autos dos embargos à execução. II.Porque

localizado(s) fora da base territorial deste Juízo, o bem imóvel penhorado não se encontra apto para garantia da

execução, inclusive, inserido em área de proteção ambiental e valor econômico irrisório (Valor venal: R$

17.929,07 - cf. fl. 264 verso), de difícil alienação, avaliação e constatação (cf. fls. 284). Assim, torno insubsistente

à penhora de fls. 266, mantendo-se, contudo, a sua indisponibilidade decretada (fls. 264/265). III. Dê-se nova vista

ao exeqüente para apresentar manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. No

silêncio ou na falta de manifestação concreta, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado, nos termos do art.

40 da Lei n.º 6.830/80. 

 

0053447-83.2005.403.6182 (2005.61.82.053447-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X REBELA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA(SP208576A - ROBSON MAIA LINS E SP052986 -

ANTONIO SERGIO FALCAO)

1. Tendo em vista a sentença proferida às fls. 159, defiro o pedido formulado pelo executado. Assim, promova-se

o levantamento da constrição que recaiu sobre os veículos placas CZX 0589 e DOT9324 (fls. 115/120).2.

Efetivado o levantamento, retornem os autos ao arquivo findo, com as devidas formalidades legais.

 

0058331-58.2005.403.6182 (2005.61.82.058331-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NELSON EDUARDO MALUF - ESPOLIO(SP146429 - JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES E

SP156828 - ROBERTO TIMONER)

J. recolha-se, por cautela, o mandado de fls. 155. Após, vista à exequente.I..

 

0024964-38.2008.403.6182 (2008.61.82.024964-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BRASWEY S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP063823 - LIDIA TOMAZELA)

Fls. 990/991: 1. Diante da concordância apresentada pela exequente, promova-se o levantamento da penhora no

rosto dos autos. 2. Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos

termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. 3. Remetam-se os autos ao arquivo até o término do

parcelamento e/ou provocação das partes. 

 

0002915-66.2009.403.6182 (2009.61.82.002915-8) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS -

SUSEP(Proc. 406 - MARCIA REGINA KAIRALLA) X SULINAS SEGURADORA S/A - MASSA

FALIDA(SP176555 - CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR E SP173110 - CHRISTIANE SANTALENA

BRAMBILLA)

I. 1. Fls. _____: Defiro. Comunique-se, via correio eletrônico, à 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da

Comarca da Capital, para fins de penhora no rosto dos autos do processo falimentar n. 0041722-

88.2012.8.26.0100, até o montante do débito aqui em cobro.2. Após a confirmação do recebimento de tal

solicitação e de seu acolhimento pela referida Vara, lavre-se termo de penhora em Secretaria. 3. Lavrado o termo,

expeça-se mandado de intimação da penhora realizada.4. Solicite-se ao MM. Juízo Falimentar que informe, após o

encerramento da falência, sobre a existência de valores destinados a este feito.5. Tudo providenciado, aguarde-se

no arquivo sobrestado o desfecho do processo falimentar, desde que nada seja requerido.II.Encaminhem-se os

autos ao Sedi para retificação do pólo passivo do feito, fazendo-se constar a expressão: Massa Falida de .... 

 

0028215-88.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SPORT

CLUB CORINTHIANS PAULISTA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO)

1. Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra SPORT CLUB

CORINTHIANS PAULISTA para cobrança de contribuição previdenciária, segundo se constata das CDAs

acostadas. 2. O executado comparece em juízo às fls. 21/81, oferecendo à penhora percentual de seu faturamenteo
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bruto (fls. 21/81). Dou-o por citado, diante de seu comparecimento espontâneo. 3. A UNIÃO, às fls. 82/8,

concorda com a penhora do quanto ofertado.4. Diante da expressa concordância da exequente, não vejo óbice ao

deferimento da medida postulada, pelo que defiro a nomeação de bens à penhora efetuada pelo executado. 5.

DETERMINO, para tanto, a expedição de mandado de penhora sobre o faturamento, nos percentuais oferecidos

pela executada e aceitos pela exequente, nomeando-se o Sr. Mario Gobbi Filho depositário, que deverá também

apresentar anualmente, a este Juízo, comprovante da receita bruta auferida. 6. O valor recolhido mensalmente não

poderá ser inferior àqueles oferecidos pela executada, devendo ser efetuado o que for maior em caso de

incremento da receita. 7. Quanto aos imóveis também ofertados em garantia, expeça-se mandado de penhora a ser

cumprido pelo oficial de justiça plantonista a fim de levar a efeito a constrição nas matrículas n. 24.168 e 24.207

registradas perante o 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital.8. Fica consignada a renúncia ao direito de

oferecimento de embargos à execução fiscal pelo executado, conforme fls. 31, item III. 9) Determino, ademais,

que a Serventia providencie a formação de autos suplementares para os quais deverão ser remetidas todas as

petições de juntada de guia de depósito e outros documentos comprobatórios de receita / faturamento que o

executado venha a protocolizar. Os autos suplementares em foco deverão correr apensados aos presentes,

carreando-se-lhes todas as futuras petições mencionadas; à Serventia caberá, tão logo as aludidas petições surjam,

promover a conclusão da espécie para expedição de ordem de conversão em renda.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0028982-29.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT)

1. Fls. ________: À vista dos argumentos e documentos trazidos, recebo a inicial.2. O comparecimento

espontâneo da executada supriu a citação. 3. Fls. _______: Defiro, em face dos depósitos efetuados (cf. fls.

_____). Para tanto, promova-se o desentranhamento da carta de fiança e documentos (fls. _______), substituindo-

os por cópia. O representante constituído deverá retirar em Secretaria o(s) documento(s) aludido(s). Prazo: 10

(dez) dias. 4. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da execução, fazendo-se constar a

nova denominação social da executada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. 5. Após, aguarde-se o

recebimento em Secretaria dos embargos à execução distribuídos n. 0005361-66.2014.403.6182, apensando-os,

em seguida. 6. Intimem-se. 

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8670

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006787-47.2013.403.6183 - BELARMINO DIOCLIDES DE ALCANTARA(SP286841 - FERNANDO

GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação de

reconhecer como especiais as atividades exercidas pela parte autora na empresa Volkswagen do Brasil nos

períodos de 03/12/1998 a 30/06/2000 e de 01/11/2005 a 31/07/2008, somando-os aos períodos já reconhecidos

administrativamente. Julgo improcedentes os demais pedidos formulados.Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Diante da sucumbência recíproca, não há condenação em honorários advocatícios.A presente sentença não

está sujeita a reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

 

Expediente Nº 8671

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0002252-90.2004.403.6183 (2004.61.83.002252-7) - GILBERTO DOS REIS(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA

DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

1. Manifeste-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05

(cinco) primeiros dias os autos ficam á disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes, á disposição do

réu. 2. Int. Int.

 

0065346-07.2008.403.6301 - PEDRO NOVAIS DOS SANTOS(SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos á

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, á disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int. 

 

0006773-34.2011.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o PPP de fls. 49-51 não está carimbado, apresente a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o perfil profissiográfico previdenciário com carimbo e assinatura, bem

como o laudo técnico a partir do qual foi elaborado o PPP, uma vez que há divergência de endereços às fls. 39 e

49, não sendo possível saber com exatidão o local onde o autor prestou seus serviços.Int.

 

0001671-94.2012.403.6183 - CLAUDIO TRAJANO DA SILVA(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.1. Conforme se depreende das cópias acostadas às fls. 32-70, ao que parece,

a parte autora não apresentou, quando do primeiro requerimento administrativo, os documentos comprobatórios

da especialidade dos períodos invocados, os quais só teriam sido apresentados agora, na seara judicial (vide fls.

71-74).2. Ademais, consultando o sistema DATAPREV, verifica-se que a parte autora formulou novo

requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual lhe foi deferida administrativamente (planilhas

anexas).3. Assim, com o fim de confrontação dos documentos apresentados pelo segurado nos dois requerimentos

administrativos, intime-se o INSS para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias integrais

dos processos administrativos referentes aos benefícios NB42/155.896.084-5 e NB42/159.111.624-1.4. Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0009985-29.2012.403.6183 - LAVINIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos subsequentes, á disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0010256-38.2012.403.6183 - HELIO ALVES MOREIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos á

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, á disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int. 

 

0000885-16.2013.403.6183 - RITA MARIA ALVES DE FRANCA(SP244443 - WINDSOR HARUO DE

OLIVEIRA SUICAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos á

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, á disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int. 

 

0004832-78.2013.403.6183 - LUIZ MARINO URIOS(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU E SP254823 -

TABATA NUNCIATO PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos subsequentes, á disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0004942-77.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS MINOSSO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Manifeste-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos subsequentes, á disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0007558-25.2013.403.6183 - JOAO LUIZ FERRAZ DA SILVA(SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos á

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, á disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int. 

 

0008524-85.2013.403.6183 - ZILDA DAS GRACAS PEREIRA DE SOUZA COSTA(SP299898 - IDELI

MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos á

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, á disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int. 

 

0000433-69.2014.403.6183 - NILDA DE SOUZA MARTINS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos o comprovante do requerimento administrativo, no prazo de 05

(cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

 

 

Expediente Nº 8438

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0767061-78.1986.403.6183 (00.0767061-3) - ABADIA BARBOSA CALIL X SUELI BRUNO CILLA X

AGOSTINHO ALCARDE X ALVARO AUGUSTO ARCADE X ALAOR GUIMARAES BUENO X EDITH

DE LIMA BUENO X ALCIDES MARTINS FERNANDES X ROSA MOREIRA MARTINS X AMILTON

SEVILHANO CASADO X ANGELA PEDRINA X ANTONINHO LUIZ DE SA X JOANA DE PAULA

RIBEIRO X EUCLIDES DE PAULA RIBEIRO NETO X ROSA REBUGLIO BUSTO X ANTONIO CALDAS

X ANTONIO CASTILHO MARTINS X DORACI CASTILHO PINTOR BENTO X NEUSA MARIA

CASTILHO YOSHIKAWA X ANTONIO GUTIERRES ANTUNES X ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA X

BENEDICTA MARTINS DE SOUZA X EDELCIO REBUGLIO X GERSON REBUGLIO X YOLANDA DE

NATELE BORGATTO X STELLA ROCCA DARIO X JOSE VITOR DARIO X ARMANDO FAJOLLI X

ARMANDO RAUCI X ARMANDO RORATTO X ARNALDO DARIO X LAURA CLAUDETE MARIA

SAVOIA DARIO X BELKISS ANTUNES BEZERRA X MARIA DE LOURDES STELLIO SASHIDA X

DIRCE LOLO X EZIO COLLA X CECILIA MARIA COLLA X CARLOS MARTINS SILVEIRA X CECILIA

COSENTINO X CICERO DE ALMEIDA VERGUEIRO X ROSA BACCHI DE ALMEIDA VERGUEIRO X

CLOVIS DAVID X JOAO ALVES MILLAN X DAMIAO QUADRADO X FRANCISCA TORRECILHA

QUADRADO X TIZIRA BORSARI MARTINEZ X DOMINGOS DA ROCHA X ISAURA PASSOS DA

ROCHA X DURVALINO DE OLIVEIRA X EMILIO TONETTO X THEREZA DA SILVA TONETTO X

EMMA FAGGIOLO X ERNANI VALENTINO X ERNEST ADALBERT ESKELSEN X ANITA FRITZKE

ESKELSEN X EUNICE DANTE X FLAVIO DUARTE X FRANCISCO ATTENZIA CORREA X SANDRA

REGINA GOES ATTENZIA X MARLI ALVES DA SILVA X HELIO DE MORAES X MARCOS BORGES

DE MORAES X RUTH BORGES DE MORAES X MARCOS BORGES DE MORAES X HIDEO YMOTO X

IRINEU DE NARDI X IVONE PUGLIESE MESSINA X JAYME JUAREZ X JOACYR CESARIO DA SILVA

X JOAO BATISTA PEREIRA X JOAO BERTON X JOAO FERNANDES FILHO X MARIA JULIA LOPES X

JOAO NOVO LOPES X JOAO RODRIGUES GALEGO X AURORA MURILLA RODRIGUES X IRENE

BRANDASI DOS SANTOS X DIVA ROVARI COSTA X JORGE GERALDO INGLEZ X FLORINDA SILVA

NOLI X JOSE EDESIO MICHELIM X JOSE FERREIRA MUNIZ X PAULO ROBERTO MUNIZ X ANA

MARIA MUNIZ X JOSE FRANCO MARTINS X JOSE SAMORA FILHO X LEONARDO FAUSTINO DOS
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SANTOS X MARIA JOSE DOS SANTOS X LYRIO GIMENEZ X THEREZINHA MOREIRA GARCIA X

MANOEL MUNHOZ HEREDIA X ELIZETE GIMENEZ MUNHOZ X ROQUE DA SILVA FERREIRA X

MARIA APARECIDA FERREIRA PIROZZI X MARIA INEZ FERREIRA DE OLIVEIRA X MARCIA

CECILIA QUEIROZ FERREIRA X ANTONIO MANOEL QUEIROZ FERREIRA X JOSE EDUARDO

QUEIROZ FERREIRA X IZAURA TEREZA DOS ANJOS QUEIROZ FERREIRA X APARECIDA GIMENEZ

MUNHOZ X ROBERTO GIMENEZ MUNHOZ X SERGIO GIMENEZ MUNHOZ X MANUEL MUNIESA

GUALLAR X MANUEL PINTOR BLANCO X MANOEL RODRIGUES GIAZ X ELIZETE DE LOURDES

RODRIGUES DIAZ ROSSINI X ELCIO RODRIGUES DIAZ X EDSON RODRIGUEZ DIAZ X MARCOS

BACCARIN X JOSEFA AURORA ALFONSO FERRARI X CLAUDIO STEPANIES X MARCO ANTONIO

STEPANIES X MARIA ROSA GABRIELLI X MARINARO ALFREDO X MARIA TERESA MARINARO

GUALBERTO X PEDRO ANTONIO MARINARO X VALTER MARINARO X RITA CASSIA MARINARO

AMABILE X MATHEOS MARTONI X ARLETE MARIA DE SOUZA MARTINS X HILARINA

CARVALHO DE ALMEIDA X MILTON JOSE CARVALHO DE ALMEIDA X EDSON CARVALHO DE

ALMEIDA X JOANNA SAMORA PANHOCA X ODONE CANDIDO CLEMENTI X IRACEMA

GONCALVES CLEMENTI X OLIMPIA DO NASCIMENTO X ONOFRE ANTONIO DE MENEZES X

MARIA DE LOURDES DIAS DE MENEZES X MARIA VINGRYS PRANDO X OSCAR QUERO MORON X

MARIA BONANI ZANAROLI X ANUNCIATA BERETINE DE SOUZA X PAULO ROBERTO BASTOS X

ANTONIO BASTIDA X JOSEPHINA BASTIDA RUFATTO X MARINA BASTIDA DE FARIAS X

LEONILDA PERUCIO MANCUZZO X PEDRO PERUCIO X GILCE MARISE DE ALMEIDA PERUCIO X

ROBSON SENNO X PEDRO TRIVINHO X MARGARIDA CAMILO DECONTI X MARIA FIORI BONZATO

X MARIA DO CARMO QUEIROZ FERREIRA X ROSARIA SENNO X ARACY OLIVATTI JACOB X

RUBENS OLIVATTI X MANOELA GARCIA CARVAJAL X ANA CARVAJAL GARCIA X PEDRO

GARCIA CARVAJAL X SANTO TONUS X TULLO HOSTILIO MIGUEL DE MENEZES X ULISSES DE

OLIVEIRA X ELIZA DUZZI DE OLIVEIRA X VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA X SANDRA

MARQUES DE OLIVEIRA X VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR X CELSO MARQUES DE

OLIVEIRA X VANDE LUIZ MARANGONI X VICENTE BACCARIN X CLOVIS BACCARIM X VERA

CONCEICAO BACCARIM X MARCELO BACCARIN X WALDIR DE OLIVEIRA X ZDISLAW

KNYSAK(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 dias, acerca dos autores que ainda não levantaram seus créditos. No

silêncio, tornem conclusos para análise acerca do estorno aos cofres públicos, dos valores depositados na conta nº

530000006-4, bem como para extinção da execução, nos termos do artigo 794, III do CPC.Quanto aos demais

autores, tornem conclusos para extinção, nos termos do artigo 794, I do CPC.Int.

 

0047704-85.1988.403.6183 (88.0047704-6) - ALFREDO ABDO X IVONE ABDO SIQUEIRA X ALICE ABDO

DE ASSUMPCAO X AUGUSTA ALTARUGIO BUTION X MARIA AUGUSTA BUTION X MARIA DIVA

BUTION FRANCO X MARIA ODILA BUTION X RUBENS BUTION X JOAO DONIZETE BUTION X

JUDITH APPARECIDA TANGANELLI MARSAL X JOSE MANOEL MARTINEZ X RITA FERNANDES

MARTINEZ X VICTOR THEODORO X IVONE THEODORO(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO

COCIAN CHIOSEA E SP098997 - SHEILA MARIA ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOAO DONIZETE BUTION

Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº 8.213/91), a sucessão

deverá se dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o cônjuge

sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação

obrigatória de bens (art. 1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não

houver deixado bens particulares; II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-

colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC,

independe de sentença a habilitação de herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro a

habilitação de MARIA AUGUSTA BUTION, MARIA DIVA BUTION FRANCO, MARIA ODILA BUTION,

JOAO DONIZETE BUTION, RUBENS BUTION, como sucessores de Augusta Altarugio Bution, fls. 432-

452.Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n°

64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.Ante a previsão contida no artigo 48 da

Resolução nº 122/2010-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando, àquela E. Corte,

as providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal a realização da conversão, à

ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$61.758,89, depositado em nome de Augusta Altarugio Bution, na conta

nº 1181.005506020265, iniciada em 25-03-2010.Comprovada nos autos a conclusão da operação supra,

observadas as normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido à falecida

autora, expeçam-se alvarás de levantamento aos cinco autores acima habilitados, sucessores processuais da

mesma. Int. 
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0087101-15.1992.403.6183 (92.0087101-1) - HELIO LEANDRO X ANTONIO PEDRO DA SILVA X ELENA

GAETANI CARPANI X CARLOS AUGUSTO MATRONE X PAULO ROBERTO MANOEL CORREA X

ALEXANDRE MANOEL CORREA X CLEIDE MANOEL CORREA X CLAUDETE CORREA DE PAIVA X

CLELIA CORREA DE ARAUJO X LUZIA MANOEL CORREA D ANGELO DOS SANTOS X APARECIDA

CORREA PEREIRA X CREUSA APARECIDA CORREA X RENATA CORREA DA SILVA X FERNANDO

CORREA DA SILVA(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA

REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO)

Cumpra-se o penúltimo parágrafo do despacho de fl. 297, tornando os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0002825-65.2003.403.6183 (2003.61.83.002825-2) - OVIDIO MATRICIANO X ALBERTO JOAQUIM X

ANTONIO DE JESUS X IZAURA ELIZA DE LIMA X ISRAEL LIMA BACHANI X JOSE MARIA DA

ROCHA X LUIZ FRANCISCO DOURADO X MILTON DE SOUZA COSTA X REINALDO SERRA X

RUBENS DOS SANTOS X WILSON DE JESUS BRITES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Fls. 732-746 - A Contadoria do Juízo deve utilizar, para fins de correção monetária, o indexador previsto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010, que se encontrava vigente à época da liquidação do precatório.É bem verdade que o Supremo Tribunal

Federal, por meio da ADI 4357, estabeleceu a inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 62/2009, no que

toca à correção monetária dos valores requisitados. A corte constitucional fundamentou sua decisão no fato de o

índice da caderneta de poupança mostrar-se insuficiente para repor as perdas inflacionárias.No entanto, referida

decisão não teve, até o presente momento, o acórdão publicado, encontrando-se pendente o pronunciamento

acerca de seus efeitos. Há, atualmente, discussões no STF sobre a possibilidade de se modularem os efeitos da

decisão.Em razão disso, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio de sua terceira seção, firmou

os índices em questão continuam a ter aplicação imediata, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste acerca

da modulação dos efeitos de sua decisão.Confira-se decisão proferida recentemente:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO. AGRAVO RETIDO. EXCESSO DE LINGUAGEM. CÓPIAS. REMESSA. OAB E MPF.

MANTIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO. DOCUMENTO

MAIS ANTIGO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. I.

Pautando-me pelo que ocorre na presente demanda, em que a r. sentença é plenamente válida, inexiste razão para

crer que as alegações do agravante sejam consistentes no que tange à conduta do magistrado, cujo cargo teve a

dignidade atingida por genéricas alegações realizadas contra a pessoa do julgador. II. Anoto que se deve

considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais

antigo que constitui início razoável de prova material, conforme a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça. III. No que diz respeito à expressa menção, no dispositivo, do tempo total de serviço apurado, noto que tal

pretensão não foi formulada em sua peça vestibular (fl. 09), sendo-lhe defeso inovar em sede recursal, motivo pelo

qual resta desacolhida a pretensão, tendo sido suficiente a designação da concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral para a eficácia da decisão agravada. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). V. Ainda com relação aos juros de mora, muito embora o

C.STF tenha decidido pela inconstitucionalidade por arrastamento da nova redação do art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, nas ADI´s nº 4357 e 4425, ambas do DF, firmou-se, por ora, no âmbito da Terceira Seção desta Egrégia

Corte Regional (AR 0040546-68.2006.4.03.000/SP), o entendimento de que deve ser mantida a sistemática

instituída pela incidência imediata da Lei nº 11.960/09, sendo essa a posição mais prudente a ser adotada,

enquanto não se ultimar a integração do julgamento realizado perante a Corte Constitucional, em que se definirá a

modulação de efeitos do que fora decidido nos referidos processos objetivos. VI. Agravo a que se nega

provimento. (Destacou-se) (TRF 3, AC 1148464, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Décima

Turma, julgado em 08/10/2013, DJE 16/10/2013).A razão de decidir apresentada na transcrição acima é a mesma

em matéria de correção monetária dos precatórios expedidos e já liquidados.Assim, ACOLHO os cálculos da

Contadoria Judicial de fls. 719-727, para que seja expedidos ofícios requisitórios complementares, dos referidos

cálculos. Int. Cumpra-se. 
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0009914-42.2003.403.6183 (2003.61.83.009914-3) - JOSE DABROWSKI METRING X JOSE DOS SANTOS

COSTA X JOSE ELEUTERIO SILVA X JOSE GERALDO BARBOSA X JOSE LUIZ BEDOLO X JOSE

MAURICIO CARVALHO X JOSE MILTON DE ANDRADE MARQUES X JOSE ORLANDO BORDONAL X

JOSE PEDRO CAIO ROSIN X JOSE PIMENTEL FILHO(SP016026 - ROBERTO GAUDIO E SP102024 -

DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ciência às partes acerca das alterações nos ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho de fl.

459.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para as respectivas transmissões.Int.

 

0012880-75.2003.403.6183 (2003.61.83.012880-5) - CARLOS NEY PAUPERIO X REGINA CELIA VALLE

PAUPERIO(SP088694 - WALDEMAR ANTONIO BRAKNYS E SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem

satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da

petição inicial e determina a extinção do processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o

prazo acima, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução. Oportunamente, providencie, a

SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública (rotina

MVXS), certificando-se nos autos. Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003873-93.2002.403.6183 (2002.61.83.003873-3) - VALDEMAR DIMITROV X MARIA DAS DORES

DIMITROV X CLAUDIO MINICUCCI RODRIGUEZ X LUIZ QUEIROZ DOS SANTOS(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

X MARIA DAS DORES DIMITROV X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ QUEIROZ

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem

satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da

petição inicial e determina a extinção do processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o

prazo acima, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0003197-14.2003.403.6183 (2003.61.83.003197-4) - JUAREZ DE ALMEIDA X ADOLPHO PALMEIRA X

LINDOLFO AMERICO FILHO X JOSE NOGUEIRA BRANCO X JONAS PEREIRA NOGUEIRA BRANCO

X SHEILA PEREIRA NOGUEIRA BRANCO X JOSE BARBOSA DE LIMA(SP109896 - INES SLEIMAN

MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE) X JUAREZ DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADOLPHO

PALMEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LINDOLFO AMERICO FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NOGUEIRA BRANCO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOSE BARBOSA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP178391 - SANDRO ROBERTO BERLANGA NIGRO)

Tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int.

 

0000335-36.2004.403.6183 (2004.61.83.000335-1) - MARILEIDE CANDIDA NAZARE(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X MARILEIDE CANDIDA NAZARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (fls. 244-245), expeça-se

ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas

as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratuais). Assim sendo, ante o disposto no

artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça

e 168 do Conselho da Justiça Federal, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar

a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada

pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Por

fim, após a intimação das partes, SE EM TERMOS, tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos
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ofícios. Int. Cumpra-se. 

 

0005710-18.2004.403.6183 (2004.61.83.005710-4) - LUIZ SANTANA SILVA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ

SANTANA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) transmitido(s). Após, SE EM TERMOS, sobrestem-se

os autos, em Secretaria, até o pagamento do(s) respectivo(s) ofícios(s).Int. 

 

0006851-72.2004.403.6183 (2004.61.83.006851-5) - JOSE ESTEVAM DE ALBUQUERQUE(SP141372 -

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

ESTEVAM DE ALBUQUERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) transmitido(s). Após, SE EM TERMOS, sobrestem-se

os autos, em Secretaria, até o pagamento do(s) respectivo(s) ofícios(s).Int. 

 

0003865-14.2005.403.6183 (2005.61.83.003865-5) - OSVALDO CORREA(SP123226 - MARCOS TAVARES

DE ALMEIDA E SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X OSVALDO CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) transmitido(s). Após, SE EM TERMOS, sobrestem-se

os autos, em Secretaria, até o pagamento do(s) respectivo(s) ofícios(s).Int. 

 

0005126-14.2005.403.6183 (2005.61.83.005126-0) - MINERVA BERNARDO DA SILVA X EMANUEL ALEF

DE SOUZA(SP217457 - ALBERTO CAVALCANTE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MINERVA BERNARDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) transmitido(s). Após, SE EM TERMOS, sobrestem-se

os autos, em Secretaria, até o pagamento do(s) respectivo(s) ofícios(s).Int. 

 

0003608-18.2007.403.6183 (2007.61.83.003608-4) - MARIA ELIZABETH FERNANDES(SP221900 -

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

ELIZABETH FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) transmitido(s). Após, SE EM TERMOS, sobrestem-se

os autos, em Secretaria, até o pagamento do(s) respectivo(s) ofícios(s).Int. 

 

0003978-60.2008.403.6183 (2008.61.83.003978-8) - MARIA APARECIDA DE ANDRADE(SP257004 - LUCIA

HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP237831 - GERALDO

JULIÃO GOMES JUNIOR)

Expeçam-se os ofícios requisitórios à autora MARIA APARECIDA DE ANDRADE, bem como a título de

honorários advocatícios sucumbenciais. Reesalto que, no tocante aos honorários, os mesmo deverão ser expedidos

em nome do causídico originário do feito, Dr. Geraldo Julião Gomes Junior, conforme determina o artigo 22, em

seu parágrafo 3º do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para

transmissão dos referidos ofícios.Int.

 

0011380-95.2008.403.6183 (2008.61.83.011380-0) - EDVALDO CARDOSO DE ALMEIDA(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDVALDO CARDOSO

DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) transmitido(s). Após, SE EM TERMOS, sobrestem-se

os autos, em Secretaria, até o pagamento do(s) respectivo(s) ofícios(s).Int. 

 

 

Expediente Nº 8443

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011699-86.2011.403.6109 - GERALDO MATIAS DA SILVA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise

e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal.

Int. Cumpra-se. 
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0013753-94.2011.403.6183 - JUAREZ RODRIGUES TRINDADE(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JUAREZ RODRIGUES TRINDADE,

domiciliado(a) em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal

em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições

constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em SÃO BERNARDO DO CAMPO -SP,

cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo

de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da

Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior

eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade

literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias

peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais

vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao

ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário,

contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a

sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja,

àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente

condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro

da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria

parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos

para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso

prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de

2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de

plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado

da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as

regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá

se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as

Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara

instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha

entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e

às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da

Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo

acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de

condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal

comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais

recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da

Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a
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descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da

regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS),

a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer,

processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara

Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou

beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-

se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de

domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para

que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto

constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX -

Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de

ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas

hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte plasmado na Constituição Federal, instituído,

repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o ajuizamento da demanda em outro local, sede de

Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio, opera em evidente desfavor da própria parte, bem

assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é

pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte até a outra comarca, o que, mais uma vez, não

se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não se pode perder de vista que as leis de

organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça, notadamente no que se refere à

estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício da jurisdição, entre outros, com

o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a função precípua do Poder

Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da administração da justiça, evitando

que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em última análise, é nociva ao segurado

ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-funcional (ou competência de juízo

ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo imperativo de ordem pública, seus

critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão recorrida.XVII - Agravo não

provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA

RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao que parece, esse

entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões: (TERCEIRA

SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI 00378233720104030000, e-

DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência acima mencionada, está-se

diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos processuais. É que estão em

jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência entre os órgãos da Justiça

Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem

pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais critérios prevalecem sobre os

interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta funcional das varas federais

do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o assunto.Em arremate, cumpre

realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não justifica a competência ora

afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço jurisdicional nesta específica

localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto.

Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas da Subseção Judiciária de SÃO

BERNARDO DO CAMPO-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0010165-45.2012.403.6183 - GILBERTO PASSOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por GILBERTO PASSOS, domiciliado(a) em

SANTO ANDRÉ-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
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forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTO ANDRÉ -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde
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a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTO ANDRÉ-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002132-32.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES DE MORAIS(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise

e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal.

Int. Cumpra-se. 

 

0002987-11.2013.403.6183 - SANDRA SOUZA TORRES XAVIER(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise

e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal.

Int. Cumpra-se. 

 

0003491-17.2013.403.6183 - JOAO FILHO DE ALMEIDA(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise

e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal.

Int. Cumpra-se. 
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0004183-16.2013.403.6183 - LUIZ NOGUEIRA RAMOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato que o feito apontado no termo de prevenção global retro (0001243-78.2013.403.6183) foi julgado

extinto sem resolução de mérito. Assim, com fundamento no artigo 253, do Código de Processo Civil, determino a

remessa dos autos ao SEDI, a fim de que sejam redistribuídos ao Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

0004253-33.2013.403.6183 - PAULO JOSE DE SOUZA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato que o feito apontado no termo de prevenção global retro foi julgado extinto sem resolução de mérito.

Assim, com fundamento no artigo 253, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao SEDI, a

fim de que sejam redistribuídos ao Juízo da 7ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

0008361-08.2013.403.6183 - LAZARO RODOLFO DE ANDRADE(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA E SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.111,61 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 36.568,68.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 36.568,68 (trinta e seil mil quinhentos e sessenta e oito reais e

sessenta e oito centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO

DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos

termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão

de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-

se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Intimem-se.

 

0009939-06.2013.403.6183 - DIVA FERREIRA(SP324659 - THIAGO SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0010727-20.2013.403.6183 - MARIA BERNARDETE SILVA DOS SANTOS(SP233244A - LUZIA

MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARIA BERNARDETE SILVA DOS

SANTOS, domiciliado(a) em GUARULHOS-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu

artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de
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vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais

transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em GUARULHOS -SP, cidade que possui sede da Justiça

Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e

irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais

da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes

em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a

realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses

em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o

juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da

súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de

desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela

Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese

em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de

organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos

atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública

(por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere

do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica
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ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de GUARULHOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011335-18.2013.403.6183 - IDALINA MARTINS DOS SANTOS(SP319580 - ELAINE CRISTINA SILVA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0011388-96.2013.403.6183 - CLOVIS TAVARES DE ALMEIDA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por CLOVIS TAVARES DE ALMEIDA,

domiciliado(a) em SANTOS-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º,

no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o

ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTOS -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A
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instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,
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opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012439-45.2013.403.6183 - HUGO JOAQUIM DE SOUSA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por HUGO JOAQUIM DE SOUSA, domiciliado(a)

em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com

escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo

109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais

transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em SÃO BERNARDO DO CAMPO -SP, cidade que possui

sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais

subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como

disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município

em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de

interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da

Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior

eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade

literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da
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concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias

peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais

vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao

ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário,

contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a

sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja,

àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente

condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro

da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria

parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos

para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso

prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de

2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de

plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado

da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as

regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá

se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as

Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara

instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha

entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e

às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da

Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo

acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de

condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal

comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais

recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da

Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a

descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da

regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS),

a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer,

processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara

Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou

beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-

se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de

domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para

que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto

constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX -

Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de

ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas

hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte plasmado na Constituição Federal, instituído,

repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o ajuizamento da demanda em outro local, sede de

Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio, opera em evidente desfavor da própria parte, bem

assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é

pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte até a outra comarca, o que, mais uma vez, não

se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não se pode perder de vista que as leis de

organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça, notadamente no que se refere à

estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício da jurisdição, entre outros, com

o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a função precípua do Poder

Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da administração da justiça, evitando

que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em última análise, é nociva ao segurado

ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as normas de organização judiciária, ao
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tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-funcional (ou competência de juízo

ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo imperativo de ordem pública, seus

critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão recorrida.XVII - Agravo não

provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA

RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao que parece, esse

entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões: (TERCEIRA

SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI 00378233720104030000, e-

DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência acima mencionada, está-se

diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos processuais. É que estão em

jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência entre os órgãos da Justiça

Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem

pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais critérios prevalecem sobre os

interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta funcional das varas federais

do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o assunto.Em arremate, cumpre

realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não justifica a competência ora

afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço jurisdicional nesta específica

localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto.

Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas da Subseção Judiciária de SÃO

BERNARDO DO CAMPO-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0012446-37.2013.403.6183 - CARLOS AUGUSTO SENEFONTE(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por CARLOS AUGUSTO SENEFONTE,

domiciliado(a) em MOGI DAS CRUZES-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu

artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais

transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em MOGI DAS CRUZES -SP, cidade que possui sede da

Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e

irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais

da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes

em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a

realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses

em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o

juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da

súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de

desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela

Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese
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em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de

organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos

atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública

(por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere

do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI
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00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de MOGI DAS CRUZES-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012498-33.2013.403.6183 - MIZAEL PINHEIRO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MIZAEL PINHEIRO, domiciliado(a) em SÃO

BERNARDO DO CAMPO-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º,

no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o

ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SÃO BERNARDO DO CAMPO -SP, cidade que possui sede da

Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e

irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais

da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes

em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a

realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses

em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o

juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da

súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de

desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela

Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese

em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de

organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos

atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública

(por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere

do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a
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possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou
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havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, com as homenagens de praxe, dando-se

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012529-53.2013.403.6183 - MAURILIO RODRIGUES PEREIRA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MAURILIO RODRIGUES PEREIRA,

domiciliado(a) em GUARULHOS-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com

escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo

109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais

transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em GUARULHOS -SP, cidade que possui sede da Justiça

Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e

irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais

da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes

em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a

realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses

em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o

juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da

súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de

desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela

Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese

em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de

organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos

atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública

(por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere

do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de
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início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de GUARULHOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012543-37.2013.403.6183 - RICARDO SALES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por RICARDO SALES, domiciliado(a) em SANTO

ANDRÉ-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou
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fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTO ANDRÉ -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,
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também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTO ANDRÉ-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012595-33.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP233244A - LUZIA MOUSINHO DE

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA, domiciliado(a) em

GUARULHOS-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em GUARULHOS -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,
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diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,
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notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de GUARULHOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012669-87.2013.403.6183 - MOACIR GUEDES DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MOACIR GUEDES DOS SANTOS,

domiciliado(a) em SANTOS-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º,

no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o

ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTOS -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do
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segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão
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recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012740-89.2013.403.6183 - ANGELO CANDIDO FERREIRA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANGELO CANDIDO FERREIRA FILHO,

domiciliado(a) em MAUÁ-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º,

no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o

ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em MAUÁ -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação

de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência

de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização

judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a

competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva,

essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência, diminuir a

sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação

jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
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REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta
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funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de MAUÁ-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012969-49.2013.403.6183 - PAULO AURELIANO MOREIRA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.985,10 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 26.086,80.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 26.086,80 (vinte e seis mil oitenta e seis reais e oitenta centavos),

referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA

para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 25, da

Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a

recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado

Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Intimem-se.

 

0012970-34.2013.403.6183 - VALDIR SANCHEZ(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.300,72 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 22.299,36.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 22.299,36 (vinte e dois mil duzentos e noventa e nove reais e trinta e

seis centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA
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COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos

do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se

os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Intimem-se.

 

0013005-91.2013.403.6183 - PEDRO RIBEIRO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por PEDRO RIBEIRO DA SILVA, domiciliado(a)

em SANTOS-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTOS -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício
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do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013026-67.2013.403.6183 - FRANCISCO CARLOS PIRES DE CAMPOS(SP267973 - WAGNER DA SILVA

VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação
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com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 3.028,89 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 13.561,32.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 13.561,32 (treze mil quinhentos e sessenta e um reais e trinta de dois

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos

do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se

os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Intimem-se.

 

0013084-70.2013.403.6183 - ASCENDINO GOMES FERREIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ASCENDINO GOMES FERREIRA,

domiciliado(a) em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal

em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições

constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em SÃO BERNARDO DO CAMPO -SP,

cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo

de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da

Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior

eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade

literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias

peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais

vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao

ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário,

contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a

sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja,

àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente

condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro

da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria
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parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos

para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso

prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de

2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de

plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado

da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as

regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá

se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as

Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara

instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha

entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e

às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da

Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo

acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de

condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal

comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais

recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da

Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a

descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da

regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS),

a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer,

processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara

Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou

beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-

se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de

domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para

que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto

constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX -

Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de

ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas

hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte plasmado na Constituição Federal, instituído,

repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o ajuizamento da demanda em outro local, sede de

Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio, opera em evidente desfavor da própria parte, bem

assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é

pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte até a outra comarca, o que, mais uma vez, não

se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não se pode perder de vista que as leis de

organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça, notadamente no que se refere à

estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício da jurisdição, entre outros, com

o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a função precípua do Poder

Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da administração da justiça, evitando

que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em última análise, é nociva ao segurado

ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-funcional (ou competência de juízo

ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo imperativo de ordem pública, seus

critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão recorrida.XVII - Agravo não

provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA

RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao que parece, esse

entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões: (TERCEIRA

SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI 00378233720104030000, e-

DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência acima mencionada, está-se
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diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos processuais. É que estão em

jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência entre os órgãos da Justiça

Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem

pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais critérios prevalecem sobre os

interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta funcional das varas federais

do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o assunto.Em arremate, cumpre

realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não justifica a competência ora

afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço jurisdicional nesta específica

localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto.

Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas da Subseção Judiciária de SÃO

BERNARDO DO CAMPO-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0013099-39.2013.403.6183 - LUCY APARECIDA DE SOUSA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI E SP314646 - LEANDRO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.276,90 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 22.585,20.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 22.585,20 (vinte e dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos

do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se

os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Intimem-se.

 

0013138-36.2013.403.6183 - ANTONIO CELSO DO NASCIMENTO(SP108642 - MARIA CECILIA MILAN

DAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.877,50 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da
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causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 27.378,00.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 27.378,00 (vinte e sete mil trezentos e setenta e oito reais), referente à

soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar

e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01

c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso

interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial

Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Intimem-se.

 

0013205-98.2013.403.6183 - JOSE ODOMIR DE OLIVEIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSE ODOMIR DE OLIVEIRA, domiciliado(a)

em SANTOS-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTOS -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -
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Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0013260-49.2013.403.6183 - JOSE SOUZA DOS SANTOS(SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.883,52 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 27.305,76.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 27.305,76 (vinte e sete mil trezentos e cinco reais e setenta e seis

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos

do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se

os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Intimem-se.

 

0013341-95.2013.403.6183 - REGINALDO MANOEL DA SILVA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.944,16 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 26.578,08.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 26.578,08 (vinte e seis mil quinhentos e setenta e oito reais e oito

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos

do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se

os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Intimem-se.

 

0013342-80.2013.403.6183 - EDLENALDO SILVA CARVALHO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.298,61 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 22.324,68.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 22.324,68 (vinte e dois mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e

oito cetavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos

do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se

os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Intimem-se.

 

0013354-94.2013.403.6183 - ROSA HERMINIA STOROLI DOS SANTOS(SP171856 - GUSTAVO BORGES

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 2.392,12 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.159,00).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 21.202,56.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 21.202,56 (vinte e um mil duzentos e dois reais e cinquenta e seis

centavos), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos

do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se

os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Intimem-se.

 

0000280-36.2014.403.6183 - CLEONICE OLIVEIRA CAMPOS X MARIA LOURDES CAMPOS(SP255118 -

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARIA LOURDES CAMPOS, domiciliado(a)

em SANTO ANDRÉ-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a
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concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTO ANDRÉ -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a
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circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTO ANDRÉ-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000296-87.2014.403.6183 - MARCO APARECIDO PEDRASOLI(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARCO APARECIDO PEDRASOLI,

domiciliado(a) em JUNDIAÍ-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º,

no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o

ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em JUNDIAÍ -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de
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organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão
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ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de JUNDIAÍ-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000695-19.2014.403.6183 - MARIA ROSA DE SOUZA MILANI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARIA ROSA DE SOUZA MILANI,

domiciliado(a) em ARARAQUARA-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com

escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo

109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais

transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em ARARAQUARA -SP, cidade que possui sede da Justiça

Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e

irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais

da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes

em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado
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acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a

realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses

em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o

juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da

súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de

desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela

Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese

em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de

organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos

atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública

(por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere

do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a
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orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de ARARAQUARA-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8444

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010447-54.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 163-513: ciência ao INSS.Após, conclusos para sentença, conforme já determinado.Int.

 

0000733-36.2011.403.6183 - ELIZEU CELESTINO DE OLIVEIRA(SP272374 - SEME ARONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação de prazo por 10 dias para cumprimento do despacho de fl. 87.Int.

 

0012527-54.2011.403.6183 - YUKIYO HAMASAKI(SP183771 - YURI KIKUTA MORI E SP294496 - IZA

IZUMI MIYAGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Mantenho a decisão de fl. 143, a qual determinou o envio dos autos à contadoria para apuração

do valor da causa, considerando o pedido de danos morais no montante das parcelas vencidas até o ajuizamento da

ação, porquanto tal pleito indenizatório tem que ter um mínimo de equivalência com o benefício econômico

pretendido pela parte autora nesta ação, sob pena de se caracterizar o enriquecimento sem causa. Outrossim, caso

não haja tal equivalência, pode vir o magistrado a limitar, de ofício, o valor estipulado pela parte autora, a fim de

inibir o aludido enriquecimento e para evitar que, com tal arbitramento pela parte, venha a se modificar o real

valor da causa visando a fixar a competência para julgamento do feito a outro juízo, ofendendo, assim o princípio

do juiz natural.Esse entendimento também é compartilhado pela jurisprudência de nosso Tribunal, conforme se

pode verificar do julgado a seguir transcrito:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. 1. Nos

termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja

compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser

adotado seja comum a todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de

benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São

Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria

previdenciária quanto a cível. 2. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão

principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a ocorrência

do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito

administrativo, o benefício pleiteado. 3. Havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício

previdenciário e de indenização por danos morais, os respectivos valores devem ser, em princípio, somados para
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efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não

pode ser desproporcional em relação à principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos danos

morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do

benefício previdenciário pretendido. Portanto, caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à

indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das

parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do art. 260 do CPC), será perfeitamente possível

que ele reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o

julgamento do feito. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF 3, Sétima Turma, AI nº

001426798220134030000, Relator: Desembargador Federal Fausto de Sactis).Como não restou caracterizada, de

plano, a competência deste juízo para julgamento deste feito, deixo de apreciar o pedido de tutela antecipada

formulado às fls. 145-150.Diante do exposto, determino que os autos sejam encaminhados à contadoria judicial

para apuração do valor da causa, conforme determinado à fl. 143.Int.Cumpra-se.

 

0014281-31.2011.403.6183 - PEDRO JOAO AMARO(MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Observo que o número de benefício indicado nos autos que tramitaram no Juizado Especial Federal, no qual

requereu-se averbação de tempo de serviço laborado como especial, e que foi julgado extinto sem conhecimento

do mérito é 106.370.561-1 (fl. 31), com data de requerimento 02/09/97.Verifica-se, ainda, que o benefício

atualmente recebido pela parte, concedido em 24/06/2009, tem a numeração 149.019.941-9.Portanto, não se trata

de benefícios idênticos, conforme alegado pela parte autora na exordial.Diante disso, esclareça a parte autora, no

prazo de 10 dias, se o que pretende na presente demanda é a retroatividade da data de início de seu atual benefício

para 02/09/1997 (data do primeiro requerimento administrativo), com eventual pagamento de atrasados, tendo em

vista alegação de que já teria direito ao benefício naquela data.Em igual prazo, e sob pena de extinção, esclareça o

valor da causa, em face da divergência na inicial.Int.

 

0009393-82.2012.403.6183 - JOSE ANTONIO DE FREITAS PACHECO(SP222588 - MARIA INES DOS

SANTOS CAPUCHO GUIMARAES E SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante o cálculo e informação da Contadoria Judicial, prossiga-se. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita,

ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer,

condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada. 3. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida

do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade.

Observe, a Secretaria, a referida prioridade.4. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora

advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de

até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.5. Cite-se.Int.

 

0009611-13.2012.403.6183 - PEDRO JOSE RODRIGUES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, procuração e declaração de hipossuficiência originais, tendo em

vista que os referidos documentos que instruíram a inicial tratam-se de cópias reprográficas. Int.

 

0000845-34.2013.403.6183 - DJALMA DA CONCEICAO PINTO(SP161924 - JULIANO BONOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 137-142: recebo como emenda à inicial.Cite-se.Int.

 

0001623-04.2013.403.6183 - SEIZI TOBINAGA(SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS E

SP289712 - ELISA VASCONCELOS BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, informando este Juízo se tem interesse no prosseguimento da

causa, considerando a informação e o cálculo da Contadoria Judicial.Int.

 

0001789-36.2013.403.6183 - JOSE AGOSTINHO DO NASCIMENTO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de

trânsito em julgado do(s) feito(s) mencionado(s) no termo de prevenção retro (0007425-65.2005.403.6311;

0008988-60.2006.403.6311; 0010463-51.2006.403.6311; 0010996-10.2006.403.6311; 0357988-54-

2004.403.6301), sob pena de extinção. Ao SEDI para retificação do assunto, devendo excluir os códigos

04.02.03.01 e 04.02.03.02 e incluir o 2034 (04.02.01.04).Int.
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0001833-55.2013.403.6183 - LAURISTON FRANCISCO DE ASSIS(SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES

PATRICIO E SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte

autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante

este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade.Fls. 44-55: recebo como

aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 41, tendo em vista a diferença entre os

pedidos.Cite-se.Int.

 

0001935-77.2013.403.6183 - MASSAHIRO AJIFU(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de

trânsito em julgado do(s) feito(s) mencionado(s) no termo de prevenção retro (0003012-63.2009.403.6183), sob

pena de extinção. Ao SEDI para a retificação do assunto, devendo excluir os códigos 04.02.03.01 e 04.02.03.02 e

incluir o 2034 (04.02.01.04).Int.

 

0001937-47.2013.403.6183 - JOAQUIM XAVIER PEREIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de

trânsito em julgado do(s) feito(s) mencionado(s) no termo de prevenção retro (0002945-94.2009.403.6183), sob

pena de extinção. Ao SEDI para a retificação do assunto, devendo excluir os códigos 04.02.03.01 e 04.02.03.02 e

incluir o 2034 (04.02.01.04).PA 1,10 Int.

 

0004241-19.2013.403.6183 - DOMINGOS FRANCISCO DOS SANTOS(SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópias dos

processos administrativos de concessão de benefício nºs 160.096.629-0 e 164.075.182-0, bem como da petição

inicial e do aditamento ao feito 0070101-45.2006.403.63013. Em igual prazo, e sob pena de extinção, esclareça o

valor atribuído à causa, em face da divergência na inicial.Int.

 

0004653-47.2013.403.6183 - LUCIO JOSE DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 147-151: recebo como aditamento à inicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora

advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de

até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se.Int.

 

0004803-28.2013.403.6183 - JOSE PAULINO SOARES E SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.O pedido de tutela antecipada será apreciado na prolação da

sentença.Cite-se.Int.

 

0005041-47.2013.403.6183 - IVAIR ANDRE ANSELMO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a declaração de fl. 43, concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida

acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o

décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Apresente a parte autora, no

prazo de 30 dias, cópia da(s) inicial(is), sentença(s), eventual acórdão e CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM

JULGADO do(s) feito(s) apontado(s) no termo de prevenção retro nºs 0000774-50.2010.403.6114, 0003544-

16.2010.403.6114 e 0004074-36.2012.403.6183, sob pena de extinção.Int.

 

0005223-33.2013.403.6183 - JOSE CORREIA DA CONCEICAO(SP141237 - RAFAEL JONATAN
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MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.O pedido de tutela antecipada será apreciado na prolação da

sentença.Cite-se. Int.

 

0005277-96.2013.403.6183 - HUMBERTO DOS SANTOS(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO E

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO E SP299855 - DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se.Int.

 

0005647-75.2013.403.6183 - JOSE OLIVEIRA AMORIM(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 105-108: recebo como aditamento à inicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora

advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de

até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Ao SEDI para

retificação do nome da parte autora, fazendo constar JOSE DE OLIVEIRA AMORIM.O pedido de tutela

antecipada será analisado no momento de prolação da sentença.Cite-se. Int.

 

0006141-37.2013.403.6183 - MANOEL ALVES FILHO(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.O pedido de tutela antecipada será apreciado na prolação da

sentença.Cite-se.Int.

 

0006393-40.2013.403.6183 - LEONIDAS JOAQUIM DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a declaração de fl. 32, concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida

acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o

décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.O pedido de tutela

antecipada será apreciado na prolação da sentença.Cite-se.Int.

 

0006433-22.2013.403.6183 - SILVIO LUIS COSTA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se. Int.

 

0006621-15.2013.403.6183 - BENEDITO DOS SANTOS AYRES MANOEL(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a declaração de fl. 34, concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida

acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o

décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se.Int.

 

0006633-29.2013.403.6183 - INEZ DA CONCEICAO PARO SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.O pedido de tutela antecipada será apreciado na prolação da

sentença.Cite-se. Int.

 

0006799-61.2013.403.6183 - VLADIMIR CATALANI(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a declaração de fl. 32, concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida
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acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o

décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.O pedido de tutela

antecipada será apreciado na prolação da sentença.Cite-se. Int.

 

0006949-42.2013.403.6183 - BENEDITO OSCAR ANTUNES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.O pedido de tutela antecipada sera apreciado na prolação da

sentença.Indefiro a expedição de ofício às empresas nas quais laborou o autor para que apresentem os PPPs, pois

cabe à parte autora trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, CPC).Cite-se.Int.

 

0007035-13.2013.403.6183 - ROSALVO PEREIRA DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E

SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Cite-se.Int.

 

0007347-86.2013.403.6183 - PEDRO RODRIGUES MACHADO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Cite-se.Int.

 

0007473-39.2013.403.6183 - TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA CARRERA(SP299898 - IDELI MENDES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de

trânsito em julgado do(s) feito(s) mencionado(s) no termo de prevenção retro (0458464-03.2004.403.6301), sob

pena de extinção. Ao SEDI para a retificação do assunto, devendo excluir o código 04.02.01.07.Int.

 

0007657-92.2013.403.6183 - JOAO VELOSO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária visando à concessão/revisão de benefício.Na inicial/procuração, consta

que a parte autora reside no Estado de Minas Gerais.Sendo assim, não entendo que este Juízo é competente para o

julgamento da demanda.Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 109:Parágrafo 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...).

Fundado nessa regra, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula n.º 689, cristalizando o entendimento de que o

segurado (...) pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro.Nesse quadro, constata-se que, mesmo na interpretação dada pela

Corte Constitucional, a faculdade estabelecida no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal não autoriza a

autora ajuizar a demanda neste juízo, que nem é o juízo federal de seu domicílio, nem a capital de seu Estado-

Membro, já que é residente e domiciliada em unidade federativa que não está abrangida pelo Tribunal Regional

Federal desta 3ª Região. Independentemente do aspecto doutrinário, sob o prisma pragmático não tem sentido uma

demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do segurado (e nesse caso, tão distante deste).Seria criar-se

um novo critério de competência, o da sede do escritório do patrono da parte!Nessa linha já se manifestou o

Egrégio Tribunal Regional da 2.ª Região na apreciação da apelação cível 1997.51.01.008319-1/RJ:É certo que o

art. 109, parágrafo 3º, da atual Constituição Federal confere aos segurados ou beneficiários da Previdência Social

a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual dos seus

respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal, entretanto, tal prerrogativa

não significa dizer que o demandante poderá propor ação previdenciária onde bem entender, caso contrário,

cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz natural, por desobediência às regras de competência

estabelecidas. (...) Admitir-se que os autores-segurados podem, por sua exclusiva discricionariedade, ao propor

ação revisional de benefício em face do INSS, escolher Juízo Federal instalado em qualquer sede, afigura-se

opção absolutamente irrazoável e indevida.A coordenação da competência dos Juízos Federais, constitui tema de

índole absoluta e objetiva viabilizar eficiente distribuição e administração da estrutura do Poder Judiciário nas

Regiões, proporcionando, como finalidade precípua, o melhor acesso dos jurisdicionados à Justiça.No caso sub
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judice, tendo os Autores ajuizado a ação na Vara Federal deste Estado, foro diverso dos seus domicílios, não

pairam dúvidas de que se trata de incompetência absoluta .(...)Noutras palavras, reputando-se o juiz ser

absolutamente incompetente para a instrução e julgamento da causa posta perante si, deve ele proceder

obrigatoriamente à remessa dos autos ao juízo que entenda deter competência de direito para tal fim, à vista da

dicção do art. 113, parágrafo 2º, do CPC (...). Destarte, é forçoso reconhecer-se a incompetência absoluta deste

órgão jurisdicional.Ademais, tendo o segurado, dentro da faculdade constitucional, optado por ajuizar a demanda

na Justiça Federal, declino a competência para a Justiça Federal de Belo Horizonte/MG, para onde devem ser

remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.Dê-se baixa na distribuição.Int.

 

0007753-10.2013.403.6183 - DJALMA PEREIRA DE SOUZA(SP290093 - DENILSON ANTONIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida do possível,

uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a

Secretaria, a referida prioridade. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, procuração atualizada,

considerando o lapso existente entre a sua data e a data do ajuizamento da presente ação. Traga ainda aos autos,

no mesmo prazo, declaração de pobreza, tendo em vista o pedido de justiça gratuita. Considerando o documento

de fl. 35, esclareça o autor, no prazo de 20 dias, qual o número do processo administrativo.Em igual prazo,

esclareça se as petições de fls. 48-57 e 58-66 foram protocolizadas no INSS. Em caso afirmativo, trazer o

comprovante de protocolo.Considerando o caráter de relevância de que se revestem os documentos, determino à

parte autora que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, cópia(s) do(s) documento(s) de fls. 67-202, para posterior

substituição, ante o desentranhamento e entrega do original, mediante recibo nos autos.Concedo os benefícios da

justiça gratuita,ficando a parte autora advertida acerca do disposto noartigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale

dizer,condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada. Int.

 

0008769-96.2013.403.6183 - EDEM HORTA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de

trânsito em julgado do(s) feito(s) mencionado(s) no termo de prevenção retro (0002920-85.2009.403.6183), sob

pena de extinção. Ao SEDI para a retificação do assunto, devendo excluir os códigos 04.02.01.07 e 04.02.01.03 e

incluir o 2034 (04.02.01.04).Int.

 

0009133-68.2013.403.6183 - MANOEL ALVES FERREIRA(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, procuração atualizada, considerando o lapso existente entre a sua

data e a data do ajuizamento da presente ação.Int. 

 

0009475-79.2013.403.6183 - VALVERT ACCACIO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se. Int.

 

0009499-10.2013.403.6183 - SERGIO ROGERIO DESTRI COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.O pedido de tutela antecipada será apreciado na prolação da

sentença.Cite-se.Int.

 

 

Expediente Nº 8446

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0009990-51.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006914-

19.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO PICAZO

GARCIA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

Autos n.º 0009990-51.2012.403.6183Trata-se de exceção de incompetência oposta pelo Instituto Nacional do
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Seguro Social - INSS, aduzindo, em síntese, que o excepto reside na cidade de Santo André/SP, e que, dessa

forma, a ação deveria ter sido proposta perante aquele juízo.Intimado (fl. 05), o excepto quedou-se inerte.É o

relatório. Decido.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de

competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas

na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é

domiciliada em Santo André (fl. 32), cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal

é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional

(principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito,

existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é

absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o

acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas

Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência

mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo

enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações histórias

acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial

federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É

que em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal,

poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado,

quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da

súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da

Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de

leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processo e acompanhamento processual).

Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas

precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais

recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de

julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir

o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal.

Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,
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porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3: 04/09/2013).Ao que parece, esse

entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões: (TERCEIRA

SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI 00378233720104030000, e-

DJF3: 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência acima mencionada, está-se diante de

competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos processuais. É que estão em jogo

critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência entre os órgãos da Justiça Federal da

Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública,

dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais critérios prevalecem sobre os interesses das

partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta funcional das varas federais do interior. É

esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o assunto.Em arremate, cumpre realçar que a

especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não justifica a competência ora afastada, porquanto

diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço jurisdicional nesta específica localidade (município

de São Paulo).Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a presente exceção de incompetência e DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, determinando a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de Santo André.Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e

remetam-se os autos, conforme determinado, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ANDERSON FERNANDES VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 1558
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033761-49.1998.403.6183 (98.0033761-0) - GALVAO DOMINGOS DE BRITO(SP166410 - IZAUL

CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO

POPPI)

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 194/204. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas

nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de

meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo

ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os

requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre

os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica

ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos

honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra;

.Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do

preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade

desses dispositivos. No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0001140-52.2005.403.6183 (2005.61.83.001140-6) - JOAO MAZAR FILHO(SP292320 - RICARDO SWAID

COUTINHO E PR031913 - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Acolho o pedido da parte autora referente à produção de prova testemunhal elaborado à fl. 335. Assim, designo o

dia 03/04/2014, às 15:00hs para realização de audiência de instrução, nos termos do art. 450 e seguintes do

Código de Processo Civil - CPC. Intimem-se as partes a depositar em Secretaria o rol de testemunhas que

pretendem arrolar, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 407 do CPC, as quais deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação. Int.

 

0006400-76.2006.403.6183 (2006.61.83.006400-2) - APARECIDO PEREIRA RAMOS(SP115526 - IRACEMA

MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 196/208. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 30 (TRINTA) dias: a) se existem deduções a serem

feitas nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o

número de meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente

continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de

todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de

divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,

se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e)

beneficiário dos honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme

item d supra; .Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS

para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a

inconstitucionalidade desses dispositivos. No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra,

aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0004144-92.2008.403.6183 (2008.61.83.004144-8) - SERGIO LUIZ RICHART FEIFERIS(SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 442/459: Indefiro a oitiva do Dr. Aizenaque Grimaldi, médico especialista em medicina do trabalho, tendo em

vista que o Dr. Aizenaque não esteve presente no local de trabalho no período pleiteado pelo autor. A prova

testemunhal do referido médico poderá ser substituída por declaração juntada aos autos. Ademais, já consta nos

autos (fls. 453/454) o depoimento dele em outro processo.Com relação à outra testemunha, Sr. Odair Csernak

Kojo, esclareça a parte autora se essa testemunha é contemporânea ou não ao período de trabalho do autor.Após,

retornem os autos conclusos.

 

0008801-77.2008.403.6183 (2008.61.83.008801-5) - PAULINA PENKAL CATENA X LIGIA APARECIDA

CATENA DE SANTANA X ANTONIO JACOB CATTENA X PAULO AFONSO CATENA(SP114013 -
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ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2143 - ANA AMELIA

ROCHA)

Designo o dia 10 de abril de 2014, às 15:00 hs, para realização de audiência de instrução, nos termos do art. 450 e

seguintes do Código de Processo Civil - CPC, devendo as testemunhas arroladas à fl. 145, comparecerem neste

Juízo - 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, nº 1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo-

SP, independentemente de intimação. Intime-se a parte autora por intermédio de seu advogado (por publicação),

assim como o INSS, pessoalmente. Int.

 

0006068-07.2009.403.6183 (2009.61.83.006068-0) - JOSE LUIZ RODRIGUES(SP114844 - CARLOS

ALBERTO MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 233:Defiro à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0035915-88.2009.403.6301 - MARIA BENEDITA BORBA X WILLIAN BORBA BERNARDES(SP060740 -

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora arrolou testemunha à fl. 144, não a qualificando.Intime-se a parte autora a depositar em

Secretaria o rol de testemunha completo, na forma do art. 407 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, bem como se a

testemunha virá independente de intimação.Assim, já designo o dia 07/05/2014, às 14:00hs para realização de

audiência de instrução, nos termos do art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil - CPC.Int.

 

0013127-12.2010.403.6183 - OTAVIO MARCELINO RIBEIRO(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE

LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso XVII da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica aberta vista dos

autos às partes para manifestação sobre retorno da carta precatória de fls. 305/363.

 

0002597-12.2011.403.6183 - LEILA DOS SANTOS VAZ(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias

 

0007307-75.2011.403.6183 - DURVAL ANTONIO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.132:Defiro à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias. Int. 

 

0012368-14.2011.403.6183 - MARIA DO CARMO BARROS DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 03 de abril de 2014, às 14:00 hs para realização de audiência de instrução, nos termos do art. 450 e

seguintes do Código de Processo Civil - CPC, devendo as testemunhas arroladas à fl. 147 comparecerem neste

Juízo - 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, nº 1682, 13º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo-

SP, independentemente de intimação.Intime-se a parte autora por intermédio de seu advogado (por publicação),

assim como o INSS, pessoalmente.Int.

 

0013112-09.2011.403.6183 - SANTOS ANTONIO MARCOLINO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 dias para a parte autora trazer aos autos o processo administrativo.Int.

 

0000935-76.2012.403.6183 - GENI SEBASTIANA DE ANDRADE LUCAS(SP104510 - HORACIO RAINERI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais, por memoriais, no prazo de 10 (dez) dias.Na

seqüência, conclusos para sentença.Int.

 

0001632-97.2012.403.6183 - ANTONIO GUERRA DA SILVA(SP305400 - SANDRA LIVIA DE ASSIS

FERREIRA E SP314357 - JOSE AURICELIO PLACIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES)

Dê-se ciência as partes do teor do comunicado de fl. 444, da 2ª Vara Federal de Divinópolis, designando a

audiência para oitiva de testemunhas para dia 27 de fevereiro de 2014, às 15:30 h.Intimem-se, sendo o INSS
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pessoalmente. 

 

0002329-21.2012.403.6183 - SEBASTIAO MARCAL PONCIANO(SP061723 - REINALDO CABRAL

PEREIRA E SP071731 - PATRICIA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias

 

0003147-70.2012.403.6183 - ARNON MARQUES(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, baixando os autos em diligência.Intime-se a parte autora para que informe o andamento do requerimento

de revisão formulado na via administrativa (fls. 60/61), juntando a documentação pertinente.Int.

 

0003549-54.2012.403.6183 - ESTEPHANY KETLYN DA SILVA X JUCILENE BATISTA DA

SILVA(SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea g, da PORTARIA nº 02/2012, deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - abro vista às partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, com ou sem

apresentação da réplica.

 

0005369-11.2012.403.6183 - ADERALDO MANOEL DE JESUS FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea g, da PORTARIA nº 02/2012, deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - abro vista às partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, com ou sem

apresentação da réplica.

 

0007572-43.2012.403.6183 - ADEILTON BALBINO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0007923-16.2012.403.6183 - HENRIQUE BREITBARG(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos suficientemente caracterizados

mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int.

 

0009089-83.2012.403.6183 - RUBENS FERNANDES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias

 

0000875-69.2013.403.6183 - FRANCISCO SAORIN(SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de pericia contábil, tendo em vista a fase em que se encontra o processo.Os cálculos serão

apurados em liquidação de sentença, se for julgada procedente a ação.Tornem os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0002253-60.2013.403.6183 - JOSE ANTONIO SIQUEIRA RIBEIRO(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM

FILHO E SP225107 - SAMIR CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as
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partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0003916-44.2013.403.6183 - OSZARDO BELLINI(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias

 

0004160-70.2013.403.6183 - OSVALDO GODOI(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias

 

0004750-47.2013.403.6183 - DORIVAL ALMEIDA(SP065327 - RAILDA CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea g, da PORTARIA nº 02/2012, deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - abro vista às partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, com ou sem

apresentação da réplica.

 

0005359-30.2013.403.6183 - MATIAS SANCHES SOARES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias

 

0006440-14.2013.403.6183 - SERGIO GOMES DA SILVA NETO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 68/86: Defiro à parte autora o prazo suplementar de 60(sessenta) dias , possibilitando o agendamento e a

extração de cópias do processo administrativo junto ao INSS, para posterior juntada aos autos. Outrossim,

comprove o requerente a entrega das notificações de fls.58/61 às respectivas empresas.

 

0006673-11.2013.403.6183 - EURIDES JOSE MONDONI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0007077-62.2013.403.6183 - GIVANILDO MOURA DOS SANTOS(SP222641 - RODNEY ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea g, da PORTARIA nº 02/2012, deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - abro vista às partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, com ou sem

apresentação da réplica.

 

0007086-24.2013.403.6183 - JOSE DE AQUINO BATISTA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea g, da PORTARIA nº 02/2012, deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - abro vista às partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, com ou sem

apresentação da réplica.

 

0008488-43.2013.403.6183 - JAIR ANTUNES DE SOUZA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea g, da PORTARIA nº 02/2012, deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO
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ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - abro vista às partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, com ou sem

apresentação da réplica.

 

0008717-03.2013.403.6183 - MARIA DA GLORIA DE SOUZA SILVA VETORETI(SP197535 - CLÁUDIO

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê a parte autora integral cumprimento à determinação de fls.149/150, juntando aos autos o laudo técnico, no

prazo de 30 (trinta) dias. Com a juntada, cite-se o INSS.

 

0009101-63.2013.403.6183 - DECIO ANTONIO DE ARRUDA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias conforme requerido.Int.

 

0009667-12.2013.403.6183 - JOSE MANO DA SILVA ARAUJO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea g, da PORTARIA nº 02/2012, deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - abro vista às partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, com ou sem

apresentação da réplica.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003847-80.2011.403.6183 - MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA X JAIR FERREIRA DE OLIVEIRA X INES

FERREIRA DE OLIVEIRA X ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA X MAGNO FERREIRA DE

OLIVEIRA(SP097231 - MARIA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Converto o julgamento em diligência. 1- Considerando que o benefício requerido nestes autos foi

implantado em favor de JAIR FERREIRA DE OLIVEIRA, INES FERREIRA DE OLIVEIRA, ADRIANA

FERREIRA DE OLIVEIRA e cessado em 16/11/2008, por terem, os coautores, atingido 21 (vinte e um) anos de

idade, concedo à coautora MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste

sobre eventual prova que pretenda produzir referente à sua qualidade de dependente do ex-segurado, Sr. JOSÉ

VIEIRA DE OLIVEIRA, instituidor da pensão por morte. 2- Concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para

que apresente a cópia do processo administrativo que resultou na concessão do benefício de pensão por morte aos

dependentes do Sr. JOSÉ VIEIRA DE OLIVEIRA. Int.

 

CARTA PRECATORIA

0000395-57.2014.403.6183 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X

MARCELO DE OLIVEIRA MENDES(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Vistos.I - Designo o dia 23/04/2014, às 14:00 hs para audiência de oitiva da testemunha arrolada (fl. 48/49).II -

Oficie-se ao Juízo deprecante.III - Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001868-35.2001.403.6183 (2001.61.83.001868-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

883 - LUCIANA MAIBASHI NEI) X JOSE ORLANDO RAMOS DIAS X HELOISA RAMOS DIAS X JOAO

CARLOS RAMOS DIAS(SP018454 - ANIS SLEIMAN)

FLS.92/97: Ciência às partes. Após, retornem os autos à Contadoria.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001343-87.2000.403.6183 (2000.61.83.001343-0) - JESUS RODRIGUES DE PAULA(SP137177 - JOZELITO

RODRIGUES DE PAULA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Petição de fls. 177/178:Oficie-se à APS de Ribeirão Pires, para que informe, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, se concluiu a análise do pedido nº 42/109.120.720-5, do impetrante JESUS RODRIGUES DE PAULA, CPF

nº 892.795.578-15, conforme determinado na sentença de fls. 123/130, transitada em julgado.Com a vinda da

informação abra-se vista ao impetrante.Nada mais sendo requerido, retornem ao arquivo observadas as

formalidades legais.Int.

 

0008810-63.2013.403.6183 - TOMOKO UMEDA PELIZARI(SP147754 - MAURICI RAMOS DE LIMA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o restabelecimento do benefício de

aposentadoria por invalidez, cessado em virtude do não comparecimento à perícia médica administrativa,

agendada para o dia 21 de agosto de 2013. Aduz a impetrante que após a concessão do benefício, em 10 de abril

de 2003, por motivos de saúde mudou-se para o município de Serra Negra.Esclarece que na data agendada para a

realização da perícia administrativa estava internada na Santa Casa de Misericórdia de Serra Negra, e que o

impetrado foi comunicado do ocorrido por meio de procurador.Juntou documentos para comprovar o alegado. No

entanto, o impetrado suspendeu o benefício até que seja realizada nova perícia.Houve emenda à inicial, conforme

petição de fls. 33/41.Às fls. 42/44, foi deferida a liminar pleiteada para que fosse restabelecido o benefício nº

32/515.065.927-0 em favor da impetrante.À fl. 54 foi deferido o pedido de Justiça Gratuita.O Ministério Público

Federal, em seu parecer, não vislumbrou a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao

mérito da lide. (fl.59 e verso).A autoridade impetrada prestou informações às fls. 66/129. Aduiu, em síntese, ter

cumprido a medida liminar.Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.A impetrante insurge-se contra a

conduta do impetrado, autoridade pública, que suspendeu o benefício de aposentadoria por invalidez, em virtude

do não comparecimento à perícia médica administrativa.Razão assiste à impetrante.Evitando-se o vício da

tautologia e por não haver nos autos nenhum elemento que faça alterar o entendimento já externado às fls. 42/44

verso, mister reconhecer a procedência do pedido, a teor do abaixo expendido.A aposentadoria por invalidez tem

por requisitos para sua concessão a incapacidade total e permanente para o exercício das atividades profissionais

do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em

lei. No caso em análise, trata-se de restabelecimento de benefício, cessado em virtude do não comparecimento da

impetrante à perícia médica agendada pelo impetrado.Os fatos trazidos na peça inicial, em consonância com os

documentos acostados aos autos, bem como as informações prestadas pela autoridade impetrada permitem

detectar a presença do direito líquido e certo da impetrante ao restabelecimento de seu benefício de aposentadoria

por invalidez.A impetrante aduz que foi informada pelo Gerente Executivo do INSS de que sua aposentadoria

estava suspensa, independentemente de ter sido internada na data em que deveria ter sido realizada a perícia

administrativa.O artigo 101 da Lei nº 8.213/91 dispõe:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito

e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos. (negritei).A respeito da matéria discutida neste mandamus o E. TRF da 3ª Região se manifestou

verbis:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. - Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n 8.213/91 - quais sejam, qualidade de

segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do

período de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria

por invalidez. Entendimento do STJ. - O benefício deve ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora

nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada para atividade diversa compatível,

facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das

moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Considerada não recuperável, deve ser

aposentada por invalidez. - O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, porquanto

comprovada a sua incapacidade desde então. -Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. - Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. -

Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Aplicável a autorização legal de julgamento

monocrático, prevista no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo ao qual se nega provimento.

(negritei)(AC 1703425 - TRF 3 - DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA - e-DJF3 de

08/02/2013)Infere-se, portanto, que a cessação da aposentadoria por invalidez pressupõe a recuperação da

capacidade laboral pelo segurado atestada por meio de perícia médica efetivada pela autarquia previdenciária.Na

hipótese destes autos, a impetrante comprovou estar impossibilitada de comparecer à perícia médica agendada

pelo INSS no dia 21/08/2003, em razão de sua internação hospitalar, conforme documentos de fls. 14, 17 e 18. As

informações prestadas pela autarquia previdenciária corroboram tal assertiva. Os documentos de fls. 85/86 e 126
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demonstram a ciência do INSS sobre a internação hospitalar da segurada que a impediu de comparecer à perícia

médica na data ajustada pelo bem como a autenticidade dos atestados médicos apresentados.Assim, verifica-se a

presença do direito líquido e certo invocado pela impetrante na inicial, no que se refere ao restabelecimento de seu

benefício de aposentadoria por invalidez. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA requerida para

determinar à autoridade impetrada que restabeleça o benefício de aposentadoria por invalidez nº 32/515.065.927-

0, em favor da impetrante TOMOKO UMEDA PELIZARI. Confirmo, portanto, a decisão que deferiu a medida

liminar (fls. 42/44 verso).Oficie-se à Autoridade Impetrada.Os honorários advocatícios são indevidos, diante do

disposto no artigo 25 da Lei 12.016/2009 e na Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas ex vi

legis.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal (artigo 25, inciso V, da Lei 8.265/93). Sentença sujeita ao duplo

grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002407-78.2013.403.6183 - JOSENITO BARROS MEIRA(SP281838 - JOSENITO BARROS MEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação Cautelar Inominada, proposta por JOSENITO BARROS MEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo o requerente, com a presente, a concessão de liminar

para obter a suspensão do prazo decadencial do direito à revisão do beneficio previdenciário concedido em

06/03/2003, a partir de 24/08/2006 data de prolação da sentença trabalhista que reconheceu ao autor o direito à

emissão de PPP suplementar da Petrobrás, mas que ainda se encontra em grau de recurso.Não indicou a ação

principal. Instruiu a inicial com documentos.É o relatório.Fundamento e Decido.O processo cautelar tem natureza

acessória e subsidiária, já que tem por função assegurar a realização do direito objetivo, isto é, a composição da

lide que está no processo principal, assegurando-lhe a eficácia e a utilidade.Além das condições da ação

(legitimidade de partes, possibilidade jurídica do pedido e interesse de agir), são pressupostos de admissibilidade

da medida cautelar: o periculum in mora e o fumus boni juris.O periculum in mora ocorre quando há risco

iminente de perecimento, destruição, deterioração ou qualquer risco que prejudique a eficácia do processo

principal. O fumus boni iuris é um indício de um direito, isto é, a plausibilidade do direito invocado. Tais

pressupostos têm relevância inclusive na análise do mérito da ação cautelar, o qual não pode confundir-se com o

mérito da ação principal.Verifico, de plano, que a parte autora deixou de indicar a ação principal a ser interposta, o

que demonstra a clara intenção da mesma de tratar a presente cautelar como satisfativa em total descompasso com

o uso excepcional de tal instituto, no linha do que decidido pelo STJ: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

COMODATO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR SATISFATIVA DE BUSCA E APREENSÃO.

RETOMADA DOS BENS OBJETO DO CONTRATO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.1. A possibilidade

de ajuizamento de medida cautelar satisfativa é medida excepcional no ordenamento jurídico, devendo haver

previsão legal expressa para o seu cabimento.2. A observância desses preceitos, longe de apego excessivo a

formalismo, na verdade resguarda o devido processo legal e assegura o direito pleno de defesa, com possibilidade

ampla de produção de provas, pois o processo cautelar, com nítido escopo de garantia e acessoriedade, tem por

finalidade apenas assegurar a eficácia do provimento a ser proferido na demanda principal.3. Com efeito, à

ausência de previsão legal, descabe o ajuizamento de ação de busca e apreensão absolutamente satisfativa, com o

escopo de retomar bens móveis objeto de contrato de comodato, razão pela qual, se inexistente ação de

conhecimento ajuizada no prazo do art.806 do CPC, mostra-se de rigor a extinção da ação cautelar, sem resolução

de mérito.4. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 540.042/CE, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 24/08/2010)Como se sabe, a propositura da ação

principal trata-se de um encargo do autor da demanda, cujo descumprimento gera a caducidade, ou seja, cai por

terra a força de garantia que a medida cautelar encerra. Assim, a propositura da ação principal afigura-se

providência obrigatória para o autor da demanda, sob pena de se caracterizar a natureza puramente satisfativa da

tutela cautelar, o que é inadmissível pela regra processual civil.Frise-se que, a partir da criação da regra do artigo

273 do Código de Processo Civil (introduzida pela Lei nº 8.952/94), as ações cautelares - quer nominadas, quer

inominadas - destinar-se-ão exclusivamente a salvaguardar o resultado útil e eficaz do processo principal,

mantendo sua natureza conservativa e assecuratória de direitos; já as pretensões de natureza satisfativa do direito

material somente poderão ser deduzidas na própria ação de conhecimento, por meio da técnica da tutela

antecipatória.O que se operou, portanto, no magistério de Teori Albino Zavascki, foi a purificação do processo

cautelar que assim ficará restrito à sua finalidade típica: a obtenção de medidas para tutelar o processo e,

indiretamente, o direito, sem porém satisfazê-lo. Todas as demais medidas assecuratórias, que constituam

satisfação antecipada de efeitos da tutela de mérito, já não caberão em ação cautelar, podendo ser, ou melhor,

devendo ser reclamadas na própria ação de conhecimento. Postulá-las em ação cautelar, onde os requisitos para a

concessão são menos rigorosos, significará fraudar o art. 273, do Código de Processo Civil, que, para satisfazer

antecipadamente, exige mais que plausibilidade, exige verossimilhança construída sobre prova inequívoca, (in

Tutela antecipada e tutela cautelar, RT 742/53).Por essa razão, e considerando a finalidade da ação cautelar, e,

considerando-se que a tutela cautelar não sobrevive por si mesma, pois depende da ação principal, vislumbra-se,

no caso, a falta de interesse processual no prosseguimento do presente feito, face à inadequação da via processual
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eleita.Por inúmeras vezes, já se manifestou o Egrégio Supremo Tribunal Federal, sobre a acessoriedade da tutela

cautelar, no seguinte sentido: Há, entre o processo cautelar e as demais categorias procedimentais, inequívoca

relação de acessoriedade. A tutela cautelar não existe em função de sí própria. A acessoriedade e a

instrumentalidade constituem notas caracterizadoras do processo e da tutela cautelares.... (STF, Ag. Reg. Em

Petição 761/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 5.12.1995, DJ 6.6.1997, p. 24876, EMENT. v. 1872-01, p.

127 - Decisão: recurso improvido, v.u.) - grifeiCom efeito, tanto a liminar cautelar como a sentença cautelar não

têm o condão de antecipar satisfativamente os feitos próprios da sentença do processo principal. No caso presente,

é o que pretende a parte autora, ou seja, pretende impor a presente cautelar, uma satisfatividade que não pode

ter.A jurisprudência pátria, por sua vez, também tem proclamado que a tutela cautelar não pode assumir um perfil

de natureza satisfativa. Vejamos:I - Há desvirtuamento da medida cautelar com a finalidade de pleitear-se a

satisfação do direito; II - Sendo certo que o processo cautelar visa apenas garantir a utilidade e eficácia da futura

prestação jurisdicional não pode o juiz, no âmbito da tutela cautelar, antecipar o resultado do processo principal.

Na realidade, é-lhe defeso deferir medida satisfativa, cujo procedimento destoa do entendimento sufragado

majoritariamente pelo doutrina e pela jurisprudência; III - Se a medida cautelar visa caráter satisfativo, impõe-se a

impossibilidade jurídica do pedido e a conseqüente extinção do feito, pois a cautelar visa obter segurança que

viabilize a prestação jurisdicional. Inteligência do art. 295, parágrafo único, III, do CPC. É inepta a inicial da

medida cautelar onde não consta a ação principal que pretendia propor o autor a fim de satisfazer definitivamente

o pedido cautelar, conforme preceitua o art. 801, III, do CPC. Processo extinto com fulcro no art. 267 do CPC.

Sentença mantida; ... (Rec. Ag. 9.175, 2ª Cam. Civ. Do TJMT, Rel. Des. Atahide Monteiro da Silva, DJMT n.

5618, de 3.3.1999, p. 06). - grifeiO art. 273, CPC, com sua nova redação, entretanto, estabeleceu um divisor de

águas. A ação cautelar, ora em diante, destinar-se-á exclusivamente às medidas cautelares típicas, permanecendo,

sem alteração no ponto, a necessidade da demonstração dos requisitos legais: o fumus boni iuris e o periculum in

mora. De outro lado, as pretensões de antecipação satisfativa do direito material só poderão ser deduzidas na ação

de conhecimento, ademais de outras alterações quanto ao procedimento e tipo de ação....(3ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, in RT 730/378).Portanto, diante da não indicação da ação principal e da natureza

satisfativa da presente tutela cautelar, verifico, in casu, a ausência do interesse processual do Autor, pela

inadequação da via eleita, razão pela qual se impõe a extinção do feito.Diante do exposto e o que mais dos autos

consta, indefiro a petição inicial, e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de

mérito, com fulcro nos artigos. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 5% sobre o valor da

causa.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0742712-45.1985.403.6183 (00.0742712-3) - ACIR TEIXEIRA DE SOUZA X ADOLFO LUTITTO X

ADRIANO BERNARDO X ALFONSO ALTOBELLI X AMERICO GONCALVES DUQUE X ANTONIO

BROGNA X ANTONIO CARVALHO LANDELL DE MOURA X ANTONIO CASSIANO X ANTONIO DA

SILVA LEITE X ANTONIO DEFANI X ANTONIO DE SOUZA X ANTONIO ENEDINO PEREIRA X

ANTONIO GOMES DA SILVA X ANTONIO GONCALVES X ANTONIO SOTTO MEDINA X ANTONIO

VIEIRA DA SILVA X ARBIRO SAVERIANO X ARLINDO BENTO GONCALVES X ANGELA DOS

SANTOS X AUGUSTO ALMEIDA RAMOS X AUGUSTO JOAO BAPTISTA MORELLI X CAETANO

MARRA X CARLOS EMILIO X CARLOS SIMON POYARES X CIRO BUENO DE CAMARGO X DARI

CAMPOS X DEMETRE EVANGELOS MBARMBERIS X DINO FORGIARINI X VIRGINIA PALETTA DE

VASCONCELLOS X DONATO DUCCINI X DIRCEU ALBERTO ETIENNE X DORIVALDO CAPANO X

ERASMO ARRIVABENE X ERICHAS SALGE X EZAUL VIEIRA DE SOUZA X FABIO ARANHA X

FLODOALDO ALCANTARA MAIA X FRANCISCO BERBEL GONCALVES X FRANCISCO PASSIANI X

FRANCISCO PIERROTTI JUNIOR X FRANCISCO RANGEL BUENO X ESTHER IVETTE NICOLLINI

NAVARRO BARTHOLOMEU X CARMEN GARCIA MARTIN X GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS X

GERALDO JOSE DOS SANTOS X ADAIR SHELIVE MAIO X GUERINO BERTAZZO X HENRIQUE

BRAGHINI X HERMINIO DERTINATI X HILARIO MATURANA X HIRAN NAGO X ILDA DE ARAUJO

X TERESINHA MARQUES DE FARIA X ISMAEL RODRIGUES ALVES X IVONNE BUHLER TOZZI X

JOAO TANURCOV X JONAS GARCIA DA SILVA X JOSE ALENCAR X JOSE ARY ANANIAS X JOSE

DA SILVA PONTES X JOSE DOS SANTOS X MARINA SILVINO GRANDJEAN PINTO X JOSE LOPES

RODRIGUES X JOSE MARCONDES BENIAMINO X JOSE PEREZ X JOSE PRADO PACHECO X JOSE

SERVO X JOSE VIEIRA DA MOTTA X JULIO ZAMBAO X LUCIANO RAMOS X LUIZ LAVORATO X

LUIZ PASCUCCI X LUIZ TRAVAGLIONI X MANOEL BEZERRA DA SILVA X MANOEL DIAS

PIMENTEL JUNIOR X MANOEL RODRIGUES CONTRERA X MANOEL VICARIA FILHO X MANOEL

ALBANO TRINDADE X MARIO ADOLFO SCHRITZMEYER X MARIO ANGELI X MARIO MENYON X

MIGUEL BROGNA X NELSON AUGUSTO CORREA X MARTHA ANDRADE CORREA X CASSIO

ANDRADE CORREA X MARCOS ANDRADE CORREA X MARCIA ANDRADE CORREA X FATIMA

ANDRADE CORREA X FABIO ANDRADE CORREA X NELSON MONTEVECCHI X NELSON
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RODRIGUES X NICOLA DISTETTI NETO X NICOLA VULCANO X IRIA TONIDANDEL X NINO

GAGLIARDI X NILVADO BARBOSA LIMA X OLYMPIA COUTINHO CARDOSO X ORESTE BIASOLI X

ORLANDO CAMANHO COSTA X ORLANDO GIL X ORLANDO IACONIS X OROZIMBO RUFINO X

OSCAR LOPES RIBEIRO X OSWALDO CRUZ DE SA X OSWALDO GONZAGA DE OLIVEIRA X

OSWALDO JOAQUIM X OSWALDO LOPES MARTINS X OTTONI SILVERIO DE AGUIAR X PAULO

EMIDIO LACERDA PINTO X PEDRO GADELHA DOS SANTOS X RAIMUNDO FERREIRA DA

TRINDADE X RAPHAEL TORCHIA X RENZO DAMORE X REYNALDO JOSE MIGUEIS X EURYDICE

ROMILDA MAZZEI RAFFO X SEBASTIAO IGNACIO MACHADO X SEBASTIAO BATISTA DE

MESQUITA X SYLVIO MATHIAS X SEVERINO PEREIRA DA SILVA X THIMOTEO BAPTISTA DE

OLIVEIRA X TULLIO DE ABREU X URBANO ROZZETTI X ENEMESIA ANGELES PEREZ GONZALES

X VICTOR ENRIETTI X WALDEMAR COMIN(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP084728 - HELDER

ROLLER MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ACIR TEIXEIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADOLFO

LUTITTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANO BERNARDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMERICO GONCALVES DUQUE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO BROGNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifico o despacho de fl. 1601, para constar:Expeçam-se alvarás de levantamento para DIRCEU ALBERTO

ETIENNE e para os herdeiros de NELSON AUGUSTO CORREA, conforme requerido às fls. 1588/1600.Após,

tornem conclusos os autos.

 

0007738-42.1993.403.6183 (93.0007738-4) - ROSA DE FREITAS X ROSELY NAUFAL CHAMMA X

SATURNINO PEREIRA DE SOUZA X LUIZ CARLOS DE SOUZA X ARLETE MARIA DE SOUZA X

CELIA MARIA DE SOUZA X SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA X SEBASTIAO LANCA(SP037209 -

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR) X ROSA DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 343: Defiro vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias. 

 

0058441-53.1999.403.0399 (1999.03.99.058441-5) - MARIA HOLANDA CAVALCANTE(SP036063 - EDELI

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X MARIA HOLANDA CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diante das alegações da parte autora de fls. 337/340, e considerando a planilha HISCRE de fls. 339, remetam-se

os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos da incidência de juros e correção monetária, conforme

fixado no título judicial exquendo, até a data do efetivo pagamento do valor principal (complemento

positivo).Ressalte-se que o valor principal já foi objeto de pagamento, assim como os juros de mora, em virtude

do requisitório de fls. 298.

 

0068178-46.2000.403.0399 (2000.03.99.068178-4) - MERCEDES RUIZ DE LIMA(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

X MERCEDES RUIZ DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a divergência de cálculos, cumpre, logo de início, esclarecer que não compete a este Juízo decidir

acerca dos critérios de atualização monetária aplicados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante expressa disposição do art. 39, inciso I, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Demais

disso, incabível a aplicação de juros moratórios em continuação.Ressalto que é predominante na jurisprudência o

entendimento segundo o qual não incidem juros de mora nos cálculos de atualização para expedição de precatório

complementar, se o débito foi satisfeito no prazo previsto para o seu pagamento, como no caso dos autos.Cito, a

propósito, as seguintes ementas:Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Precatório complementar. Juros

de mora entre a homologação do cálculo e a expedição da requisição. Não-incidência. Precedentes. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento.(STF - AI 641149 AgR / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Julgamento: 18/12/2007, Órgão Julgador: Segunda Turma)PROCESSO CIVIL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO.

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO

DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA.

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 1. A Requisição

de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos

precatórios (artigo 100, 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação

ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de

modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo Tribunal
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Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041

DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do 3º, do artigo

100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem

aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 (sessenta) salários mínimos ( 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo

3º, da Lei 10.259/2001). 3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em

julgado, mediante a Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por

ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz

determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e 2º, da Lei

10.259/2001). 4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o

entendimento jurisprudencial retratado no seguinte verbete: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo

100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 5. Conseqüentemente,

os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008),

exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem

legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-

070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda

Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 6. A hodierna

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal Federal,

pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição

de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em

06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no

Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe

18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe

07.11.2008). (...).(STJ - RESP 200901075140, RESP - RECURSO ESPECIAL 1143677, Relator: LUIZ FUX,

Órgão julgador: CORTE ESPECIAL, DJE DATA:04/02/2010)Nesta linha de entendimento, indefiro o pedido de

expedição de requisitório complementar.Decorrido o prazo de eventual recurso, certifique a Secretaria e tornem os

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0003911-76.2000.403.6183 (2000.61.83.003911-0) - AMADO CESARIO DE CASTRO JUNIOR X EMILIA

MARIA DE CASTRO MUSSI X MARIA LUCIA CEZARIO DE CASTRO X CELIA REGINA DE CASTRO

FASSANI X ANTONIETA NASCIMENTO POIATE X CACILDA REINA FACCHINI X JOSE EDUARDO

FACCHINI X NELVO FACCHINI JUNIOR X JOSE ANTONIO FACCHINI X SANDRA APARECIDA

FACCHINI BORGES X ROSELI FACCHINI DE SOUZA X JOSE GUTIERRE X LOURDES FRANCISCO DE

BRITO X MANOEL FERREIRA SILVA X OSWALDO FERREIRA DA SILVA X APARECIDA PEREIRA

DOS SANTOS X RAYMUNDA VOLPINI X THOMAZ GOMES DE AZEVEDO X VALDOMIRO

ARNONI(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X AMADO CESARIO DE CASTRO JUNIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIA MARIA DE CASTRO MUSSI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA CEZARIO DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X CELIA REGINA DE CASTRO FASSANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIETA NASCIMENTO POIATE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE EDUARDO FACCHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELVO FACCHINI

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO FACCHINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA APARECIDA FACCHINI BORGES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSELI FACCHINI DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE GUTIERRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES

FRANCISCO DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL FERREIRA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO FERREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAYMUNDA VOLPINI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X THOMAZ GOMES DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X VALDOMIRO ARNONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Levando em consideração os fundamentos adotados recentemente pela C. 8ª Turma do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em caso similar, reformulo meu entendimento, a fim de deferir a expedição dos precatórios

sem o destaque dos honorários contratuais. A esse respeito, destaco a fundamentação adotada pela Corte Regional
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no Agravo de Instrumento n. 0009647-77.2012.4.03.0000/SP, de relatoria da E. Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, julgado em 27 de agosto de 2.012:A base legal do pedido do agravante é o 4º do artigo 22 da

Lei nº 8.906/94.Não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento,

diretamente ao advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados;

desde que venha aos autos, a tempo e modo, o contrato de honorários.Em síntese, dois são os fundamentos para o

deferimento do pleito: o teor do 4º é impositivo, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente e, mais,

ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o advogado e o cliente, seara privada que não lhe compete.O

princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral

que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o princípio de conservação do

contrato, assegurando trocas úteis e justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários).A dizer, a liberdade de

contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da probidade e boa-fé, estampados no

artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até mesmo,

decretar a nulidade da avença.O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, uma

convenção que associa o advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder

ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete Advocat, p. 205).Yussef Said Cahali, em sua obra Honorários

Advocatícios, ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326, passando pelas Ordenações, até próximo dos

dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que mandava riscar da Ordem o advogado que, a título de honorários,

recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada da coisa litigiosa.Adiante, o Desembargador do

Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: O contrato quotalício tem entre os civilistas, seus defensores, que lhe

apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de imoral. Mas a validade da

estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da necessidade premente, ou pela

inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz expressão usada pelo prof. Caio Mário

da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro usurário que resulta do conflito entre os

elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como crime contra a economia

popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se assim é, alinhados ainda os

princípios éticos e de equidade, não pode prevalecer a estipulação excessiva dos honorários contratados em

manifesta desproporcionalidade com a prestação do serviço profissional, devendo a verba ser reduzida aos

parâmetros razoáveis.A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: E assim vem entendendo a

jurisprudência, que embora por vezes fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a

nulidade per se, mas apenas procura coibir as estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta

desproporcionalidade com o serviço profissional prestado, reduzindo a pretensão do advogado aos limites do

razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade da estipulação no caso concreto.O caso concreto não é

diferente dos demais que vi.Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador

em busca de benefício previdenciário.A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o

contratante, o trabalhador, tem a receber do INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de

honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, também a ser pago pela autarquia.O pedido do advogado

vem escorado, como já dito, no 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da Lei nº 4.215/63.

Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser

pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido

caráter alimentar.Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: O projeto de lei 2.295-B, de 1976,

aprovado pelo Senado, porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu

art. 19: O pacto de quota litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor

patrimonial, excluída essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos

procedimentos voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. 1.º O pacto

será obrigatoriamente, ajustado por escrito. 2.º Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade

do valor patrimonial obtido pela parte.A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o

contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada.Decerto,

meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos honorários

contratuais.A situação posta merece cautela e, se o 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos

honorários pelo advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a

verba honorária convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que

efetivamente avençou, quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou

ao advogado.Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado

pretende receber os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois

nada informe. É dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte,

deverá localizá-la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários.Afino-me com

a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 7019/RJ, acórdão

unânime publicado em 13 de novembro de 2001:MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94.- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis

de pedido de recebimento através do Precatório.- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação
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Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de se apurar o quantum efetivamente devido.- Aplicação do

art. 23, in fine, da L. 8908/94.- Denegada a ordem.Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo ao agravo

de instrumento. No mesmo sentido:PROCESSUAL. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS AUTORES.

IMPOSSIBILIDADE.- O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do

contrato. Clausula geral que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o

princípio de conservação do contrato, assegurando trocas úteis e justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos

Judiciários).- A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da

probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e

corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.- O caso concreto contempla contrato celebrado na

modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por

honorários uma parte do que puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete Advocat, p. 205).- A parte é

que tem direito sobre o valor da condenação, a ser pago pelo INSS, que tem nítido caráter alimentar, e não o

advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos honorários contratuais.- Agravo de

instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.(TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AI 0014799-14.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

julgado em 14/09/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116) Com efeito, o caso envolve

processo com pedido de benefício previdenciário, cujo objeto tem nítido caráter alimentar. Ademais, conforme o

parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, não há como saber se algo já pagou o constituinte e tal discussão, no

meu sentir, deve-se dar na via apropriada, em outra demanda. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao

contador parainformar o número de meses e respectivos valores do execício corrente e dos anteriores, nos termos

da Resolução 168/2011 do CNJ. FLS.1096 : Publique-se.DESPACHO DE FL. 1.096: Tendo em a vista a

documentação acostada aos autos, bem como a concordância do INSS à fl. 1095, homologo a habilitação de

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS como sucessora do autor falecido OSWALDO FERREIRA DA

SILVA.Ao SEDI para retificação.Expeçam-se ofícios requisitórios. 

 

0001903-92.2001.403.6183 (2001.61.83.001903-5) - ANTONIO AMERICO FILHO X ANTONIO BEZERRA

DOS SANTOS X AMELIA PINTO PIFFER X BENEDITO DA SILVA X CLARINDO LOPES DA SILVA X

JOAO TASSO X MARIA VALDECI ALVES DOURADO X NATALINO DE CASTRO X VALENTIN

BRUSIANO X WALDEMAR VALENTIM DE MOURA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X

ANTONIO AMERICO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BEZERRA

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMELIA PINTO PIFFER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CLARINDO LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAO TASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VALDECI ALVES DOURADO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALINO DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X VALENTIN BRUSIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

WALDEMAR VALENTIM DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a requerente para que, no prazo de 20(vinte) dias: a)

Informe a este Juízo se pretende que os pagamentos sejam efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, inclusive no que se refere aos honorários advocatícios; b) No caso de

renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; c) Se existem

deduções a serem feitas nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o

valor; d) comprove a regularidade do CPF do requerente , juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site),

bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito,

requerendo a regularização, se o caso; .e) O número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos

anteriores. f) fique ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. g)

indicação do beneficiário dos honorários advocatícios e juntada dos respectivo comprovante de regularidade do

CPF, conforme item d) supra; Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir

vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux,

declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0003312-35.2003.403.6183 (2003.61.83.003312-0) - GUIOMAR GONCALVES DE SOUZA X VILMA

GONCALVES DE SOUZA X LUIZ CARLOS DE SOUZA X DARWIN DE SOUZA JUNIOR X CARLOS

ALBERTO DE SOUZA(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X VILMA GONCALVES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X DARWIN DE SOUZA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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X CARLOS ALBERTO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que informe a este Juízo os dados constantes no art. 8o, inciso XVIII da referida

Resolução.Com o retorno, expeça(m) o(s) requisitório(s).

 

0011665-64.2003.403.6183 (2003.61.83.011665-7) - GOTTFRIED KOUTNY X ANTONIO NUNES RIBEIRO

X NELSON CONDE X ORLANDO CATANOZI X EDILSON CAVALCANTE NOGUEIRA X RAIMUNDO

ALCEDO GARCIA X RODOLPHO SPEGLIS X JOSE ANTONIO DE SENNE(SP212583A - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GOTTFRIED KOUTNY X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a discordancia com os calculos elaborados pelo INSS, intime-se a parte autora a fornecer os

calculos que entende devido e as peças necessárias para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de

Processo Civil, com relação ao autor GOTTFRIED KOUTNY no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido o item

anterior, cite-se.Com relação aos demais autores, considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

requerente para que, no prazo de 20(vinte) dias: a) Informe a este Juízo se pretende que os pagamentos sejam

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, inclusive no que se refere

aos honorários advocatícios; b) No caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com

poderes expressos para renunciar; c) Se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o, incisos XVII e

XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; d) comprove a regularidade do CPF do requerente ,

juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados

constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso; .e) O número de

meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores. f) fique ciente de que eventual falecimento

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. g) indicação do beneficiário dos honorários advocatícios e

juntada dos respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d) supra; Ainda, em que pese o

disposto no artigo 9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art.

100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Int.

 

0012559-40.2003.403.6183 (2003.61.83.012559-2) - CRISTINO STEFANO(SP141310 - MARIA DA

SOLEDADE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CRISTINO STEFANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Levando em consideração os fundamentos adotados recentemente pela C. 8ª Turma do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em caso similar, reformulo meu entendimento, a fim de deferir a expedição dos precatórios

sem o destaque dos honorários contratuais. A esse respeito, destaco a fundamentação adotada pela Corte Regional

no Agravo de Instrumento n. 0009647-77.2012.4.03.0000/SP, de relatoria da E. Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, julgado em 27 de agosto de 2.012:A base legal do pedido do agravante é o 4º do artigo 22 da

Lei nº 8.906/94.Não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento,

diretamente ao advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados;

desde que venha aos autos, a tempo e modo, o contrato de honorários.Em síntese, dois são os fundamentos para o

deferimento do pleito: o teor do 4º é impositivo, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente e, mais,

ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o advogado e o cliente, seara privada que não lhe compete.O

princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral

que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o princípio de conservação do

contrato, assegurando trocas úteis e justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários).A dizer, a liberdade de

contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da probidade e boa-fé, estampados no

artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até mesmo,

decretar a nulidade da avença.O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, uma

convenção que associa o advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder

ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete Advocat, p. 205).Yussef Said Cahali, em sua obra Honorários

Advocatícios, ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326, passando pelas Ordenações, até próximo dos

dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que mandava riscar da Ordem o advogado que, a título de honorários,

recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada da coisa litigiosa.Adiante, o Desembargador do

Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: O contrato quotalício tem entre os civilistas, seus defensores, que lhe

apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de imoral. Mas a validade da

estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da necessidade premente, ou pela

inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz expressão usada pelo prof. Caio Mário

da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro usurário que resulta do conflito entre os

elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como crime contra a economia
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popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se assim é, alinhados ainda os

princípios éticos e de equidade, não pode prevalecer a estipulação excessiva dos honorários contratados em

manifesta desproporcionalidade com a prestação do serviço profissional, devendo a verba ser reduzida aos

parâmetros razoáveis.A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: E assim vem entendendo a

jurisprudência, que embora por vezes fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a

nulidade per se, mas apenas procura coibir as estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta

desproporcionalidade com o serviço profissional prestado, reduzindo a pretensão do advogado aos limites do

razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade da estipulação no caso concreto.O caso concreto não é

diferente dos demais que vi.Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador

em busca de benefício previdenciário.A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o

contratante, o trabalhador, tem a receber do INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de

honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, também a ser pago pela autarquia.O pedido do advogado

vem escorado, como já dito, no 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da Lei nº 4.215/63.

Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser

pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido

caráter alimentar.Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: O projeto de lei 2.295-B, de 1976,

aprovado pelo Senado, porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu

art. 19: O pacto de quota litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor

patrimonial, excluída essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos

procedimentos voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. 1.º O pacto

será obrigatoriamente, ajustado por escrito. 2.º Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade

do valor patrimonial obtido pela parte.A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o

contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada.Decerto,

meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos honorários

contratuais.A situação posta merece cautela e, se o 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos

honorários pelo advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a

verba honorária convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que

efetivamente avençou, quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou

ao advogado.Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado

pretende receber os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois

nada informe. É dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte,

deverá localizá-la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários.Afino-me com

a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 7019/RJ, acórdão

unânime publicado em 13 de novembro de 2001:MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94.- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis

de pedido de recebimento através do Precatório.- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação

Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de se apurar o quantum efetivamente devido.- Aplicação do

art. 23, in fine, da L. 8908/94.- Denegada a ordem.Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo ao agravo

de instrumento. No mesmo sentido:PROCESSUAL. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS AUTORES.

IMPOSSIBILIDADE.- O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do

contrato. Clausula geral que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o

princípio de conservação do contrato, assegurando trocas úteis e justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos

Judiciários).- A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da

probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e

corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.- O caso concreto contempla contrato celebrado na

modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por

honorários uma parte do que puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete Advocat, p. 205).- A parte é

que tem direito sobre o valor da condenação, a ser pago pelo INSS, que tem nítido caráter alimentar, e não o

advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos honorários contratuais.- Agravo de

instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.(TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AI 0014799-14.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

julgado em 14/09/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116) Com efeito, o caso envolve

processo com pedido de benefício previdenciário, cujo objeto tem nítido caráter alimentar. Ademais, conforme o

parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, não há como saber se algo já pagou o constituinte e tal discussão, no

meu sentir, deve-se dar na via apropriada, em outra demanda. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao

contador parainformar o número de meses e respectivos valores do execício corrente e dos anteriores, nos termos

da Resolução 168/2011 do CNJ. Com o retorno, expeçam-se os ofícios requisitórios provisórios, intimando-se as

partes. 
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0013739-91.2003.403.6183 (2003.61.83.013739-9) - MOACYR PINHEIRO CARRA(SP113755 - SUZI

WERSON MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ADARNO POZZUTO

POPPI) X MOACYR PINHEIRO CARRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.231/241 : Ciência à parte autora, aguardando-se resposta do INSS pelo prazo de 10(dez) dias.

 

0001994-80.2004.403.6183 (2004.61.83.001994-2) - NICOLA LAPROVITERA NETO X MARTA NANAMI

SIGAKI LAPROVITERA X FABIO SIGAKI LAPROVITERA - MENOR X BRUNA SIGAKI LAPROVITERA

- MENOR(SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MARTA NANAMI SIGAKI

LAPROVITERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos.

 

0008690-64.2006.403.6183 (2006.61.83.008690-3) - JOSE PEDRO DE BRITO(SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PEDRO DE BRITO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls.267/280. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, remetam-se os autos à Contadoria para que informe o número de meses e

respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores.Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da Res.

168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da

Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Após, expeçam-se os ofícios

requisitórios provisórios, intimendo-se as partes. Int.

 

0004850-12.2007.403.6183 (2007.61.83.004850-5) - SEBASTIAO RODRIGUES GOMES(SP232421 - LUIZ

WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES E SP222002 - JÚLIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO RODRIGUES GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 155/165. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas

nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de

meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo

ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os

requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre

os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica

ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos

honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra;

.Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do

preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade

desses dispositivos. No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0012055-58.2008.403.6183 (2008.61.83.012055-5) - RAYMUNDO SANTANA DE ALMEIDA(SP192013B -

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAYMUNDO SANTANA DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora expressamente se opta pelo benefício recebido administrativamente ou judicialmente,

no prazo de 5 (cinco) dias.Fica ciente que se optar pelo benefício recebido administrativamente estará renunciando

as parcelas atrasadas do benefício concedido na esfera judicial.Int.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 9731
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CARTA PRECATORIA

0009184-79.2013.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP X VERA REGINA

JACINTO(SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Para o ato deprecado designo o dia ___/___/___ às ___:___ horas, no qual será realizada oitiva da(s)

testemunha(s) arrolada à fl. 02, que deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste juízo, às ___:___ horas do dia

acima indicado, sob pena de condução coercitiva. Comunique-se ao Juízo Deprecante. Int. 

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4246

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007778-57.2012.403.6183 - LOIDIR CAMICIA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção. Entendo necessária a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria.Nomeio

como perita do juízo: Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, especialidade psquiatria. Ciência às partes da data

designada pela Sra Perita RAQUEL SZTERLING NELKEN para realização da perícia (dia 06/03/2014 às 11:00

hs), na Rua Sergipe, n.º 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo, SP, cep 01243-001.Faculto às partes a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e

endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os)

eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s)

solicitado(s) pelo(a) Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os

honorários do(a) Sr(a) Perito(a) em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Os honorários

poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial,

mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim

se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao

cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.

Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou

deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe

garanta sua subsistência? C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação? D- Em caso positivo, a

ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total?

E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? G-

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? Sendo

parcial, é possível fixar prazo para recuperação? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 

 

0000844-49.2013.403.6183 - MARILENE OLIVEIRA BERNARDES(SP271162 - TATIANA CONCEIÇÃO

FIORE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção.Ciência às partes da NOVA data designada pela Sra. assistente social nomeada nos autos

para realização da perícia social (05/04/2014 às 11:30 hs).Int.

 

CARTA PRECATORIA

0011508-42.2013.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARAPONGAS - PR X ELISEU MARQUES

DOS SANTOS(PR036289A - HELDER MASQUETE CALIXTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP
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Despachado em inspeção. Cumpra-se a presente carta precatória.Para realização da perícia médica nomeio como

perito do juízo: Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA, especialidade ortopedia. Ciência às partes da data

designada pelo Sr Perito WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA para realização da perícia (dia 19/03/2014 às

10:30 hs), na Rua Dr. Albuquerque Lins, n.º 537 cj. 71/72, Higienópolis, São Paulo, SP, cep 01230-001.Faculto às

partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e

endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os)

eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s)

solicitado(s) pelo(a) Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os

honorários do(a) Sr(a) Perito(a) em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Os honorários

poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial,

mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim

se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao

cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.

Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou

deficiência física? .B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe

garanta sua subsistência? C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação? .D- Em caso positivo,

a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou

total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade? F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?

.G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? Sendo

parcial, é possível fixar prazo para recuperação? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Expeça-se mandado de intimação

para que Eliseu Marques dos Santos compareça no dia e local agendados.Int.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 758

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001970-76.2009.403.6183 (2009.61.83.001970-8) - CELSO APARECIDO MAURICIO(SP208091 - ERON DA

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por CELSO APARECIDO MAURICIO, domiciliado em Diadema/SP,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão
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jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da
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administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência
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detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0037854-69.2010.403.6301 - VALDEMAR BEZERRA DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por VALDEMAR BEZERRA DOS SANTOS domiciliado em São

Bernardo do Campo/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de
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obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o

processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos

órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada
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em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-
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Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de
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cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0001307-59.2011.403.6183 - JOSE ALFREDO BARDY(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ ALFREDO BARDY domiciliado em São Bernardo do

Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.
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Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os
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jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto
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que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0003678-93.2011.403.6183 - NELSON LAVECCHIA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por NELSON LAVECCHIA domiciliado em São Bernardo do

Campo/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante
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a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
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hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     317/456



por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0004567-47.2011.403.6183 - FERNANDO MALHADO BALDIJAO(SP251190 - MURILO GURJÃO

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por FERNANDO MALHADO BALDIJAO domiciliado em

Campinas/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e
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segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é
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domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,
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resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do
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princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0006597-55.2011.403.6183 - MARTINHO DA SILVA RODRIGUES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MARTINHO DA SILVA RODRIGUES domiciliado em São

Bernardo do Campo/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o

processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos

órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,
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pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e
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facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     324/456



absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0011342-78.2011.403.6183 - FRANCISCO JOSE FURLANETO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por FRANCISCO JOSÉ FURLANETO domiciliado em São Bernardo

do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o
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ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS
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VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em
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razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0011614-72.2011.403.6183 - FERMIN VALDES RENDUELES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por FERMIN VALDES RENDUELES

domiciliado em Santo André/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo

109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109.

Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas

na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no
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município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o

processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos

órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     329/456



até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS
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VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto
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0013051-51.2011.403.6183 - GERALDO MILTON DE QUEIROGA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por GERALDO MILTON DE QUEIROGA domiciliado em São

Bernardo do Campo/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o

processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos

órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a
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interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a
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proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na
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hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0002847-11.2012.403.6183 - CARLOS PEREIRA LINS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por CARLOS PEREIRA LINS domiciliado em São Bernardo do

Campo/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.
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POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos
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moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a
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própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0006180-68.2012.403.6183 - ANTONIO CARLOS FERRARI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ANTONIO CARLOS FERRARI domiciliado em Angatuba/SP,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação
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da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as
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normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de
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Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0006410-13.2012.403.6183 - IVANETE GONCALVES FERREIRA(SP284783 - FERNANDA ANGELO

AZZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por IVANETE GONÇALVES

FERREIRA domiciliada em Barueri/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu

artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art.

109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser
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aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu

origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas

na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição

de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada

essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça

estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois,

conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da

Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de

ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência
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jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,
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principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo
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ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009445-78.2012.403.6183 - JOSE CARLOS LABANCA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ CARLOS LABANCA domiciliado em Sumaré/SP, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de
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domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo
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109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009656-17.2012.403.6183 - SALETE MIRTES PEREIRA(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por SALETE MIRTES PEREIRA, domiciliada em Ferraz de

Vasconcelos/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003
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(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE
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COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
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razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0010063-23.2012.403.6183 - RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA domiciliado em São

Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no
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município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o

processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos

órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte
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até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS
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VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto
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0010214-86.2012.403.6183 - HILDON ALENCAR PEREIRA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por HILDON ALENCAR PEREIRA domiciliado em Diadema/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da
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União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a
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proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     357/456



hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0011366-72.2012.403.6183 - JOSE MARIA FIGUEIREDO VERONA(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ MARIA FIGUEIREDO VERONA domiciliado em São

Roque/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE
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COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob
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jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     360/456



um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0041812-92.2012.403.6301 - FRANCISCO VICENTE DA SILVA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por VICENTE FRANCISCO DA SILVA domiciliado em

Diadema/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação
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da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as
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normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     363/456



Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0000104-91.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS CATARINA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por LUIZ CARLOS CATARINA domiciliado em Barueri/SP, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e
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julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa
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Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,
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principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo
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ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0003592-54.2013.403.6183 - ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE, domiciliado em

Guarulhos/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de
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competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com
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idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe
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opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0003593-39.2013.403.6183 - JOVECIL ROQUE(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOVECIL ROQUE domiciliado em Santo André/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício

previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara

Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência

de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização

judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a

competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva,

essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a

sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação

jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo

enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na

capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria

considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio,

mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao

processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante

as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da

subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que
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inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE
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COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
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razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0003741-50.2013.403.6183 - ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS domiciliado em São

Caetano do Sul/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado
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a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte
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até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS
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VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto
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0003960-63.2013.403.6183 - PEDRO DUARTE DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por PEDRO DUARTE DA SILVA, domiciliado em Guarulhos/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em
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razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos
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hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe
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conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0004665-61.2013.403.6183 - DJACY BEZERRA DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por DJACY BEZERRA DA SILVA domiciliado em São Bernardo do

Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito
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de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),
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inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho
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prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0005651-15.2013.403.6183 - DJALMA CLAUDINO DO NASCIMENTO(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por DJALMA CLAUDINO DO NASCIMENTO domiciliado em São

Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o

processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos

órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     384/456



circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo
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imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120
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(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0005799-26.2013.403.6183 - LIA MARIA VIEIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por LIA MARIA VIEIRA domiciliada em Santo André/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício

previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,
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no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara

Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência

de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização

judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a

competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva,

essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a

sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação

jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo

enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na

capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria

considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio,

mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao

processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante

as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da

subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros
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federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses
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das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª
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Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0005886-79.2013.403.6183 - JOSE UCIEL DE LACERDA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ UCIEL DE LACERDA domiciliado em Santo André/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de
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organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e
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facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza
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absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0006050-44.2013.403.6183 - VICTORIO STRACCI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por VICTORIO STRACCI domiciliado em Santo André/SP, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de
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desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E
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EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.
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Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0006202-92.2013.403.6183 - SANDRA REGINA BAZAM(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por SANDRA REGINA BAZAM domiciliada em São Caetano do

Sul/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e
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celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício
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da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que
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domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0006408-09.2013.403.6183 - FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA domiciliado em São
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Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o

processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos

órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,
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porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de
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natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi
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organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0006418-53.2013.403.6183 - EDUARDO DA SILVA CAMPOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por EDUARDO DA SILVA CAMPOS domiciliado em São Bernardo

do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão
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ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo
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federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em
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meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0006537-14.2013.403.6183 - FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FEITOSA(SP099858 - WILSON MIGUEL

E SP299541 - ANA CAROLINA PONCE DE QUEIROZ E SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FEITOSA domiciliado em

São Caetano do Sul/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção

Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o

processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos

órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em
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circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo
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imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120
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(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009004-63.2013.403.6183 - MARILENE GOMES DAS CHAGAS(SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MARILENE GOMES DAS CHAGAS domiciliada em

Diadema/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     410/456



do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando
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existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses
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das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª
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Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0009028-91.2013.403.6183 - JORGE CORREIA DE MELO FILHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JORGE CORREIA DE MELO FILHO, domiciliado em

Guarulhos/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo
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facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo
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109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009087-79.2013.403.6183 - RAIMUNDO RUFINO DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por RAIMUNDO RUFINO DA SILVA domiciliado em Santo

André/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003
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(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE
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COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
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razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009197-78.2013.403.6183 - GISLENE DOS SANTOS LUCIO X BARBARA TAVARES DOS SANTOS

SILVA X ILSON TAVARES DA SILVA(SP312775 - NICORAS NOBUHIRO SATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por BÁRBARA TAVARES DOS SANTOS SILVA, domiciliada em

Itaquaquecetuba/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter

a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º

e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas
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normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão
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ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE
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DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto
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0009560-65.2013.403.6183 - RUBENS DA CUNHA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por RUBENS DA CUNHA domiciliado em São Bernardo do

Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que
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muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na
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escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -
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Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0009580-56.2013.403.6183 - REGINALDO PERRONI(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por REGINALDO PERRONI domiciliado em Mauá/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício

previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de nova Vara

Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência

de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização

judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a

competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva,

essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a

sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação

jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo

enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na

capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria

considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio,

mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao

processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante

as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da

subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM
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PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos
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moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a
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própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009588-33.2013.403.6183 - DALMO DOS SANTOS DEFASIO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por DALMO DOS SANTOS DEFASIO domiciliado em Mauá/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange
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o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo
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imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120
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(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0010581-76.2013.403.6183 - SERGIO LUIZ LASBECK GONCALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por SERGIO LUIZ LASBECK GONÇALVES domiciliado em São

Roque/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro
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do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando
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existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses
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das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª
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Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0011302-28.2013.403.6183 - JONAS ALVES DAS NEVES(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JONAS ALVES DAS NEVES, domiciliado em Ferraz de

Vasconcelos/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência

concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão

jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante

o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação

da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que

abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em

período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do

verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal,

notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este

cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data

máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os

objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de
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afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da
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expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 17 de janeiro de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002894-05.2000.403.6183 (2000.61.83.002894-9) - SILVIA BARBATI(SP108720A - NILO DA CUNHA

JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005466-94.2001.403.6183 (2001.61.83.005466-7) - OTAVIO ALEXANDRE DA SILVA(SP047921 - VILMA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003155-96.2002.403.6183 (2002.61.83.003155-6) - BARDUINO ANTONIO DO PRADO(SP067984 - MARIO

SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL

AUGUSTO BORGES DA COSTA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     440/456



Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0002039-21.2003.403.6183 (2003.61.83.002039-3) - ANTONIO JOSE RODRIGUES(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0015845-26.2003.403.6183 (2003.61.83.015845-7) - GILBERTO BERGAMASCO(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.. PA 1,10 Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0015870-39.2003.403.6183 (2003.61.83.015870-6) - ANTONIO CLEMENTE DE MELO(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0000898-93.2005.403.6183 (2005.61.83.000898-5) - JOSE CARDOSO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e
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atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003647-83.2005.403.6183 (2005.61.83.003647-6) - MARIO APARECIDO AMIGO(SP193207 - VANUSA

RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005465-70.2005.403.6183 (2005.61.83.005465-0) - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP214174 -

STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0006275-45.2005.403.6183 (2005.61.83.006275-0) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP130889 - ARNOLD

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0006343-92.2005.403.6183 (2005.61.83.006343-1) - ANELITO ROSA DOS REIS(SP197415 - KARINA

CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO

AMARAL DERGINT CONSULO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario
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sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0006704-12.2005.403.6183 (2005.61.83.006704-7) - CLOVIS CLEMPCH JUNIOR(SP206330 - ANNA

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0002802-17.2006.403.6183 (2006.61.83.002802-2) - FRANCISCO CARLOS DA SILVA(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0002842-96.2006.403.6183 (2006.61.83.002842-3) - JOSE MARIA DOS SANTOS(SP109144 - JOSE VICENTE

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0006288-10.2006.403.6183 (2006.61.83.006288-1) - DERNIVAL TENORIO DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007218-28.2006.403.6183 (2006.61.83.007218-7) - FRANCISCO PEREIRA TOME(SP140465 - LUIS

FERNANDO CATALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê
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sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007238-19.2006.403.6183 (2006.61.83.007238-2) - FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP180168 -

VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0008794-56.2006.403.6183 (2006.61.83.008794-4) - EXPEDITO DOS SANTOS ARAUJO(SP144544 -

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0001976-54.2007.403.6183 (2007.61.83.001976-1) - RICARDO NERY BISSI(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0002782-89.2007.403.6183 (2007.61.83.002782-4) - ROSILENE FERREIRA DE LIMA(SP196623 - CARLA

LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario
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sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0002833-03.2007.403.6183 (2007.61.83.002833-6) - FRANCISCO DE ASSIS GOMES FILHO(SP160368 -

ELIANE MACIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003160-45.2007.403.6183 (2007.61.83.003160-8) - MARIA JOSE MORAES DA CONCEICAO(SP094193 -

JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003607-33.2007.403.6183 (2007.61.83.003607-2) - ADEQUIAS LOPES DOS SANTOS(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0004244-81.2007.403.6183 (2007.61.83.004244-8) - ZENILDE NERY ARAUJO(SP237732 - JOSE

RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO E SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0004484-70.2007.403.6183 (2007.61.83.004484-6) - AGUINALDO SILVA DA CRUZ(SP038915 - EDNA

LUCIA FONSECA PARTAMIAN E MG029403 - WANDENIR PAULA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005506-66.2007.403.6183 (2007.61.83.005506-6) - NELSON TEIXEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005598-44.2007.403.6183 (2007.61.83.005598-4) - BENTO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP103462 - SUELI

DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005955-24.2007.403.6183 (2007.61.83.005955-2) - MARIA DE CARVALHO MENDES COELHO(SP064242 -

MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0008129-06.2007.403.6183 (2007.61.83.008129-6) - LUIZ AUGUSTO(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-
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se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003370-62.2008.403.6183 (2008.61.83.003370-1) - JOSE LUIZ PIMENTA PINHEIRO(SP202255 - FLAVIO

HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0004248-84.2008.403.6183 (2008.61.83.004248-9) - CICERO MELO PEREIRA(SP177326 - PATRICIA

EVANGELISTA DE OLIVEIRA E SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005141-75.2008.403.6183 (2008.61.83.005141-7) - ANTONIO FELIPE DA SILVA(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007403-95.2008.403.6183 (2008.61.83.007403-0) - NILTON CESAR DOS SANTOS(SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 
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0008586-04.2008.403.6183 (2008.61.83.008586-5) - MARIA HELENA NATALE NAPOLITANO(SP200685 -

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0008803-47.2008.403.6183 (2008.61.83.008803-9) - PRISCILA DA SILVA PERPETUA(SP178226 - RICARDO

SABIO GAMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0009689-46.2008.403.6183 (2008.61.83.009689-9) - GILSON PIRES DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0009764-85.2008.403.6183 (2008.61.83.009764-8) - BENEDITO FERREIRA GUEDES(SP227621 - EDUARDO

DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0009807-22.2008.403.6183 (2008.61.83.009807-0) - LAERCIO PURIFICACAO PEREIRA(SP074775 -

VALTER DE OLIVEIRA PRATES E SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê
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sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0012169-94.2008.403.6183 (2008.61.83.012169-9) - SEBASTIAO SOARES CAVALCANTE FILHO(SP154380

- PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0048839-68.2008.403.6301 (2008.63.01.048839-3) - MARIA APARECIDA DIAS DOS SANTOS(SP177788 -

LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0052377-57.2008.403.6301 - ANTENOR LUIZ DE SA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0000853-50.2009.403.6183 (2009.61.83.000853-0) - MARIA SOLANGE DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario
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sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0000895-02.2009.403.6183 (2009.61.83.000895-4) - DISIRIEE DONIZETTI DOMINGOS

FERREIRA(SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003785-11.2009.403.6183 (2009.61.83.003785-1) - MIISSONO YAMAGUCHI CORREA(SP115310 -

MANOEL WALTER DE AZEVEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003844-96.2009.403.6183 (2009.61.83.003844-2) - RICARDO BERTOTO FOGACA DE

ALMEIDA(SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007317-90.2009.403.6183 (2009.61.83.007317-0) - JOAO SIMAO DE MELO(SP258406 - THALES FONTES

MAIA E SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA E SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0008886-29.2009.403.6183 (2009.61.83.008886-0) - IRINEU AGUSTINHO BUENO(SP286443 - ANA PAULA

TERNES E SP160726E - ANGELA MARINA MINTO DELLAMAGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0010214-91.2009.403.6183 (2009.61.83.010214-4) - JOSE SOARES NUNES(SP173399 - MARIA ISABEL

GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0012709-11.2009.403.6183 (2009.61.83.012709-8) - MARIA APARECIDA DA SILVA

MENDONCA(SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA E SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES

VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão transitada em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao

princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0027305-34.2009.403.6301 - MARIA DAS DORES DE BRITO DA SILVA(SP234548 - JEAN FELIPE DA

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0034034-76.2009.403.6301 - CARMEM CRISTINA FERREIRA PEDROSO(SP078066 - LENIRO DA

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.. PA 1,10 Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com
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memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0044258-73.2009.403.6301 - CORNELIO CARLOS DA SILVA(SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0053368-96.2009.403.6301 - NOUREDDINE ALI NOUREDDINE(SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0002840-87.2010.403.6183 - EROS VOLUZIA MARIA REIS MODESTO(SP241458 - SANDRO DANIEL

PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.. PA 1,10 Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0008734-44.2010.403.6183 - JOSE ALFREDO GONCALVES(SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0013207-73.2010.403.6183 - MARIA DO CARMO MACHADO BASTOS(SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0021417-50.2010.403.6301 - ZENAIDE DOS SANTOS(SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0026010-25.2010.403.6301 - ALUCIANA BATISTA ALVES(SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO ALVES DOS SANTOS(SP098669 - ELISABETE

ANTONIO DOS SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003484-93.2011.403.6183 - ROSA MARIA MORELLI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0004566-62.2011.403.6183 - SIEGFRIED KARL LINDER(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com
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memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005569-52.2011.403.6183 - JOSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005624-03.2011.403.6183 - ARNALDO ALBUQUERQUE E SILVA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007306-90.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP118411 - MARIA APARECIDA BURATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0008636-25.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA DE PAULA QUEIROZ(SP300652 - CARLOS EDUARDO

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0009246-90.2011.403.6183 - MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0009842-74.2011.403.6183 - ETELVINA MARIANO DA SILVA FLORES(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0010380-55.2011.403.6183 - JOSE DE RIBAMAR MACIEL SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0012901-70.2011.403.6183 - VALQUIRIA APARECIDA GIMENEZ(SP088658 - WESLEY DI GIORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003150-25.2012.403.6183 - ARTUR JOSE AFONSO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada
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reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0009647-55.2012.403.6183 - DORIVAL DE OLIVEIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0010870-43.2012.403.6183 - PAULO SIMPLICIO DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 781

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000319-33.2014.403.6183 - EDILSON FERREIRA DE OLIVEIRA(SP235864 - MARCELA CASTRO

MAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.34. Defiro. Desentranhe-se as fls. 30/32 por não ter relação com os autos. Certifique-se.Intime-se a defesa do

autor para que compareça em Secretaria para retirada do documento mediante termo de entrega.Após, voltem

conclusos.
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